
EXECUTIVO
República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

EXEMPLAR DE ASSINANTE - VENDA PROIBIDA

DIÁRIO OFICIAL

DECRETOS NUMERADOS
<#E.G.B#652666#1#707835>

 

DECRETOS NUMERADOS 
 
 
DECRETO Nº 21.347 DE 25 DE ABRIL DE 2022 
 

Aprova o Plano Estadual de Convivência com o Semiárido, na 
forma que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o que dispõe o art. 19 da Lei nº 13.572, de 30 de agosto de 2016, e do art. 13 e 
inciso II do art. 17, ambos do Decreto nº 17.951, de 22 de setembro de 2017, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Estadual de Convivência com o Semiárido, 

conforme constante do Anexo Único deste Decreto. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 25 de abril de 2022. 
 

RUI COSTA 
Governador 

 
Carlos Mello 

Secretário da Casa Civil em exercício 
Edelvino da Silva Góes Filho 

Secretário da Administração 
 

Cláudio Ramos Peixoto 
Secretário do Planejamento em exercício  

Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretário da Fazenda 

 

Ricardo César Mandarino Barretto 
Secretário da Segurança Pública  

Danilo de Melo Souza  
Secretário da Educação em exercício 

 

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro 
Secretária da Saúde  

Paulo Roberto Britto Guimarães 
Secretário de Desenvolvimento Econômico em 

exercício 
 

Carlos Martins Marques de Santana 
Secretário de Justiça, Direitos Humanos e 

Desenvolvimento Social 

Arany Santana Neves Santos 
Secretária de Cultura 

 

Márcia Cristina Telles de Araújo Lima 
Secretária do Meio Ambiente 

Joseph Leonardo Aquilles Cordeiro Bandeira 
Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação,  

Pesca e Aquicultura 
 

Murilo Dias Sampaio 
Secretário de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

Davidson de Magalhães Santos 
Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 

 

Jairo Silveira Magalhães 
Secretário de Desenvolvimento Urbano  

Mara Clécia Dantas Souza 
Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação em exercício 

 

Marcus Benício Foltz Cavalcanti 
Secretário de Infraestrutura 

Julieta Maria Cardoso Palmeira 
Secretária de Políticas para as Mulheres 

 

Fabya dos Reis Santos 
Secretária de Promoção da Igualdade Racial 

Luiz Carlos Caetano 
Secretário de Relações Institucionais 

 

Jeandro Laytynher Ribeiro  
Secretário de Desenvolvimento Rural 

André Nascimento Curvello 
Secretário de Comunicação Social 

 

 

Luís Maurício Bacellar Batista 
Secretário de Turismo 

José Antônio Maia Gonçalves 
Secretário de Administração Penitenciária e 

Ressocialização 
 

   
 

1.  
 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO ESTADUAL DE CONVIVÊNCIA COM O 

SEMIÁRIDO 

2020-2029 

 

 

   
 

1.  
 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO ESTADUAL DE CONVIVÊNCIA COM O 

SEMIÁRIDO 

2020-2029 

 

 

   
 

RUI COSTA 
GOVERNADOR DA BAHIA 

 

JOÃO FELIPE DE SOUZA LEÃO 
VICE-GOVERNADOR 

 

GRUPO GOVERNAMENTAL DE CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO - GGCSA 
CARLOS MELLO Secretário da Casa Civil em exercício 

LUCAS TEIXEIRA COSTA Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura - SEAGRI  

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI 
ARANY SANTANA NEVES SANTOS Secretário de Cultura - SECULT 

JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA Secretário da Educação - SEC 
NELSON VICENTE PORTELA PELLEGRINO Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR 

JOSIAS GOMES DA SILVA  Secretário de Desenvolvimento Rural - SDR  

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA Secretário de Justiça, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social - SJDHDS 

MANUEL VITÓRIO DA SILVA FILHO Secretário da Fazenda - SEFAZ  
JOÃO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA Secretário do Meio Ambiente - SEMA  

WALTER DE FREITAS PINHEIRO Secretário do Planejamento - SEPLAN 
FABYA DOS REIS SANTOS Secretária de Promoção da Igualdade Racial - SEPROMI 

JULIETA MARIA CARDOSO PALMEIRA Secretaria de Políticas para as Mulheres - SPM 
JONIVAL LUCAS DA SILVA JUNIOR Secretaria de Relações Institucionais - SERIN 

FÁBIO VILAS-BOAS PINTO Secretário de Saúde - SESAB 
FAUSTO DE ABREU FRANCO Secretário de Turismo - SETUR 

DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - 
SETRE 

MARCUS BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI Secretário de Infraestrutura - SEINFRA 
JOÃO FELIPE DE SOUZA LEÃO Secretário de Desenvolvimento Econômico - SDE 

LEONARDO GÓES SILVA Secretário de Infraestrutura Hídrica e Saneamento - 
SIHS 

 
 

 

   
 

RUI COSTA 
GOVERNADOR DA BAHIA 

 

JOÃO FELIPE DE SOUZA LEÃO 
VICE-GOVERNADOR 

 

GRUPO GOVERNAMENTAL DE CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO - GGCSA 
CARLOS MELLO Secretário da Casa Civil em exercício 

LUCAS TEIXEIRA COSTA Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura - SEAGRI  

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI 
ARANY SANTANA NEVES SANTOS Secretário de Cultura - SECULT 

JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA Secretário da Educação - SEC 
NELSON VICENTE PORTELA PELLEGRINO Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR 

JOSIAS GOMES DA SILVA  Secretário de Desenvolvimento Rural - SDR  

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA Secretário de Justiça, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social - SJDHDS 

MANUEL VITÓRIO DA SILVA FILHO Secretário da Fazenda - SEFAZ  
JOÃO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA Secretário do Meio Ambiente - SEMA  

WALTER DE FREITAS PINHEIRO Secretário do Planejamento - SEPLAN 
FABYA DOS REIS SANTOS Secretária de Promoção da Igualdade Racial - SEPROMI 

JULIETA MARIA CARDOSO PALMEIRA Secretaria de Políticas para as Mulheres - SPM 
JONIVAL LUCAS DA SILVA JUNIOR Secretaria de Relações Institucionais - SERIN 

FÁBIO VILAS-BOAS PINTO Secretário de Saúde - SESAB 
FAUSTO DE ABREU FRANCO Secretário de Turismo - SETUR 

DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - 
SETRE 

MARCUS BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI Secretário de Infraestrutura - SEINFRA 
JOÃO FELIPE DE SOUZA LEÃO Secretário de Desenvolvimento Econômico - SDE 

LEONARDO GÓES SILVA Secretário de Infraestrutura Hídrica e Saneamento - 
SIHS 

 
 

 

   
 

FÓRUM ESTADUAL DE CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO - FÓRUM ESTADUAL CSA 

EDVALDA AROUCHA  
Presidenta 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE 
Conselho Estadual das Cidades  Denise Ribeiro Santos Uilma Santos Pesqueira 
Conselho Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional  Célia Santos Firmo Carlos Eduardo Oliveira de 

Souza Leite 

Conselho Estadual do Meio Ambiente Carlos Romero Oliveira de 
Carvalho João Lopes Araújo 

Conselho Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável Cícero Felix dos Santos Rosival Leite Silva 

Instituições de Ensino e Pesquisa Rosana Mara Chaves 
Rodrigues 

Eduardo Alfredo Moraes 
Guimarães 

Instituições de ensino e pesquisa Celso Luiz Borges de Oliveira Flávia Barbosa 
Instituições de ensino e pesquisa Crispim Ribeiro da Silva Nelson de Jesus Lopes 
Entidades Privadas sem fins lucrativos 
e de Outras Organizações da 
Sociedade Civil 

Urbano Carvalho Oliveira Kamila Araújo Rodrigues 

Entidades Privadas sem fins lucrativos 
e de Outras Organizações da 
Sociedade Civil 

Edvalda Pereira Torres Lins 
Aroucha William Prado Ferreira 

Colegiados Territoriais de 
Desenvolvimento Sustentável Valdirene dos Santos Oliveira Valterlucia Alves Martins 

Colegiados Territoriais de 
Desenvolvimento Sustentável Eleneide Carneiro Luis Pereira Alves 

Colegiados Territoriais de Desenv. 
Sustentável Yon Fontes Leite Dinorah Lobo 

Colegiados Territoriais de Desenv. 
Sustentável Edmilson Nascimento Valmir Sousa Santos 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
SECRETARIA TITULAR SUPLENTE 
CASA CIVIL Carlos Palma de Mello André Santana da Silva 
SDR Josias Gomes Ivan Leite Fontes 
SJDHDS Carlos Martins Rose Edna Mata Vianna 

Pondé 
SIHS Leonardo Góes Silva José Olímpio Rabelo de 

Morais 
SEPLAN Ranieri Muricy Barreto Natã Silva Vieira 
SPM Jucinalva Pinto Peruna Michelle Rose C. do 

Nascimento Fraga 
SETRE Maria Ivone Santana Souza Ana Cláudia Virgens 

Nascimento 
SDE João Leão Luiz Gugé Santos Fernandes 
SEMA João Carlos Oliveira da Silva Larissa Cayres de Souza 
SEPROMI Claudio Rodrigues dos Santos Luiz Paulo Bastos da Silva 
SEC Jerônimo Rodrigues Souza Ezequiel Westphal 
SESAB Jusçara França da Silva Dantas Tercio Santana de Farias 
SECULT Josefa Eliana Silva Orlei Romana da Silva 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Publicação centímetro/coluna por caderno
Diversos - R$ 221,00    Municípios - R$ 111,00

Robson Santos de Araújo

Ícaro Rafael Vasques Lutigards

   
 

COORDENAÇÃO TÉCNICA 

André Santana da Silva 
Coordenador Executivo de Acompanhamento de  

Políticas de Inclusão Socioprodutiva e Sustentabilidade 
COPIS/Casa Civil 

 

 

CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 

Tatiana Scalco 
i17/ Instituto Hori 

 

 

ASSESSORIA TÉCNICA  

Elisama Leal Melhor  
COPIS/Casa Civil 

 
Flávio André Pereira Bastos 

Secretário Executivo GGSAN /Casa Civil 
 

Ivan Leite Fontes  
CAR/SDR 

 
Julio Santana Rocha 

COPIS/Casa Civil 
 

Larissa Cayres 
SEMA 

 
Vinícius Gonçalves dos Santos 

COPIS/ Casa Civil

   
 

Sumário 
Sumário ...................................................................................................................................... V 

Sumário de Quadros ................................................................................................................VII 

Sumário de Figuras ................................................................................................................ VIII 

Sumário de Mapas .................................................................................................................... IX 

Siglário ..................................................................................................................................... XI 

Siglário PPA .......................................................................................................................... XVI 

Apresentação .............................................................................................................................. 1 

Linha do Tempo ......................................................................................................................... 2 

1. Metodologia ........................................................................................................................ 3 

1.1. Momento 1: Análise Situacional e Integrada ......................................................................... 4 

1.2. Momento 2: Cenário Futuro para o Semiárido ...................................................................... 4 

1.3. Momento 3: Matriz Programática .......................................................................................... 5 

1.4. Momento 4: Sistema de Monitoramento e Avaliação ............................................................ 5 

1.5. Momento 5: Validação do Plano ........................................................................................... 5 

1.6. Alguns números do processo de construção do Plano PECSA .............................................. 5 

2. Diagnóstico.......................................................................................................................... 6 

2.1. A Bahia e o Semiárido ........................................................................................................... 8 

2.2. Meio Físico Biótico do Semiárido Baiano ........................................................................... 10 

2.3. Meio Antrópico do Semiárido Baiano ................................................................................. 17 

2.3.1. Acesso à Terra .................................................................................................................. 21 

2.3.2. Saúde ................................................................................................................................ 35 

2.3.3. Educação ........................................................................................................................... 45 

2.3.4. Água para abastecimento humano .................................................................................... 49 

2.3.5. Saneamento Básico ........................................................................................................... 52 

2.3.6. Energia .............................................................................................................................. 53 

2.3.7. Economia .......................................................................................................................... 54 

2.3.7.1 Agricultura Familiar ....................................................................................................... 58 

2.3.7.2 Produção Agrícola .......................................................................................................... 59 

2.3.7.3 Produção Pecuária .......................................................................................................... 63 

2.2.7.4. Mineração ...................................................................................................................... 68 

2.2.7.5. Emprego ........................................................................................................................ 71 

2.4. Síntese .................................................................................................................................. 72 CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

   
 

Sumário 
Sumário ...................................................................................................................................... V 

Sumário de Quadros ................................................................................................................VII 

Sumário de Figuras ................................................................................................................ VIII 

Sumário de Mapas .................................................................................................................... IX 

Siglário ..................................................................................................................................... XI 

Siglário PPA .......................................................................................................................... XVI 

Apresentação .............................................................................................................................. 1 

Linha do Tempo ......................................................................................................................... 2 

1. Metodologia ........................................................................................................................ 3 

1.1. Momento 1: Análise Situacional e Integrada ......................................................................... 4 

1.2. Momento 2: Cenário Futuro para o Semiárido ...................................................................... 4 

1.3. Momento 3: Matriz Programática .......................................................................................... 5 

1.4. Momento 4: Sistema de Monitoramento e Avaliação ............................................................ 5 

1.5. Momento 5: Validação do Plano ........................................................................................... 5 

1.6. Alguns números do processo de construção do Plano PECSA .............................................. 5 

2. Diagnóstico.......................................................................................................................... 6 

2.1. A Bahia e o Semiárido ........................................................................................................... 8 

2.2. Meio Físico Biótico do Semiárido Baiano ........................................................................... 10 

2.3. Meio Antrópico do Semiárido Baiano ................................................................................. 17 

2.3.1. Acesso à Terra .................................................................................................................. 21 

2.3.2. Saúde ................................................................................................................................ 35 

2.3.3. Educação ........................................................................................................................... 45 

2.3.4. Água para abastecimento humano .................................................................................... 49 

2.3.5. Saneamento Básico ........................................................................................................... 52 

2.3.6. Energia .............................................................................................................................. 53 

2.3.7. Economia .......................................................................................................................... 54 

2.3.7.1 Agricultura Familiar ....................................................................................................... 58 

2.3.7.2 Produção Agrícola .......................................................................................................... 59 

2.3.7.3 Produção Pecuária .......................................................................................................... 63 

2.2.7.4. Mineração ...................................................................................................................... 68 

2.2.7.5. Emprego ........................................................................................................................ 71 

2.4. Síntese .................................................................................................................................. 72 

   
 

 

3. Princípios ........................................................................................................................... 73 

4. Diretrizes ........................................................................................................................... 73 

5. Cenário .............................................................................................................................. 75 

5.1. Sistematização dos cenários................................................................................................. 76 

5.1.1. Meio Ambiente e Segurança Hídrica ................................................................................... 76 

5.1.2. Desenvolvimento Econômico no Campo e na Cidade ......................................................... 77 

5.1.3. Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação ........................................................... 78 

5.1.4. Saúde, Desenvolvimento Urbano e Rede de Cidades .......................................................... 79 

5.1.5. Igualdade Racial e de Gênero, Cidadania e Assistência Social ........................................... 80 

6. Matriz Programática do Plano Estadual de Convivência com o Semiárido Bahia 
2020-2029 ................................................................................................................................. 80 

6.1. Sistematização dos temas..................................................................................................... 80 

6.2. Matriz Programática do Plano PECSA ................................................................................ 82 

6.2.1. Eixo Temático Meio Ambiente e Segurança Hídrica .......................................................... 83 

Diretriz 2   Promoção do acesso à água ...................................................................................... 83 

Diretriz 3   Gestão, conservação, uso sustentável e recuperação dos recursos naturais ............. 84 

Diretriz 4   Incentivo ao uso do Pagamento por Serviços Ambientais - PSA, ............................ 85 

Diretriz 5   Promoção de instrumentos e mecanismos integrados voltados para o monitoramento
 .................................................................................................................................................... 85 

Diretriz 10   Valorização da agrobiodiversidade ........................................................................ 86 

6.2.2. Eixo Temático Desenvolvimento Econômico no Campo e na Cidade ................................ 87 

Diretriz 1   Promoção do acesso à terra ...................................................................................... 87 

Diretriz 6   Articulação de ações, programas e projetos transversais ......................................... 88 

Diretriz 7   Fortalecimento e ampliação das redes de ATER ...................................................... 90 

Diretriz 8   Incentivo econômico e fiscal para ............................................................................ 90 

Diretriz 9   Criação e incremento de linhas de financiamento .................................................... 91 

Diretriz 10   Valorização da agrobiodiversidade ........................................................................ 91 

Diretriz 11   Promoção de segurança alimentar dos rebanhos .................................................... 91 

Diretriz 13   Promoção de programas e ações voltadas para o incremento e fortalecimento da 
infraestrutura e habitação ............................................................................................................ 92 

Diretriz 14   Promoção de programas e ações voltadas para o incremento e fortalecimento da 
infraestrutura e habitação ............................................................................................................ 92 

Diretriz 21   Estímulo, desenvolvimento e promoção à produção associada ao turismo ............ 93 

Diretriz 22   Fomento à implantação de empreendimentos de geração de energia ..................... 93 

6.2.3. Eixo Temático Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação ................................... 94 

   
 

 

Diretriz 15   Valorização da diversidade cultural ....................................................................... 94 

Diretriz 16   Valorização da diversidade cultural ....................................................................... 95 

Diretriz 17   Estímulo e priorização da elevação da escolaridade no semiárido ........................ 95 

Diretriz 18   Inserção da educação ambiental nos planos, programas e projetos vinculados à 
convivência no semiárido ........................................................................................................... 96 

Diretriz 19   Fomento ao desenvolvimento e disseminação de pesquisas ................................. 97 

6.2.4. Eixo Temático Saúde, Desenvolvimento Urbano e Rede de Cidades ................................. 98 

Diretriz 13 Promoção de programas e ações voltadas ao incremento e fortalecimento da 
infraestrutura e habitação .......................................................................................................... 98 

Diretriz 20 Estabelecimento de uma rede de atenção integral à saúde .................................... 99 

6.2.5. Eixo Temático Igualdade Racial e de Gênero, Cidadania e Assistência Social ................. 101 

Diretriz 12   Promoção da autonomia, da inclusão socio produtiva e da participação ............ 101 

7. Monitoramento e Avaliação ............................................................................................ 102 

8. Referências Bibliográficas .............................................................................................. 107 

Anexo 1: quadro com dimensões, objetivos do desenvolvimento sustentável e 
indicadores / dados utilizados como referência. ..................................................................... 109 

 

Sumário de Quadros 
Quadro 1: Territórios de Identidade e municípios incluídos no Semiárido Baiano .............................. 9 
Quadro 2: Territórios de Identidade incluídos no semiárido baiano, por faixa, e número de 
municípios ........................................................................................................................................... 10 
Quadro 3: Municípios do Semiárido Baiano por faixa de população, 2010 e 2017 ............................ 19 
Quadro 4: Semiárido Baiano – Condições da Habitação 2010 (%) ranking com 5 melhores e 5 piores
 ............................................................................................................................................................ 21 
Quadro 5: Estabelecimentos Agropecuários e Área Ocupada – Bahia e Semiárido Baiano ............... 23 
QUADRO 6 – Tipo de Sistema de abastecimento de água x cobertura da população X condição de 
qualidade da água ................................................................................................................................ 41 
Quadro 7: Domicílios com acesso à energia elétrica com maior e menor cobertura no semiárido, 
2010 (%) ............................................................................................................................................. 53 
Quadro 8: Semiárido Baiano – Média PIB per capita 2010 X nº e Percentual de munícipios acima e 
abaixo da média .................................................................................................................................. 54 
Quadro 9: Semiárido Baiano – VAB total, agropecuário, indústria e serviços por ano X nº 
municípios acima e abaixo do VAB Médio Bahia no mesmo ano (2010, 2012, 2014, 2016) 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 57 
Quadro 10: Matriz Plano Estadual de convivência com o Semiárido: Grande Tema X Valor ........... 81 
Quadro 11: Matriz Plano Estadual de convivência com o Semiárido: Grande Tema / Diretriz X valor
 ............................................................................................................................................................ 82 
Quadro 12:Indicadores Estratégicos Plano Pecsa ............................................................................. 105 
 

   
 

 

Diretriz 15   Valorização da diversidade cultural ....................................................................... 94 

Diretriz 16   Valorização da diversidade cultural ....................................................................... 95 

Diretriz 17   Estímulo e priorização da elevação da escolaridade no semiárido ........................ 95 

Diretriz 18   Inserção da educação ambiental nos planos, programas e projetos vinculados à 
convivência no semiárido ........................................................................................................... 96 

Diretriz 19   Fomento ao desenvolvimento e disseminação de pesquisas ................................. 97 

6.2.4. Eixo Temático Saúde, Desenvolvimento Urbano e Rede de Cidades ................................. 98 

Diretriz 13 Promoção de programas e ações voltadas ao incremento e fortalecimento da 
infraestrutura e habitação .......................................................................................................... 98 

Diretriz 20 Estabelecimento de uma rede de atenção integral à saúde .................................... 99 

6.2.5. Eixo Temático Igualdade Racial e de Gênero, Cidadania e Assistência Social ................. 101 

Diretriz 12   Promoção da autonomia, da inclusão socio produtiva e da participação ............ 101 

7. Monitoramento e Avaliação ............................................................................................ 102 

8. Referências Bibliográficas .............................................................................................. 107 

Anexo 1: quadro com dimensões, objetivos do desenvolvimento sustentável e 
indicadores / dados utilizados como referência. ..................................................................... 109 

 

Sumário de Quadros 
Quadro 1: Territórios de Identidade e municípios incluídos no Semiárido Baiano .............................. 9 
Quadro 2: Territórios de Identidade incluídos no semiárido baiano, por faixa, e número de 
municípios ........................................................................................................................................... 10 
Quadro 3: Municípios do Semiárido Baiano por faixa de população, 2010 e 2017 ............................ 19 
Quadro 4: Semiárido Baiano – Condições da Habitação 2010 (%) ranking com 5 melhores e 5 piores
 ............................................................................................................................................................ 21 
Quadro 5: Estabelecimentos Agropecuários e Área Ocupada – Bahia e Semiárido Baiano ............... 23 
QUADRO 6 – Tipo de Sistema de abastecimento de água x cobertura da população X condição de 
qualidade da água ................................................................................................................................ 41 
Quadro 7: Domicílios com acesso à energia elétrica com maior e menor cobertura no semiárido, 
2010 (%) ............................................................................................................................................. 53 
Quadro 8: Semiárido Baiano – Média PIB per capita 2010 X nº e Percentual de munícipios acima e 
abaixo da média .................................................................................................................................. 54 
Quadro 9: Semiárido Baiano – VAB total, agropecuário, indústria e serviços por ano X nº 
municípios acima e abaixo do VAB Médio Bahia no mesmo ano (2010, 2012, 2014, 2016) 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 57 
Quadro 10: Matriz Plano Estadual de convivência com o Semiárido: Grande Tema X Valor ........... 81 
Quadro 11: Matriz Plano Estadual de convivência com o Semiárido: Grande Tema / Diretriz X valor
 ............................................................................................................................................................ 82 
Quadro 12:Indicadores Estratégicos Plano Pecsa ............................................................................. 105 
 

   
 

Sumário de Figuras 
Figura 1: Semiárido Baiano – Evolução dos municípios acima da média VAB Bahia, 2010, 2012, 
2014, 2014, por setor (elaboração própria) ......................................................................................... 55 
Figura 2: Sistema de Informação, Monitoramento e Avaliação........................................................ 103 
Figura 3: Subsistema de Monitoramento – proposta para o Plano PECSA ...................................... 103 
Figura 4: Indicadores de Monitoramento das diferentes etapas do ciclo de monitoramento de 
políticas públicas relacionando-as aos momentos de construção do Plano PECSA ......................... 105 
 

 

IX 

Sumário de Mapas 
Mapa 1: Semiárido Baiano – Municípios e Territórios de Identidade (Elaboração própria) ................ 8 

Mapa 2: Semiárido Baiano – Áreas Susceptíveis à Desertificação (elaboração própria) ................... 11 
Mapa 3: Semiárido Bahia – Biomas (elaboração própria) .................................................................. 12 
Mapa 4: Semiárido Baiano – Cobertura Vegetal por município 2016 (%) (elaboração própria) ........ 13 
Mapa 5: Semiárido Baiano – Uso do Solo 2016 (%) (elaboração própria) ......................................... 13 
Mapa 6: Semiárido Baiano - Biomas e Unidades de Conservação (elaboração própria) .................... 14 
Mapa 7: Semiárido Baiano - Localização das cavernas no semiárido por município (elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 15 
Mapa 8: Semiárido Baiano – Balanço Hídrico quantitativo por bacia (elaboração própria) .............. 16 
Mapa 9: Semiárido Baiano: Área Irrigada em hectares 2017 (elaboração própria) ............................ 17 
Mapa 10: Semiárido baiano – População rural 2010 (%) (elaboração própria) .................................. 18 
Mapa 11: Semiárido Baiano, Participação de Afrodescendentes e Indígenas na População, por 
município (2010) (%)(elaboração própria) ......................................................................................... 19 
Mapa 12: Semiárido Baiano, Cobertura Programa Bolsa Família, por município (2017) (%) 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 20 
Mapa 13: Semiárido baiano – Índice Gini de Concentração de Terras 2006 (%) (elaboração própria)
 ............................................................................................................................................................ 22 
Mapa 14 A e B: Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com até 1 ha (%) e área (%) 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 24 
Mapa 15 A e B : Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com 1 a 50  ha (%) e área (%)  
(elaboração própria ............................................................................................................................. 25 
Mapa 16 A e B: Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com 50 a 200  ha (%) e área 
(%)  (elaboração própria) .................................................................................................................... 26 
Mapa 17 A e B  - Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com 200 a 500  ha (%) e área 
(%)(elaboração própria ....................................................................................................................... 26 
Mapa 18 A e B  - Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com 500 a 1000  ha (%) e 
área (%) (elaboração própria ............................................................................................................... 27 
Mapa 19 A e B: Semiárido Baiano – Distribuição dos Projetos de Assentamento por Território de 
Identidade (elaboração própria) .......................................................................................................... 29 
Mapa 20: Semiárido Baiano – Comunidades Remanescentes quilombolas certificadas 2018 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 30 
Mapa 21: Semiárido Baiano – Comunidades de Fundo e Fecho de Pasto identificadas 2018 ............ 31 
Mapa 22 A e B: Semiárido Baiano – Territórios Indígenas: nº de povos e nº de aldeias (elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 32 
Mapa 23 A, B e C: Semiárido Baiano – Taxa de mortalidade infantil, menores de 1 ano por 1000 
nascidos vivos 2013, 2015 e 2017 (elaboração própria) ..................................................................... 37 
Mapa 24 A, B, C e D: Semiárido Baiano – Cobertura Programa Saúde da Família 2013, 2015, 2017 e 
2018 (elaboração própria) ................................................................................................................... 38 
Mapa 25 A, B, C e D: Semiárido Baiano – Cobertura vacinal menos de 2 anos, 2013, 2015, 2017 e 
2018/maio (elaboração própria) .......................................................................................................... 39 
Mapa 26 A, B, C e D: Semiárido Baiano – Proporção de Internações por condições sensíveis à 
atenção primária de saúde (ICSAB) 2013, 2015, 2017 e 2018/08 (elaboração própria)..................... 42 
Mapa 27 A, B e C: Semiárido Baiano – Incidência de Arboviroses – Dengue, Chinkungunya e Zika 
Vírus por 100.000 hab. 2018 (%) (elaboração própria) ...................................................................... 43 
Mapa 28: Semiárido Baiano – Índice de Infestação predial 2017 (%) (elaboração própria) .............. 44 

 

IX 

Sumário de Mapas 
Mapa 1: Semiárido Baiano – Municípios e Territórios de Identidade (Elaboração própria) ................ 8 

Mapa 2: Semiárido Baiano – Áreas Susceptíveis à Desertificação (elaboração própria) ................... 11 
Mapa 3: Semiárido Bahia – Biomas (elaboração própria) .................................................................. 12 
Mapa 4: Semiárido Baiano – Cobertura Vegetal por município 2016 (%) (elaboração própria) ........ 13 
Mapa 5: Semiárido Baiano – Uso do Solo 2016 (%) (elaboração própria) ......................................... 13 
Mapa 6: Semiárido Baiano - Biomas e Unidades de Conservação (elaboração própria) .................... 14 
Mapa 7: Semiárido Baiano - Localização das cavernas no semiárido por município (elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 15 
Mapa 8: Semiárido Baiano – Balanço Hídrico quantitativo por bacia (elaboração própria) .............. 16 
Mapa 9: Semiárido Baiano: Área Irrigada em hectares 2017 (elaboração própria) ............................ 17 
Mapa 10: Semiárido baiano – População rural 2010 (%) (elaboração própria) .................................. 18 
Mapa 11: Semiárido Baiano, Participação de Afrodescendentes e Indígenas na População, por 
município (2010) (%)(elaboração própria) ......................................................................................... 19 
Mapa 12: Semiárido Baiano, Cobertura Programa Bolsa Família, por município (2017) (%) 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 20 
Mapa 13: Semiárido baiano – Índice Gini de Concentração de Terras 2006 (%) (elaboração própria)
 ............................................................................................................................................................ 22 
Mapa 14 A e B: Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com até 1 ha (%) e área (%) 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 24 
Mapa 15 A e B : Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com 1 a 50  ha (%) e área (%)  
(elaboração própria ............................................................................................................................. 25 
Mapa 16 A e B: Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com 50 a 200  ha (%) e área 
(%)  (elaboração própria) .................................................................................................................... 26 
Mapa 17 A e B  - Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com 200 a 500  ha (%) e área 
(%)(elaboração própria ....................................................................................................................... 26 
Mapa 18 A e B  - Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com 500 a 1000  ha (%) e 
área (%) (elaboração própria ............................................................................................................... 27 
Mapa 19 A e B: Semiárido Baiano – Distribuição dos Projetos de Assentamento por Território de 
Identidade (elaboração própria) .......................................................................................................... 29 
Mapa 20: Semiárido Baiano – Comunidades Remanescentes quilombolas certificadas 2018 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 30 
Mapa 21: Semiárido Baiano – Comunidades de Fundo e Fecho de Pasto identificadas 2018 ............ 31 
Mapa 22 A e B: Semiárido Baiano – Territórios Indígenas: nº de povos e nº de aldeias (elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 32 
Mapa 23 A, B e C: Semiárido Baiano – Taxa de mortalidade infantil, menores de 1 ano por 1000 
nascidos vivos 2013, 2015 e 2017 (elaboração própria) ..................................................................... 37 
Mapa 24 A, B, C e D: Semiárido Baiano – Cobertura Programa Saúde da Família 2013, 2015, 2017 e 
2018 (elaboração própria) ................................................................................................................... 38 
Mapa 25 A, B, C e D: Semiárido Baiano – Cobertura vacinal menos de 2 anos, 2013, 2015, 2017 e 
2018/maio (elaboração própria) .......................................................................................................... 39 
Mapa 26 A, B, C e D: Semiárido Baiano – Proporção de Internações por condições sensíveis à 
atenção primária de saúde (ICSAB) 2013, 2015, 2017 e 2018/08 (elaboração própria)..................... 42 
Mapa 27 A, B e C: Semiárido Baiano – Incidência de Arboviroses – Dengue, Chinkungunya e Zika 
Vírus por 100.000 hab. 2018 (%) (elaboração própria) ...................................................................... 43 
Mapa 28: Semiárido Baiano – Índice de Infestação predial 2017 (%) (elaboração própria) .............. 44 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL
 

X 

 

Mapa 29: Semiárido Baiano – Índice de infestação predial 2018 (%) (elaboração própria) .............. 44 
Mapa 30: Semiárido Baiano – Proporção de analfabetos com 15 anos ou mais (%) 2010 (elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 45 
Mapa 31 A, B e C: Semiárido baiano – Taxa de Distorção Idade Série Ensino Fundamental 2013, 
2015 e2017 (%) (elaboração própria) ................................................................................................. 46 
Mapa 32: Semiárido Baiano – Taxa de Distorção Idade Série | ensino médio 2013, 2015, 2017 (%) 
(Elaboração própria) ........................................................................................................................... 47 
Mapa 33 A, B e C : Semiárido Baiano – Ideb Ensino Fundamental 2º ciclo 2013, 2015, 2017 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 48 
Mapa 34: Semiárido Baiano – Proporção de Domicílios com acesso à água, 2010 (%) (elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 49 
Mapa 35: Semiárido Baiano – Proporção de domicílios rurais com acesso à água, 2010 (%) 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 49 
Mapa 36: Semiárido Baiano – Serviços especializados pelo Programa Água para Todos, por 
município (elaboração própria) ........................................................................................................... 51 
Mapa 37: Semiárido Baiano – Domicílios com esgotamento sanitário 2010 (%) (elaboração própria)
 ............................................................................................................................................................ 52 
Mapa 38: Semiárido Baiano – Domicílios rurais com esgotamento sanitário 2010 (%) (Elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 52 
Mapa 39: Semiárido Baiano: Domicílios sem acesso à energia elétrica (%) 2010 (Elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 53 
Mapa 40 A, B e C: Semiárido Baiano – PIB per Capita 2012, 2014, 2016 (R$) (elaboração própria)
 ............................................................................................................................................................ 56 
Mapa 41: Semiárido Baiano – DAP Ativas por municípios 2018 (elaboração própria) ..................... 58 
Mapa 42: Semiárido Baiano -  Beneficiários atendidos com Assistência Técnica Rural (ATER) 
(Elaboração própria) ........................................................................................................................... 59 
Mapa 43 A, B e C:Semiárido Baiano  - SOJA. Área plantada (há), Produção (ton.), Rendimento 
médio por tonelada (kg por há) – 2017 (elaboração própria) .............................................................. 60 
Mapa 44 A, B e C: Semiárido Baiano – Mandioca Área Plantada (há), Produção (ton), Rendimento 
Médio por tonelada (kg por há) – 2017  (elaboração própria) ............................................................ 62 
Mapa 45 A, B, C e  D: Semiárido Baiano - Produção de Origem animal – produção leiteira (mil 
litros) 2010, 2012, 2014, 2016 (elaboração própria) ........................................................................... 64 
Mapa 46: Semiárido Baiano – Produção de Origem Animal – produção leiteira (mil litro) 2017 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 65 
Mapa 47 A, B, C e D – Semiárido Baiano – Produção de Origem animal – Produção de Ovos (mil 
dúzias) 2010, 2012, 2014, 2016 (elaboração própria) ......................................................................... 66 
Mapa 48: Semiárido Baiano – Produção de Origem Animal – Produção de Ovos (mil dúzias) 2017 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 67 
Mapa 49 A, B, C e D: Semiárido Baiano – Situação da Base mineral: Fases requerimento de 
pesquisa, autorização de pesquisa, requerimento de lavra, autorização de lavra – 2019 (elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 70 
Mapa 50: Semiárido Baiano – Rendimento Médio – Emprego Formal 2010 (R$) por município e 
faixas referenciando o salário mínimo da época (elaboração própria) ................................................ 71 
Mapa 51: Semiárido Baiano – Rendimento Médio – Emprego Formal 2017 (R$) por municípios e 
faixas referenciando o salário mínimo da época (elaboração própria) ................................................ 71 
 

 

 

X 

 

Mapa 29: Semiárido Baiano – Índice de infestação predial 2018 (%) (elaboração própria) .............. 44 
Mapa 30: Semiárido Baiano – Proporção de analfabetos com 15 anos ou mais (%) 2010 (elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 45 
Mapa 31 A, B e C: Semiárido baiano – Taxa de Distorção Idade Série Ensino Fundamental 2013, 
2015 e2017 (%) (elaboração própria) ................................................................................................. 46 
Mapa 32: Semiárido Baiano – Taxa de Distorção Idade Série | ensino médio 2013, 2015, 2017 (%) 
(Elaboração própria) ........................................................................................................................... 47 
Mapa 33 A, B e C : Semiárido Baiano – Ideb Ensino Fundamental 2º ciclo 2013, 2015, 2017 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 48 
Mapa 34: Semiárido Baiano – Proporção de Domicílios com acesso à água, 2010 (%) (elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 49 
Mapa 35: Semiárido Baiano – Proporção de domicílios rurais com acesso à água, 2010 (%) 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 49 
Mapa 36: Semiárido Baiano – Serviços especializados pelo Programa Água para Todos, por 
município (elaboração própria) ........................................................................................................... 51 
Mapa 37: Semiárido Baiano – Domicílios com esgotamento sanitário 2010 (%) (elaboração própria)
 ............................................................................................................................................................ 52 
Mapa 38: Semiárido Baiano – Domicílios rurais com esgotamento sanitário 2010 (%) (Elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 52 
Mapa 39: Semiárido Baiano: Domicílios sem acesso à energia elétrica (%) 2010 (Elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 53 
Mapa 40 A, B e C: Semiárido Baiano – PIB per Capita 2012, 2014, 2016 (R$) (elaboração própria)
 ............................................................................................................................................................ 56 
Mapa 41: Semiárido Baiano – DAP Ativas por municípios 2018 (elaboração própria) ..................... 58 
Mapa 42: Semiárido Baiano -  Beneficiários atendidos com Assistência Técnica Rural (ATER) 
(Elaboração própria) ........................................................................................................................... 59 
Mapa 43 A, B e C:Semiárido Baiano  - SOJA. Área plantada (há), Produção (ton.), Rendimento 
médio por tonelada (kg por há) – 2017 (elaboração própria) .............................................................. 60 
Mapa 44 A, B e C: Semiárido Baiano – Mandioca Área Plantada (há), Produção (ton), Rendimento 
Médio por tonelada (kg por há) – 2017  (elaboração própria) ............................................................ 62 
Mapa 45 A, B, C e  D: Semiárido Baiano - Produção de Origem animal – produção leiteira (mil 
litros) 2010, 2012, 2014, 2016 (elaboração própria) ........................................................................... 64 
Mapa 46: Semiárido Baiano – Produção de Origem Animal – produção leiteira (mil litro) 2017 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 65 
Mapa 47 A, B, C e D – Semiárido Baiano – Produção de Origem animal – Produção de Ovos (mil 
dúzias) 2010, 2012, 2014, 2016 (elaboração própria) ......................................................................... 66 
Mapa 48: Semiárido Baiano – Produção de Origem Animal – Produção de Ovos (mil dúzias) 2017 
(elaboração própria) ............................................................................................................................ 67 
Mapa 49 A, B, C e D: Semiárido Baiano – Situação da Base mineral: Fases requerimento de 
pesquisa, autorização de pesquisa, requerimento de lavra, autorização de lavra – 2019 (elaboração 
própria) ............................................................................................................................................... 70 
Mapa 50: Semiárido Baiano – Rendimento Médio – Emprego Formal 2010 (R$) por município e 
faixas referenciando o salário mínimo da época (elaboração própria) ................................................ 71 
Mapa 51: Semiárido Baiano – Rendimento Médio – Emprego Formal 2017 (R$) por municípios e 
faixas referenciando o salário mínimo da época (elaboração própria) ................................................ 71 
 

 

 

XI 

Siglário 
ABC Agência Brasileira de Cooperação 

AF Agricultura Familiar 

ANEEL Agência Brasileira de Energia Elétrica 

APG Assessoria de Planejamento e Gestão  

APP Área de Preservação Permanente 

ARIE Área de Relevante Interesse Ecológico 

AS Área Susceptível à Desertificação 

ASPILs Arranjos e Sistemas Produtivos e Inovativos Locais  

APA Área de Proteção Ambiental 

BAHIATER Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural 

BTF  Barreiros Trincheira Familiar 

CAR Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 

CASA CIVIL Secretaria da Casa Civil do Governo da Bahia 

CDA Coordenação de Desenvolvimento Agrário 

CECAV Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Cavernas 

CEEP Centro Estadual de Educação Profissional 

CETA Movimento Estadual de Trabalhadores Assentados, Acampados e Quilombolas 

CETEP Centro Estadual de Educação Profissional 

CGCSA Comitê Gestor de Convivência com o Semiárido 

CIR Comissão Intergestores Regional - SUS 

DAP Declaração de Aptidão ao Pronaf  

DSS Determinantes Sociais da Saúde  

EA Educação Ambiental 

EF2 Ensino Fundamental 2 

EFA Escola de Família Agrícola 

EM  Ensino Médio 

EMATER Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Bahia 

EMBRATER Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural (extinta governo 
Collor) 

 

XI 

Siglário 
ABC Agência Brasileira de Cooperação 

AF Agricultura Familiar 

ANEEL Agência Brasileira de Energia Elétrica 

APG Assessoria de Planejamento e Gestão  

APP Área de Preservação Permanente 

ARIE Área de Relevante Interesse Ecológico 

AS Área Susceptível à Desertificação 

ASPILs Arranjos e Sistemas Produtivos e Inovativos Locais  

APA Área de Proteção Ambiental 

BAHIATER Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural 

BTF  Barreiros Trincheira Familiar 

CAR Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 

CASA CIVIL Secretaria da Casa Civil do Governo da Bahia 

CDA Coordenação de Desenvolvimento Agrário 

CECAV Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Cavernas 

CEEP Centro Estadual de Educação Profissional 

CETA Movimento Estadual de Trabalhadores Assentados, Acampados e Quilombolas 

CETEP Centro Estadual de Educação Profissional 

CGCSA Comitê Gestor de Convivência com o Semiárido 

CIR Comissão Intergestores Regional - SUS 

DAP Declaração de Aptidão ao Pronaf  

DSS Determinantes Sociais da Saúde  

EA Educação Ambiental 

EF2 Ensino Fundamental 2 

EFA Escola de Família Agrícola 

EM  Ensino Médio 

EMATER Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Bahia 

EMBRATER Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural (extinta governo 
Collor) 

 

XI 

Siglário 
ABC Agência Brasileira de Cooperação 

AF Agricultura Familiar 

ANEEL Agência Brasileira de Energia Elétrica 

APG Assessoria de Planejamento e Gestão  

APP Área de Preservação Permanente 

ARIE Área de Relevante Interesse Ecológico 

AS Área Susceptível à Desertificação 

ASPILs Arranjos e Sistemas Produtivos e Inovativos Locais  

APA Área de Proteção Ambiental 

BAHIATER Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural 

BTF  Barreiros Trincheira Familiar 

CAR Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 

CASA CIVIL Secretaria da Casa Civil do Governo da Bahia 

CDA Coordenação de Desenvolvimento Agrário 

CECAV Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Cavernas 

CEEP Centro Estadual de Educação Profissional 

CETA Movimento Estadual de Trabalhadores Assentados, Acampados e Quilombolas 

CETEP Centro Estadual de Educação Profissional 

CGCSA Comitê Gestor de Convivência com o Semiárido 

CIR Comissão Intergestores Regional - SUS 

DAP Declaração de Aptidão ao Pronaf  

DSS Determinantes Sociais da Saúde  

EA Educação Ambiental 

EF2 Ensino Fundamental 2 

EFA Escola de Família Agrícola 

EM  Ensino Médio 

EMATER Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Bahia 

EMBRATER Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural (extinta governo 
Collor) 

 

XII 

ESF Estratégia de Saúde da Família  

ESEC Estação Ecológica 

FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do  Estado da 
Bahia 

FLONA Floresta Nacional 

Fórum Estadual 
CSA 

Fórum Estadual de Convivência com o Semiárido 

GEE Gases de Efeito Estufa  

GGCSA Grupo Governamental de Convivência com o Semiárido 

ICMBio Instituto Chico Mendes 

IF Instituto Federal de Educação 

INEMA Instituto de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

LA Limpeza de Aguadas 

LGBT Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis  

MapBiomas Projeto de Mapeamento Anual da Cobertura e Uso do Solo do Brasil  

MLT Movimento de Luta pela Terra 

MONA Monumento Natural 

MPA Movimento dos Pequenos Agricultores 

MPMEs Micro, Pequenas e Médias Empresas  

MS Ministério da Saúde 

MSD Módulo Sanitário Domiciliar 

MST Movimento Sem Terra 

ODS Objetivos do Desenvolvimento Sustentável  

OMS Organização Mundial da Saúde 

ONU Organização das Nações Unidas  

PA Projeto de Assentamento de Reforma Agrária 

PAA Programa de Aquisição de Alimentos 

PAD Programa Água Doce  

PAE/BA Plano Estadual de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca 

PAN-Brasil Programa Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

 

XIII 

Seca 

PARNA Parque Nacional 

PBF Programa Bolsa Família 

PcD Pessoas com Deficiência  

PDI Plano de Desenvolvimento Integrado Bahia 2035 

PDTS Plano de Desenvolvimento Territorial Sustentável 

PE Parque Estadual 

PEATER Programa Estadual de ATER 

PECSA Política Estadual de Convivência com o Semiárido 

PLANO 
PECSA 

Plano Decenal da Política Estadual de Convivência com o Semiárido 

PEMA Plano Estadual de Meio Ambiente 

PERH Plano Estadual de Recursos Hídricos 

PEPSA Programa Estadual de Pagamentos por Serviços Ambientais 

PES Planejamento Estratégico Situacional  

PLANSEA Plano de Desenvolvimento Social, Econômico e Ambiental Sustentável 

PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 

PNATER Programa Nacional de Assistência Técnica Rural 

PNE Programa Nacional de Educação 

PPA Plano Plurianual 

PPI Programação Pactuada e Integrada do SUS 

PPM Pesquisa de Pecuária Municipal 

PPP Projeto Político Pedagógico 

PPSUS Programa de Pesquisa para o SUS  

PROCERA Programa de Crédito Especial para Reforma Agrária 

PRONAF Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

PSA Pagamento por Serviço Ambiental 

RAS Rede de Atenção à Saúde  

RVS  Refúgio de Vida Silvestre 

 

XIII 

Seca 

PARNA Parque Nacional 

PBF Programa Bolsa Família 

PcD Pessoas com Deficiência  

PDI Plano de Desenvolvimento Integrado Bahia 2035 

PDTS Plano de Desenvolvimento Territorial Sustentável 

PE Parque Estadual 

PEATER Programa Estadual de ATER 

PECSA Política Estadual de Convivência com o Semiárido 

PLANO 
PECSA 

Plano Decenal da Política Estadual de Convivência com o Semiárido 

PEMA Plano Estadual de Meio Ambiente 

PERH Plano Estadual de Recursos Hídricos 

PEPSA Programa Estadual de Pagamentos por Serviços Ambientais 

PES Planejamento Estratégico Situacional  

PLANSEA Plano de Desenvolvimento Social, Econômico e Ambiental Sustentável 

PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 

PNATER Programa Nacional de Assistência Técnica Rural 

PNE Programa Nacional de Educação 

PPA Plano Plurianual 

PPI Programação Pactuada e Integrada do SUS 

PPM Pesquisa de Pecuária Municipal 

PPP Projeto Político Pedagógico 

PPSUS Programa de Pesquisa para o SUS  

PROCERA Programa de Crédito Especial para Reforma Agrária 

PRONAF Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

PSA Pagamento por Serviço Ambiental 

RAS Rede de Atenção à Saúde  

RVS  Refúgio de Vida Silvestre 

 

XIV 

RF Regularização Fundiária 

RL Reserva Legal 

RQ Remanescente Quilombola 

SAB Semiárido Baiano 

SDR Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado da Bahia 

SEC Secretaria de Educação do Estado da Bahia 

SECULT Secretaria de Cultura do Estado da Bahia 

SDE Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado da Bahia 

SDR Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado da Bahia 

SEINFRA Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia 

SEMA Secretaria de Meio Ambiente do Estado da Bahia 

SNUC Sistema de Unidades de Conservação 

SEPLAN Secretaria de Planejamento do Estado da Bahia 

SESAB Secretaria de Saúde do Estado da Bahia 

SEEG/OC Sistema de Estimativas de Emissões de Gases de Efeito Estufa do Observatório 
do Clima 

SIATER Sistema de Assistência Técnica Rural 

SIGATER Sistema de Gestão de Assistência Técnica Rural 

SISAGUA Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 
Humano 

SISPACTO Sistema de Pactuação de Indicadores do Pacto pela Saúde - SUS 

SUS Sistema Único de Saúde 

TI Território de Identidade 

TI Terra Indígena 

UC Unidade de Conservação 

UE Unidade Escolar 

UEBAs Universidades Estaduais da Bahia 

Uni Universidades 

VAB Valor Agregado Bruto 

VIGIAGUA Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 

 

XIV 

RF Regularização Fundiária 

RL Reserva Legal 

RQ Remanescente Quilombola 

SAB Semiárido Baiano 

SDR Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado da Bahia 

SEC Secretaria de Educação do Estado da Bahia 

SECULT Secretaria de Cultura do Estado da Bahia 

SDE Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado da Bahia 

SDR Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado da Bahia 

SEINFRA Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia 

SEMA Secretaria de Meio Ambiente do Estado da Bahia 

SNUC Sistema de Unidades de Conservação 

SEPLAN Secretaria de Planejamento do Estado da Bahia 

SESAB Secretaria de Saúde do Estado da Bahia 

SEEG/OC Sistema de Estimativas de Emissões de Gases de Efeito Estufa do Observatório 
do Clima 

SIATER Sistema de Assistência Técnica Rural 

SIGATER Sistema de Gestão de Assistência Técnica Rural 

SISAGUA Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 
Humano 

SISPACTO Sistema de Pactuação de Indicadores do Pacto pela Saúde - SUS 

SUS Sistema Único de Saúde 

TI Território de Identidade 

TI Terra Indígena 

UC Unidade de Conservação 

UE Unidade Escolar 

UEBAs Universidades Estaduais da Bahia 

Uni Universidades 

VAB Valor Agregado Bruto 

VIGIAGUA Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 

 

XV 

Humano  

ZEE Zoneamento Ecológico Econômico Estadual 

 

 

XV 

Humano  

ZEE Zoneamento Ecológico Econômico Estadual 

 

 

XVI 

Siglário PPA  
 

C Compromisso 

I Iniciativa 

M Meta 

PASGD Programa de Assistência Social e Garantia de Direitos 

PCTI Programa de Ciência, Tecnologia e Inovação 

PC Programa da Cultura 

PDP Programa de Desenvolvimento Produtivo 

PDR Programa de Desenvolvimento Rural 

PDU Programa de Desenvolvimento Urbano 

PE Programa de Educação 

PGG Programa de Gestão Governamental 

PIRPCT Programa de Igualdade Racial, Povos e Comunidades Tradicionais 

PISMT Programa de Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho 

PI Programa de Infraestrutura 

PMA Programa de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

PPM Programa de Política para Mulheres 

PRH Programa de Recursos Hídricos 

PS Programa de Saúde 

PSPDS Programa de Segurança Pública e Defesa Social 

 

 

 

 

XVI 

Siglário PPA  
 

C Compromisso 

I Iniciativa 

M Meta 

PASGD Programa de Assistência Social e Garantia de Direitos 

PCTI Programa de Ciência, Tecnologia e Inovação 

PC Programa da Cultura 

PDP Programa de Desenvolvimento Produtivo 

PDR Programa de Desenvolvimento Rural 

PDU Programa de Desenvolvimento Urbano 

PE Programa de Educação 

PGG Programa de Gestão Governamental 

PIRPCT Programa de Igualdade Racial, Povos e Comunidades Tradicionais 

PISMT Programa de Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho 

PI Programa de Infraestrutura 

PMA Programa de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

PPM Programa de Política para Mulheres 

PRH Programa de Recursos Hídricos 

PS Programa de Saúde 

PSPDS Programa de Segurança Pública e Defesa Social 

 

 

 

 

1 

O Semiárido brasileiro não é apenas clima, vegetação, 
solo, Sol ou água. É povo, música, festa, arte, religião, 
política, história. É processo social. (Malvezzi, 2007:9) 

Apresentação 
O paradigma de “combate à seca” mudou a partir de construções e escutas junto à 

sociedade nas últimas décadas. A compreensão que “conviver com o Semiárido” significa 

abraçar uma proposta de desenvolvimento viável, onde os seres humanos se relacionem com a 

natureza do Semiárido de forma respeitosa, com políticas públicas adequadas, não apenas 

diferentes – baratas ou caras (BAPTISTA e CAMPOS, 2013, p.64) - passou a pautar a 

construção de políticas públicas nesse território. E, a partir de 2007, encontrou eco no Poder 

Executivo Estadual.  

Como consequência, a Bahia aprovou, em 2016, sua Lei de Convivência com o 

Semiárido (Lei Estadual nº 13.572, de 30 de agosto de 2016). Nela foram estabelecidos 

princípios e diretrizes dessa Política. No ano seguinte, o Decreto Estadual nº 17.951, de 22 de 

setembro de 2017, regulamentou os seus instrumentos de planejamento e gestão.  

O Plano Estadual de Convivência com o Semiárido nasce desse novo paradigma e a 

partir de intenso processo de construção coletiva e pactuação. Ele foi construído pelos olhares 

dos gestores públicos que atuam no território, da sociedade civil e da academia. Produzido 

pensando a próxima década, na sua primeira versão 2020-2029, apresenta macro-objetivos 

importantes como acesso à água de beber e de produzir para as populações do semiárido 

baiano, expansão do acesso do saneamento básico, melhoria dos níveis do IDEB e ampliação 

da assistência técnica rural agroecológica nesse território.  

O presente documento é composto por cinco capítulos: 1 - Metodologia; 2 - 

Diagnóstico; 3 - Princípios 4 - Diretrizes, 5 - Cenário/Visão de Futuro; 6 - Matriz 

Programática por eixos temáticos; 7 - Monitoramento e avaliação. Além de dois anexos: 1 - 

quadro com dimensões, objetivos do Desenvolvimento Sustentável e Indicadores utilizados 

como referência e 2- matriz detalhada de cotejo entre matriz programática por eixos temáticos 

e PPA BA 2020-2023.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Linha do Tempo  
2009 Decreto Estadual nº 11.573/2009 instituiu o Programa de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca - PAE/Ba e seu Comitê Gestor de 
Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca 

2012 Governo da Bahia, sob a Coordenação da Secretaria da Casa Civil, atua de forma 
sistemática em relação ao tema Semiárido 

2014 Constituído grupo de trabalho intragovernamental para desenhar a política de 
convivência com o Semiárido da Bahia.  

2016 Lei Estadual nº 13.572/2016 institui a Política Estadual de Convivência com o 
Semiárido e o Sistema Estadual de Convivência com o Semiárido 

2017 Decreto nº 17.951/2017 define a estrutura do Sistema Estadual de Convivência 
com o Semiárido, composto pelo Fórum PECSA e pelo GGCSA. E delibera como 
instrumentos de planejamento e gestão da Política de Convivência com o 
Semiárido: Plano e Sistema de Informações, Monitoramento e Avaliação. 

2018  Janeiro. Realizado Seminário intragovernamental para início da construção do 
Plano Estadual de Convivência com o Semiárido 
Fevereiro - Dezembro. Construção do Diagnóstico situacional do Semiárido 
baiano. Nele relacionou-se seus macroproblemas, nós críticos e ações a serem 
realizadas sob o olhar dos gestores estaduais. E, foi desenvolvida análise das 
condições sócio-econômicas-ambientais do SAB a partir de dados secundários 
foi construída 

2019  Fevereiro. Realizado Encontro do Fórum Estadual de Convivência com 
Semiárido. Nele foi apresentado o diagnóstico e construído coletivamente o 
cenário desejado para o semiárido baiano em 2029. Além disso, 
macroproblemas anteriormente identificados foram alinhados e macro-objetivos 
e ações foram construídos 
Fevereiro - Agosto.  
 Realizada construção participativa do Planejamento Plurianual 2020-2023 

do Estado da Bahia, onde a dimensão “semiárido” foi apresentada e 
incorporada às discussões 
Construção da Matriz Programática do Plano PECSA, por eixo temático, 
com objetivos específicos e Ações dialogando com as diretrizes da PECSA. 
As ações do Plano PECSA dialogaram com as iniciativas do PPA BA 20-
23. As metas, valores, prazos e responsáveis foram propostas em diálogo e 
aderentes ao PPA BA 20-23 

Setembro - Novembro. Discussão e construção com os gestores estaduais, em 
especial da Casa Civil e Seplan, de proposta de sistema de informações, 
monitoramento e avaliação do Plano Estadual de Convivência com o Semiárido 
Novembro. Reunião do Grupo Governamental de Convivência com o 
Semiárido - apresentação da matriz programática e desenho do sistema de 
monitoramento. Avaliação e aprovação 
Dezembro. Apresentação da Matriz Programática do Plano PECSA ao Fórum 
Estadual CSA 

2020  Janeiro até Agosto: Suspensão das atividades devido a Pandemia do Covid19 
Setembro - Novembro: Discussão da Matriz Programática do Plano PECSA 
com o Fórum Estadual CSA, ajustes e aprovação. 
Dezembro. Lançamento do Plano Estadual de Convivência com o Semiárido 
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2. Metodologia  
O Plano Estadual de Convivência com o Semiárido (Plano PECSA) da Bahia foi 

elaborado a partir de intensa construção intersetorial e participação social. As orientações do 

artigo 16 do Decreto Estadual nº 17.951, de 22 de setembro de 2017, foram sua referência 

metodológica. O processo foi realizado em conjunto com o Grupo Governamental de 

Convivência com o Semiárido (GGCSA) e o Fórum Estadual de Convivência com o 

Semiárido (Fórum Estadual de CSA). A Lei Estadual nº 13.572, de 30 de agosto de 2016, 

indicou as diretrizes da Política Estadual e do Plano Estadual de Convivência com o 

Semiárido.  

O Fórum Estadual de CSA participou ativamente. Construiu os cenários. Definiu os 

macro-objetivos e ações a serem realizados no decênio 2020-2029. Propôs, analisou, validou 

o Plano, e deve fazer o seu controle social. A Secretaria Executiva do Fórum Estadual de CSA 

coordenou o processo de construção do Plano e o GGCSA acompanhou, avaliou e o aprovou. 

A participação social foi garantida pela participação ativa do Fórum Estadual de CSA 

em todo o processo de construção do Plano e pela escuta social durante o processo de 

elaboração do PPA-P BA 2020-2023. Ela foi determinante na construção e legitimidade desse 

Plano.  

O Plano inova na medida em que: (i) traz a abordagem territorial nos processos de 

diagnóstico participativo, planejamento, definição de prioridades, gestão, monitoramento, 

avaliação; (ii) é construído de forma articulada aos instrumentos de planejamento do Estado, 

em especial do Plano de Desenvolvimento Integrado (PDI) BA 20235 e o PPA BA 2020-

2023; (iii) é plano de desenvolvimento sinérgico, integrando intersetorialmente suas ações em 

prol de objetivo comum: Convivência com o Semiárido.  

A abordagem territorial dialoga com a Política Estadual de Desenvolvimento 

Territorial. Ela articula o fortalecimento de dinâmicas produtivas, culturais e políticas no 

território, reconhecendo os diferentes públicos, populações, processos de organização social e 

espaços institucionais de articulação entre poder público e social civil existentes. Foi 

considerada durante todas as etapas do processo de planejamento participativo, definição de 

prioridades e pactuações. Tendo sido fundamental para estruturar e fortalecer as ações do 

Plano. 

O processo de construção do Plano buscou identificar os macro-problemas do 

Semiárido Baiano, ações para mitiga-los a partir da articulação o esforço compreendido pelo 
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Governo nos territórios de identidade do Semiárido Baiano e o cenário desejado em 2029 (ou 

a visão de futuro desejada). Políticas, Planos, Programas e Ações foram mapeados, 

analisados, selecionados e/ou construídos com vistas a potencializar o resultado das 

intervenções do Estado nas questões definidas como prioritárias. 

 O Plano PECSA não é apenas uma “junção” das ações e programas desenvolvidos no 

território do Semiárido Baiano, já em realização por secretarias e órgãos. Ele é um Plano de 

Desenvolvimento. Foram definidos 28 macro-objetivos e 168 ações, todos eles associados às 

diretrizes da Política Estadual de Convivência com o Semiárido. 

Este Plano deverá ser revisado com base no Plano Plurianual vigente e nas propostas e 

orientações do Fórum Estadual CSA, no GGCSA e nas conferências estaduais setoriais que 

tratem das questões relativas ao Semiárido. Também nos resultados do processo de 

monitoramento e avaliação da sua execução que será realizado pelo GGCSA  

O referencial teórico utilizado foi o Planejamento Estratégico Situacional. O Plano foi 

construído em cinco momentos: (1) momento 1: Análise Situacional e Integrada; (2) momento 

2: Cenários futuros para o Semiárido; (3) momento 3: Matriz Programática; (4) momento 4: 

Sistema de Monitoramento e Avaliação; (5) momento 5: Validação do Plano.  

2.1.  Momento 1: Análise Situacional e Integrada 
A análise situacional integrada proporcionou a construção do Diagnóstico do 

Semiárido Baiano. Ela aconteceu a partir do olhar dos gestores, da sociedade civil e 

complementado pela análise de dados secundários apresentada pela consultoria e de estudos 

apresentados pela SEI Bahia durante as oficinas realizadas com o Fórum Estadual de CSA 

para elaboração do Plano.  

Sua sistematização iniciou a partir de um processo coletivo de mapeamento dos 

macroproblemas, cenário desejado e ações para alcançá-lo. Foram considerados dois grandes 

eixos de análise: meio físico biótico e meio ambiente antrópico (ou socioeconômico e cultural 

- incluindo aí aceso à terra). A análise foi complementada com a identificação das demandas 

territoriais apresentada pela sociedade civil no processo de escuta do PPA-A BA 2020-2023 e 

validada em reuniões com o GGCSA e o Fórum Estadual de CSA. Esse Diagnóstico do SAB 

considerou cada uma das diretrizes da Lei.  

2.2. Momento 2: Cenário Futuro para o Semiárido 
O segundo momento foi composto pela construção coletiva do cenário desejado para o 

Semiárido Baiano em 2029. Ele foi realizado em conjunto com o Fórum Estadual de CSA em 
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O Semiárido brasileiro não é apenas clima, vegetação, 
solo, Sol ou água. É povo, música, festa, arte, religião, 
política, história. É processo social. (Malvezzi, 2007:9) 
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pensando a próxima década, na sua primeira versão 2020-2029, apresenta macro-objetivos 

importantes como acesso à água de beber e de produzir para as populações do semiárido 

baiano, expansão do acesso do saneamento básico, melhoria dos níveis do IDEB e ampliação 

da assistência técnica rural agroecológica nesse território.  

O presente documento é composto por cinco capítulos: 1 - Metodologia; 2 - 

Diagnóstico; 3 - Princípios 4 - Diretrizes, 5 - Cenário/Visão de Futuro; 6 - Matriz 
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e PPA BA 2020-2023.

 

1 

O Semiárido brasileiro não é apenas clima, vegetação, 
solo, Sol ou água. É povo, música, festa, arte, religião, 
política, história. É processo social. (Malvezzi, 2007:9) 

Apresentação 
O paradigma de “combate à seca” mudou a partir de construções e escutas junto à 

sociedade nas últimas décadas. A compreensão que “conviver com o Semiárido” significa 

abraçar uma proposta de desenvolvimento viável, onde os seres humanos se relacionem com a 

natureza do Semiárido de forma respeitosa, com políticas públicas adequadas, não apenas 

diferentes – baratas ou caras (BAPTISTA e CAMPOS, 2013, p.64) - passou a pautar a 

construção de políticas públicas nesse território. E, a partir de 2007, encontrou eco no Poder 

Executivo Estadual.  

Como consequência, a Bahia aprovou, em 2016, sua Lei de Convivência com o 

Semiárido (Lei Estadual nº 13.572, de 30 de agosto de 2016). Nela foram estabelecidos 

princípios e diretrizes dessa Política. No ano seguinte, o Decreto Estadual nº 17.951, de 22 de 

setembro de 2017, regulamentou os seus instrumentos de planejamento e gestão.  

O Plano Estadual de Convivência com o Semiárido nasce desse novo paradigma e a 

partir de intenso processo de construção coletiva e pactuação. Ele foi construído pelos olhares 

dos gestores públicos que atuam no território, da sociedade civil e da academia. Produzido 

pensando a próxima década, na sua primeira versão 2020-2029, apresenta macro-objetivos 

importantes como acesso à água de beber e de produzir para as populações do semiárido 

baiano, expansão do acesso do saneamento básico, melhoria dos níveis do IDEB e ampliação 

da assistência técnica rural agroecológica nesse território.  

O presente documento é composto por cinco capítulos: 1 - Metodologia; 2 - 

Diagnóstico; 3 - Princípios 4 - Diretrizes, 5 - Cenário/Visão de Futuro; 6 - Matriz 

Programática por eixos temáticos; 7 - Monitoramento e avaliação. Além de dois anexos: 1 - 

quadro com dimensões, objetivos do Desenvolvimento Sustentável e Indicadores utilizados 

como referência e 2- matriz detalhada de cotejo entre matriz programática por eixos temáticos 

e PPA BA 2020-2023.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

 

4 

Governo nos territórios de identidade do Semiárido Baiano e o cenário desejado em 2029 (ou 

a visão de futuro desejada). Políticas, Planos, Programas e Ações foram mapeados, 

analisados, selecionados e/ou construídos com vistas a potencializar o resultado das 

intervenções do Estado nas questões definidas como prioritárias. 

 O Plano PECSA não é apenas uma “junção” das ações e programas desenvolvidos no 

território do Semiárido Baiano, já em realização por secretarias e órgãos. Ele é um Plano de 

Desenvolvimento. Foram definidos 28 macro-objetivos e 168 ações, todos eles associados às 

diretrizes da Política Estadual de Convivência com o Semiárido. 

Este Plano deverá ser revisado com base no Plano Plurianual vigente e nas propostas e 

orientações do Fórum Estadual CSA, no GGCSA e nas conferências estaduais setoriais que 

tratem das questões relativas ao Semiárido. Também nos resultados do processo de 

monitoramento e avaliação da sua execução que será realizado pelo GGCSA  

O referencial teórico utilizado foi o Planejamento Estratégico Situacional. O Plano foi 

construído em cinco momentos: (1) momento 1: Análise Situacional e Integrada; (2) momento 

2: Cenários futuros para o Semiárido; (3) momento 3: Matriz Programática; (4) momento 4: 

Sistema de Monitoramento e Avaliação; (5) momento 5: Validação do Plano.  

2.1.  Momento 1: Análise Situacional e Integrada 
A análise situacional integrada proporcionou a construção do Diagnóstico do 

Semiárido Baiano. Ela aconteceu a partir do olhar dos gestores, da sociedade civil e 

complementado pela análise de dados secundários apresentada pela consultoria e de estudos 

apresentados pela SEI Bahia durante as oficinas realizadas com o Fórum Estadual de CSA 

para elaboração do Plano.  

Sua sistematização iniciou a partir de um processo coletivo de mapeamento dos 

macroproblemas, cenário desejado e ações para alcançá-lo. Foram considerados dois grandes 

eixos de análise: meio físico biótico e meio ambiente antrópico (ou socioeconômico e cultural 

- incluindo aí aceso à terra). A análise foi complementada com a identificação das demandas 

territoriais apresentada pela sociedade civil no processo de escuta do PPA-A BA 2020-2023 e 

validada em reuniões com o GGCSA e o Fórum Estadual de CSA. Esse Diagnóstico do SAB 

considerou cada uma das diretrizes da Lei.  

2.2. Momento 2: Cenário Futuro para o Semiárido 
O segundo momento foi composto pela construção coletiva do cenário desejado para o 

Semiárido Baiano em 2029. Ele foi realizado em conjunto com o Fórum Estadual de CSA em  
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encontro presencial de dois dias. Nesse momento o olhar articulado dos gestores públicos, 

sociedade civil e Academia foi fundamental. 

2.3. Momento 3: Matriz Programática 
 A matriz programática foi estruturada de forma coletiva. Sua construção iniciou nas 

rodadas com os gestores. Avançou em encontro presencial com o Fórum Estadual de CSA, 

onde tratou-se dos macro-objetivos e ações para alcançá-los. Na sequência, absorveu insumos 

oriundos da escuta social realizada para a elaboração do Plano Plurianual da Bahia 2020-

2023. Também houve ação junto as rodadas de mesas temáticas para o PPA BA 2020-2023, 

suas pactuações, e demandas apresentadas pela sociedade civil para o Governo. E rodada de 

escuta, contribuições junto ao Fórum Estadual de CSA. A sistematização da matriz 

considerou os insumos e valores do PPA BA 2020-2023, bem como a LOA BA 2020. 

2.4. Momento 4: Sistema de Monitoramento e Avaliação 
A proposta do sistema de monitoramento e avaliação do Plano PECSA partiu do 

desafio de construir um modelo institucional que articulasse os macro-objetivos e ações 

propostas aos ciclos de monitoramento e avaliação existentes no Governo da Bahia. Para 

tanto, considerou a definição dos problemas escolhidos para serem tratados até a aferição dos 

resultados e impactos alcançados pela implementação do Plano PECSA. Sua construção foi 

dialogada com o Fórum Estadual de CSA e a SEPLAN. 

2.5. Momento 5: Validação do Plano  
A validação do Plano PECSA passou por rodada da avaliação e validação junto às 13 

secretarias que compõem o Grupo Governamental de Convivência com o Semiárido 

(GGCSA) e foi finalizada com duas rodadas de escuta, contribuições e validação junto ao 

Fórum Estadual de CSA, conforme orienta a Lei Estadual nº 13.572, de 30 de agosto de 2016 

e o Decreto Estadual nº 17.951, de 22 de setembro de 2017. Por fim, foi apresentado ao 

Governador para homologação e publicação.  

2.6.  Alguns números do processo de construção do Plano PECSA 
- 84 encontros moderados com equipes técnicas de 12 secretarias do estado da Bahia,  

- 16 participações em mesas temáticas do PPA BA 2020-2023,  

- inclusão do tema semiárido nos roteiros das escutas do PPA-P da Bahia 2020-2023 em todos 
os 22 Territórios de Identidade que abarcam o Semiárido Baiano,  

- 6 reuniões de alinhamento com a SEPLAN - BA 

- 2 reuniões do pleno do Grupo Governamental de Convivência com o Semiárido 
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- 2 reuniões presenciais do pleno do Fórum Estadual de Convivência com o Semiárido 

- 6 reuniões virtuais do pleno do Fórum Estadual de Convivência com o Semiárido 

 

3. Diagnóstico  

O processo de análise situacional/diagnóstico iniciou com a construção de mapa 

cognitivo de problemas - ou fluxograma de problema. O objetivo foi identificar “problemas” 

relativos à convivência com o semiárido para os próximos dez anos e suas causas a partir do 

olhar dos gestores e técnicos que se envolveram no primeiro momento da análise. Como plano 

de fundo foram consideradas duas questões fundamentais: a importância e a viabilidade. 

Durante sua elaboração foram realizados 84 encontros moderados com gestores e técnicos do 

estado da Bahia. Nesses encontros a situação do Semiárido baiano foi discutida e questões-

chave (problemas) da/na convivência com o semiárido para os próximos 10 anos foram 

identificados. 

A partir do material produzido realizou-se sistematização dos temas e observadas as 

questões que mais se destacaram. As equipes gestoras e técnicas se organizaram para levantar 

dados e indicadores que pudessem auxiliar a análise. Para cada indicador utilizado, foram 

observadas e relacionadas as referências Bahia, Território de Identidade e os Municípios 

objeto do trabalho - que são aqueles localizados no Semiárido baiano. As fontes de dados 

prioritárias foram IBGE (Censo 2010 e Censo Agropecuário 2017). Além disso, foram usadas 

referências do Zoneamento Ecológico e Econômico do Estado da Bahia, bem como dados do 

IBGE, MI, MDA, INEP, INCRA, Fundação Palmares, INEP, Datasus, Geografar/UFBA, SEI 

Bahia e dados do Governo da Bahia.  

Para melhor entendimento da realidade do Semiárido baiano nos temas analisados, 

considerou-se dois grandes eixos: meio físico biótico e o ambiente antrópico (ou 

socioeconômico e cultural - incluindo aí acesso à terra). O viés dado buscou completar as 

discussões realizadas com os técnicos e gestores do estado da Bahia que participaram da 

rodada de diagnóstico situacional do Semiárido Baiano.  

O eixo “Meio Físico-Biótico” teve como foco a observação das caracterizações de 

clima, biomas, situação da cobertura vegetal, unidades de conservação, cavernas e recursos 

hídricos. O eixo “Meio Antrópico” apreciou três dimensões fundamentais - Social (incluindo 

acesso à terra), Ambiental e Econômica - e buscou aproximá-las àquelas dos Objetivos do 

 

6 

- 2 reuniões presenciais do pleno do Fórum Estadual de Convivência com o Semiárido 

- 6 reuniões virtuais do pleno do Fórum Estadual de Convivência com o Semiárido 

 

3. Diagnóstico  

O processo de análise situacional/diagnóstico iniciou com a construção de mapa 

cognitivo de problemas - ou fluxograma de problema. O objetivo foi identificar “problemas” 

relativos à convivência com o semiárido para os próximos dez anos e suas causas a partir do 

olhar dos gestores e técnicos que se envolveram no primeiro momento da análise. Como plano 

de fundo foram consideradas duas questões fundamentais: a importância e a viabilidade. 

Durante sua elaboração foram realizados 84 encontros moderados com gestores e técnicos do 

estado da Bahia. Nesses encontros a situação do Semiárido baiano foi discutida e questões-

chave (problemas) da/na convivência com o semiárido para os próximos 10 anos foram 

identificados. 

A partir do material produzido realizou-se sistematização dos temas e observadas as 

questões que mais se destacaram. As equipes gestoras e técnicas se organizaram para levantar 

dados e indicadores que pudessem auxiliar a análise. Para cada indicador utilizado, foram 

observadas e relacionadas as referências Bahia, Território de Identidade e os Municípios 

objeto do trabalho - que são aqueles localizados no Semiárido baiano. As fontes de dados 

prioritárias foram IBGE (Censo 2010 e Censo Agropecuário 2017). Além disso, foram usadas 

referências do Zoneamento Ecológico e Econômico do Estado da Bahia, bem como dados do 

IBGE, MI, MDA, INEP, INCRA, Fundação Palmares, INEP, Datasus, Geografar/UFBA, SEI 

Bahia e dados do Governo da Bahia.  

Para melhor entendimento da realidade do Semiárido baiano nos temas analisados, 

considerou-se dois grandes eixos: meio físico biótico e o ambiente antrópico (ou 

socioeconômico e cultural - incluindo aí acesso à terra). O viés dado buscou completar as 

discussões realizadas com os técnicos e gestores do estado da Bahia que participaram da 

rodada de diagnóstico situacional do Semiárido Baiano.  

O eixo “Meio Físico-Biótico” teve como foco a observação das caracterizações de 

clima, biomas, situação da cobertura vegetal, unidades de conservação, cavernas e recursos 

hídricos. O eixo “Meio Antrópico” apreciou três dimensões fundamentais - Social (incluindo 

acesso à terra), Ambiental e Econômica - e buscou aproximá-las àquelas dos Objetivos do 

 

7 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU - agenda 20291. A partir do rol de indicadores 

dos ODS, foram selecionados indicadores para cada dimensão. Cabe observar que nesta etapa 

preliminar optou-se por fazer adaptações quanto ao relacionamento dos indicadores das 

dimensões ambiental e econômica em frente às dimensões em relação aos ODS. O anexo 1 

apresenta quadro com dimensões, objetivos do desenvolvimento sustentável e 

indicadores/dados utilizados como referência. 

Os resultados sobre o Semiárido baiano a partir dessa análise relacionando meio físico 

biótico e meio antrópico - nas suas dimensões social, econômica, ambiental - estão 

apresentados a seguir. Eles foram sistematizados a partir de levantamentos de dados 

secundários; bem como comentários sobre aspectos de relevância para o objeto do diagnóstico 

em questão. 

 

 
1 Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) abordam quatro (4) dimensões: Social, Ambiental, Econômica e 
Institucional. Seu monitoramento se dá por meio de painel que contém 231 indicadores, divididos em 17 temas. Eles estão 
acessíveis em http://agenda2029.com.br/. No Brasil, é o IBGE que faz o seu monitoramento e disponibiliza dados no âmbito 
da base SIDRA. Eles podem ser acessados em 
http://www.ibge.gov.br/home/geociencias/recursosnaturais/ids/default_2015.shtm  
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3.1. A Bahia e o Semiárido  
A Bahia é o 5º estado brasileiro em extensão territorial. Ocupa 33,6% da região 

Nordeste e 6,64% do território nacional com 564.692,669 km², sua população é entorno de 

15,34 milhões de habitantes (IBGE, 2017). O Semiárido Baiano (SAB) possui extensão 

territorial de 476 mil km², representa 79% do território baiano e metade do Semiárido 

brasileiro (Mapa 1).  

O SAB tem 7,67 milhões de habitantes, i.e. 50% da população baiana (IBGE, 2017). 

Extensa área, diversa natural e culturalmente, conhecida pelos longos períodos de seca 

(LACERDA et alli, 2016) tem “inúmeras heterogeneidades, sejam estas definidas por 

questões naturais ou decorrentes de seu peculiar processo de formação econômica e 

territorial”. Nele estão 22 dos 27 Territórios de Identidade Baianos. O MAPA 1 apresenta os 

Territórios de Identidade e os municípios incluídos no Semiárido baiano. 

 

MAPA 1: SEMIÁRIDO BAIANO – MUNICÍPIOS E TERRITÓRIOS DE IDENTIDADE (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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QUADRO 1: TERRITÓRIOS DE IDENTIDADE E MUNICÍPIOS INCLUÍDOS NO SEMIÁRIDO BAIANO 

Nº TI TI Municípios que compõe o TI e estão no semiárido baiano 

01 Irecê 

América Dourada; Barra do Mendes; Barro Alto; Cafarnaum; Canarana; Central; 
Gentio do Ouro; Ibipeba; Ibititá; Ipupiara; Irecê; Itaguaçu da Bahia; João Dourado; 
Jussara; Lapão; Mulungu do Morro; Presidente Dutra; São Gabriel; Uibaí; Xique-
Xique 

02 Velho Chico 
Barra; Bom Jesus da Lapa; Brotas de Macaúbas; Carinhanha; Feira da Mata; 
Ibotirama; Igaporã; Malhada; Matina; Morpará; Muquém do São Francisco; Oliveira 
dos Brejinhos; Paratinga; Riacho de Santana; Serra do Ramalho; Sítio do Mato 

03 Chapada 
Diamantina 

Abaíra; Andaraí; Barra da Estiva; Boninal; Bonito; Ibicoara; Ibitiara; Iramaia; 
Iraquara; Itaeté; Jussiape; Lençóis; Marcionílio Souza; Morro do Chapéu; Mucugê; 
Nova Redenção; Novo Horizonte; Palmeiras; Piatã; Rio de Contas; Seabra; Souto 
Soares; Utinga; Wagner 

04 Sisal 
Araci; Barrocas; Biritinga; Candeal; Cansanção; Conceição do Coité; Ichu; Itiúba; 
Lamarão; Monte Santo; Nordestina; Queimadas; Quijingue; Retirolândia; Santaluz; 
São Domingos; Serrinha; Teofilândia; Tucano; Valente 

08 Médio Sudoeste Caatiba; Iguaí; Itambé; Itapetinga; Itarantim; Itororó; Macarani; Maiquinique; Nova 
Canaã; Potiraguá 

09 Vale do 
Jiquiriçá 

Amargosa; Brejões; Castro Alves; Cravolândia; Elísio Medrado; Irajuba; Itaquara; 
Itiruçu; Jaguaquara; Lafayette Coutinho; Lajedo do Tabocal; Maracás; Milagres; 
Nova Itarana; Planaltino; Santa Inês; Ubaíra 

10 Sertão do São 
Francisco 

Campo Alegre de Lourdes; Canudos; Casa Nova; Curaçá; Juazeiro; Pilão Arcado; 
Remanso; Sento Sé; Sobradinho; Uauá 

11 Bacia do Rio 
Grande 

Angical; Baianópolis; Barreiras; Buritirama; Cotegipe; Cristópolis; Formosa do Rio 
Preto; Mansidão; Riachão das Neves; Santa Rita de Cássia; Wanderley 

12 Bacia do 
Paramirim 

Boquira; Botuporã; Caturama; Érico Cardoso; Ibipitanga; Macaúbas; Paramirim; Rio 
do Pires; Tanque Novo 

13 Sertão 
Produtivo 

Brumado; Caculé; Caetité; Candiba; Contendas do Sincorá; Dom Basílio; Guanambi; 
Ibiassucê; Ituaçu; Iuiu; Lagoa Real; Livramento de N. Senhora; Malhada de Pedras; 
Palmas de Monte Alto; Pindaí; Rio do Antônio; Sebastião Laranjeiras; Tanhaçu; 
Urandi 

14 Piemonte do 
Paraguaçu 

Boa Vista do Tupim; Iaçu; Ibiquera; Itaberaba; Itatim; Lajedinho; Macajuba; Mundo 
Novo; Piritiba; Ruy Barbosa; Santa Terezinha; 
Tapiramutá 

15 Bacia do 
Jacuípe 

Baixa Grande; Capela do Alto Alegre; Gavião; Mairi; Nova Fátima; Pé de Serra; 
Quixabeira; Riachão do Jacuípe; São José do Jacuípe; Várzea da Roça; Várzea do 
Poço 

16 Piemonte da 
Diamantina 

Caém; Capim Grosso; Jacobina; Miguel Calmon; Mirangaba; Ourolândia; Saúde; 
Serrolândia; Umburanas; Várzea Nova 

17 Semiárido 
Nordeste II 

Adustina; Antas; Banzaê; Cícero Dantas; Cipó; Coronel João Sá; Euclides da Cunha; 
Fátima; Heliópolis; Jeremoabo; Nova Soure; Novo Triunfo; Paripiranga; Pedro 
Alexandre; Ribeira do Amparo; Ribeira do Pombal; Santa Brígida; Sítio do Quinto 

18 Litoral Norte e 
Agreste Baiano Crisópolis; Inhambupe; Itapicuru; Olindina; Sátiro Dias 

19 Portal do Sertão 
Água Fria; Anguera; Antônio Cardoso; Feira de Santana; Ipecaetá; Ipirá; Pintadas; 
Rafael Jambeiro; Santa Bárbara; Santanópolis; Santo Estevão; Serra Preta; 
Tanquinho 

20 Vitória da 
Conquista 

Anagé; Aracatu; Barra do Choça; Belo Campo; Bom Jesus da Serra; Caetanos; 
Cândido Sales; Caraíbas; Condeúba; Cordeiros; Encruzilhada; Guajeru; Jacaraci; 
Licínio de Almeida; Maetinga; Mirante; Mortugaba; Piripá; Planalto; Poções; 
Presidente Jânio Quadros; Ribeirão do Largo; Tremedal; Vitória da Conquista 

21 Recôncavo Cabaceiras do Paraguaçu 

22 Médio Rio de 
Contas Boa Nova; Itagi; Jequié; Manoel Vitorino 

23 Bacia do Rio 
Corrente 

Brejolândia; Canápolis; Côcos; Coribe; Santa Maria da Vitória; Santana; São Félix 
do Coribe; Serra Dourada; Tabocas do Brejo Velho 

24 Itaparica Abaré; Chorrochó; Glória; Macururé; Paulo Afonso; Rodelas 

25 Piemonte Norte 
do Itapicuru 

Andorinha; Antônio Gonçalves; Caldeirão Grande; Campo Formoso; Filadélfia; 
Jaguarari; Pindobaçu; Ponto Novo; Senhor do Bonfim 

Fonte: SEI – Bahia, SUDENE (resolução 115/2017 – delimitação semiárido Brasil) 
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QUADRO 2: Territórios de Identidade incluídos no semiárido baiano, por faixa, e número 
de municípios 

Faixa Território de Identidade % no 
Semiárido   municípios 

Totalmente no semiárido 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

01 Irecê 100,00 20 

02 Velho Chico 100,00 16 

03 Chapada Diamantina 100,00 24 

04 Sisal 100,00 20 

10 Sertão do São Francisco 100,00 10 

12 Bacia do Paramirim 100,00 9 

13 Sertão Produtivo 100,00 19 

14 Piemonte do Paraguaçu 100,00 13 

15 Bacia do Jacuípe 100,00 14 

16 Piemonte da Diamantina 100,00 10 

17 Semiárido Nordeste II 100,00 18 

20 Vitória da Conquista 100,00 24 

24 Itaparica 100,00 6 

25 Piemonte Norte do Itapicuru 100,00 9 

Acima de 75% no 
semiárido 
  
  

23 Bacia do Rio Corrente 81,82 9 

09 Vale do Jiquiriçá 80,00 16 

11 Bacia do Rio Grande 78,57 11 

08 Médio Sudoeste da Bahia 76,92 10 

Entre 50% e 75% 19 Portal do Sertão 52,94 9 

Entre 10% e 25% 
  
  

22 Médio Rio de Contas 25,00 4 

18 Litoral Norte e Agreste Baiano 22,73 5 

21 Recôncavo 10,00 2 
Fonte: SEI – BA, elaboração Própria 
 

3.2. Meio Físico Biótico do Semiárido Baiano  
O meio pode ser entendido, no seu sentido mais amplo, como tudo que existe na terra, 

ou seja, sua natureza e todos os seres vivos (ZEE BA, 2012:3). O semiárido nordestino tem 

sido qualificado e estereotipado como pobre, feio, hostil e adverso (CARVALHO, 2012). 

Nada mais equivocado que isso. Na Bahia, o Semiárido é região de escassez hídrica, com 

clima variável, heterogêneo, com três biomas presentes - Caatinga, Cerrado e Mata Atlântica. 

Ele é caracterizado por possuir estações do ano bem definidas, entre período de chuvas e de 

seca, bem característicos, com chuvas iniciando no mês de outubro e terminando no mês de 

abril, o semiárido baiano é região bem característica.  

 

10 

QUADRO 2: Territórios de Identidade incluídos no semiárido baiano, por faixa, e número 
de municípios 

Faixa Território de Identidade % no 
Semiárido   municípios 

Totalmente no semiárido 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

01 Irecê 100,00 20 

02 Velho Chico 100,00 16 

03 Chapada Diamantina 100,00 24 

04 Sisal 100,00 20 

10 Sertão do São Francisco 100,00 10 

12 Bacia do Paramirim 100,00 9 

13 Sertão Produtivo 100,00 19 

14 Piemonte do Paraguaçu 100,00 13 

15 Bacia do Jacuípe 100,00 14 

16 Piemonte da Diamantina 100,00 10 

17 Semiárido Nordeste II 100,00 18 

20 Vitória da Conquista 100,00 24 

24 Itaparica 100,00 6 

25 Piemonte Norte do Itapicuru 100,00 9 

Acima de 75% no 
semiárido 
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09 Vale do Jiquiriçá 80,00 16 

11 Bacia do Rio Grande 78,57 11 

08 Médio Sudoeste da Bahia 76,92 10 

Entre 50% e 75% 19 Portal do Sertão 52,94 9 

Entre 10% e 25% 
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21 Recôncavo 10,00 2 
Fonte: SEI – BA, elaboração Própria 
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Os dados e indicadores observados dialogam com os ODS 1 (acabar com a pobreza em 

todas as suas formas); ODS 2 (fome zero e agricultura sustentável), ODS 6 (Água Potável e 

Saneamento) e ODS 10 (redução das desigualdades).  

Em 2014, havia no semiárido baiano 267 municípios inseridos nas Áreas Susceptíveis 

à Desertificação (ASD)2. Isso equivalia à 92,3% das ASD baianas. Essas áreas têm ampliado 

devido a fatores como sobre cultivo - que esgota os solos; sobre pastoreio - que empobrece ou 

destrói a cobertura florestal e compacta o solo; desmatamento - que expõe os solos a 

capacidade erosiva das chuvas e ventos; irrigação inadequada - que provoca a salinização dos 

solos (Governo da Bahia, 2014) e queima de vegetação para produção de energia têm sido 

importante fator de ampliação das ASD (CGEE - Centro de Gestão e Estudos Estratégicos, 

2016). O Mapa 2 apresenta as áreas susceptíveis à desertificação segundo o PAE BA 2014. É 

relevante destacar a aderência entre os eixos do PAE-BA e as Diretrizes da Política Estadual 

de Convivência com o Semiárido.  

 

MAPA 2: SEMIÁRIDO BAIANO - ÁREAS SUSCEPTÍVEIS À DESERTIFICAÇÃO (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

 

 
2 ASD são áreas que “se caracterizam por longos períodos de seca, seguidos por outros de intensas chuvas. Ambos os 
processos, secas ou chuvas intensas, costumam provocar significativos prejuízos econômicos, sociais e ambientais à região” 
(PAE/Ba, 2014: 39). 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Os 447.800,9 km2 de semiárido inseridos do território baiano estão compostos por três 

biomas principais: Caatinga, Cerrado e Mata Atlântica, mais a massa de água continental (que 

representa 1,47% do semiárido, com 6.594,3km2) (Mapa 3). O bioma caatinga representa 66% 

(com 295.563,4 km2), aparecendo em 17 Territórios de Identidade (Itaparica, Semiárido 

Nordeste II, Sertão do São Francisco, Piemonte Norte do Itapicuru, Piemonte da Diamantina, 

Sisal, Litoral Norte e Agreste Baiano, Portal do Sertão, Vale do Jiquiriçá, Bacia do Jacuípe, 

Irecê, Sertão Produtivo, Velho Chico, Bacia do Paramirim, Chapada Diamantina, Vitória da 

Conquista, Médio Rio de Contas). 

O Cerrado aparece em cinco territórios de Identidade (Bacia do Rio Grande, Bacia do 

Rio Corrente, Velho Chico, Sertão do São Francisco e Sertão Produtivo) e representa 24,42% 

(com 109.354,7 km2) do Semiárido baiano. Já a Mata Atlântica está em sete Territórios de 

Identidade (Bacia do Jacuípe, Piemonte do Paraguaçu, Portal do Sertão, Vale do Jiquiriçá, 

Médio Rio de Contas, Médio Sudoeste da Bahia, Vitória da Conquista) e representa 8,10% 

(com 36.288km2) do Semiárido baiano. 

 
MAPA 3: SEMIÁRIDO BAHIA - BIOMAS (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

No semiárido baiano, em 2016, havia sete municípios com cobertura florestal maior 

que 75% do seu território e outros sete municípios com cobertura menor que 10% 

(Mapbiomas -  
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SEEG/OC, 2016). O MAPA 4 explicita a situação apresentando a cobertura florestal por 

munícipio por faixas, no Semiárido baiano.  

 

MAPA 4: Semiárido Baiano - Cobertura Vegetal por município 2016 (%) (elaboração própria) 

O MAPA 5 traz a situação do uso da terra para agropecuária por município, por faixas. 

Em termos gerais, observa-se que nos TI Irecê, Sisal, Bacia do Jacuípe e Médio Sudoeste da 

Bahia há proporcionalmente menor cobertura vegetal e maior uso do solo para agropecuária 

 
Mapa 5: Semiárido Baiano - Uso do Solo 2016 (%) (elaboração própria) 
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Existem 25 Unidades de Conservação no semiárido baiano em 12 dos 22 Territórios 

de Identidade da Bahia. Elas são classificadas em: (i) 17 UC Estaduais e (ii) 08 UC Federais. 

Elas estão principalmente localizadas entre o Cerrado e a Caatinga baiana, nas regiões Oeste e 

Central (Chapada) (Mapa 6). É também no semiárido que se encontram quase 88% das 

cavernas da Bahia (Mapa 7 ). 

 
Mapa 6: Semiárido Baiano - Biomas e Unidades de Conservação (elaboração própria) 
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MAPA 7: SEMIÁRIDO BAIANO - LOCALIZAÇÃO DAS CAVERNAS NO SEMIÁRIDO POR MUNICÍPIO (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

 
Os recursos hídricos superficiais do semiárido caracterizam-se por regime anual 

intermitente e fortes variações interanuais. Suas características edafoclimáticas e 

socioeconômicas requerem tecnologias específicas de utilização e conservação dos recursos 

hídricos. Contudo, a intervenção predatória neste espaço, a degradação da qualidade dos 

mananciais normalmente utilizados, o uso de métodos de irrigação de superfície, a baixa 

eficiência dos serviços de saneamento básico - situação caracterizada pelas grandes perdas de 

água tratada nas redes de distribuição, por exemplo (REBOUCAS, 1997) têm resultado no 

uso inadequado dos seus corpos hídricos. Esses fatores aumentam a fragilidade da região ao 

processo de desertificação, ocasionando interferência negativa em processos produtivos, na 

saúde e na qualidade de vida das pessoas dessa região, pela redução da disponibilidade 

hídrica.  

Atualmente a região do semiárido conta com 03 (três) Planos de Bacias elaborados, 

todos afluentes do Rio São Francisco (Bacia do Verde Jacaré, as Bacias do rio Paramirim e 

Santo Onofre e a Bacia do Rio Salitre), bacias estas que se caracterizam pela escassez de água 

e necessidade de um gerenciamento efetivo deste recurso, por serem regiões onde ocorrem 

sérios conflitos pelo uso da água. Existem 12 Comitês de Bacia Hidrográfica no Semiárido 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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baiano, além do Comitê Federal de Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. A malha hídrica 

do rio São Francisco se destaca no Semiárido Baiano, cruzando-o. Além dele, os TI da Bacia 

do Rio Grande e do Sertão Produtivo têm expressiva malha hídrica. O Mapa 8 apresenta a 

situação das bacias hidrográficas localizadas no Semiárido Baiano, segundo o Sistema 

Nacional de Informações de Recursos Hídricos (SNIRH), atualizado em 2015. Pode-se 

observar que a soma das situações identificadas como “muito crítica, crítica e preocupante” 

cobre mais de 65% do Semiárido baiano. Nele chama atenção a situação “muito crítica” das 

bacias hidrográficas localizadas na margem direita do rio São Francisco.  

 
MAPA 8: SEMIÁRIDO BAIANO - BALANÇO HÍDRICO QUANTITATIVO POR BACIA (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

 
Tal quadro de incertezas quanto à disponibilidade e à qualidade das águas demanda 

medidas de planejamento e gestão dos recursos hídricos, visando atender à demanda da 

população de forma permanente, uma vez que os conflitos pelo uso da água tendem a 

aumentar em função do aumento da demanda, da degradação dos recursos hídricos ou da 

instabilidade climática. Como consequência direta, a segurança alimentar e nutricional da 

população rural no semiárido encontra-se condicionado diretamente pela disponibilidade de 

água para consumo humano, para a dessedentação de animais e para a produção 

agroalimentar. 
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Quando se analisa a situação da água para produção no semiárido baiano, observa-se 

que os Territórios de Identidade da região noroeste do estado são os que demandam. O Mapa 9  

 

apresenta a situação da irrigação no Semiárido baiano segundo o Censo Agropecuário 2017. 

Nele observa-se que os TI nº 23 Bacia do Rio Corrente, TI nº 11 Bacia do Rio Grande e TI nº 

10 Sertão do São Francisco são os que têm maior municípios com maior proporção de área de 

seus estabelecimentos agropecuários utilizando irrigação. Nesses Territórios de Identidade há 

prevalência do cultivo da soja e da fruticultura irrigada. 

 

MAPA 9: Semiárido Baiano: Área Irrigada em hectares 2017 (elaboração própria) 

3.3. Meio Antrópico do Semiárido Baiano  
O meio antrópico é aquele resultante da ação do homem, especialmente quanto às 

modificações causadas no ambiente. Neste diagnóstico o meio antrópico abrange três 

dimensões fundamentais: social (incluindo acesso à terra), ambiental e econômica. Os dados e 

indicadores observados aqui na dimensão social dialogam com os ODS 1 (acabar com a 

pobreza em todas as suas formas); ODS 2 (assegurar vida saudável), ODS 4 (educação de 

qualidade), ODS 6 (Água Potável e Saneamento), ODS 7 (energia limpa e acessível), ODS 8 

(trabalho decente e crescimento econômico), ODS 10 (redução das desigualdades) e ODS 11 

(cidades e comunidades sustentáveis).  
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A população do semiárido baiano representa 50,6% dos baianos (IBGE, 2010), sendo 

no campo do semiárido baiano que estão dois terços da população rural total baiana ou 41% 

da população total do semiárido baiano. Em 2010 eram quase 3 milhões de pessoas (Mapa 10). 

Em 67% dos municípios havia mais homens que mulheres. 

 

MAPA 10: Semiárido baiano - População rural 2010 (%) (elaboração própria) 

Dos seus 278 municípios, apenas dois (Ipupiara no TI da Chapada Diamantina e Dom 

Basílio no TI do Sertão Produtivo) tinham menos de 50% de afrodescendentes e/ou indígenas 

na sua população, e 18 municípios tinham mais de 85% da sua população composta por 

afrodescendentes e/ou indígenas (Mapa 11). 

 

 

 

 

 

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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MAPA 11: SEMIÁRIDO BAIANO, PARTICIPAÇÃO DE AFRODESCENDENTES E INDÍGENAS NA POPULAÇÃO, POR 
MUNICÍPIO (2010) (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

Os municípios do semiárido são, em sua maioria, rurais e pequenos. Seu porte varia 

majoritariamente entre muito pequeno a pequeno (até 50 mil habitantes), correspondendo em 

2010 a 91% dos municípios e em 2017 a 89,3% dos municípios. Sua distribuição por faixa de 

habitantes está no Quadro 3. Cabe destacar que houve redução do número de munícipios na 

faixa entre 10 e 25 mil habitantes, com destaque para a região dos Territórios de Identidade da 

Chapada Diamantina e do Piemonte do Paraguaçu.  

QUADRO 3: Municípios do Semiárido Baiano por faixa de população, 2010 e 2017 

 

 

 

 

 

Municípios do Semiárido 
Baiano por Faixa de 
População 

2010 2017 
Nº % Nº % 

Até 10 mil hab. 40 14,39 42 15,11 
Entre 10 e 25 mil hab 171 61,51 157 56,47 
Entre 25 e 50 mil hab 42 15,11 49 17,63 
Entre 50 e 100 mil hab 18 6,47 23 8,27 
Entre 100 e 500 mil hab 6 2,16 6 2,16 
Mais de 500 mil hab 1 0,36 1 0,36 
Fonte: IBGE, elaboração Própria 
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A densidade demográfica no semiárido baiano é baixa. Apenas quatro dos 278 

municípios tinham densidade demográfica maior que 100 habitantes por Km2 em 2010; sendo 

que 57,5% dos municípios têm densidade demográfica inferior a 20 habitantes por km2 

Em relação às condições da vida da população, em média, no semiárido a esperança de 

vida estava faixa dos 70 anos. Dos seus 278 municípios, em 155 a expectativa de vida era 

menor que a média baiana (70,20), ou seja, mais de 50% estavam abaixo da média estadual.  

A desigualdade na distribuição de renda, apesar de sua redução nas últimas décadas, 

ainda continua bastante expressiva. Nos Territórios de Identidade onde há latifúndios, 

populações tradicionais instaladas ou assentados de reforma agrárias, observa-se elevada 

desigualdade. Entre 2010 e 2017 em 41 municípios do Semiárido baiano houve ampliação da 

cobertura do PBF atendendo mais de 70% das famílias desses municípios, especialmente nas 

regiões Oeste e Central. Importa destacar ainda que a cobertura das famílias atendidas em 

mais de 75% dos municípios do Semiárido baiano é de mais de 50% de suas famílias 

atendidas. O TI nº 13 Sertão Produtivo é aquele que tem proporcionalmente menos famílias 

atendidas pelo PBF (Mapa 12). 

 

MAPA 12: Semiárido Baiano, Cobertura Programa Bolsa Família, por município (2017) (%) (elaboração própria) 

  

 

20 

A densidade demográfica no semiárido baiano é baixa. Apenas quatro dos 278 

municípios tinham densidade demográfica maior que 100 habitantes por Km2 em 2010; sendo 

que 57,5% dos municípios têm densidade demográfica inferior a 20 habitantes por km2 

Em relação às condições da vida da população, em média, no semiárido a esperança de 

vida estava faixa dos 70 anos. Dos seus 278 municípios, em 155 a expectativa de vida era 

menor que a média baiana (70,20), ou seja, mais de 50% estavam abaixo da média estadual.  

A desigualdade na distribuição de renda, apesar de sua redução nas últimas décadas, 

ainda continua bastante expressiva. Nos Territórios de Identidade onde há latifúndios, 

populações tradicionais instaladas ou assentados de reforma agrárias, observa-se elevada 

desigualdade. Entre 2010 e 2017 em 41 municípios do Semiárido baiano houve ampliação da 

cobertura do PBF atendendo mais de 70% das famílias desses municípios, especialmente nas 

regiões Oeste e Central. Importa destacar ainda que a cobertura das famílias atendidas em 

mais de 75% dos municípios do Semiárido baiano é de mais de 50% de suas famílias 

atendidas. O TI nº 13 Sertão Produtivo é aquele que tem proporcionalmente menos famílias 

atendidas pelo PBF (Mapa 12). 

 

MAPA 12: Semiárido Baiano, Cobertura Programa Bolsa Família, por município (2017) (%) (elaboração própria) 

  

 

20 

A densidade demográfica no semiárido baiano é baixa. Apenas quatro dos 278 

municípios tinham densidade demográfica maior que 100 habitantes por Km2 em 2010; sendo 

que 57,5% dos municípios têm densidade demográfica inferior a 20 habitantes por km2 

Em relação às condições da vida da população, em média, no semiárido a esperança de 

vida estava faixa dos 70 anos. Dos seus 278 municípios, em 155 a expectativa de vida era 

menor que a média baiana (70,20), ou seja, mais de 50% estavam abaixo da média estadual.  

A desigualdade na distribuição de renda, apesar de sua redução nas últimas décadas, 

ainda continua bastante expressiva. Nos Territórios de Identidade onde há latifúndios, 

populações tradicionais instaladas ou assentados de reforma agrárias, observa-se elevada 

desigualdade. Entre 2010 e 2017 em 41 municípios do Semiárido baiano houve ampliação da 

cobertura do PBF atendendo mais de 70% das famílias desses municípios, especialmente nas 

regiões Oeste e Central. Importa destacar ainda que a cobertura das famílias atendidas em 

mais de 75% dos municípios do Semiárido baiano é de mais de 50% de suas famílias 

atendidas. O TI nº 13 Sertão Produtivo é aquele que tem proporcionalmente menos famílias 

atendidas pelo PBF (Mapa 12). 

 

MAPA 12: Semiárido Baiano, Cobertura Programa Bolsa Família, por município (2017) (%) (elaboração própria) 

  

 

21 

As condições da habitação no semiárido baiano chamam atenção. Todos os municípios 

do Semiárido têm déficit habitacional relativo maior que as médias Brasil (em 2010 = 12,1%), 

Nordeste (em 2010 = 14,1%) e Bahia (em 2010 = 12,7%). O Quadro 5 apresenta ranking com 

os cinco municípios em melhores e piores situação.  

QUADRO 4: Semiárido Baiano - Condições da Habitação 2010 (%) ranking com 5 melhores e 5 piores 

Municípios com maior cobertura de habitações de 
alvenaria 

Municípios com menor cobertura de habitações 
de alvenaria 

Ranking Município TI % ranking Município TI % 
1º Irajuba 09 98,95 278 Cotegipe 11 61,95 
2º Jussiape 03 95,97 277 Itaguaçu da Bahia  01 60,08 
3º Rio de Contas 03 95,64 276 Sítio do Mato 02 59,06 
4º Rio do Antônio 13 95,05 275 Pilão Arcado 10 58,15 
5º Contendas do 

Sincorá 
13 

94,71 
274 

Mansidão 
11 

57,60 
Municípios com mais habitações sem paredes 2010 Municípios com mais habitações de taipa 2010 
Ranking Município TI % ranking Município TI % 
1º Pedro Alexandre 17 9,19 1º Potiraguá 08 8,95 

2º Boa Vista do 
Tupim 14 6,97 2º Pedro Alexandre 17 1,96 

3º Cotegipe 11 6,12 3º Formosa do Rio 
Preto 11 1,66 

4º Itaguaçu da Bahia 01 6,03 4º Ibotirama 02 1,58 
5º Barra 02 5,49 5º Itapetinga 08 1,10 
Fonte: IBGE 2010, elaboração própria 

 

2.3.1. Acesso à Terra 

Historicamente a estrutura fundiária do Semiárido baiano é concentrada. O Índice Gini 

de Concentração de Terras (Geografar, 2006), apresentado no Mapa 13 demonstra isso. Nele 

pode-se observar que os municípios de maior e menor concentração de terras encontram-se às 

margens do Rio São Francisco. Próximo da fronteira com Minas Gerais, o município de Serra 

do Ramalho no Território de Identidade nº 2 Velho Chico, com população estimada 2017 de 

32.991 habitantes, se destaca como o de menor concentração de terras no Semiárido Baiano, 

sendo seu Índice Gini de Terras de 0,463. Já o município com maior concentração de terras é 

o de Itaguaçu da Bahia, no Território de Identidade nº 1 Irecê, com Índice Gini de Terras de 

0,93, população estimada em 2017 de 14.718 habitantes.  
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MAPA 13: Semiárido baiano – Índice Gini de Concentração de Terras 2006 (%) (elaboração própria) 

Segundo o Censo Agropecuários 2017, no Semiárido Baiano as propriedades 

agropecuárias com mais de 500 ha representam 0,8% do total de propriedades, mas ocupam 

32,5% do território. Já as propriedades com até 1 ha (minifúndios) representam 13,7% dos 

estabelecimentos, ocupando 0,2% do território. E quando consideramos as propriedades com 

até 200 ha (o que em média são quatro módulos fiscais), elas representam 96,8% de todas as 

propriedades e ocupam 45% das terras (IBGE, Censo Agropecuário 2017). O Quadro 5 

apresenta comparação entre os estabelecimentos agropecuários na Bahia e no Semiárido 

Baiano, número e área do estabelecimento - absoluto e percentual.  

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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QUADRO 5: ESTABELECIMENTOS AGROPECUÁRIOS E ÁREA OCUPADA – BAHIA E SEMIÁRIDO BAIANO 

 

 

O Mapa 14 A e B apresenta a distribuição espacial dos estabelecimentos agropecuários 

com até 1 ha e o percentual da sua área ocupada, em relação a área do munícipio. No 

Semiárido Baiano, 270 dos 278 municípios têm registros de minifúndios.  

A maior concentração dos minifúndios encontra-se nos municípios de Cabeceiras do 

Paraguaçu, Santo Estevão, Antônio Cardoso, Feira de Santana e Anguera (TI nº 19 Portal do 

Sertão) e Serrinha (TI nº 4 Sisal) se destacam pela maior presença de minifúndios no 

Semiárido Baiano. Apesar de haver registros de concentração também nos TI nº 18 Litoral 

Norte e Agreste Baiano, TI nº 14 Piemonte do Paraguaçu e TI nº 3 Chapada Diamantina. 

Por outro lado, nos munícipios de Santa Rita de Cássia (TI nº 11 Bacia do Rio 

Grande), Morpará (TI nº 2 Velho Chico), Ipupiara (TI nº 1 Irecê); Macururê e Chorrochó (TI 

nº 24 Itaparica) e Macarani, Itarantim e Potiraguá (TI nº 58 Médio Sudoeste da Bahia) não há 

registros de estabelecimentos agropecuários com até 1 ha. 

 

 

Bahia Semiárido Baiano 

Nº Estab. % 
Área Est 

(ha) 
% 

Nº Estab. 
% Área Est 

(ha) % 
0,1 a 1ha 117698 15,43 61364 0,22 81986 13,79 43035 0,21 
1 a 50ha 562533 73,76 6023864 21,64 446685 75,12 4990717 24,69 

50 a 200ha 57.810,00 7,58 5.070.781 18,22 47.107 7,92 4.075.392 20,16 
200 a 500ha 11.358 1,49 3.344.104 12,02 8.553 1,44 2.530.090 12,52 
500 a 1000ha 3.947 0,52 2.413.752 8,67 2.897 0,49 1.779.734 8,81 
Mais de 1000 

ha 3.158 0,41 7.730.786 27,78 2.143 0,36 4.803.760 23,77 

Estab. com 
produção sem 

área 
6.010 0,79   5.215 0,88   

TOTAL 762620 100,0
0 27831881 100,00 594656 100,00 20212425 100,0

0 
Fonte: IBGE, Censo Agropecuário 2017 - Elaboração própria 
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MAPA 14 A E B: Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com até 1 ha (%) e área 
(%) (elaboração própria) 

O Mapa 15 A e B traz a distribuição espacial da concentração dos estabelecimentos 

agropecuários a distribuição dos Estabelecimentos Rurais entre 1 e 50 ha e sua área ocupada. 

Já Mapa 15  A e B apresenta informação sobre a localização e área ocupada dos 

estabelecimentos rurais entre 50 e 200 ha. Esses dois conjuntos de mapas correspondem a 

83,04% dos estabelecimentos agropecuários do Semiárido baiano, contudo, ocupam 44,85% 

do seu território.  
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MAPA 13: Semiárido baiano – Índice Gini de Concentração de Terras 2006 (%) (elaboração própria) 

Segundo o Censo Agropecuários 2017, no Semiárido Baiano as propriedades 

agropecuárias com mais de 500 ha representam 0,8% do total de propriedades, mas ocupam 

32,5% do território. Já as propriedades com até 1 ha (minifúndios) representam 13,7% dos 

estabelecimentos, ocupando 0,2% do território. E quando consideramos as propriedades com 

até 200 ha (o que em média são quatro módulos fiscais), elas representam 96,8% de todas as 

propriedades e ocupam 45% das terras (IBGE, Censo Agropecuário 2017). O Quadro 5 

apresenta comparação entre os estabelecimentos agropecuários na Bahia e no Semiárido 

Baiano, número e área do estabelecimento - absoluto e percentual.  
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Mapa 15 A e B: Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com 1 a 50 ha (%) e área (%) (elaboração 
própria) 

 

Os TI nº 2 Velho Chico, TI nº 20 Vitória da Conquista, TI nº 10 Sertão do São 

Francisco estão entre aqueles que maior percentual de estabelecimentos agropecuários com 

até 200ha. Por outro lado, os TI nº 11 Bacia do Rio Grande e TI nº 23 Bacia do Rio Corrente 

são aqueles com menor presença de estabelecimentos com até 200 ha. A distribuição espacial 

dos estabelecimentos agropecuários nas faixas entre 200 e 500 ha e 500 e 1000 ha estão 

apresentados nos Mapa 16  A e B, Mapa 17 A e B e Mapa 18 A e B, a seguir. 
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Mapa 15 A e B: Semiárido Baiano – Estabelecimentos Agropecuários com 1 a 50 ha (%) e área (%) (elaboração 
própria) 
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apresentados nos Mapa 16  A e B, Mapa 17 A e B e Mapa 18 A e B, a seguir. 
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MAPA 16 A E B: SEMIÁRIDO BAIANO – ESTABELECIMENTOS AGROPECUÁRIOS COM 50 A 200 HA (%) E ÁREA (%) 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

 

MAPA 17 A E B -SEMIÁRIDO BAIANO - ESTABELECIMENTOS AGROPECUÁRIOS COM 200 A 500 HA (%) E ÁREA (%) 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

 

27 

 

MAPA 18 A E B - SEMIÁRIDO BAIANO – ESTABELECIMENTOS AGROPECUÁRIOS COM 500 A 1000 HA (%) E ÁREA (%) 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

Os Projetos de Assentamento (PA) de Reforma Agrária no Semiárido Baiano são 341, 

com capacidade para 33.321 famílias assentadas. Eles representam 2,6% de toda a área do 

Semiárido Baiano e estão espalhados em 20 dos 22 TI do Semiárido baiano, a exceção dos TI 

nº 21 Recôncavo e TI nº 12 Bacia do Paramirim. O TI nº 2 Velho Chico é o Território com 

maior número de PA, são 67, atendendo 9.701 famílias; o TI nº 3 Chapada Diamantina é o 

segundo em PA, são 54, com capacidade para 5.216 famílias3. O Mapa 19 A e B apresenta a 

distribuição dos Projetos de Assentamento por Território de Identidade. Nele se observa a 

concentração dos Projetos de Assentamento em três áreas: entorno do Rio São Francisco, 

Chapada Diamantina e região Norte do Semiárido baiano.

 
3 Fonte: Incra, 2018 
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MAPA 18 A E B - SEMIÁRIDO BAIANO – ESTABELECIMENTOS AGROPECUÁRIOS COM 500 A 1000 HA (%) E ÁREA (%) 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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3 Fonte: Incra, 2018 
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MAPA 19 A E B: SEMIÁRIDO BAIANO - DISTRIBUIÇÃO DOS PROJETOS DE ASSENTAMENTO POR TERRITÓRIO DE IDENTIDADE 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

Os Povos e Comunidades Tradicionais (PCT) do Semiárido baiano encontram-se 

distribuídos por todo o território. Segundo dados da Fundação Palmares (Outubro, 2018), em 

122 municípios do Semiárido Baiano haviam 535 Comunidades de Remanescentes 

Quilombolas (RQ) reconhecidas. O Mapa 20  apresenta a distribuição das comunidades RQ no 

Semiárido baiano. Nele destacam-se dois municípios com maior número de comunidades 

reconhecidas: Campo Formoso com 21 comunidades (TI nº 25 Piemonte Norte do Itapicuru) e 

Vitória da Conquista com 22 comunidades (TI nº 20 Vitória da Conquista). Por outro lado, o 

TI nº 18 Litoral Agreste e Recôncavo Norte não tinha presença de nenhuma comunidade RQ 

certificada. 

 

 

 

 

 

29 

 
 
MAPA 19 A E B: SEMIÁRIDO BAIANO - DISTRIBUIÇÃO DOS PROJETOS DE ASSENTAMENTO POR TERRITÓRIO DE IDENTIDADE 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

Os Povos e Comunidades Tradicionais (PCT) do Semiárido baiano encontram-se 

distribuídos por todo o território. Segundo dados da Fundação Palmares (Outubro, 2018), em 

122 municípios do Semiárido Baiano haviam 535 Comunidades de Remanescentes 

Quilombolas (RQ) reconhecidas. O Mapa 20  apresenta a distribuição das comunidades RQ no 

Semiárido baiano. Nele destacam-se dois municípios com maior número de comunidades 

reconhecidas: Campo Formoso com 21 comunidades (TI nº 25 Piemonte Norte do Itapicuru) e 

Vitória da Conquista com 22 comunidades (TI nº 20 Vitória da Conquista). Por outro lado, o 

TI nº 18 Litoral Agreste e Recôncavo Norte não tinha presença de nenhuma comunidade RQ 

certificada. 

 

 

 

 

 

30 

 

MAPA 20: Semiárido Baiano – Comunidades Remanescentes quilombolas certificadas 2018 (elaboração 
própria) 

Presentes em 50 municípios do Semiárido baiano, as 826 comunidades de Fundo e 

Fecho de Pasto podem ser observadas no Mapa 21 . Pode-se notar que elas têm maior presença 

nos TI nº2 Velho Chico, TI nº 10 Sertão do São Francisco, TI nº Piemonte Norte do Itapicuru 

e TI nº 4 Sisal. O TI nº 10 Sertão do São Francisco concentra os dois municípios com maior 

quantidade: Uauá com 95 comunidades e Curaçá com 92 comunidades. 
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MAPA 21: SEMIÁRIDO BAIANO - COMUNIDADES DE FUNDO E FECHO DE PASTO IDENTIFICADAS 2018 

São 22 territórios indígenas no semiárido baiano. Eles estão concentrados nas regiões 

norte e oeste. O Território nº 24 Itaparica com os municípios de Rodelas e Glória e o TI nº 2 

Velho Chico - município de Muquém do São Francisco são os que têm maior número de 

Territórios Indígenas (3 cada um) (Mapa 22 A e B). 
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MAPA 22 A E B: SEMIÁRIDO BAIANO - TERRITÓRIOS INDÍGENAS: Nº DE POVOS E Nº DE ALDEIAS (ELABORAÇÃO PRÓPRIA)  

Embora reconhecendo que nem sempre houve coincidências entre os parâmetros 

político-ideológicos que fundamentaram os recortes dos Territórios de Identidade e os dos 

movimentos sociais, as lutas por terra nas regiões onde movimentos de luta pela terra já 

organizavam suas ações de ocupação e reivindicação de políticas para a Reforma Agrária e 

regularização fundiária subsidiaram a lógica territorial implementada pelo Governo Federal e 

depois assumida pelo Estadual. Assim, a expansão e territorialização da luta e da demanda por 

terras foi potencializada, principalmente nos Territórios de Identidade nº 2 Velho Chico, TI nº 

3 Chapada Diamantina, TI nº 10 Sertão do São Francisco, TI nº 25 Piemonte do Itapicuru, TI 

nº 20 Vitória da Conquista, TI nº 11 Bacia do Rio Grande e TI nº 23 Bacia do Rio Corrente. 

Isto pode ser comprovado pelo diagnóstico do INCRA, que identifica muitos 

municípios de alta e média prioridade para iniciar a implementação de ações fundiárias, 

visando a obtenção de terras para o assentamento de trabalhadores rurais ou regularização 

fundiária, os quais 
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guardam significativa correspondência e aproximação com municípios de regiões ou 

territórios priorizados pelos movimentos sociais e povos e comunidades tradicionais4.  

A região Oeste da Bahia, TI nº 23 Bacia do Rio Grande, por exemplo, vem 

experimentando grandes transformações nas últimas décadas, principalmente devido à 

expansão do agronegócio da soja. Essa reorganização do território rural, feita para a 

sojicultura, iniciou-se nos anos de 1960 com a política de modernização do campo e a 

utilização de equipamentos tecnológicos na agricultura, concentrando e aumentando o 

tamanho das propriedades. Indicadores econômicos como PIB per capita, IDH e Índice Firjan 

de Desenvolvimento Municipal 5 colocam o município de Barreiras, como um dos maiores 

centros de desenvolvimento da bacia do São Francisco. 

Os estudos6 que tratam desse aspecto no oeste baiano afirmam que a intensificação dos 

investimentos do capital no rural, impulsionam as mudanças necessárias - inclusive espaciais - 

para uma nova lógica de acumulação. Assim, as cidades do agronegócio se multiplicam, 

tornando-se cada vez mais complexas como lugares de cooperação do capital agrícola, 

resultando em novas territorialidades. A demanda para desapropriação de imóveis rurais para 

fins de Reforma Agrária tem relação direta com a extrema concentração fundiária e com o 

número de acampamentos de trabalhadores rurais sem terra existentes no estado. 

Levantamento recente identificou que 182 municípios possuem acampamentos com 

aproximadamente 40.309 famílias acampadas. 

Pesquisa realizada pelo INCRA em 2010, no Brasil e na Bahia, revelou déficits em 

infraestrutura e em linhas de acesso ao crédito das famílias assentadas. Na Bahia, mesmo que 

em uma situação comparativa até razoável quanto à infraestrutura, revelou uma situação 

preocupante quanto à baixa renda das famílias assentadas e à baixa produção agropecuária7. 

A comparação entre as diferentes regiões da Bahia demonstrou pouca variabilidade 

interna aos assentamentos, por exemplo, indicando que os fatores edafoclimáticos e as 

diferenças entre os IDH das regiões, assim como o tamanho dos lotes (em torno de 35 /40 ha, 

 

 
4 Levantamento de dados e informações para fins de definição de áreas prioritárias para a implementação de Ações 
Fundiárias. Diagnóstico do Plano Regional de Reforma Agrária – PRRA. INCRA, Superintendência Regional da Bahia. 
Outubro 2015. Salvador-BA. 
5 Segundo IBGE 2016, o PIB per capita de Barreiras era de R$ 21.596,35, sendo o 22º do Estado. Já o seu IDH municipal 
(2010) era 0,721, situado na faixa de desenvolvimento humano alto. Evolução do Índice Firjan de Desenvolvimento 
Municipal explicita a boa situação do Município de Barreiras. 
6 Fonte bibliográfica inválida especificada., Fonte bibliográfica inválida especificada., Fonte bibliográfica inválida 
especificada. 
7 Foram entrevistadas 545 famílias assentadas na Bahia, representando o universo dos assentamentos criados entre 1985 e 
2008. 
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maior do que a média das famílias agricultoras), não são suficientes para explicar as baixas 

rendas. Da mesma forma, as rendas não variam muito tendo em conta a idade dos 

assentamentos e a escolaridade das famílias. No entanto, é no efetivo acesso às principais 

linhas de crédito da reforma agrária que se encontra uma diferença significativa na renda 

agropecuária. Aqui se observa uma alta variabilidade dentro de um mesmo assentamento, o 

que pode indicar o peso das relações sociais intra-assentamentos e as mediações com os 

executores de políticas públicas. 

Mesmo não desconsiderando a multiplicidade de aspectos que tornam o tema da 

reforma agrária tão complexo, é evidente que a produção agrícola e a renda gerada por ela, 

com raras exceções, são indicadores adequados para auferir o desenvolvimento dos 

assentamentos e do sucesso da política pública. 

Alguns resultados da pesquisa do INCRA (2010) são suficientes para demonstrar o 

tamanho do déficit de infraestrutura e de acesso a créditos nos assentamentos da Bahia: 36,4% 

das famílias ainda não têm acesso à água suficiente; 58% tem acesso à energia elétrica o ano 

todo (58% na Bahia); só 7,2% tem fossa séptica; 70% acham que as estradas estão ruins ou 

péssimas; 48% não acessaram o PRONAF; 70,5% acessaram o crédito de instalação 

modalidade apoio inicial; 65,1% acessaram os materiais de construção, ou seja, apoio à 

moradia. Os créditos de instalação, modalidade apoio e modalidade materiais de construção, 

além dos créditos ditos produtivos (principalmente PRONAF e PROCERA) são os principais 

e mais importantes créditos para a Reforma Agrária. 

Diante desse quadro, pode-se compreender porque a renda agropecuária média, de um 

modo geral, não se apresenta satisfatória, devido aos valores baixos que denotam uma 

produção agropecuária pouco expressiva, vítima da precariedade em infraestrutura, crédito e 

outras políticas públicas que simplesmente impedem o desenvolvimento destas áreas, pelo 

menos no que tange à renda. Pode-se afirmar que, de modo geral, trata-se de linhas de 

produção de baixa rentabilidade, realizadas com baixo aporte tecnológico, claro que com as 

devidas exceções. Levantamento realizado entre os anos de 2017 e 2018 junto a 225 Projetos 

de Assentamento baianos com preenchimento de “Diagnóstico Qualificado de Infraestrutura 

(DQIS)”8 respondido pelos assentados constatou que o que se produz nos assentamentos da 

Bahia é o 

 

 
8 O levantamento do Diagnóstico Qualificado de Infraestrutura e Serviços (DQIS) foi realizado no âmbito do Convênio CRT 
001/2008 Incra – Governo da Bahia, Contrato 033/2016. A SDR por meio da CAR está coordenando a execução dos 
trabalhos. 
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mesmo que na agricultura familiar; isto é, um policultivo com alguma ênfase na produção 

animal.  

A questão da diversificação e da busca de novas alternativas de sustentabilidade do 

desenvolvimento é outro tema que deve ser abordado. O estímulo ao turismo rural e étnicos, 

por exemplo, nos Territórios de Identidade nº 3 Chapada Diamantina e outros próximos a ela, 

abre possibilidades importantes para estes espaços, pois lá estão localizados muitos pontos 

turísticos de alta visitação. Há ações concretas, que podem ser ampliadas, com resultados 

importantes na renda das famílias. Da mesma forma, na agricultura familiar baiana há uma 

sociodiversidade significativa, permite discutir a possibilidade de se efetivar políticas 

multifuncionais com vistas à preservação de modos de vida, que privilegiam a reprodução e 

atualização de práticas de reciprocidade e ajuda mútua. 

O acesso à terra é componente fundamental para convivência com o Semiárido pelas 

populações, principalmente àquelas dos povos indígenas e dos povos e comunidades 

tradicionais que lá habitam. Nesse sentido, indígenas, quilombolas, fundo e fecho de pasto, 

assentados, atingidos por barragens, entre outros têm muito a compartilhar. Seus 

ensinamentos e práticas de convivência são exemplos. Por outro lado, está colocado o desafio 

de avançar na titulação das terras dessas comunidades, reconhecendo suas territorialidades. 

2.3.2. Saúde  

O semiárido baiano é região sensível a mudanças climáticas, com baixos índices de 

desenvolvimento social e econômico. É região vulnerável, seja quanto a marginalidade 

sociogeográfica, as mudanças climáticas ou degradação das terras secas (RIBOT, 1996).  

Nessa conjuntura, o risco de adoecer e morrer se distribui desigualmente na população 

(MENDONÇA, 1995), especialmente com relação aos grupos vulneráveis que tem maior 

risco9 demandam atuação dirigida com objetivo de possibilitar maior eficácia e menor custo. 

No semiárido baiano as taxas de mortalidade infantil chamam atenção. Desde 2013 em 

média cerca de 60% dos municípios do Semiárido baiano tiveram taxas de mortalidade 

infantil maiores que a média nacional para aquele ano referência10. Em 2015, mais de 85% 

dos municípios do Semiárido baiano tiveram taxas maiores que a média nacional. Os Mapa 23 

A, B e C apresentam a situação, por município e faixas, para os anos de 2013, 2015 e 2017. 

 
9 Sánchezi; Bertolozziii (2007) trazem o conceito de vulnerabilidade como um processo de construção que supera o caráter 
individualizante e probabilístico do clássico conceito de "risco", ao apontar a vulnerabilidade como um conjunto de aspectos 
que vão além do individual, abrangendo aspectos coletivos, contextuais, que levam à suscetibilidade a doenças ou agravos, 
levando em conta aspectos que dizem respeito à disponibilidade ou a carência de recursos destinados à proteção das pessoas. 
10 Taxa de Mortalidade Infantil no Brasil (por mil nascidos vivos): 2013 = 15,02; 2015 = 13,82; 2017 2017 = 12,8 (fonte 
IBGE). 
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Pode-se observar que em 2015 os municípios de Encruzilhada e Mirante no TI nº 20 Vitória 

da Conquista tiveram taxas maiores que 50. Já em 2017, os municípios de Cocos e 

Brejolândia (TI nº 23 Bacia do Rio Corrente), Água Fria (TI nº 19 Portal do Sertão) foram os 

que tiveram taxas mais elevadas. 

A Estratégia de Saúde da Família (ESF)11 tem sido fundamental no acompanhamento 

das populações vulneráveis. O permanente acompanhamento das equipes de ESF oferece 

“resultados positivos para a saúde da criança, melhoria na atenção ao pré-natal, diminuição da 

incidência de doenças infecciosas e redução da mortalidade infantil”. Nesse sentido, a 

ampliação da cobertura da ESF tem apoiado a redução gradativa das mortes de crianças 

menores de um ano por condições evitáveis (Ceccon, et al., 2014). Os Mapa 24 A, B, C e D 

apresentam a evolução da cobertura da ESF no Semiárido baiano.  

Outro indicador da efetividade da Atenção Básica é a cobertura vacinal. A referência 

de efetividade é 95% de cobertura (Mapa 25 A, B, C e D).  

 

 
11 A Estratégia de Saúde da Família (ESF), instituída em 1994 no âmbito Sistema Único de Saúde (SUS), visou reorganizar “ 
as práticas de assistência à saúde a partir da atenção básica”, contribuindo também para “evitar internações melhorar a 
qualidade de vida e reduzir a prevalência de mortes preveníveis”. Para tanto ações de promoção da saúde, prevenção de 
doenças e diagnóstico precoce são desenvolvidas de forma integrada. (Ceccon, et al., 2014) 
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MAPA 23 A, B E C: SEMIÁRIDO BAIANO – TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL, MENORES DE 1 ANO POR 1000 NASCIDOS VIVOS 2013, 2015 E 2017 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 24 A, B, C E D: SEMIÁRIDO BAIANO – COBERTURA PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 2013, 2015, 2017 E 2018 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 25 A, B, C E D: SEMIÁRIDO BAIANO - COBERTURA VACINAL MENOS DE 2 ANOS, 2013, 2015, 2017 E 2018/MAIO (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 25 A, B, C E D: SEMIÁRIDO BAIANO - COBERTURA VACINAL MENOS DE 2 ANOS, 2013, 2015, 2017 E 2018/MAIO (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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Os Mapa 26 A, B, C e D apresentam a evolução do ICSAB 2013, 2015, 2017 e 2018 no 

território. Esses dados explicitam a importância de investimento em estratégias que 

aprimorem o atendimento na Atenção Básica e tirem a pressão da Média e Alta 

Complexidade.  

A incipiente integração sistêmica12 de ações e serviços de saúde (ou na Rede de 

Atenção à Saúde - RAS), no Semiárido baiano decorre, entre outros, da inexistência de um 

sistema de informações que possibilite a integração entre os diversos serviços de saúde, seja 

do tipo vertical (entre serviços de diferentes níveis de atenção) ou horizontal (serviços de 

mesmo nível de atenção). Como consequência aspectos fundamentais de gestão que deveriam 

interagir de forma articulada como a estrutura/organização, as práticas profissionais e a 

cooperação entre os atores/instituições não o fazem. Isso causa desigualdade na oferta de 

ações e serviços entre as diversas regiões de saúde do Estado e consequentemente dificuldade 

de acesso às ações de Média e Alta complexidade no Semiárido. Longas listas para 

agendamento e realização de procedimentos de intervenção cirúrgica na atenção são o 

resultado, bem como a elevada procura pelos usuários aos serviços de urgência e emergência 

como primeira escolha de acesso ao SUS. 

A insuficiente resolutividade da atenção básica no Semiárido aponta que 73% dos 

municípios do Semiárido baiano apresentam proporções de internação acima do preconizado 

pelo IDSUS/MS (28,6%) e que 56% (152) dos municípios apresentaram proporções 

superiores inclusive a alcançada pelo Estado da Bahia (34,97%). Comparando este resultado 

com a cobertura da Estratégia de Saúde da Família, constata-se destes municípios 93% 

possuem cobertura de saúde da família superior a 70%. Tal cobertura denota consolidação da 

estratégia, na qual espera-se como resultado a melhoria deste indicador.  

A insuficiente cobertura de saneamento básico no Semiárido baiano tem intima 

relação com a transmissão e importância relativa das doenças de veiculação hídrica. Dados 

demonstram o histórico de doenças relacionadas ao acesso, quantidade e qualidade das águas 

de abastecimento; bem como aquelas relativas ao inadequado manejo (i) das águas13, (i) dos 

 
12 A integração sistêmica é um fundamento da Rede de Atenção à Saúde (RAS) que envolve três aspectos fundamentais: a 
estrutura/organização, as práticas profissionais e a cooperação entre os atores/instituições (Brasil, 2010). 
13 As doenças infecciosas relacionadas com a água podem ser causadas por agentes microbianos, agentes químicos ou seus 
mecanismos de transmissão. Elas podem ser classificadas em quatro grupos: (a) transportadas pela água, sendo adquiridas 
pela sua ingestão ou por meio de alimentos contaminados (exemplos: cólera, febre tifoide, desinteria bacilar, hepatite 
infecciosa); (b) adquiridas pela escassez de água para higiene (diarreias – responsáveis por grande parte da mortalidade 
infantil-; infecções de pele e olhos – tracoma-; infecções causadas por piolhos); (c) adquiridas pelo contato com a água que 
contém hospedeiros aquáticos (exemplos: esquistossomose; (d) adquiridas por meio de picadas de insetos infectados que se 
reproduzem na água ou vivem próximos à reservatórios de aguas (exemplos: malária).  
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esgotos14, (ii) dos resíduos sólidos15, (iii) da habitação16 ou (iv) da ausência de drenagem 

adequada para as águas pluviais no Semiárido baiano. 

Muitos municípios do Semiárido baiano fazem a gestão própria dos seus sistemas de 

abastecimentos de água com a finalidade de reduzir os custos operacionais para o 

fornecimento à população. Contudo, expressivo número de pequenas comunidades ficou 

excluído e o resultado desse modelo foi o sucateamento de sistemas implantados pelas 

Prefeituras e administrados, basicamente por elas ou pela própria comunidade, visto que, 

faltam recursos e um ordenamento institucional e administrativo para dar suporte e 

sustentabilidade ao setor. Adicionalmente observa-se a ineficiência de controle operacional 

em Serviços Autônomos de Abastecimento de Água e Esgotos identificados por inspeções 

sanitárias e pela baixa inserção de dados no SISAGUA17. 

Na Bahia, em 2017 dados do SISAGUA indicavam que para 18,4% da população a 

forma de abastecimento e origem da água utilizada não era conhecida. Por outro lado, análises 

da qualidade da água realizadas, considerando como base a presença de Escherichia coli 

como indicador ambiental de qualidade de água (presença recente de contaminação fecal por 

animal de sangue quente) apontavam que na medida que se usa soluções alternativas, cai a 

qualidade de água QUADRO 6.  

QUADRO 6 - Tipo de Sistema de abastecimento de água x cobertura da população X condição 
de qualidade da água 
Tipo de Sistema Cobertura Presença de Escherichia coli 
Sistema de Abastecimento de Água - SAA 80% 3,31% 
Solução Alternativa Coletiva - SAC 1,7% 22,95% 
Solução Alternativa Individual - SAI 0,9% 48,61% 
Forma de abastecimento e origem desconhecida 18,1%  
Fonte:SISAGUA, 2017 

 
14 As doenças relacionadas com os esgotos são aquelas causadas por patogênicos (vírus, bactérias, protozoários e helmintos) 
existentes em excretas humanas, normalmente nas fezes. Muitas delas também estão relacionadas a água. Elas podem ser 
transmitidas de diferentes formas. Alguns exemplos: poliomielite, hepatite A cólera, febre tifoide, áscaris lumbricoides, 
filariose, entre outros.  
15 As doenças infecciosas relacionadas os resíduos sólidos mal dispostos, que proporcionam proliferação de moscas, ratos, 
entre outros. Exemplos: amebíase, salmonelose, peste bubônica, leptospirose, entre outros.  
16 São doenças infecciosas relacionadas com habitação, entre outras, dengue, meningite, sarampo, doença de chagas.   
17 SISAGUA é o Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano. Ele  tem por objetivo 
manter atualizado um Banco de Dados com informações importantes, referentes as diferentes formas de Abastecimento de 
Água, visando análise e avaliação sobre a Qualidade da Água destinada ao Consumo Humano com objetivo de possibilitar 
melhor Planejamento das Ações de Vigilância no âmbito do SUS, conforme estabelecido na Portaria MS nº 518/04. 
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MAPA 26 A, B, C E D: SEMIÁRIDO BAIANO - PROPORÇÃO DE INTERNAÇÕES POR CONDIÇÕES SENSÍVEIS À ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE (ICSAB) 2013, 2015, 2017 E 2018/08 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

 

 

42 

 

MAPA 26 A, B, C E D: SEMIÁRIDO BAIANO - PROPORÇÃO DE INTERNAÇÕES POR CONDIÇÕES SENSÍVEIS À ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE (ICSAB) 2013, 2015, 2017 E 2018/08 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

 

 

43 

Arboviroses são as doenças causadas pelos chamados arbovírus, que incluem o vírus 

da dengue, Zika vírus, febre chikungunya e febre amarela. A classificação "arbovírus" 

engloba todos aqueles transmitidos por artrópodes, ou seja, insetos e aracnídeos (como 

aranhas e carrapatos). Existem 545 espécies de arbovírus, sendo que 150 delas causam 

doenças em seres humanos. Apesar de a classificação arbovirose ser utilizada para classificar 

diversos tipos de vírus, como o mayaro, meningite e as encefalites virais, hoje a expressão 

tem sido mais usada para designar as doenças transmitidas pelo Aedes aegypti, como o Zika 

vírus, febre Chikungunya, dengue e febre amarela. O método de prevenção adequado é acabar 

com o mosquito, mantendo o domicílio sempre limpo, eliminando possíveis criadouros. Para 

tanto, a ação permanente dos agentes de vigilância epidemiológica municipais e estaduais é 

fundamental. Nos últimos anos o Semiárido baiano tem tido considerável incidência desses 

três agravos: Dengue, Zika vírus e Febre Chikungunya. O Mapa 27 A, B e C apresenta a situação 

em 2018. 

 

MAPA 27 A, B E C: SEMIÁRIDO BAIANO – INCIDÊNCIA DE ARBOVIROSES – DENGUE, CHINKUNGUNYA E ZIKA VÍRUS POR 
100.000 HAB. 2018 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

O Mapa 28 e o Mapa 29 apresentam o índice de infestação predial encontrado nos 

últimos dois anos (2017 e 2018) no Semiárido baiano. Este índice mede a infestação de larvas 

dos mosquitos na localidade. Cabe destacar que a circulação viral do mosquito não tem área 

de deslocamento muito grande, o que explica a repetição dos locais de foco. Neles claramente 

observa-se que em média 40% dos municípios do Semiárido baiano estavam altas infestações 

prediais. 
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MAPA 28: SEMIÁRIDO BAIANO – ÍNDICE DE INFESTAÇÃO PREDIAL 2017 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA)  

 

MAPA 29: SEMIÁRIDO BAIANO – ÍNDICE DE INFESTAÇÃO PREDIAL 2018 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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esgotos14, (ii) dos resíduos sólidos15, (iii) da habitação16 ou (iv) da ausência de drenagem 

adequada para as águas pluviais no Semiárido baiano. 

Muitos municípios do Semiárido baiano fazem a gestão própria dos seus sistemas de 

abastecimentos de água com a finalidade de reduzir os custos operacionais para o 

fornecimento à população. Contudo, expressivo número de pequenas comunidades ficou 

excluído e o resultado desse modelo foi o sucateamento de sistemas implantados pelas 

Prefeituras e administrados, basicamente por elas ou pela própria comunidade, visto que, 

faltam recursos e um ordenamento institucional e administrativo para dar suporte e 

sustentabilidade ao setor. Adicionalmente observa-se a ineficiência de controle operacional 

em Serviços Autônomos de Abastecimento de Água e Esgotos identificados por inspeções 

sanitárias e pela baixa inserção de dados no SISAGUA17. 

Na Bahia, em 2017 dados do SISAGUA indicavam que para 18,4% da população a 

forma de abastecimento e origem da água utilizada não era conhecida. Por outro lado, análises 

da qualidade da água realizadas, considerando como base a presença de Escherichia coli 

como indicador ambiental de qualidade de água (presença recente de contaminação fecal por 

animal de sangue quente) apontavam que na medida que se usa soluções alternativas, cai a 

qualidade de água QUADRO 6.  

QUADRO 6 - Tipo de Sistema de abastecimento de água x cobertura da população X condição 
de qualidade da água 
Tipo de Sistema Cobertura Presença de Escherichia coli 
Sistema de Abastecimento de Água - SAA 80% 3,31% 
Solução Alternativa Coletiva - SAC 1,7% 22,95% 
Solução Alternativa Individual - SAI 0,9% 48,61% 
Forma de abastecimento e origem desconhecida 18,1%  
Fonte:SISAGUA, 2017 

 
14 As doenças relacionadas com os esgotos são aquelas causadas por patogênicos (vírus, bactérias, protozoários e helmintos) 
existentes em excretas humanas, normalmente nas fezes. Muitas delas também estão relacionadas a água. Elas podem ser 
transmitidas de diferentes formas. Alguns exemplos: poliomielite, hepatite A cólera, febre tifoide, áscaris lumbricoides, 
filariose, entre outros.  
15 As doenças infecciosas relacionadas os resíduos sólidos mal dispostos, que proporcionam proliferação de moscas, ratos, 
entre outros. Exemplos: amebíase, salmonelose, peste bubônica, leptospirose, entre outros.  
16 São doenças infecciosas relacionadas com habitação, entre outras, dengue, meningite, sarampo, doença de chagas.   
17 SISAGUA é o Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano. Ele  tem por objetivo 
manter atualizado um Banco de Dados com informações importantes, referentes as diferentes formas de Abastecimento de 
Água, visando análise e avaliação sobre a Qualidade da Água destinada ao Consumo Humano com objetivo de possibilitar 
melhor Planejamento das Ações de Vigilância no âmbito do SUS, conforme estabelecido na Portaria MS nº 518/04. 
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2.3.3. Educação18 

Em 2010, 1/4 das pessoas com 15 ou mais no Semiárido baiano ainda eram 

analfabetos (MAPA 30).  

 
MAPA 30: SEMIÁRIDO BAIANO – PROPORÇÃO DE ANALFABETOS COM 15 ANOS OU MAIS (%) 2010 (ELABORAÇÃO 
PRÓPRIA) 

A taxa de distorção Idade Série, que indica a proporção de alunos com mais de dois 

anos de atraso escolar tem se mantido elevada. Se por um lado, no nível estadual houve 

transferência de parte das escolas de ensino fundamental para as prefeituras municipais, 

aquelas unidades escolares que se mantiveram na rede estadual, na sua maioria, os alunos 

encontram-se em situação de distorção idade série muito ou muitíssimo elevada (MAPA 31).  

Já em relação à situação das unidades escolares da rede estadual no ensino médio, 

mais da metade dos municípios do Semiárido baiano tinham jovens educandos com distorção 

idade série maior que 50% (MAPA 32 A, B e C). Relevante também foi a evolução das notas do 

IDEB por município da rede estadual de Educação, nível Fundamental 2º ciclo, anos 2013, 

2015, 2017. Neste período observa-se que, considerando as metas planejadas e os resultados 

em nível estadual, os resultados nos municípios do Semiárido tiveram uma ligeira queda 

(MAPA 33 A, B e C). 

 
18 Utilizou-se como base NT Seplan sobre Educação 2018 para o PDI - 2035 
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MAPA 31 A, B E C: SEMIÁRIDO BAIANO – TAXA DE DISTORÇÃO IDADE SÉRIE ENSINO FUNDAMENTAL 2013, 2015 E2017 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 31 A, B E C: SEMIÁRIDO BAIANO – TAXA DE DISTORÇÃO IDADE SÉRIE ENSINO FUNDAMENTAL 2013, 2015 E2017 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 32: SEMIÁRIDO BAIANO – TAXA DE DISTORÇÃO IDADE SÉRIE | ENSINO MÉDIO 2013, 2015, 2017 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 32: SEMIÁRIDO BAIANO – TAXA DE DISTORÇÃO IDADE SÉRIE | ENSINO MÉDIO 2013, 2015, 2017 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 33 A, B E C: SEMIÁRIDO BAIANO - IDEB ENSINO FUNDAMENTAL 2º CICLO 2013, 2015, 2017 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 33 A, B E C: SEMIÁRIDO BAIANO - IDEB ENSINO FUNDAMENTAL 2º CICLO 2013, 2015, 2017 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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2.3.4. Água para abastecimento humano   

Em 2010, no semiárido baiano, 72% de municípios tinham uma faixa de cobertura 
entre 50 e 84% em relação a situação do acesso domiciliar (Mapa 34). 

 
MAPA 34: SEMIÁRIDO BAIANO - PROPORÇÃO DE DOMICÍLIOS COM ACESSO À ÁGUA, 2010 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

Mas quando se observa os domicílios rurais, havia menor cobertura (Mapa 35). 

 
MAPA 35: SEMIÁRIDO BAIANO - PROPORÇÃO DE DOMICÍLIOS RURAIS COM ACESSO À ÁGUA, 2010 (%) (ELABORAÇÃO 
PRÓPRIA) 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Os dados relativos à situação do balanço hídrico quantitativo por bacia anteriormente 

citados (item 4.2) alertam para a importância de ações corretivas que visem mitigar causas de 

abastecimento inadequado de água, desde aquelas geradas pela degradação da água pela 

poluição, ou pela pressão crescente com o crescimento populacional, pela poluição ou pela 

superexploração das reservas de água, como por exemplo, demandadas dos usos agrícolas e 

industriais. Uma adequada gestão dos recursos hídricos é de fundamental importância para a 

saúde humana, o desenvolvimento e bem-estar da população.  

O Programa Água para Todos, criado por meio do Decreto nº 10.436, de 31 de agosto 

de 2007, buscou mudar essa situação, por exemplo, fomentando o uso de tecnologias sociais 

que aproveitam as águas disponíveis em infraestruturas de armazenamento menores que 

açudes e que têm maior eficácia na acumulação de água. Além disso, disseminou-se a 

implementação de sistemas simplificados de abastecimento de água. Tais ações tiveram 

relevante contribuição para a universalização do acesso a água, com qualidade e em 

quantidade, para as populações residentes no semiárido. Após 11 anos de Programa houve 

avanços. Alguns dizem que a implementação dos serviços do Programa Água para Todos 

realizou verdadeira revolução no Semiárido baiano. Entretanto ainda há muito que fazer.  

O Mapa 36 apresenta distribuição dos serviços realizados pelo Programa Água para 

Todos no Semiárido Baiano. Nele pode-se observar que as regiões nordeste e sudoeste do 

Semiárido baiano tiveram maior concentração de ações. Registre-se que houve considerável 
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à água são as ações do saneamento básico que mais alcançam a população não atendida pela 
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MAPA 36: SEMIÁRIDO BAIANO - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PELO PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS, POR MUNICÍPIO 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 36: SEMIÁRIDO BAIANO - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PELO PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS, POR MUNICÍPIO 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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2.3.5. Saneamento Básico  

A cobertura de domicílios com acesso à esgoto no semiárido baiano em 2010 era 

baixa, cerca de 70% dos municípios tinham até 25% de cobertura de esgotamento e a 

concentração da baixa cobertura estava localizada na região Oeste (Mapa 37).  

 
MAPA 37: SEMIÁRIDO BAIANO - DOMICÍLIOS COM ESGOTAMENTO SANITÁRIO 2010 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

A situação dos domicílios rurais com acesso à esgoto era ainda menor, cerca de 94% 

dos municípios do Semiárido baiano tinham até 25% de cobertura (Mapa 38).  

 
MAPA 38: SEMIÁRIDO BAIANO - DOMICÍLIOS RURAIS COM ESGOTAMENTO SANITÁRIO 2010 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA)
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2.3.4. Água para abastecimento humano   

Em 2010, no semiárido baiano, 72% de municípios tinham uma faixa de cobertura 
entre 50 e 84% em relação a situação do acesso domiciliar (Mapa 34). 

 
MAPA 34: SEMIÁRIDO BAIANO - PROPORÇÃO DE DOMICÍLIOS COM ACESSO À ÁGUA, 2010 (%) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

Mas quando se observa os domicílios rurais, havia menor cobertura (Mapa 35). 

 
MAPA 35: SEMIÁRIDO BAIANO - PROPORÇÃO DE DOMICÍLIOS RURAIS COM ACESSO À ÁGUA, 2010 (%) (ELABORAÇÃO 
PRÓPRIA) 
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2.3.6. Energia  

Em 2010, no Semiárido baiano, apenas quatro municípios tinham 100% de acesso à 

energia elétrica em seus domicílios. Os Territórios de Identidade Itaparica (nº 24), Sertão do 

São Francisco (nº 10) e Vitória da Conquista (nº 20) lideravam os municípios com menor 

cobertura. O Quadro 8 apresenta os munícipios com maior e menor cobertura em 2010 

apresenta a situação em 2010, segundo IBGE (Mapa 39). 

 
MAPA 39: SEMIÁRIDO BAIANO: DOMICÍLIOS SEM ACESSO À ENERGIA ELÉTRICA (%) 2010 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
QUADRO 7: DOMICÍLIOS COM ACESSO À ENERGIA ELÉTRICA COM MAIOR E MENOR COBERTURA NO SEMIÁRIDO, 2010 (%) 

Municípios com maior cobertura 2010 Municípios com menor cobertura 2010 
Ranking Município TI % ranking Município TI % 
1º Jussiape 3 100 278 Chorrochó 24 29,47 
2º Rio de Contas 3 100 277 Pilão Arcado 10 25,32 
3º Anguera  19 100 276 Macururé 24 24,79 
4º Retirolândia 5 100 275 Maetinga 20 16,92 
5º Cabaceiras do 

Paraguaçu 
21 99,99 274 Caraíbas 20 16,66 

Fonte: IBGE 2010. Elaboração própria 
 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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2.3.7. Economia  

No Semiárido baiano, o PIB per capita dos municípios, historicamente, tem sido 

menor que o PIB per capita Bahia. Entre 2010 e 2016, eles estiveram menores em 95% dos 

municípios do Semiárido, o que reforça a observação da elevada desigualdade existente neste 

território.   

Em 2010, no Semiárido baiano apenas 5,04% dos municípios encontravam-se acima 

da média baiana do PIB per capita. Por outro lado, 204 municípios do Semiárido baiano 

tinham PIB per capita menor que R$ 5.000,00. Esses dados demonstravam o baixo índice de 

desenvolvimento humano desse território. O Quadro 8 traz a evolução do número de 

municípios acima e abaixo de média baiana entre 2010 e 2016. Pode-se observar que entre os 

anos de 2010 e 2014 houve uma queda no número de municípios do Semiárido baiano que 

tinham PIB per capita maior que a média Bahia. Em 2016 iniciou tendência de recuperação, 

com ampliação de 25% dos munícipios do Semiárido baiano na faixa acima da média baiana, 

quando comparado ao ano de 2014.  

QUADRO 8: Semiárido Baiano - Média PIB per capita 2010 X nº e Percentual de munícipios acima e abaixo 
da média  

 
Média PIB per 

Capita 2010 
Média PIB per 

Capita 2012 
Média PIB per 

Capita 2014 
Média PIB per Capita 

2016 
 BA 

% 
BA 

% 
BA 

% 
BA 

% 
 11.013,11 12.879,56 14.803,95 16.931,10 

Municípios 
do Semiárido 

                

Acima Média 14 5,04 12 4,32 8 2,88 10 3,60 
Abaixo Média  264 94,96 266 95,68 270 97,12 268 96,40 
Fonte: SEI BA. Elaboração própria 

 

A evolução do PIB per capita entre os anos 2012, 2014 e 2016, no semiárido baiano 

apontou que, em sua maioria, os municípios continuaram abaixo da média baiana. Apesar de 

terem evoluído da faixa mais baixa para as faixas intermediárias mais próximas à média Bahia 

(Mapa 40). Já em relação ao Valor Agregado Bruto (VAB), o Quadro 9 e a Figura 1 apresentam 

o comportamento dos municípios do semiárido em relação à média Bahia. 
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FIGURA 1: SEMIÁRIDO BAIANO - EVOLUÇÃO DOS MUNICÍPIOS ACIMA DA MÉDIA VAB BAHIA, 2010, 2012, 2014, 2014, POR SETOR 

(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 40 A, B E C: SEMIÁRIDO BAIANO - PIB PER CAPITA 2012, 2014, 2016 (R$) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 40 A, B E C: SEMIÁRIDO BAIANO - PIB PER CAPITA 2012, 2014, 2016 (R$) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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QUADRO 9: SEMIÁRIDO BAIANO - VAB TOTAL, AGROPECUÁRIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS POR ANO X Nº MUNICÍPIOS ACIMA E ABAIXO DO VAB MÉDIO BAHIA NO MESMO ANO (2010, 2012, 2014, 
2016) (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Municí-
pios do 
Semiá-

rido 

VAB 2010 (R$ milhões)   VAB 2012 (R$ milhões)   VAB 2014 (R$ milhões)   VAB 2016 (R$ milhões)   
Total Agrop. Ind. Serviços Total Agrop. I Ind. Serviços Total Agrop. Ind. Serviços Total Agrop.  Ind. Serviços 

135,42 10,71 36,74 87,97 159,30 12,78 35,14 111,37 192,20 15,48 41,14 139,58 228,24 16,53 54,08 157,62 

nº % nº % nº % nº % nº % nº % nº % nº % nº % nº % nº % nº % nº % nº % nº % nº % 
Acima 
média 81 29,1 21

1 75,9 18 6,5 82 29,5 85 30,6 138 49,6 40 14,4 82 29,5 87 31,
3 

15
4 55,4 54 19,4 80 28,8 89 32,0 168 60,4 48 17,3 83 29,9 

Abaixo 
média  

19
7 70,9 67 24,1 260 93,5 196 70,5 19

3 69,4 140 50,4 22
9 82,4 196 70,5 191 68,

7 
12
4 44,6 221 79,5 19

8 71,2 189 68,0 110 39,6 230 82,7 195 70,1 
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2.3.7.1 Agricultura Familiar 

A agricultura familiar no Semiárido baiano é representativa. Em 2018 na Bahia 

estavam ativas 615.348 Declarações de Aptidão ao Pronaf (DAP), destas 504.349 

encontravam-se no Semiárido Baiano. Isto significa quase 82% de todas as DAP da Bahia 19. 

(Mapa 41). 

 

MAPA 41: SEMIÁRIDO BAIANO - DAP ATIVAS POR MUNICÍPIOS 2018 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

Nos últimos anos o Governo da Bahia proporcionou assistência técnica rural aos 

agricultores familiares com razoável intensidade. Houve intensidade das ações no Nordeste 

baiano, onde há concentração de agricultores familiares. Contudo, observa-se o desafio de 

ampliar o atendimento em municípios com elevada presença de agricultores familiares, como 

por exemplo Serra do Ramalho e em seus municípios vizinho localizados no TIº 2 Sertão do 

São Francisco (Mapa 42).  

 

 

 

 
19 A Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) é documento que identifica o produtor familiar. Sua apresentação é necessária 
para que esse agricultor possa participar das políticas públicas para a agricultura familiar, como financiamento da habitação 
rural e Programa de Aquisição de Alimentos do governo. 
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MAPA 42: SEMIÁRIDO BAIANO - BENEFICIÁRIOS ATENDIDOS COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA RURAL (ATER) (ELABORAÇÃO 
PRÓPRIA) 

2.3.7.2 Produção Agrícola  

A produção agrícola na Bahia é expressiva. Entre culturas temporárias - como soja, 

mandioca, milho, feijão - e culturas permanentes como cacau, por exemplo. O Estado 

encontra-se entre os maiores produtores agrícolas do país. Considerando a diversidade da 

produção agrícola, foram selecionados a situação da produção de soja (típica do agronegócio) 

e da mandioca (típica da agricultura familiar) para comentar sobre a produção agrícola no 

período 2010 a 2017.  

Os dados levantados informam que de um lado: o agronegócio ampliou sua área, 

manteve sua produtividade e iniciou a ocupação de espaços anteriormente utilizados pelos 

PCT e agricultores familiares, especialmente na região Oeste - margem esquerda do rio São 

Francisco. Em específico, a produção de soja na Bahia encontra-se concentrada em 11 

municípios entre o Oeste e o Noroeste da Bahia. Eles estão nos TI nº 11 Bacia do Rio Grande, 

TI nº 23 Bacia do Rio Corrente e TI nº 10 Sertão do São Francisco. Sua produção 

prioritariamente acontece no bioma cerrado e entorno do Rio São Francisco (Mapa 43 A, B e C). 
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MAPA 42: SEMIÁRIDO BAIANO - BENEFICIÁRIOS ATENDIDOS COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA RURAL (ATER) (ELABORAÇÃO 
PRÓPRIA) 
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MAPA 43 A, B E C:SEMIÁRIDO BAIANO - SOJA. ÁREA PLANTADA (HÁ), PRODUÇÃO (TON.), RENDIMENTO MÉDIO POR TONELADA (KG POR HÁ) - 2017 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 43 A, B E C:SEMIÁRIDO BAIANO - SOJA. ÁREA PLANTADA (HÁ), PRODUÇÃO (TON.), RENDIMENTO MÉDIO POR TONELADA (KG POR HÁ) - 2017 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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Já quanto a produção de mandioca no Semiárido baiano, ela está espalhada por todo o 

território. Apesar ter aumentado linearmente, no período selecionado, houve redução das áreas de 

produção, redução da sua produtividade (especialmente impactada pelos longos períodos de 

estiagem) (Mapa 44 A, B e C).  
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MAPA 44 A, B E C: SEMIÁRIDO BAIANO - MANDIOCA ÁREA PLANTADA (HÁ), PRODUÇÃO (TON), RENDIMENTO MÉDIO POR TONELADA (KG POR HÁ) - 2017 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 44 A, B E C: SEMIÁRIDO BAIANO - MANDIOCA ÁREA PLANTADA (HÁ), PRODUÇÃO (TON), RENDIMENTO MÉDIO POR TONELADA (KG POR HÁ) - 2017 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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2.3.7.3 Produção Pecuária 

Na produção pecuária baiana, em relação a produção de produtos de origem animal, 

destacam-se a pecuária leiteira e a produção de ovos de galinha. A pecuária representa cerca 

de 70% deste tipo de produção. Os Mapa 45 A, B, C e D e Mapa 46 apresentam a evolução da 

produção de leite (em mil toneladas) entre os anos de 2010, 2012, 2014, 2016 e 2017 no 

Semiárido baiano. Neles observa-se claramente que apesar de haver produção leiteira em 

todos os municípios do Semiárido baiano no período observado, houve concentração da 

produção nos TI nº 8 Médio Sudoeste da Bahia, TI nº 20 Vitória da Conquista, TI nº 15 Bacia 

do Jacuípe. Bem como a queda de produção leiteira no TI nº 11 Bacia do Rio Grande (Santa 

Rita de Cassia).  
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MAPA 45 A, B, C E D: SEMIÁRIDO BAIANO - Produção de Origem animal - produção leiteira (mil litros) 2010, 2012, 2014, 2016 (elaboração própria) 
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MAPA 45 A, B, C E D: SEMIÁRIDO BAIANO - Produção de Origem animal - produção leiteira (mil litros) 2010, 2012, 2014, 2016 (elaboração própria) 
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MAPA 46: SEMIÁRIDO BAIANO - PRODUÇÃO DE ORIGEM ANIMAL – PRODUÇÃO LEITEIRA (MIL LITRO) 2017 (ELABORAÇÃO 
PRÓPRIA) 

A produção de ovos no Semiárido baiano apresenta-se em todos os seus Territórios de 

Identidade. Contudo, em nove deles se encontra com maior intensidade. Entre os anos de 

2010 a 2017, observa-se que houve uma pequena oscilação na produção. Houve queda na 

produção em 2012, com início de recuperação em 2014, nova queda em 2016 e retomada do 

aumento da produção em 2017. As oscilações foram coincidentes com os períodos de mais 

extrema seca (MAPA 47 A, B, C e D e MAPA 48).

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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MAPA 46: SEMIÁRIDO BAIANO - PRODUÇÃO DE ORIGEM ANIMAL – PRODUÇÃO LEITEIRA (MIL LITRO) 2017 (ELABORAÇÃO 
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MAPA 47 A, B, C e D - Semiárido Baiano - Produção de Origem animal - Produção de Ovos (mil dúzias) 2010, 2012, 2014, 2016 (elaboração própria) 
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MAPA 47 A, B, C e D - Semiárido Baiano - Produção de Origem animal - Produção de Ovos (mil dúzias) 2010, 2012, 2014, 2016 (elaboração própria) 
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MAPA 48: SEMIÁRIDO BAIANO - PRODUÇÃO DE ORIGEM ANIMAL - PRODUÇÃO DE OVOS (MIL DÚZIAS) 2017 (ELABORAÇÃO 
PRÓPRIA) 
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MAPA 48: SEMIÁRIDO BAIANO - PRODUÇÃO DE ORIGEM ANIMAL - PRODUÇÃO DE OVOS (MIL DÚZIAS) 2017 (ELABORAÇÃO 
PRÓPRIA) 
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2.2.7.4. Mineração20 

 
20 Entende-se mineração como todos os processos e 
atividades industriais que tem por finalidade a extração 
de substâncias minerais do solo, a partir da perfuração ou 
contato com áreas de depósitos ou massas minerais das 
mesmas 
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A indústria da mineração na Bahia atrai investimentos e retorno financeiro. O 

Semiárido baiano produz e comercializa diferentes tipos minerais. Seu potencial indica 

relevância deste setor na economia da região. Atualmente no Semiárido baiano existem 15413 

registros no DNPM21. Destes 10.793 são autorizações de pesquisa, 320 concessões de lavra, 

380 áreas em disponibilidade, 31 áreas em situação de lavra garimpeira, 418 áreas em 

licenciamento, 37 áreas em registo de extração. Além disso há 961 requerimentos de lavra, 

186 requerimentos de lavra garimpeira, 288 requerimentos de licenciamento, 1680 

requerimentos de pesquisa e 19 requerimentos de registro de extração. Os Mapa 49 A, B, C e D 

apresentam a situação da base mineral no Semiárido baiano, contudo, é importante considerar 

os impactos negativos futuros que tais atividades podem causar. Esses impactos têm a ver 

com (i) breve vida útil dos projetos (menos de 20 anos em média); (ii) elevada desestruturação 

sócio-econômica do campo e da cidade gerada pela expectativa de criação de oportunidades 

de empregos diretos e indiretos, o que causa esvaziamento do campo e inchaço das cidades; 

(iii) perda de territórios de povos e comunidades tradicionais, bem como de projetos de 

assentamento que são ocupados pela mineração, atravessados por rodovias, linhas de 

transmissão de energia, barragens de captação de água e contenção de rejeitos, pilhas de 

rejeitos tóxicos; (iv) abertura de enormes crateras; (v) desmatamento; (vi) especulação 

imobiliária; (vii) elevação do custo de vida, do desemprego da desigualdade, entre outros 

fatores.  

 

 

 
21 Algumas das substâncias registradas no DNPM e existentes no Semiárido baiano são: Água marinha, alexandrita, 
amazonita, ametista, andaluzita, apatita, Ardósia, areia, areia quartzosa, arenito, argila, argila caulínica, argila comum, agila 
refratária, argilito, barita, basalto, bauxita, bentonita, berilo, cádmio, calcário, calcário calcítico, calcário dolomítico, calcário 
industrial, calcedônia, calcita, cascalho, cataclasito, caulm, charnoquito, chumbo, cianita, cobre, columbita, conglomerado, 
coríndon, cromita, cromo, diabásico, diamante, Água mineral, Amianto 
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MAPA 49 A, B, C E D: SEMIÁRIDO BAIANO - SITUAÇÃO DA BASE MINERAL: FASES REQUERIMENTO DE PESQUISA, AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA, REQUERIMENTO DE LAVRA, AUTORIZAÇÃO DE 
LAVRA - 2019 (ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 
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MAPA 49 A, B, C E D: SEMIÁRIDO BAIANO - SITUAÇÃO DA BASE MINERAL: FASES REQUERIMENTO DE PESQUISA, AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA, REQUERIMENTO DE LAVRA, AUTORIZAÇÃO DE 
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2.2.7.5. Emprego 

Tudo o que foi apresentado 

anteriormente impacta na situação do 

rendimento médio formal nos municípios do 

Semiárido baiano e os desafios para a 

manutenção e ampliação de postos de 

trabalho decentes na região. 

Nos últimos anos, este Rendimento 

Médio formal nos municípios do Semiárido 

baiano tem se mantido na faixa máxima entre 

3 (2010, 2014, 2016) e 3,5 (2012 e 2017) 

salários-mínimos. Sua faixa mínima ficou em 

cerca de até 1,5 salários-mínimos, a exceção 

do ano de 2014, quando a faixa mínima ficou 

abaixo de um salário. Cabe observar que os 

municípios localizados na ponta de baixo da 

média salarial formal a cada ano analisado 

foram municípios onde o VAB serviços 

representou o maior percentual do VAB 

municipal em cada ano analisado (2010, 

2012, 2014 e 2016). De outro lado, nesses 

municípios o percentual de famílias atendidas 

pelo Programa Bolsa Família foi 

significativo. Por outro lado, os municípios 

que apresentaram maior valor médio de 

renda formal são aqueles localizados em TI 

do Nordeste Baiano (Itaparica, Piemonte 

Norte do Itapicuru e Sisal, por exemplo em 

2010). Em 2017 os mais altos valores médios 

de renda formal estiveram distribuídos entre 

o Nordeste do Semiárido (TI Sertão do São 

Francisco, Piemonte Norte do Itapicuru e 

Sisal), região Central (TI Chapada 

Diamantina) ( Mapa 50 e Mapa 51). 

 

MAPA 50: SEMIÁRIDO BAIANO- RENDIMENTO MÉDIO - 
EMPREGO FORMAL 2010 (R$) POR MUNICÍPIO E FAIXAS 
REFERENCIANDO O SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

 
MAPA 51: SEMIÁRIDO BAIANO – RENDIMENTO MÉDIO – 
EMPREGO FORMAL 2017 (R$) POR MUNICÍPIOS E FAIXAS 
REFERENCIANDO O SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA 
(ELABORAÇÃO PRÓPRIA) 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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3.4. Síntese 
Os dados apresentados demonstram que o Semiárido baiano é múltiplo, complexo e 

resiliente. Nos últimos anos as mudanças climáticas têm impactado fortemente a região. Os ciclos 

de seca têm se prolongado. Isso teve consequências na evolução das atividades econômicas do 

território, fazendo com que acontecesse uma redução real do PIB. Os índices relativos à produção 

nos setores de indústria e serviços são expressivamente maiores que os do setor agropecuário. 

Entre 2010 e 2016 neste setor, o Valor Adicionado Bruto (VAB) agropecuário representou menos 

que 10% do VAB total.  

Na educação, a qualidade do ensino público inspira preocupação. Os níveis de aprendizado 

dos jovens têm se mantido inferiores ao padrão projetado. Na saúde, houve ligeiras melhoras, a 

ampliação da cobertura do PSF e das políticas específicas possibilitou a redução da mortalidade 

infantil e de diversos agravos evitáveis. As ações de prevenção desenvolvidas em relação às 

doenças de veiculação hídrica têm surtido efeito, com redução dos índices de infestação predial, 

por exemplo. As ações públicas de ampliação ao acesso à água e a energia possibilitaram 

importante mudança na conjuntura da região, melhorando as condições de vida da população.  

A manutenção dos Povos Originários, Povos e Comunidades Tradicionais localizados no 

Semiárido baiano têm sido desafio permanente; apesar de sua representatividade, são: 826 

comunidades de fundo e fecho de pasto, 535 remanescentes quilombolas, 22 territórios indígenas; 

além 341 projetos de assentamento em diferentes níveis de instalação. Setores econômicos têm 

avançado em seus territórios, mineração, produção de energia e agronegócio são os principais 

itens que têm desestabilizado sua permanência.  

A estrutura fundiária do Semiárido se mantém bastante concentrada. Os estabelecimentos 

agropecuários com mais de 1000 hectares são 0,36% de todos os estabelecimentos agropecuários, 

mas correspondem a 27,5% de toda a área do Semiárido. Por outro lado, os estabelecimentos 

agropecuários com até 200 ha são 96,83% de todos os estabelecimentos do Semiárido, mas 

correspondem a 45% da área. Os agricultores familiares do Semiárido baiano significam quase 

82% de todos os agricultores familiares da Bahia. Ações de assistência técnica rural têm sido 

desenvolvidas e ampliadas na região.  
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4. Princípios  

A Lei Estadual nº 13.572, de 30 de agosto de 2016, em seu Capítulo 2, Seção 1 define os 

princípios da Política Estadual de Convivência com o Semiárido: São eles: 

I - garantia da permanência sustentável, digna e cidadã das populações em seus territórios; 

II - garantia do acesso e da permanência na terra; 

III - universalização do acesso à água; 

IV - garantia dos usos múltiplos dos recursos hídricos de forma racional; 

V - conservação e preservação da biodiversidade e uso sustentável dos recursos naturais; 

VI - universalidade e equidade no acesso às políticas públicas que promovam a convivência com o 
semiárido; 

VII - intersetorialidade e transversalidade das políticas públicas; 

VIII - transparência e descentralização; 

IX - participação e controle social; 

X - valorização, respeito e proteção às diversidades social, cultural, ambiental, econômica, étnico-
racial, geracional e de gênero; 

XI - direito à educação pública, gratuita, integral, de qualidade, contextualizada ao semiárido; 

XII - direito à saúde como suporte à qualidade de vida; 

XIII - economia solidária; 

XIV - agricultura sustentável e agroecológica; 

XV - produção associada ao turismo. 

5. Diretrizes  

As diretrizes da Política Estadual de Convivência com o Semiárido orientaram a estruturação 

do Plano. Elas estão definidas na Lei Estadual nº 13.572, de 30 de agosto de 2016 em seu Capítulo 

2, Seção 3. São elas: 

I - promoção do acesso à terra, de forma adequada às especificidades social, cultural, ambiental e 
econômica do semiárido, por meio da aquisição de novas glebas de terra, do apoio à reforma 
agrária e à regularização fundiária das terras públicas estaduais, rurais e devolutas, incluindo 
aquelas tradicionalmente ocupadas pelos povos e comunidades tradicionais; 
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II - promoção do acesso à água para consumo humano, dessedentação animal e uso produtivo da 
agricultura familiar; 

III - gestão, conservação, uso sustentável e recuperação dos recursos naturais dos biomas, 
ecossistemas e bacias hidrográficas que integram o semiárido, promovendo o recaatingamento, 
bem como a promoção do combate à desertificação e o estímulo à criação de Unidades de 
Conservação, prioritariamente no bioma Caatinga, em consonância com as diretrizes estabelecidas 
no Zoneamento Ecológico Econômico Estadual - ZEE; 

IV - incentivo ao uso do Pagamento por Serviços Ambientais - PSA, potencializando os seus 
efeitos quanto à geração de renda, valorização da sociobiodiversidade e preservação ambiental; 

V - promoção de instrumentos e mecanismos integrados voltados para o monitoramento do clima, 
solo e hidrologia para previsão e mitigação dos efeitos de eventos hidrológicos críticos e gestão de 
crises, com difusão das suas informações; 

VI - articulação de ações, programas e projetos transversais para estruturação e organização de 
sistemas produtivos e de comercialização, priorizando os de base agroecológica, da agricultura 
familiar, da economia solidária, da economia criativa e da produção associada ao turismo, por 
meio de assistência técnica e extensão, do armazenamento, abastecimento, beneficiamento, 
agroindustrialização, distribuição, circulação e comercialização de produtos e serviços oriundos da 
produção no semiárido; 

VII - fortalecimento e ampliação das redes de assistência técnica nos diversos sistemas de 
produção no campo e na cidade; 

VIII - incentivo econômico e fiscal para o fortalecimento e a autonomia de empreendimentos 
econômicos solidários e da agricultura familiar, notadamente agroecológicos, das mulheres, dos 
jovens e de povos e comunidades tradicionais do semiárido; 

IX - criação e incremento de linhas de financiamento e ações de apoio para a implantação, 
estruturação e funcionamento de cooperativas, associações e empreendimentos econômicos 
solidários, de atividades agrícolas e não agrícolas, industriais e de serviços; 

X - valorização da agrobiodiversidade e estímulo às experiências locais de uso e conservação dos 
recursos genéticos animais e vegetais, especialmente àquelas que envolvam o manejo de raças e 
variedades locais e tradicionais; 

XI - promoção de segurança alimentar dos rebanhos, prioritariamente, pertencentes à agricultura 
familiar; 

XII - promoção da autonomia, da inclusão socioprodutiva e da participação da mulher e do jovem 
nos espaços de poder de decisão e controle social de políticas públicas; 

XIII - promoção de programas e ações voltadas para o incremento e fortalecimento da 
infraestrutura e habitação nas áreas urbanas e rurais dos municípios do semiárido, de forma 
adequada às especificidades social, cultural e ambiental;  
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XIV - implantação de infraestrutura, conferindo prioridade ao armazenamento, ao sistema 
intermodal de transporte e ao escoamento da produção; 

XV - valorização da diversidade cultural através da preservação e promoção das culturas 
populares e identitárias, do patrimônio material e imaterial e das práticas culturais e manifestações 
artísticas do semiárido; 

XVI - promoção da educação integral e contextualizada para a convivência com o semiárido em 
todos os processos e espaços educacionais do campo e da cidade; 

XVII - estímulo e priorização da elevação da escolaridade no semiárido; 

XVIII - inserção da educação ambiental nos planos, programas e projetos vinculados à 
convivência no semiárido; 

XIX - fomento ao desenvolvimento e disseminação de pesquisas, conhecimentos, tecnologias, 
práticas e inovações contextualizadas para a convivência com o semiárido; 

XX - estabelecimento de uma rede de atenção integral à saúde, promovendo suficiência regional, 
considerando as peculiaridades do semiárido, tendo a atenção básica como ordenadora da rede e 
coordenadora do cuidado; 

XXI - estímulo, desenvolvimento e promoção à produção associada ao turismo por meio da 
integração da produção econômica e cultural do semiárido ao turismo; 

XXII - fomento à implantação de empreendimentos de geração de energia no semiárido por meio 
de fontes renováveis alternativas. 

6. Cenário 

Governo e sociedade civil construíram em conjunto os cenários 2029 para o semiárido 

baiano onde “convivência” é a palavra-chave. Esses cenários convergem para a visão de futuro 

explicitada no âmbito do Plano de Desenvolvimento Integrado Bahia (PDI) 2035. A visão de 

futuro 2035 define a Bahia como Estado onde o diálogo intergeracional ocorre e estimula o 

desenvolvimento. Nele, espaço e território são perspectivas fundamentais na formulação de planos 

e políticas públicas, compreendendo e valorizando seus atributos sociais e econômicos. A 4ª 

Revolução Industrial, com internet móvel por todo o território, conexões super-rápidas, 

ciberfísica, inteligência artificial e learning machine, se estabelece e produz importantes 

transformações na forma como as sociedades se organizam. Obras importantes serão construídas e 

a infraestrutura será melhorada e expandida, com uso sustentável do meio ambiente. E a 

administração pública indutora de processos de desenvolvimento em largas porções do território 

estadual (SEPLAN BA, 2018). O cenário construído para o semiárido baiano 2029 levou em conta 

a visão de futuro Bahia 2035. Ele foi sistematizado a partir de cinco grandes temas. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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6.1. Sistematização dos cenários  
Os debates em relação ao cenário futuro para o semiárido baiano 2029 foram 

sistematizados em grupos reunidos a partir de cinco grandes temas22, que dialogavam com as 

ideias força do PDI BA 2035. Eles orientaram o discurso de desenvolvimento e construção do 

cenário 2029 para o semiárido baiano. São eles: 

6.1.1. Meio Ambiente e Segurança Hídrica  
Em 2029, o acesso à água estará democratizado e garantido às famílias do semiárido para 

os seus múltiplos usos. O saneamento ambiental estará em 70% dos municípios do semiárido 

baiano (SAB). Além disso a produção agropecuária terá garantida a segurança hídrica e os 

conflitos pelo uso da água estarão mitigados.  

Para tanto, serviços de reuso da água no SAB estarão implementados. O acesso à água 

estará democratizado, com base na legislação e conhecimentos aprimorados. As famílias 

agricultoras disporão de água para consumo humano, animal e produtivo. As estruturas de 

captação e armazenamento de água para produção agropecuária estarão garantidas. Os conflitos 

pelo uso da água estarão prevenidos e reduzidos, a cobertura do saneamento ambiente nos 

municípios estará significativamente ampliada. O conhecimento sobre disponibilidade hídrica 

estará socializado, com indicador e protocolo definido para escassez hídrica.  

Os processos de desertificação estarão em franco declínio. Novas Unidades de 

Conservação terão sido criadas, valorizando as comunidades tradicionais junto as unidades já 

existentes, sob regime de gestão participativa. Instrumentos legais de gestão gerando benefícios 

socioeconômicos e ambientais nos territórios onde se encontram, estarão implementados. Os 

índices de desmatamento e queimadas estarão bastante reduzidos. Os remanescentes florestais - 

em especial Reserva legal (RL), Áreas de Preservação Permanente (APP), áreas prioritárias para 

conservação, áreas de recarga de aquíferos e novos corredores ecológicos - estarão com sua 

conservação elevada, beneficiando direta ou indiretamente a população do SAB. Programas 

intensivos de estímulo ao recaatingamento, com franca utilização de espécies nativas e adaptadas 

de uso econômico, bem como uso múltiplo de manejo florestal sustentável estarão implementados 

e gerando inclusão produtiva, elevação de renda e aumento dos índices de biodiversidade. 

O semiárido baiano estará recaatingado, com áreas de interflúvio e de mananciais 

recuperadas. Para tanto, o Programa de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) estará 

 
22 O conceito de grande tema é mais amplo que o de diretriz. Ele foi utilizado neste produto, estratégico, pois ainda não foram 
definidas meta. Os temas mobilizaram e orientaram os participantes da reunião do Fórum Estadual de Convivência com o 
Semiárido nas discussões e tomadas de decisão 
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implementado e promovendo a recuperação e conservação de áreas de mananciais, elevação de 

renda pelos serviços socioambientais prestados e com os índices de biodiversidade 

socioambientais elevados. A rede de monitoramento estará ampliada e integrada, com fácil acesso 

às informações necessárias à tomada de decisão e maior articulação interinstitucional. Proteção, 

conservação, reprodução e interculturalidade da sociobiodiversidade estarão garantidas. E os 

agroecossistemas da agricultura familiar estarão sustentáveis e resilientes.  

6.1.2. Desenvolvimento Econômico no Campo e na Cidade  
O sistema estadual de apoio socioprodutivo estará em pleno funcionamento, estimulando a 

convergência de políticas e programas, contribuindo para a autonomia social e econômica e o 

desenvolvimento sustentável.  

A economia dos municípios do semiárido estará dinamizada pela estruturação das cadeias 

produtivas (base de produção, beneficiamento, legislação sanitária adequada, logística, 

comercialização, etc) da agricultura familiar (AF), Povos Originários e dos Povos e Comunidades 

Tradicionais (PCT).  As redes de agricultura familiar, economia solidária e comercialização com 

preço justo estarão fortalecidas e com orçamento ampliado. As diversas formas de turismo no 

semiárido terão sido potencializadas.  

Terá ocorrido mobilização política de prefeitos, governadores e parlamentares do 

semiárido, além da mobilização social, com objetivo de reverter a tendência de restrição de acesso 

aos benefícios da seguridade social. E ela foi suficiente.  

Os municípios estarão articulados, formando redes das cadeias produtivas locais, com 

profissionais capacitados, cumprindo as determinações da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho 

de 2009, que trata do percentual de 30% de compra governamental da Agricultura Familiar no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)/Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). 

A produção cooperativada e associada estará certificada, atendendo às exigências legais e normas 

técnicas, em razão da redução da burocracia para compras e vendas institucionais.  

Iniciativas de finanças solidárias (cooperativas de crédito, fundos rotativos e bancos 

comunitários) terão sido apoiadas, ampliadas e organizadas em redes operando linhas de crédito 

produtivo adequadas ao SAB, em volume e perfil.  

Povos e comunidades tradicionais (PCT) e agricultores familiares estarão com seus 

territórios reconhecidos e regularizados em tamanho adequado às características do semiárido. 

Mulheres, PCT e agricultores familiares terão terra para viver e produzir, com titulação definitiva 
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de suas áreas e territórios assegurados. Haverá um número reduzido de famílias com terras não 

regularizadas.  

A assistência técnica e extensão rural (ATER) estará universalizada. Os serviços públicos 

de ATER estarão com cobertura ampliada e qualidade adequada às demandas da AF, Povos 

Originários e PCT no SAB. A oferta contínua e suficiente de alimento para os rebanhos do SAB 

sobretudo nos períodos de estiagem estará garantida. 

Cooperativas populares com capacidade de organização das famílias para diversificação do 

aproveitamento das fontes de energia renovável no SAB estarão estruturadas e realizando, 

inclusive, produção e distribuição comercial. 

6.1.3. Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação  
Em 2029, o semiárido estará com sua diversidade cultural, em todas as dimensões 

preservadas, reconhecida e promovida, nos aspectos materiais e simbólicas, e com financiamento 

constante e crescente. 

Pelo menos 20% da rede pública de educação estará atuando na perspectiva da educação 

integral e contextualizada (nos âmbitos do ensino, pesquisa, extensão, infraestrutura, alimentação 

escolar). A implementação de iniciativas exitosas de educação contextualizada, na e para além das 

escolas da rede pública estadual, estará 100% garantida. Pelo menos 50% dos jovens do semiárido 

terão concluído o ensino com qualidade. E, ao menos, 10% dos jovens do Semiárido acessarão o 

ensino superior.  

A Política Estadual de Educação Ambiental estará regulamentada e implementada como 

diretriz de ação implementada em todos os processos formativos e produtivos desenvolvimento no 

âmbito da convivência com o semiárido. Na rede de educação, a educação ambiental (EA) estará 

implementada como eixo transversal, tendo sujeitos destas ações com formação e consciência da 

importância da garantia do meio ambiente sustentável. 

Rede de Centros territoriais de Pesquisa e Extensão voltados para a convivência com o 

semiárido com foco prioritário na agricultura familiar e PCT, envolvendo centros de pesquisa, 

universidades, Institutos Federais (IF), Centros Territoriais de educação Profissional (CETEP)/ 

Centros Estaduais de Educação Profissional (CEEP), Escolas de Família Agrícola (EFA) e 

organizações não governamentais estará implementada em todos os Territórios de Identidade (TI) 

do SAB. A agenda prioritária de pesquisas e extensão voltada de e para o Semiárido estará 

implementada. E a rede de Unidades de Referência produtiva de convivência com o Semiárido 
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também estará implementada em todos os TI, estruturada com parceiros públicos e não 

governamentais. 

6.1.4. Saúde, Desenvolvimento Urbano e Rede de Cidades  
Em 2029 no Semiárido baiano, moradias dignas atendendo as especificidades locais, terão 

sido qualificadas, construídas ou reformadas, considerando o interesse social. O saneamento 

básico estará implementado de forma efetiva, contemplando os quatro componentes 

(abastecimento de água, manejo e tratamento do esgotamento sanitário, coleta e manejo e 

destinação final dos resíduos sólidos, drenagem/captação das águas pluviais), respeitando as 

especificidades das populações rurais e utilizando as tecnologias apropriadas ao semiárido. 

A malha de transporte estará em condições adequadas para dinamização da economia do 

SAB. Consórcios e colegiados territoriais estarão articulados em rede, com estudos realizados para 

a implantação de alternativas de transportes intermodais que dinamizem a mobilidade pendular no 

SAB, com transportes de cargas (interligados a portos secos) acoplados ao transporte de 

passageiros/turismo, utilizando as vias férreas existentes, priorizando a ligação norte/sul do estado, 

complementando as vias rodoviárias a exemplo das estradas BR 116, BA 110. A cobertura dos 

serviços de comunicação estará ampliada, com elevado número de localidades atendidas com 

telefonia móvel no semiárido.  

A atenção básica em saúde estará inserida/integrada nos territórios com regulação 

desburocratizada. A atenção à saúde da pessoa idosa estará disponível com serviços de referência 

regionalizados e ações intersetoriais voltadas ao envelhecimento saudável, nas perspectivas 

socioculturais, com equipes multidisciplinares qualificadas em saúde do idoso. 

Estará disponibilizada na rede de saúde pública, ambiência adequada com serviços 

humanizados. As responsabilidades da equipe profissional de saúde estarão equalizadas, com 

melhorias nas condições de trabalho. Haverá disponibilidade e ação de profissionais 

especializados formados de acordo com a demanda local pelos serviços públicos das redes de 

atendimento, em especial a atenção básica. O acolhimento será equânime para todos os usuários. 

com disseminação e sensibilização sobre os direitos dos usuários do sistema. A integração da 

saúde e educação estará implementada com efetividade.  

Os investimentos em tecnologia, tecnologia de saúde e disponibilização de serviços de 

banda larga possibilitarão a oferta de diagnósticos descentralizados por sistemas automatizados. 

As policlínicas estarão integradas aos centros de alta complexidade.  

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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6.1.5. Igualdade Racial e de Gênero, Cidadania e Assistência Social  
Em 2029 no semiárido baiano, as mulheres, jovens, população em situação de rua, Povos 

Originários, Povos e Comunidades Tradicionais (PCT), Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis 

(LGBT), Pessoas com Deficiência (PcD), famílias da agricultura familiar e população negra terão 

acesso à espaços, serviços e instrumentos que possibilitam a ampliação/fortalecimento da sua 

autonomia econômica e social. E, também, proporcionam o bem viver e a participação. 

7. Matriz Programática do Plano Estadual de Convivência com o Semiárido 

Bahia 2020-2029 

A matriz programática do Plano Estadual de Convivência com o Semiárido 2020-2039 

converge para a visão de futuro explicitada nos cenários para o semiárido baiano anteriormente 

apresentados. Ela considera os macros-problemas identificados e foi estruturada com vistas ao 

alcance dos macro-objetivos pactuados que apoiarão o desenvolvimento do cenário 2029 

anteriormente descrito. Sua sistematização se deu a partir dos cinco grandes eixos temáticos: Meio 

Ambiente e Segurança Hídrica; Desenvolvimento Econômico no Campo e na Cidade; Educação 

Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação e Saúde, Desenvolvimento Urbano e Rede de Cidades. 

No Anexo 2 apresenta-se a Matriz Programática cotejada ao PPA BA 2020-2023. 

7.1. Sistematização dos temas  
Os debates em relação as ações a serem desenvolvidas para o semiárido baiano 2029 foram 

sistematizados em grupos reunidos a partir de cinco grandes temas23, que dialogavam com as 

ideias força do PDI BA 2035. Eles orientaram tanto o discurso de desenvolvimento e construção 

do cenário 2029 para o SAB, quanto a construção as ações necessárias para alcançá-los. A partir 

do material produzido as ações foram sistematizadas.  

Cabe registrar que na estruturação dos grandes temas, optou-se por repetir algumas 

diretrizes em mais de um tema, considerando que os grupos de trabalho poderiam assim contribuir 

com olhares diferenciados. Devido a isto, durante sistematização da matriz programática, algumas 

diretrizes estiveram “repetidas”.  

O Quadro 10 apresenta resumo por grande tema e valores propostos para o Plano Estadual 

de Convivência com o Semiárido 2020-2023 e 2020-2029. E o Quadro 11, os valores por grande 

tema e diretriz. 
 

23 O conceito de grande tema é mais amplo que o de diretriz. Ele foi utilizado neste produto, estratégico, pois ainda não foram 
definidas meta. Os temas mobilizaram e orientaram os participantes da reunião do Fórum Estadual de Convivência com o 
Semiárido nas discussões e tomadas de decisão 
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QUADRO 10: MATRIZ PLANO ESTADUAL DE CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO: GRANDE TEMA X VALOR 

Grande Tema PPABA20-23 (R$) PlanoPECSA 20-29 
(R$) 

Meio ambiente e segurança hídrica 2.529.339.916,89 6.289.898.950,39 
Desenvolvimento Econômico no Campo e na Cidade 1.738.848.442,28 4.343.821.105,83 

Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação 811.190.077,03 2.867.293.470,83 
Saúde, Desenvolvimento Urbano e Rede de Cidades 3.497.556.817,46 7.958.160.773,81 
Igualdade Racial e de Gênero, Cidadania e Direitos 18.296.838,13 45.742.095,30 

Valor Estimado  8.595.232.091,79 21.504.916.396,16 
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QUADRO 11: MATRIZ PLANO ESTADUAL DE CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO: GRANDE TEMA/DIRETRIZ X VALOR 

Grande Tema / Diretriz Valor PPA 20-23 (R$) Valor PCSA 20-29 (R$) 
TEMA: Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

2.529.339.916,89 6.289.898.950,39 

DIRETRIZ 2 2.389.299.100,42 5.911.234.966,91 
DIRETRIZ 3 1.220.000,00 2.825.000,00 
DIRETRIZ 4 87.784.898,39 248.249.188,29 
DIRETRIZ 5 49.161.844,00 122.904.610,00 

DIRETRIZ 10 1.874.074,08 4.685.185,20 
TEMA: Desenvolvimento 
Econômico no Campo e na 
Cidade 

1.738.848.442,28 4.343.821.105,83 

DIRETRIZ 1 37.117.124,54 89.492.811,36 
DIRETRIZ 6 1.121.470.524,97 2.803.676.312,43 
DIRETRIZ 7 402.951.928,61 1.007.379.821,64 
DIRETRIZ 9 3.944.821,21 9.862.053,02 

DIRETRIZ 11 -  -  
DIRETRIZ 14 113.666.666,67 284.166.666,67 
DIRETRIZ 21 41.866.393,11 104.665.982,78 
DIRETRIZ 22 17.830.983,17 44.577.457,93 

Tema: Educação, Cultura, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

811.190.077,03 2.867.293.470,83 

DIRETRIZ 15 139.142.165,54 347.855.413,85 
DIRETRIZ 16 337.047.311.26 842.618.278,14 
DIRETRIZ 17 116.343.610,56 290.859.026,40 
DIRETRIZ 18 3.114.894,81 6.437.237,04 
DIRETRIZ 19 552.589.406,12 1.379.523.515,40 

Tema: Saúde, Desenvolvimento 
Urbano e Rede de Cidades 

3.497.556.817,46 7.958.160.773,81 

DIRETRIZ 13 177.725.092,58 444.312.731,48 
DIRETRIZ 20 3.319.831.724,88 7.513.848.042,33 

Tema: Igualdade Racial e de 
Gênero, Cidadania e Direitos 

18.296.838,13 45.742.095,30 

DIRETRIZ 12 18.296.838,13 45.742.095,30 
Total 8.595.232.091,79 21.504.916.396,16 

7.2. Matriz Programática do Plano PECSA 

A matriz programática do Plano Estadual de Convivência com o Semiárido Bahia 2020-
2029, está estruturada da seguinte forma: 

MATRIZ PROGRAMÁTICA PLANO PECSA: DIRETRIZ | MACROPROBLEMA | CENÁRIO 2029| MACRO-OBJETIVOS | AÇÕES

Nas páginas a seguir apresenta-se a matriz programática do Plano PECSA 2020-2029 

 

 

82 
 

QUADRO 11: MATRIZ PLANO ESTADUAL DE CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO: GRANDE TEMA/DIRETRIZ X VALOR 

Grande Tema / Diretriz Valor PPA 20-23 (R$) Valor PCSA 20-29 (R$) 
TEMA: Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

2.529.339.916,89 6.289.898.950,39 

DIRETRIZ 2 2.389.299.100,42 5.911.234.966,91 
DIRETRIZ 3 1.220.000,00 2.825.000,00 
DIRETRIZ 4 87.784.898,39 248.249.188,29 
DIRETRIZ 5 49.161.844,00 122.904.610,00 

DIRETRIZ 10 1.874.074,08 4.685.185,20 
TEMA: Desenvolvimento 
Econômico no Campo e na 
Cidade 

1.738.848.442,28 4.343.821.105,83 

DIRETRIZ 1 37.117.124,54 89.492.811,36 
DIRETRIZ 6 1.121.470.524,97 2.803.676.312,43 
DIRETRIZ 7 402.951.928,61 1.007.379.821,64 
DIRETRIZ 9 3.944.821,21 9.862.053,02 

DIRETRIZ 11 -  -  
DIRETRIZ 14 113.666.666,67 284.166.666,67 
DIRETRIZ 21 41.866.393,11 104.665.982,78 
DIRETRIZ 22 17.830.983,17 44.577.457,93 

Tema: Educação, Cultura, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

811.190.077,03 2.867.293.470,83 

DIRETRIZ 15 139.142.165,54 347.855.413,85 
DIRETRIZ 16 337.047.311.26 842.618.278,14 
DIRETRIZ 17 116.343.610,56 290.859.026,40 
DIRETRIZ 18 3.114.894,81 6.437.237,04 
DIRETRIZ 19 552.589.406,12 1.379.523.515,40 

Tema: Saúde, Desenvolvimento 
Urbano e Rede de Cidades 

3.497.556.817,46 7.958.160.773,81 

DIRETRIZ 13 177.725.092,58 444.312.731,48 
DIRETRIZ 20 3.319.831.724,88 7.513.848.042,33 

Tema: Igualdade Racial e de 
Gênero, Cidadania e Direitos 

18.296.838,13 45.742.095,30 

DIRETRIZ 12 18.296.838,13 45.742.095,30 
Total 8.595.232.091,79 21.504.916.396,16 

7.2. Matriz Programática do Plano PECSA 

A matriz programática do Plano Estadual de Convivência com o Semiárido Bahia 2020-
2029, está estruturada da seguinte forma: 

MATRIZ PROGRAMÁTICA PLANO PECSA: DIRETRIZ | MACROPROBLEMA | CENÁRIO 2029| MACRO-OBJETIVOS | AÇÕES

Nas páginas a seguir apresenta-se a matriz programática do Plano PECSA 2020-2029 
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7.2.1. Eixo Temático Meio Ambiente e Segurança Hídrica  

Diretriz 2 - Promoção do acesso à água  
para consumo humano, dessedentação animal e uso produtivo da agricultura familiar 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 

Insegurança hídrica e 
alimentar e nutricional no 

semiárido 

1 - Democratizar o 
acesso à água em seus 

múltiplos no SAB, com 
sustentabilidade no SAB 

1- Elaborar plano estadual de segurança hídrica 

Acesso à água democratizado e 
garantido às famílias do semiárido 

para os seus múltiplos usos 

2 - Aprimorar o marco regulatório de gestão das barragens 
3 - Criar marco regulatório estadual de alocação das barragens 
4- Elaborar planos de bacias hidrográficas estaduais do SAB  
5- Apoiar a participação popular nos espaços de Gestão dos 
Recursos Hídricos  

Escassez de oferta de água 
para produção agropecuária 

2- Democratizar o 
acesso à água para 

produção no SAB, com 
sustentabilidade 

1- Realizar ações de reservação de água por meio de barragens e 
tecnologias de captação de água de chuva 

Produção agropecuária com 
segurança hídrica garantida e 

conflitos pelo uso da água 
mitigados 

2 – Disponibilizar Assistência Técnica Rural (ATER) 
especializada em racionalização do manejo da água, 
prioritariamente áreas de conflito 
3 – Apoiar ações de reuso de água no campo e na cidade, 
considerando seus múltiplos usos  
4- Prevenir e mediar conflitos pelo uso da água 

Aumento das doenças 
transmissíveis e não 
transmissíveis por 

veiculação hídrica no 
semiárido 

3 - Democratizar o 
saneamento ambiental 

(acesso à água, 
esgotamento sanitário, 
drenagem, coleta de 
resíduos sólidos no 

SAB) 

1- Implantar redes e ligações de esgotamento sanitário e outras 
tecnologias adequadas a destinação final de resíduos 

Municípios do Semiárido baiano 
com cobertura de saneamento 
ambiental significativamente 

ampliada 

2 – Implantar salas de coordenação e controle do Aedes para 
mobilização social (inter, in e trans setorial) instituída nos 
municípios/ regiões, com funcionamento regular e sistemático e 
responsabilização concreta dos setores para além da saúde 
3 – Realizar abastecimento de água para consumo humano nas 
áreas urbanas e rurais 
4 - Fomentar a criação e organização das centrais de associações 
de abastecimento de água 
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Diretriz 3 - Gestão, conservação, uso sustentável e recuperação dos recursos naturais  
dos biomas, ecossistemas e bacias hidrográficas que integram o semiárido, promovendo o recaatingamento, bem como a promoção do combate à desertificação e o 
estímulo à criação de Unidades de Conservação, prioritariamente no bioma Caatinga, em consonância com as diretrizes estabelecidas no Zoneamento Ecológico 
Econômico Estadual – ZEE 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 

Ampliação das áreas 
desertificadas no 

semiárido 

1 - Democratizar o 
acesso à água em seus 

múltiplos no SAB, 
com sustentabilidade 

no SAB 

1- Criar o sistema estadual de monitoramento e combate à 
desertificação  

Processos de desertificação em 
franco declínio, com novas UC 

criadas e valorizando as 
comunidades tradicionais junto as 
unidades já existentes, sob regime 

de gestão participativa. 
implementados os instrumentos 

legais de gestão gerando benefícios 
socioeconômicos e ambientais nos 

territórios onde se encontram 
2- Implementar o plano estadual de combate à desertificação Redução drástica dos índices de 

desmatamento e queimadas, 
elevada conservação dos 

remanescentes florestais, em 
especial Reserva Legal, Áreas de 
Preservação Permanente, Áreas 
Prioritárias para Conservação da 

Bahia, áreas de recarga de 
aquíferos e novos corredores 

ecológicos beneficiando direta ou 
indiretamente a população do SA 
Programas intensivos de estímulo 
ao recaatingamento, com franca 
utilização de espécies nativas e 

adaptadas de uso econômico, uso 
múltiplo de manejo florestal 
sustentável, gerando inclusão 
produtiva, elevação de renda e 

aumento dos índices de 
biodiversidade 
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Diretriz 4 - Incentivo ao uso do Pagamento por Serviços Ambientais - PSA, 
 potencializando os seus efeitos quanto à geração de renda, valorização da sociobiodiversidade e preservação ambiental 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Redução da 
sociobiodiversidade do 
semiárido 
 

1- Garantir a 
sustentabilidade dos 
recursos naturais e da 
sociobiodiversidade 
nos biomas do SAB 

1- Criar Unidades de Conservação (UC) com base nas Áreas 
Prioritárias para Conservação 

PSA implementado, promovendo 
recuperação e conservação de áreas 
e mananciais pelos serviços 
socioambientais prestados. 

2- Implementar os instrumentos de gestão das UC 
3a- Articular a aprovação da lei referente à Política Estadual de 
Agroecologia 
3b- Implementar a Política Estadual de Agroecologia   

Insuficiente conservação 
da biodiversidade no 
Semiárido 
 

4a-Articular a aprovação da lei referente à Política Estadual de 
Sociobiodiversidade 

Renda dos agricultores familiares, 
povos originários e povos e 
comunidades tradicionais que 
preservam o meio ambiental 
elevada 

4b- Implementar o Plano Estadual da Sociobiodiversidade   
5 – Criar Centro de Referência em Restauração Florestal da 
Caatinga   
6 – Implementar Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) 
7 – Apoiar municípios para criação de leis municipais e 
implementação do PSA 

Redução da produção 
agropecuária no 
semiárido 

8 – Realizar regularização ambiental com implementação de 
Programa de Recuperação Ambiental (PRA) e Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

Valorização da 
sociobiodiversidade, preservação 
ambiental e índices de 
biodiversidade ampliados. 9 – Revitalizar rios e nascentes 

10- Implementar o plano estadual de combate a incêndios 
 

Diretriz 5 - Promoção de instrumentos e mecanismos integrados voltados para o monitoramento  
do clima, solo e hidrologia para previsão e mitigação dos efeitos de eventos hidrológicos críticos e gestão de crises, com difusão das suas informações 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Insegurança para o 
produtor rural na tomada 
de decisão  

1-Garantir a 
sustentabilidade dos 
recursos naturais e da 
sociobiodiversidade 
nos biomas do SAB 

1- Aperfeiçoamento do sistema de informações socio-ambientais Rede de monitoramento ampliada e 
integrada, com fácil acesso às 
informações socio-ambientais 
necessárias à tomada de decisão e 
maior articulação interinstitucional 

2 - Integrar programa e projetos socio-ambientais no Sistema 
Estadual de Informações Ambientais (SEIA) 
3- Ampliar a articulação e integração interinstitucional entre os 
órgãos públicos e demais parceiros setoriais 
4 - Aperfeiçoar o SEIA   
5- Ampliar a capilaridade e densidade da rede de monitoramento 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Diretriz 10 - Valorização da agrobiodiversidade 
e estímulo às experiências locais de uso e conservação dos recursos genéticos animais e vegetais, especialmente àquelas que envolvam o manejo de raças e variedades locais 
e tradicionais 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Modelo de produção 
agropecuária em sequeiro 
predominante da Agricultura 
Familiar no Semiárido é 
parcialmente sustentável 

1 - Garantir a proteção, 
conservação, reprodução 
e interculturalidade da 
sociobiodiversidade 

1-Apoiar práticas de uso, reprodução e conservação de recursos 
genéticos tradicionais 

Agroecosistemas da AF, Povos 
Originários e PCT sustentáveis e 
resiliente 2- Estimular mercados que absorvam os produtos da 

sociobiodiversidade 

Redução da biodiversidade 3- Apoiar pesquisas para identificação de matrizes para 
melhoramento genético das espécies 

Garantida proteção, conservação, 
reprodução e interculturalidade da 
sociobiodiversidade 
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7.2.2. Eixo Temático Desenvolvimento Econômico no Campo e na Cidade  
Diretriz 1 - Promoção do acesso à terra 
de forma adequada às especificidades social, cultural, ambiental e econômica do semiárido, por meio da aquisição de novas glebas de terra, do apoio à reforma agrária e à 
regularização fundiária das terras públicas estaduais, rurais e devolutas, incluindo aquelas tradicionalmente ocupadas pelos povos e comunidades tradicionais 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Ameaças e insegurança 
quanto a permanência das 
comunidades tradicionais e 
agricultores familiares em 
seus territórios 

1-Assegurar para 
mulheres, Povos 
Originários, Povos e 
Comunidades 
Tradicionais (PCT) e 
Agricultores/as 
Familiares (AF) acesso 
e permanência na terra 
com segurança jurídica 
de propriedade e/ou 
usufruto, de acordo com 
parâmetros técnicos de 
sustentabilidade no 
Semiárido Baiano 
(SAB), incluindo 
condições para acesso à 
crédito e sucessão rural 

1- Regulamentar a regularização fundiária dos territórios de Povos e 
Comunidades Tradicionais (PCT), para além de quilombos e Fundos 
e Fechos de Pasto (FFP)- a exemplo de Povos de Terreiro, Gerazeiros 

Mulheres, Povos Originários, 
Povos e Comunidades Tradicionais 
e Agricultores/as Familiares com 
terra para viver e produzir, com 
titulação definitiva de suas terras, 
áreas e territórios assegurados 

2- Realizar mapeamento de Povos Originários e PCT, incluindo 
procedimentos de busca ativa 
3- Certificar os Povos e Comunidades Tradicionais 

Elevada concentração de 
terras com estrangulamento 
das pequenas propriedades 

4- Efetivar regularização fundiária dos Povos e Comunidades 
Tradicionais 
5-Realizar regularização fundiária dos imóveis ocupados por 
Mulheres e Agricultores Familiares 
6- Elaborar Planos de Desenvolvimento Social, Econômico e 
Ambiental Sustentáveis (PLANSEAS) para os territórios de PCT 
7-Realizar cadastro de imóveis públicos, privados e de posses 
individuais e coletivas no SAB 
8- Identificar Terras Públicas viáveis para Reforma Agrária 
9- Destinar terras públicas viáveis para reforma agrária, de acordo 
parâmetros técnicos e culturais de sustentabilidade para Mulheres, 
AF e PCT 
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7.2.2. Eixo Temático Desenvolvimento Econômico no Campo e na Cidade  
Diretriz 1 - Promoção do acesso à terra 
de forma adequada às especificidades social, cultural, ambiental e econômica do semiárido, por meio da aquisição de novas glebas de terra, do apoio à reforma agrária e à 
regularização fundiária das terras públicas estaduais, rurais e devolutas, incluindo aquelas tradicionalmente ocupadas pelos povos e comunidades tradicionais 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Ameaças e insegurança 
quanto a permanência das 
comunidades tradicionais e 
agricultores familiares em 
seus territórios 

1-Assegurar para 
mulheres, Povos 
Originários, Povos e 
Comunidades 
Tradicionais (PCT) e 
Agricultores/as 
Familiares (AF) acesso 
e permanência na terra 
com segurança jurídica 
de propriedade e/ou 
usufruto, de acordo com 
parâmetros técnicos de 
sustentabilidade no 
Semiárido Baiano 
(SAB), incluindo 
condições para acesso à 
crédito e sucessão rural 

1- Regulamentar a regularização fundiária dos territórios de Povos e 
Comunidades Tradicionais (PCT), para além de quilombos e Fundos 
e Fechos de Pasto (FFP)- a exemplo de Povos de Terreiro, Gerazeiros 

Mulheres, Povos Originários, 
Povos e Comunidades Tradicionais 
e Agricultores/as Familiares com 
terra para viver e produzir, com 
titulação definitiva de suas terras, 
áreas e territórios assegurados 

2- Realizar mapeamento de Povos Originários e PCT, incluindo 
procedimentos de busca ativa 
3- Certificar os Povos e Comunidades Tradicionais 

Elevada concentração de 
terras com estrangulamento 
das pequenas propriedades 

4- Efetivar regularização fundiária dos Povos e Comunidades 
Tradicionais 
5-Realizar regularização fundiária dos imóveis ocupados por 
Mulheres e Agricultores Familiares 
6- Elaborar Planos de Desenvolvimento Social, Econômico e 
Ambiental Sustentáveis (PLANSEAS) para os territórios de PCT 
7-Realizar cadastro de imóveis públicos, privados e de posses 
individuais e coletivas no SAB 
8- Identificar Terras Públicas viáveis para Reforma Agrária 
9- Destinar terras públicas viáveis para reforma agrária, de acordo 
parâmetros técnicos e culturais de sustentabilidade para Mulheres, 
AF e PCT 
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Diretriz 6 - Articulação de ações, programas e projetos transversais  
para estruturação e organização de sistemas produtivos e de comercialização, priorizando os de base agroecológica, da agricultura familiar, da economia solidária, da 
economia criativa e da produção associada ao turismo, por meio de assistência técnica e extensão, do armazenamento, abastecimento, beneficiamento, agroindustrialização, 
distribuição, circulação e comercialização de produtos e serviços oriundos da produção no semiárido 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 

Baixo valor agregado dos 
produtos da agricultura 

familiar, do artesanato e da 
economia solidária no SAB 

1- Dinamizar as cadeias 
produtivas no SAB com 
o fortalecimento das 
iniciativas econômicas 
solidárias e sustentáveis 
da AF, Povos 
Originários, PCT e da 
economia popular 
urbana 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1- Dinamizar as cadeias 

1- Recuperar as unidades agroindustriais das mulheres, AF, Povos 
Originários e PCT de acordo com parâmetros de técnicos e de 
sustentabilidade adequados ao SAB 

Fortalecimento das redes de 
agricultura familiar, economia 

solidária  e comercialização com 
preço justo com orçamento 

ampliado; produção cooperativada 
e associada, com certificações e 

atendimento às exigências legais e 
normas técnicas, em razão da 
redução da burocracia para 

compras e vendas institucionais; 
número reduzido de famílias com 

terras não regularizadas; assistência 
técnica e  extensão rural 

universalizada 

2- Qualificar as unidades agroindustriais das mulheres, AF, Povos 
Originários e PCT de acordo com parâmetros de técnicos e de 
sustentabilidade adequados ao SAB 
3- Implantar novas unidades agroindustriais   das mulheres, AF, 
Povos Originários e PCT de acordo com parâmetros de técnicos e de 
sustentabilidade adequados ao SAB 
4- Apoiar a implantação dos Serviços Municipais de Inspeção 
Sanitária (SIM) 
5 - Adequar a legislação sanitária às especificidades da produção, 
beneficiamento, comercialização da AF, Povos Originários e PCT 
6- Realizar formação e assistência técnica voltada à qualificação do 
processo de comercialização voltadas para mulheres, AF, Povos 
Originários, PCT e EES 
7- Efetivar os mecanismos de compras institucionais dos produtos da 
Agricultura Familiar, Povos Originários, Povos e Comunidades 
Tradicionais e da economia solidária do SAB 

Sistemas produtivos dos 
Povos Originários e Povos 

e Comunidades 
Tradicionais (PCT’S) no 

Semiárido ainda não 
apresentam o pleno 

desenvolvimento (ou 
sustentabilidade) 

8- Apoiar as redes de produção, comercialização, crédito e consumo 
voltadas Agricultura Familiar, Povos Originários, Povos e 
Comunidades Tradicionais e Empreendimentos de Economia 
Solidária (EES) 
9- Mapear demandas de Qualificação Social e Profissional (QSP) do 
SAB 
10- Ofertar assistência técnica os empreendedores individuais e 
familiares da economia dos setores populares nos municípios do SAB 
11 -Disponibilizar ativos produtivos adequados às necessidades 
técnicas dos empreendedores individuais e familiares da economia 
dos setores populares urbanos 
12- Implementar ações intersetoriais de combate ao racismo 
institucional 

 

89 
 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
produtivas no SAB com 
o fortalecimento das 
iniciativas econômicas 
solidárias e sustentáveis 
da AF, Povos 
Originários, PCT e da 
economia popular 
urbana (cont.) 

13- Apoiar a elaboração de Planos Municipais de Promoção de 
Igualdade Racial nos municípios que compõem o SAB 
14- Implementar os dispositivos do Estatuto Igualdade Racial e 
Intolerância Religiosa (EIRCIR) no SAB 
15- Apoiar projetos para promoção da sustentabilidade dos Povos 
Originários e PCT do SAB 
16- Apoiar etno-projetos para o etno-desenvolvimento dos Povos 
Originários e PCT do SAB 
17-Realizar Formação Inicial e Continuada (FIC) para promoção da 
sustentabilidade dos Povos Originários e PCT 
18 -Apoiar o empreendedorismo de mulheres e negros no SAB 
19- Apoiar redes de comercialização 

Fragilidades nas iniciativas 
socioeconômicas da 
economia familiar e 
associativa do SAB 

 

2-Assegurar para 
mulheres, Povos 

Originários, PCT e 
Agricultores/as 

Familiares segurança 
jurídica de propriedade 

da terra, autonomia 
econômica, condições 
de acesso à crédito e 

sucessão rural 

1- Garantir o funcionamento dos Centros Públicos de Economia 
Solidária 

Economia dos municípios do SA 
dinamizada pela estruturação das 
Sistemas/cadeias produtivas (base 

de produção, beneficiamento, 
legislação sanitária adequada, 

logística, comercialização, etc) da 
AF, dos povos originários e dos 

PCT's 

2 – Implantar novos Centros Públicos de Economia Solidária 
3- Apoiar a oferta de serviços de documentação civil e trabalhista nos 
municípios do SAB 
4- Adquirir equipamentos necessários para os serviços de emissão de 
documentação civil e trabalhista nos municípios do SAB 
5- Realizar qualificação socioprofissional para trabalhadores/as do 
campo e cidade 
6- Capacitar Povos Originários, PCT para o desenvolvimento 
socioeconômico sustentável 
7- Apoiar institucionalmente eventos públicos para Povos Originários 
e PCT 
8- Realizar campanha para a preservação e valorização dos Povos 
Originários e PCT 
9- Realizar estudos e diagnósticos sobre o empreendedorismo de 
negros e mulheres 

Fragilidades nas 
iniciativas 

socioeconômicas da 
economia familiar e 
associativa do SAB 

3. Contribuir para 
assegurar a soberania e 
autonomia da segurança 
alimentar e nutricional 

das populações do 
semiárido 

1- Promover educação alimentar e nutricional contextualizada Municípios articulados e formando 
redes das cadeias produtivas locais, 

com profissionais capacitados, 
cumprindo as determinações da Lei 
11.947/09 que trata do percentual de 
30% de compra governamental da 
Agricultura Familiar PNAE /PAA 

2- Realizar doação de alimentos, prioritariamente provenientes da 
agricultura familiar, às populações de SAB 
3 – Apoiar instrumentos do SISAN no SAB 
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Diretriz 7 - Fortalecimento e ampliação das redes de ATER 
nos diversos sistemas de produção no campo e na cidade 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Insuficiente cobertura da 
Assistência Técnica Rural da 
Agricultura Familiar no 
semiárido  

1- Garantir a cobertura 
dos serviços públicos de 
ATER, orientados pelos 
princípios da 
Agroecologia e da 
Convivência com o 
Semiárido, para todos os 
municípios do SAB 

1- Destinar recursos oriundos, incluindo aqueles da compensação 
ambiental, para custear os serviços de ATER   

Serviços públicos de ATER com 
cobertura ampliada e qualidade 
adequada às demandas da AF, Povos 
Originários, PCT, Povo Negro no 
SAB 
 

2- Realizar a formação continuada das equipes de ATER para a 
transição agroecológica no SAB 

Fragilização do processo 
produtivo dos 
empreendimentos da 
Economia Solidária 

3 – Realizar ATER no SAB 
4- Estruturar ATER para implementação da Agricultura de Baixo 
Carbono (ABC) 
5- Realizar formação contextualizada dos Técnicos de ATER 

Baixa cobertura e 
descontinuidade da 
Assistência Técnica Rural da 
Agricultura Familiar, Povos 
Originários, PCT e Povo 
Negro no semiárido 

6- Realizar formação continuada dos Técnicos de ATER, valorizando 
os conhecimentos tradicionais e experimentais a serem 
complementados com os conhecimentos produzidos na academia e 
órgãos de pesquisa 
7- Estruturar os serviços de ATER com os instrumentos necessários 
para estimular nas UPFs a implantação de tecnologias apropriadas as 
condições do bioma 

Diretriz 8 - Incentivo econômico e fiscal para 
para o fortalecimento e a autonomia de empreendimentos econômicos solidários e da agricultura familiar, notadamente agroecológicos, das mulheres, dos jovens e de povos 
e comunidades tradicionais do semiárido 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Perspectivas de Restrição 
dos programas de 
transferência da Seguridade 
social, (aposentadoria 
rural\BPC, Bolsa família, 
ataque a direitos 
constitucionais) com impacto 
negativo nas economias 
locais 

O grupo do Fórum 
entendeu que na atual 
conjuntura não haveriam 
objetivos e/ou ações 
possíveis de serem 
desenvolvidas. 

 Mobilização política de prefeitos e 
governadores e parlamentares do 
semiárido, além da mobilização 
social, foi suficiente para reversão 
da tendência de restrição do acesso 
aos benefícios da seguridade social. 

Carga tributária das 
Cooperativas de AF e 
Economia Solidária 
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Diretriz 9 - Criação e incremento de linhas de financiamento 
e ações de apoio para a implantação, estruturação e funcionamento de cooperativas, associações e empreendimentos 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Empreendimentos coletivos 
fragilizados 

1- Dinamizar os 
empreendimentos da AF, 
Povos Originários, PCT e 
da economia popular 
urbana no SAB 

1- Apoiar prefeituras no processo de expansão do Programa de 
Microcrédito do Estado da Bahia – CrediBahia 

Iniciativas de finanças solidárias 
(cooperativas de crédito, fundos 
rotativos e bancos comunitários) 
apoiadas, ampliadas e organizadas 
em redes operando linhas de crédito 
produtivo adequadas ao SAB, em 
volume e perfil 

2- Apoiar as redes de bancos comunitários, fundos rotativos e 
cooperativas de crédito solidárias 
3 – Disponibilizar estruturas do Estado, como postos SINE e Centros 
Públicos de Economia Solidária para apoiar os empreendimentos da 
AF, Povos Originários, PCT e da economia popular urbana no SAB 

 
Diretriz 10 - Valorização da agrobiodiversidade 
e estímulo às experiências locais de uso e conservação dos recursos genéticos animais e vegetais, especialmente àquelas que envolvam o manejo de raças e variedades locais 
e tradicionais 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Modelo de produção 
agropecuária em sequeiro 
predominante da Agricultura 
Familiar no Semiárido é 
parcialmente sustentável 

1 - Garantir a proteção, 
conservação, reprodução 
e interculturalidade da 
sociobiodiversidade 

1-Apoiar práticas de uso, reprodução e conservação de recursos 
genéticos tradicionais 

Agroecosistemas da AF, Povos 
Originários e PCT sustentáveis e 
resiliente 2- Estimular mercados que absorvam os produtos da 

sociobiodiversidade 

Redução da biodiversidade 3- Apoiar pesquisas para identificação de matrizes para 
melhoramento genético das espécies 

Garantida proteção, conservação, 
reprodução e interculturalidade da 
sociobiodiversidade 

 
Diretriz 11 - Promoção de segurança alimentar dos rebanhos 
prioritariamente, pertencentes à agricultura família 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Insuficiente segurança 
alimentar dos rebanhos da 
Agricultura Familiar no 
semiárido 

1-Garantir a segurança 
alimentar dos rebanhos 
no SAB 

1-Apoiar o Cultivo intensivo da palma e de outras forrageiras em 
todas as propriedades dos criadores da AF, Povos Originários e PCT 
do SAB 

Garantida a oferta contínua e 
suficiente de alimento para os 
rebanhos do SAB sobretudo nos 
períodos de estiagem 2- Apoiar a cultura de estoque de forragem conservada no SAB 
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Diretriz 13 - Promoção de programas e ações voltadas para o incremento e fortalecimento da infraestrutura e habitação 
nas áreas urbanas e rurais dos municípios do semiárido, de forma adequada às especificidades social, cultural e ambiental 
Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Insuficiência de moradias 
adequadas com saneamento 
e que respeitem as 
especificidades da 
população 

1-Assegurar 
habitabilidade para as 
populações do SAB 

1- Executar o plano estadual de habitação de interesse social Moradias dignas atendendo as 
especificidades locais, qualificadas, 
construídas ou reformadas, 
considerando o interesse social; 
saneamento básico efetivo 
contemplando os quatro componentes 
abastecimento de água, manejo e 
tratamento do esgotamento sanitário, 
coleta e manejo e destinação final dos 
resíduos sólidos, drenagem/ captação 
das águas pluviais, respeitando as 
especificidades das populações rurais e 
utilizando as tecnologias apropriadas 
ao semiárido. 

Diretriz 14 - Promoção de programas e ações voltadas para o incremento e fortalecimento da infraestrutura e habitação 
nas áreas urbanas e rurais dos municípios do semiárido, de forma adequada às especificidades social, cultural e ambiental 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Insuficiente infraestrutura de 
transportes para dinamização 
da socioeconomia no SAB 
baiano 

1- Garantir a circulação 
das pessoas e o 
escoamento da produção 
do SAB; 
prioritariamente das 
mulheres, AF, Povos 
Originários e PCT 

1 – Recuperar estradas vicinais no SAB   Consórcios e colegiados territoriais 
articulados em rede, com estudos 
realizados para a implantação de 
alternativas de transportes intermodais 
que dinamizem a mobilidade pendular 
no SAB, com transportes de cargas 
(interligados a portos secos) acoplados 
ao transporte de passageiros/turismo, 
utilizando as vias férreas existentes, 
priorizando a ligação norte/sul do 
estado, complementando as vias 
rodoviárias a exemplo das estradas 
BR116, BA 110. 

Elevado nº localidades não 
atendidas com telefonia 
móvel e com acesso a sinal 
de TV pública na região do 
Semiárido 

2 - Implantar o sinal digital nas cidades com outorga SAB baiano com cobertura ampliada 
de serviços de comunicação 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Diretriz 21 - Estímulo, desenvolvimento e promoção à produção associada ao turismo 
por meio da integração da produção econômica e cultural do semiárido ao turismo 
Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Economia do turismo (local) 
não sustentável 

1- Promover acesso ao 
patrimônio natural, 
artístico e cultural 
(material e imaterial) do 
SAB, diversificando as 
fontes de renda por meio 
do Turismo 

1- Mapear o patrimônio natural, artístico e cultural (material e 
imaterial) do SAB 

Potencializadas as diversas formas 
de turismo no SAB 

Dificuldade de promoção do 
turismo no SAB 

2- Difundir o patrimônio natural, artístico e cultural (material e 
imaterial) do SAB 
3 - Implementar política de fomento ao turismo de base comunitária 
com a participação da União, Estado e municípios 
4 - Apoiar as diferentes modalidades de turismo no SAB   
5 - Implementar linhas de financiamento para modalidades de 
turismo no SAB, voltadas ao EES, micro e pequenas empresas   
6 - Inserir, no âmbito dos PTDS, as iniciativas integradas de turismo 
de base ecológica e comunitária 

Diretriz 22 - Fomento à implantação de empreendimentos de geração de energia 
no semiárido por meio de fontes renováveis alternativas 
Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Insuficiência de geração de 
energia através de fontes 
renováveis alternativas 

1- Garantir o acesso à 
energia para as famílias 
de AF, Povos Originários 
e PCT no SAB 

1- Apoiar o acesso à energia elétrica adequada para as comunidades 
rurais para uso doméstico e para os empreendimentos de Mulheres, 
AF, Povos Originários e PCT 

Cooperativas populares com 
capacidade de organização das 
famílias para diversificação do 
aproveitamento das fontes   de 
energia renovável no SAB realizando 
inclusive produção e distribuição 
comercial 

Baixo índice de exploração e 
aproveitamento do potencial 
de geração de energia 
elétrica a partir de fontes 
renováveis no SAB 
O modelo empresarial de 
exploração da energia 
renovável adotado não é 
adequado às características 
socioeconômicas do SAB 
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7.2.3. Eixo Temático Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação  
Diretriz 15 - Valorização da diversidade cultural 
através da preservação e promoção das culturas populares e identitárias, do patrimônio material e imaterial e das práticas culturais e manifestações artísticas do semiárido 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Insuficiente promoção da 
cultura do semiárido 

1- Promover a cultura 
do Semiárido em toda 
sua diversidade, nos 
aspectos materiais e 
simbólicos, garantindo 
financiamento constante 

1- Realizar o Sistema de Informações e Indicadores em Cultura 
(SIIC) 

em 2029, o semiárido tem sua 
diversidade cultural, em todas 
dimensões preservadas, 
reconhecida e promovida, nos 
aspectos materiais e simbólicas 
com financiamento constante e 
crescente 

2- Apoiar os equipamentos culturais dos municípios 
3 – Implantar equipamentos culturais no SAB 
4 – Mapear a cultura do SAB 
5- Realizar educação artística, cultural e patrimonial no SAB   
6- Adequar mecanismos de financiamento às diferentes 
manifestações culturais do SAB 
7 – Realizar ações continuadas de FIC relacionadas à cultura e suas 
dimensões 
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7.2.3. Eixo Temático Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação  
Diretriz 15 - Valorização da diversidade cultural 
através da preservação e promoção das culturas populares e identitárias, do patrimônio material e imaterial e das práticas culturais e manifestações artísticas do semiárido 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Insuficiente promoção da 
cultura do semiárido 

1- Promover a cultura 
do Semiárido em toda 
sua diversidade, nos 
aspectos materiais e 
simbólicos, garantindo 
financiamento constante 

1- Realizar o Sistema de Informações e Indicadores em Cultura 
(SIIC) 

em 2029, o semiárido tem sua 
diversidade cultural, em todas 
dimensões preservadas, 
reconhecida e promovida, nos 
aspectos materiais e simbólicas 
com financiamento constante e 
crescente 

2- Apoiar os equipamentos culturais dos municípios 
3 – Implantar equipamentos culturais no SAB 
4 – Mapear a cultura do SAB 
5- Realizar educação artística, cultural e patrimonial no SAB   
6- Adequar mecanismos de financiamento às diferentes 
manifestações culturais do SAB 
7 – Realizar ações continuadas de FIC relacionadas à cultura e suas 
dimensões 
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Diretriz 16 - Valorização da diversidade cultural 
através da preservação e promoção das culturas populares e identitárias, do patrimônio material e imaterial e das práticas culturais e manifestações artísticas do semiárido 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Currículo 
descontextualizado da 
realidade do semiárido 

1-Garantir oferta de 
educação integral e 
contextualizada pela 
rede pública estadual 

1- Implantar o Currículo Bahia na rede estadual de educação, 
contextualizado à perspectiva da convivência com o SAB 

em 2029, o semiárido tem sua 
diversidade cultural, em todas 
dimensões preservadas, 
reconhecida e promovida, nos 
aspectos materiais e simbólicas 
com financiamento constante e 
crescente 

2- Rever os Projetos Político Pedagógicos (PPP) das escolas a luz do 
currículo BAHIA contextualizado à perspectiva da convivência com 
o SAB 
3 – Realizar formação de professores na perspectiva da educação para 
a Convivência com o SAB e da educação do campo 
4 – Estruturar projetos de extensão a partir de experiências exitosas 
da CSA, por NTE 
5- Implementar projetos de extensão nas escolas, a partir de 
experiências exitosas da CSA, em articulação com CETEP/CEEP, 
EFA e Unis 

Ausência no sistema 
educacional de processos e 
práticas que viabilizem a 
educação integral e 
contextualizada 

6- Ofertar cursos de pós-graduação para professores da EB e EPT em 
educação para convivência com o SAB e educação do campo, por 
área de conhecimento 
7 – Implantar nas Unidades Escolares tecnologias sustentáveis de 
Convivência com o Semiárido – CSA (Ex. energia solar, captação de 
água de chuva, reuso de água, uso eficiente da água...) 

2-Assegurar oferta de 
educação profissional e 
técnica, formação 
continuada e 
qualificação permanente 
nos territórios 

1- Ofertar qualificação profissional articulada com elevação de 
escolaridade adequada às potencialidades territoriais do SAB 
2 – Fornecer cursos de educação profissional que atendam as 
demandas dos territórios 
3 – Realizar parcerias e convênios para manutenção de Escolas de 
Famílias Agrícolas (EFAS) 
4- Fornecer assistência técnica continuada nos territórios em 
articulação com os CEEPS e CETEPS e egressos  

 

Diretriz 17 - Estímulo e priorização da elevação da escolaridade no semiárido 
Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Insuficiente permanência 
dos educandos na rede de 

1-Garantir condições de 
permanência dos 

1- Contextualizar o cardápio da alimentação escolar 50% dos jovens do semiárido com 
o ensino de qualidade concluído. 2- Adquirir alimentos da agricultura familiar para a alimentação 

escolar (PNAE)  
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educação educandos na rede de 
educação, com 
qualidade 

3 – Implantar programa de “modal bicicleta” para deslocamento dos 
estudantes 

10% dos jovens do Semiárido 
acessando o ensino superior.  2029 
indicador: 50% educandos (EF2 e 
EM) do semiárido com nível de 
aprendizado do nível 2 

4 – Contextualizar o calendário escolar às realidades locais, 
incluindo, quando for o caso, regimes de alternância 
5- Contextualizar a formação de professores 

 

Diretriz 18 - Inserção da educação ambiental nos planos, programas e projetos vinculados à convivência no semiárido 
Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Educação ambiental é 
realizada de forma incipiente 
e não contextualizada com o 
território do semiárido 

1-Garantir a 
implementação da 
Educação Ambiental 
como eixo transversal na 
rede de educação, em 
todos os seus processos 
formativos e produtivos 

1- Regulamentar Política Estadual de Educação Ambiental (EA) 2029 política estadual de educação 
ambiental regulamentada e 
implementada como diretriz de ação 
implementada em todos os processos 
formativos e produtivos 
desenvolvimento no âmbito da 
convivência com o semiárido. EA 
implementada na rede de Educação 
como eixo transversal, tendo sujeitos 
destas ações com formação e 
consciência da importância da 
garantia do meio ambiente 
sustentável 

2- Realizar processo formativo relacionado à EA junto a rede 
estadual de educação 
3 – Elaborar diagnostico estadual de EA 

Descontinuidade de ações 
socioambientais sustentáveis 
no semiárido 

4 – Inserir EA nas demais políticas e programas das áreas afins 
5 – Realizar processo formativos em EA para atores locais 
6- Elaborar materiais didáticos com informações socioambientais 
sobre o SAB  
7- Implementar Editais de apoio a experiencias socioambientais no 
SAB   
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Diretriz 19 - Fomento ao desenvolvimento e disseminação de pesquisas 
conhecimentos, tecnologias, práticas e inovações contextualizadas para a convivência com o semiárido 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Rede de educação 
profissional desenvolve 
insuficientes ações voltadas 
para o SAB 

1-Garantir 
desenvolvimento de 
agenda de pesquisas 
prioritárias para a 
convivência com o 
semiárido 

1- Realizar parcerias de pesquisa e extensão entre instituições de 
Ensino e Pesquisa, instituições de ATER e organizações de 
agricultores familiares 

Rede de Centros territoriais de 
Pesquisa e Extensão voltados para a 
convivência com o semiárido com 
foco prioritário na agricultura 
familiar e PCT, envolvendo centros 
de pesquisa, universidades, IF, 
CETEPs, EFA e organizações não 
governamentais implementada em 
todos os TI do SAB. Agenda 
prioritária de pesquisas e extensão 
voltada de e para o Semiárido 
implementada. Rede de Unidades de 
Referência produtiva de convivência 
com o Semiárido implementada em 
todos os territórios de identidade, 
estrutura com parceiros público e 
não governamental. 

2 – Realizar estudos relativos à possibilidades de produção e 
distribuição de energia de fontes renováveis geradas por iniciativas 
de cooperativas populares 

Conhecimentos disponíveis 
para a AF no SAB não são 
suficientes para a superação 
da pobreza nem do trabalho 
penoso 

3- Realizar editais de pesquisa e extensão voltados para as demandas 
dos AF, Povos Originários e PCT do SAB 
4 – Realizar atividades de extensão universitária no SAB, com 
recursos garantidos 

Incipiente incorporação dos 
resultados de pesquisas em 
saúde voltados ao semiárido 

5- Implementar Banco de dados sobre inovações, conhecimento e 
tecnologias adaptadas à convivência com o semiárido 
6 - Apoiar a disseminação de tecnologias sociais de aproveitamento 
energético (fornos e fogões solares, fogões à lenha ecológicos e 
eficientes, aquecedores solares de água, etc 

Baixa inovação tecnológica 
da produção agropecuária no 
SAB 

7-Apoiar técnica e financeiramente o uso de TS e convencionais para 
AF, Povos Originários e PCT 
8- Apoiar o desenvolvimento de tecnologias sociais de 
aproveitamento energético (fornos e fogões solares, fogões à lenha 
ecológicos e eficientes, aquecedores solares de água, etc) 
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7.2.4. Eixo Temático Saúde, Desenvolvimento Urbano e Rede de Cidades  
Diretriz 13 - Promoção de programas e ações voltadas ao incremento e fortalecimento da infraestrutura e habitação 
nas áreas urbanas e rurais dos municípios do semiárido, de forma adequada às especificidades social, cultural e ambiental 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Insuficiência de moradias 
adequadas com saneamento 
e que respeitem as 
especificidades da população 

1- Assegurar 
habitabilidade para as 
populações do SAB 

1- Executar o plano estadual de habitação de interesse social Moradias dignas atendendo as 
especificidades locais, qualificadas, 
construídas ou reformadas, 
considerando o interesse social; 
saneamento básico efetivo 
contemplando os quatro 
componentes abastecimento de 
água, manejo e tratamento do 
esgotamento sanitário, coleta e 
manejo e destinação final dos 
resíduos sólidos, 
drenagem/captação das águas 
pluviais, respeitando as 
especificidades das populações 
rurais e utilizando as tecnologias 
apropriadas ao semiárido 
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Diretriz 20 - Estabelecimento de uma rede de atenção integral à saúde 
promovendo suficiência regional, considerando as peculiaridades do semiárido, tendo a atenção básica como ordenadora da rede e coordenadora do cuidado 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Não garantia da 
integralidade do Cuidado 
pela Rede de Atenção à 
Saúde (RAS) 

1-Garantir oferta de 
serviços especializados 
nas regionais de saúde 
do semiárido baiano 

1- Construir policlínicas regionais em todos os territórios Mulheres, jovens, população em 
situação de rua, Povos Originários, 
PCT, LGBT, PcD, Agricultura 
Familiar e População Negra 
acessando espaços, serviços e 
instrumentos que possibilitam a 
ampliação/fortalecimento da 
autonomia econômica e social que 
proporcionam o bem viver e a 
participação 

2- Implantar sistema de barramento e de prontuário eletrônico 
3- Implantar sistema integrado de informação e monitoramento 

Dificuldade de provimento e 
fixação de trabalhadores do 
SUS com perfil adequado às 
especificidades dos 
municípios do semiárido 
Não garantia da 
integralidade do Cuidado 
pela Rede de Atenção à 
Saúde (RAS) 
Aumento do número de 
idosos com incapacidades / 
dependência funcional no 
SAB 

4- Implantar sistema de informação para monitoramento e tomada de 
decisões em saúde 
5 – Ampliar serviços ambulatoriais e hospitalares de referência à 
atenção especializada para os territórios do semiárido de forma 
descentralizada 
6 -Implementar programa de residência multiprofissional no SAB, 
aderente à demanda identificada 
7- Articular as estratégias de saúde da família ao programa de saúde 
na escola com foco na ação direta integrando ações 
8- Apoiar a implantação de farmácias vivas em comunidades rurais, 
assentamentos de reforma agrária e comunidades tradicionais 
9- Apoiar a implantação de APL para produção e comercialização de 
fitoterápicos em articulação com universidades, instituições de 
pesquisas em biodiversidade vegetal e ecologia humana 
10- Pactuar plano de desenvolvimento de ações de Gestão do 
Trabalho e Educação na Saúde junto às 16 Comissões Intergestoras 
Regionais (CIR) que compõem o SAB 
11- Implantar estratégias regionais para provimento e fixação dos 
trabalhadores na região do SAB 

Insuficiente acesso das 
populações vulneráveis aos 
serviços de saúde e a atenção 
integral com atendimento 
humanizado 

12- Implantar ações de Gestão do trabalho e Educação na Saúde nos 
municípios que integram o SAB 
13- Implantar Mesas Regionais de Negociação Permanente 
14- Mapear as necessidades de educação na saúde dos municípios do 
SAB 
15 - Realizar o Dimensionamento da Força de Trabalho em saúde 
dos municípios que integram o SAB 
16- Desenvolver Sistema de Informação sobre a Força de Trabalho 
em saúde 
17- Implantar Comissões de Integração Ensino-Serviço (CIES), 
articuladas às Comissões Intergestoras Regionais (CIR) nas regiões 
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Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
de saúde, objetivando a elaboração e implantação de um Plano 
Regional de Educação na Saúde 
18-Realizar processos formativos e educativos que atendam às 
demandas e necessidades de qualificação dos municípios e regiões de 
saúde do SAB, de modo descentralizado 
19 - Realizar ações de educação permanente em vigilância 
epidemiológica para profissionais da atenção primária/básica nos 
municípios do SAB 
20- Fortalecer a política de prevenção das IST/aids, priorizando a 
transmissão vertical da Sífilis e aids – Foco na prevenção combinada. 
(qualidade do pré-natal, testagem e tratamento nas UBS/SAE, prática 
de sexo seguro) 
21 - Realizar ações na atenção Básica (Linha do cuidado integral, 
educação permanente de profissionais, educação em saúde para 
comunidade) considerando os aspectos sociais, culturais, 
econômicos, epidemiológicos e conformação de rede 

Atenção à saúde da pessoa 
idosa com serviços de 
referência regionalizados e 
com ações intersetoriais 
voltadas ao envelhecimento 
saudável, nas perspectivas 
socioculturais, com equipes 
multidisciplinares 
qualificadas em saúde do 
idoso 

2- Promover a Atenção 
Integral à Saúde da pessoa 
idosa  

1-Articular a atenção ao idoso aos serviços e ações de atenção básica 
e especializada de saúde 
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7.2.5. Eixo Temático Igualdade Racial e de Gênero, Cidadania e Assistência Social  
Diretriz 12 - Promoção da autonomia, da inclusão socioprodutiva e da participação 
da mulher e do jovem nos espaços de poder de decisão e controle social de políticas pública 

Macroproblemas Macro-objetivos Ações Cenário 2029 
Elevado índice de 
mortalidade da juventude no 
Semiárido 

1- Promover alternativas 
para possibilitar e 
ampliar acesso a espaços, 
serviços e instrumentos 
que possibilitam a 
ampliação/fortalecimento 
da autonomia econômica 
e social de mulheres, 
jovens, população em 
situação de rua, Povos 
Originários, PCT, 
LGBT, PcD, Agricultura 
Familiar e População 
Negra 

1- Realizar programa estadual de formação cidadã e geração de 
renda para mulheres, jovens, população em situação de rua, Povos 
Originários, PCT´s, LGBT´s, PCDs, Agricultura Familiar e 
População Negra 

Mulheres, jovens, população em 
situação de rua, Povos Originários, 
PCT, LGBT, PcD, Agricultura 
Familiar e População Negra 
acessando espaços, serviços e 
instrumentos que possibilitam a 
ampliação/fortalecimento da 
autonomia econômica e social que 
proporcionam o bem viver e a 
participação 

Elevados índices de violação 
de direitos fundamentais no 
semiárido  

2- Apoiar a criação de conselhos municipais e órgãos de gestão 
municipal voltados às pessoas com deficiência 
3 – Apoiar mecanismos e/ou instrumentos de mapeamento integrado 
de informações e demandas das mulheres, jovens, população em 
situação de rua, Povos Originários, PCT´s, LGBT´s, Agricultura 
Familiar e População Negra 

Não garantia da qualidade de 
vida e da preservação dos 
valores culturais do PCT e 
Povos Originários do SAB  

4 – Realizar construção de sistema de dados unificado sobre a 
realidade das pessoas com deficiência no SAB 
5 – Realizar ações de empoderamento feminino em toda instância 
governamental   
7 – Implantar delegacias territoriais e rondas para o fortalecimento 
da aplicação da Lei Maria da Penha, com investimento na formação 
de equipes qualificadas para o atendimento das mulheres 

Violação de Direitos 
Fundamentais das Pessoas 
com Deficiência (PcD) no 
semiárido 

8 – Realizar Programa CORRA PRO ABRAÇO – JUVENTUDE 
9 – Ampliar SISTEMA BAHIA VIVA   
10 – Implantar Projeto “Prevenção do uso de drogas em ambientes 
escolares” 
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10 – Implantar Projeto “Prevenção do uso de drogas em ambientes 
escolares” 
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8. Monitoramento e Avaliação 
A Política Estadual de Convivência com o Semiárido (PECSA) estabelece que seu 

monitoramento e avaliação deverão ser realizados por meio de sistema constituído de ferramentas, 

metodologias e recursos capazes de aferir a eficiência, eficácia e efetividade as ações planejadas 

no que tange à Convivência com o Semiárido.  

O Sistema de Informações, Monitoramento e Avaliação do Plano PECSA deve dialogar 

com ferramentas de informação, monitoramento e avaliação existentes e disponíveis, no governo 

da Bahia; especialmente à infraestrutura de dados espaciais e ao Sistema Integrado de 

Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia. Isto potencializará a adesão aos 

fluxos de monitoramento e avaliação implementados pelas Secretárias de Planejamento e da Casa 

Civil, com ajustes/aprimoramentos. 

Sua operacionalização será realizada por meio das ferramentas informacionais corporativas 

do Estado. A SEPLAN, com colaboração do GGCSA, deve geri-lo.  

O Decreto Estadual nº 17.951, de 22 de setembro de 2017, orienta que órgãos e entidades 

da Administração Pública Estadual responsáveis por informações relativas às ações no Semiárido 

deverão atender as demandas do GGCSA. Informações e dados disponíveis nos sistemas 

corporativos do Estado deverão estar estruturados e acessíveis.  

O modelo institucional de monitoramento e avaliação para o Plano PECSA partiu da 

definição dos problemas escolhidos para serem tratados até a aferição dos resultados e impactos 

alcançados pela implementação do Plano. Ele inclui rotinas de procedimentos para os ciclos de 

monitoramento e avaliação, a construção dos painéis de monitoramento e sua disponibilização 

online aos gestores e atores chave envolvidos. 

O sistema agregará monitoramento e avaliação. Ambos se retroalimentam e ofertam 

informações para disseminação em dois níveis: para gestores e para a população em geral. 
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FIGURA 2: SISTEMA DE INFORMAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O monitoramento objetiva subsidiar a gestão do Plano PECSA com informações 

tempestivas, simples e em quantidade para a tomada de decisão. Para isso sugere-se que ele esteja 

estruturado em 3 níveis: operacional, tático e estratégico. A arquitetura proposta considera que as 

informações geradas e acompanhadas rotineiramente pelos gestores e técnicos do Estado da Bahia 

abastecerão o subsistema de monitoramento do Plano PECSA. A Figura 3 apresenta o desenho 

proposto para ele. 

FIGURA 3: SUBSISTEMA DE MONITORAMENTO – PROPOSTA PARA O PLANO PECSA 

 
 

 

103 

FIGURA 2: SISTEMA DE INFORMAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O monitoramento objetiva subsidiar a gestão do Plano PECSA com informações 

tempestivas, simples e em quantidade para a tomada de decisão. Para isso sugere-se que ele esteja 

estruturado em 3 níveis: operacional, tático e estratégico. A arquitetura proposta considera que as 

informações geradas e acompanhadas rotineiramente pelos gestores e técnicos do Estado da Bahia 

abastecerão o subsistema de monitoramento do Plano PECSA. A Figura 3 apresenta o desenho 

proposto para ele. 

FIGURA 3: SUBSISTEMA DE MONITORAMENTO – PROPOSTA PARA O PLANO PECSA 

 
 

 

103 

FIGURA 2: SISTEMA DE INFORMAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O monitoramento objetiva subsidiar a gestão do Plano PECSA com informações 

tempestivas, simples e em quantidade para a tomada de decisão. Para isso sugere-se que ele esteja 

estruturado em 3 níveis: operacional, tático e estratégico. A arquitetura proposta considera que as 

informações geradas e acompanhadas rotineiramente pelos gestores e técnicos do Estado da Bahia 

abastecerão o subsistema de monitoramento do Plano PECSA. A Figura 3 apresenta o desenho 

proposto para ele. 

FIGURA 3: SUBSISTEMA DE MONITORAMENTO – PROPOSTA PARA O PLANO PECSA 

 
 

 

104 

Sua implementação prevê rotinas de trabalho e saídas de informações que apoiarão direção 

estratégica do Plano PECSA, bem como a tomada de decisões dos gestores e membros do Fórum 

Estadual de CSA. 

O subsistema deverá estar constituído pelas dimensões Operacional (onde as informações 

deverão ser abastecidas pelas Secretarias responsáveis pelas ações/iniciativas apontadas no Plano 

PECSA/ PPA BA 20-23. As Assessorias de Planejamento e Gestão (APG) das Secretarias e 

órgãos envolvidos estarão responsáveis por informar e atualizar no FIPLAN o registro do 

planejamento e execução das ações. A rotina deverá estar integrada à rotina de acompanhamento 

das ações do PPA BA; Tática (a partir, também, de informações abastecidas pela dimensão 

operacional, será executada pelas Secretarias da Casa Civil e Seplan e os grupos técnicos de 

monitoramento. A rotina deverá estar integrada à rotina de monitoramento das ações do PPA BA e 

Estratégica (onde pressupõe-se a realização de análise comparativa de indicadores ao longo do 

tempo, considerará avanços, retrocessos e permanências, permitindo a identificação de falhas 

operativas do Plano, mesmo que não possibilite sua explicação. Além disso, o monitoramento 

estratégico (ou analítico) oferecerá informações de cunho estratégico, mais gerais e que retratem 

macroprocessos, aos gestores). 

Para a realização desse monitoramento estratégico, inicialmente foram selecionados 

indicadores relacionados ao Semiárido Baiano, o impacto das ações do Plano PECSA e seus 

efeitos na sociedade. Compreende-se que os avanços estratégicos do Semiárido demandam, ainda, 

importantes ações voltadas a resultados e, por isso, indicadores de resultado também foram 

incluídos no rol de indicadores a serem monitorados. Esses indicadores foram selecionados 

considerando sua importância, impacto no Semiárido e nas ações de gestão pública, possibilidade 

de territorialização municipal, periodicidade no levantamento dos dados, comunicabilidade da 

informação. Também foram avaliados sua significância em conteúdo e tempo (se informavam o 

que queríamos), simplicidade e relevância (ou seja, serem poucos e focados em cada aspecto 

mensurado), factibilidade (possibilidade de geração do dado) e verificabilidade (existência de 

formas de coleta) (BRASIL, 2012). São eles:  
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QUADRO 12:INDICADORES ESTRATÉGICOS PLANO PECSA 

Indicadores Estratégicos PLANO PECSA Fonte 
Proporção de população rural com acesso à água PPA 20-23 
Proporção de população urbana com acesso à água IBGE 
Proporção de população rural com acesso às soluções sanitárias PPA 20-23 
Proporção de população rural com acesso ao esgotamento sanitário IBGE  
Percentual de domicílios rurais com acesso à energia elétrica PPA 20-23 
VAB da agricultura familiar no Semiárido SEI 
Evolução da cobertura vegetal nativa MapBiomas 
Evolução do geocadastro de imóveis rurais no Semiárido PPA 20-23 
Proporção de internações sensíveis à atenção primária  à rede de saúde na rede SUS  DATASUS 
Percentual de mortes por causas evitáveis em menores de 5 anos DATASUS 
Evolução dos investimentos em cultura nos municípios SEI 
Alcance do IDEB no ensino médio PDI/Inep 
Proporção de Unidades Escolares no Semiárido com Água, Banheiro e Cozinha SEI/Inep 
Proporção de Unidades Escolares na rede estadual, no Semiárido com Banheiro e Cozinha SEI/Inep 
ICP- Índice de Capacidade de Produção dos beneficiários da assistência técnica PPA 20-23 
Variação real da renda média dos agricultores familiares e empreendimentos populares urbanos 
atendidos pela assistência técnica 

SEI/Casa 
Civil 

Variação real da renda média das mulheres chefas de família monoparentais atendidas pelas ações 
de assistência técnica 

SEI/Casa 
Civil 

Variação real da renda média das negras/os monoparentais atendidas pelas ações de assistência 
técnica 

SEI/Casa 
Civil 

A temporalidade de apuração dos indicadores estratégicos deverá anual. Recomenda-se 

que seu monitoramento será apresentado aos gestores e atores chave no início de cada ano, a partir 

de 2021. A análise deverá ser realizada pelas Secretarias da Casa Civil e Seplan/SEI, apoiadas 

pelos de grupos de trabalho de monitoramento.  

Propõe-se também a estruturação de painéis de monitoramento dos indicadores estratégicos 

a serem disponibilizados online.   

FIGURA 4: Indicadores de Monitoramento das diferentes etapas do ciclo de monitoramento de políticas públicas 
relacionando-as aos momentos de construção do Plano PECSA 

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

 

106 

A avaliação subsidia e aprofunda análises sobre a implementação do Plano. Ela deverá 

estar estruturada em duas dimensões relacionadas ao desempenho e qualidade. Os resultados 

deverão ser encaminhados/disponibilizados aos gestores e técnicos, bem como disponibilizados 

online. Em alguns casos, poderão ser realizadas reuniões com a presença dos pesquisadores e 

gestores responsáveis, para que questões apontadas nos relatórios possam ser apontadas e 

discutidas. Os dados, informações e recomendações dos relatórios finais deverão ser avaliados 

pelos gestores e atores-chave, para as providências cabíveis. E retroalimentação dos processos de 

gestão do Plano PECSA. 

Recomenda-se que anualmente seja realizada avaliação e ao final de cada ciclo do PPA. 

Como se pratica no âmbito do Governo da Bahia, recomenda-se que a liderança nos processos de 

avaliação seja da Secretaria do Planejamento/Casa Civil.  
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Anexo 1: quadro com dimensões, objetivos do desenvolvimento sustentável e 
indicadores/dados utilizados como referência. 

 

Quadro: Dimensão X Objetivo do Desenvolvimento Sustentável X Indicador/Dados 
ODS Indicador / Dado 
Dimensão   
Social  
Considerou-se dados relacionados às necessidades humanas, saúde, educação e melhoria da 
qualidade de vida. Foram selecionados os indicadores relacionados aos seguintes Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável 
ODS 1: Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares e  
ODS 10: Redução das Desigualdades – Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles 
 (1) Área do município (km2 2010) 

(2) População total (2010 e 2017) 
(3) Proporção de afrodescendentes com relação à população total (2010) 
(4) Número de mulheres (2010) 
(5) Percentual de mulheres em relação ao total da população (2010) 
(6) Proporção da população rural (2010) 
(7) Densidade demográfica (hab/km2) (2010) 
(8) Esperança de vida ao nascer (2010) 
(9) Média de pessoas por família (2010) 
(10) Taxa de pobreza no munícipio (2010) 
(11) Índice de GINI por município (1991, 2000, 2010) 
(12) Famílias Atendidas pelo Programa Bolsa Família (2013, 2017) 
(13) Povos e comunidades tradicionais identificados – Remanescentes 
quilombolas, comunidades de fundo e fecho de pasto e territórios indígenas 
(2018) 

 (14) PIB per capita - (R$/hab) (2010, 2012, 2014, 2016) 
ODS 2: Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades 
acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares 
 (15) Taxa de mortalidade infantil em menores de 1 ano (por mil n.v.) 

(16) ICSAB (2013, 2014, 2015, 2016, 2017) 
(17) Taxa de Cobertura de Vacinal (2017) 
(18) Taxa de Nascidos Vivos com 7 Consultas de Pré-Natal (2017) 
(19) Taxa de Óbitos por Doenças Inf... (2017) 
(20) Leitos Disponíveis, por tipo (2017) 
(21) Esquistossomose (2017) 
(22) Doenças Infecciosas (2017)  
(23) Doença de Chagas (2017) 
(24) Taxa de Óbitos por Hipertensão (2017) 

ODS 4: Educação de Qualidade -Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e 
promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 
 (25) Proporção de analfabetos com 15 anos ou mais (%) BA 2010 

(26) Taxa de Distorção Idade Série Ensino Fundamental (2013, 2015,2017) 
(27) Taxa de Distorção Idade Série Ensino Médio (2013, 2015,2017) 
(28) Ideb Ensino Médio  

 (29) Ideb do Ensino Fundamental II (6ª ao 9ª ano) 
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QUADRO 12:INDICADORES ESTRATÉGICOS PLANO PECSA 

Indicadores Estratégicos PLANO PECSA Fonte 
Proporção de população rural com acesso à água PPA 20-23 
Proporção de população urbana com acesso à água IBGE 
Proporção de população rural com acesso às soluções sanitárias PPA 20-23 
Proporção de população rural com acesso ao esgotamento sanitário IBGE  
Percentual de domicílios rurais com acesso à energia elétrica PPA 20-23 
VAB da agricultura familiar no Semiárido SEI 
Evolução da cobertura vegetal nativa MapBiomas 
Evolução do geocadastro de imóveis rurais no Semiárido PPA 20-23 
Proporção de internações sensíveis à atenção primária  à rede de saúde na rede SUS  DATASUS 
Percentual de mortes por causas evitáveis em menores de 5 anos DATASUS 
Evolução dos investimentos em cultura nos municípios SEI 
Alcance do IDEB no ensino médio PDI/Inep 
Proporção de Unidades Escolares no Semiárido com Água, Banheiro e Cozinha SEI/Inep 
Proporção de Unidades Escolares na rede estadual, no Semiárido com Banheiro e Cozinha SEI/Inep 
ICP- Índice de Capacidade de Produção dos beneficiários da assistência técnica PPA 20-23 
Variação real da renda média dos agricultores familiares e empreendimentos populares urbanos 
atendidos pela assistência técnica 

SEI/Casa 
Civil 

Variação real da renda média das mulheres chefas de família monoparentais atendidas pelas ações 
de assistência técnica 

SEI/Casa 
Civil 

Variação real da renda média das negras/os monoparentais atendidas pelas ações de assistência 
técnica 

SEI/Casa 
Civil 

A temporalidade de apuração dos indicadores estratégicos deverá anual. Recomenda-se 

que seu monitoramento será apresentado aos gestores e atores chave no início de cada ano, a partir 

de 2021. A análise deverá ser realizada pelas Secretarias da Casa Civil e Seplan/SEI, apoiadas 

pelos de grupos de trabalho de monitoramento.  

Propõe-se também a estruturação de painéis de monitoramento dos indicadores estratégicos 

a serem disponibilizados online.   

FIGURA 4: Indicadores de Monitoramento das diferentes etapas do ciclo de monitoramento de políticas públicas 
relacionando-as aos momentos de construção do Plano PECSA 
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Quadro: Dimensão X Objetivo do Desenvolvimento Sustentável X Indicador/Dados 
ODS Indicador / Dado 
ODS 11: Cidades e Comunidades Sustentáveis – Tornar as cidades e os assentamentos 
humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis 
 (30) Déficit habitacional relativo (%) – 2010 
 (31) Tipo de Estrutura dos domicílios 2010 
Dimensão   
Econômica  
considerou-se o perfil econômico, com enfoque especial para o setor da agropecuária. 
ODS 8: Trabalho Decente e Crescimento Econômico - Promover o crescimento econômico 
sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos 
 (32) Produto Interno Bruto (PIB) per capita (2010, 2012, 2014, 20160 
 (33) Rendimento médio formal (2010, 2012, 2014, 2016, 2017) 
ODS 2: Fome Zero e Agricultura Sustentável - Acabar com a fome, alcançar a segurança 
alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável 
 (34) nº de DAP 
 (35) Participação do VAB da Agropecuária (%) 
 (36) Assistência Técnica Rural 
 (37) Produção de mandioca (2010, 2017) 
 (38) Produção de soja (2010, 2017) 
Dimensão  
Ambiental  
Considerou-se dados de acesso a serviços de saneamento – água, esgoto, coleta de lixo – e 
consumo de energia. Além disso, informações sobre assentamentos e sobre o zoneamento 
ecológico e econômico da Bahia. 
ODS6: Água Potável e Saneamento - Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da 
água e saneamento para todos 
 (39) acesso a abastecimento de água: O indicador representa a proporção da 

população urbana e rural com acesso a abastecimento de água por rede geral 
ou por poço ou nascente 

 (40) acesso ao abastecimento de água rural 
 (41) acesso ao esgotamento sanitário: O indicador representa a proporção da 

população, urbana e rural, com acesso a esgotamento sanitário adequado no 
domicílio 

 (42) acesso ao esgotamento sanitário rural: O indicador representa a proporção 
da população rural, com acesso a esgotamento sanitário adequado no domicílio 

 (43) acesso ao serviço de coleta de lixo: O indicador representa a parcela da 
população atendida pelos serviços de coleta de lixo doméstico 

 (45) localização do município na Bacia Hidrográfica 
 (46) comitês de Bacia Hidrográfica 
ODS7: Energia Limpa e Acessível - Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a 
preço acessível à energia, para todos 
 (47) acesso à energia 
 (48) acesso à energia rural 
 

 

<#E.G.B#652667#29#707836/>

DECRETOS FINANCEIROS
<#E.G.B#652665#29#707834>

      
      

  

DECRETO FINANCEIRO Nº 34 DE 25 DE ABRIL DE 2022 
 

      

  

Abre ao Orçamento Fiscal crédito suplementar, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

 

      

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e com fundamento 
nas disposições dos arts. 58 e 62 da Lei nº 2.322, de 11 de abril de 1966, e suas alterações posteriores, e 
na autorização do art. 6º da Lei nº 14.446, de 11 de janeiro de 2022, 

 

      

  

D E C R E T A  
 

      

  

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, aprovado pela Lei nº 14.446, de 11 de janeiro de 
2022, o crédito suplementar a favor da(s) Unidade(s) Orçamentária(s) na forma do Anexo I deste Decreto, 
no valor de R$122.403.693,00 (cento e vinte e dois milhões e quatrocentos e três mil e seiscentos e noventa 
e três reais). 

 

      

  

Art. 2º - Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, no mesmo valor, decorrerão 
da(s) fonte(s) de financiamento indicada(s) no Anexo II deste Decreto. 

 

      

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      

  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 25 de abril de 2022. 
 

      

  

  
 

      

  

RUI COSTA 
 

  

Governador 
 

      

  

Carlos Mello Cláudio Ramos Peixoto 
 

  

Secretário da Casa Civil em exercício Secretário do Planejamento em exercício 
 

      

  

Manoel Vitório da Silva Filho Arany Santana Neves Santos 
 

  

Secretário da Fazenda Secretária de Cultura 
 

      

  

Jairo Silveira Magalhães Joseph Leonardo Aquilles Cordeiro Bandeira 
 

  

Secretário de Desenvolvimento Urbano Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura 

 

    

      

  

Danilo de Melo Souza Jeandro Laytynher Ribeiro 
 

  

Secretário da Educação em exercício Secretário de Desenvolvimento Rural 
 

      

  

Murilo Dias Sampaio Davidson de Magalhães Santos 
 

  

Secretário de Infraestrutura Hídrica e Saneamento Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 
 

      

      
      

  

DECRETO FINANCEIRO Nº 34 DE 25 DE ABRIL DE 2022 
 

      

  

Abre ao Orçamento Fiscal crédito suplementar, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

 

      

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e com fundamento 
nas disposições dos arts. 58 e 62 da Lei nº 2.322, de 11 de abril de 1966, e suas alterações posteriores, e 
na autorização do art. 6º da Lei nº 14.446, de 11 de janeiro de 2022, 

 

      

  

D E C R E T A  
 

      

  

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, aprovado pela Lei nº 14.446, de 11 de janeiro de 
2022, o crédito suplementar a favor da(s) Unidade(s) Orçamentária(s) na forma do Anexo I deste Decreto, 
no valor de R$122.403.693,00 (cento e vinte e dois milhões e quatrocentos e três mil e seiscentos e noventa 
e três reais). 

 

      

  

Art. 2º - Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, no mesmo valor, decorrerão 
da(s) fonte(s) de financiamento indicada(s) no Anexo II deste Decreto. 

 

      

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      

  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 25 de abril de 2022. 
 

      

  

  
 

      

  

RUI COSTA 
 

  

Governador 
 

      

  

Carlos Mello Cláudio Ramos Peixoto 
 

  

Secretário da Casa Civil em exercício Secretário do Planejamento em exercício 
 

      

  

Manoel Vitório da Silva Filho Arany Santana Neves Santos 
 

  

Secretário da Fazenda Secretária de Cultura 
 

      

  

Jairo Silveira Magalhães Joseph Leonardo Aquilles Cordeiro Bandeira 
 

  

Secretário de Desenvolvimento Urbano Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura 

 

    

      

  

Danilo de Melo Souza Jeandro Laytynher Ribeiro 
 

  

Secretário da Educação em exercício Secretário de Desenvolvimento Rural 
 

      

  

Murilo Dias Sampaio Davidson de Magalhães Santos 
 

  

Secretário de Infraestrutura Hídrica e Saneamento Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 
 

      

                    
  

Anexo I 
     

Suplementar 
  

                    

          

Orçamento Fiscal 
  

                    

                    

  

Programa de Trabalho (Especificação) 
 

Esfera Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Em R$ 
  

   

Reforço 
  

                    

   

3.08.000 Secretaria de Infraestrutura Hídrica e 
Saneamento 

 

12.127.500,00 
  

                 

                    

   

3.08.501 Companhia de Engenharia Hídrica e de 
Saneamento da Bahia 

  

12.127.500,00 
  

                 

                    

    

17.511.312.3057 Implantação de Adutora para 
Abastecimento de Água 

  

F 
 

4.4.90 300 740.060,00 
  

                   

                    

    

17.511.312.5743 Implantação de Sistema Convencional 
e Integrado de Abastecimento de Água 

  

F 
 

4.4.90 300 10.587.440,00 
  

                   

                    

    

17.544.312.5869 Elaboração de Plano de Segurança de 
Barragem 

  

F 
 

3.3.90 100 800.000,00 
  

                   

                    

   

3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, 
Pesca e Aquicultura 

 

50.000,00 
  

                 

                    

   

3.10.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEAGRI 
  

50.000,00 
  

                    

    

20.608.304.3044 Apoio a Evento para Atração de 
Investimento Agropecuário 

  

F 
 

3.3.50 100 50.000,00 
  

                   

                    

   

3.11.000 Secretaria da Educação 
 

85.021.552,00 
  

                    

   

3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 
  

70.003.730,00 
  

                    

    

12.368.306.7527 Construção de Unidade Escolar da 
Educação Básica 

  

F 
 

4.4.90 107 30.022.250,00 
  

                   

                    

    

12.368.306.7531 Ampliação de Unidade Escolar da 
Educação Básica 

  

F 
 

4.4.90 107 39.979.000,00 
  

                   

                    

    

12.368.306.7744 Aparelhamento de Unidade Escolar da 
Educação Básica 

  

F 
 

4.4.90 100 2.480,00 
  

                   

                    

   

3.11.301 Universidade do Estado da Bahia 
  

17.300,00 
  

                    

    

12.364.306.6911 Realização de Processo Seletivo 
  

F 
 

4.4.90 613 17.300,00 
  

                    

   

3.11.303 Universidade Estadual de Feira de Santana 
  

522,00 
  

                    

    

28.845.900.8007 Encargos com Restituição de 
Convênio, Contrato de Repasse e 
Operação de Crédito 

  

F 
 

3.3.90 314 500,00 
  

                   

                    

              

631 22,00 
  

                    

   

3.11.601 Fundo de Assistência Educacional 
  

15.000.000,00 
  

                    

    

12.368.306.6525 Funcionamento de Unidade Escolar da 
Educação Básica 

  

F 
 

3.3.90 114 15.000.000,00 
  

                   

                    

   

3.17.000 Secretaria do Planejamento 
 

700.000,00 
  

                    

   

3.17.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEPLAN 
  

700.000,00 
  

                 

                    

    

04.121.315.7814 Elaboração de Estudo do Plano de 
Desenvolvimento Integrado 

  

F 
 

3.3.80 100 700.000,00 
  

                   

                    

   

3.18.000 Secretaria de Desenvolvimento Rural 
 

9.132.815,00 
  

                    

   

3.18.401 Companhia de Desenvolvimento e Ação 
Regional 

  

2.578.815,00 
  

                 

                    

    

20.511.312.5040 Implantação de Infraestrutura Hídrica 
na Zona Rural 

  

F 
 

4.4.90 300 8.243,00 
  

                   

                    

              

631 2.137.581,00 
  

                    

    

20.606.304.1399 Distribuição de Equipamento de Apoio 
à Inclusão Produtiva 

  

F 
 

4.4.90 300 82.991,00 
  

                   

                    

              

631 350.000,00 
  

                    

   

3.18.801 Coordenação de Desenvolvimento Agrário 
  

554.000,00 
  

                    

    

21.631.304.4130 Regularização Fundiária para 
Agricultor Familiar e Povos e  

  

F 
 

3.3.50 128 554.000,00 
  

                   

                     
  

Anexo I 
      

Suplementar 
  

                     

           

Orçamento Fiscal 
  

                     

                     

  

Programa de Trabalho (Especificação) 
 

Esfera Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Em R$ 
  

   

Reforço 
  

        

Comunidades Tradicionais 
            

                     

   

3.18.802 Superintendência Baiana de Assistência 
Técnica e Extensão Rural 

  

6.000.000,00 
  

                 

                     

    

20.608.304.5845 Distribuição de Insumo para 
Agricultura Familiar 

  

F 
 

3.3.50 128 4.151.000,00 
  

                    

                     

              

3.3.90 128 1.849.000,00 
  

                     

   

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e 
Esporte 

 

6.946.528,00 
  

                 

                     

   

3.21.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 
  

1.047,00 
  

                     

    

28.845.900.8007 Encargos com Restituição de 
Convênio, Contrato de Repasse e 
Operação de Crédito 

  

F 
 

3.3.90 100 1.047,00 
  

                    

                     

   

3.21.301 Superintendência dos Desportos do Estado da 
Bahia 

  

6.925.481,00 
  

                 

                     

    

27.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
  

F 
 

4.4.90 626 113.000,00 
  

                     

    

27.812.305.4364 Funcionamento de Equipamento 
Desportivo 

  

F 
 

3.3.90 613 238.348,00 
  

                    

                     

    

27.812.306.5031 Promoção de Atividade de Esporte 
Educacional e Lazer 

  

F 
 

3.3.50 646 2.574.133,00 
  

                    

                     

    

27.812.308.5793 Promoção de Atividade de Esporte de 
Participação e Lazer Comunitário 

  

F 
 

3.3.90 646 4.000.000,00 
  

                    

                     

   

3.21.602 Fundo Estadual do Trabalho do Estado da Bahia 
  

20.000,00 
  

                 

                     

    

11.334.308.6976 Funcionamento de Unidade de 
Atendimento de Emprego, Trabalho e 
Renda 

  

F 
 

4.4.90 100 20.000,00 
  

                    

                     

   

3.22.000 Secretaria de Cultura 
 

165.267,00 
  

                     

   

3.22.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SECULT 
  

165.267,00 
  

                     

    

13.391.302.7857 Requalificação de Equipamento 
Cultural 

  

F 
 

4.4.90 300 165.267,00 
  

                    

                     

   

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
 

8.260.031,00 
  

                     

   

3.26.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR 
  

8.260.031,00 
  

                     

    

15.451.305.1162 Implantação de Infraestrutura Viária 
em Áreas Urbanas 

  

F 
 

4.4.90 331 260.031,00 
  

                    

                     

    

15.453.305.5324 Gerenciamento da Parceria Público-
Privada do Sistema Metroviário 

  

F 
 

3.3.67 100 8.000.000,00 
  

                    

                     

  

Total Reforço 
              

             

122.403.693,00 
  

                     

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Anexo II 
    

Fonte de Financiamento 
  

                      

            

Orçamento Fiscal 
  

                      

   

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Em R$ 
  

   

Valor 
  

                      

  

3.08.000 Secretaria de Infraestrutura Hídrica e 
Saneamento 

  

850.000,00 
   

                

                      

   

3.08.101 
 

Assessoria de Planejamento e Gestão - SIHS 
           

      

50.000,00 
  

               

    

17.512.312.1254 Implantação de Sistema de 
Esgotamento Sanitário 

  

F 4.4.90 
 

100 50.000,00 
  

                     

                      

   

3.08.501 
 

Companhia de Engenharia Hídrica e de 
Saneamento da Bahia 

           

      

800.000,00 
  

           

                  

                      

    

17.544.312.7901 Construção de Barragem 
  

F 4.4.90 
 

100 800.000,00 
  

                      

  

3.11.000 Secretaria da Educação 
  

85.018.550,00 
   

                      

   

3.11.101 
 

Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 
           

      

70.001.250,00 
  

               

    

12.122.306.4514 Encargos com Concessionária de 
Serviço Público em Unidade Finalística 

  

F 3.3.90 
 

107 10.000.000,00 
  

                     

                      

    

12.368.306.6538 Funcionamento de Unidade Escolar na 
Educação Básica 

  

F 3.3.90 
 

107 30.022.250,00 
  

                     

                      

    

12.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação aos 
Servidores e Empregados Públicos 

  

F 3.3.90 
 

107 29.979.000,00 
  

                     

                      

   

3.11.301 
 

Universidade do Estado da Bahia 
           

      

17.300,00 
  

               

    

12.364.306.6911 Realização de Processo Seletivo 
  

F 3.3.90 
 

613 17.300,00 
  

                      

   

3.11.601 
 

Fundo de Assistência Educacional 
           

      

15.000.000,00 
  

               

    

12.368.306.6525 Funcionamento de Unidade Escolar da 
Educação Básica 

  

F 3.3.50 
 

114 15.000.000,00 
  

                     

                      

  

3.17.000 Secretaria do Planejamento 
  

700.000,00 
   

                      

   

3.17.101 
 

Assessoria de Planejamento e Gestão - 
SEPLAN 

           

      

700.000,00 
  

           

                  

                      

    

04.121.315.7446 Realização de Melhoria de Processos 
de Planejamento e Gestão Estratégica 

  

F 3.3.90 
 

100 672.000,00 
  

                     

                      

    

04.122.315.7851 Adequação de Edifício Público 
  

F 3.3.90 
 

100 28.000,00 
  

                      

  

3.18.000 Secretaria de Desenvolvimento Rural 
  

6.554.000,00 
   

                      

   

3.18.101 
 

Assessoria de Planejamento e Gestão - SDR 
           

      

6.000.000,00 
  

               

    

20.608.304.5845 Distribuição de Insumo para 
Agricultura Familiar 

  

F 3.3.50 
 

128 3.264.000,00 
  

                     

                      

              

3.3.90 
 

128 1.849.000,00 
  

                      

              

4.4.50 
 

128 887.000,00 
  

                      

   

3.18.801 
 

Coordenação de Desenvolvimento Agrário 
           

      

554.000,00 
  

               

    

21.631.304.4130 Regularização Fundiária para 
Agricultor Familiar e Povos e 
Comunidades Tradicionais 

  

F 3.3.70 
 

128 554.000,00 
  

                     

                      

  

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e 
Esporte 

  

21.047,00 
   

                

                      

   

3.21.101 
 

Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 
           

      

21.047,00 
  

               

    

27.812.305.7882 Construção de Equipamento Esportivo 
e de Lazer 

  

F 4.4.90 
 

100 1.047,00 
  

                     

                      

    

11.332.308.2110 Emissão de Documento Civil e 
Trabalhista 

  

F 4.4.90 
 

100 20.000,00 
  

                     

                      

  

3.22.000 Secretaria de Cultura 
  

165.267,00 
   

                      

   

3.22.101 
 

Assessoria de Planejamento e Gestão - 
SECULT 

           

      

165.267,00 
  

           

                  

                      

    

13.391.302.7857 Requalificação de Equipamento 
Cultural 

  

F 3.3.90 
 

300 165.267,00 
  

                     

                      

                              
                              

   

Anexo II 
          

Fonte de Financiamento 
  

                              

                  

Orçamento Fiscal 
  

                              

   

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Em R$ 
  

   

Valor 
  

                              

  

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
  

8.000.000,00 
   

                              

   

3.26.101 
 

Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR 
             

      

8.000.000,00 
  

                     

    

15.453.305.5324 Gerenciamento da Parceria Público-
Privada do Sistema Metroviário 

  

F 4.5.67 
 

100 8.000.000,00 
  

                        

                              

  

3.80.000 Encargos Gerais do Estado 
  

2.480,00 
   

                              

   

3.80.102 
 

Encargos Gerais do Estado - Recursos sob a 
Gestão da SPO/Seplan 

             

      

2.480,00 
  

           

                    

                              

    

28.846.900.8050 Provisão de Recursos para Emenda 
Parlamentar Estadual 

  

F 4.4.90 
 

100 2.480,00 
  

                        

                              

   

Total Anulação 
                 

101.311.344,00 
  

                              

                         

11.679.265,00 
  

  

Superávit Financeiro do Estado 
            

                 

                       

300 11.418.734,00 
  

                       

314 500,00 
  

                       

331 260.031,00 
  

                              

  

Superávit Financeiro da Entidade 
           

9.413.084,00 
  

           

3.11.000 
 

Secretaria da Educação 
 

22,00 
  

           

3.11.303 
 

Universidade Estadual de Feira de Santana 
 

22,00 
  

                     

631 22,00 
  

           

3.18.000 
 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 
 

2.487.581,00 
  

           

3.18.401 
 

Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 
 

2.487.581,00 
  

                     

631 2.487.581,00 
  

           

3.21.000 
 

Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 
 

6.925.481,00 
  

           

3.21.301 
 

Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia 
 

6.925.481,00 
  

                     

613 238.348,00 
  

                     

626 113.000,00 
  

                     

646 6.574.133,00 
  

                              

   

Total Financiamento 
       

122.403.693,00 
  

                              

 

                              
                              

   

Anexo II 
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101.311.344,00 
  

                              

                         

11.679.265,00 
  

  

Superávit Financeiro do Estado 
            

                 

                       

300 11.418.734,00 
  

                       

314 500,00 
  

                       

331 260.031,00 
  

                              

  

Superávit Financeiro da Entidade 
           

9.413.084,00 
  

           

3.11.000 
 

Secretaria da Educação 
 

22,00 
  

           

3.11.303 
 

Universidade Estadual de Feira de Santana 
 

22,00 
  

                     

631 22,00 
  

           

3.18.000 
 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 
 

2.487.581,00 
  

           

3.18.401 
 

Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 
 

2.487.581,00 
  

                     

631 2.487.581,00 
  

           

3.21.000 
 

Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 
 

6.925.481,00 
  

           

3.21.301 
 

Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia 
 

6.925.481,00 
  

                     

613 238.348,00 
  

                     

626 113.000,00 
  

                     

646 6.574.133,00 
  

                              

   

Total Financiamento 
       

122.403.693,00 
  

                              

 

                     
  

Anexo I 
      

Suplementar 
  

                     

           

Orçamento Fiscal 
  

                     

                     

  

Programa de Trabalho (Especificação) 
 

Esfera Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Em R$ 
  

   

Reforço 
  

        

Comunidades Tradicionais 
            

                     

   

3.18.802 Superintendência Baiana de Assistência 
Técnica e Extensão Rural 

  

6.000.000,00 
  

                 

                     

    

20.608.304.5845 Distribuição de Insumo para 
Agricultura Familiar 

  

F 
 

3.3.50 128 4.151.000,00 
  

                    

                     

              

3.3.90 128 1.849.000,00 
  

                     

   

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e 
Esporte 

 

6.946.528,00 
  

                 

                     

   

3.21.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 
  

1.047,00 
  

                     

    

28.845.900.8007 Encargos com Restituição de 
Convênio, Contrato de Repasse e 
Operação de Crédito 

  

F 
 

3.3.90 100 1.047,00 
  

                    

                     

   

3.21.301 Superintendência dos Desportos do Estado da 
Bahia 

  

6.925.481,00 
  

                 

                     

    

27.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
  

F 
 

4.4.90 626 113.000,00 
  

                     

    

27.812.305.4364 Funcionamento de Equipamento 
Desportivo 

  

F 
 

3.3.90 613 238.348,00 
  

                    

                     

    

27.812.306.5031 Promoção de Atividade de Esporte 
Educacional e Lazer 

  

F 
 

3.3.50 646 2.574.133,00 
  

                    

                     

    

27.812.308.5793 Promoção de Atividade de Esporte de 
Participação e Lazer Comunitário 

  

F 
 

3.3.90 646 4.000.000,00 
  

                    

                     

   

3.21.602 Fundo Estadual do Trabalho do Estado da Bahia 
  

20.000,00 
  

                 

                     

    

11.334.308.6976 Funcionamento de Unidade de 
Atendimento de Emprego, Trabalho e 
Renda 

  

F 
 

4.4.90 100 20.000,00 
  

                    

                     

   

3.22.000 Secretaria de Cultura 
 

165.267,00 
  

                     

   

3.22.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SECULT 
  

165.267,00 
  

                     

    

13.391.302.7857 Requalificação de Equipamento 
Cultural 

  

F 
 

4.4.90 300 165.267,00 
  

                    

                     

   

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
 

8.260.031,00 
  

                     

   

3.26.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR 
  

8.260.031,00 
  

                     

    

15.451.305.1162 Implantação de Infraestrutura Viária 
em Áreas Urbanas 

  

F 
 

4.4.90 331 260.031,00 
  

                    

                     

    

15.453.305.5324 Gerenciamento da Parceria Público-
Privada do Sistema Metroviário 

  

F 
 

3.3.67 100 8.000.000,00 
  

                    

                     

  

Total Reforço 
              

             

122.403.693,00 
  

                     

DECRETOS SIMPLES 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E 
 
exonerar o Major ADRIANO VALÉRIO JACÓME DA SILVA do cargo de Diretor, símbolo 
DAS-2C, da Superintendência de Gestão Prisional, da Secretaria de Administração Penitenciária 
e Ressocialização. 
 
nomear o ALECSANDRO ANDRADE LEAL para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, da 
Superintendência de Gestão Prisional, da Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 25 de abril de 2022. 
 

RUI COSTA 
Governador 

 
 
Retificação 
 
No Decreto Simples de Manutenção da Disposição do servidor José Henrique da Silva Cosme, no Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, publicado no D.O.E. de 14.04.2022: 
 
ONDE SE LÊ: 
...José Henrique da Silva Cosme, ... 
 
LEIA-SE: 
...José Henrique Silva Cosme, ... 
 

 

DESPACHOS 
 
 

DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 
Em 25/04/2022 

 
 
Processo SEI nº 005.4903.2022.0001173-88 
Origem: Casa Militar do Governador 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 030.0393.2022.0029068-15 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 030.0393.2022.0031061-54 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 030.0393.2022.0029323-10 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 073.6795.2019.0011228-12 
Origem: Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC/SEC 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 073.6795.2019.0007401-13 
Origem: Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC/SEC 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 089.9731.2019.0013246-11 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 23/2022 
Interessada: Corpo de Bombeiro Militar da Bahia - CBMBA 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 030.2310.2022.0006139-73 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 69/2022 
Interessada: Polícia Militar da Bahia - PMBA 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 030.0148.2022.0015096-20 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução Ad Referendum COPE nº 82/2022 
Interessada: Polícia Militar da Bahia - PMBA 
Despacho: Autorizo. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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DESPACHOS 
 
 

DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 
Em 25/04/2022 

 
 
Processo SEI nº 005.4903.2022.0001173-88 
Origem: Casa Militar do Governador 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 030.0393.2022.0029068-15 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 030.0393.2022.0031061-54 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 030.0393.2022.0029323-10 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 073.6795.2019.0011228-12 
Origem: Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC/SEC 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 073.6795.2019.0007401-13 
Origem: Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC/SEC 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 089.9731.2019.0013246-11 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 23/2022 
Interessada: Corpo de Bombeiro Militar da Bahia - CBMBA 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 030.2310.2022.0006139-73 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 69/2022 
Interessada: Polícia Militar da Bahia - PMBA 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 030.0148.2022.0015096-20 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução Ad Referendum COPE nº 82/2022 
Interessada: Polícia Militar da Bahia - PMBA 
Despacho: Autorizo. 

 

 
Processo SEI nº 030.15060.2022.0013084-06 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 112/2022 
Interessada: Polícia Militar da Bahia - PMBA 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 089.13301.2022.0003068-25 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 114/2022 
Interessada: Corpo de Bombeiro Militar da Bahia - CBMBA 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 012.6250.2022.0006954-81 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 115/2022 
Interessada: Polícia Civil do Estado da Bahia - PCBA 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 023.1914.2021.0008039-55 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 117/2022 
Interessada: Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 023.1913.2021.0005795-60 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução Ad Referendum COPE nº 145/2022 
Interessada: Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 022.2250.2022.0000252-60 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 188/2022 
Interessada: Secretaria de Cultura 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 083.7280.2022.0000027-84 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 191/2022 
Interessada: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB/SEAGRI 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 020.4491.2022.0001688-05 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 116/2022 
Interessada: Secretaria da Segurança Pública 
Despacho: Autorizo 

 

 
Processo SEI nº 017.10719.2022.0000754-61 
Órgão: Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, Secretaria da Agricultura, Pecuária, 
Irrigação, Pesca e Aquicultura, Secretaria da Educação, Secretaria do Planejamento, Secretaria 
de Desenvolvimento Rural, Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, Secretaria de 
Cultura e Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 
Despacho: Autorizo. Para efeito do que dispõe o art. 62, inciso III, da Lei nº 2.322/66, com a 
redação da Lei nº 2.588/68, considero de interesse público a despesa decorrente da 
suplementação solicitada neste processo. 
 
 

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE TERMO DE ACORDO 
Partícipes: O Estado da Bahia e a empresa Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A 
Objeto: Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2022 o Termo de Acordo que tem por objeto a 
redução da base de cálculo na aquisição de querosene de aviação pela ACORDANTE, com 
fundamento no inciso XVIII do art. 268 do RICMS/BA, celebrado pelas partes acima 
qualificadas no bojo do Processo SIPRO nº 012.196/2020-9, e alterado pelo Aditivo constante no 
Processo SEI nº 013.1346.2021.0000445-81 (número SIPRO 098966/2020-7) 
No exercício de 2022, fica a ACORDANTE autorizada a adquirir querosene de aviação junto às 
distribuidoras de combustível localizadas no Estado da Bahia com redução da base de cálculo, de 
forma que a carga tributária seja equivalente a 5% (cinco por cento). 
Assinado: Em, 25 de março de 2022. 
Assinam:                 RUI COSTA 

Governador do Estado da Bahia 
BIANCA VENTURINI SIMÕES 

Azul Linhas Aéreas Brasileiras S. A. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 
 
 

JAIRO SILVEIRA MAGALHÃES 
 
Item Discriminação Valor R$ 
 
01. Três lotes com área de 36.892m², situados no Centro Industrial, 

no Município de Guanambi - Bahia, adquirido conforme Escritura Pública 
Livro nº 109, folha nº 139, em 30.11.92; 855,51 

 
02. Uma parte de terra com 112,0 hectares, denominado de Boi Bravo, 

situado no Município de Sebastião Laranjeira - Bahia, adquirido conforme 
Escritura lavrada no Livro nº 19, folha nº 58, em 21.07.94; 2.493,72 

 
03. Um imóvel Rural denominado de Isabela, da Fazenda Barreiro com 

75 hectares, situada no Município de Sebastião Laranjeiras - Bahia, conforme  
escritura lavrada no Livro nº 195, folha nº 022, em 18.12.2013; 30.000,00 

 
04. Veículo marca Pajero GLS B, ano 1998, adquirido de Isaura  

Lopes Carneiro, no ano base; 28.000,00 
 
05. Veículo marca VM Amarok CD 4x4, ano 2013, adquirido conforme 

documento em 06/2019; 70.000,00 
 

 

 
Processo SEI nº 017.10719.2022.0000754-61 
Órgão: Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, Secretaria da Agricultura, Pecuária, 
Irrigação, Pesca e Aquicultura, Secretaria da Educação, Secretaria do Planejamento, Secretaria 
de Desenvolvimento Rural, Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, Secretaria de 
Cultura e Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 
Despacho: Autorizo. Para efeito do que dispõe o art. 62, inciso III, da Lei nº 2.322/66, com a 
redação da Lei nº 2.588/68, considero de interesse público a despesa decorrente da 
suplementação solicitada neste processo. 
 
 

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE TERMO DE ACORDO 
Partícipes: O Estado da Bahia e a empresa Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A 
Objeto: Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2022 o Termo de Acordo que tem por objeto a 
redução da base de cálculo na aquisição de querosene de aviação pela ACORDANTE, com 
fundamento no inciso XVIII do art. 268 do RICMS/BA, celebrado pelas partes acima 
qualificadas no bojo do Processo SIPRO nº 012.196/2020-9, e alterado pelo Aditivo constante no 
Processo SEI nº 013.1346.2021.0000445-81 (número SIPRO 098966/2020-7) 
No exercício de 2022, fica a ACORDANTE autorizada a adquirir querosene de aviação junto às 
distribuidoras de combustível localizadas no Estado da Bahia com redução da base de cálculo, de 
forma que a carga tributária seja equivalente a 5% (cinco por cento). 
Assinado: Em, 25 de março de 2022. 
Assinam:                 RUI COSTA 

Governador do Estado da Bahia 
BIANCA VENTURINI SIMÕES 

Azul Linhas Aéreas Brasileiras S. A. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 
 
 

JAIRO SILVEIRA MAGALHÃES 
 
Item Discriminação Valor R$ 
 
01. Três lotes com área de 36.892m², situados no Centro Industrial, 

no Município de Guanambi - Bahia, adquirido conforme Escritura Pública 
Livro nº 109, folha nº 139, em 30.11.92; 855,51 

 
02. Uma parte de terra com 112,0 hectares, denominado de Boi Bravo, 

situado no Município de Sebastião Laranjeira - Bahia, adquirido conforme 
Escritura lavrada no Livro nº 19, folha nº 58, em 21.07.94; 2.493,72 

 
03. Um imóvel Rural denominado de Isabela, da Fazenda Barreiro com 

75 hectares, situada no Município de Sebastião Laranjeiras - Bahia, conforme  
escritura lavrada no Livro nº 195, folha nº 022, em 18.12.2013; 30.000,00 

 
04. Veículo marca Pajero GLS B, ano 1998, adquirido de Isaura  

Lopes Carneiro, no ano base; 28.000,00 
 
05. Veículo marca VM Amarok CD 4x4, ano 2013, adquirido conforme 

documento em 06/2019; 70.000,00 
 

 

06. Um aparelho telefônico de nº 451-3460, adquirido da TELEBAHIA 
conforme contrato; 6.401,67 

 
07. Quotas de Capital Social na Sociedade Alvarenga, Comércio de Pneus 

LTDA, conforme contrato social, arquivado na Junta Comercial do  
Estado da Bahia, em 12.12.94; 19.593,60 

 
08. Banco do Brasil, conta 200171-5; 28.661,80 

 
09. Bradesco S/A, conta 30580-4; 24.799,62 

 
10. Caixa Econômica Federal, conta 22134-6; 4.800,10 

 
11. Consórcio A237 Kwid Life 1.0 parcelas pagas; 14.290,61 

 
12. Banco do Brasil, conta 200171-5. 7.807,37 
 

Salvador - Bahia, 25 de abril de 2022. 
 

JAIRO SILVEIRA MAGALHÃES 
Secretário de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia 

 <#E.G.B#652668#31#707837/>
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#652235#32#707374>
PORTARIA PGE Nº 055 DE 22 DE ABRIL DE 2022

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
32, I da Lei Complementar nº 34, de 06 de fevereiro de 2009,

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar até o dia 31 de maio de 2022, o prazo para submissão de artigo à avaliação 
da comissão editorial constante do Edital PGE nº 03/2021, item 2.3.1, do Chamamento para 
seleção de artigos jurídicos para publicação do livro comemorativo do 56º (quinquagésimo sexto) 
aniversário da PGE/BA, PORTARIA PGE Nº 094 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, mantendo-se 
inalterados os demais prazos do referido Edital.

PAULO MORENO CARVALHO
Procurador Geral do Estado
<#E.G.B#652235#32#707374/>
<#E.G.B#652503#32#707669>
Portaria Nº 00411027 de 25 de Abril de 2022
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 06562958  VINICIUS DO 

NASCIMENTO MIGUEL
 13.02.2014/12.02.2019  04.05.2022  24.05.2022

PAULO MORENO CARVALHO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#652503#32#707669/>
<#E.G.B#652540#32#707709>
Portaria Nº 00411655 de 25 de Abril de 2022
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições, resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o disposto 
no(a) art. 154 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 1º da Lei 
nº 12.214, de 26 de maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 06408495  LORENA MIRANDA 

SANTOS BARREIROS
 Procurador do 
estado

 23.03.2022  18.09.2022  180

PAULO MORENO CARVALHO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#652540#32#707709/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#652481#32#707645>
DIRETORIA GERAL
PORTARIA Nº 013 DE 25 DE ABRIL DE 2022
A Diretora Geral, no uso de suas atribuições e à vista do constante no PA nº 
009.0173.2022.0014891-89, RESOLVE deferir o pedido de adicional por tempo de serviço do 
servidor FLORIANO TANAJURA MEIRA JUNIOR no percentual de 22% a partir de 01/11/2019, 
com fulcro nos artigos 84 e 85 da Lei nº 6.677/94.

Adriana Gusmão Cunha Vilas Boas
Diretora Geral.
<#E.G.B#652481#32#707645/>
<#E.G.B#652210#32#707342>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso das suas 
atribuições, em conformidade com o processo SEI nº 009.0178.2021.0011044-87, e cumprindo o disposto 
no Capítulo 11, do Edital de Abertura das Inscrições - 001/2021, publicado no Diário Oficial do Estado 
da Bahia de 17 de abril de 2021, do Processo Seletivo Simplificado para as Funções Temporárias de 
Técnico Nível Superior - Administrativo, Técnico Nível Superior - Ciências Jurídicas, Técnico Nível Médio - 
Segurança do Trabalho, Técnico Nível Médio - Refrigeração e Climatização, Técnico Nível Superior - SAC 
Móvel, Auditor em Saúde - Medicina, Auditor em Saúde - Farmácia, Técnico Nível Superior - Psicologia,  
conforme o RESULTADO FINAL e a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE 21 DE MAIO DE 
2021, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia em 22/05/2021, RESOLVE:

1. Convocar o (a) candidato(a) das Funções Temporárias Técnico Nível Superior  - Administrati-
vo, Técnico Nível Superior  - Ciências Jurídicas, relacionados abaixo nominado(a), por ordem de 

classificação final no Anexo Único, atendendo ao disposto no EDITAL nº 001/2021, Capítulo 12, 
a comparecer na Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB, Diretoria Administra-
tiva, 2º Avenida nº 200, Plataforma III, subsolo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador 
- BA, no horário das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00, horário local, em dias de expediente, 
no período de 02 a 05/05/2022, conforme cronograma no Anexo 01.
Obs.: o cronograma poderá ser alterado mediante Decreto Estadual em função da COVID 
19.

2. Os candidatos convocados deverão comparecer no local, data e horário definidos acima, 
munido dos seguintes documentos em original e fotocópia e exames médicos pré-admissionais:
a) Original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou formação técnica profissio-
nalizante de nível médio completo, conforme opção de inscrição na Função Temporária;
c) Original dos documentos comprobatórios dos dados curriculares informados na Ficha de 
Inscrição, conforme o item 8.12. do Edital de abertura nº 001/2021, original e cópia dos títulos 
obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) carteira de identidade, do CPF, da certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso;
e) título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação eleitoral 
fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) ato de exoneração ou cópia do requerimento no ato da posse para o candidato que ocupe 
cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal;
I) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
g) declaração de bens;
h) PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i)  Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
l) certificado de reservista para os homens;
m) 03 (três) fotos 3x4 colorida (recente);
n) certidão de nascimento de filho (s) menores de 18 (dezoito) anos;
o) comprovação de residência dos últimos 08 (oito) anos;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
q) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
r) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há seis meses;
s) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há seis meses;
t) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
u) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
v) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
w) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-
ministrativa do Conselho Nacional de Justiça;
x) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
z) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV- não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou 
que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo admi-
nistrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
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de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
aa) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme subitem 5.16 do 
Capítulo 5, do Edital de Abertura de Inscrições - Edital n° 001/2021;
bb) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório.

3. O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja 
qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.

TATIANE CEZAR PEREIRA
Secretária da Administração em exercício

Anexo 01

FUNÇÃO DATA DE APRESENTAÇÃO
Técnico Nível Superior Administrativo

02 a 05/05/2022Técnico Nível Superior Ciências Jurídicas

Anexo 02

-Ampla Concorrência-
Técnico Nível Superior Administrativo - 100

Nº Inscrição Nome CPF Nota
102 813526 MARIA DE FATIMA SILVA BARTKOWSKI 651***.***-** 10
103 811357 RITA DE CASSIA LIMA DE OLIVEIRA 443***.***-** 10
104 812495 IANA MARA OLIVEIRA MOURA 456***.***-** 10
105 816899 CRISTINA PAULA PEREIRA MAIA 547***.***-** 10
106 816066 MARIA GERUSA RAMOS ARAUJO 505***.***-** 10
107 811990 DANIELI COSTA CALHEIROS ROCHA 441***.***-** 10
108 819101 ALVARO GENTIL BOHANA 386***.***-** 10
109 814169 NILDIVAN NUNES BARRETO 464***.***-** 10
110 813236 ROSANGELA SANTOS CORREIA 504***.***-** 10
111 816620 ATILA VIRGÍLIO FIGUEIRA TORRES 474***.***-** 10
112 815762 IOLANDA SOUZA SANTOS MANSO DIAS 568***.***-** 10

-Cota de Negro-
Técnico Nível Superior Administrativo - 100

Nº Inscrição Nome CPF Nota
46 808493 ALZIMÁRIA RAMOS PESSÔA 671***.***-** 10
47 809564 MARILDES DOS SANTOS FERREIRA 641***.***-** 10
48 818343 JAGUARACIRA ALVES PINTO 677***.***-** 10
49 807407 ROSA MARIA BISPO DA COSTA AMADEU 894***.***-** 10

-Cota de Deficiente-
Técnico Nível Superior Administrativo - 100

Nº Inscrição Nome CPF Nota
2 808210 GRAZIELA KETELLY SANTOS CARNEIRO 037***.***-** 10

-Ampla Concorrência-
Técnico Nível Superior Ciências Jurídicas - 101

Nº Inscrição Nome CPF Nota
140 809181 SUANE REGINA SILVA AMENO 027***.***-** 10
141 813242 GERALDO CÉSAR SOARES NASCIMENTO 

FILHO
033***.***-** 10

142 808973 THAIS CONEUCAO DE SANTANA 036***.***-** 10
143 809165 AMANDA ALVES DE ALMEIDA NOGUEIRA 033***.***-** 10
144 809815 LAILA DE ALMEIDA BORBA VELOSO 032***.***-** 10
145 811359 JOANNY DOS SANTOS MUNIZ BATISTA 009***.***-** 10

-Cota de Negro-
Técnico Nível Superior Ciências Jurídicas - 101

Nº Inscrição Nome CPF Nota
58 808515 JESSICA TINEL GONZAGA DE JESUS 032***.***-** 10
59 810249 LYVIA SANTANA ALVES MONTEIRO TAUFNER 046***.***-** 10
60 813663 DENILSON DE JESUS MOREIRA 850***.***-** 10
61 812632 ALLINY SANTOS DE OLIVEIRA 040***.***-** 10

<#E.G.B#652210#33#707342/>
<#E.G.B#652509#33#707675>

Portaria Nº 00411252 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRA-
ÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com 
base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92014534  ANDRIELE SUZART 

DE JESUS
 Secretário 
Administrativo I

 DAI-5  SUPER DE RECURSOS 
LOGÍSTICOS

 14.04.2022

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652509#33#707675/>
<#E.G.B#652607#33#707776>
Portaria Nº 00404984 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO e o(a) COMANDANTE GERAL 
DO(A) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas atribuições contidas no 
Decreto nº 11.688/09, e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) 
processo(s) administrativo(s), resolvem transferir, ex officio, para a Reserva Remunerada, com 
fundamento no Art. 92, III, e art. 177, II, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) 
servidor(es) militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I RAIMUNDO LUIS SANTANA DE CERQUEIRA, proc. 030.0010.2022.0032114-39, Tenente coronel, matrícula 
30170995, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Coronel, R$ 32.350,96 ( trinta e dois mil 
trezentos e cinqüenta reais e noventa e seis centavos ) compostos de Soldo - R$ 2.169,37, 30.00 % Adicil Inativ 
Pos Lei Inc - R$650,81, 39.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$846,05, 8.00 % VP Art 16 Lei 7145/97 Inc - 
R$173,55, 125.00 % CET Incorp Venc Basico - R$2.711,71, 411.07 % Honorarios Incorporados - R$8.917,63, 
100.00 % Grat Comando/Senten Judic - R$2.169,37, 80.00 % Habilitacao Judicial - R$1.735,50, GAP Jud 
Lei 8889/2003 Inc - R$1.186,16, Grat Ativ Policial V Inc - R$11.790,81, devendo os efeitos do presente ato 
retroagirem a 06/03/2022. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#652607#33#707776/>
<#E.G.B#652612#33#707781>
Portaria Nº 00407390 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, c/c arts. 2º e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I LUIZ ROBERTO MARTINS PINTO, proc. 073.11156.2021.0029830-50, UESC, Professor Magistério Superior, 
CLASSE 5, NIVEL A, matrícula 73281223, proventos integrais - R$21.940,91 (vinte e um mil novecentos e 
quarenta reais e noventa e um centavos), compostos por Vencimento - R$10.398,54, 41.00 % Adic Tempo de 
Serviço Inc - R$4.263,40, 10.00 % Incent Prod Cienti Incorp - R$1.039,85, 60.00 % Incent Doutorado Incorp - 
R$6.239,12. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652612#33#707781/>
<#E.G.B#652617#33#707786>
Portaria Nº 00398574 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Por invalidez 
qualificada, com fundamento no(a) art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal de 1988 com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 dezembro de 2003 c/c art. 32-A da Lei 11.357, de 
06 de janeiro de 2009 c/c art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, o(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA DE FATIMA MENDES DA ROCHA SILVA, proc. 011.7644.2019.0053202-16, SEC, Cargo Inicial de Carreira, 
PADRÃO E, GRAU II, matrícula 11230920, proventos integrais - R$1.796,63 (um mil setecentos e noventa e seis 
reais e sessenta e três centavos), compostos por Vencimento - R$1.361,09, 5.00 % Avanco Horizontal Inc - R$68,05, 
27.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$367,49 devendo os efeitos do presente ato retroagirem à 31/08/2018, data 
da emissão do laudo médico. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.
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As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652617#34#707786/>
<#E.G.B#652618#34#707787>
Portaria Nº 00405713 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação 
dada pela EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA CRISTINA BRITTO CHAGAS, proc. 019.8665.2021.0077883-78, SESAB, Médico, CLASSE 
2, NIVEL E, matrícula 19276154, proventos integrais - R$7.398,16 (sete mil trezentos e noventa e oito 
reais e dezesseis centavos), compostos por Subsídio - R$5.690,89, VP Artigo 25A Inc - R$1.707,27. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652618#34#707787/>
<#E.G.B#652622#34#707791>
Portaria Nº 00408908 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005 
c/c art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a 
seguir discriminado(s):

 I EDMILSON FERNANDES SOUZA, proc. 019.11247.2022.0026696-33, SESAB, Auxiliar de enfermagem, 
CLASSE 1, NIVEL E, matrícula 19316466, proventos integrais - R$4.685,47 (quatro mil seiscentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta e sete centavos), compostos por Vencimento - R$1.716,29, 38.00 % Adic Tempo de Serviço 
Inc - R$652,19, VP Art 23 Lei 11.373 inc - R$257,44, 20.00 % Adc Insalubridade Incorp - R$343,26, 100.00 % GID 
Incorporada - R$1.716,29. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652622#34#707791/>
<#E.G.B#652629#34#707798>
Portaria Nº 00411640 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no Art. 5°, caput, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação 
dada pela EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ARIOSVALDO SOUZA SILVA, proc. 012.9541.2021.0003678-41, P.CIVIL, Investigador de polícia, CLASSE E, 
matrícula 20247465, proventos integrais - R$8.595,45 (oito mil quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta 
e cinco centavos), compostos por Vencimento - R$2.008,38, 28.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$562,35, 
114.44 % CET Incorp Venc Basico - R$2.298,39, Hora Extra 50% Inc - R$661,17, GAPJ V Inc - R$3.065,16. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652629#34#707798/>
<#E.G.B#652634#34#707803>
Portaria Nº 00385647 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005 
c/c art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a 
seguir discriminado(s):

 I MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA ARAUJO, proc. 013.9698.2021.0009692-73, SEFAZ, Agente de 
tributos estaduais, CLASSE 8, matrícula 13210387, proventos integrais - R$24.823,06 (vinte e quatro mil 
oitocentos e vinte e três reais e seis centavos), compostos por Vencimento - R$2.253,92, 110.00 Pontos Grat 
Atividade Fiscal Inc - R$9.917,25, Premio Desemp Faz Inc - R$4.995,50, 35.00 % Adic Tempo de Serviço 
Inc - R$4.259,91, 20.00 % CET Incorp Venc Basico - R$2.434,23, Adicional Noturno Incorp - R$962,25. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652634#34#707803/>
<#E.G.B#652637#34#707806>
Portaria Nº 00407200 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes 
no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º e 
5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JULICE MARIA DOS SANTOS PEDREIRA, proc. 011.7638.2021.0023025-57, SEC, Professor, PADRÃO 
E, GRAU IV, matrícula 11274561, proventos integrais - R$9.929,92 (nove mil novecentos e vinte e nove 
reais e noventa e dois centavos), compostos por Vencimento - R$4.100,22, 25.00 % Avanco Horizontal 
Inc - R$1.025,06, 26.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.066,06, 10.00 % VP Lei 7250/98 Inc - 
R$410,02, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.278,45, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.050,11. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652637#34#707806/>
<#E.G.B#652640#34#707809>
Portaria Nº 00408442 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRA-
ÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 
119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro 
de Pessoal do(a) SAEB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 04946422022001429267  47010959  JOSE PEREIRA 

MACEDO
 Auxiliar adminis-
trativo

 13.03.1989 a 
12.03.1994

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652640#34#707809/>
<#E.G.B#652642#34#707811>
Portaria Nº 00400109 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes 
no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º e 
5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ANTONIO GABRIEL EVANGELISTA DE SOUZA, proc. 071.3501.2020.0011390-18, UEFS, Professor 
Magistério Superior, CLASSE 2, NIVEL B, matrícula 71279297, proventos integrais - R$12.553,22 (doze 
mil quinhentos e cinqüenta e três reais e vinte e dois centavos), compostos por Vencimento - R$7.052,37, 
38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$2.679,90, 40.00 % Incent Mestrado Incorp - R$2.820,95. A 
publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652642#34#707811/>
<#E.G.B#652645#34#707814>

SERVIÇOS GRÁFICOS
EGBA: 71 3116 2837/2838 • www.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00385596 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes 
no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JURANDIR DO COUTO SOUSA, proc. 013.1409.2019.0018237-87, SEFAZ, Auditor fiscal, CLASSE 8, matrícula 
13129444, proventos integrais - R$37.722,09 (trinta e sete mil setecentos e vinte e dois reais e nove centavos), 
compostos por Vencimento - R$3.174,51, 110.00 Pontos Grat Atividade Fiscal Inc - R$13.967,84, Premio Desemp Faz 
Inc - R$8.446,77, 39.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$7.180,74, 20.00 % CET Incorp Venc Basico - R$3.682,43, 
10.00 Pontos Grat Ativ Fiscal Judicial - R$1.269,80. O limite constitucional será devidamente respeitado quando da 
implantação dos proventos. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652645#35#707814/>
<#E.G.B#652646#35#707815>
Portaria Nº 00397150 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria por incapacidade 
permanente , com fundamento no(a) Art. 42, § 1º-A, I, da CE c/c art. 6º, §1º, II, e art. 9º, caput, II, 
da EC nº 26/2020., o(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I CID PASSOS DE SOUZA, proc. 009.0219.2021.0020124-08, P.CIVIL, Escrivão de polícia, CLASSE 2, 
matrícula 20502564, proventos proporcionais - R$3.909,27 (três mil novecentos e nove reais e vinte e sete 
centavos), compostos por média das 90% maiores remunerações percebidas desde julho de 1994 ou desde 
o início da contribuição até o mês anterior ao laudo médico, referente a R$5.748,93, sobre a qual foi aplicada 
a proporção de 68%, devendo os efeitos do presente ato retroagirem à 08/06/2021, data da emissão do laudo 
médico. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652646#35#707815/>
<#E.G.B#652647#35#707816>
Portaria Nº 00405135 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria por incapacidade 
permanente , com fundamento no(a) Art. 42, § 1º-A, I, da CE c/c art. 6º, §1º, II, e art. 9º, caput, II, 
da EC nº 26/2020., o(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I CID CORTES DE MAGALHAES, proc. 009.0219.2021.0034333-85, SESAB, Auxiliar administrativo, CLASSE 
1, matrícula 19248530, proventos proporcionais - R$2.115,31 (dois mil cento e quinze reais e trinta e um 
centavos), compostos por média das 90% maiores remunerações percebidas desde julho de 1994 ou desde 
o início da contribuição até o mês anterior ao laudo médico, referente a R$2.783,30, sobre a qual foi aplicada 
a proporção de 76%, devendo os efeitos do presente ato retroagirem à 09/09/2021, data da emissão do laudo 
médico. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652647#35#707816/>
<#E.G.B#652650#35#707819>
Portaria Nº 00408790 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação 
dada pela EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA TEREZA TEIXEIRA CAVALCANTE DE MAGALHAES, proc. 019.0257.2022.0012617-35, SESAB, 
Médico, CLASSE 4, NIVEL E, matrícula 19238202, proventos integrais - R$8.136,49 (oito mil cento e trinta e 
seis reais e quarenta e nove centavos), compostos por Subsídio - R$6.258,84, VP Artigo 25A Inc - R$1.877,65. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652650#35#707819/>
<#E.G.B#652651#35#707820>

Portaria Nº 00405519 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005 
c/c art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a 
seguir discriminado(s):

 I ELBA DE QUEIROZ FIGUEIREDO, proc. 055.3942.2021.0002085-25, FUNDAC, Ass.ser.saúde/atend.
enfermagem, CLASSE 1, matrícula 55001191, proventos integrais - R$3.855,77 (três mil oitocentos e cinqüenta e 
cinco reais e setenta e sete centavos), compostos por Vencimento - R$1.249,72, 40.00 % Adic Tempo de Serviço Inc 
- R$499,89, 113.53 % CET Incorp Venc Basico - R$1.418,81, 15.00 % Grat de Titular - R$187,46, 40.00 % Adc Peri-
culosidade Incorp - R$499,89. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#652651#35#707820/>

Superintendência de Recursos Humanos – SRH
<#E.G.B#652462#35#707625>
PORTARIA CONJUNTA SAEB/PC Nº 004 DE 22 DE ABRIL DE 2022
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO E O 
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, em atenção à decisão 
proferida nos autos das Ações Judiciais abaixo listadas, RESOLVEM: tornar público o resultado 
final dos candidatos no Concurso Público para ingresso nas carreiras de Delegado de Polícia, de 
Escrivão de Polícia e de Investigador de Polícia/2013.

1 DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO
1.1 Resultado final do concurso de candidatos, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição, 
nome do candidato, número do documento de identidade, nota final no concurso público, classi-
ficação final no concurso público.
11.1 INVESTIGADOR DE POLÍCIA

Nº de 
inscrição

Nome Documento de 
identidade

Nota final 
no concurso 
público

Classificação 
final no concurso 
público

Decisão Judicial

10024455 Wesley Neves 
das Virgens
( sub judice)

408625503BA 51,00 291º 0507920-
62.2014.8.05.0001

10050619 Gerson Monção 
dos Santos 
Junior

972850996BA 43.92 484º 0004078-
03.2015.8.05.0000

1.2 DELEGADO DE POLÍCIA

Nº de 
inscrição

Nome Documento de 
identidade

Nota final 
no concurso 
público

Classificação 
final no concurso 
público

Decisão Judicial

10012017 Hiran Marcelo 
Viana Macedo

834471051BA 76,10 42º 8000115-
71.2017.8.05.0001

TATIANE CEZAR PEREIRA    HELOISA CAMPOS DE BRITO
Secretária da Administração em exercício  Delegada Geral da Polícia Civil
<#E.G.B#652462#35#707625/>
<#E.G.B#652466#35#707629>
PORTARIA CONJUNTA SAEB/PC Nº 005 DE 22 DE ABRIL DE 2022
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E A DELEGADA GERAL 
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, em atenção à decisão proferida nos autos da 
Ação Judicial, abaixo listada, RESOLVEM: tornar público o resultado final da candidata no 
Concurso Público para ingresso nas carreiras de Delegado de Polícia, de Escrivão de Polícia e 
de Investigador de Polícia/2013.

1 DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO
1.1 Resultado final do concurso de candidato, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição, 
nome do candidato, número do documento de identidade, nota final no concurso público, classi-
ficação final no concurso público.
11.1 INVESTIGADOR DE POLÍCIA

Nº de 
inscrição

Nome Documento de 
identidade

Nota final 
no concurso 
público

Classificação final 
no concurso público

Decisão Judicial

10066507 Jucileia 
do Vale 
Mota

667282904 BA 40.10 563º 8008644-
79.2017.8.05.0001

TATIANE CEZAR PEREIRA    HELOISA CAMPOS DE BRITO
Secretária da Administração em exercício  Delegada Geral da Polícia Civil
<#E.G.B#652466#35#707629/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652369#36#707524>
PORTARIA N° 81, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Reconhecer ao servidor (a) MARIA LUIZA RIBEIRO SANTOS, CADASTRO Nº 16.269.734-3, 
Agente Penitenciária, Classe III, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% a partir 
de 23/09/2019 sobre seus vencimentos com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.

JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização
<#E.G.B#652369#36#707524/>
<#E.G.B#652390#36#707543>
PORTARIA Nº 82, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES, COM FULCRO NO ART. 33 DO DECRETO ESTADUAL 16.457/2015, E 
NOS TERMOS DOS ARTS. 204 E 205, DA LEI ESTADUAL N° 6.677/94.

RESOLVE:

Constituir Comissão Permanente de Sindicância, designando os servidores ALEXANDRO 
SOUZA DA SILVA, matrícula nº 23.524.004, ELTON DE JESUS, matrícula nº 23.561.315 e 
MARCIO ANDRÉ FREIRE SALES, matrícula nº 23.561.805  para, sob a presidência do primeiro, 
apurar suposta liberação irregular do interno JANISON RESENDE OLIVEIRA DA SILVA 
custodiado no Conjunto Penal de Paulo Afonso, conforme fatos observados no Procedimento nº 
020.2301.2022.0004038-96 SEI/GOV/BA, devendo a Comissão concluir seus trabalhos no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste ato.

JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização
<#E.G.B#652390#36#707543/>
<#E.G.B#652355#36#707505>
DECISÃO

Processo: 023.7648.2022.0002559-91
Defiro o pleito, com base na manifestação expedida pela Comissão de Concurso Edital Saeb 
03/2014, SEI nº. 00045323210 .

Processo: 023.1904.2022.0000067-15
Defiro, com base no parecer da PGE  Nº PA-NPREV-185-2022.

Processo: 023.7648.2022.0002554-86
Defiro o pleito, com base na manifestação expedida pela Comissão de Concurso Edital Saeb 
03/2014, SEI nº 00045322021.

Processo: 023.7648.2022.0002555-67
Defiro o pleito, com base na manifestação expedida pela Comissão de Concurso Edital Saeb 
03/2014, SEI nº. 00045315000.
<#E.G.B#652355#36#707505/>
<#E.G.B#652447#36#707608>
Portaria Nº 00410543 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23531130  CAMILA 
CALMON 
COSTA

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652447#36#707608/>
<#E.G.B#652448#36#707609>
Portaria Nº 00410542 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 16302971  CLESIO 
ROMULO 
ATANASIO 
SOBRINHO

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652448#36#707609/>
<#E.G.B#652449#36#707611>
Portaria Nº 00410541 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23539612  CLAUDIA 
MATTEDI 
DIAS

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652449#36#707611/>
<#E.G.B#652450#36#707612>
Portaria Nº 00410538 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 16227102  PAULO CESAR 
GONCALVES 
SACRAMENTO

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE 
TRAB. DE SEG. 
INSTITUCIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652450#36#707612/>
<#E.G.B#652452#36#707614>
Portaria Nº 00410536 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23563912  MAURICIO 
DUARTE 
DIAS 
COELHO

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652452#36#707614/>
<#E.G.B#652454#36#707616>
Portaria Nº 00410531 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23600909  PRISCILA 
RESENDE 
SOUZA

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652454#36#707616/>
<#E.G.B#652456#36#707618>
Portaria Nº 00410526 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

DOOL
dool.egba.ba.gov.br
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Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23530441  LUCIANO 
TEIXEIRA 
VIANA

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652456#37#707618/>
<#E.G.B#652458#37#707621>
Portaria Nº 00410524 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23599266  ARTUR 
SILVA 
CROESY

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652458#37#707621/>
<#E.G.B#652461#37#707624>
Portaria Nº 00410523 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23592857  PEDRO 
HENRIQUE 
COSTA MIGUEZ

 Agente pe-
nitenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652461#37#707624/>
<#E.G.B#652463#37#707626>
Portaria Nº 00410522 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23544658  PEDRO ANIBAL 
MASCARENHAS 
ALVES JUNIOR

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE 
TRAB. DE SEG. 
INSTITUCIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652463#37#707626/>
<#E.G.B#652467#37#707630>
Portaria Nº 00410519 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23600602  ANA PAULA 
BEZERRA DOS 
SANTOS

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652467#37#707630/>
<#E.G.B#652468#37#707631>
Portaria Nº 00410518 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23550129  UELTON 
DE 
ALMEIDA 
SOUZA

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652468#37#707631/>
<#E.G.B#652470#37#707633>
Portaria Nº 00410517 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 23600493  TACIANA 
DE ARAUJO 
MARQUES 
ARAGÃO

 Agente peni-
tenciário

 GRUPO DE TRAB. 
DE SEG. INSTITU-
CIONAL

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652470#37#707633/>
<#E.G.B#652471#37#707637>
Portaria Nº 00408907 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro 
de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92064397  JOSE AUGUSTO 

CAVALCANTI DE 
ARAUJO

 Agente peniten-
ciário

 SEAP   01.06.2011  31.03.2012

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652471#37#707637/>
<#E.G.B#652474#37#707638>
Portaria Nº 00408905 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro 
de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92064397  JOSE AUGUSTO 

CAVALCANTI DE 
ARAUJO

 Agente peni-
tenciário

 SJCDH   01.04.2010  31.05.2011

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652474#37#707638/>
<#E.G.B#652485#37#707650>
Portaria Nº 51221259 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
16365395 ANDRE CORDEIRO 

SANTOS
Agente penitenciário 08.03.2022 06.05.2022 60

23598759 BERNADETE 
CARDEAL DE LIMA 
VIEIRA

Agente penitenciário 15.03.2022 13.05.2022 60

23546943 ENALDO ANDRADE 
MONTE JUNIOR

Agente penitenciário 04.03.2022 02.04.2022 30

16293880 JOSMAR FERREIRA 
CASAES

Agente penitenciário 08.03.2022 06.05.2022 60

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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23552991 PABLO CRISTIANO 
JONAS REIS

Agente penitenciário 05.03.2022 03.05.2022 60

23531855 CARLOS SALATIEL 
MASCARENHAS 
FERREIRA

Agente penitenciário 17.03.2022 17.03.2022 1

16227020 MAROALDO DOS 
SANTOS CARNEIRO

Agente penitenciário 01.02.2022 01.04.2022 60

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652485#38#707650/>
<#E.G.B#652486#38#707652>
Portaria Nº 51225165 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
16273835 VANUSA 

EUSTAQUIO DA 
SILVA

Auxiliar administrativo 12.03.2022 10.05.2022 60

23635166 JOSENILA SOUZA 
DIAS PAIXAO

Agente penitenciário 23.02.2022 03.04.2022 40

16204287 CLAUDIANO DE 
JESUS DA SILVA

Agente penitenciário 12.03.2022 10.04.2022 30

16365281 IVAN CALAZANS DE 
MACEDO

Agente penitenciário 14.03.2022 02.04.2022 20

16358390 ANTONIO RITO DE 
SOUZA NETO

Agente penitenciário 16.03.2022 14.05.2022 60

16281096 JANSEN CARLOS 
VIEIRA BARBOSA

Agente penitenciário 12.03.2022 09.06.2022 90

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652486#38#707652/>
<#E.G.B#652502#38#707667>
Portaria Nº 00403658 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 23532132  RODRIGO MARCELO 

MENEZES DA SILVA
 17.12.2016/16.12.2021  19.05.2022  16.08.2022

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652502#38#707667/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#652542#38#707710>
Portaria Nº 00410851 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a)  Art 6º do Decreto n° 19.862 de 24 de julho de 2020, 
resolve retornar à(ao) SDE - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO o(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s), colocado(s) à disposição do(a) ADAB, a partir da data de publicação.

Matrícula Nome Cargo
 70100634  PAULO CEZAR SIMOES SILVA  Técnico administrativo

LAZARO MIGUEL DE JESUS PINHA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#652542#38#707710/>
<#E.G.B#652548#38#707717>
Portaria Nº 00410159 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 

direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 10263678  ZELIA COSTA DE OLIVEIRA  15.08.2013/14.08.2018  28.12.2020  25.02.2021

LAZARO MIGUEL DE JESUS PINHA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#652548#38#707717/>
<#E.G.B#652577#38#707745>
Portaria Nº 00404140 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 83380834  ANDRE DUARTE  16.07.2012/15.07.2017  16.05.2022  14.06.2022

LAZARO MIGUEL DE JESUS PINHA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#652577#38#707745/>
<#E.G.B#652531#38#707697>
ATO ADMINISTRATIVO
Tornar sem efeito a Portaria Nº 027, publicada no Diário Oficial do dia 19/04/2022.

PORTARIA N.º 029  DE 25 DE ABRIL  DE  2022
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA - 
ADAB, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Regimento Interno,
RESOLVE:
Considerar designado a partir de 19/04/2022, JOSÉ AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA para o 
cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C da Coordenação Administrativa e Financeira, desta 
Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia-ADAB.
Lázaro Pinha
Diretor Geral
<#E.G.B#652531#38#707697/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#652165#38#707281>
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 037/2021. 
PROCESSO N° 028.2207.2021.0001750-32 - PARTÍCIPES: O Estado da Bahia através da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI e o Município de Jandaraí - BA - OBJETO: 
adicionar 01 (um) kit wi-fi do Projeto Conecta Bahia, na Praça Herbert Mainha, localizada no 
Município de Jandaraí - BA. ASSINATURA: 22/04/2022.
<#E.G.B#652165#38#707281/>
<#E.G.B#652167#38#707282>
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 039/2021. 
PROCESSO N° 028.2207.2021.0001761-95 - PARTÍCIPES: O Estado da Bahia através da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI e o Município de Santa Rita de Cássia 
- BA - OBJETO:  adicionar 01 (um) kit wi-fi do Projeto Conecta Bahia, na Rua do Eixão, bairro 
Novo Horizonte, no Município de Santa Rita de Cássia - BA. - ASSINATURA: 22/04/2022.
<#E.G.B#652167#38#707282/>
<#E.G.B#652169#38#707284>
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 033/2021. 
PROCESSO N° 028.2207.2021.0001689-23 - PARTÍCIPES: O Estado da Bahia através da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI e o Município de Iaçu - BA - OBJETO: 
adicionar 01 (um) kit wi-fi do Projeto Conecta Bahia, na Praça do Lajedo Alto, no Município de 
Iaçu - BA. ASSINATURA: 22/04/2022.
<#E.G.B#652169#38#707284/>
<#E.G.B#652551#38#707719>
Portaria Nº 00411188 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SEC. DA CIÊNCIA DE TECN. E 
INOVAÇÃO - SECTI, no uso de suas atribuições, resolve designar HERALDO SOARES DE 
FARIAS, matrícula nº 92011379, para, em razão de Férias no período de 04 de Maio de 2022 a 
13 de Maio de 2022, substituir VALMIR SANTOS FERREIRA FILHO, matrícula nº 92030387, no 
cargo Coordenador Executivo, do(a) COORD DE REDES E INFRAESTRUTURA DE TI.

MARA CLECIA DANTAS SOUZA
SEC. DA CIÊNCIA DE TECN. E INOVAÇÃO
<#E.G.B#652551#38#707719/>
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Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#652255#39#707393>
EDITAL FAPESB/SECTI/SDR Nº 002/2022
SELEÇÃO DE PROPOSTAS INOVADORAS PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR NO ESTADO DA BAHIA
ERRATA 02
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB, Fundação de Direito Público 
vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia - SECTI, em 
parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR tornam pública aos interessados, a 
retificação do Edital em epígrafe, mantendo as demais cláusulas sem alteração, a saber:
1. Alterar a redação do subitem 3.2.2 do Edital (p.03), que passa a ter a seguinte redação:
3.2.2 Obrigatória: A proposta deverá estabelecer parceria institucional que envolva ao menos 
uma instituição da Rede Estadual de Educação Profissional - composta pelos Centros Técnicos 
de Educação Profissional (CETEPs), Centros Estaduais de Educação Profissional (CEEPs) e 
as Unidades Compartilhadas de Educação Profissional com Ensino Médio -, ou uma instituição 
oriunda das Escolas Família Agrícola (EFAs); especialmente, com a participação de alunos da 
instituição parceira firmada.
2. Alterar a redação das alíneas “a”, “b” e da subalínea “I” da alínea “h”, vinculados ao 
subitem 4.5.1 (p.07), que passam a ter a seguinte redação:
4.5.1 Despesa Corrente (de Custeio)
a)   Alimentação (exclusivamente para a equipe executora do projeto);
I.   O valor unitário para Alimentação deve ser no máximo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por 
refeição, respeitado o limite máximo de 03 (três) refeições por dia, para membros da equipe 
executora.
b)   Hospedagem (exclusivamente para a equipe executora do projeto);
I.    O valor unitário para diária de Hospedagem deve ser no máximo de R$ 230,00 (duzentos e 
trinta reais), para membros da equipe executora.
h) Bolsa de Pesquisa - descrição detalhada das modalidades disponíveis no Anexo 5 (exclusiva-
mente para fins de execução do projeto):
I.   Modalidade Iniciação Científica - A e B
3. Alterar a redação da alínea “i” do Anexo 5 (p.36), que passa a ter a seguinte redação:
i.   INICIAÇÃO CIENTÍFICA - IC (A & B)
As bolsas de iniciação científica - A & B são voltadas para estudantes de graduação e de ensino 
médio ou técnico respectivamente.
1.1 - Finalidade
Estimular o interesse para a pesquisa em estudantes do nível médio, técnico e superior.
1.2 - Requisitos para o bolsista
a)  para estudantes de nível médio, técnico ou superior, estar regularmente matriculado;
b) não estar vinculado ao mercado de trabalho; e,
c) dedicar-se em tempo adequado às necessidades do projeto, conforme definido no plano de 
trabalho.
1.3 - Duração
Duração mínima de 1 (um) mês e máxima limitada pela vigência do projeto ao qual o bolsista se 
vincula, e ainda, respeitado o limite orçamentário do projeto. Para alunos do ensino superior, um 
mesmo bolsista poderá usufruir desta bolsa até completar a graduação.
1.4 - Valor da Bolsa:
Iniciação Científica (IC)-A: R$ 400,00
Iniciação Cientifica (IC)-B: R$ 360,00
Salvador, 25 de abril de 2022.
Márcio Gilberto Cardoso Costa
Diretor Geral da Fapesb
<#E.G.B#652255#39#707393/>
<#E.G.B#652313#39#707461>
1º TERMO ADITIVO Nº 456/2022 ao Termo de Outorga Nº BOL0098/2020 - Wilton Cerqueira 
Silva. SEI 084.0508.2020.0000776-05. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo de Outorga 
original por mais 03 meses, com início em 01/03/2022 e término em 31/05/2022, retroagindo os 
seus efeitos à data de 01.03.2022.
3º TERMO ADITIVO Nº 451/2022 ao Termo de Outorga Nº BOL0444/2020 - Madian Johel 
Galo Salgado. SEI 084.0508.2020.0000881-27.  Objeto: Fica alterado o título inicial do projeto 
passando a vigorar o seguinte: Desenvolvimento de bebidas com potencial funcional à base de 
soro de leite de diferentes espécies: caracterização físico-química, microbiológica e atividade de 
compostos bioativos.
3º TERMO ADITIVO Nº 453/2022 ao Termo de Outorga Nº BOL0444/2020 - Madian Johel 
Galo Salgado. SEI 084.0508.2020.0000881-27. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo 
de Outorga original por mais 12 meses, com início em 01/04/2022 e término em 31/03/2022, 
retroagindo os seus efeitos à data de 01.04.2022.
4º TERMO ADITIVO Nº 452/2022 ao Termo de Outorga Nº BOL0444/2020 - Madian Johel Galo 
Salgado. SEI 084.0508.2020.0000881-27.  Objeto: Ficam substituídos Dados atuais do projeto: 
Desenvolvimento de bebidas com potencial funcional à base de soro de leite de diferentes 
espécies: caracterização físico-química, microbiológica e atividade de compostos bioativos, 
referente ao termo de outorga e/ou Cronograma, pelos seus respectivos similares atualizados 
anexos a este Termo Aditivo. Assinam: Dr. Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral 
FAPESB, Outorgado, Orientador, Representante Legal da Instituição e Coordenador do 
Programa de Pós-Graduação.
<#E.G.B#652313#39#707461/>
<#E.G.B#652315#39#707463>
TERMO DE OUTORGA Nº BOL0265/2022 - Kelvin José Sojo Villalba. SEI 
084.0508.2022.0000533-76. Objeto: Concessão de Bolsa de Doutorado - Cotas. Unidade 
Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 11 meses, a partir de 
01/04/2022 a 28/02/2023, retroagindo seus efeitos a data de 01/04/2022.Assinam: Márcio 

Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral FAPESB, Bolsista, Orientador, Coordenador do 
Programa de Pós-Graduação e Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#652315#39#707463/>
<#E.G.B#652319#39#707467>
TERMO DE OUTORGA Nº BOL0176/2022 - Maria Luísa Nunes Ganem. SEI 
072.4194.2022.0005029-14. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 06 meses, a partir 
de 01/04/2022 a 30/09/2022, retroagindo seus efeitos a data de 01/04/2022.
TERMO DE OUTORGA Nº BOL0191/2022 - Aline Cavalcante de Souza. SEI 
084.0508.2022.0000471-39. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 06 meses, a partir 
de 01/04/2022 a 30/09/2022, retroagindo seus efeitos a data de 01/04/2022.
TERMO DE OUTORGA Nº BOL0184/2022 - Martielle Souza Silva. SEI 084.0508.2022.0000554-
09. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. Unidade Gestora 28.201 P/A 
5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 06 meses, a partir de 01/04/2022 a 30/09/2022, 
retroagindo seus efeitos a data de 01/04/2022.
TERMO DE OUTORGA Nº BOL0123/2022 - Jonatan Oliveira Santana. SEI 
084.0508.2022.0000655-44. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 06 meses, a partir 
de 01/04/2022 a 30/09/2022, retroagindo seus efeitos a data de 01/04/2022.
TERMO DE OUTORGA Nº BOL0182/2022 - Fernando Bellice Silva . SEI 073.6762.2022.0005452-
67. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. Unidade Gestora 28.201 P/A 
5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 06 meses, a partir de 01/04/2022 a 30/09/2022, 
retroagindo seus efeitos a data de 01/04/2022.
TERMO DE OUTORGA Nº BOL0190/2022 - Mateus de Santana Martins. SEI 
084.0508.2022.0000650-30. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 06 meses, a 
partir de 01/04/2022 a 30/09/2022, retroagindo seus efeitos a data de 01/04/2022.Assinam: 
Márcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral FAPESB, Bolsista, Orientador, Coordenador do 
Programa de Iniciação Científica e Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#652319#39#707467/>
<#E.G.B#652329#39#707470>
TERMO DE OUTORGA Nº BOL0160/2022 - Vanessa Santos da Palma. SEI 
084.0508.2022.0000513-22. Objeto: Concessão de Bolsa de Mestrado - Cotas. Unidade 
Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 23 meses, a partir de 
01/04/2022 a 29/02/2024, retroagindo seus efeitos a data de 01/04/2022. Assinam: Márcio 
Gilberto Cardoso Costa, Diretor FAPESB, Bolsista, Orientador, Coordenador do Programa de 
Pós-Graduação e Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#652329#39#707470/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#652482#39#707646>
Portaria Nº 00411150 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE CULTURA - SECULT, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear EDIVANIA VITORIA MOREIRA, para o cargo em 
comissão Assistente IV, símbolo DAI-5, do(a) SUPER DE DESENVOLV TERRIT DA CULTURA, 
a partir de 14 de Abril de 2022.

ARANY SANTANA NEVES SANTOS
SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#652482#39#707646/>

Fundo de Cultura da Bahia – FCBA
<#E.G.B#652601#39#707771>
RESUMO DO 3º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº.  77/2019     Processo 
nº.   022.2261.2019.0003313-52 . Proponente: Davi Nunes dos Reis, Objeto: realização do 
Projeto “  Bucala: a pequena princesa do Quilombo do Cabula e a boneca Abayomi” 
Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência final do Termo de Acordo e 
Compromisso 77/2019  de elo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência final 
do Termo de Acordo e Compromisso 77/2019 de 26 de dezembro de 2021 para 25 de abril 
de 2022. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que 
não colidam com presente aditivo. Assinam: Sra. Arany Santana Neves Santos - Secretária de 
Cultura, Sra.- RENATA DIAS OLIVEIRA, Diretora Geral da Funceb, o(a) Sr.  Davi Nunes dos 
Reis-  o proponente. Data de assinatura:  25/04/2022.

RESUMO DO 4º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº.  77/2019     Processo 
nº.   022.2261.2019.0003313-52 . Proponente: Davi Nunes dos Reis, Objeto: realização do 
Projeto “  Bucala: a pequena princesa do Quilombo do Cabula e a boneca Abayomi” 
Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência final do Termo de Acordo e 
Compromisso 77/2019 de 25 de abril de 2022 para 13 de junho de 2022. Ficam ratificadas 
todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com presente 
aditivo. Assinam: Sra. Arany Santana Neves Santos - Secretária de Cultura, Sra.- RENATA DIAS 
OLIVEIRA, Diretora Geral da Funceb, o(a) Sr.  Davi Nunes dos Reis-  o proponente. Data de 
assinatura:  25/04/2022.
<#E.G.B#652601#39#707771/>
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Fundação Pedro Calmon – Centro de Memória e 
Arquivo Público da Bahia – FPC
<#E.G.B#652344#40#707497>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE CULTURA
FUNDAÇÃO PEDRO CALMON
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2022

O Diretor Geral da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia 
no uso de suas atribuições e cumprindo o disposto no Edital de abertura nº 01/2022, Fundação 
Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público, publicado no DOE de 25.02.2022.

Resultado Provisório do Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2022 - vagas 
reservadas a ampla concorrência

CÓDIGO: 101 - Técnico Nível Superior - Ciências Contábeis:

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Nota 
1 882450 SUELI DA SILVA ARAUJO MORAIS 10
2 884583 CHADARY NASCIMENTO ANDRADE ORNELAS 10

CÓDIGO: 102 - Técnico Nível Superior - Comunicação Social - Jornalismo:

Classificação N° Ficha Inscrição Nome  Nota
1 881043 LEONARDO TRINDADE ARAUJO 10
2 885694 RENATA PIZANE MIRANDA 10

CÓDIGO: 103 - Técnico Nível Médio

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Nota 
1 880204 MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO SANTOS 10
2 881090 CLÓVIS DE OLIVEIRA SANTOS 10
3 879860 ANA MARIA DA COSTA MINERVINO 10
4 888375 ADILTON ROQUE DOS SANTOS FERREIRA 10
5 886299 ZELVIRA CARREGOSA COSTA 10
6 882506 JOAO ROBERTO SIQUEIRA BRITO 10
7 880933 SONIRA LEAL BORGES 10
8 878322 MÔNICA PEDREIRA DE SOUZA 10
9 879332 SADRAQUE DE SANTANA NDRADE 10
10 882838 JANEGLEIDE ALVES DO NASCIMENTO CAZUMBÁ 10
11 886264 ROSENILTON OLIVEIRA DOS SANTOS 10
12 878894 LOUSIANE DE SOUZA OLIVEIRA 10
13 878835 LICIMAR DE ALMEIDA MENEZES 10
14 881179 IZABEL CRISTINA DE JESUS MACHADO 10
15 880688 VALDINAR SANTOS SILVA CALDAS 10
16 880625 CLÉIA ROSA DE JESUS SOUSA 10
17 879201 LILIANE PIRES DA SILVA 10
18 878718 TATIANE NASCIMENTO DE SOUZA 10
19 878177 LUCIANA QUEIROS SANTOS DE JESUS 10
20 882755 JEANE CRISTINA DE OLIVEIRA 10
21 885510 ERIKA BRONZE DE FREITAS 10
22 878527 ARISMAR SILVA DE OLIVEIRA 10
23 884212 CRISTIANO FREITAS DE SOUZA 10
24 878206 ALINE GOMES DOS SANTOS DE JESUS 10
25 885800 ANDRÉ LUIZ DE SANTANA AZEVEDO 10
26 882542 LEANDRO DA ANUNCIACAO MACHADO 10
27 886519 CARLA EMANUELLE BARBOSA VASCONCELOS 10
28 886556 DAYANE DA SILVA RIBEIRO 10
29 884487 SIMONE LIMA SANTOS 10
30 885345 ELENILSON DA SILVA SANTOS 10
31 878839 DANIELA SANTOS DO ROSARIO 10
32 886188 CLEITON LUZ ARAUJO 10
33 886205 GEIZANA ARAUJO LUZ 10
34 880102 RAFAEL DEIRO DE SANTANA 10
35 880690 JACKSON SILVA SANTOS 10
36 878446 TIAGO ALVES DOS SANTOS DANTAS 10
37 884419 ROBERVAL PATRICIO SANTOS DOS SANTOS 10
38 881444 SAMARA CRISPINIANA DOS SANTOS SANTOS 10

39 878373 JESSÉ DE JESUS MONTEIRO 10
40 879187 PATRICIA KILVIA DE FREITAS BASTOS 10
41 887836 ADRIANA DURIER DE LIMA DO CARMO 10
42 880018 FERNANDA CAROLINE MENDES ARAUJO 10
43 886763 PRISCILLA CRUZ NERI DOS SANTOS 10
44 886324 THAIS DE ANDRADE ESQUIVEL 10
45 883642 BRENDA CAROLINA DA SILVA BARBOSA 10
46 879016 ALICE FERREIRA CAVALCANTE DE ARAUJO 10
47 884320 AMANDA SOUSA DOS SANTOS 10
48 879448 DEIVIDE ALEX CARVALHO DOS SANTOS 10
49 882814 EVANS MAXWEL ROCHA SILVA 10

CÓDIGO: 104 - Técnico Nível Superior - Bibliotecário - Salvador:

Classificação N° Ficha Inscrição Nome
Nota

1 880277 IRAMAIA FERREIRA SANTANA SANTOS 10
2 881906 RAIDALVA CALDAS DE SANTANA 9,5
3 878892 PATRICIA DE SANTANA 9,5
4 878784 QUELMONIS DOS SANTOS SOUZA 8

CÓDIGO: 105 - Técnico Nível Superior - Bibliotecário - Itaparica:

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Nota 
1 880601 ELAINE PEREIRA AMARO 8,5
2 882948 LEILA PEREIRA DIAS 7,5

Resultado Provisório do Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2022 - vagas 
reservadas aos candidatos negros.

CÓDIGO: 103 - Técnico Nível Médio:

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Nota 
1 880204 MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO SANTOS 10
2 888375 ADILTON ROQUE DOS SANTOS FERREIRA 10
3 879332 SADRAQUE DE SANTANA NDRADE 10
4 886264 ROSENILTON OLIVEIRA DOS SANTOS 10
5 880688 VALDINAR SANTOS SILVA CALDAS 10
6 878527 ARISMAR SILVA DE OLIVEIRA 10
7 878206 ALINE GOMES DOS SANTOS DE JESUS 10
8 882542 LEANDRO DA ANUNCIACAO MACHADO 10
9 885345 ELENILSON DA SILVA SANTOS 10
10 878839 DANIELA SANTOS DO ROSARIO 10
11 886188 CLEITON LUZ ARAUJO 10
12 886205 GEIZANA ARAUJO LUZ 10
13 881444 SAMARA CRISPINIANA DOS SANTOS SANTOS 10
14 887836 ADRIANA DURIER DE LIMA DO CARMO 10
15 886763 PRISCILLA CRUZ NERI DOS SANTOS 10
16 886672 ISADORA BARBOSA SANTIAGO 10
17 880104 TIAGO SILVA SANTOS 10
18 885151 JOSENETE DO ROSÁRIO SILVA 10
19 883642 BRENDA CAROLINA DA SILVA BARBOSA 10
20 884320 AMANDA SOUSA DOS SANTOS 10
21 879448 DEIVIDE ALEX CARVALHO DOS SANTOS 10
22 882814 EVANS MAXWEL ROCHA SILVA 10

CÓDIGO: 104 - Técnico Nível Superior - Bibliotecário - Salvador:

Classificação N° Ficha Inscrição Nome  
1 881906 RAIDALVA CALDAS DE SANTANA 9,5

Resultado Provisório do Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2022 - vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência.

Sem candidatos habilitados.

Salvador, 25 de abril de 2022.

Edvaldo Mendes Araújo
Diretor Geral
<#E.G.B#652344#40#707497/>
<#E.G.B#652263#40#707401>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESUMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 006/2022
Processo: 057.1939.2022.0000187-46
Objeto: O presente Termo que entre si celebram a Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória 
e Arquivo Público do Estado Bahia e o Município de Cachoeira/BA-, fortalecer o Arquivo Público 
Municipal, por meio de assistência técnica, bem como promoção de cursos de capacitação, tudo 
mediante a integração de ações a fim viabilizar uma gestão que garanta a efetividade ás politicas 
pública de arquivos no Estado.
Vigência: o prazo de vigência do presente Convênio é de 04 (quatro) anos, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, mediante a formalização de termo aditivo, desde que 
aprovado novo plano de trabalho adicional.

GABINETE DO DIRETOR GERAL, 25 de abril de 2022.
EDVALDO MENDES ARAÚJO
Diretor Geral
<#E.G.B#652263#41#707401/>

Programa de Incentivo ao Patrocínio 
Cultural – FAZCULTURA
<#E.G.B#652504#41#707668>
DECISÃO DA COMISSÃO GERENCIADORA DO PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO 
AO PATROCÍNIO CULTURAL - FAZCULTURA - POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES - EM 
04/03/2022

RESOLUÇÃO: Nº 05/2022
PROCESSO: Nº 6687/2021
PROPONENTE: JJA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS EIRELI - ME
PROJETO: FESTIVAL DE MÚSICA DA PRAIA DO FORTE
VALOR: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) que corresponde a 80% do valor do projeto.
DECISÃO: APROVADO

DECISÃO DA COMISSÃO GERENCIADORA DO PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO AO 
PATROCÍNIO CULTURAL - FAZCULTURA - POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES - EM 06/04/2022

RESOLUÇÃO: Nº 06/2022
PROCESSO: Nº 6576/2021
PROPONENTE: Motriz - Organização Socio Cultural e Ambientalista
PROJETO: Curta Camaçari
VALOR: R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais) que corresponde a 80% do valor 
do projeto.
DECISÃO: APROVADO
<#E.G.B#652504#41#707668/>

Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural – IPAC
<#E.G.B#652496#41#707661>
Portaria Nº 00410841 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) INST DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL - IPAC, no uso 
de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de 
LICENÇA PRÊMIO Nº 00410218 de 20 de Abril de 2022, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, 
referente ao(à) servidor(a) CARLOS SOUZA SANTOS, matrícula nº 62006221.

JOAO CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA
INST DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL
<#E.G.B#652496#41#707661/>
<#E.G.B#652207#41#707337>
Retificação do Resumo do Termo de Comodato, publicado no D.O.E dia 23 de abril de 2022, pág: 
06. Onde se lê: Empréstimo de 106 (cento e seis) obras de arte. Leia-se: : Empréstimo de 105 
(cento e cinco) obras de arte.
<#E.G.B#652207#41#707337/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#652478#41#707642>
Portaria Nº 00411146 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, 
§1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de 
Pessoal do(a) SDE:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01515372022000114082  70100326  EVERALDO DOMINGUES 

ASSIS DA COSTA
 Analista 
técnico

 03.08.1992 a 
02.08.1997

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

PRISCILLA LANDULFO JORGE GONCALVES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#652478#41#707642/>

Companhia Baiana de Pesquisa Mineral – CBPM
<#E.G.B#651497#41#706556>
Companhia Baiana de Pesquisa Mineral - CBPM
CNPJ: 13.554.910/0001 - 68
NIRE: 29300006025
Companhia Fechada

Edital de Convocação
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Companhia Baiana de Pesquisa Mineral - CBPM 
a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada às 10 horas do dia 29 de abril 
de 2022, através de videoconferência da plataforma Microsoft Teams no link https://teams.
microsoft.com/l/meetup-join/ 117 446 097 2, para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) exame, discussão e votação do Relatório da Administração, das Contas e das Demonstrações 
Financeiras Relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2021, acompanhado do Parecer 
dos Auditores Independentes; (ii) aprovação da compensação de lucro com prejuízo acumulado; 
(iii) eleição dos membros do Conselho Fiscal.
Salvador, 20 de abril de 2022 - O Conselho de Administração
<#E.G.B#651497#41#706556/>

Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#652475#41#707639>
Portaria Nº 00411185 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, 
no uso de suas atribuições, resolve designar SHEILA BAHIENSE DE BRITTO, matrícula nº 
80639735, para, em razão de Férias no período de 02 de Maio de 2022 a 31 de Maio de 2022, 
substituir ANTONIA CAROLINA DE SOUZA PAIM, matrícula nº 80636782, no cargo Subgerente, 
do(a) DIRETORIA ADJUNTA.

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE
<#E.G.B#652475#41#707639/>
<#E.G.B#652480#41#707644>
Portaria Nº 00411663 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, 
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear DANIELE SANTOS CONCEIÇÃO, para o 
cargo em comissão Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) DIRETORIA ADMINISTRAÇÃO DE 
FINANÇAS, a partir  de 01 de Abril de 2022.

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE
<#E.G.B#652480#41#707644/>

Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#652427#41#707586>
RESUMO: Ficarão cancelados os processos, conforme determina o artigo 72. do Dec. 1800/96, 
com prazo de trinta dias para retificação, sob pena de desarquivamento dos atos da empresa:  
JEITO DE SER CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTOJUVENIL LTDA, sob nº 
29205185660 e 98163201 em 22/02/2022. NIRE: 29205185660, arquivados na Junta Comercial 
do Estado da Bahia.
REPUBLICAÇÃO PORTARIA Nº 015/2022 Publicada em 20/04/2022
Onde se Lê:
Titulares: Lucas Rocha dos Santos, matrícula, 64.617.588
Suplentes: Marilene Brandão dos Santos, matrícula nº 70.100.637
Leia-se:
Titulares:  Marilene Brandão dos Santos, matrícula nº 70.100.637
Suplentes:  Lucas Rocha dos Santos, matrícula 64.617.588
Em SSA 26/04/2022 Ass. Paula Assis de Miranda Ribeiro - Presidente em exercício.
<#E.G.B#652427#41#707586/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#652457#41#707610>
PORTARIA CAR Nª 038/2022
O DIRETOR- PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL 
- CAR, no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, bem 
como, em atenção ao disposto nas Resoluções nº 144/2013 e 200/2014, do Tribunal de Contas 
do Estado da Bahia.
RESOLVE
Designar os empregados: JOÃO BATISTA RIOS JUNIOR,RICARDO FERREIRA SILVA E 
IVAN LUIZ DE MOURA ITO, para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob a presidência da 
primeira, fazer a TOMADA DE CONTAS ESPECIAL do convênio abaixo relacionado, ficando 
revogadas as disposições em contrário:

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Nº DO CONVÊNIO MUNICIPIO SETAF
045/2020 PEDRO ALEXANDRE RIBEIRA DO POMBAL
083/2020 PEDRO ALEXANDRE RIBEIRA DO POMBAL

Salvador, 22 de Abril de 2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
<#E.G.B#652457#42#707610/>
<#E.G.B#652465#42#707628>
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 084/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 150/2019,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-
44, convênio de nrº 150/2019, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS 
FILHO, inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 085/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 053/2021,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 053/2021, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 086/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 085/2021,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 085/2021, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 087/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 259/2021,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 259/2021, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 088/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 099/2020,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 099/2020, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 089/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 114/2021,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 114/2021, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 090/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 100/2020,no uso de suas atribui-

ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 100/2020, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 0912022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 396/2018,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 396/2018, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 092/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 595/2021,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 595/2021, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 093/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 300/2021,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 300/2021, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 094/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 412/2018,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 412/2018, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 095/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 551/2018,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 551/2018, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 096/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 768/2021,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir ao fiscal, Sr(a). PABLO ALVES DA ROCHA  ,inscrito no CPF sob o nº 780.736.005-44, 
convênio de nrº 768/2021, nomeando como substituto o Sr(a) ALENCAR JULIÃO DIAS FILHO, 
inscrito no CPF  sob o nº 115.072.255-04, a partir do dia 01 de Abril de 2022
Publique-se
Assinatura: 19/04/2022
<#E.G.B#652465#42#707628/>
<#E.G.B#652469#42#707632>
RESUMO DE CARTA ADITIVA

Nº 043/18.5 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE MANDACARU DE MULUNGU DO MORRO BA. MUNICÍPIO:Mulungu do 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Morro-Ba. Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir de 27/04/2022. Assinatura: 
22/04/2022.
Nº 053/19.2 Convenentes: CAR/COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA COMUNIDADE DE LAGOA DE DENTRO E REGIÃO-COOPERLA . 
MUNICÍPIO:Tucano-Ba. Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir de 25/04/2022. 
Assinatura: 22/04/2022.
Nº 077/19.1 Convenentes: CAR/COOPERATIVA DOS PESCADORES E MARISQUEIROS DE 
VERA CRUZ DA REPESCAR. MUNICÍPIO:Vera Cruz-Ba. Fica prorrogado por mais 150 dias, 
contados a partir de 27/04/2022. Assinatura: 22/04/2022.
Nº 105/19.2 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES DA ESCOLA FAMILIA 
AGRICOLA DE SANTANA. MUNICÍPIO:Santana-Ba. Fica prorrogado por mais 150 dias, 
contados a partir de 28/04/2022. Assinatura: 22/04/2022.
Nº 127/19.3 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS PRODUTORES RURAIS 
DE JIBOIA. MUNICÍPIO:Santanópolis-Ba. Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir 
de 27/04/2022. Assinatura: 22/04/2022.
Nº 189/18.6 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E AGROPASTORIL DE 
BAIXINHA E REGIÃO. MUNICÍPIO:Campo Formoso-Ba. Fica prorrogado por mais 60 dias, 
contados a partir de 18/04/2022. Assinatura: 22/04/2022.
Nº 410/18.5 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO AGROPASTORIL DAS FAZENDAS E 
BARREIROS E CARATEUS. MUNICÍPIO:Jacobina-Ba. Fica prorrogado por mais 180 dias, 
contados a partir de 23/04/2022. Assinatura: 22/04/2022.
Nº 535/18.5 Convenentes: CAR/COOPERATIVA AGROPECUARIA FAMILIAR DE 
MASSAROCA E REGIÃO. MUNICÍPIO:Juazeiro-Ba. Fica prorrogado por mais 90 dias, 
contados a partir de 22/04/2022. Assinatura: 20/04/2022.
Nº 675/18.1 Convenentes: CAR/COOPERTAIVA DE PRODUTORES ORGANICOS E 
BIODINÂMICOS DA CHAPADA DIAMANTINA. MUNICÍPIO:Seabra-Ba. Fica prorrogado por 
mais 150 dias, contados a partir de 27/04/2022. Assinatura: 22/04/2022.
Nº 722/18.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ALTERNATIVO 
RURAL COMUNITARIO-ADARC. MUNICÍPIO:Antonio Gonçalves-Ba. Fica prorrogado por 
mais 240 dias, contados a partir de 28/04/2022. Assinatura: 22/04/2022.
Nº 723/18.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ALTERNATIVO 
RURAL COMUNITARIO-ADARC. MUNICÍPIO:Antonio Gonçalves-Ba. Fica prorrogado por 
mais 240 dias, contados a partir de 28/04/2022. Assinatura: 22/04/2022
Nº 724/18.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ALTERNATIVO 
RURAL COMUNITARIO-ADARC. MUNICÍPIO:Antonio Gonçalves-Ba. Fica prorrogado por 
mais 240 dias, contados a partir de 28/04/2022. Assinatura: 22/04/2022
Nº 744/18.1 Convenentes: CAR/COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO OESTE 
DA BAHIA-COOPERLEITE. MUNICÍPIO:Barreiras-Ba. Fica prorrogado por mais 150 dias, 
contados a partir de 27/04/2022. Assinatura: 22/04/2022
Nº 745/18.1 Convenentes: CAR/COOPERTAIVA DOS MANDIOCULTORES DE SÃO 
DESIDÉRIO. MUNICÍPIO:São Desidério-Ba. Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a 
partir de 27/04/2022. Assinatura: 22/04/2022
<#E.G.B#652469#43#707632/>
<#E.G.B#652472#43#707636>
RESUMO DE CONVÊNIO
Nª 289/2022 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS.Município: 
São Domingos-BA; Objeto: cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE 
visando a aquisição de combustível para prestação de serviços de preparo do solo (aração e gradagem) 
e limpeza de aguadas, para atendimento às diversas comunidades, no município de São Domingos. 
PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE APOIO A PRODUÇÃO - PROMER. 
Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO DO ESTADO e/ou 
128 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA DO 
ESTADO DA BAHIA - FUNCEP. Valor: R$ 67.200,00;Prazo: 365 dias. Assinatura: 25/04/2022.
Nª 291/2022 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE ADUSTINA.Município: 
Adustina-BA; Objeto: cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE 
visando à contratação de máquinas e aquisição de combustível para recuperação das estrades 
vicinais na zona rural do município de Adustina. PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE 
PROJETOS DE APOIO À PRODUÇÃO - ROTA PRODUTIVA. Fontes: 100 -  RECURSOS 
ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO DO ESTADO e/ou 300 - FONTE RECURSOS 
ORDINÁRIO NÃO VINCULADO DO TESOURO DO ESTADO - EXERCÍCIO ANTERIOR. Valor: 
R$ 120.000,00;Prazo: 365 dias. Assinatura: 23/04/2022.
Nª 299/2022 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARAJEIRAS.
Município: Sebastião Laranjeiras-BA; Objeto: cooperação técnica e financeira entre a 
CONCEDENTE e a CONVENENTE visando aquisição de combustível para prestação de serviços de 
limpeza de aguadas, para atendimento às diversas comunidades rurais, no município de Sebastião 
Laranjeiras. PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE APOIO À PRODUÇÃO - 
PROMER. Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO e/ou 
128 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 
DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEP. Valor: R$ 115.500,00;Prazo: 365 dias. Assinatura: 25/04/2022.
Nª 300/2022 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE.
Município: Novo Horizonte-BA; Objeto: cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE 
e a CONVENENTE visando a reforma do mercado municipal e a cobertura da Feira Livre, na 
sede do município Novo Horizonte. PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE 
APOIO À PRODUÇÃO. Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO 
TESOURO, 128 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA 
POBREZA DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEP, 300 - FONTE RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO 
VINCULADO DO TESOURO - EXERCÍCIO ANTERIOR e/ou 328 - RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - EXERCÍCIO ANTERIOR. 
Valor: R$ 1.613.605,86;Prazo: 365 dias. Assinatura: 25/04/2022.
<#E.G.B#652472#43#707636/>
<#E.G.B#652477#43#707641>
RET RAT RESUMO CONTRATO CESSÃO DE USO
CC 219/2022 Convenentes: CAR/SDR/COOPERATIVA CENTRAL DOS ASSENTAMENTOS 

DA BAHIA LTDA-CCA-BA.Município:Juazeiro-Ba.Publicado no D.O.E. 21/04/2022, onde se lê 
CC 219/2022, leia-se CC 262/2022
<#E.G.B#652477#43#707641/>
<#E.G.B#652521#43#707653>
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO VALOR
ADTV-221/16.5 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES 
DE MOLHA GIBÃO E ALTO DA ESTRELA. Município:Seabra-Ba; Valor: fica aditado em 
R$22.069,59. Assinatura: 25/04/2022.
ADTV-384/16.7 Convenentes: CAR/SDR/CENTRAL DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITARIAS 
PARA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE SANEAMENTO. Município:Jacobina-Ba; Valor: 
fica aditado em R$605.000,00. Assinatura: 25/04/2022.
<#E.G.B#652521#43#707653/>

Coordenação de Desenvolvimento Agrário – CDA
<#E.G.B#652411#43#707569>
RETIFICAÇÃO DE PORTARIA
A Coordenadora Executiva de Desenvolvimento Agrário no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 17.043 de 28 de setembro de 2016; Resolve:
Retificar a Portaria publicada no D.O.E do dia 23/04/2022 para:
Onde se lê:  PORTARIA Nº 48/2021   Leia-se: PORTARIA Nº 48/2022
Salvador/BA, 25 de abril de 2022. Camilla Lima Batista - Coordenadora Executiva
<#E.G.B#652411#43#707569/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
<#E.G.B#652429#43#707590>
DESPACHO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA
RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
COMPROMITENTES: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Ícaro da Silva Santos; OBJETO: 
Estágio de Nível Superior; VALOR: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco Reais); 
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 05.04.2022; ASSINATURA: 05.04.2022.
COMPROMITENTES: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Poliana Santos Araújo; 
OBJETO: Estágio de Nível Superior; VALOR: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
Reais); VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 05.04.2022; ASSINATURA: 05.04.2022.
COMPROMITENTES: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Mayana Gitel Portnoi; OBJETO: 
Estágio de Nível Superior; VALOR: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco Reais); 
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 07.04.2022; ASSINATURA: 07.04.2022.
COMPROMITENTES: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Gabriela Almeida Guimarães; 
OBJETO: Estágio de Nível Superior; VALOR: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
Reais); VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 08.04.2022; ASSINATURA: 08.04.2022.
COMPROMITENTES: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Fernanda Alves Ferreira; 
OBJETO: Estágio de Nível Superior; VALOR: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
Reais); VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 11.04.2022; ASSINATURA: 11.04.2022.
COMPROMITENTES: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Arthur Felipe Alves Carvalho; 
OBJETO: Estágio de Nível Superior; VALOR: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
Reais); VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 13.04.2022; ASSINATURA: 13.04.2022.
COMPROMITENTES: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Bruno da Silva Amparo; 
OBJETO: Estágio de Nível Superior; VALOR: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
Reais); VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 13.04.2022; ASSINATURA: 13.04.2022.
COMPROMITENTES: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Gilmaíra Santos Ramos de 
Oliveira; OBJETO: Estágio de Nível Superior; VALOR: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta 
e cinco Reais); VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 13.04.2022; ASSINATURA: 13.04.2022.
COMPROMITENTES: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rosangela Ferreira de Oliveira; 
OBJETO: Estágio de Nível Superior; VALOR: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
Reais); VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 13.04.2022; ASSINATURA: 13.04.2022.
<#E.G.B#652429#43#707590/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652596#43#707765>
PORTARIA N° 972/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1°- Designar os(as) servidores(as) 
abaixo para compor a Comissão Executiva Permanente, encarregada de administrar a aplicação 
dos recursos liberados através do Fundo de Assistência Educacional - FAED, da Unidade 
Escolar jurisdicionada ao NTE indicado:

NTE 15 - Ipirá

MUNICÍPIO UNIDADE 
ESCOLAR

MEMBROS DA 
COMISSÃO

FUNÇÃO CADASTROS

Riachão do Jacuípe Centro Territorial 
de Educação 
Profissional da 
Bacia do Jacuípe II 

Presidente: Ingridh 
Arapiraca Oliveira
Tesoureiro: Ricardo 
Thadeu Guimarães 
Souza
Encarregada: Hosana 
Pastor Santana 
Carneiro

Diretora
Professor
Professora

11.473.050-3
11.540.656-3
11.477.954-9

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Salvador, 22 de abril de 2022 - 
Danilo de Melo Souza - Secretário da Educação em exercício

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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PORTARIA N° 974 /2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1°- Designar os(as) servido-
res(as) abaixo para compor a Comissão Executiva Permanente, encarregada de administrar 
a aplicação dos recursos liberados através do Fundo de Assistência Educacional - FAED, da 
Unidade Escolar jurisdicionada ao NTE indicado:
NTE 02 - Bom Jesus da Lapa

MUNICÍPIO UNIDADE 
ESCOLAR

MEMBROS DA 
COMISSÃO

FUNÇÃO CADASTROS

Barra Centro Estadual 
de Educação 
Profissional Águas

Presidente: Manoel 
Gonçalves da Silva 
Filho
Tesoureira: Mônica 
Sueli Oliveira de C. 
Barbosa
Encarregado: Gláucia 
Batista dos Santos

Diretor
Vice-Diretor
REDA

11.531.994-4
11.372.027-0
11.651.718-9

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Salvador, 25 de abril de 2022. 
DANILO DE MELO SOUZA - Secretário da Educação em Exercício

PORTARIA N° 975/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1°- Designar os(as) servido-
res(as) abaixo para compor a Comissão Executiva Permanente, encarregada de administrar 
a aplicação dos recursos liberados através do Fundo de Assistência Educacional - FAED, da 
Unidade Escolar jurisdicionada ao NTE indicado:
NTE 07 - Teixeira de Freitas

MUNICÍPIO UNIDADE 
ESCOLAR

MEMBROS DA 
COMISSÃO

FUNÇÃO CADASTROS

Prado Colégio Estadual 
do Campo Vinte e 
Cinco de Julho

Presidente: Arlete 
Andrade da Silva
Tesoureiro: Fernando 
Amaral Alexandrino
Encarregado: Felipe 
Pires Caitité

Diretor
Professor
Professor

85.201.064
85.200.872
85.201.458

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Salvador, 25 de abril de 2022. 
DANILO DE MELO SOUZA - Secretário da Educação em Exercício.

PORTARIA N° 976/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1°- Designar os(as) servido-
res(as) abaixo para compor a Comissão Executiva Permanente, encarregada de administrar 
a aplicação dos recursos liberados através do Fundo de Assistência Educacional - FAED, da 
Unidade Escolar jurisdicionada ao NTE indicado:
NTE 21 - Santo Antonio de Jesus

MUNICÍPIO U N I D A D E 
ESCOLAR

MEMBROS DA 
COMISSÃO

FUNÇÃO CADASTROS

Muritiba Colégio Estadual 
João Batista 
Pereira Fraga

Presidente: Cláudia 
Leal dos Santos
Tesoureiro: Adernoel 
Sampaio Menezes
Encarregado: Paulo 
Sérgio Leal Almeida

Diretor
Coord. Ped
Professor

11.271.514-1
11.304.713.5
11.410.063-5

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Salvador, 25 de abril de 2022. 
DANILO DE MELO SOUZA - Secretário da Educação em Exercício.

PORTARIA Nº 812/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do quanto disposto no inciso I, do art. 203 da 
Lei Estadual nº 6.677/94, bem como no despacho assistencial nº PA-NCAD-164-2022, exarados 
nos autos do processo PGE Nº: 2022.2.1.01.00001050 pela douta Procuradoria Geral do Estado, 
resolve: arquivar os autos do processo de investigação preliminar 011.9462.2021.0032132-41, 
referente a servidora de matrícula 11.385.166-5. Núcleo Territorial de Educação de Jacobina - 
BA - NTE 16. Salvador, 25 de abril de 2022. Danilo de Melo Souza. Secretário da Educação em 
exercício.

PORTARIA N° 954/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA em 
exercício, no uso de suas atribuições e com base no artigo 204 da Lei estadual n° 6.677/94, 
resolve: designar os servidores Vagner Magalhães Araújo, matricula: 92004470, Adilson Santos 
Pinheiro, matricula: 92003782 e Jackson Raimundo da Silva, matricula: 11553405-7, para, sob 
a presidência do primeiro, e sem prejuízo das suas atribuições, comporem Comissão Sindicante 
destinada a apurar indícios de autoria e materialidade de fatos narrados no bojo do expediente 
administrativo nº 011.7641.2022.0026662-61, no prazo de 30 (trinta) dias, que se desenvolve-
rão no Núcleo Territorial de Educação de Santa Maria da Vitória - BA - NTE 23. Será admitida 
prorrogação do prazo por igual período. Salvador, 25 de abril de 2022. Danilo de Melo Souza. 
Secretário da Educação em exercício.

PORTARIA Nº 957/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do quanto disposto no inciso I, do 
art. 203 da Lei Estadual nº 6.677/94, bem como no Parecer nº PA-NCAD-179-2022, exarados 
nos autos do processo PGE Nº: 2021.8.01.00004846 pela douta Procuradoria Geral do Estado, 
resolve: arquivar os autos do processo de investigação preliminar 011.5532.2019.0083126-42, 
referente a empresa Alexandria Fornecimentos de Alimentos. Núcleo Territorial de Educação 
de Salvador - BA - NTE 26. Salvador, 25 de abril de 2022. Danilo de Melo Souza. Secretário da 
Educação em exercício.

PORTARIA Nº 959/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, lastreado no quanto disposto no artigo 216 da Lei estadual n° 
6.677/94, resolve: prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela portaria n° 244/2022, publicada 
no DOE de 24 de fevereiro de 2022, referente ao processo SEI nº 011.9462.2022.0012677-95. 
Núcleo Territorial de Educação de Salvador/BA - NTE 26. Salvador, 25 de abril de 2022. Danilo 
de Melo Souza. Secretário da Educação em exercício.

PORTARIA Nº 958/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do quanto disposto no inciso I, do 
art. 203 da Lei Estadual nº 6.677/94, bem como no Parecer nº PA-NCAD-268-2022, exarados 
nos autos do processo PGE Nº: 2022.2.01.00000754 pela douta Procuradoria Geral do Estado, 
resolve: arquivar os autos do processo 006.0419.2022.0004453-67, da servidora de matrícula: 
11.349.698-6, considerando o óbito da servidora. Núcleo Territorial de Educação de Barreiras - 
BA - NTE 11. Salvador, 25 de abril de 2022. Danilo de Melo Souza. Secretário da Educação em 
exercício.

PORTARIA N° 961/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em exercício, 
no uso de suas atribuições e com base nos artigos 204 e 205 da Lei Estadual n° 6677/94, resolve: 
constituir comissão sindicante, em face do que consta o processo n° 006.0419.2021.0030409-95, 
formada pelos servidores: Neilton Sousa de Jesus, matrícula: 115322612, Rita de Cássia Argolo 
Cuevas, matrícula: 114741520 e Flávio Ferreira de Souza, matrícula: 115322557, para, sob a 
presidência do primeiro, apurar a inércia processual do processo 0055762-7/2011. A Comissão 
Sindicante desenvolverá os trabalhos dentro do prazo de 30 dias úteis, prorrogáveis por mais 
30, em face de circunstâncias excepcionais, nas instalações do Núcleo Territorial de Educação 
de Amargosa/BA - NTE 09. Salvador, 25 de abril de 2022. Danilo de Melo Souza. Secretário da 
Educação em exercício.

PORTARIA Nº 977/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, lastreado o quanto disposto nos artigos 204 
e 209 da Lei Estadual nº 6.677/94, resolve: instaurar processo administrativo disciplinar nº 
011.5601.2020.0034797-52 designando os servidores, Luis Carlos Alves da Silva, matrícula: 
11.450.653-0; Flávio Ferreira de Souza, matrícula: 11.532.255-7 e Ivanildo Silva de Jesus, 
matrícula: 11.537.360-5, para sob a presidência do primeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
apurar a conduta da servidora de matrícula 11.237.969-4, em virtude da existência de indícios 
de que concorreu para a concessão ilegal de progressão funcional, mediante a apresentação 
de diploma/certificado de conclusão de curso inidôneo, comportamento que será detalhado no 
mandado de citação, podendo esta conduta, se comprovadas, caracterizar violação aos deveres  
funcionais previstos no art. 175, incisos I, II, III e IX, e aplicação das consequências previstas 
no art. 192, IV, todos dispositivos da Lei Estadual nº 6.677/94. Os trabalhos da Comissão 
Processante se desenvolverão nas instalações do Núcleo Territorial de Educação de Amargosa 
- NTE 09 - BA, admitida prorrogação por igual prazo, em face de circunstâncias excepcionais. 
Salvador, 25 de abril de 2022. Danilo de Melo Souza. Secretário da Educação em exercício.
<#E.G.B#652596#44#707765/>
<#E.G.B#652510#44#707676>
Despacho N° 51226828 DE 25 de Abril de 2022
Órgão: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
Objeto: Readaptação Temporária
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Nome Matrícula Data Laudo
 ELIENE BRITO SILVA  11367491  19.04.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652510#44#707676/>
<#E.G.B#652512#44#707678>
Despacho N° 51227069 DE 25 de Abril de 2022
Órgão: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
Objeto: Remoção por Motivo de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 85200080  CYNTIA CAMPOS ROCHA  07.04.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652512#44#707678/>
<#E.G.B#652631#44#707800>
Despacho N° 51227510 DE 25 de Abril de 2022
Órgão: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
Objeto: Licença para Tratamento de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 11256123  CELESTE AIDA PEREIRA DE OLIVEIRA  25.04.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652631#44#707800/>
<#E.G.B#652492#44#707657>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00410993 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições, resolve designar ANA CIBELE MENDONCA DA SILVA, 
matrícula nº 11551196, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 02 de Maio de 
2022 a 31 de Maio de 2022, substituir REUVAN SODRE DE OLIVEIRA, matrícula nº 11318098, 
no cargo Diretor Médio Porte _N2, do(a) CENT ATEND EDU ESP PROF ALBERTO DE ASSIS.

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652492#45#707657/>
<#E.G.B#652495#45#707660>
Portaria Nº 00410992 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições, resolve designar DIANA SOUTO DOS REIS, matrícula nº 
11234092, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 25 de Abril de 2022 a 24 de 
Maio de 2022, substituir VANIA MARIA NASCIMENTO FONSECA DA GLORIA, matrícula nº 
11233986, no cargo Diretor Grande Porte_ N2, do(a) COL EST PROFA ELISABETH CHAVES 
VELOSO.

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652495#45#707660/>
<#E.G.B#652500#45#707665>
Portaria Nº 00411444 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o 
ato de ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA Nº 00406719 de 08 de Abril de 2022, publicado(a) no 
Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) ELIANE SARDINHA BARRETO, matrícula 
nº 11162551.

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652500#45#707665/>
<#E.G.B#652506#45#707672>
Portaria Nº 00411346 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 62 da Lei nº 8261, de 29 
de maio de 2002, c/c arts. 3º e 12 do Decreto nº 8.569, de 18 de junho de 2003 resolve conceder 
Licença p/Pós Grad (100%) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro 
de Pessoal do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 11365524  LUCIANO 

SEDRAZ SILVA
 Professor  04.04.2022  04.04.2024  732

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652506#45#707672/>
<#E.G.B#652608#45#707777>
Portaria Nº 00411821 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) art. 51 da Lei nº n° 
8.261, de 29 de maio de 2002, c/c art. 14 do Decreto nº 293, de 21 de agosto de 1991, com 
redação dada pelo Decreto nº 7.380, de 22 de julho de 1998, e Decreto nº 7.700, de 09 de 
novembro de 1999, resolve alterar,  a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade Origem Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

 11257971  DELNYZE 
DYANNE 
ALVES 
FAGUNDES

 Professor  COLÉGIO 
EST RAPHAEL 
SERRAVALLE

 Salvador  40,00  20,00  26.04.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652608#45#707777/>
<#E.G.B#652609#45#707778>
Portaria Nº 00411820 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, 
no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) ART. 18 DO DECRETO Nº 
16.385, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015, E LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organizacional Data Início
 11257971  DELNYZE 

DYANNE ALVES 
FAGUNDES

 Diretor Porte 
Especial N2

DE  COLÉGIO 
EST RAPHAEL 
SERRAVALLE

 26.04.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652609#45#707778/>
<#E.G.B#652610#45#707779>

Portaria Nº 00411815 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) ART. 18 DO 
DECRETO Nº 16.385, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015, E LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 11156308  LIEGE CAVALCANTI 
SILVA

 Vice-Diretor 
Porte Especial 
N2

VE  COLÉGIO 
EST RAPHAEL 
SERRAVALLE

 26.04.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652610#45#707779/>
<#E.G.B#652611#45#707780>
Portaria Nº 00411348 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 28, II, da Lei nº 8.261, de 
29 de maio de 2002, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92048962  ACACIA BRASIL 
RODRIGUES

 Professor  COLÉGIO 
EST JORGE 
AMADO

 COLÉGIO 
ESTADUAL RIO 
CORRENTE

 Data da 
Publicação

 

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652611#45#707780/>
<#E.G.B#652616#45#707785>
Portaria Nº 00411784 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 
resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEC:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01192842022000329424  11254437  SANDRA SINARA ARAUJO 

CERQUEIRA
 Professor  06.11.1992 a 

05.11.1997
 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652616#45#707785/>
<#E.G.B#652619#45#707788>
Portaria Nº 00411712 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) ART. 11, II, DA LEI Nº 
6.677, DE 26 DE SETEMBRO DE 1994, C/C LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, 
resolve designar JULIANA REGINA TOSTA SOBRAL, matrícula nº 92053042, para o cargo em 
comissão Vice-Diretor Porte Especial N2, símbolo VE - 2, do(a) C T E P BACIA DO JACUIPE II 
JOÃO CAMPOS, a partir da data de publicação.

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652619#45#707788/>
<#E.G.B#652621#45#707790>
Portaria Nº 00411685 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, 
no uso de suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92066602  SANDRO LYRA SANTOS  Coordenador 

pedagógico
 COL ESTADUAL DOM PAULO LOPES 
DE FARIAS

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652621#45#707790/>
<#E.G.B#652623#45#707792>
Portaria Nº 00411658 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso da atribuição que lhe foi delegada pela alínea “b”, do artigo 1º, do Decreto nº 49, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 10/05/1991,  resolve  exonerar, a pedido, com base 
no(a) art. 44, I, e art. 46, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Matrícula Nome Cargo Unidade Data Início
 92004149  MARCOS DE 

OLIVEIRA SILVA
 Professor  COLÉGIO EST JOÃO 

BARBOSA DE CARVALHO
 01.02.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652623#46#707792/>
<#E.G.B#652625#46#707794>
Portaria Nº 00411654 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 9º da Emenda Constitu-
cional nº 7, de 18 de janeiro de 1999, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) 
do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 11342500  OTACIMAR 

SOUSA 
CARDOSO

 Professor  FEDERAL  Executivo/Federal  01.03.1978  30.06.1978

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO FEDERAL, ALUNO APRENDIZ

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652625#46#707794/>
<#E.G.B#652626#46#707795>
Portaria Nº 00411651 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 9º da Emenda Constitu-
cional nº 7, de 18 de janeiro de 1999, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) 
do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 11342500  OTACIMAR 

SOUSA 
CARDOSO

 Professor  FEDERAL  Executivo/Federal  01.03.1977  30.11.1977

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO FEDERAL, ALUNO APRENDIZ

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652626#46#707795/>
<#E.G.B#652627#46#707796>
Portaria Nº 00411647 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 9º da Emenda Constitu-
cional nº 7, de 18 de janeiro de 1999, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) 
do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 11342500  OTACIMAR 

SOUSA 
CARDOSO

 Professor  FEDERAL  Executivo/Federal  01.03.1976  30.11.1976

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO FEDERAL, ALUNO APRENDIZ

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652627#46#707796/>
<#E.G.B#652630#46#707799>
Portaria Nº 00411631 de 25 de Abril de 2022
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições, 
resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11304749  GILKA LUZ MACEDO  Professor  11.03.2022  06.09.2022

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652630#46#707799/>
<#E.G.B#652632#46#707801>
Portaria Nº 00411628 de 25 de Abril de 2022
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições, 
resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11256123  CELESTE AIDA PEREIRA DE 

OLIVEIRA
 Professor  25.04.2022  21.10.2022

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652632#46#707801/>
<#E.G.B#652633#46#707802>
Portaria Nº 00411601 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 27 a 31 da Lei nº 8.261, 
de 29 de maio de 2002, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade 
Destino

Data Início Número do 
Proc. SEI

 92008549  RAPHAEL 
SANTANA 
COSTA

 Coordenador 
pedagógico

 COLÉGIO 
EST 
RÔMULO 
GALVÃO

 COLÉGIO 
ESTADUAL 
DE CAMPO 
FORMOSO

 Data da 
Publicação

 

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652633#46#707802/>
<#E.G.B#652635#46#707804>
Portaria Nº 00411517 de 25 de Abril de 2022
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições, 
resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11348127  LUIZ ROBERTO CASTRO DE MENEZES  Professor  08.04.2022  04.10.2022

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652635#46#707804/>
<#E.G.B#652636#46#707805>
Portaria Nº 00411515 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) ART. 11, II, DA LEI Nº 
6.677, DE 26 DE SETEMBRO DE 1994, C/C LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, 
resolve designar TIAGO DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 92003926, para o cargo em 
comissão Vice-Diretor Grande Porte_ N2, símbolo VG - 2, do(a) COL EST SANTO ANTÔNIO 
DAS QUEIMADAS, a partir de 26 de Abril de 2022.

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652636#46#707805/>
<#E.G.B#652638#46#707807>
Portaria Nº 00411475 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 
de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade 
Destino

Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 11153512  MARIA CRISTINA 
PARAGUASSU DE 
SA AZEVEDO

Analista 
técnico

 COORD DE ARTICUL 
DE PROJET PARA 
EDUCAÇÃO

 INSTITUTO 
ANÍSIO 
TEIXEIRA

 Data da 
Publicação

 

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652638#46#707807/>
<#E.G.B#652641#46#707810>
Portaria Nº 00411466 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 
resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEC:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01192842022001551317  11243551  FABIO ALKMIM DE 

OLIVEIRA
 Professor  23.01.1992 a 

22.01.1997
 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652641#46#707810/>
<#E.G.B#652643#46#707812>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00411449 de 25 de Abril de 2022
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições, 
resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11540461  MARILU ARAUJO SANTOS  Professor  05.04.2022  01.10.2022

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652643#47#707812/>
<#E.G.B#652644#47#707813>
Portaria Nº 00411417 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso da atribuição que lhe foi delegada pela alínea “b”, do artigo 1º, do Decreto nº 49, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 10/05/1991,  resolve  exonerar, a pedido, com base 
no(a) art. 44, I, e art. 46, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

Matrícula Nome Cargo Unidade Data Início
 11551220  TASSIA GRAZIELA 

SOUZA BARRETO
 Professor  COL POLÍCIA 

MILITAR FRANC 
PEDRO OLIVEIRA

 25.04.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652644#47#707813/>
<#E.G.B#652648#47#707817>
Portaria Nº 00411393 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso da atribuição que lhe foi delegada pela alínea “b”, do artigo 1º, do Decreto nº 49, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 10/05/1991,  resolve  exonerar, a pedido, com base 
no(a) art. 44, I, e art. 46, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

Matrícula Nome Cargo Unidade Data Início
 11540694  DIEGO CERQUEIRA 

MONTES
 Professor  COLÉGIO EST 

EVARISTO DA VEIGA
 31.03.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652648#47#707817/>
<#E.G.B#652649#47#707818>
Portaria Nº 00411389 de 25 de Abril de 2022
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições, 
resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11380940  GIZETE BARBOSA DE 

SOUZA SANTOS
 Vice-Diretor Grande 
Porte_ N2

 01.06.2022  27.11.2022

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652649#47#707818/>
<#E.G.B#652652#47#707821>
Portaria Nº 51227341 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
11459054 CARLOS ALBERTO 

FAHEL FARES KALIL
Professor 14.03.2022 02.05.2022 50

11537784 PRISCILLA MELLO DE 
FREITAS MACHADO

Professor 02.04.2022 16.05.2022 45

85200929 MAURICIO SOUSA 
MATOS

Professor 25.03.2022 23.04.2022 30

11370608 JOELMA ELSA 
MENEZES PORTO

Professor 23.03.2022 01.05.2022 40

11361156 MARIA TEREZA 
CAVALCANTE

Professor 16.03.2022 14.05.2022 60

11227891 EPITACIO FREITAS 
GUEDES

Auxiliar adminis-
trativo

18.03.2022 16.04.2022 30

11453145 SILVINO DE OLIVEIRA 
FILHO

Professor 23.03.2022 11.05.2022 50

11317078 JOSE JORGE 
BARBOSA DANTAS

Professor 03.04.2022 01.06.2022 60

11460443 ADRIANA 
CAVALCANTE PAVA 
LIMA

Professor 03.03.2022 01.05.2022 60

11281657 MARISIA AUGUSTA 
CARVALHO SOUZA

Professor 22.03.2022 20.05.2022 60

11348686 NEIDE IMACULADA 
OLIVEIRA SANTOS

Professor 11.03.2022 09.05.2022 60

11412761 SELEMIAS TRINDADE 
DE SANTANA

Professor 22.03.2022 20.05.2022 60

11531547 EDIONE RAMOS 
COSTA

Professor 16.03.2022 14.05.2022 60

11274740 MARCIA ABDOM E 
SILVA RIBEIRO

Professor 23.02.2022 23.04.2022 60

11416540 IONE RODRIGUES DE 
QUEIROZ

Professor 27.03.2022 15.04.2022 20

11413044 FABIANA RODRIGUES 
ANTUNES

Professor 25.02.2022 15.04.2022 50

11312096 EDVALDO BISPO DOS 
SANTOS

Professor 31.03.2022 19.04.2022 20

11308410 IANA PIMENTEL RIZZO Professor 01.02.2022 13.04.2022 72
11342498 LAZARO DO ESPIRITO 

SANTO JUNIOR
Professor 07.11.2019 16.11.2019 10

11355995 NILDA FERREIRA DA 
SILVA GOMES

Professor 11.03.2022 25.03.2022 15

11532580 IDALETE AMORIM 
DOS SANTOS 
OLIVEIRA

Professor 16.01.2022 16.03.2022 60

11347460 MARIA DAS GRACAS 
BRASIL SILVA

Professor 14.03.2022 12.05.2022 60

11344451 SONIA ELANE BELO 
DA ROCHA MOYA

Professor 19.03.2022 17.05.2022 60

11551346 NADIA DE JESUS 
MENEZES

Professor 25.03.2022 13.05.2022 50

11305082 BARBARA MARIA 
MARVAL SILVA

Coordenador 
pedagógico

21.03.2022 19.04.2022 30

11367301 EDIANA ROSA 
GUIMARAES DE FARIA

Professor 07.03.2022 13.03.2022 7

11352007 EDIANA ROSA 
GUIMARAES DE FARIA

Professor 07.03.2022 13.03.2022 7

11616814 ZELIA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA

Coordenador 
pedagógico

29.03.2022 27.05.2022 60

85200891 GISLENE DE LIMA 
MARQUES

Coordenador 
pedagógico

25.03.2022 23.05.2022 60

11239318 MARIA CRISTINA 
CARDOSO GONDIM 
BRITO

Diretor Grande 
Porte_ N2

14.03.2022 02.05.2022 50

11357202 LUCINEIDE BONFIM 
GUIMARAES

Professor 18.02.2022 18.04.2022 60

11304877 GILBERTO IZIDORIO 
FERREIRA

Professor 24.03.2022 22.05.2022 60

11452294 NIAGRA SALES DA 
SILVA

Professor 03.04.2022 01.06.2022 60

11533393 NIAGRA SALES DA 
SILVA

Professor 03.04.2022 01.06.2022 60

11389074 CRISTINA SANTOS 
ALMEIDA

Professor 27.03.2022 15.05.2022 50

11397456 SIMONE ALVES 
FONSECA

Professor 15.03.2022 13.05.2022 60

11391844 SIMONE ALVES 
FONSECA

Professor 15.03.2022 13.05.2022 60

11334372 MARIA GILVANIA 
RODRIGUES COSTA

Professor 10.04.2022 08.06.2022 60

11242823 LARISSA DA SILVA 
FREITAS DE FREITAS

Professor 12.03.2022 09.06.2022 90

11368091 JOSENILDA PEREIRA 
SANTANNA

Professor 21.03.2022 09.05.2022 50

92004295 CARLA GRACIELA 
CHAVES DE CASTRO 
COTRIM

Professor 28.01.2022 28.03.2022 60

11437365 ROSANGELA MARIA 
DA SILVA

Professor 15.04.2022 13.06.2022 60

11252380 MARCIA MARIA 
OLIVEIRA ARAUJO 
GOMES

Professor 17.04.2022 15.06.2022 60

11383658 BERGUE OLIVEIRA 
RIOS

Professor 29.03.2022 27.05.2022 60

11141373 LIA REGINA SOUTO 
VIANA PEREIRA

Professor 12.04.2022 10.06.2022 60

11367573 ANA RITA SANTOS 
GOMES

Vice-Diretor 
Pequeno Porte 
_N2

11.03.2022 30.03.2022 20
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11314429 CREUZA SUELY GAMA 
PACHECO PRISCO

Professor 21.03.2022 18.06.2022 90

11314429 CREUZA SUELY GAMA 
PACHECO PRISCO

Professor 30.01.2022 20.03.2022 50

11235921 EDINALVA BRITO 
CARDOSO E SILVA

Professor 22.04.2022 10.06.2022 50

11251128 MOACIR FREITAS 
BORGES

Professor 19.03.2022 31.03.2022 13

92008163 LILIAN KAMILLA 
ARGOLO SALMEIRO 
DOS SANTOS

Professor 08.03.2022 05.06.2022 90

11202272 MARIA CELINEI DE 
SOUZA LOBO

Professor 28.03.2022 26.05.2022 60

11385924 SINELIA CARNEIRO 
DOS SANTOS

Professor 17.04.2022 21.04.2022 5

11406092 ROSIMAIRE TEIXEIRA 
DA SILVA

Professor 08.03.2022 05.06.2022 90

85200242 MARIA ODETE PINTO 
PAUFERRO LOPES

Coordenador 
pedagógico

28.03.2022 05.04.2022 9

11227628 ISABEL CRISTINA 
SILVA BARBOSA

Técnico adminis-
trativo

25.03.2022 23.05.2022 60

11310479 WDSON VIEIRA DE 
OLIVEIRA

Professor 23.02.2022 23.04.2022 60

11247232 MARCIA DUTRA DOS 
SANTOS

Professor 16.03.2022 04.04.2022 20

92004369 DAIANA RAMOS 
SANTANA

Coordenador 
pedagógico

18.03.2022 16.04.2022 30

11346890 MARCIA ARAUJO RIOS Professor 30.03.2022 28.05.2022 60
11281867 MARIA APARECIDA 

LINO CONCEICAO
Professor 09.03.2022 07.05.2022 60

11552996 CLAUDIA VALERIA 
ALMEIDA CARVALHO 
DE MATOS

Professor 04.02.2022 04.04.2022 60

11347583 LAIS MADALENA DE 
QUEIROZ OLIVEIRA

Professor 12.03.2022 10.05.2022 60

11554677 PAOLA DOS SANTOS 
SA

Professor 05.04.2022 03.06.2022 60

11303336 ADRIANA MARIA 
GOMES LOPES

Professor 29.03.2022 12.04.2022 15

11347016 ROSANGELA 
CARVALHO DE 
ARAGAO

Professor 06.04.2022 04.06.2022 60

11256974 MARCOS EMANOEL 
RODRIGUES LINO

Professor 22.03.2022 20.05.2022 60

11395137 MARIA NUBIA 
SIQUEIRA TRINCHAO

Professor 26.03.2022 15.04.2022 21

11366058 RITA DE CASSIA 
SOUSA DE MENESES

Professor 28.03.2022 26.05.2022 60

11349713 RITA DE CASSIA 
SOUSA DE MENESES

Professor 28.03.2022 26.05.2022 60

11274485 JOSE CARLOS 
CARDOSO LISBOA

Professor 07.04.2022 20.05.2022 44

11274485 JOSE CARLOS 
CARDOSO LISBOA

Professor 20.02.2022 06.04.2022 46

11200966 MARIA DA GLORIA 
CASTRO LIMA

Professor 05.04.2022 03.06.2022 60

11231427 NADJA COELY 
RODRIGUES 
NOBREGA SIMOES

Professor 11.03.2022 09.04.2022 30

11304902 AIRIS CARVALHO 
ROLIM ESMERALDO

Coordenador 
pedagógico

12.04.2022 31.05.2022 50

85200936 TAIRES DE JESUS 
COSTA

Professor 22.03.2022 20.05.2022 60

11421056 FABIO FERREIRA 
SILVA

Professor 07.04.2022 26.05.2022 50

11365766 SAMANTHA DE 
ANDRADE COSTA

Professor 03.04.2022 22.05.2022 50

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652652#48#707821/>
<#E.G.B#652653#48#707822>

Portaria Nº 51227351 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts.100 e 101 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
11445464 ROBERTA PIMENTA 

CUNHA DOS SANTOS
Professor 28.03.2022 11.05.2022 45

11256837 MARCIA CRISTINA DE 
SANTANA

Professor 25.03.2022 23.05.2022 60

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652653#48#707822/>
<#E.G.B#652654#48#707823>
Portaria Nº 51227335 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 28, II, da Lei nº 8.261, de 
29 de maio de 2002, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do 
Proc. SEI

11159730 JULIVAL JOSE 
DOS SANTOS

Auxiliar 
adminis-
trativo

COLÉGIO 
EST PADRE 
LUÍS SOARES 
PALMEIRA

ANEXO 
COLÉGIO 
EST RAFAEL 
SPÍNOLA NETO

Data da 
Publicação

11230069 AURELICE 
NOVAES MELLO

Professor CEN REG ENS 
MED INT TEC ME 
RIO DE CONTAS

ESCOLA APAE 
DE JEQUIE

Data da 
Publicação

11243099 MARIA DO 
AMPARO 
DOS SANTOS 
MENDES

Professor SUPER DE 
RECURSOS 
HUMANOS DA 
EDUCAÇÃO

COL EST MARIA 
XAVIER DE 
ANDRADE REIS

Data da 
Publicação

11271979 MARINEIDE 
RODRIGUES 
MACHADO SILVA

Professor ESCOLAS 
REUNIDAS 
ANTÔNIO CARLOS 
PEDREIRA

COL 
POLIVALENTE 
SÃO GONCALO 
DOS CAMPOS

Data da 
Publicação

11395860 MARIANA 
ROCHA CAMPOS 
FONSECA

Professor COLÉGIO 
EST PADRE 
LUÍS SOARES 
PALMEIRA

COLÉGIO EST 
JOSÉ SA NUNES

Data da 
Publicação

11450472 MARISTELLA 
ANDRADE 
PAIXAO

Professor ANEXO COL EST 
LUIZ NAVARRO DE 
BRITO SEDE

COLÉGIO 
ESTADUAL LUÍSA 
MAHIM

Data da 
Publicação

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652654#48#707823/>
<#E.G.B#652655#48#707824>
Portaria Nº 51227352 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do (a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições, resolve convocar para Perícia presencial, no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação dessa portaria, nos termos do(a) arts. 145 e 151 da 
Lei nº n°6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es):

Matrícula Nome Data Laudo
11228254 SIMONE DANTAS DE JESUS 18.04.2022
11420845 FLAVIA MILENA MIRANDA SAMPAIO RIOS ROZA 13.04.2022
11238830 JAIRA SILVA CALDAS 20.04.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652655#48#707824/>
<#E.G.B#652656#48#707825>
Portaria Nº 51227332 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 28, II, da Lei nº 8.261, de 
29 de maio de 2002, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do 
Proc. SEI

11347347 JAIME DE 
AZEVEDO SILVA

Professor CENT JUVENIL 
CIENCIA 
CULTURA 
CENTRAL

COLÉGIO 
EST JURACY 
MAGALHÃES

Data da 
Publicação

11531572 RAIKA COSTA 
ALVES 
FERNANDES

Professor COLÉGIO 
EST SISINIO 
RIBEIRO SILVA

CETEP EM 
SAÚDE DO 
LESTE BAIANO

Data da 
Publicação

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652656#48#707825/>
<#E.G.B#652657#48#707826>
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Despacho N° 51227354 DE 25 de Abril de 2022
Órgão: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
Objeto: Licença para Tratamento de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
11398054 LISSANDRA FERREIRA CAMPOS 14.04.2022
11386512 ANA DE CASSIA CAVALCANTI FERREIRA 13.04.2022
11240084 MARLENE DE CARVALHO SILVA 13.04.2022
11397738 JOELMA NERIS ALVES 13.04.2022
11238754 ELZIRA ALVES MOREIRA 13.04.2022
11453152 EDNA SOUZA LEAL FONTES 18.04.2022
11445166 HENRIQUE SANTOS FIGUEIREDO 18.04.2022
11344506 MARCELO LEITE SOUZA 18.04.2022
11406092 ROSIMAIRE TEIXEIRA DA SILVA 14.04.2022
11402256 MARILENE DA SILVA MOTA 14.04.2022

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652657#49#707826/>
<#E.G.B#652658#49#707827>
Portaria Nº 51227322 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 28, II, da Lei nº 8.261, de 
29 de maio de 2002, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

11239040 ANDIARA SILVA 
SOUZA

Professor ESCOLA EST 
FERNANDO 
GUEDES 
ANDRADE

COLÉGIO EST 
POLIVALENTE DE 
GANDU

Data da 
Publicação

11306538 SERGIO DOS 
SANTOS 
OLIVEIRA

Professor COLÉGIO 
EST PADRE 
HENRIQUE 
ALVES 
BORGES

CETEP AUREO 
DE OLIVEIRA 
FILHO

Data da 
Publicação

11308266 MARCIA 
REGINA DA 
SILVA CORREA 
OLIVEIRA

Professor ESCOLA EST 
DOUTOR 
GAMALIEL

COLÉGIO 
GEORGINA 
SOARES 
NASCIMENTO

Data da 
Publicação

11450509 SILVANY SILVA 
DOS SANTOS

Professor ESCOLA EST 
FERNANDO 
GUEDES 
ANDRADE

COLÉGIO EST 
POLIVALENTE DE 
GANDU

Data da 
Publicação

11530756 ROMULO 
CESAR CASTRO 
SANTANA

Professor ESCOLA EST 
FERNANDO 
GUEDES 
ANDRADE

COLÉGIO EST 
POLIVALENTE DE 
GANDU

Data da 
Publicação

92004223 DANIELA 
CERQUEIRA 
CARVALHO 
NASCIMENTO

Professor COLÉGIO EST 
SÃO JOSÉ

COLÉGIO EST 
PROFESSOR 
CARLOS 
VALADARES

Data da 
Publicação

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652658#49#707827/>
<#E.G.B#652659#49#707828>
Portaria Nº 51227312 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 28, II, da Lei nº 8.261, de 
29 de maio de 2002, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade 
Destino

Data Início Número 
do Proc. 
SEI

11373509 AMARILSON 
JOSE GOMES 
DE OLIVEIRA

Professor COLÉGIO EST 
CONEGO FIRMINO 
SOARES

CEN TER 
EDU PROF 
DA BACIA DO 
PARAMIRIM

Data da 
Publicação

11396267 PATRICIA MOTA 
DOS SANTOS

Professor COLÉGIO EST 
PADRE VIEIRA

COLÉGIO 
EST JOÃO 
BARBOSA DE 
CARVALHO

Data da 
Publicação

11421108 VERA LUCIA 
BATISTA DOS 
REIS

Professor COLÉGIO EST 
JOÃO LEONARDO 
DA SILVA

COLÉGIO 
EST GENTIL 
PARAISO 
MARTINS

Data da 
Publicação

11530495 EMERSON 
ALMEIDA ALVES

Professor COLÉGIO EST 
AGOSTINHO 
FROES DA MOTA

COLÉGIO EST 
ODORICO 
TAVARES

Data da 
Publicação

85200565 PAULO 
HENRIQUE 
SOUZA SANTOS

Professor C E PROFESSORA 
DELZAIR 
NASCIMENTO 
GALVÃO

COLÉGIO EST 
GEOVANIA 
NOGUEIRA 
NUNES

Data da 
Publicação

85200573 JESSICA 
FREITAS DO 
ESPIRITO 
SANTO

Professor COLÉGIO EST 
CASTELO 
BRANCO

COLÉGIO EST 
BOA VISTA DO 
TUPIM

Data da 
Publicação

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652659#49#707828/>
<#E.G.B#652660#49#707829>
Portaria Nº 51227301 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 28, II, da Lei nº 8.261, de 
29 de maio de 2002, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

11393777 FERNANDA 
SANTANA 
PEREIRA DE 
QUEIROZ

Professor COL EST 
PROFA 
ELISABETH 
CHAVES 
VELOSO

COLÉGIO 
EST TEREZA 
CONCEIÇÃO 
MENEZES

Data da 
Publicação

92003758 GIOVANI 
DAMICO

Professor ANX COL DR 
BERL MAMEDE 
OLIV STO 
ANTÔNIO

COL EST 
DOUTOR 
BERLINDO 
MAMEDE 
OLIVEIRA

Data da 
Publicação

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652660#49#707829/>
<#E.G.B#652661#49#707830>
Portaria Nº 51227373 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 28, II, da Lei nº 8.261, de 
29 de maio de 2002, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

85201042 CRISTINA 
SUEDY DOS 
SANTOS SOUSA

Coordenador 
pedagógico

COLÉGIO EST 
JUVENILIA 
PEIXOTO 
SAMPAIO

COLÉGIO EST 
PROFESSOR 
JOSÉ ALOISIO 
DIAS

Data da 
Publicação

85201287 EDICARLA 
CORREIA DE SA

Coordenador 
pedagógico

COLÉGIO EST 
CECENTINO 
PEREIRA MAIA

INSTITUTO 
PSICO 
PEDAGÓGICO 
DE BONFIM

Data da 
Publicação

92006661 ASSIVANIA 
LUCIA 
CAVALCANTE 
DOS SANTOS

Coordenador 
pedagógico

COLÉGIO 
ESTADUAL 
DE CAMPO 
FORMOSO

COLÉGIO 
MODELO LUÍS 
EDUARDO 
MAGALHÃES

Data da 
Publicação

92006665 EDINEIDE VITOR 
COSTA

Coordenador 
pedagógico

COLÉGIO EST 
DE ANDORINHA

COLÉGIO 
EST ARTUR 
OLIVEIRA DA 
SILVA

Data da 
Publicação

92006668 EULALIA GOMES 
DE ARAUJO

Coordenador 
pedagógico

COLÉGIO EST 
DE CARNAIBA

COLÉGIO EST 
DE ANDORINHA

Data da 
Publicação

92006671 KASSIO 
RICARDO 
MIRANDA DO 
NASCIMENTO

Coordenador 
pedagógico

COLÉG EST 
QUILOMBOLA 
LUIS JOSÉ DOS 
SANTO

COLÉGIO EST 
JUVENILIA 
PEIXOTO 
SAMPAIO

Data da 
Publicação

92006778 NORMA REGINA 
SANTOS 
GUIMARAES

Coordenador 
pedagógico

COL EST 
PROFESSORA 
LUZIA FREITAS 
E SILVA

COLÉGIO EST 
CECENTINO 
PEREIRA MAIA

Data da 
Publicação

DANILO DE MELO SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652661#49#707830/>
<#E.G.B#652600#49#707770>
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PORTARIA Nº 173/2022- NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO ME-
TROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a mudança de denominação da Instituição Privada de Ensino Escola 
Pernalonga, processo SEI nº 011.7644.2022.0028985-04, credenciada através da portaria nº 95, 
publicada no D.O.E. de 16/01/1988, que ministra a Educação Infantil e o Ensino Fundamental 
do 1º ao 5º ano, localizada na Rua São Paulo, nº 802, Bairro Pituba, município de Salvador/BA, 
tendo como Entidade Mantenedora Mater Sapiens Empreendimentos Educacionais LTDA, CNPJ 
nº 15.678.790/0001-36, Passando a denominar-se Colégio Bunny, a partir do ano letivo de 2021.

PORTARIA Nº 174/2022- NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO ME-
TROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Art. 1º - Considerar reformulado o Regimento Escolar da Instituição Privada de 
Ensino Colégio Bunny, processo SEI nº 011.7644.2022.0029003-39, que ministra a Educação 
Infantil e o Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano, localizado na Rua São Paulo, nº 802, Bairro 
Pituba, no município de Salvador/BA, tendo como entidade mantenedora Mater Sapiens Empre-
endimentos Educacionais LTDA, CNPJ nº 15.678.790/0001-36. Art. 2º - Considerar legais as 
matrizes curriculares constantes do processo.

PORTARIA Nº 175/2022- NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO ME-
TROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Art. 1º - Credenciar a Instituição Privada de Ensino Centro Educacional Real Kids, 
processo SEI nº 011.7644.2022.0030843-90, localizada na Avenida Aliomar Baleeiro, nº 448, 1º e 
2º Andar, Bairro Nova Brasília, no município de Salvador/BA, tendo como Entidade Mantenedora 
Patrícia Ribeiro de Andrade, CNPJ nº 18.015.674/0001-25.
Art. 2º - Autorizar, pelo período de 04 anos, a partir do ano letivo de 2022, o funcionamento da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano, considerando regularizada a vida 
escolar dos alunos regularmente matriculados e com aproveitamento no período de 2013 a 2021, 
conforme atas de resultados finais constantes no processo.
Art. 3º - Considerar aprovado o Regimento Escolar.
Art. 4º - Considerar legais as matrizes curriculares constantes do processo.

PORTARIA Nº 176/2022- NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO ME-
TROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, pelo período de 04 anos, a partir do ano letivo de 2022,  o funcionamento 
do Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano, considerando regularizada a vida escolar dos alunos 
regularmente matriculados e com aproveitamento no período de 2019 a 2021, conforme atas 
de resultados finais constantes no processo; da Instituição Privada de Ensino Colégio Supremo 
Saber, processo SEI nº 011.7644.2022.0031565-61, localizado na Rua A, Arembepe Aquaville, 
s/n, Bairro Arembepe, no município de Camaçari/BA, tendo como Entidade Mantenedora Centro 
Educacional Supremo Saber LTDA, CNPJ nº 16.665.585/0001-07.
Art. 2º - Considerar legais as matrizes curriculares constantes do processo.
Salvador, 25 de abril de 2022.
Maria Celeste Gomes Vianna
Diretora do Núcleo Territorial de Educação NTE 26
<#E.G.B#652600#50#707770/>
<#E.G.B#652662#50#707831>
                                                              EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cargo -Professor Educação Básica
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições em 
cumprimento ao Mandado de Segurança nº 8015857-71.2019.8.05.0000, e Processo SEI nº 
0115536.2021.0017960-42,  de acordo com a orientação da Procuradoria Geral do Estado, 
considerando a homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado , Edital Nº 
001/2015  de  04/06/2015,da Seleção Pública para contratação temporária de pessoal na função 
de Professor,em caráter emergencial, pelo Regime Especial de Direito Administrativo -REDA.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica convocado sub-judice o candidato, constantes no Anexo I do  presente  Edital, e 
deve realizar os seguintes procedimentos:
a) Enviar com antecedência dentro do prazo estabelecido na alínea “b” deste artigo os documentos 
digitalizados para o correio eletrônico ingressocpm.sec@enova.educacao.ba.gov.br
b)  Período para envio eletrônico e entrega presencial da documentação : De 27/04/2022 a 
10/05/2022
2- O candidato aprovado para o Interior do Estado deverá comparecer na sede do Núcleo 
Territorial de Educação - NTE, munido da documentação em original e fotocópia listada no item 
1 deste Edital no período de  27/04/2022 à 10/05/2022, no horário das 8h30min às 11h30min e 
das 14h00min às 17h30min.
Art. 2º-  o candidato deverá comparecer munidos  dos seguintes documentos em original e 
fotocópia:
a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC;
b) original e cópia Diploma de Conclusão do Curso, relacionado a função temporária com pré-
-requisito/escolaridade de nível médio expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC;
c) original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) original e cópia carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento,se for 
o caso;

e) original e cópia da certidão de nascimento ou RG dos dependentes;
f)) número de conta corrente do Banco do Brasil;
g) original e cópia título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
h) original e cópia  do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
i) declaração de bens;
j) original e cópia PIS/PASEP (caso seja inscrito);
k) Original e Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da 
experiência profissional conforme informado na Ficha de Inscrição Obrigatória;

l) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
m) original e cópia certificado de reservista para os homens;
n) 03 (três) fotos 3x4;
o) original e cópia comprovação de residência dos últimos 08 (oito) anos;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
q) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
r) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
s) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há seis meses;
t) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
u) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
w) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
v) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admi-
nistrativa do Conselho Nacional de Justiça;
x) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
y) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou 
que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo admi-
nistrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
z) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
aa) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado;
ab) comprovante de imunização completa contra a Covid-19;
ac) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
ad) Cópia dos exames apresentados quando da realização da avaliação médica.

O candidato que, na data da contratação, não reunir os documentos requisitados e enumerados 
acima, perderá o direito ao ingresso na referida função temporária.

E XAMES VALIDADE DO EXAME
 Hemograma 3 meses
Glicemia 3 meses
Sumario de urina 3 meses

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Parasitológico de Fezes 3 meses
Acuidade visual (emitida por medico Oftalmologista) 3 meses
Rx de Tórax (PA) com Laudo 6 meses
Eletrocardiograma com Laudo(a partir dos 40 anos) 6 meses
PSA da próstata (homens a partir dos 40 anos) 6 meses

Salvador, 25 de abril  de  2022

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário da Educação em exercício

Anexo I

LISTA DE CANDIDATOS HABILITADOS - EDUCACAO BASICA - AMPLA CONCORRÊNCIA
FUNCAO: 664-17 - RIBEIRA DO POMBAL - PARIPIRANGA - GEOGRAFIA
========================================================================
====
INSC   NOME                                               NOTA FINAL  CLAS.
========================================================================
====

69480  CRISTIANO DA SILVA MARTINS                           52.00       2
<#E.G.B#652662#51#707831/>
<#E.G.B#652599#51#707769>
EDITAL DE CONCLUINTES

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL ANTONIETA XAVIER SIQUEIRA SANTOS, Código MEC nº 
29412021, Código SEC nº 1177068, localizado à Rua Professor Pedro Monteiro Campos, S/N, no 
Município de Euclides da Cunha/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE-17, nos 
termos da Resolução CEE nº 44/2020 e da Portaria nº 985/2020, torna pública a relação da estudante 
concluinte do Ensino Médio, no ano letivo contínuum 2020/2021, no referido Estabelecimento de ensino.

Turma: 3º B                   Turno: Vespertino
Josiane Celestina dos Reis

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE TANCREDO 
NEVES, Código MEC 29055385, Código SEC 1164602, localizado à Rua José Francisco, S/N, 
circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação- NTE-25, nos termos da Resolução CEE nº 
44/2020 e da Portaria nº 985/2020, torna pública a relação dos estudantes concluintes do, no 
ano letivo continuum 2020/2021, no referido Estabelecimento de Ensino.

CLASSE: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Alâine Karina Lopes do Nascimento - EPI
Jair Júnior de Oliveira Leal - PROSUB

CLASSE: TÉCNICO ANÁLISES CLÍNICAS - 3º ANO
Ana Carolina da Silva - PROEJA
Emerson Barreto Dos Santos - EPI
Mirelly Victória Nascimento Silva - EPI
Gizelia Batista de Oliveira - PROEJA
Jullya Elvira Cruz Nazário - EPI

A Diretora do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO ANÍSIO TEIXEIRA, Código MEC 29242290, Código 
SEC 1129335, localizado na Avenida Anísio Teixeira, S/N, Centro, município de Caetité, Estado 
da Bahia, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação do Sertão Produtivo - NTE13/Caetité, 
nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, torna público o nome do estudante concluinte do 
Ensino Médio pela Comissão Permanente de Avaliação - CPA, no ano letivo de 2022, neste 
Estabelecimento de Ensino.

Concluintes 2022 - CPA - Ensino Médio
Marcos César Dias dos Santos; João Pedro Nogueira Costa.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL DOM PEDRO I, Código MEC 29254396, Código SEC 
1129432, localizado à Praça da Matriz, nº 128, bairro Centro, município de Sebastião Laranjeiras 
- BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação do Sertão Produtivo/NTE 13, nos termos da 
Resolução CEE nº 44/2020 torna pública o nome da estudante concluinte do Ensino Médio, no 
ano letivo continnum 2020/2021, no referido Estabelecimento de Ensino

3º ANO A-V - Vespertino
Letícia Muniz de Almeida.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL DOM PEDRO I, Código MEC 29254396, Código SEC 
1129432, localizado à Praça da Matriz, nº 128, bairro Centro, município de Sebastião Laranjeiras 
- BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação do Sertão Produtivo/NTE 13, nos termos da 
Resolução CEE nº 44/2020 torna pública o nome da estudante concluinte do Ensino Médio, no 
ano letivo continnum 2020/2021, no referido Estabelecimento de Ensino

3º ANO A-V - Vespertino
Letícia Muniz de Almeida.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL EVERTON OLIVEIRA DE SANTANA, Código do MEC: 
29474892, Código da SEC:1179668 localizado a Rua Adilson Cardoso no distrito de Favelandia, 

S/N, Município de Bom Jesus da Lapa / BA, circunscrito ao NTE 02, nos termos da Resolução 
CEEnº44/2020 e da portaria nº 985/2020, torna público a relação dos estudantes concluintes do 
Ensino Médio, no ano letivo continuum 2020/2021, no referido Estabelecimento de ensino.
3º Ano - “UNICA” Noturno no Distrito de Favelândia

Adriana Silva de Santana, Adriele Oliveira dos Santos, Edinailza Soares de Souza, Edvaldo de 
Souza Nogueira, Erinaldo de Jesus Pereira, Erivelton de Jesus Pereira, Jose Carlos Queiroz de 
Jesus, José Carlos Conceição Souza, Laiane da Costa Conceição, Lauriane de Jesus Souza, 
Luana Lidia dos Santos, Maisa de Jesus Silva, Maria Aparecida de Jesus Oliveira, Micaele Silva 
Campos, Paulo Gustavo Nogueira da Silva, Raila Laudelina Santos, Robson Santos de Almeida, 
Zildete da Conceição Bomfim.

3º Ano - Única Vespertino no Distrito de Favelândia
Alexandre Santos Souza, Ananda Leles de Almeida, Carlos Eduardo Pereira da Silva, Cleiton dias 
Silva, Daiana de Jesus, Dhienifer de Jesus, Eduardo Alves da Silva Lelis, Edvania Nascimento de 
Souza, Enia Conceição dos Santos, Felipe Pereira Almeida, Gabriela Almeida de Jesus, Helen de 
Jesus Rocha, Israel Santana Silva, Joandson Batista da Conceição, Jose Francisco Jesus dos 
Santos, Lucas da Conceição, Maria Vanusa Conceição Souza, Natan Nogueira de Almeida, Rogerio 
de Jesus Souza, Suzana Oliveira de Souza, Tamires de Souza Pereira, Tiago dos Santos Costa.

3º Ano - Única Noturno Chapada Grande
Carla Daniele Morais da Silva, Denilson Pereira de Souza, Fernanda Beatriz Freire Alves, 
Fernanda de Souza Costa, Gleisiane da Silva Sousa, Jaine da Conceição Silva, Jonário Meira 
da Silva, João Marcos Costa Santos, Leticia dos Santos Dourado, Lucimara Barbosa da Costa, 
Maria Clara Farias, Nádson Meira dos Santos, Taiuane Silva Barreto.

3º Ano - Única Noturno no Distrito de Silvestre
Andreia da Silva Santos, Bruno Messias Alves do Nascimento, Cleone de Souza Alves, Edite 
Conceição dos Santos, Fabio Santana Rocha, Gilmara Costa Nascimento, Jailma dos Santos 
Silva, Jailza dos Santos Silva, Jose Maria Nascimento dos Santos, José da Conceição Santos, 
Joziana de Souza Favela, Luciano dos Santos Ribeiro, Maria da Paz Rocha de Abreu, Marinalva 
Santos do Nascimento, Paulo Campos Favela, Pedro Armando Souza Nogueira, Ricardo dos 
Santos Souza, Tamires Santos da Costa, Vanuzia da Costa Sousa, Wellington João da Conceição.

3º Ano - Única Noturno no Distrito de Silvestre
Alan Batista Rocha, Amilton Cangirana dos Santos, Andreia Conceição dos Santos, Eduardo 
Ferreira dos Santos, Edvania Ferreira da Silva, Eliane Duarte da Silva, Jaine Cangerana de 
Santana, Joana Campos Duarte, Luan Henrique Alves de Jesus, Luana Canjirana Matos, Luciano 
Nascimento dos Santos, Marcelo dos Santos Ferreira, Marcos Henrique Canjirana, Maria Antonia 
de Santana Souza, Mateus Santana de Jesus, Neci Maria dos Santos, Paulo Ricardo Santos de 
Souza, Sirleide Nascimento dos Santos, Vania dos Santos Souza.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE LUIZ PINTO DE CARVALHO, código MEC 29180104, Código SEC 1102550, 
localizado à Ana Mariane Bittencourt, S/N, São Caetano, Salvador - Bahia, circunscrito ao NTE 26, nos 
termos da Resolução CEE nº 44/2020, torna pública a relação complementar dos alunos concluintes 
do Ensino Profissionalizante no ano letivo de 2018, no referido Estabelecimento de ensino.
Turno matutino
3° Eletrotécnica
Laísa Silva Moreira dos Santos.

3° Logística
Fábio Rocha dos Santos

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL CIDADE DE CANDEIAS, código MEC 29415969, código 
da SEC: 1177099, localizado à Rua Juracy Veiga S/N, Rod. BA 522 Km 10, Bairro Dom Avelar - 
Município Candeias-Bahia, circunscrito ao Núcleo Territorial da Educação - NTE 26, nos termos 
da Resolução CEE nº 44/2020, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 26/08/2020, 
torna público a publicação com a retificação do nome da estudante concluinte do Ensino Médio 
Regular no ano letivo continuum 2020/2021 através do Simulado no referido Estabelecimento de 
Ensino. Publicada no Diário Oficial de 01/03/2022.
3ª série B Matutino
Onde se lê: João Henrique Sales Santos, leia-se João Henrique Sales dos Santos.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL DE BARRA DO POJUCA - Tempo Integral, Código do MEC 
29448018, localizado na Rua Elísio Neto, s/n, Barra do Pojuca, Município de Camaçari, nos 
termos da Resolução CEE nº 44/2020, publicada no Diário Oficial da Bahia de 26/08/2020, torna 
pública a relação dos alunos concluintes do Ensino Médio no ano letivo continuum 2020/2021, 
no referido Estabelecimento de Ensino.
Turno Matutino - Turma 3B
Tássio Henrique dos Reis Costa

Turno Vespertino - Turma 3A
Eric Pereira

Turno Noturno - Turma 3ª
Islane Santana Ferreira

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS localizado à Rua Lima e Silva s/n, Bairro 
Liberdade, Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, solicita exclusão do nome Julie Ariana Fagundes dos 
Santos, concluinte do ano 2018, publicada no Diário Oficial do dia 20/12/2018 e inclusão do 
nome Ariel Fagundes Menezes.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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A Diretora DO COLÉGIO ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS, localizado à rua Lima e Silva, s/n, 
Salvador-Bahia, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, publicada 
no D. Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos concluintes do CPA no ano 2019/2022, 
neste Estabelecimento de Ensino.
Rafael Wallace Batista de Souza- (Mandado Judicial)

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO LITORAL NORTE E 
AGRESTE BAIANO, CETEP/LNAB, situado na Rua Professora Maria Feijó Nº. 13, no Município 
de Alagoinhas-BA, jurisdicionado ao NTE-18 - Alagoinhas-BA, nos termos Resolução CEE Nº 44, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a conclusão da fase escolar e estágio de 
estudantes de cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio na modalidade EPI neste 
Estabelecimento de Ensino nos anos letivos 2021 e 2022.

Curso Técnico em Informática, EPI - Turno Matutino:
Caique de Jesus Santos, Jose Romário Santa Anna Ramos, Josué Souza Santos, Leidjane 
Santos Bispo, Lucas de Jesus Santos, Natalia Guimarães, Roniel Mercês dos Santos, Rosicleide 
Santos Alves.

Curso Técnico em Edificações, EPI - Turno Matutino:
Alice Pimentel Barbosa.

Curso Técnico em Meio Ambiente, EPI - Turno Matutino:
Marlus Adrian Dantas Lima.

Curso Técnico em Informática, EPI - Turno Vespertino:
Lucas da Silva Santos.
A DIRETORA DO COLÉGIO ESTADUAL BERILO VILAS BOAS, código MEC 29354943, código 
SEC 1176125, localizado à Rua Ramiro Grande, s/n°, município de São José do Jacuípe - BA, 
circunscrito ao NTE-15, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, torna pública a relação dos 
(as) alunos (as) concluintes do Ensino Médio Regular no ano letivo continuum de 2020/2021, 
neste estabelecimento de Ensino.

Ensino Médio - Regular- 3ª série, Turma A, Vespertino
Elza Ribeiro Macedo; Kaike Oliveira Santos.

Ensino Médio - Regular- 3ª série, Vespertino - ANEXO
Erica Barbosa Santos.

Ensino Médio - Regular- 3ª série, Noturno - ANEXO
Pedro Vitor Sobreira da Silva.

A DIRETORA DO COLÉGIO ESTADUAL FREI PEDRO TOMAS MARGALLO, Código MEC 
29260256, Código SEC 1168039, localizado à Rua Castro Alves, s/nº, centro, município de 
Ituaçu-BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação/ NTE 13, nos termos da Resolução 
CEE nº 44/2020, torna público a relação dos estudantes concluintes do Ensino Médio, no ano 
letivo continnum 2020/2021, no referido Estabelecimento de Ensino.

3º ano/Matutino
Artenizia Pereira Araujo; Beatriz Santos Silva; Darlan Santos Gouveia; Fabio Gleidson Oliveira 
Silva, Fabrício Silva Santos; Fabio Silva Pases; João Pedro Gomes Rocha; José Ícaro Teixeira 
Sousa; Jaquelina de Jesus Silva; Kelvin Teixeira Silva; Laísa Vitória Rocha da Silva; Regina dos 
Santos Silva; Wellington Jesus Brito; Yasmin Rocha Souza.

3º ano/Vespertino
Vitória Ribeiro de Souza; Vitor Manoel Araújo Rocha.

3º ano/Noturno
Adailton Nunes da Silva; Altamira de Souza Pinto; Carlos Andre Novais Junior; Daniela Barbosa 
Coires; Erlandia Oliveira; Fernanda Batista Silva; Ivonice Silva dos Santos; Janaina Souza 
Santos; Jessica da Silva Souza; Joel Devid Silva Jesus; keivy Novais Rocha Felix; Leidiane 
Bonfim Marcelino; Mileuza Freitas de Oliveira; Olindina Silva Rocha; Otavio Henrique Pires 
Braga Lima; Rodrigo Rocha dos Santos; Vinícius Messias Bomfim; Valeria Sousa Silva Rocha; 
Weslei Souza Pires.

A DIRETORA DO COLÉGIO ESTADUAL DE CORRENTINA, localizado na Rua da Extrema, S/Nº, 
Bairro: São José, município de Correntina-BA, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de Educação 
NTE 23, Santa Maria da Vitória-BA, autorizado pela Instrução Normativa Nº 01/2021, publicada 
em 20 de fevereiro de 2021 nos termos da Resolução CEE nº 44, D. O. E. de 26/08/2020, 
torna público o nome do aluno Daniel Duarte Silva, estudante concluinte do Curso Técnico em 
Agropecuária - Modalidade Médio Integrado, no referido  estabelecimento de Ensino, no Ano 
Letivo Continuum 2020/2021.

A DIREÇÃO DO COLÉGIO ESTADUAL DA BAHIA - CENTRAL, código MEC 29182123, código 
SEC 1100345, localizado à Praça Carneiro Ribeiro, s/n, Bairro Nazaré, município de Salvador/BA, 
circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação NTE 26, nos termos da Resolução CEE n°44/2020 
e da Portaria 985/2020, torna pública a relação dos estudantes concluintes da Educação de 
Jovens e Adultos - EJA, no ano letivo continuum 2020/2021 no referido estabelecimento de 
ensino.
Turno: noturno Tempo de Aprender
Taina Cerqueira da Silva Bispo

A DIRETORA DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO E 
NEGÓCIOS DO NORTE BAIANO, Código MEC 29024803, Código SEC 20494, localizada na 

Rua Cajueiro, S/N, Bairro Cajueiro, Município de Juazeiro - BA, circunscrito ao Núcleo Territorial 
de Educação NTE -10, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 e da Portaria nº 985/2020, 
torna público  relação dos estudantes concluintes do Ensino Médio, no ano letivo de 2020/21, 
do Curso Técnico em Serviços Jurídicos / Médio Integrado, neste estabelecimento de Ensino:

Turma: SERVJ-3V Turno: Vespertino
Juliane Soares de Almeida
<#E.G.B#652599#52#707769/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#652493#52#707658>
RESOLUÇÃO Nº 1.510/2022 - Aprova o cronograma do processo eleitoral, referente à eleição 
direta para o cargo de Coordenadores de Colegiados de Cursos de Graduação - Biênio 
2022-2024. A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSU) da Universidade 
do Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo 
com o disposto na Lei Estadual nº 8.352/2002, no inciso I do Art. 71 do Regimento Geral da 
Universidade, combinado com a Resolução CONSU nº 1.384/2019, e o que consta do Processo 
nº 074.7040.2022.0023870-25, e ainda o quanto deliberado pela Presidência da Câmara para 
Assuntos de Administração (CAD), após parecer favorável do relator designado, RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Cronograma do processo eleitoral, referente à eleição direta para o cargo de 
Coordenadores de Colegiados de Cursos de Graduação - Biênio 2022-2024, conforme quadro 
abaixo:

Composição da Comissão Eleitoral 12 e 13.05.2022
Inscrição do(s) Candidato(s) 16 a 20.05.2022
Deferimento das inscrições 23.05.2022
Período de Recursos 24 e 25.05.2022
Homologação das Inscrições 27.05.2022
Apresentação de Propostas de Gestão Acadêmica 30.05 a 03.06.2022
Eleição 07.06.2022
Publicação dos Resultados 08.06.2022
Recurso à Comissão Eleitoral 09 e 10.06.2022
Publicação do Resultado do(s) Recurso(s) pela Comissão Eleitoral 
(resultado definitivo)

13.06.2022

Homologação dos Resultados pelos Conselhos de Departamentos 14.06.2022
Envio da Ata de Homologação dos Resultados pelo Conselho de 
Departamento ao Gabinete da Reitoria, para publicação no Diário 
Oficial Estado da Bahia.

15.06.2022

Posse dos(as) Coordenadores(as) Eleitos(as), pelos Diretores(as) dos 
respectivos Departamentos.

Até 48 horas após a publicação das 
nomeações/designações dos eleitos

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Presidência do 
CONSU, 25 de abril de 2022.

Érica Nogueira Macêdo
Presidente da Câmara para Assuntos de Administração (CAD)

Adriana dos Santos Marmori Lima
Presidente do CONSU
<#E.G.B#652493#52#707658/>
<#E.G.B#652441#52#707604>
RESUMO DE PORTARIAS: Nº 317/2022 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o constante 
do Processo SEI nº 074.7038.2022.0022403-36, da Presidente da Comissão constituída pela 
Portaria nº 216/2019, publicada no DOE de 04/04/2019,  RESOLVE: Prorrogar, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela supramen-
cionada Portaria, referente ao Processo nº 074.7038.2019.0006836-01, com efeito retroativo 
a 21/04/2022. 318/2022 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o constante do Processo SEI nº 
074.7038.2022.0022406-89, da Presidente da Comissão constituída pela Portaria nº 217/2019, 
publicada no DOE de 04/04/2019,  RESOLVE: Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela supramencionada Portaria, referente 
ao Processo nº 074.7038.2019.0006851-32, com efeito retroativo a 21/04/2022. 319/2022 - A 
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, considerando o constante do Processo SEI nº 074.7038.2022.0022410-
65, da Presidente da Comissão constituída pela Portaria nº 218/2019, publicada no DOE de 
04/04/2019,  RESOLVE: Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão constituída pela supramencionada Portaria, referente ao Processo nº 
074.7038.2019.0006845-94, com efeito retroativo a 21/04/2022. 320/2022 - A REITORA DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do Processo SEI nº 074.7038.2022.0022417-31, da Presidente da 
Comissão constituída pela Portaria nº 219/2019, publicada no DOE de 04/04/2019,  RESOLVE: 
Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constituída pela supramencionada Portaria, referente ao Processo nº 074.7038.2019.0006843-
22, com efeito retroativo a 21/04/2022. 321/2022 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o constante 
do Processo SEI nº 074.7038.2022.0022427-11, da Presidente da Comissão constituída pela 
Portaria nº 220/2019, publicada no DOE de 04/04/2019,  RESOLVE: Prorrogar, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela supramen-
cionada Portaria, referente ao Processo nº 074.7038.2019.0006831-99, com efeito retroativo 
a 21/04/2022. 322/2022 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o constante do Processo SEI nº 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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074.7038.2022.0022435-13, da Presidente da Comissão, constituída pela Portaria nº 376/2019, 
publicada em DOE de 04/06/2019,  RESOLVE: Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela supramencionada Portaria, referente 
ao Processo nº 009.0166.2018.0010179-03, com efeito retroativo a 21/04/2022. 323/2022 - A 
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, considerando o constante do Processo SEI nº 074.7038.2022.0022439-47, da 
Presidente da Comissão, constituída pela Portaria nº 458/2019, publicada no DOE de 27/07/2019,  
RESOLVE: Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão constituída pela supramencionada Portaria, referente ao SEI nº 074.7038.2019.0023212-
78, com efeito retroativo a 21/04/2022. 324/2022 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o constante do 
Processo SEI nº 074.7038.2022.0022443-23, da Presidente da Comissão, constituída pela Portaria 
nº 459/2019, publicada no DOE de 27/07/2019,  RESOLVE: Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, 
o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela supramencionada Portaria, 
referente ao SEI nº 074.7038.2019.0023255-16, com efeito retroativo a 21/04/2022. 325/2022 - 
Prorrogar, por 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos do Grupo constituído pela 
Portaria nº 245/2022, publicada no DOE de 22/03/2022, com efeito retroativo a 06/04/2022. 
326/2022 - Prorrogar, por 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos do Grupo 
constituído pela Portaria nº 250/2022, publicada no DOE de 25/03/2022, com efeito retroativo a 
24/04/2022. 327/2022 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: Art. 1º. Constituir Grupo de Trabalho (GT) 
com a finalidade de reavaliar o Regimento do Sistema de Bibliotecas (SISB) da UNEB. Art. 2º. O 
GT referenciado no artigo precedente será composto pelos seguintes membros:

Nome Matrícula
Roberto Gonçalves Freitas 74.521006-1
Lucília Maria Lima Vieira 74.002448-1
Maria Claudete Marques Barbosa Estrela 74.002652-2
Rosana Cristina de Souza Barretto 74.003509-2

Art. 3º. O GT terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação do 
relatório final à Reitoria. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 328/2022 
- A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo SEI nº 074.7753.2022.0019069-
21, RESOLVE: Art. 1º. Recompor a Comissão Permanente de Licitação, criada pela Portaria nº 
128/2019, publicada no D.O.E de 13/03/2019. Parágrafo Único: A Comissão a que se refere o 
caput deste artigo passa a ter a seguinte composição: GILMAR ALVES DOS SANTOS, matrícula 
nº 74.522375-5; MARISTELA MUNIZ EVANGELISTA, matrícula nº 74.333860-1; VANDEARLEY 
DOS SANTOS BORGES, matrícula nº 74.582033-7 e JÚLIO CÉSAR LEMOS DE ALMEIDA, 
matrícula nº 74.508297-1, todos lotados no Departamento de Educação (DEDC), Campus 
XII, Guanambi, para, sob a presidência do primeiro e nos seus impedimentos eventuais pelo 
segundo, proceder à aquisição de bens e serviços nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 1993 
e Lei Estadual nº 9433 de 2005. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. RETIFICAÇÃO: Na Portaria nº 409.731/2022, 
publicada no DOE de 19/04/2022, referente a ALINE PIMENTA MOTTA, Onde se lê:

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
74.520.059 Aline Pimenta Motta 19.11.2007 / 18.11.2012 19.08.2022 16.11.2022

Leia-se:

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
74.520.059 Aline Pimenta Motta 19.11.2012 / 18.11.2017 19.08.2022 16.11.2022

GABINETE DA REITORIA, 25 de abril de 2022.

Adriana dos Santos Marmori Lima
Reitora
<#E.G.B#652441#53#707604/>
<#E.G.B#652535#53#707703>
Portaria Nº 00411709 de 25 de Abril de 2022
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 29, §1º, da Lei nº 8.352, de 02 de setembro de 2002, 
resolve conceder Inc Doutorado Provisorio ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencen-
te(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UNEB.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 74515131  ADSON DOS SANTOS BASTOS  18.04.2022  04.11.2022      60,00

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652535#53#707703/>
<#E.G.B#652539#53#707707>
Portaria Nº 00411257 de 25 de Abril de 2022
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
 74532693  DANIELLE CRISTINE DE 

FIGUEIREDO BARBOSA
 Professor Magistério 
Superior

 18.04.2022  17.05.2022  30

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652539#53#707707/>
<#E.G.B#652554#53#707722>

Portaria Nº 00411516 de 25 de Abril de 2022
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 29, III, da Lei nº 8.352, de 02 de setembro de 2002, 
resolve conceder Incentivo Doutorado ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) 
ao Quadro de Pessoal do(a) UNEB.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 74538087  ERICA ELENA AVDZEJUS  21.04.2022       60,00

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652554#53#707722/>
<#E.G.B#652561#53#707729>
Portaria Nº 00411439 de 25 de Abril de 2022
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar ITANA RIOS QUEIROZ, matrícula nº 74488121, para, em razão 
de Férias no período de 02 de Maio de 2022 a 31 de Maio de 2022, substituir MIRIAM PEREIRA 
RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº 92005959, no cargo Coordenador III, do(a) Coordenação 
Financeira - DCH9.

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652561#53#707729/>
<#E.G.B#652574#53#707743>
Portaria Nº 00411401 de 25 de Abril de 2022
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro de 2002, resolve 
conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao 
Quadro de Pessoal do(a) UNEB.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 74281428  KATHIA MARISE BORGES SALES  25.04.2022  24.04.2024      10,00

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652574#53#707743/>
<#E.G.B#652576#53#707744>
Portaria Nº 00411395 de 25 de Abril de 2022
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro de 2002, resolve 
conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao 
Quadro de Pessoal do(a) UNEB.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 74371157  ELIVANIA REIS DE ANDRADE ALVES  25.04.2022  24.04.2024      10,00

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652576#53#707744/>
<#E.G.B#652406#53#707564>
AVISO Nº 053/2022 - Prorrogação das inscrições da Chamada Pública nº 003/2022, referente ao 
Aviso nº 040/2022, publicado no DOE de 31/03/2022 - Inscrições para preenchimento das vagas 
de membros titulares e suplentes do Conselho Editorial da Editora da Universidade do Estado 
da Bahia (EDUNEB), mandato 2022-2024, com alterações disponíveis em www.selecao.uneb.
br/editais2022. AVISO Nº 054/2022 - A Reitora da UNEB, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, torna pública a convocação das eleições para Coordenadores(as) de Colegiados 
de Cursos de Graduação - Licenciaturas, Bacharelados e Tecnológico, com realização das 
inscrições no período de 12 e 13 de maio de 2022, a serem efetivadas exclusivamente nos 
Campi de origem do candidato, conforme especificado no Edital. O EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 035/2022 está disponível em www.selecao.uneb.br/editais2022. AVISO Nº 055/2022 - 
Prorrogação das inscrições do Edital nº 018/2022, referente ao Aviso nº 029/2022, publicado 
no DOE de 15/03/2022 - Apresentação de propostas às bolsas de Iniciação Científica (IC) e de 
Iniciação Tecnológica (IT), destinadas aos Programas do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico (CNPq), Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia 
(FAPESB) e UNEB, com alterações disponíveis em www.selecao.uneb.br/editais2022. AVISO 
Nº 056/2022 - Prorrogação das inscrições do Edital nº 019/2022, referente ao Aviso nº 033/2022, 
publicado no DOE de 17/03/2022 - Apresentação de propostas às Bolsas de Iniciação Científica 
Júnior (IC-Júnior), destinadas aos Programas do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq) e da Universidade do Estado da Bahia (UNEB), com alterações 
disponíveis em www.selecao.uneb.br/editais2022.

GABINETE DA REITORIA DA UNEB, 25 de abril de 2022.

Adriana dos Santos Marmori Lima
Reitora
<#E.G.B#652406#53#707564/>
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Universidade Estadual de Feira de Santana – UEFS
<#E.G.B#652440#54#707602>
RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 038/2022
Alterar o Parágrafo 6º do Artigo 13 da RESOLUÇÃO CONSEPE 237/2010, que trata das Normas 
de Concurso Público para o ingresso nas classes de Professor Auxiliar, Assistente e Adjunto.
O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana e Presidente do CONSELHO SUPERIOR DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições, ad referendum, RESOLVE: Artigo 
1º - Alterar o Parágrafo 6º do Artigo 13 da Resolução CONSEPE 237/2010 nos seguintes termos:
Parágrafo 6º  -  Havendo mais de 01 (um) candidato habilitado, a comissão julgadora 
indicará a respectiva ordem de classificação em função da soma das médias alcançadas 
pelo candidato, observados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a) Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o art. 
27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1 de outubro de 2003;
b) Candidato que obtiver, sucessivamente, maior pontuação na prova didática e/ou 
prática, na prova escrita e na prova de títulos;
c) Candidato com maior pontuação na prova de títulos acima do limite dos 100 pontos 
considerados para cálculo da nota final de cada candidato;
d) Tiver exercido, efetivamente, a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de 
Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei federal 
nº 11.689, de 09 de junho de 2008 e a data de término das inscrições;
e) For o candidato mais velho, observando-se a data de nascimento, considerando dia, 
mês e ano (no caso de ainda persistir o empate);
f) Persistindo o empate em vista dos critérios acima, caberá à Banca Examinadora 
estabelecer o desempate por critério por ela própria estabelecida.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete da Reitoria, 25 de abril de 2022.
Evandro do Nascimento Silva - Reitor e Presidente do CONSEPE
<#E.G.B#652440#54#707602/>
<#E.G.B#652578#54#707746>
RESUMO DE PORTARIAS
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:
Port. 207/2022 - Art. 1º - Retificar a Portaria nº 322/2021, publicada no DOE, edição de 24 
de setembro de 2021, referente à regularização no prontuário do professor HUMBERTO LUIZ 
LIMA DE OLIVEIRA, matrícula n° 71.001554-1, modificando os quinquênios concessivos de 
Licença Prêmio. Onde se lê: De 01/10/1993 a 01/10/1998; De 01/10/1998 a 01/10/2003; De 
01/10/2003 a 01/10/2008; De 01/10/2008 a 01/10/2013; De 01/10/2013 a 01/10/2018 Leia-se: 
De 25/03/1988 a 25/03/1993; De 25/03/1993 a 25/03/1998; De 25/03/1998 a 25/03/2003; De 
25/03/2003 a 25/03/2008; De 25/03/2008 a 25/03/2013; De 25/03/2013 a 25/03/2018. Art. 2º - 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Port. 208/2022 - Art. 1º - Retificar a Portaria nº 323/2021, publicada no DOE, edição de 24 de 
setembro de 2021, referente ao reconhecimento dos períodos não gozados de Licença Prêmio do 
professor HUMBERTO LUIZ LIMA DE OLIVEIRA, matrícula n° 71.001554-1, Onde se lê: 01 de 
outubro de 1993 a 01 de outubro de 1998.Leia-se: 25 de março de 1988 a 25 de março de 1993. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Port. 209/2022 - Art. 1º - Revogar as Portarias nº 1383/2002 e 220/2021, publicadas 
no DOE, respectivamente, nas edições de 15 de outubro de 2002 e de 23 de junho de 2021. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Port. 210/2022 - Art. 1º - Fixar o percentual de 32% (trinta e dois por cento) de 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço no prontuário do professor HUMBERTO LUIZ LIMA 
DE OLIVEIRA, matrícula n° 71.001554-1, referente ao período de 25 de março de 1988 a 25 de 
março de 2020. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.Port. 213/2022 - Art. 1º - Designar os servidores SIMONE LIMA RIOS 
TELES, matrícula n° 71.307.530-4, ALLAN LEITE COSTA SOARES, matrícula n° 71.544.002-6 
e DANIEL LOPES RHEINSCHMITT, matrícula 71.449.998-3, para comporem a Comissão 
destinada, nos termos da legislação em vigor, a fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato 
Nº 010/2022 - firmado entre a Universidade Estadual de Feira de Santana e a Empresa NARWAL 
INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é a prestação de serviço de copa e cozinha para atendimento 
aos diversos setores do campus universitário, unidades extra-campus e campus avançados. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Feira de Santana, 25 de abril de 2022.
Evandro do Nascimento Silva - Reitor

AVISO - EDITAL DE SELEÇÃO PARA MATRÍCULA ESPECIAL NO PROGRAMA DE PÓS-
-GRADUAÇÃO EM ECOLOGIA E EVOLUÇÃO - 2022.1

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Feira de Santana faz 
saber que as inscrições de Matrícula Especial para Aluno de Pós-Graduação estarão abertas no 
período de 27 a 28/04/2022, aos portadores de nível superior das áreas de Ciências Biológicas 
e afins, que desenvolvam ou que pretendam desenvolver atividades de ensino e/ou pesquisa em 
Ecologia e Evolução. As inscrições serão efetivadas exclusivamente através do e-mail ecoevol.
selec@gmail.com.. Ver procedimentos para inscrição em Edital. O Edital completo encontra-se 
na página eletrônica da UEFS.
Feira de Santana, 25 de abril de 2022
Silvone Santa Bárbara da Silva - Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
<#E.G.B#652578#54#707746/>
<#E.G.B#652573#54#707741>

EDITAL N° 01/2022 - CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO SUPERIOR NAS CLASSES DE PROFESSOR AUXILIAR E ASSISTENTE
O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS), no uso de suas atribuições legais, 
com base no que dispõem a Lei estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, Lei estadual nº 
8.352, de 02 de setembro de 2002, Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011, Regimento 
Geral da UEFS e as Resoluções CONSEPE  nº 104/2003, nº 67/2010, nº 237/2010, nº 088/2014, 
nº 037/2022 e nº 038/2022 e em conformidade com a Resolução COPE nº 163/2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado da Bahia na edição de 15 de abril de 2022, torna público que estarão 
abertas das 08h00min de 28 de abril de 2022 até às 10h00m do dia 17 de maio de 2022 as 
inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos destinado ao provimento de cargo 
efetivo de Professor Auxiliar e Professor Assistente, nível “A”, do quadro de pessoal desta 
Universidade, nas áreas de estudo/componentes curriculares indicados pelos Departamentos, 
que se regem pelas disposições contidas neste Edital.1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS1.1 A 
Universidade Estadual de Feira de Santana será doravante designada como UEFS, seu Conselho 
Universitário como CONSU, o/a candidato/a como CANDIDATO e a Pró-Reitoria de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas como PGDP.1.2 O Concurso Público, objeto do presente Edital, 
destina-se ao preenchimento das vagas existentes para os cargos constantes no Anexo I deste 
instrumento, observados os requisitos correspondentes, bem como outras que vierem a ocorrer 
dentro do prazo de validade do presente Concurso, segundo as necessidades da Instituição, 
observada a ordem rigorosa de classificação dos candidatos aprovados.1.3 O Departamento de 
lotação, a área de estudo/componente curricular, o número de vagas, o regime de trabalho e a 
formação exigida (habilitação) constam no Anexo I deste Edital.a) compreende-se como área de 
estudo o conjunto de componentes curriculares ou equivalentes pertencentes à (s) área (s) de 
conhecimento e respectivas subáreas; b) o docente efetivado atuará prioritariamente na área de 
estudo/componente curricular para o qual prestou concurso, podendo, contudo, ser designado 
para encargos docentes em outros componentes ou áreas afins, a critério do Departamento 
de Lotação.1.4 São atribuições do cargo de professor as atividades de Ensino, Pesquisa, 
Extensão, assim como as inerentes ao exercício das funções de gestão, direção, assesso-
ramento, coordenação e assistência na própria Instituição, participação em comissões e em 
bancas examinadoras, além de outras previstas na legislação vigente e nos planos das Unidades 
Acadêmicas.1.5 As atividades letivas da UEFS são realizadas em regime semestral e/ou anual, 
em horários compreendidos entre as 07 horas e 30 minutos e 23 horas, inclusive nos finais de 
semana, conforme calendário universitário. Outras atividades de apoio à aprendizagem e de 
ensino, extensão, cooperação técnica e cultural, assistência, pesquisa e criação também deverão 
ser realizadas nesses horários, e, em caso de necessidade institucional, poderão ser realizadas 
em outros horários, desde que devidamente justificado e autorizado pelo Departamento de 
Lotação.1.6 Os Programas de trabalho, turnos e horários específicos, em especial, da oferta de 
disciplinas/módulos ou equivalentes, serão definidos pelas instâncias pertinentes de gestão, na 
conveniência do planejamento institucional, prevalecendo o interesse público e o atendimento da 
razão de ser da UEFS.1.7 O regime jurídico será estatutário, regido pela Lei estadual n° 6.677, de 
26 de setembro de 1994, e suas alterações posteriores.1.8 A inscrição do candidato no concurso 
implica conhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edital e das demais 
informações que porventura venham a ser divulgadas, das quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento.1.9 O Processo Seletivo Simplificado será coordenado e supervisionado pela 
Comissão do Concurso Docente, conforme Portaria nº 168/2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado da Bahia na edição de 09 de abril de 2022, obedecidas as normas deste Edital.2. DOS 
REQUISITOS PARA ASSUMIR O CARGO2.1 São requisitos e condições para investidura no 
cargo/áreas de estudo/componentes curriculares:a) ser aprovado e classificado neste Concurso 
Público, dentro do número de vagas previsto no Anexo I deste Edital, de acordo com a opção do 
cargo/áreas de estudo/componentes curriculares declarada no ato da inscrição.b) ser brasileiro 
nato ou naturalizado. No caso de ter nacionalidade portuguesa, o candidato está amparado pelo 
estatuto da igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 
da Constituição Federal; c) ter idade mínima de 18 anos; d) ter aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo, mediante avaliação de Junta Médica Oficial do Estado; e) 
estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de candidato brasileiro; f) estar em dia com 
as obrigações com o serviço militar, em caso de candidato brasileiro do sexo masculino, abaixo 
de 45 anos de idade; g) estar em pleno gozo dos direitos políticos;
h) não acumular ilegalmente cargo, emprego ou função pública; i) apresentar o diploma de curso 
de graduação plena, de acordo com a formação exigida (Anexo I deste Edital), reconhecido ou 
revalidado no país, com o respectivo histórico escolar; j) apresentar o certificado de conclusão 
de curso de especialização, de acordo com a formação exigida (Anexo I deste Edital), com o 
respectivo histórico escolar para a classe de Professor Auxiliar; k) apresentar o Diploma ou 
certificado de conclusão de curso de Mestrado, reconhecido ou revalidado no país, de acordo 
com a formação exigida (Anexo I deste Edital), com o respectivo Histórico Escolar para a 
classe de Professor Assistente; l) apresentar o “Termo de Compromisso” e “Termo de Servir”, 
devidamente preenchidos e assinados, para fins de não acumulação ilegal de carga horária 
e/ou vínculos empregatícios; m) possuir idoneidade moral, comprovada pela inexistência de 
antecedentes criminais, atestada por certidões negativas expedidas por órgãos policiais e 
judiciais, estaduais e federais; n) não ter perdido cargo eletivo de governador e de vice-gover-
nador do Estado e de prefeito e de vice-prefeito, por infringência ao dispositivo da Constituição 
Estadual ou da Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos; o) não ter contra si re-
presentação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, em 
processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos; 
p) não ter contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes:- contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público;- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 
previstos na lei que regula a falência;- contra o meio ambiente e a saúde pública;- eleitorais, para 
os quais a lei comine pena privativa de liberdade;- de abuso de autoridade, nos casos em que 
houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública;- de 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos;- de redução à condição análoga a de escravo;- contra a 
vida e a dignidade sexual; e- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.- crimes 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
EGBA: 71 3116 2137 • www.egba.ba.gov.br

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

de feminicídio ou contra mulheres em situação de violência doméstica e familiar; q) não ter 
contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou 
por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que importe lesão 
ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até 
o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena; r) não ter sido excluído 
do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em 
decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver 
sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; s) não ter sido demitido do serviço público 
em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; t) no caso 
de Magistrado e de membro do Ministério Público, que não tenha sido aposentado compulso-
riamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou que não 
tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administra-
tivo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos; u) apresentar outros documentos que se fizerem 
necessários por ocasião da posse; v) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade 
incompatível com a investidura em cargo público, de acordo com a legislação em vigor no 
País;2.2 Os Diplomas obtidos no exterior deverão estar revalidados em instituições credenciadas 
no País e, se em língua estrangeira, deverão ser acompanhados da respectiva tradução feita por 
tradutor juramentado;3. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO3.1 É 
permitida a solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição do concurso, estabelecida 
no item 3.2 do presente Edital, nos seguintes casos:
a) aos candidatos que estão inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007 e do Decreto federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008.3.2 O 
candidato deverá requerer a isenção do pagamento da inscrição das 08h00min de 28 de abril de 
2022 até às 23h59min de 03 de maio de 2022, devendo: a) acessar a página https://csa.uefs.
br/index.php/professor221/inicial, selecionando a opção Ficha de Inscrição; b) preencher a 
Ficha de Inscrição, observando as instruções dadas na tela do computador e no presente Edital, 
indicando o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; c) no ato de preen-
chimento da Ficha de Inscrição, anexar eletronicamente, por upload, o documento de 
comprovação para a solicitação de isenção da inscrição - CadÚnico; d) conferir, clicar em “enviar 
dados”, em seguida, em “imprimir comprovante de envio de dados”;e) dar continuidade à 
efetivação da inscrição, observando o disposto no item4”Das Inscrições”, em sua totalidade, 
após a divulgação do resultado dos pedidos de isenção.3.3 Os pedidos de isenção serão 
avaliados, homologados pela Comissão do Concurso Docente e divulgados na página https://
csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial, até o dia 09 de maio de 2022.3.3.1 A Comissão do 
Concurso Docente consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato.3.3.2 A declaração falsa de dados para fins de isenção do 
pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos 
os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis 
pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.3.3.3 Para que o candidato 
não tenha sua solicitação indeferida, é necessário que ele informe os dados cadastrais 
exatamente como estão no CadÚnico ou no Sistema Integrado de Recursos Humanos do Estado 
da Bahia, conforme o caso;3.3.4 Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no 
processo de isenção. Caso o cadastro do candidato esteja com dados incorretos, ele deve 
primeiro realizar atualização cadastral nos órgãos competentes, para depois solicitar a isenção 
de pagamento.3.3.5 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao 
candidato que: a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet; b) omitir informações e/ou torná-las 
inverídicas; c) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; d) não indicar o 
número do NIS e, ainda, aqueles que não contenham informações suficientes para a correta 
identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico; e) realizar sua 
inscrição em desacordo com este Edital.3.3.6 As informações prestadas na ficha de inscrição e 
no requerimento de isenção do pagamento da inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta 
sua eliminação do Concurso Público.3.3.7 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento 
de valor de inscrição fora dos meios descritos neste Edital.3.3.8 O pedido de isenção do 
pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das exigências determinadas 
neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso.3.3.9 Constatada a 
irregularidade, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes, observado o contraditório e a ampla defesa.3.3.10 O candidato 
poderá interpor recurso do indeferimento da isenção do pagamento da inscrição, mediante pre-
enchimento de formulário padrão (Anexo II), que deverá ser enviado para o e-mail concursodo-
cente@uefs.br, de 08h00min de 10 de maio de 2022 até às 23h59min de 11 de maio de 
2022.3.3.11 O candidato que tiver seu pedido de isenção do pagamento da inscrição indeferido, 
assim como eventual recurso apresentado indeferido, e que mantiver interesse em participar do 
certame, deverá acessar o endereço eletrônico e imprimir a Guia de Taxa de Pagamento 
(boleto) para pagamento até, no máximo, o último dia das inscrições, de acordo com o item 4.3 
deste Edital.3.3.12 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem 
anterior, estará automaticamente eliminado do Concurso Público.4. DAS INSCRIÇÕES4.1 
As inscrições são reservadas a graduados em curso de nível superior, de duração plena, com 
cursos de pós-graduação específicos a cada classe, conforme formação exigida no Anexo I 
deste Edital.4.1.1 Não será aceita, em hipótese alguma, inscrição condicionada, intempestiva ou 
que não atenda aos requisitos deste Edital.4.2 O valor da taxa de inscrição para o Concurso nas 
classes de Professor Auxiliar e Professor Assistente é de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), 
mediante boleto obtido via internet, em favor da UEFS.a) não serão aceitos pagamentos através 
de transferência, PIX e/ou depósito bancário (ainda que identificado) e agendamentos de 
pagamento; b) em nenhuma hipótese haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, 
salvo em caso de cancelamento do Concurso por conveniência da Administração ou motivo de 
força maior.4.3 As inscrições estarão abertas no período das 08h00min de 28 de abril de 2022 
até às 10h00min do dia 17 de maio de 2022. 4.4 O candidato deverá se inscrever através da 
página https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial, mediante o preenchimento da Ficha 
de Inscrição, cujo teor das informações é de inteira responsabilidade do candidato.4.4.1 A 

inscrição através de procurador deverá ser autorizada pelo candidato, com poderes específicos, 
mediante procuração simples, sem a necessidade de reconhecimento de firma, devendo estar 
acompanhada de cópia dos documentos de identificação com foto do candidato e do 
procurador.4.4.2 O candidato que tiver seu pedido de inscrição efetivado por procuração 
assumirá as consequências de eventuais erros de seu procurador.4.4.3 As inscrições serão 
homologadas com base nas informações da “Ficha de Inscrição” devidamente preenchida, e a 
comprovação de pagamento ou de isenção da taxa de inscrição. Os documentos solicitados 
serão utilizados para fins de atendimento da Resolução CONSEPE nº 104/2003, instrução de 
processo e avaliação da prova de títulos.4.4.4 De acordo com o parágrafo 2º do artigo 8º da Lei 
Estadual nº 6.677/94, às pessoas com deficiência é assegurado o direito à inscrição no concurso, 
desde que haja compatibilidade com as atribuições do cargo de Professor/áreas de estudo/
componentes curriculares.4.4.5 O candidato com deficiência permanente ou transitória que 
necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas do concurso, se 
obriga a informar, no ato do preenchimento da ficha de inscrição, em campo próprio destinado 
para esta finalidade (DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE ESPECIAL), a estrutura de apoio e/ou 
condições especiais, que visem a atender às suas necessidades, para fins de avaliação de pos-
sibilidade de atendimento.4.4.6 A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das provas, nos critérios e condições estabelecidos pelo artigo 227 da 
Constituição Federal, artigo 4º da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
Lei federal nº 13.872, de 17 de setembro de 2019 e Lei estadual nº 10.269, de 27 de fevereiro de 
2015 e Decreto estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014, deverá indicar na ficha de 
inscrição que é lactante.4.4.7 Terá o direito previsto no subitem 4.4.6 a mãe cujo filho tiver até 6 
(seis) meses de vida no dia da realização das provas e apresentar ao fiscal de provas a 
certidão de nascimento do lactente.4.4.8 A candidata deverá trazer um acompanhante adulto 
maior de 18 (dezoito) anos, que ficará em sala reservada com a criança e será o responsável 
pela sua guarda.4.4.9 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer 
com a criança no local de realização das provas, acarretando à candidata a impossibilidade de 
realização das provas.4.4.10 A UEFS não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 
4.4.11 A candidata terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 
por até 30 (trinta) minutos, por filho.4.4.12 A contagem do tempo de realização das provas é 
suspensa para a candidata lactante nos períodos em que esteja amamentando, compensando-
-se durante a realização das provas em igual período para lhe assegurar igualdade de condições 
com os demais candidatos, observado o limite previsto no subitem 4.4.11.4.4.13 Para garantir a 
aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, 
será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.4.4.14 
A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.4.4.15 A não solicitação de condições especiais no ato da inscrição implicará em 
não concessão no dia da realização das provas.4.4.16 O candidato que pretende fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual nº 15.353 de 08/08/2014, deverá 
preencher o formulário de autodeclaração de preto ou pardo no ato da inscrição do concurso 
(Anexo V), conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão 
da inscrição.4.4.17 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsa-
bilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade.4.4.18 Inexatidão e/ou 
incorreção das informações prestadas pelo candidato, no decorrer do processo, determinarão de 
imediato o CANCELAMENTO de sua inscrição e a ANULAÇÃO de todos os atos antecedentes 
e/ou decorrentes, em qualquer época, ficando o candidato, ainda, sujeito às penalidades 
previstas em lei.4.5 A UEFS não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de transmissão, manuseio indevido do sistema ou qualquer fator que impossibilite a trans-
ferência de dados.4.6 Para efetivar a inscrição no Concurso, objeto deste Edital, o candidato 
deverá:a) acessar a página https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial, selecionando a 
opção Ficha de Inscrição; b) preencher a ficha de inscrição, observando as instruções dadas na 
tela do computador e no presente Edital; c) quando for o caso, anexar eletronicamente, por 
upload, cópia digital dos documentos indicados nos itens 3, 5 e 6, sendo de inteira responsabi-
lidade do candidato, antes do envio, verificar a qualidade do documento e o seu respectivo 
conteúdo; d) conferir o preenchimento, clicar em “enviar dados”, em seguida, em “imprimir 
comprovante de envio de dados”;e) clicarem “imprimir boleto” para ter acesso ao boleto 
bancário, o qual também deverá ser impresso para pagamento da taxa de inscrição, até o último 
dia de inscrição. Para tanto, é preciso que a emissão da guia de pagamento seja feita a tempo 
de permitir o efetivo pagamento. O comprovante de agendamento de cobrança emitido por 
terminal eletrônico não tem validade para comprovar o pagamento da inscrição; f) entregar a 
documentação relacionada no item 4.8, conforme orientações prestadas no item 4.7;4.7.Da 
entrega da documentação:4.7.1 A documentação poderá ser entregue pessoalmente por 
procuração ou postagem via SEDEX. Toda documentação deverá  constar em envelope com 
identificação na parte externa: Departamento, área de estudo/componente curricular a qual 
pretende realizar o concurso e o número do edital.a) entrega pessoalmente (pelo candidato ou 
por procurador): Coordenação de Seleção e Admissão (CSA/UEFS), Prédio da Administração 
Central, 1º Andar, Ala A, Avenida Transnordestina, S/N, Novo Horizonte, CEP 44.036-900, Feira 
de Santana, Bahia/Brasil. O horário de atendimento será das 08h30min às 11 horas e das 
14h30min às 17h00min, no período de 28 de abril de 2022 até 17 de maio de 2022. b) o acesso 
ao local de entrega da documentação ´presencial só será permitido mediante comprovação 
vacinal completa da COVID-19.c) entrega por SEDEX: o candidato deve obrigatoriamente 
colocar toda a documentação exigida no item 4.7.1 e encaminhar para o endereço e prazos 
citados na alínea “a”.4.8. Da documentação exigida:4.8.1. Toda a documentação deverá ser 
obrigatoriamente encadernada(preferencialmente em volume único, máximo de dois volumes), 
com todas as folhas numeradas e rubricadas na respectiva ordem:a) Ficha de Inscrição 
devidamente preenchida; b) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição conforme item 4.2 
(não serão aceitos comprovantes de agendamento de pagamento) ou cópia da comprovação 
da isenção aos candidatos que tiveram isenção da taxa de inscrição conforme item 3.2 (resultado 
da homologação da isenção) .c) Em se tratando de candidatos inscritos no CadÚnico, anexar 
o comprovante de inscrição do Cadastro Único. Em se tratando de candidatos que atuam como 
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servidores docentes ou técnicos do quadro efetivo ou temporário que se encontram servindo 
nesta Universidade, anexar contracheque atualizado; d) Termo de Autodeclaração (Anexo V) 
devidamente preenchido e assinado, para os candidatos que se autodeclararem pretos ou 
pardos no ato da inscrição do Concurso Público, conforme determinado no item 5;e) Documento 
oficial de identificação, com foto, em fotocópia que deverá estar autenticada em cartório (no caso 
de documentos postados via SEDEX) ou ser autenticada pelo servidor público responsável pelo 
recebimento dos mesmos (CSA/UEFS), mediante comparação da cópia com o respectivo 
original, sendo considerados os seguintes documentos: carteiras expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação; pelos Comandos Militares (para os próprios 
militares, e não para os seus dependentes); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira 
Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 159 da Lei nº 9.503, de 23/09/97); 
carteiras expedidas pelos Órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 
etc.) e Passaporte.f) Diploma de curso de graduação plena (frente e verso), reconhecido ou 
revalidado no país, de acordo com a formação exigida (Anexo I deste Edital), com o respectivo 
histórico escolar, em fotocópia que deverá estar autenticada em cartório (no caso de documentos 
postados via SEDEX) ou ser autenticada pelo servidor público responsável pelo recebimento dos 
mesmos, mediante comparação da cópia com o respectivo original.g) Certificado de conclusão 
de curso de Especialização, de acordo com a formação exigida (Anexo I deste Edital), com o 
respectivo Histórico Escolar para a classe de Professor Auxiliar, em fotocópia que deverá estar 
autenticada em cartório (no caso de documentos postados via SEDEX) ou ser autenticada pelo 
servidor público responsável pelo recebimento dos mesmos, mediante comparação da cópia 
com o respectivo original.h) Diploma ou certificado de conclusão de curso de Mestrado, 
reconhecido ou revalidado no país, de acordo com a formação exigida (Anexo I deste Edital), 
com o respectivo Histórico Escolar para a classe de Professor Assistente, em fotocópia que 
deverá estar autenticada em cartório (no caso de documentos postados via SEDEX) ou ser 
autenticada pelo servidor público responsável pelo recebimento dos mesmos, mediante 
comparação da cópia com o respectivo original.i) Cópia do Currículo, no formato LATTES, 
devidamente atualizado e comprovado.j) As comprovações deverão mostrar correspondência de 
acordo como o barema anexo à Resolução CONSEPE nº 104/2003.k) Em se tratando de 
candidatos inscrito na condição de pessoa com deficiência, anexar laudo médico atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi-
cação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - CID-10, bem como a 
provável causa da deficiência; l) Para fins de comprovação do exercício da junção de jurado, na 
forma do item 11.6, alínea “e” deste Edital, anexar certidões, declarações, atestados ou outros 
documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de 
Justiça estaduais e regionais federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do Art. 
440 do Código de Processo Penal, em vigor da Lei nº 11.689, de 2008. 4.8.2 O candidato, no ato 
de entrega do pedido de inscrição, deverá apresentar os documentos exigidos no item 4.8, em 
fotocópias legíveis, reservando à banca examinadora o direito de solicitar, a qualquer tempo, os 
originais, para a devida conferência.4.8.3 Os documentos indicados nas letras “f”, “g” e “h” do 
item 4.8.1, poderão ser apresentados pelos candidatos até o ato da nomeação, para a qual são 
absolutamente indispensáveis. Os títulos não apresentados, no ato de inscrição, não serão 
computados para fins de avaliação da prova de títulos.4.8.4 É indispensável a comprovação do 
currículo no que se refere às atividades científicas e/ou artístico-literárias; atividades didáticas e 
profissionais; e atividades administrativas, para fins de avaliação da prova de títulos.4.8.5 Em 
nenhuma hipótese serão aceitos documentos ou substituição dos mesmos após o ato de entrega 
ou postagem da documentação.4.9 As inscrições serão homologadas pela Comissão do 
Concurso Docente.4.9.1 O resultado da homologação das inscrições no concurso será divulgado 
na página https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial e publicado no Diário Oficial do 
Estado da Bahia (DOE), sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar essa 
publicação.4.9.2 Serão canceladas, em qualquer fase do concurso, as inscrições que não 
estejam em obediência às exigências deste Edital.4.9.3 O candidato poderá interpor recurso 
contra o resultado da homologação das inscrições, mediante preenchimento de formulário 
padrão (Anexo II), que deverá ser enviado para o e-mail concursodocente@uefs.br, no 
período das 08h00min de 23 de maio de 2022 às 23h59min do 24 de maio de 2022.4.10 O 
ato de inscrição gera a presunção absoluta de que o candidato conhece as exigências do 
presente Edital e de que se tornam aceitas as condições do Concurso.4.11 A inexatidão das 
declarações, a incompletude de documentação, as irregularidades em documentos ou outras de 
qualquer natureza que não atendam às exigências deste Edital, ocorridas em qualquer fase do 
processo, eliminarão o candidato do Concurso ou, se identificadas posteriormente, impedirão a 
sua nomeação, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da sua inscrição, ressalvada 
que, em nenhuma hipótese, será devolvida a taxa de inscrição.4.12 Cada candidato poderá 
inscrever-se em até 2(duas) áreas de estudo/componentes curriculares. 4.12.1 Para cada 
área de estudo/componente curricular o candidato deverá realizar uma inscrição, efetuar os 
pagamentos das duas Taxas e ainda, encaminhar toda documentação exigida no item 4.8 para 
cada inscrição. 4.12.2 A Instituição não se responsabilizará por eventuais choques de horários 
nas Bancas de Avaliação.  5. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 5.1 
Haverá reserva imediata de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas em cada área de 
conhecimento prevista neste Edital, bem como daquelas que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do Concurso Público, aos candidatos negros, desde que declarem tal condição 
no momento da inscrição, de acordo com a Lei nº 13.182, de 06 de junho de 2014 e o Decreto 
Estadual nº 15.353 de 08 de agosto de 2014.5.1.1 Poderão concorrer às vagas reservadas a 
candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no 
concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão 
da inscrição. 5.1.2 A reserva imediata de vagas aos candidatos negros será aplicada sempre que 
o número de vagas oferecidas no Concurso Público for igual ou superior a 3(três), observados os 
critérios de distribuição de vagas previstos no respectivo Edital.a) Se da aplicação do percentual 
de reserva de vagas a candidatos negros resulte em número fracionado, este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração superior a 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para o primeiro número inteiro antecedente, em caso de fração igual ou inferior a 0,5 
(cinco décimos).5.1.3 A observância do percentual de vagas reservadas aos negros dar-se-á 
durante todo o período de validade do concurso e aplicar-se-á na hipótese de surgimento de 

novas vagas para as áreas de estudo/componentes curriculares, além daquelas já previstas no 
presente Edital.5.1.4 Os candidatos que desejam concorrer nas vagas reservadas aos candidatos 
negros deverão assinalar a opção correspondente e fazer o upload da Autodeclaração (Anexo V) 
no momento da inscrição. 5.2 A autodeclaração terá validade somente para este concurso 
público.5.2.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais es-
tabelecidas no Edital caso não opte pela reserva de vagas. 5.2.2 A autodeclaração do candidato 
goza de presunção relativa de veracidade.5.2.3 A autodeclaração do candidato será confirmada 
mediante procedimento de heteroidentificação.5.2.4 A presunção relativa de veracidade de que 
goza a autodeclaração do candidato prevalecerá em caso de dúvida razoável a respeito de seu 
fenótipo, motivada no parecer da Comissão de heteroidentificação.5.3 As informações prestadas 
no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e, na hipótese de 
constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao cargo público, após procedimento admi-
nistrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.5.4 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas 
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.5.4.1 
Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro posteriormente classificado.5.4.2 Na hipótese de não haver número de 
candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanes-
centes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.5.5 Os candidatos que se autodeclararam 
negros passarão por procedimentos de heteroidentificação, com vistas a validar a autodeclara-
ção apresentada no ato da inscrição. 6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 6.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por 
cento) das vagas existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso 
Público, desde sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelece o artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal; Lei estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994; Lei 
estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011 regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.805, de 
30 de dezembro de 2014; Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, 
de 02 de dezembro de 2004. 6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 6.1 resulte 
em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 
desde que a fração obtida deste cálculo seja superior a 0,5 (cinco décimos).6.2 Para os cargos 
previstos neste Edital, no qual não há vagas reservadas para candidatos com deficiência em 
razão do quantitativo ofertado, deverá ser assegurada a inscrição do candidato com deficiência 
nessa condição, para hipótese de surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do 
Concurso Público e que possibilitem a aplicação do disposto no item 6.1. 6.3 Consideram-se 
pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, e na Súmula 377 
do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 6.4 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso 
das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição 
para a reserva de vagas em Concurso Público, devendo ser observada a compatibilidade das 
atribuições do cargo/áreas de estudo/componentes curriculares com a deficiência de que são 
portadoras. 6.5 Durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato com 
deficiência, além de observar os procedimentos descritos no item 4 deste Edital, deverá informar 
que possui deficiência.6.6 O candidato que, no ato do preenchimento do Formulário Eletrônico 
de Inscrição, não indicar sua condição de pessoa com deficiência e não cumprir o determinado 
neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não 
poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 6.7 O candidato 
que se declarar pessoa com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais 
candidatos no tocante ao conteúdo e à avaliação da Análise Curricular. 6.8 O candidato que, no 
ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso Público, figurará 
na listagem de ampla concorrência caso obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, 
na forma deste Edital e também em lista específica de candidatos com deficiência. 6.8.1 As 
vagas reservadas aos candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência, se não 
providas, pela inexistência de candidatos aprovados ou pela incompatibilidade da deficiência 
com o exercício das atribuições, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância à ordem classificatória.6.8.2 O candidato com deficiência 
concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação neste Concurso Público. 6.8.3 O 
candidato com deficiência poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a 
candidatos negros, se atender a essa condição.6.8.4 O candidato com deficiência aprovado 
dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será computado para efeito de 
preenchimento das vagas reservadas a candidatos deficientes. 6.8.5 A nomeação dos candidatos 
aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros. 6.9 Após publicação da lista de classificação, Resultado Final 
do Concurso Público, o candidato aprovado como deficiente será convocado, de acordo com o 
número de vagas para comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua com-
patibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 6.10 Só poderá assumir o cargo o candidato 
cuja deficiência seja atestada pela Junta Médica do Estado da Bahia.6.11 A não observância, 
pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda  do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 6.12 Após a admissão do 
candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a aposentadoria por invalidez. 7. 
DAS INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS 7.1 O Concurso Público para as classes de Professor 
Auxiliar e Professor Assistente constará de provas de caráter classificatório e eliminatório, sendo 
Prova Escrita, Prova Didática e Prova de Títulos. a) As provas do Concurso serão realizadas de 
30 de maio de 2022 a 11 de junho de 2022, em períodos definidos pelos Departamentos. As 
datas, horários e locais serão publicizados na página https://csa.uefs.br/index.php/
professor221/inicial e também serão afixadas no mural dos Departamentos. O Cronograma 
com as atividades previstas neste certame encontra-se no Anexo IV deste Edital.7.2 O candidato 
deverá apresentar documento oficial de identificação, com foto, original - a ser utilizado 
durante todo o concurso - e deverá atender simultaneamente às seguintes exigências:a) conter 
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impressão digital do portador; b) apresentar fotografia recente, que permita identificar claramente 
o portador; c) estar em bom estado de conservação, sem rasuras ou adulterações; e d) estar no 
prazo de validade, se for o caso; e) comprovação vacinal da COVID-19. 7.3 São documentos de 
identidade aceitos: carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos 
de Identificação; pelos Comandos Militares (para os próprios militares, e não para os seus 
dependentes); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo art. 159 da Lei nº 9.503, de 23/09/97); carteiras expedidas 
pelos Órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.) e Passaporte.7.4 
O não comparecimento do candidato, por qualquer motivo, nas datas e horários estabelecidos, 
em qualquer das etapas, implicará sua desclassificação, automática, no presente Concurso.7.5 
O candidato que, por qualquer motivo, se retirar intempestivamente do local de realização das 
provas, terá registrada a renúncia ao exame, interrompendo a sua participação no Concurso, 
sem direito ao retorno para concluí-las.7.6 As Provas Escrita, Didática e de Títulos serão 
avaliadas individualmente com nota de 0 (zero) a 10 (dez), cujos critérios, pontuações e 
orientações encontram-se nas Resoluções CONSEPE nº 104/2003, nº 67/2010, nº 237/2010, nº 
088/2014, no Regimento Geral da UEFS e no Estatuto do Magistério Público das Universidades 
Estaduais da Bahia (Lei n° 8.352, de 02/09/2002).7.7 A relação dos pontos, objeto das provas 
escrita e didática, estará à disposição dos candidatos na página https://csa.uefs.br/index.php/
professor221/inicial na data de início das inscrições.8. DA PROVA ESCRITA8.1 A Prova Escrita 
visa à demonstração, pelos candidatos, de domínio pleno e consolidado de conhecimentos, sua 
extensão, profundidade e uso social, atualização na matéria, clareza de exposição, capacidade 
argumentativa e de síntese e, ainda, ordenação consistente do pensamento.8.2 A Prova Escrita 
consistirá de uma dissertação, em português, de ponto único, sorteado no momento da prova, 
para todos os candidatos.8.3 A Prova Escrita deverá estar identificada apenas pelo nº do CPF do 
candidato e terá a duração de 5(cinco) horas, sendo permitido, durante a primeira hora, consultar 
qualquer material bibliográfico - livros ou periódicos - e realizar anotações esquemáticas, 
estruturadas na forma mnemônica, em somente uma folha, que deverá ser rubricada pela Banca 
Examinadora, para uso do candidato na elaboração da dissertação, e ser anexada à Prova 
Escrita.8.4 O candidato que optar por não fazer a consulta ao material bibliográfico, durante a 
primeira hora de realização da Prova Escrita, receberá o formulário próprio no início da contagem 
das 5(cinco) horas de duração da prova.8.5 A Prova Escrita antecederá todas as demais e será 
de igual teor para os candidatos às vagas por cargo/áreas de estudo/componentes curriculares, 
devendo ser realizada no mesmo dia e horário por todos os candidatos. 8.6 Após a realização da 
Prova Escrita, cada examinador efetuará sua avaliação e lhe atribuirá nota de 0(zero) a 10(dez), 
individualmente.9. DA PROVA DIDÁTICA 9.1 A Prova Didática consistirá de uma aula de 
natureza discursiva no campo da argumentação teórica e/ou no campo da realização de uma 
prática, entendida como exame de habilidades da prática profissional, cuja realização ocorrerá 
em sessão pública e será gravada para efeito de registro e avaliação, conforme instituído pela 
Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011, art. 174 e regulamentado internamente pela 
Resolução CONSEPE nº 088/2014.9.2 As aulas serão realizadas em sessão pública, vedada aos 
demais candidatos; versará sobre um ponto sorteado dentro da lista dos dez pontos do exame 
próprio a cada área de estudo, sendo proibida a repetição do ponto sorteado para a Prova 
Escrita.9.3 A Prova Didática e a ordem de apresentação dos candidatos serão sorteados pela 
Banca Examinadora, na presença dos candidatos. A Banca organizará o horário e o local para a 
realização de cada prova, destacando que seu início se dará no período mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto.9.3.1 Os sorteios dos pontos da Prova Didática serão feitos 
por blocos diários, ou seja, a cada dia serão sorteados, num mesmo momento, apenas o ponto 
daqueles candidatos que farão provas no dia seguinte.9.4 Para os atos de sorteio dos pontos e 
da ordem de realização da Prova Didática, a presença do Presidente da Banca Examinadora é 
condição sine qua non.9.5 O candidato que não comparecer ao sorteio será automaticamente 
eliminado do processo.9.6 Para a Prova Didática, recorrentemente dentre os 09 (nove) pontos 
remanescentes, deverá ser sorteado um ponto para cada bloco diário.9.7 A Prova Didática terá 
lugar em sessão pública, presidida pela Banca Examinadora, com duração de 45 a 60 minutos, 
com cada candidato entregando o Plano de Aula a cada um dos membros examinadores no 
início da aula. O candidato terá a disposição para uso, caso tenha interesse, um aparelho de 
Data-Show, mas terá que levar seu próprio notebook ou equipamento de uso equivalente. 9.8 O 
candidato que não cumprir os requisitos do item anterior (9.7), quanto à duração de 45 a 60 
minutos e à entrega do Plano de Aula, será desclassificado, devendo obter nota inferior a 7(sete) 
por todos os membros da banca.
9.9 Cada examinador efetuará sua avaliação da Prova Didática, de cada candidato e lhe atribuirá 
nota de 0 (zero) a 10 (dez), individualmente.10. DA PROVA DE TÍTULOS10.1 Os títulos só serão 
computados quando, efetivamente, relacionados com a área de estudo em concurso e/ou áreas 
afins, devendo estar organizados na forma prevista pela alínea “i” e “j”, item 4.8.1 deste Edital.10.2 
A Banca Examinadora atribuirá uma pontuação única que representará a avaliação final do 
Currículo feita coletivamente, de acordo com as Normas e Tabelas da Resolução CONSEPE 
Nº 104/2003.11. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS11.1 
Será classificado o candidato que alcançar 7,0 (sete) pontos na prova Escrita e 7,0 (sete) 
pontos na Prova Didática, atribuídos por, pelo menos, dois examinadores.11.2 A eliminação do 
candidato que não atender ao disposto no item 11.1se dará somente ao final dos exames do 
Concurso Público.11.3 Cada membro da Banca Examinadora atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) a cada candidato na Prova Escrita e na Prova Didática, sendo a média final de cada 
prova calculada pela média aritmética dos valores individuais emitidos pela Banca.11.4 A nota da 
Prova de Títulos obtida pelo candidato será única, feita coletivamente pela Banca Examinadora 
e representará a avaliação final do seu Currículo.11.5 A nota final será a média aritmética das 
notas obtidas nas Provas Escritas, na Prova Didática e na Prova de Títulos.11.5.1 Será 
considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação mínima exigida 
nas provas, nos termos deste Edital.11.6 Havendo mais de 01 (um) candidato habilitado, a 
comissão julgadora indicará a respectiva ordem de classificação em função da soma das médias 
alcançadas pelo candidato, observados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: a) 
Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o art. 27, 
parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1 de outubro de 2003;b) Candidato que obtiver, sucessiva-
mente, maior pontuação na prova didática e/ou prática, na prova escrita e na prova de títulos; c) 
Candidato com maior pontuação na prova de títulos acima do limite dos 100 pontos considerados 

para cálculo da nota final de cada candidato; d) Tiver exercido, efetivamente, a função de jurado, 
nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, no período compreendido entre a data 
de entrada em vigor da Lei federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008 e a data de término das 
inscrições; e) For o candidato mais velho, observando-se a data de nascimento, considerando 
dia, mês e ano (no caso de ainda persistir o empate);f) Persistindo o empate em vista dos 
critérios acima, caberá à Banca Examinadora estabelecer o desempate por critério por ela própria 
estabelecida.11.7 A Banca Examinadora emitirá parecer conclusivo (ata), após a realização de 
todas as provas, considerando cada candidato habilitado ou não, no concurso para o qual foi 
inscrito.12. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO12.1 O 
resultado do Concurso, a Ata e toda a documentação referente ao certame serão entregues, 
imediatamente, ao Diretor do Departamento, para divulgação e remessa ao Conselho Departa-
mental para homologação, a qual se dará após o prazo ou o julgamento do mérito de possíveis 
recursos.12.1.1 O resultado oficial da banca examinadora será divulgado através da leitura 
pública da Ata e publicado no mural do Departamento onde se realizou o Concurso e na página 
https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial.12.2 Após a homologação Departamen-
tal, o resultado provisório do Concurso e respectivas atas serão encaminhadas à PGDP para 
avaliação da Comissão do Concurso Docente e posterior publicação no Diário Oficial do Estado 
da Bahia. 13. DOS RECURSOS 13.1 O resultado provisório do Concurso Público será publicado 
no Diário Oficial do Estado da Bahia e divulgado na página https://csa.uefs.br/index.php/
professor221/inicial, ficando o processo à disposição dos candidatos para conhecimento do 
seu desempenho.13.2 Após divulgação do resultado provisório do concurso, os candidatos terão 
direito a apresentar pedido fundamentado de revisão de julgamento de qualquer prova à Banca 
Examinadora, mediante encaminhamento de solicitação ao Diretor do Departamento onde se 
realizou o concurso, das 08h30min às 11h00min e das 14h30min às 17h00min, no período 
de 20 a 21 de junho de 2022.13.3 O candidato recorrente deverá utilizar formulário próprio 
para recurso, conforme o modelo do Anexo II deste Edital. 13.4 Não será aceito recurso por via 
postal, via fax, e-mail, tampouco será aceito recurso extemporâneo.13.5 O candidato deverá 
entregar o recurso nos seguintes termos:a) em formulários separados para provas diferentes; 
b) em cada formulário, indicação da prova e da nota divulgada pela UEFS; c) para cada prova, 
argumentação lógica e consistente; d) digitado em formulário próprio (Anexo II), sob pena de 
ser preliminarmente indeferido.13.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu 
pleito.13.7 A Banca Examinadora manifestar-se-á, por escrito, quanto ao mérito do pedido, poden-
doconsiderar, para tal, a participação de apenas 2 (dois) membros, quando houver coincidência 
dos resultados da revisão.13.8 A resposta ao recurso será disponibilizada ao candidato junto ao 
Departamento.13.9 Caberá recurso dessa decisão, por parte do candidato, em última instância, 
ao Conselho Universitário, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas após a divulgação do 
resultado do recurso pelo Departamento.13.10 A resposta do recurso ao Conselho Universitário 
será disponibilizada ao candidato junto à Reitoria. 14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL14.1 A homologação do resultado final do Concurso Público será publicado no Diário 
Oficial do Estado da Bahia e divulgado na página https://csa.uefs.br/index.php/professor221/
inicial, após julgamento de todos os recursos no Conselho Universitário, contendo a relação dos 
candidatos aprovados em ordem decrescente de classificação, de acordo com a opção declarada 
no ato da inscrição por cargo/áreas de estudo/componentes curriculares.14.2 O Resultado Final 
deste Concurso Público será divulgado por meio de 03 (três) listas, contendo:a) A classifi-
cação de todos os candidatos aprovados, por cargo/áreas de estudo/componentes curriculares, 
inclusive os inscritos como candidatos negros e como candidatos com deficiência; b) A classi-
ficação exclusivamente dos candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos 
negros por cargo/áreas de estudo/componentes curriculares.c) A classificação exclusivamente 
dos candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência por cargo/
áreas de estudo/componentes curriculares.14.3 O candidato não aprovado nos termos deste 
Edital será eliminado do Concurso Público e não constará da lista do Resultado Final.15. DA 
VALIDADE DO CONCURSO15.1 Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a 
contar da data da publicação da Homologação, podendo, antes de esgotado esse prazo de 
validade, ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, por ato 
expresso do Magnífico Reitor. 16. DA CONVOCAÇÃO
16.1 Após a publicação do Resultado Final do Concurso Público, o Reitor da UEFS convocará os 
candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no Anexo I deste Edital, por meio de 
Edital de Convocação, segundo a opção por cargo/áreas de estudo/componentes curriculares, 
observando, rigorosamente, a ordem de classificação final do Concurso Público (lista de ampla 
concorrência, lista de candidatos negros e lista de candidatos com deficiência), para comparecer 
em local e período indicado no Edital de Convocação, para a entrega da documentação exigida 
no ato.17. DA NOMEAÇÃO 17.1 A nomeação dos candidatos aprovados por este Edital far-se-á 
pelo Regime Jurídico Único, instituído pela Lei n° 6.677, de 26.09.1994.17.2 Após a data de 
publicação, no Diário Oficial do Estado da Bahia, do Ato do Reitor nomeando o candidato 
aprovado, este deverá tomar posse no cargo em até 30(trinta) dias, podendo ser prorrogada 
por mais 30(trinta) dias, a requerimento do interessado, no prazo original, obedecidos todos 
os trâmites legais e ultimada a entrega dos documentos exigidos.17.3 A nomeação dependerá 
de prévia inspeção médica oficial. Só poderá ser nomeado aquele que for julgado apto para o 
exercício do cargo, não acumular ilegalmente carga horária, cargo ou função pública ou privada 
e ter apresentado toda a documentação exigida no Edital de Convocação.17.4 O candidato a 
ser nomeado não poderá acumular mais de dois cargos públicos.17.5 A jornada de trabalho 
poderá ser distribuída nos períodos diurno (matutino e vespertino) e noturno, de acordo com 
as necessidades do Departamento e da Instituição.17.6 As pessoas com deficiência deverão 
apresentar, em conjunto com os demais documentos exigidos à investidura no cargo, laudo 
médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência.
17.6.1 O candidato com deficiência convocado na forma do item 16.1 deste Edital, antes da 
nomeação, será convocado para se submeter à perícia médica da Junta Médica Oficial do 
Estado da Bahia, na forma prevista no ato convocatório, a quem compete verificar a existência 
da deficiência alegada pelo candidato, de acordo com a legislação específica.17.7 O candidato 
aprovado e nomeado só poderá afastar-se da Universidade, a qualquer título, após, no mínimo, 
3 (três) anos de efetivo exercício, que corresponde ao período do estágio probatório, conforme 
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previsto no §1°, art. 33 da Lei nº 8.352/2002.17.8 O candidato aprovado e nomeado só poderá 
solicitar alteração de carga horária ou regime de trabalho, após, no mínimo, 3 (três) anos de 
efetivo exercício, exceto nos casos de acordo com os interesses da Instituição.17.9 O valor 
básico do vencimento correspondente ao cargo de Professor é o constante da Tabela que 
compõe o Anexo da Lei nº 14.406 de 22/12/2021, publicada no DOE de 23/12/2021, Anexo III do 
presente Edital, de acordo com o regime de trabalho proposto, ao qual deverão ser incorporadas 
as respectivas vantagens inerentes ao docente, previstas em Lei.17.10 A Universidade não se 
obriga a arcar com despesas de deslocamento, alimentação e estadia de Professor no exercício, 
não domiciliado no município sede do campus universitário.18. DO ATO DA POSSE 18.1 A 
posse habilita o candidato a entrar em exercício no cargo para o qual foi concursado. O início do 
exercício deverá ocorrer em até 30(trinta) dias, a partir da data da posse.18.2 Os documentos 
necessários para o Ato de Posse serão disponibilizados pela PGDP/Gerência de Recursos 
Humanos.19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS19.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação 
das normas para o Concurso Público contidas nos comunicados, neste Edital e em outros a 
serem publicados.19.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público no Diário Oficial 
do Estado da Bahia e na internet, na página https://csa.uefs.br/index.php/professor221/
inicial.19.3 Acarretará a eliminação sumária do candidato do Concurso Público, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas estipuladas 
neste Edital.19.4 Para qualquer etapa do certame a UEFS não se responsabiliza por solicitações 
não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, con-
gestionamento das linhas de transmissão, manuseio indevido do sistema ou qualquer fator que 
impossibilite a transferência de dados.19.5 A documentação de todos os candidatos participan-
tes do Concurso Público, entregues no ato de inscrição, não serão devolvidas, permanecendo 
sob a guarda da Universidade por um período mínimo de 02 (dois) anos. Após esse prazo toda a 
documentação será incinerada.19.6 Todos os instrumentos legais e anexos que regem este edital 
estão disponíveis na página  http://www.pgdp.uefs.br.19.7 Os casos omissos serão resolvidos 
pelas Bancas Examinadoras do Concurso Público e pela Comissão do Concurso Docente.19.8 
Informações sobre este Concurso Público deverão ser direcionadas, exclusivamente, para o 
e-mail concursodocente@uefs.br. As mensagens serão respondidas de segunda à sexta-feira, 
das 09h às 16h, exceto feriados.

Feira de Santana, 25 de abril de 2022.
Evandro do Nascimento Silva
Reitor

ANEXO I DO EDITAL Nº 01/2022
QUADRO DE VAGAS

Departamento Área de 
Estudo / 
Componente 
Curricular

Classe Vagas da 
Ampla 
Concorrência

Vagas 
reservadas 
para 
candidatos 
negros

Vagas 
reservadas 
para 
candidatos 
deficientes

Formação 
exigida

Regime 
de 
Trabalho 
(horas)

DCBIO Microbiologia 
e Imunologia

Assistente 1 0 0 Graduação 
em Ciências 
Biológicas ou 
cursos da área 
de Ciências da
Saúde com 
Mestrado em 
Microbiologia 
ou Imunologia 
ou áreas afins

40 

DCBIO Bioquímica Assistente 1 0 0 Graduação 
em Ciências 
Biológicas, 
Agrárias 
ou área da 
Saúde, com 
Mestrado em 
Bioquímica, 
Biologia 
Molecular, 
Biotecnologia 
ou áreas afins

40 

DCHF Metodologia 
do Trabalho 
Científico 
/ Ciência 
Política

Assistente 1 0 0 Graduação 
em Pedagogia 
ou Ciências 
Sociais e 
Mestrado em 
Educação 
ou Ciências 
Sociais

40 

DCHF Geografia Assistente 1 0 0 Graduação em 
Geografia e 
Mestrado em 
Geografia ou 
áreas afins da 
Geografia

40 

DEDU Teorias da 
Educação / 
Sociologia da 
Educação

Assistente 1 0 0 Graduação 
em Pedagogia 
ou Ciências 
Sociais e, 
Mestrado em 
Educação 
ou Ciências 
Sociais

40 

DEDU Metodologia, 
Prática e 
Estágio de 
Ensino de 
História

Assistente 1 0 0 Graduação em 
em História e 
Mestrado em 
História ou em 
Educação

40 

DEDU Metodologia, 
Prática e 
Estágio 
de Ensino 
de Língua 
Espanhola

Auxiliar 1 0 0 Graduação em 
Licenciatura 
em
Letras com 
Língua 
Espanhola e,
no mínimo, 
Especialização 
na
área de 
Educação ou 
áreas afins

40 

DEDU Metodologia, 
Prática e 
Estágio 
de Ensino 
de Língua 
Inglesa

Assistente 1 0 0 Graduação em 
Licenciatura 
em
Letras com 
Língua Inglesa 
e,
no mínimo, 
Mestrado na
área de 
Educação ou 
áreas afins

40 

DEXA Química 
Geral e Físi-
co-Química

Assistente 1 0 0 Graduação em 
Bacharelado 
ou 
Licenciatura 
em Química 
Mestrado em 
Físico-Química

40 

DLA Literatura 
Espanhola / 
Literatura La-
tino-america-
na / Teorias 
e Críticas da 
Literatura e 
da Cultura 
de Língua 
Espanhola

Assistente 1 0 0 Graduação 
em Letras com 
Espanhol e 
Mestrado na 
área de Letras

40 

DSAU Práticas 
Corporais

Assistente 1 0 0 Graduação 
em Educação 
Física e 
Mestrado 
na área de 
Educação 
Física ou 
áreas afins

40 

DSAU Atividade 
Física e 
Saúde

Assistente 1 0 0 Graduação 
em Educação 
Física e 
Mestrado 
na área de 
Educação 
Física ou 
áreas afins

40 

DTEC Manejo de 
Solo

Assistente 1 0 0 Graduação em 
Agronomia, 
Engenharia 
Agronômica 
ou Engenharia 
Agrícola, 
Mestrado em 
Agronomia, 
Engenharia 
Agronômica 
ou Engenharia 
Agrícola

40 
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DTEC Engenharia 
de Alimentos

Auxiliar 1 0 0 Graduação em 
Engenharia de 
Alimentos ou 
Engenharia 
Química e 
mínimo de 
especialização 
na área do 
concurso ou 
em áreas afins

40 

ANEXO II DO EDITAL Nº 01/2022
MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Eu, ............................................................................................................,   portador   do   
documento  de identidade nº................., requerimento da inscrição nº......................., candidato 
para concorrer a uma vaga no Concurso Público - Edital 01/2022, Departamento de ...................
.................., Área de Estudo/Componente Curricular .....................................................................
........., apresento recurso conforme descrito abaixo:

I. Do objeto de recurso: (explicitar a decisão que está contestando)
....................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
................................

II. Dos argumentos de recurso
....................................................................................................................................................
...............................
....................................................................................................................................................
...............................

III. Dos anexos de suporte para recurso (opcional):
....................................................................................................................................................
..............................
....................................................................................................................................................
................

Feira de Santana, ...... de ...................... de 2022

............................................................
Assinatura do candidato

ANEXO III DO EDITAL Nº 01/2022
TABELA DE VENCIMENTOS

CLASSES 20 HORAS 40 HORAS DE
    Nível     A      B      A     B    A   B
       AUXILIAR      1.896,64      2.040,38     3.793,28     4.080,76     5.689,92     6.121,14
    ASSISTENTE      2.184,13      2.350,79     4.368,26     4.701,58     6.552,39     7.052,37
      ADJUNTO      2.517,51      2.710,88     5.035,02     5.421,76     7.552,53     8.132,64
       TITULAR      2.952,61      3.180,83     5.905,22     6.361,66     8.857,53     9.542,49
           PLENO        3.466,18         6.932,36       10.398,54

1) Vencimento conforme Lei nº 14.406, de 22/12/2021, publicada no DOE de 23/12/2021. 2) 
Adicionais:- Incentivo por Pós Graduação conforme Art. 29, Lei n° 8352/2002: Especialização 
(20%); Mestrado (40%); Doutorado (60%). - Auxilio Alimentação: R$ 12,00 por dia útil.

ANEXO IV DO EDITAL Nº 01/2022
CRONOGRAMA

Datas Horário de 
Brasília

Atividade Meio /Local

26/04/2022 - Publicação 
do Edital de 
abertura das 
inscrições

https://dool.egba.ba.gov.br

28/04/2022 08h00min Início das 
Inscrições

https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial

28/04/2022 - Publicação 
dos Pontos do 
Concurso

https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial

28/04/2022 
a 
03/05/2022

08h00min de 
28/04/2022 até 
às 23h59min de 
03/05/2022

Período de 
solicitação de 
isenção do 
pagamento da 
taxa de inscrição 

https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial

09/05/2022 - Resultado das 
solicitações de 
isenções

https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial

10/05/2022 
a 
11/05//2022

08h00min de 
10/05/2022 até 
às 23h59min de 
11/05/2022

Período para 
interposição de 
recurso quanto 
ao indeferimento 
das solicitações 
de isenções

E-MAIL
(concursodocente@uefs.br)

16/05/2022 - Divulgação 
da decisão ao 
recurso quanto 
ao indeferimento 
das solicitações 
de isenções

https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial

17/05/2022 10h00min Encerramento 
das Inscrições 

https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial

17/05/2022 - Último dia para 
Pagamento da 
taxa de inscrição, 
entrega da 
documentação 
na CSA ou 
postagem da 
documentação 
via SEDEX

Rede Bancária, CSA e CORREIOS

20/05/2022 - Publicação da 
homologação 
das inscrições

https://dool.egba.ba.gov.br

23/05/2022 
a 
24/05/2022

08h00min de 
23/05/2022 até 
às 23h59min de 
24/05/2022

Período para 
interposição de 
recurso quanto 
ao indeferimento 
das inscrições

F-MAIL
(concursodocente@uefs.br)

26/05/2022 - Divulgação 
da decisão ao 
recurso quanto 
ao indeferimento 
das inscrições

https://dool.egba.ba.gov.br

27/05/2022 16h00min Publicação da 
composição 
das Bancas 
Examinadoras

https://csa.uefs.br/index.php/professor221/inicial

30/05/2022 
a 11/06/2022

A ser definido 
pelos Departa-
mentos

Período para 
realização das 
Provas Escrita, 
Didática e de 
Títulos

Departamentos

15/06/2022 - Publicação 
do Resultado 
Provisório

https://dool.egba.ba.gov.br

20/06/2022 
a 
21/06/2022

08h30min às 
11h00min e 
14h30min às 
17hmin00

Período para 
interposição de 
recurso quanto 
ao Resultado 
Provisório

Entrega presencial nos Departamentos

23/06/2022 - Divulgação 
da decisão ao 
recurso quanto 
ao Resultado 
Provisório

https://dool.egba.ba.gov.br

27/06/2022 
a 
28/06/2022

08h30min às 
11h00min e 
14h30min às 
17hmin00

Período para 
interposição de 
recurso quanto 
ao Resultado 
Provisório no 
Conselho Univer-
sitário

Entrega presencial no Gabinete da Reitoria

30/06/2022 - Publicação da 
Homologação do 
Resultado Final 

https://dool.egba.ba.gov.br

ANEXO VI DO EDITAL Nº 01/2022
FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO

Eu, ___________________________________________ CPF: ___________________, inscrito 
para o Concurso Público - Edital 01/2022, Área de Estudo / Componente Curricular: ________
_______________________, do Departamento de ________________________, declaro ser 
negro (a) de cor preta ou parda conforme quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, e assumo a opção de concorrer às vagas, por meio de reserva de 
vagas à população negra nos concursos públicos e processos seletivos simplificados, conforme 
Lei nº 13.182 de 06/06/2014, regulamentada pelo Decreto nº 15.353 de 08/08/2014 de acordo 
com os critérios e procedimentos na hipótese de surgimento de novas vagas durante o prazo 
de validade da seleção de acordo com §2º do art. 8º, que ensejem a aplicação do dispositivo 
legal indicado. As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabili-
dade, estando ciente que poderei responder administrativamente no caso de constatação de 
declaração falsa conforme §3º art. 3º do Decreto.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Feira de Santana-BA, _____/_____/2022.

_________________________________
Assinatura do (a) Candidato (a)

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia -  UESB
<#E.G.B#652505#60#707671>
RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 09/2022 - O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa 
e Extensão - Consepe, da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466/2015, publicada no Diário 
Oficial do Estado (DOE) de 23 de dezembro de 2015, combinado com o artigo 16 do Estatuto 
da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, RESOLVE: Art. 1º ALTERAR, ad 
referendum do Conselho Pleno, a Resolução Consepe nº 88/2014, publicada no Diário Oficial do 
Estrado (DOE) de 23/07/2015, que dispõe sobre Normas de Concurso Público para Provimento 
de vagas no Quadro Permanente de Docente, no tocante ao artigo 2º do Anexo I, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º - O Concurso Público será convocado por Edital expedido 
pelo Reitor da UESB, publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado por meios eletrônicos, 
na forma da legislação vigente. Parágrafo Único - No Edital do Concurso serão mencionadas a 
classe da carreira do magistério, a(s) matéria(s) e/ou disciplinas por Departamento, o número de 
vagas, o regime de trabalho, a natureza das provas e a validade do Concurso.” Art. 2º A presente 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de abril de 
2022, permanecendo inalteradas as demais disposições das Resoluções Consepe nºs. 88/2014 
e 65/2015. Vitória da Conquista, 20 de abril de 2022
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - PRESIDENTE DO CONSEPE
<#E.G.B#652505#60#707671/>
<#E.G.B#652501#60#707666>
RES. TERMO DE COMPROMISSO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - PRAE, 
FIRMADO ENTRE A UESB OS(AS) DISCENTES ABAIXO RELACIONADOS:

Discente Tipo de auxílio Valor (R$) Vigência
SANDY FERRO NOVAIS T. INTERMUNICIPAL 200,00 da data de publicação no 

DOE a 31/07/2024
SAMARA ALVES ROCHA T. INTERMUNICIPAL 200,00 da data de publicação no 

DOE a 31/10/2026
PAULA MOUTINHO DIAS T. INTERMUNICIPAL 200,00 da data de publicação no 

DOE a 31/07/2024
NATAELE DA SILVA SANTOS T. INTERMUNICIPAL 200,00 da data de publicação no 

DOE a 30/06/2025
MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA 
SALES

T. INTERMUNICIPAL 200,00 da data de publicação no 
DOE a 31/12/2024

FRANCIELE PRADO LIMA T. INTERMUNICIPAL 200,00 da data de publicação no 
DOE a 31/12/2024

KAIC MARCOS OLIVEIRA 
FONSECA

T. INTERMUNICIPAL 200,00 da data de publicação no 
DOE a 30/06/2025

JOICE SILVA SANTOS T. INTERMUNICIPAL 200,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

HUGO FERREIRA DE JESUS T. INTERMUNICIPAL 200,00 da data de publicação no 
DOE a 31/10/2026

ÉRICA MEIRA ROCHA T. INTERMUNICIPAL 200,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

INGRIDE DA SILVA OLIVEIRA T. URBANO 100,00 da data de publicação no 
DOE a 30/11/2025

CRISTIANE DE JESUS SANTOS T. URBANO 100,00 da data de publicação no 
DOE a 31/10/2022

BEATRIZ FERREIRA LACERDA T. URBANO 100,00 da data de publicação no 
DOE a 30/06/2025

KALIANE AMORIM SANTOS T. URBANO 100,00 da data de publicação no 
DOE a 31/11/2025

MICHELE LOPES AGUIAR T. URBANO 100,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2022

MANUELA RODRIGUES DOS 
SANTOS

T. URBANO 100,00 da data de publicação no 
DOE a 30/04/2023

LETÍCIA SOUSA VIEIRA T. URBANO 100,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2022

WILLIAN COSTA MALHEIRO MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

SIDÉLIA RÊGO REIS MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

RAMON CORREIA ROCHA MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

RAIANE BARBOSA DOS SANTOS MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 30/11/2025

PAULO HENRIQUE SOUZA MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/12/2024

MURILO ROCHA DA SILVA MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

MARCOS VINÍCIUS PEREIRA DO 
NASCIMENTO

MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 30/06/2025

LUCIMARA DOS SANTOS 
PEREIRA

MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

LUAN TRINDADE DE BRITO MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

LARISSA LIMA SILVA MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

GRAZIELE GAMA DA SILVA MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/10/2026

GEISON DOS SANTOS ALVES MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 30/06/2025

EMANUEL DE MATOS SANTOS MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

BEATRIZ BRITO VIEIRA MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

YARA NEVES DE OLIVEIRA MORADIA 350,00 da data de publicação no 
DOE a 30/11/2025

JOÃO LUCAS BORGES LACERDA INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 30/06/2025

IVANETE ARAÚJO OLIVEIRA INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 28/02/2024

FLÁVIO LOPES DA SILVA INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 30/06/2025

DOMINIQUE SANTOS OLIVEIRA INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

EDUARDA SOUZA MARQUES INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 30/06/2025

WESLEY VITOR MOURA SILVA INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 30/04/2023

RUTH STEFANNY SILVA SANTOS INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 30/11/2025

RAFAELLA STHEFANY PEREIRA 
ARAUJO

INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

MAURÍCIO DE OLIVEIRA PEREIRA INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 30/06/2025

MARTA RIBEIRO FORTUNATO INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 31/05/2026

KAYLANE VITÓRIA ROCHA 
RAMOS DA SILVA

INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 31/10/2026

ISAC SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2024

GRAYCE EMILLY SOUZA DO 
NASCIMENTO

INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 31/12/2024

BRENDA BARBOSA DA SILVA INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 31/05/2026

VINÍCIUS SAMPAIO SANTOS INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 31/12/2024

MILENA AZEVEDO RODRIGUES INTEGRAL 400,00 da data de publicação no 
DOE a 31/12/2024

ANDREMAX SANTOS RIBEIRO AÇÃO EMERGENCIAL 300,00 da data de publicação no 
DOE a 30/06/2022

LEANDRO SILVA SANTOS ALIMENTAÇÃO 235,00 da data de publicação no 
DOE a 31/07/2022

SARAH DE OLIVEIRATIGRE ALIMENTAÇÃO 235,00 da data de publicação no 
DOE a 30/06/2025

Objeto: a inclusão ou renovação do(a) BENEFICIÁRIO(A) no Programa de Assistência Estudantil 
- PRAE, através do Subprograma de PERMANÊNCIA, selecionado segundo os critérios adotados 
pela Instituição, na perspectiva de inclusão social.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#652501#60#707666/>
<#E.G.B#652508#60#707674>
RES. TERMO DE COMPROMISSO DO PROGRAMA DE MONITORIA VOLUNTÁRIA PL 2021.1, 
firmado entre a UESB e os discentes abaixo relacionados:

NOEMI KELLY SANTOS DE JESUS

Objeto: Desenvolver atividades relativas à monitoria de disciplina, sob a orientação de um(a) 
Professor(a) da UESB, cumprindo uma carga horária de 12 (doze) horas semanais, sem vínculo 
empregatício, pelo período 17/02/2022 à 31/05/2022.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#652508#60#707674/>
<#E.G.B#652511#60#707677>
RES. TERMO DE COMPROMISSO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL INSTITUCIONAL 
- PETI/UESB - VOLUNTÁRIO - 2022.1, firmado entre a UESB e os discentes abaixo relacionados:

JOÃO PEDRO  ROCHA OLIVEIRA

Objeto: Desenvolver atividades relativas ao Peti/Uesb, sob a orientação de um(a) Professor(a) 
da UESB, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 01/04/2022 a 31/03/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#652511#60#707677/>
<#E.G.B#652513#60#707679>

DOOL
dool.egba.ba.gov.br

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESUMOS TERMOS DE OUTORGA UESB
OUTORGANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB

Termo de 
Outorga

Outorgado Valor (R$) Vigência Programa/Departamento

Nº 002/2022 Sérgio Donha 
Yarid

60.000,00 12 (doze) 
meses

Programa de Pós Graduação em 
Enfermagem e Saúde - PPGES
Departamento de Saúde I - DS I

Objeto: a concessão de apoio financeiro por meio do Programa Interno de Auxílio Financeiro 
aos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu (AUXPPG), criado pela Resolução nº 07/2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 09/02/2019, do Conselho Universitário (CONSU), 
para desenvolvimento das ações dos Programa de Pós Graduação. Data da assinatura: 12/04/2022.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#652513#61#707679/>
<#E.G.B#652515#61#707681>
RES. TERMO RECONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - 
REDA - UESB.

Contratado Matrícula Função Período Lotação Assinatura
VALCELENE 
AMORIM PEREIRA

92066171 TÉCNICO NÍVEL 
SUPERIOR

15.04.2022 A 
30.10.2023

PCU/ITA 15/04/2022

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#652515#61#707681/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#652337#61#707487>
RESUMO DE EDITAIS - UESC
EDITAL UESC Nº 045 - Data:25/04/2022 ABERTURA DE INSCRIÇÕES PROCESSO 
SELETIVO DE MONITORES COORDENAÇÃO/ SECRETÁRIO DE APOIO ESCOLAR PARA 
CURSO PREPARATÓRIO UNIVERSIDADE PARA TODOS O Reitor da Universidade Estadual 
de Santa Cruz - UESC, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Decreto 20.004, 
de 21 de setembro de 2020 e Resolução CONSEPE n° 20/2017, torna pública a abertura de 
inscrições para seleção Monitores Coordenação/ Secretário de Apoio Escolar no Programa 
Universidade para Todos - UPT, mediante condições estabelecidas neste Edital. A contratação 
e a disponibilização das bolsas aos aprovados, dentro do número de vagas deste Edital, só 
ocorrerão após a publicação do contrato firmado entre a Secretaria da Educação do Estado 
da Bahia - SEC e a UESC no Diário Oficial do Estado da Bahia, bem como a disponibiliza-
ção dos recursos financeiros. O Programa Universidade para Todos, objetiva preparar 
estudantes do 3º ano do ensino médio regular seriado e/ou egressos da rede pública estadual 
e/ou municipal do estado da Bahia, para processos seletivos de ingresso no Ensino Superior. 
DAS INSCRIÇÕES PERÍODO 2 a 6 de maio de 2022 Local Todos os documentos devem ser 
entregues em documento único, presencialmente, no Protocolo Geral da UESC. Seguindo horário 
de expediente de protocolo geral da UESC. Documentação 1. Ficha de Inscrição devidamente 
preenchida e assinada (Anexo II); 2. Atestado de matrícula na UESC; 3. Histórico Escolar da 
UESC; 4. Curriculum lattes comprovado 5. Fotocópia do CPF e da Carteira de Identidade (RG); 
6. Comprovante de residência; 7. Declaração de que possui disponibilidade de tempo para atuar 
no programa (Anexo IV); 8. Declaração de que não possuirá vínculo empregatício ou outra 
bolsa de qualquer natureza durante a vigência da bolsa do UPT, exceto Bolsa Permanência 
(Anexo IV). (EDITAL UESC N.º 045/2022 encontram-se na íntegra, disponível no site da 
Universidade: http://www.uesc.br ) EDITAL UESC Nº 046 - Data: 25/04/2022 ABERTURA 
DE INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO DE MONITORES/PROFESSORES PARA CURSO 
PREPARATÓRIO UNIVERSIDADE PARA TODOS. O Reitor da Universidade Estadual de Santa 
Cruz - UESC, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Decreto 20.004, de 21 de 
setembro de 2020 e Resolução CONSEPE n° 20/2017, torna pública a abertura de inscrições 
para seleção de monitores/professores para ministrar aulas no Programa Universidade para 
Todos - UPT, mediante condições estabelecidas neste Edital. A contratação e a disponibili-
zação das bolsas aos aprovados, dentro do número de vagas deste Edital, só ocorrerão após 
a publicação do contrato firmado entre a Secretaria da Educação do Estado da Bahia - SEC 
e a UESC no Diário Oficial do Estado da Bahia, bem como a disponibilização dos recursos 
financeiros. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1.1 A seleção prevista será regida pelas 
regras presentes neste Edital e realizadas pela Coordenação do Programa Universidade para 
Todos -UPT. 1.2. A seleção destina-se à preenchimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva para as funções constantes do Anexo I deste instrumento, para o preenchimento das 
funções que vierem a vagar ou que for criada após a homologação do resultado final e dentro 
da validade da presente seleção para o Curso Preparatório Universidade para Todos-UPT. 1.3 A 
seleção para as funções de que trata este Edital compreenderá: Avaliação Curricular (conforme 
Anexo III) e Proposição didática e Carta de Intenção (conforme Anexo IV); 1.4. A nota final será 
composta pela média simples da nota da Avaliação e Curricular e Proposição didática e Carta 
de Intenção. INSCRIÇÕES 7.1 As inscrições para a seleção prevista neste edital realizar-se-ão 
no período de 02 a 06/05/2022; 7.2 As inscrições deverão ser entregues exclusivamente via 
protocolo geral da UESC, em documento único, contendo todos os item 7.3; 7.2.1. As inscrições 
serão no formato presencial, respeitando o horário de funcionamento do protocolo geral; 7.3 
No ato da inscrição, deverão ser entregues os seguintes documentos: A. Ficha de inscrição 
preenchida e assinada (Anexo II); B. Comprovante de matrícula para alunos de graduação e 
pós-graduação; C. Histórico escolar de graduação com coeficiente de rendimento - CRAA; 
D. Currículo Lattes devidamente comprovado; E. Cópia do RG e do CPF; F. Comprovante de 
residência; G. Comprovante atualizado de vínculo profissional com rede pública de ensino, 
quando for o caso. H. Declaração ou certificado de participação em curso de capacitação no uso 
de ferramentas de ensino remoto, palestras ou oficinas na modalidade online, EAD ou ensino 
remoto (comprovante de matrícula em disciplina na modalidade ensino remoto). (EDITAL UESC 
N.º 046/2022 encontram-se na íntegra, disponível no site da Universidade: http://www.uesc.br)
<#E.G.B#652337#61#707487/>
<#E.G.B#652267#61#707412>

CONVÊNIO DE COLABORAÇÃO - UESC
CONVÊNIO MARCO DE COLABORAÇÃO ENTRE A UNIVERSIDADE DE VIGO E A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - Proc. SEI: 073.6768.2021.0010452-
10; Objeto: Ambas as partes consideram de interesse comum promover a cooperação e a 
colaboração para o desenvolvimento científico e tecnológico, procurando uma aplicação prática 
do conhecimento em prol da sociedade com o propósito de realizar conjuntamente atividades e 
projetos em todo tipo de assuntos que sejam de interesse para as instituições que representam; 
VIGÊNCIA: 4 (quatro) anos; Este convênio começará a produzir seus efeitos a partir da data de; 
Assinatura: 20/04/2022.
CONVÊNIO ESPECÍFICO DE COLABORAÇÃO ENTRE A UNIVERSIDADE DE 
VIGO (ESPANHA) E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ Proc. SEI: 
073.6768.2021.0010452-10; Objeto: Intercâmbio de estudantes; VIGÊNCIA: 4 (quatro) anos; 
Este convênio começará a produzir seus efeitos a partir da data de; Assinatura: 20/04/2022.
<#E.G.B#652267#61#707412/>
<#E.G.B#652347#61#707499>
RESUMO DE PORTARIAS - UESC
Nº 225- Data: 25/04/2022 - O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o Edital UESC nº 035/2022, RESOLVE Art. 1º - Retificar 
o Edital UESC nº 035, de 6 de abril de 2022, que trata da abertura das inscrições para a seleção 
de candidatos ao mestrado e doutorado do Programa de Pós-Graduação em Produção Vegetal, 
alterando o cronograma de execução da forma indicada a seguir: >Inscrições: 08/04/2021 a 
04/05/2022. >Homologação: Até 05/05/2022. >Defesa de proposta de pesquisa: 09/05/2022 
a 11/05/2022. >O resultado final: A partir de 13/05/2022. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 25 de abril de 2022. 
ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA REITOR Nº 227- Data: 25/04/2022 - O Reitor da 
Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o Edital UESC nº 021/2022, RESOLVE Art. 1º - Homologar o resultado final do Processo Seletivo 
da equipe de trabalho do Programa Universidade para Todos - UPT, conforme indicado a seguir: 
Cargo: Coordenador Geral  1º lugar - JOÃO JOSÉ DOS SANTOS  2º lugar - IKY ANNE FONSECA 
Cargo: Coordenador Administrativo 1º lugar - QUELE PINHEIRO VALENÇA Cargo: Coordenador 
Financeiro 1º lugar - RENATA VIEIRA DE ABREU 2º lugar - VÍVIAN CARLINE SANTOS FREITAS 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Campus Prof. Soane Nazaré de 
Andrade, 25 de abril de 2022. ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA REITOR Nº 228- Data: 
25/04/2022 - O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o Edital UESC nº 022/2022, RESOLVE Art. 1º - Homologar o resultado final 
do Processo Seletivo da equipe de trabalho do Programa Universidade para Todos - UPT, conforme 
indicado a seguir: Cargo: Apoio Administrativo 1º lugar - KARINE VIEIRA NICÁCIO 2º lugar - PAULA 
ANDRADE DOS SANTOS 3º lugar - VERÔNICA DA SILVA SANTOS Cargo: Apoio Financeiro 1º 
lugar - ÉRICA QUEIROZ CAMBOIM SANTOS 2º lugar - VIVIANE SILVA DE SOUZA Cargo: Apoio 
Logístico 1º lugar - EDMÁRIA PEREIRA ALVES 2º lugar - ARIANA CARVALHO DOS SANTOS 
3º lugar - JOSEAN DA COSTA SILVA Cargo: Secretário de Municípios 1º lugar - CRISTIANO 
ROCHA SANTOS 2º lugar - EVANI CAVALCANTE DE SOUZA ROCHA 3º lugar - DARIANA LEILA 
BARROS DA SILVA 4º lugar - EDILANE ALMEIDA AMARAL 5º lugar - MENEANDRO BRENO 
FRANCISCO ALMEIDA Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Campus 
Prof. Soane Nazaré de Andrade, 25 de abril de 2022. ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA 
REITOR Nº 229- Data: 25/04/2022 -O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o Edital UESC nº 025/2022, RESOLVE Art. 1º - 
Homologar o resultado final do Processo Seletivo da equipe de trabalho do Programa Universidade 
para Todos - UPT, conforme indicado a seguir: Cargo: Coordenador de área / IV CIÊNCIAS 
DA NATUREZA - QUÍMICA 1º lugar  - MARCELO FRANCO Cargo: Coordenador de área / V 
CIÊNCIAS DA NATUREZA - BIOLOGIA 1º lugar - SONIA CRISTINA OLIVEIRA MELO Cargo: 
Coordenador de área / VII CIÊNCIAS DA NATUREZA - FÍSICA 1º lugar - ANTONIO EDSOM 
CARVALHO FILHO Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Campus Prof. 
Soane Nazaré de Andrade, 25 de abril de 2022. ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA 
REITOR Nº 230- Data: 25/04/2022 - O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com o Edital UESC nº 026/2022, RESOLVE Art. 1º - 
Homologar o resultado final do Processo Seletivo da equipe de trabalho do Programa Universidade 
para Todos - UPT, conforme indicado a seguir: Cargo: Coordenador Pedagógico  1º lugar - JULIA 
MARIA DA SILVA OLIVEIRA 2º lugar - LUZINEIDE MIRANDA BORGES Art. 2º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 25 de abril de 
2022. ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA REITOR Nº 231- Data: 25/04/2022 - O Reitor 
da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no uso de suas atribuições, com base no item 
10.6, letras “c” e “d”, do Edital UESC n° 13, de 30 de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado da Bahia de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE Art. 1º - Convocar os candidatos habilitados 
para o cargo de Técnico Universitário relacionados no Anexo Único desta Portaria para apresentar, 
na sala da Gerência de Seleção e Orientação - GESEOR, localizada no 4º andar da Torre Admi-
nistrativa da Universidade, no Campus Soane Nazaré de Andrade, até o dia 29 de abril de 2022, 
documentação (declaração ou certidão) que comprove o tempo de serviço público (contratação 
em regime especial de direito administrativo ou ocupação de cargo) prestado ao Estado da Bahia, 
bem como documento de identificação pessoal, para efeito de desempate. Art. 2º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 25 de abril 
de 2022. ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA REITOR ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 
UESC N° 231/2022 Cargo: 201-TEC001 - TECNICO UNIVERSITARIO - CANDIDATOS AUTO-
DECLARADOS NEGROS No Insc. Nome Identidade Nota Final Classificação 81436 MICHELLE 
GONCALVES DA SILVA FERREIRA 1208238701 SSP/BA 9,00 23º 87543 VICTOR MORAIS 
CORREA 1358873801 SSP/BA 9,00 23º 92251 GEOVANA GOMES COSTA 944805329 SSP/BA 
9,00 23º 94121 RAILDA MARIA DE JESUS TELES 1359023046 SSP/BA 9,00 23º Nº 232- Data: 
25/04/2022 - O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE Art. 1º - Designar os servidores PATRÍCIA EVANGELISTA VENÂNCIO, CRISTIANO 
RODRIGUES DA SILVA e JORGE LUIS AZEVEDO LEAL para, sob a Coordenação da primeira, 
proceder avaliação da Central de ar condicionado do Auditório Paulo Souto, comparando os custos 
de sua manutenção em face dos equipamentos disponíveis no mercado que possam servir como 
solução da climatização do ambiente em substituição aos ora instalados no Auditório, e emitir 
relatório final, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da viabilidade do conserto ou seu descarte. Art. 2º 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 
em 25 de abril de 2022. ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA REITOR
<#E.G.B#652347#61#707499/>
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SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#652517#62#707683>
PORTARIA Nº 72 de 25/04/2022 - O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e, 
RESOLVE prorrogar até 31/07/2022 o prazo estabelecido na Portaria nº 117 de 10 de dezembro 
de 2020, publicada no DOE nº 23.048 de 11/12/2020, que constituiu Grupo de Trabalho para 
realizar avaliação e propor estratégias de aperfeiçoamento de rotinas potencialmente impactadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.
MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO
Secretário da Fazenda

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4970/OC-BR

ESPÉCIE: Contratos de Empréstimo Externo e de Garantia 4970/OC-BR.
FINALIDADE: Financiamento parcial do “Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão 
Fiscal do Estado da Bahia - PROFISCO II-BA”.
PARTES: O Estado da Bahia e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID. Garantidora: 
República Federativa do Brasil - RFB. Processo nº 17944.104392/2019-46.
VALOR: US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América).
DATA DE CELEBRAÇÃO: 19 de abril de 2022
REPRESENTANTES: Pelo Estado da Bahia, o Sr. Secretário da Fazenda, MANOEL VITÓRIO 
DA SILVA FILHO; pelo BID, o Sr. Representante do Banco no Brasil, MORGAN DOYLE; pela 
RFB, a Procuradora da Fazenda Nacional, SUELY DIB DE SOUZA E SILVA.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 170/2022/COF de CONTRAGARANTIA
ESPÉCIE: Contrato nº 170/2022/COF de Vinculação de Receitas e de Cessão e Transferência 
de Crédito, em contragarantia relativo ao contrato de empréstimo externo a ser firmado entre o 
Estado da Bahia-BA e o Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID para o financiamento 
parcial do “Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia 
- PROFISCO II-BA”.
PARTES: República Federativa do Brasil e o Estado da Bahia/BA. Interveniente: o Banco do 
Brasil S.A. Processo nº 17944.104392/2019-46.
VALOR: US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América).
DATA DE CELEBRAÇÃO: 19 de abril de 2022
REPRESENTANTES: Pela União, a Procuradora da Fazenda Nacional, SUELY DIB DE SOUZA 
E SILVA; pelo Estado da Bahia, o Sr. Governador, RUI COSTA DOS SANTOS; pelo Banco do 
Brasil S.A., o Sr. Gerente Geral, MARCUS PAULO NEVES BRITO.
<#E.G.B#652517#62#707683/>
<#E.G.B#652352#62#707503>
SECRETARIA DA FAZENDA
DIRETORIA GERAL

PORTARIA N° 65 DE 25 DE ABRIL DE 2022
O Diretor Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista os elementos constantes do 
Processo Administrativo abaixo relacionado resolve tornar sem efeito, a pedido do servidor, 
a Portaria que concedeu Licença-Prêmio ao servidor integrante do Quadro de Pessoal desta 
Secretaria com base no artigo 3º da Lei n° 13.471/2015:

Processo Nome Matrícula Qüinq. Data Início Data Fim Dias Portaria 
anterior

DOE

0131400
2022
001470033

Jose Macedo 
de Aguiar

132986241 2018 01/06/2020 30/06/2020 30 94/2020 10/06/2020

PORTARIA N° 66 DE 25 DE ABRIL DE 2022
O Diretor Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista os elementos constantes dos 
Processos Administrativos abaixo relacionados resolve retificar, a pedido dos servidores 
integrantes do Quadro de Pessoal desta Secretaria, a Licença-Prêmio com base no artigo 3º da 
Lei n° 13.471/2015:

Nome Matrícula Qüinq Data Início Data Fim Dias Portaria 
anterior

DOE Retificação

Ieda Maria 
Barreto 
Campello

131526975 1986
1986
1991
1996
2001
2006
2011
2011
2016

01/09/1987
07/06/1999
06/08/1999
04/11/1999
08/02/2000
01/04/2012
01/03/2015
01/05/2017
01/01/2018

30/09/1987
05/08/1999
03/11/1999
01/02/2000
07/05/2000
29/06/2012
30/03/2015
29/06/2017
31/03/2018

30
60
90
90
90
90
30
60
90

154/2012
082/2009
082/2009
082/2009
155/2012
156/2012
951/2015
217/2017
081/2018

15/04/2012
19/04/2009
19/04/2009
19/04/2009
15/04/2012
15/04/2012
15/09/2015
06/05/2017
14/03/2018

Quinquênio
Quinquênio
Quinquênio
Quinquênio
Quinquênio
Quinquênio
Quinquênio
Quinquênio
Quinquênio

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
Diretor Geral
<#E.G.B#652352#62#707503/>
<#E.G.B#652341#62#707495>

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SAT/DAT METRO/CPPAF

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 08/2022

O Coordenador do CPPAF , no uso de suas atribuições, na forma do art. 108, & 1º do Regulamento 
do Processo Adm Fiscal aprovado pelo Decreto 7.629/99, intima o(s) contribuinte(s) abaixo 
relacionado(s) a comparecer(em) à COORDENAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
FISCAIS - CPAF DA SAT/DAT/METRO ,  localizada à Avenida Tancredo Neves Nº 776 Bloco 
B Bairro Caminho das Árvores na cidade de Salvador,  no prazo indicado, a contar do 3º dia da 
publicação deste Edital, para atender solicitação abaixo, com vistas ao andamento do respectivo 
Processo Administrativo Fiscal. O não atendimento a esta intimação implicará na adoção das 
medidas constantes na legislação.

Número Inscrição 
Estadual

Nome / Razão Social Solicitação Prazo 
(dias)

2780070042/22-9 CNI GENÉSIA CARDOSO LIMA Quitar débito ou 
apresentar DEFESA

60

2813920077/22-0             CNI LORENA FERREIRA OLIVEIRA  Quitar débito ou 
apresentar DEFESA 

60

  2780070043/22-5             CNI MADALENA MEIRELLES 
GUIMARÃES  

 Quitar débito ou       
apresentar DEFESA

60

  2813920117/22-1              CNI PATRÍCIA ANTONIETA P. DE 
AZEVEDO

Quitar débito ou 
apresentar Defesa 

60

<#E.G.B#652341#62#707495/>
<#E.G.B#652348#62#707500>
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA DA REGIÃO NORTE
COORDENAÇÃO DE CRÉDITO E COBRANÇA DA REGIÃO NORTE

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO N. º       004 /2022

O Coordenador de Cobrança da SAT/DAT NORTE/CCRED NORTE, no uso de suas atribuições, 
na forma do art. 108, §1º, do Regulamento do Processo Administrativo Fiscal aprovado pelo 
Decreto 7.629/99, cientifica o (s) contribuinte (s) abaixo relacionado (s) a respeito do (s) 
processo (s), surtindo os efeitos a contar do 3º dia da publicação deste Edital.

Número Processo Inscrição 
Estadual

Nome / Razão Social Ciência ao Indeferimento

800.000.0151/22-3 006.049.335 Ana Tereza de Miranda Aragão Parcelamento nº 183.322-7
800.000.0241/21-4 146.472.132 Bueiro Com Agrícola, Transp e Serv 

Eireli
Parcelamento nº 297.022-8

436.336.3010/16-4 106.822.326 J. Dias dos Santos - ME Parcelamento nº 380.222-1
850.000.5348/19-1 057.104.850 Rosália de Mello Castiglioni & Cia 

Ltda EPP
Parcelamento nº 1.366.121-3

022.211.0100/08-9 029.583.418 Supermercado Irmãos Silva de Aratuba 
Ltda

Parcelamento nº 1.286.721-7

<#E.G.B#652348#62#707500/>
<#E.G.B#652550#62#707718>
Portaria Nº 00399362 de 25 de Abril de 2022
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

13279469  RODRIGO JOSE 
PIRES SOARES

 Auditor fiscal  COORD DE 
PETRÓLEO E 
COMBUSTÍVEL

 INSP DE FISC 
DE PETRÓLEO E 
COMBUSTÍVEL

 Data da 
Publicação

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#652550#62#707718/>
<#E.G.B#652552#62#707720>
Portaria Nº 00399361 de 25 de Abril de 2022
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 
13269352

 ANDERSON 
PEIXOTO 
SAMPAIO

 Auditor fiscal  COORD DE 
PETRÓLEO E 
COMBUSTÍVEL

 INSP DE FISC 
DE PETRÓLEO E 
COMBUSTÍVEL

 Data da 
Publicação

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#652552#62#707720/>
<#E.G.B#652558#62#707726>

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
EGBA: 71 3116 2137 • www.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00411452 de 25 de Abril de 2022
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 
13281390

 AUGUSTO 
RICARDO JANSEN 
FERRARI

 Auditor fiscal  INSP DE FISC 
EMPRESAS 
DO SETOR 
INDÚSTRIA

 INSP DE FISC 
DE PETRÓLEO E 
COMBUSTÍVEL

 
25.04.2022

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#652558#63#707726/>
<#E.G.B#652579#63#707747>
Portaria Nº 00248727 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito à 
Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo re-
lacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 13269134  CARLOS ALBERTO BARRETO MIRANDA  22.03.2014/21.03.2019  04.01.2021  02.02.2021

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#652579#63#707747/>
<#E.G.B#652580#63#707748>
Portaria Nº 00403711 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito à 
Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo re-
lacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 13616703  NIUVAN PRADO PEREIRA  01.06.2016/31.05.2021  04.05.2022  02.06.2022

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#652580#63#707748/>
<#E.G.B#652594#63#707762>
Portaria Nº 51227343 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
Dias

13140789 SONIA MARIA FERNANDES 
PASTANA

Auditor fiscal 17.03.2022 15.05.2022 60

13269204 EXUPERIO OLIVEIRA 
QUINTEIRO PORTELA

Auditor fiscal 21.03.2022 04.05.2022 45

13211329 ALEXINALDO DA SILVA LIMA Agente de tributos estaduais 08.04.2022 07.05.2022 30
13211329 ALEXINALDO DA SILVA LIMA Agente de tributos estaduais 07.02.2022 07.04.2022 60

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#652594#63#707762/>

Conselho de Fazenda Estadual – CONSEF
<#E.G.B#652363#63#707517>
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL - CONSEF
EDITAL(IS) DE CONVOCAÇÃO
(SESSÃO VIRTUAL)

O Presidente do Conselho de Fazenda Estadual, com base no art.51, do Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto n. 7.592/99 convoca os Senhores Conselheiros e Julgadores, o(s) repre-
sentante(s) da PGE/PROFIS e Advogados, legalmente constituídos. Aqueles não julgados serão 
incluídos na(s) pauta(s) da(s) sessão(ões) seguinte(s), independente de publicação, de acordo 
com o art. 67, I, do Regimento Interno:

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 02/05/2022 
às 09:00
RELATOR(A): ILDEMAR JOSE LANDIN
Auto de Infração - 2068260004162 - Recurso de Ofício e Voluntário: Autuado(a) WMS SU-
PERMERCADOS DO BRASIL LTDA. - Autuante(s)  - JOSE VICENTE NETO - Advogado(s): 
FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA
RELATOR(A): JOSE ROSENVALDO EVANGELISTA RI
Auto de Infração - 2068910027188 - Recurso Voluntário: Autuado(a) PANDURATA ALIMENTOS 
LTDA - Autuante(s)  - EUZIANE GOUVEIA DA SILVA - MARCOS ANTONIO SILVA CARNEIRO 
- PAULO CESAR DA SILVA BRITO - Advogado(s): PEROLA DE ABREU FARIAS CARVALHO
RELATOR(A): LUIZ ALBERTO AMARAL OLIVEIRA
Auto de Infração - 2985760011190 - Recurso Voluntário: Autuado(a) P.G.P.S COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA - Autuante(s)  - LUIS CARLOS MOURA MATOS - Advogado(s): 
FERNANDO MARQUES VILLA FLOR
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6244
Email: jaci@sefaz.ba.gov.br

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 02/05/2022 
às 14:00
RELATOR(A): FERNANDO ANTONIO BRITO ARAUJO
Auto de Infração - 1306100024207 - Recurso Voluntário: Autuado(a) SANTENO IRRIGACOES 
DO NORDESTE LTDA - Autuante(s)  - EDMUNDO NEVES DA SILVA
RELATOR(A): HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA
Auto de Infração - 2691380118192 - Recurso Voluntário: Autuado(a) TORORO POSTO DE 
SERVICO LTDA - Autuante(s)  - JEFFERSON MARTINS CARVALHO - Advogado(s): FERNANDO 
MARQUES VILLA FLOR
RELATOR(A): LEILA BARRETO NOGUEIRA VILAS B
Auto de Infração - 2691940006203 - Recurso Voluntário: Autuado(a) BOMIX INDUSTRIA DE 
EMBALAGENS LTDA - Autuante(s)  - FRANCISCO ASSIS B B CARVALHO - Advogado(s): 
MILTON HEDAYIOGLU MENDES DE LIMA

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 04/05/2022 
às 14:00
RELATOR(A): CARLOS HENRIQUE JORGE GANTOIS
Auto de Infração - 3007660002209 - Recurso Voluntário: Autuado(a) KENIO SUPERMERCADO 
LTDA - Autuante(s)  - JOSE NELSON DOS SANTOS - LUCIMAR RODRIGUES MOTA - 
Advogado(s): MARIA MANUELA DE SOUZA SENA SANTOS
RELATOR(A): JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA PINHO
Auto de Infração - 2691380079197 - Recurso Voluntário: Autuado(a) POSTO KALILANDIA LTDA 
- Autuante(s)  - ANDRES MIGUEL ESTEVEZ MOREIRA - JEFFERSON MARTINS CARVALHO - 
Advogado(s): FERNANDO MARQUES VILLA FLOR
RELATOR(A): MARCELO MATTEDI E SILVA
Auto de Infração - 2794590001217 - Recurso Voluntário: Autuado(a) BRF S.A. - Autuante(s)  - 
FERNANDO ANTONIO C M BARRETO - Advogado(s): ARTHUR SILVA PIRES LOPES

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 05/05/2022 
às 14:00
RELATOR(A): ANTONIO DIJALMA LEMOS BARRETO
Auto de Infração - 2811050032183 - Recurso de Ofício: Autuado(a) TQUIM TRANSPORTES 
LTDA. - Autuante(s)  - JALON SANTOS OLIVEIRA - Advogado(s): ARIANA ZANNI FERREIRA 
SENNE
RELATOR(A): FERNANDO ANTONIO BRITO ARAUJO
Auto de Infração - 2069003008167 - Recurso de Ofício e Voluntário: Autuado(a) CASAS 
FREIRE. COM COMERCIAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA - Autuante(s)  - CLEUDES 
CERQUEIRA DE FREITAS - JOSE VALDEMIR BRAGA SANTOS - Advogado(s): FERNANDO 
MARQUES VILLA FLOR
RELATOR(A): HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA
Auto de Infração - 2764680010205 - Recurso Voluntário: Autuado(a) INTERTRIM LTDA - 
Autuante(s)  - HEITOR PERRELLA - Advogado(s): SIDNEY EDUARDO STAHI
RELATOR(A): MARCELO MATTEDI E SILVA
Auto de Infração - 2989580020185 - Recurso Voluntário: Autuado(a) CENCOSUD BRASIL 
COMERCIAL LTDA - Autuante(s)  - JOSMAN FERREIRA CASAES - Advogado(s): MARIA 
CRISTINA CAREGNATO
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6244
Email: rrosario@sefaz.ba.gov.br

1ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 03/05/2022 
às 08:30
RELATOR(A): LUIS ROBERTO DE SOUSA GOUVEA
Auto de Infração - 2068920012205 - Defesa: Autuado(a) VINHO BAHIA ATACADISTA DE 
BEBIDAS EIRELI - Autuante(s)  - MAURICIO JOSE COSTA FERREIRA
RELATOR(A): RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
Auto de Infração - 2813920266219 - Defesa: Autuado(a) Antonio Raimundo Luedy Oliveira - 
Autuante(s)  - PAULO CANCIO DE SOUZA

1ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 05/05/2022 
às 08:30
RELATOR(A): LUIS ROBERTO DE SOUSA GOUVEA
Auto de Infração - 2173590002204 - Defesa: Autuado(a) ATACADAO S.A. - Autuante(s)  - 
ITAMAR GONDIM SOUZA
RELATOR(A): OLEGARIO MIGUEZ GONZALEZ

SERVIÇOS GRÁFICOS
EGBA: 71 3116 2837/2838 • www.egba.ba.gov.br

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Auto de Infração - 2173590015217 - Defesa: Autuado(a) FOSNOR - FOSFATADOS  DO NOR-
TE-NORDESTE S/A - Autuante(s)  - ITAMAR GONDIM SOUZA - Advogado(s): WGNER SERPA 
JUNIOR
RELATOR(A): RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
Auto de Infração - 2989510004210 - Defesa: Autuado(a) EDNALDO T. MOURA JUNIOR EIRELI 
- Autuante(s)  - EDIJALMA FERREIRA DOS SANTOS

1ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 06/05/2022 
às 08:30
RELATOR(A): OLEGARIO MIGUEZ GONZALEZ
Auto de Infração - 2691380199206 - Defesa: Autuado(a) POSTO VIA BAHIA LTDA - Autuante(s)  
- JEFFERSON MARTINS CARVALHO - Advogado(s): PEÔNIA RAMOS SENNA SOUZA
RELATOR(A): RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
Auto de Infração - 2106130020210 - Defesa: Autuado(a) ICAU INDUSTRIA E COMERCIO DO 
CACAU E AGRICOLA EIRELI - Autuante(s)  - HILTON MARINHO S CAVALCANTE
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6244
Email: dborges@sefaz.ba.gov.br

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 03/05/2022 
às 14:00
RELATOR(A): CARLOS FABIO CABRAL FERREIRA
Auto de Infração - 2693580002216 - Defesa: Autuado(a) DALNORDE COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA - Autuante(s)  - JOSE LUIS SOUSA 
SANTOS - Advogado(s): REBECA BRANDÃO DE JESUS
RELATOR(A): MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ
Auto de Infração - 2810710011201 - Defesa: Autuado(a) PANPHARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - Autuante(s)  - CARLOS RAMOS DE MIRANDA FILHO - JAYME 
BORGES DOMINGUES FILHO - Advogado(s): FELIPE COSTA FERREIRA

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 04/05/2022 
às 14:00
RELATOR(A): CARLOS FABIO CABRAL FERREIRA
Auto de Infração - 841380301219 - Defesa: Autuado(a) CALAMO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE BELEZA S.A. - Autuante(s)  - CORALIA PEREIRA PADRE - Advogado(s): 
PEROLA DE ABREU FARIAS CARVALHO
RELATOR(A): JOAO VICENTE COSTA NETO
Auto de Infração - 2713510042217 - Defesa: Autuado(a) ROCHELE BATISTA RODRIGUES 
DOURADO - Autuante(s)  - LAUDIONOR BRASIL P SAMPAIO
RELATOR(A): MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ
Auto de Infração - 2103190005205 - Defesa: Autuado(a) M SOARES DE ANDRADE - 
Autuante(s)  - JOSUE DE LIMA BORGES FILHO

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 05/05/2022 
às 14:00
RELATOR(A): JOAO VICENTE COSTA NETO
Auto de Infração - 2989580073211 - Defesa: Autuado(a) CENCOSUD BRASIL COMERCIAL 
S.A. - Autuante(s)  - JORGE JESUS DE ALMEIDA - JOSMAN FERREIRA CASAES - Advogado(s): 
MARIA CRISTINA CAREGNATO
RELATOR(A): MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ
Auto de Infração - 2989580044211 - Defesa: Autuado(a) CENCOSUD BRASIL COMERCIAL 
LTDA - Autuante(s)  - JOSMAN FERREIRA CASAES - Advogado(s): MARIA CRISTINA 
CAREGNATO
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6244
Email: gbjesus@sefaz.ba.gov.br

5ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 03/05/2022 
às 14:00
RELATOR(A): EDUARDO RAMOS DE SANTANA
Auto de Infração - 2691380123196 - Defesa: Autuado(a) POSTO DE GASOLINA FELICI LTDA - 
Autuante(s)  - JEFFERSON MARTINS CARVALHO - Advogado(s): GABRIEL AMORIM SANTOS 
SILVA
RELATOR(A): TOLSTOI SEARA NOLASCO
Auto de Infração - 2789963006166 - Defesa: Autuado(a) AUTOMETAL S/A - Autuante(s)  - 
EDUARDO ANDRE MOREIRA TOSTA - Advogado(s): LEONARDO BRIGANTI
RELATOR(A): VLADIMIR MIRANDA MORGADO
Auto de Infração - 2069770031178 - Defesa: Autuado(a) ROCKTOOLS BRASIL - FERRAMENTAS 
DIAMANTADAS LTDA - Autuante(s)  - MARCO ANTONIO COUTO FERREIRA

5ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 05/05/2022 
às 14:00
RELATOR(A): EDUARDO RAMOS DE SANTANA
Auto de Infração - 2797570070200 - Defesa: Autuado(a) SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 
- Autuante(s)  - AGILBERTO MARVILA FERREIRA - AVELINO PEREIRA DOS SANTOS FO - 
Advogado(s): RAFAEL CAPANEMA PETROCCHI DE MELO COSTA
RELATOR(A): TOLSTOI SEARA NOLASCO
Auto de Infração - 2789960006181 - Defesa: Autuado(a) FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL 
LTDA - Autuante(s)  - EDUARDO ANDRE MOREIRA TOSTA - Advogado(s): MAGNO DA SILVA 
SANTOS
RELATOR(A): VLADIMIR MIRANDA MORGADO
Auto de Infração - 1100850002208 - Defesa: Autuado(a) REGUEIRA COMERCIO LTDA. - 
Autuante(s)  - JOSE ARNALDO BRITO MOITINHO

Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6244
Email: mariav@sefaz.ba.gov.br

6A JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 03/05/2022 
às 09:00
RELATOR(A): EDUARDO VELOSO DOS REIS
Auto de Infração - 2991300097214 - Defesa: Autuado(a) BAHIATECH MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - Autuante(s)  - JORGE TADEU COSTA DOS SANTOS
RELATOR(A): JOSE CARLOS COUTINHO RICCIO
Auto de Infração - 2076680011219 - Defesa: Autuado(a) FREIRE DE CARVALHO COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA - Autuante(s)  - REJANE MA RAMOS B FERRUZZI
RELATOR(A): PAULO DANILO REIS LOPES
Auto de Infração - 2691300001196 - Defesa: Autuado(a) CARLOS RODRIGUES DE SANTANA - 
Autuante(s)  - MIRIAM BARROSO BARTHOLO - Advogado(s): WAGNER BARBOSA PAMPLONA

6A JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 04/05/2022 
às 09:00
RELATOR(A): EDUARDO VELOSO DOS REIS
Auto de Infração - 2813920288212 - Defesa: Autuado(a) KATIA CUNHA MELO MOREIRA DOS 
SANTOS - Autuante(s)  - PAULO CANCIO DE SOUZA
RELATOR(A): JOSE CARLOS COUTINHO RICCIO
Auto de Infração - 2813920016220 - Defesa: Autuado(a) CHRISTIANE ELISABETH NEURAUER 
- Autuante(s)  - PAULO CANCIO DE SOUZA
RELATOR(A): PAULO DANILO REIS LOPES
Auto de Infração - 1407800004203 - Defesa: Autuado(a) JOSE CARLOS RODRIGUES DE 
SOUZA DE MUTUIPE - Autuante(s)  - MAGNO DA SILVA CRUZ

6A JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 05/05/2022 
às 09:00
RELATOR(A): EDUARDO VELOSO DOS REIS
Auto de Infração - 2789360012210 - Defesa: Autuado(a) HAVAN S.A. - Autuante(s)  - LUCIANO 
DE SOUZA VELOSO
RELATOR(A): JOSE CARLOS COUTINHO RICCIO
Auto de Infração - 2938730022205 - Defesa: Autuado(a) EXEMPLO COMERCIO E SERVICOS 
DE INFORMATICA LTDA - Autuante(s)  - RITA CASSIA BITTENCOURT NERI
RELATOR(A): PAULO DANILO REIS LOPES
Auto de Infração - 2069230038202 - Defesa: Autuado(a) POSTO JARDIM ARMACAO 
COMBUSTIVEIS LTDA. - Autuante(s)  - ANDRES MIGUEL ESTEVEZ MOREIRA
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6244
Email: mldsantos@sefaz.ba.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Nº 0005-2022
Pelo presente Edital, e com fundamento no que dispõe o art. 166, do RPAF, aprovado pelo Decreto nº 
7629/99, em virtude de não ter sido encontrada no endereço constante na Secretaria da Fazenda do 
Estado da Bahia, fica a empresa  HPOLITO CARDOSO FERREIRA, com Inscrição CPF/MF sob nº 
183.961.511-72, e INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 140.914.425,  da decisão constante do Acórdão JJF Nº 
0187-01/21DV, da 1ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL DO CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL - 
CONSEF, de 07/12/2021, que, por unanimidade, julgou PROCEDENTE EM PARTE, o Auto de Infração 
nº 206920.0057/20-9. Cuja decisão foi divulgada pela Internet, em 07/12/2021, no sítio www.sefaz.ba.gov.
br/contencioso/julgamento/ata. Ficando a mesma intimada a comparecer a qualquer Posto de Serviço de 
Atendimento ao Cidadão - SAC, no prazo de 30 (trinta) dias, para efetuar o pagamento do débito, previsto 
nos Artigos 45 e 45B da Lei nº 7.014/96, ou, interpor Recurso Voluntário, na forma do Artigo 169, “b” do 
RPAF, no prazo de 20 (vinte) dias, conforme o Artigo 171, do RPAF, do Decreto nº 7.629, de julho de 1999.

Salvador, 25 de Abril de 2022.
<#E.G.B#652363#64#707517/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia,  Transportes e 
Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#652383#64#707540>
HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOVIMENTAÇÃO DE 
GÁS CANALIZADO

Processo SEI Bahia n º 081.2159.2022.0001612-21
Objeto: Homologação de contrato de prestação de serviço de movimentação de gás canalizado.
A Diretoria em Regime de Colegiado informa que homologou o contrato de prestação de Serviço 
de Movimentação de gás canalizado firmado entre Companhia de Gás da Bahia - Bahiagás e 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, conforme previsto na Resolução AGERBA N° 14/21 
de 28/04/2021 e nos termos do Art. 4º e Parágrafo Único da Resolução Agerba Nº 15/2021 de 
28/04/2020, para que surta os seus devidos fins.
Salvador, 25 de abril de 2022.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo da AGERBA
<#E.G.B#652383#64#707540/>
<#E.G.B#652346#64#707498>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESOLUÇÃO AGERBA Nº 16 DE 25 DE ABRIL DE 2022
A DIRETORIA DA AGERBA, EM REGIME DE COLEGIADO, no uso de suas atribuições e em 
cumprimento ao disposto no art. 39 da Resolução AGERBA n° 14, de 26 de junho de 2012, 
à vista do constante no Processo Administrativo AGERBA nº 081.2159.2022.0000276-81, 
conforme deliberação registrada na Ata n. 10/2022, item 33. RESOLVE:
Art. 1º Divulgar a Receita para Regulação, Controle e Fiscalização do Serviço de Distribuição de 
Gás Natural Canalizado - RRCF - gás que será repassada mês a mês de janeiro a junho de 2022, 
pela Companhia de Gás da Bahia - Bahiagás à AGERBA no valor de R$ 2.530.519,26 (dois 
milhões, quinhentos e trinta mil, quinhentos e dezenove reais e vinte e seis centavos).
Art. 2° A RRCF - gás será repassada até o último dia útil de cada mês, através de DAE / BA - 
Documento de Arrecadação do Estado da Bahia.
DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO, em 20/04/2022.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Presidente da Diretoria em Regime de Colegiado
<#E.G.B#652346#65#707498/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#652498#65#707663>
Portaria Nº 00411209 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E 
SANEAMENTO - SIHS, no uso de suas atribuições, resolve designar ANESIO MIRANDA 
FERNANDES, matrícula nº 53579203, para, em razão de Licença maternidade no período de 15 
de Abril de 2022 a 19 de Junho de 2022, substituir KARLA DE PARRACHO E MELO, matrícula 
nº 53603165, no cargo Diretor, do(a) DIRETORIA DE SANEAMENTO RURAL.

MURILO DIAS SAMPAIO
SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#652498#65#707663/>

Companhia de Engenharia Hídrica  
e de Saneamento da Bahia– CERB
<#E.G.B#652166#65#707280>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
ATO Nº129/2022
Designar o PREGOEIRO OFICIAL, SIDNEY SOUZA NASCIMENTO, Analista de Processos 
Administrativos e Financeiros, Matrícula 39000624, CPF:108.860.955-49, RG: 554594, para 
juntamente com, ADRIANO RIBEIRO BASTOS JÚNIOR, Coordenador CGEP 1, Matrícula 
39002130, CPF: 464.132.435-20, MARIA ÂNGELA LOIOLA. R. GUIMARÃES - Técnico de 
Processos Organizacionais, Matrícula 39001244, - CPL, CPF: 376.620.155-72, atuarem como 
PREGOEIRO e como EQUIPE DE APOIO, com o objetivo de dar continuidade aos Procedimen-
tos para adoção da modalidade de Pregão Eletrônico destinada a licitações e contratos adminis-
trativos pertinentes a bens e serviços da Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento 
da Bahia - CERB, REVOGANDO O ATO 130/2021. Salvador, 22.04.2022 - Alexsandro Freitas 
Silva - Diretor Presidente da CERB.
<#E.G.B#652166#65#707280/>
<#E.G.B#652168#65#707283>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB
Extrato de Convênio nº 024/2022. Partes: CERB e o Município de Boquira/BA. Objeto: Transfe-
rência de 8.364m de tubo e 01 Reservatório de 10m³, para a localidade de Melancia. Prazo: 06 
meses.
<#E.G.B#652168#65#707283/>
<#E.G.B#652479#65#707640>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB
Extrato de Convênio nº 025/2022. Partes: CERB e o Município de Dom Basílio/BA. Objeto: 
Transferência de 9.186m de tubo, para a localidade de Itapicuru. Prazo: 03 meses.
<#E.G.B#652479#65#707640/>
<#E.G.B#652483#65#707649>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo Aditivo nº 018/2022 ao Convênio nº 015/2021.  Partes: CERB e o Município 
de Piraí do Norte/BA. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do convênio originário por mais 06 
meses.
<#E.G.B#652483#65#707649/>

Empresa Baiana de Águas  
e Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#651253#65#706300>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam convidados os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária 
e Extraordinária, a serem realizadas no dia 29 de abril de 2022, às 09h00, na sede social, 

localizada na 4ª Avenida, nº 420, Centro Administrativo da Bahia, nesta Capital, a fim de 
discutirem e deliberarem as seguintes ordens do dia:
I)   Em Assembleia Geral Ordinária
1)  tomar as contas dos administradores, apreciar e aprovar o Relatório da Diretoria e as De-
monstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, 
acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes e do Conselho Fiscal;
2)  deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos.
I)   Em Assembleia Geral Extraordinária
alteração do Capital Social;
alteração dos artigos 5º e 37 do Estatuto Social;
deliberar pela inserção no Estatuto Social de artigo específico referente a indicação do término 
do exercício social da Embasa;
eleição de membros do Comitê de Elegibilidade e Avaliação;
fixar a remuneração dos membros estatutários da sociedade.
Salvador, 21 de abril de 2022.
Cícero de Carvalho Monteiro
Presidente do Conselho de Administração
<#E.G.B#651253#65#706300/>
<#E.G.B#652190#65#707308>
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
1-Convênio: nº 7500000195.  2-Concedente: Embasa S/A. 3-Convenente: Prefeitura Municipal 
do Conde. 4-Objeto: Execução de soluções sustentáveis em Unidade de Conservação na 
Península de Siribinha, Município do Conde.  5-Valor: R$ 96.283,92. 6-Prazo: 270 dias. 7-Data 
de Assinatura: 01/04/2022.
<#E.G.B#652190#65#707308/>

SECRETARIA DA JUSTIÇA,  DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#652507#65#707673>
RESOLUÇÃO CECA Nº 005 DE 22 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a criação de Comissão Especial para analisar questão envolvendo conduta de 
Conselheiro e dá outras providências.

CONSIDERANDO, mandado de prisão preventiva expedido pela 1ª Vara Criminal, Juri e Execuções 
Penais da comarca de Itapetinga, em 19 de abril de 2022, em desfavor de Jorge Farias, Conselheiro 
do CECA representando a Associação Beneficente das Famílias e Crianças Carentes - ABENFAC;

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
(CECA), no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 14 e, nos termos da deliberação da 
sessão plenária extraordinária, realizada no dia 22 de abril às 16h,

RESOLVE:

Art. 1º - Afastar imediatamente o Conselheiro Jorge Farias, conforme prevê o art.14 do seu 
Regimento Interno.

Art. 2º - Constituir Comissão Especial para analisar as questões envolvidas no presente caso e 
elaborar parecer sugerindo os devidos encaminhamentos legais.

Parágrafo Único - O parecer produzido pela Comissão Especial deverá ser apresentado na 
próxima reunião plenária do CECA, que acontecerá no dia 29 de abril do corrente ano.

Art. 3º - A Comissão será paritária, composta pelos seguintes membros:

I - Conselheiros governamentais:
Iara Farias - SJDHDS
Simone Maria Figueiredo Moutinho Borges - SSP

II - Conselheiros da Sociedade Civil:
Daniel Miranda Teodoro - Associação Vinde a Mim
Celeste Aída Seara Souza - Lar Fabiano em Cristo

Art. 4° - Em obediência ao art. 14, pela razão determinada em seu inciso III, a Associação 
Beneficente das Famílias e Crianças Carentes - ABENFAC poderá fazer nova indicação de re-
presentante junto ao CECA, haja vista a entidade ter sido eleita para ocupar como titular uma 
das vagas da sociedade civil.

Art. 5º - Essa Resolução entra em vigor no dia de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2022.

REGINA AFFONSO DE CARVALHO
PRESIDENTE DO CECA
<#E.G.B#652507#65#707673/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#652280#65#707426>
A DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE:

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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PORTARIA Nº. 20/22
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ANUÊNIO CONCEDIDO - LEI 6.677/94

CADASTRO NOME ANUÊNIO
(%)

ADICIONAL
(%)

MÊS DE 
REFEERENCIA

55.357.055-4 OZENI MARIA OLIVEIRA DE 
ASSUNÇÃO

1 20 JULHO/2021

Gabinete da Direção Geral, 25 de abril de 2021.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral/ FUNDAC
<#E.G.B#652280#66#707426/>
<#E.G.B#652546#66#707714>
Portaria Nº 00411203 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 55001446  ANA LUCIA MALHEIROS DE OLIVEIRA  15.08.2013/14.08.2018  06.06.2022  05.07.2022

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#652546#66#707714/>
<#E.G.B#652556#66#707724>
Portaria Nº 00411180 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 55297676  SILVANA CRUZ LEAL  17.11.2012/16.11.2017  09.05.2022  07.06.2022

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#652556#66#707724/>
<#E.G.B#652563#66#707731>
Portaria Nº 00410618 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 
de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
 55292709  DAYSE MARIA PEREIRA 

CARDOSO
 Técnico administrativo  12.04.2022  10.06.2022  60

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#652563#66#707731/>
<#E.G.B#652555#66#707723>
Despacho N° 51226744 DE 25 de Abril de 2022
Órgão: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC
Objeto: Licença para Tratamento de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 55312664  MARILDETE DE ALMEIDA GUEDES  18.04.2022

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#652555#66#707723/>
<#E.G.B#652598#66#707767>
CONTRATO DE GESTÃO
CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL Nº. 001/2022 que entre si celebram o ESTADO 
DA BAHIA, através da SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL - SJDHDS E A GINSO, GESTÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL, qualificada 
como organização social.

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  - SJDHDS, CNPJ nº 21.730.529/0001-30, 
com sede nesta Capital à Av. Luiz Viana Filho, 3ª avenida, nº 390, Plataforma IV, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, neste ato representada por seu secretário, Sr. CARLOS 
MARTINS MARQUES DE SANTANA, brasileiro, CPF nº 098.225.425-34, portador da 

Carteira de Identidade nº 007.927.606-7, devidamente autorizado pelo Decreto s/nº, 
publicado no D.O.E. de 12/03/2019, doravante denominado CONTRATANTE, tendo a 
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, CNPJ nº 15.257.025/0001-
42, com sede nesta Capital na rua das Pitangueiras, nº 26 A, Brotas, neste ato representada 
por sua Diretora geral , SRa. REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO, 
brasileira, CPF nº 312.801.885-53, portador da Carteira de Identidade nº 00.866.682-
26, devidamente autorizado pelo Decreto s/nº, publicado no D.O.E. de 28/01/2015 como 
INTERVENIENE EXECUTORA,  e a GINSO, GESTÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL, CNPJ 
nº 11.431.334/0001-36, Inscrição Municipal nº 4.006.841-2, situado à Alameda Lorena, 
521, conj 1203, Bairro Jardim América,  São Paulo - SP, CEP.: 01.424-000, com Estatuto 
Social  arquivado no 10º Cartório de Registro de Títulos e Documentos (10º Oficial  de 
Registro Civil de pessoa Jurídica da Capital-SP), microfilmado sob o nº 18.689,  qualificada 
como Organização Social, Processo SEI nº 082.1708.2022.0000945-51, através do Decreto 
Governamental Simples, publicado no Diário Oficial do Estado de 09/03/2022, contratada 
através de Dispensa Emergencial, Processo Administrativo SEI nº 055.3925.2021.0000796-
19, neste ato representada pelos Srs. ALFREDO SANTOS GARCIA, CPF nº 234.021.248-
07,  Passaporte AAJ 803244, Rua Joaquin María López nº 41, Duplicado, 28015, Madrid, 
Espanha e LUIS JAVIER DEL HIERRO NIETO, RNE V691917-5, Rua Anis Buzalaf, 2-105, 
Bairro Alphaville, 17019-013 BAURU, SP, doravante denominada  apenas CONTRATADA, 
celebram o presente contrato de gestão, que se regerá pela Lei Estadual nº. 8.647/2003, 
que regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais, e Decreto Estadual nº. 
8.890/2004, mediante as cláusulas e condições discriminadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL a cogestão do 
atendimento ao adolescente em cumprimento de medida socioeducativa de Internação, Internação 
Sanção e cautelar de Internação Provisória, na Comunidade de Atendimento Socioeducativo 
- Case, WANDERLINO NOGUEIRA NETO,  localizada no município de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, em observância ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, 
referendado pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE e pelo Plano 
Decenal de Atendimento Socioeducativo do Estado da Bahia, na construção da proposta políti-
co-pedagógica de atenção ao adolescente e consistente na prestação de assistência material, 
à saúde física, psicológica e mental, jurídica, social, religiosa e educacional (esportiva, cultural, 
lazer, qualificação profissional básica e escolar), de acordo com as especificações e obrigações 
constantes do Termo de Referência, bem como, com as condições previstas neste contrato e na 
Proposta de Trabalho apresentada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O serviço objeto deste contrato de gestão teve a publicização aprovada pelo Congeos através 
da Resolução nº 34/2014, publicada no D.O.E de 17/12/2014, autorizada pelo Governador do 
Estado em ato publicado no D.O.E em 31/12/2014 e conferida publicidade através de Portaria 
de publicização nº 069/2015 publicada no D.O.E em 13/02/2015, 25/02/2015 e 26/02/2015 e no 
jornal A Tarde em 27/02/2015 e 28/02/2015.
Os temos deste contrato, indicadores e metas foram aprovados pelo Congeos através da 
Resolução nº 022/2022, publicado em D.O.E de 02/04/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Fazem parte integrante deste Contrato de Gestão os seguintes anexos:
ANEXO I - Proposta de Trabalho apresentada pela CONTRATADA, contendo:
I.a Descrição dos serviços;
I.b Quadro de Indicadores e metas, Parâmetros de Avaliação de Desempenho e de Aplicação 
de Desconto;
I.c Metodologia de Trabalho;
I.d Organograma e Dimensionamento de Pessoal;
I.e Orçamentos Sintético, Analítico e Despesas de Pessoal.
I.f Cronograma de Desembolso.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO
O prazo de vigência do Contrato de Gestão será de 180 (cento e oitenta) dias, tendo por termo 
inicial a data 26/04/2022, e por termo final a data 23/10/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA -RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros para execução do objeto deste Contrato de Gestão pela Organização 
Social serão obtidos mediante:
I - repasses financeiros provenientes do Poder Público;
II - doações, legados e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras;
III - receitas auferidas por serviços que possam ser prestados sem prejuízo à execução do objeto 
do contrato;
IV - rendimentos de aplicações dos ativos financeiros.

CLÁUSULA QUARTA- REPASSES FINANCEIROS
Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo 
e condições constantes deste instrumento a importância global estimada em, R$ 5.075.805,95 
(cinco milhões, setenta e cinco mil, oitocentos e cinco reais e noventa e cinco centavos), 
sendo R$ 4.725.429,95 (quatro milhões, setecentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e 
vinte e nove reais e noventa e cinco centavos) destinado às despesas de custeio e R$ 
350.376,00 (trezentos e cinquenta mil e trezentos e setenta e seis reais) destinado às despesas 
de investimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O valor do contrato destinado às despesas de custeio será repassado em 06 (seis) parcelas 
mensais de acordo com o cronograma de desembolso do contrato, destacado no Parágrafo 
Segundo, e cumprimento das metas a serem executadas pela organização social.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO
O valor do contrato destinado às despesas de investimento será repassado em 01 (uma) parcelas 
de acordo com o cronograma de desembolso do contrato, abaixo destacado:

ANO 2022 Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6
Custeio R$ 1.578.430,24 R$ 761.370,89 R$ 761.370,89 R $ 

761.370,89
R $ 
609.096,74

R$ 253.790,30

Investimen-to R$ 350.376,00 - - - - -
Sub Total 
mensal

R$ 1.928.806,24 R$ 761.370,89 R$ 761.370,89 R $ 
761.370,89

R $ 
609.096,74

R$ 253.790,30

P e r c e n t u a l 
mensal

38,00% 15,00% 15,00% 15,00% 12,00% 5,00%

Valor Global contrato R $ 
5.075.805,95

PARÁGRAFO TERCEIRO
A primeira parcela será repassada em até 5 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato e as 
demais parcelas até o 5º dia útil do mês subsequente, mediante a apresentação da prestação 
parcial de contas, ficando a liberação da terceira parcela condicionada a aprovação da prestação 
de contas da primeira, a liberação da quarta parcela, condicionada a aprovação da prestação de 
contas da segunda e assim sucessivamente.
PARÁGRAFO QUARTO
Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia através da Fundação da Criança e do 
Adolescentes - FUNDAC à execução do objeto deste Contrato de Gestão serão movimentados 
em conta bancária específica e exclusiva no Banco do Brasil, agência nº. 1594-6, conta 
corrente nº. 30.476-X vinculada a este contrato, de modo a que os recursos transferidos não 
sejam confundidos com os recursos próprios da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO
Todos os repasses serão realizados exclusivamente mediante cheque nominativo, ordem 
bancária, Transferência Eletrônica Disponível (TED) em que fiquem registradas a destinação 
do valor e a identificação do respectivo credor ou beneficiário, não sendo permitido saque em 
espécie de qualquer valor.

PARÁGRAFO SEXTO
Os recursos financeiros repassados à CONTRATADA poderão ser aplicados no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam-se, exclusivamente, aos objetivos 
deste contrato de gestão.

PARÁGRAFO SÉTIMO
A CONTRATANTE descontará do repasse mensal o valor correspondente a meta não alcançada, 
de acordo com o ANEXO I, item I.b - Quadro de Indicadores e metas, Parâmetros de Avaliação 
de Desempenho e de Aplicação de Desconto.

PARÁGRAFO OITAVO
Os recursos financeiros que forem repassados pelo Estado ou adquiridos em virtude do contrato 
de gestão deverão estar vinculados ao cumprimento das metas pactuadas.

PARÁGRAFO NONO
Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido pela CONTRATANTE, 
a CONTRATADA poderá realizar adiantamentos com recursos próprios à conta bancária indicada 
para recebimento dos pagamentos, tendo reconhecido as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não desembolsados que estejam previstos neste 
contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO
É expressamente proibida a celebração pela CONTRATADA de contratos de cessão fiduciária 
de créditos oriundos da execução deste contrato, em qualquer hipótese, ou a vinculação de 
recebíveis para o pagamento de contratos de financiamento eventualmente celebrados pela 
mesma.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
O contrato de gestão deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
I - pagamento de taxa de administração, ou qualquer outro encargo, cuja natureza descaracteri-
ze o Contrato de Gestão firmado entre o Poder Público e a Organização Social;
II - estabelecimento de avença com pessoa jurídica ou instituição da qual façam parte os 
dirigentes ou associados das Organizações Sociais.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas deste contrato de gestão correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada:
Despesas de Custeio:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA
12.201 0.128.000000 4832 3.3.50.85

Despesas de Investimento:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA
12.201 0.128.000000 4832 4.4.50.42

CLÁUSULA SEXTA- ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado a qualquer tempo, parcial ou totalmente, 
mediante justificativas por escrito, que conterá a declaração de interesse de ambas as partes e 
deverá ser autorizado pelo Secretário da SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  - SJDHDS, após demonstrado, por meio de parecer sobre o 
desempenho da organização social no período avaliativo antecedente à proposta de alteração, 
se houver, elaborado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, 
observando a legislação vigente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As eventuais alterações pactuadas serão formalizadas por intermédio de termo de aditamento ao 
presente CONTRATO DE GESTÃO, a exceção da variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste dos valores orçamentários previstos no próprio contrato, as atualizações, compensações 
ou apenações financeiras decorrentes das condições de repasse nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, que 
podem ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Qualquer alteração ou modificação das condições do ajuste, decorrentes de má gestão, culpa 
ou dolo da CONTRATADA, poderá ensejar a não dilação de prazo, repactuação ou renovação 
do presente contrato.

PARÁGRAFO QUINTO
Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos da 
Constituição Federal, sem que decorra direito a indenização.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para o atendimento de suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes 
das especificações técnicas dos anexos, bem como dos diplomas legais que regem a presente 
contratação, as seguintes:
I.    Atender indiferenciadamente aos usuários dos serviços objeto do Contrato de Gestão;
II.    Assegurar a organização, administração e gerenciamento da Comunidade de Atendimento 
Socioeducativo - Case WANDERLINO NOGUEIRA NETO,   localizada no município de Vitória 
da Conquista, Estado da Bahia a que se propõe através do desenvolvimento de técnicas 
modernas e adequadas que permitam a adequação da estrutura funcional, a manutenção das 
instalações físicas e dos equipamentos utilizados/disponibilizados, além do provimento dos 
insumos (materiais) necessários a garantia do pleno funcionamento da Unidade.
III.    Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na seleção;
IV.    Manter a designação Case, WANDERLINO NOGUEIRA NETO, e adotar as logomarcas 
da CONTRATANTE, da FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC e 
da CONTRATADA, em todos os instrumentos de comunicação visual, impressos, sítios 
eletrônicos, redes sociais, fardamentos, crachás dos empregados, na forma estabelecida pela 
CONTRATANTE;
V.   Destacar a participação da CONTRATANTE e da FUNDAC em qualquer ação promocional 
relacionada ao contrato de gestão;
VI.    Obter, previamente, consentimento da CONTRATANTE e da FUNDAC para qualquer ação 
promocional relacionada ao contrato de gestão, na forma por ela estabelecida;
VII.    Consolidar a imagem Case, WANDERLINO NOGUEIRA NETO, como unidade prestadora 
de serviços públicos, comprometida com sua missão de atender às necessidades dos cidadãos 
primando pela melhoria na qualidade do serviço;
VIII.   Garantir em exercício na Case, WANDERLINO NOGUEIRA NETO, quadro de recursos 
humanos qualificados e compatíveis ao objeto do contrato, assegurando a frequência, 
pontualidade e boa conduta profissional, obedecendo às normas trabalhistas;
IX.    Contratar pessoal para a execução do objeto do Contrato de Gestão firmado por meio de 
processo seletivo, de acordo com o regulamento próprio para contratação de pessoal, com a 
observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade e 
da isonomia, previstos no artigo 37 da Constituição Federal;
X.   Adotar Plano de Cargos, Salários e Benefícios dos empregados aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da CONTRATADA;
XI.    Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 
do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive indenizações 
decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, benefícios, obrigando-se, ainda, ao fiel 
cumprimento das legislações trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência 
deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE;
XII.    Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do 
trabalho, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de 
cortesia no local onde serão executados os serviços;
XIII.   Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato;
XIV.    Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre as suas atividades e sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços 
prestados;
XV.    Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares 
que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;
XVI.    Realizar pesquisa de satisfação de usuários em relação ao atendimento e à prestação 
dos serviços;
XVII.    Disponibilizar e divulgar em local visível ao público geral o acesso dos usuários dos 
serviços aos meios de manifestação do Sistema de Ouvidoria da FUNDAC e do Estado da 
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Bahia, comprometendo-se a responder às notificações da CONTRATANTE, analisar e adotar as 
medidas de melhoria necessárias;
XVIII.   Adotar práticas de planejamento sistemático das suas ações, mediante instrumentos de 
programação, orçamentação, acompanhamento e avaliação de suas atividades, de acordo com 
as metas pactuadas;
XIX.    Elaborar regulamento próprio contendo as regras e procedimentos que adotará para a 
contratação de obras e serviços, bem como para compra, alienação e locação de bens móveis 
e imóveis;
XX.    Manter disponível na internet nos domínios e sítios eletrônicos vinculados ao objeto 
contratual, atualizando, sempre que necessário, os seguintes documentos:
a)   Regulamentos próprios, aprovados pelo seu Conselho Deliberativo, contendo regras de 
recrutamento e seleção de pessoal e procedimentos a serem adotados na aquisição de bens, 
contratações de obras e serviços e na manutenção dos bens concedidos pelo Estado ou 
adquiridos em virtude do contrato de gestão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
assinatura do Contrato de Gestão;
b)   Relatórios de prestação de contas do contrato;
c)   Estatuto social.
XXI.    Publicar ao término da vigência deste instrumento contratual, no Diário Oficial do Estado, até 
90 (noventa) dias após o encerramento do contrato, as demonstrações financeiras decorrentes, 
direta ou indiretamente, do contrato de gestão, elaboradas em conformidade com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com o relatório de execução do contrato de gestão;
XXII.    Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe for permitido em virtude deste contrato, 
inclusive executando manutenção preventiva e corretiva de forma contínua, até a sua restituição 
ao Poder Público, contratando seguros prediais e de responsabilidade civil e responsabilizando-
-se pela segurança patrimonial do imóvel;
XXIII.   Comunicar à CONTRATANTE todas as aquisições de bens permanentes móveis que 
forem realizadas, no prazo de 30 (trinta) dias após a sua ocorrência, desde que se tratem de 
aquisições realizadas com recursos recebidos em decorrência do contrato de gestão;
XXIV.    Utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos do CONTRATO DE 
GESTÃO exclusivamente na execução do objeto deste Contrato;
XXV.    Designar preposto para o recebimento dos bens devidamente inventariados e, de forma 
idêntica, para a devolução na oportunidade do encerramento do CONTRATO DE GESTÃO;
XXVI.    Devolver à CONTRATANTE, após término do contrato, toda área, equipamentos, 
instalações e utensílios nas mesmas condições em que recebeu substituindo aqueles que não 
mais suportarem recuperação, observando-se a depreciação dos bens;
XXVII.   Permitir e facilitar a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
CONTRATANTE e dos órgãos de controle, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem solicitadas;
XXVIII.   Manter na Case, WANDERLINO NOGUEIRA NETO, em boa ordem e guarda, à 
disposição da CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo, todos os documentos 
originais que comprovem as despesas realizadas no decorrer do contrato de gestão, que deverão 
ser emitidos em nome da CONTRATADA, devidamente identificados com o número do Contrato 
de Gestão.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato de gestão por determinação 
legal, obriga-se a:
I.    Disponibilizar à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato tais 
como estrutura física, materiais permanentes, equipamentos e instrumentos para a organização, 
administração e gerenciamento da Case, WANDERLINO NOGUEIRA NETO;
II.    Realizar tempestivamente o repasse dos recursos financeiros à CONTRATADA, de acordo 
com a cláusula quarta deste instrumento;
III.    Proceder à publicação, na íntegra, do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial no prazo legal de 10 dias corridos contados da data de sua assinatura;
IV.    Providenciar a consignação das dotações destinadas a custear este Contrato de Gestão no 
projeto de Lei Orçamentária;
V.    Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem orientá-la na correta 
prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração no presente Contrato;
VI.    Eliminar fatores restritivos à flexibilidade da ação administrativa e gerencial da contratada 
com vistas a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, assegurando-lhe a necessária 
autonomia administrativa;
VII.    Realizar o Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão, nos termos determinados 
na cláusula décima primeira deste contrato, mediante designação formal de Comissão de Moni-
toramento e Avaliação;
VIII.    Publicar, em meios eletrônicos de acesso público, todos os termos de gestão e respectivos 
termos de aditamento, em até 30 dias da sua formalização, e os relatórios técnicos sobre a 
execução do contrato de gestão elaborados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação;
IX.    Permitir o uso dos bens móveis e imóveis mediante ato Da Diretoria Geral da FUNDAC e 
celebração dos correspondentes Termos de Permissão de Uso;
X.    Inventariar e avaliar os bens referidos no item anterior desta cláusula, anteriormente à 
formalização dos Termos de Permissão de Uso;
XI.    Incorporar os bens adquiridos pela CONTRATADA em virtude do contrato de gestão ao 
patrimônio do Estado em até 30 (trinta) dias após ter recebido a comunicação da aquisição;
XII.    Promover, observado o interesse público e as disposições legais pertinentes, o afastamento 
de servidores públicos para terem exercício na Organização Social;

CLÁUSULA NONA - ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Este contrato de gestão será supervisionado, fiscalizado e avaliado pela CONTRATANTE, 
através da FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, Unidade de Moni-
toramento e Avaliação, órgão vinculado à SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SJDHDS, e pela Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada para esta finalidade, e acompanhado e fiscalizado pela CONTRATADA, através da 
sua diretoria executiva e dos seus órgãos deliberativo e de fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA deverá prestar contas até o 5º dia útil do mês subsequente ao encerramento 
de cada trimestre do exercício financeiro, ao término do ajuste ou a qualquer tempo, conforme 
recomende o interesse público, através de Relatório Trimestral de Prestação de Contas 
encaminhado à FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, pertinente à 
execução desse contrato de gestão.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A Diretoria Executiva da CONTRATADA, ao final da contratação emergencial, consolidará as 
informações dos Relatórios Trimestrais de Prestação de Contas, no Relatório de Prestação 
de Contas semestral, e o encaminhará à FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
FUNDAC, em até 30 dias após o encerramento da contratação emergencial.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A Comissão de Monitoramento e Avaliação constituída pela CONTRATANTE emitirá Relatório 
Técnico Trimestral sobre os resultados alcançados pela CONTRATADA na execução do contrato 
de gestão, bem como sobre a economicidade no desenvolvimento das respectivas atividades/
serviços e o encaminhará à FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, até 
o 25º dia do mês subsequente a cada trimestre do exercício financeiro ou ao término do ajuste.

PARÁGRAFO QUARTO
Os resultados alcançados pela CONTRATADA deverão ser objeto de análise criteriosa pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, que deverá analisar conteúdo do Relatório de 
Prestação de Contas e atestar a veracidade e a fidedignidade das informações apresentadas.

PARÁGRAFO QUINTO
A FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC encaminhará, trimestralmente, o 
Relatório Técnico Trimestral ao Secretário da SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  - SJDHDS, ao órgão deliberativo da CONTRATADA e à 
Secretaria Executiva do Conselho de Gestão das Organizações Sociais, até o último dia do mês 
subsequente ao encerramento de cada trimestre do exercício financeiro ou ao término do ajuste 
e, nos casos de percentual de alcance das metas pactuadas inferior a 80%, serão remetidos 
também ao Tribunal de Contas do Estado.

PARÁGRAFO SEXTO
Será elaborada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação ao final da contratação emergencial, 
a consolidação dos Relatórios Técnicos Trimestrais devendo o Secretário da SECRETARIA DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SJDHDS encaminhá-la 
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 60 dias, acompanhado de seu parecer 
conclusivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Sempre que julgar necessário, a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá requisitar 
as informações, bem como convocar reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas à 
CONTRATADA no local de realização do objeto deste Contrato de Gestão, com vistas a obter 
informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento de seu trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO
As metas contratuais serão avaliadas conforme a periodicidade estabelecida no ANEXO I, item 
I.b - Quadro de Indicadores e metas, Parâmetros de Avaliação de Desempenho e de Aplicação 
de Desconto, em caso de não cumprimento, será efetuado o desconto compatível, de acordo 
com os parâmetros constantes Quadro acima referido.

PARÁGRAFO NONO
O desconto será de efetivado no valor corresponde às despesas não executas apuradas nos 
indicadores CF1.1.7, CG 1.1.2 e CG 3.1.3.
PARÁGRAFO DÉCIMO
O desconto incidirá sobre o valor da parcela a ser repassada no período subsequente à avaliação 
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
O desconto previsto nos parágrafos anteriores, quando aplicável, deverá ser limitado ao valor do 
saldo remanescente do período avaliado, garantido os recursos para provisões e comprometi-
mentos, de modo a preservar a capacidade de execução do próximo período.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
Os relatórios de que tratam os §§1º, 2º, 3º e 5º deverão ser elaborados utilizando o modelo 
padrão aprovado através da Resolução nº. 15/2013 do Conselho de Gestão das Organizações 
Sociais ou outra norma que lhe suceder.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato de gestão.

CLÁUSULA DÉCIMA- RECURSOS HUMANOS
A CONTRATADA contratará pessoal para a execução de suas atividades, sendo de sua inteira 
responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários, 
assim como todo e qualquer passivo trabalhista, resultantes da execução do objeto do presente 
contrato de gestão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA poderá gastar no máximo 65% (sessenta e cinco porcento), dos recursos 
públicos a esta repassada, com despesas de remuneração, encargos trabalhistas e vantagens 
de qualquer natureza, a serem percebidos pelos seus dirigentes, empregados e servidores a 
ela cedidos, observada, quanto a estes últimos, a necessidade da manifestação expressa da 
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contratada quanto à concessão de direitos como férias, licenças e aposentadorias, nos casos 
pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O limite e critério utilizado para as despesas com remuneração de vantagem dos dirigentes e 
empregados da CONTRATADA, no exercício de suas funções, deverão estar de acordo com o 
preço de mercado da região onde a unidade está localizada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisão do contrato de gestão poderá ser efetivada:
I.    por ato unilateral da CONTRATANTE, na hipótese de:
a)    descumprimento, por parte da CONTRATADA, ainda que parcial, das cláusulas, dos objetivos 
e metas previstas no presente Contrato, decorrentes de má gestão, culpa, dolo ou violação da lei;
b)    durante a vigência do Contrato de Gestão, a OS for desqualificada, por qualquer razão,  conforme 
Lei Estadual nº. 8.647/2003 e Decreto nº. 8.890/2004, ou nos casos de dissolução da entidade;
c)    o Estado apresentar razões de interesse público para a rescisão, de alta relevância e amplo 
conhecimento.
II.    por ato unilateral da CONTRATADA, na hipótese de:
a)    atrasos dos repasses devidos pela CONTRATANTE, superiores a 90 (noventa) dias da data 
fixada para o repasse, cabendo à CONTRATADA notificar a CONTRATANTE, formalizando a 
rescisão com antecedência de 90 (noventa) dias e motivando-a devidamente, sem prejuízo da 
obrigatoriedade do Estado da Bahia arcar com as despesas incorridas pela Organização para 
execução do objeto deste contrato;
b)    comprovado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, que inviabilize o cumprimento 
das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, sem que tenha havido a repactuação da avença.
III.    por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A comprovação a que se refere o inciso II.b desta cláusula dar-se-á mediante realização de 
auditoria externa, que ficará a cargo da CONTRATADA, devendo demonstrar o desequilíbrio 
entre os custos havidos com a operacionalização do contrato de gestão, desde que atestada 
pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em caso de denuncia ou rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, a mesma se obriga a 
continuar prestando os serviços ora contratados, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias contados 
a partir da denúncia ou rescisão.
PARÁGRAFO TERCEIRO
Em qualquer hipótese é assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, nos termos 
da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ENCERRAMENTO CONTRATUAL
As obrigações protraídas para além do termo final do contrato não induzem sua prorrogação, 
sendo o contrato considerado extinto quando do término da sua vigência, devendo a 
CONTRATANTE prosseguir com as medidas necessárias à comprovação, pela CONTRATADA, 
do cumprimento de obrigações eventualmente remanescentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Quando do encerramento deste contrato de gestão, independente dos motivos que o 
ocasionaram, deverá a:
I.    CONTRATADA:
a. apresentar, no prazo máximo de 60 dias, o Relatório de Prestação de Contas Final do período 
de vigência do CONTRATO DE GESTÃO, que refletirá a consolidação dos Relatórios Técnicos 
Trimestrais;
b. devolver à CONTRATANTE o saldo remanescente da conta bancária vinculada ao contrato;
c.  devolver à CONTRATANTE de todos os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora permitido 
pelos Termos de Permissão de Uso, bem como aqueles adquiridos em virtude do contrato.
II.   CONTRATANTE:
I.   revogar a permissão de uso dos bens públicos;
II. cessar os afastamentos dos servidores públicos colocados à disposição da Organização 
Social, se houver;
III.   inventariar os bens sob responsabilidade da CONTRATADA para execução do objeto 
contratado, inclusive daqueles adquiridos em virtude do contrato de gestão.

PARAGRAFO SEGUNDO
As partes deverão assinar Termo de Encerramento do Contrato que deverá conter a data efetiva 
de encerramento das atividades, declaração de devolução dos bens permitidos pelo Estado e de 
cumprimento dos compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES
A CONTRATADA responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução do 
contrato de gestão.

PARÁGRAFO ÚNICO
Será a CONTRATADA responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do 
contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Estado da Bahia, sem exclusão da responsabilidade 
criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA
Integra o presente contrato de gestão, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e na Proposta de Trabalho e seus anexos, apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
I. A CONTRATADA poderá a qualquer tempo e mediante justificativa apresentada a 

CONTRATANTE, propor a devolução de bens ao Poder Público Estadual, cujo uso fora a ela 
permitido e que não mais sejam necessários ao cumprimento do objeto contratual.
II. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidas 
pela CONTRATANTE sobre a execução dos serviços previstos no presente Contrato, a 
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa da CONTRATANTE, 
ficando certo que a alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de termo 
aditivo ou de notificação dirigida à CONTRATADA.
III.     Os bens móveis e imóveis cedidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no “Termo 
de Permissão de Uso”, mediante prévia avaliação e expressa autorização da CONTRATANTE, 
poderão ser substituídos por outros de igual ou maior funcionalidade, os quais integrarão o 
patrimônio do Estado.
IV.     Em caso de extinção da Organização Social ou rescisão do Contrato de Gestão, o patrimônio, 
os legados e as doações que forem destinados à CONTRATADA, bem como os excedentes 
financeiros decorrentes de suas atividades, serão incorporados ao patrimônio do Estado ou ao 
de outra Organização Social, qualificada na forma da Lei 8.647/2003, ressalvados o patrimônio, 
bens e recursos pré-existentes ao Contrato ou adquiridos com recursos a ele estranhos.
V.     O Estado poderá assumir a execução dos serviços que foram transferidos, a fim de manter a 
sua continuidade na hipótese de risco quanto ao regular cumprimento das obrigações assumidas 
no Contrato de Gestão.
VI.     Os serviços objeto deste contrato de gestão não podem sofrer solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, 
sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação 
dos trabalhadores para com a entidade contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo 
controle.
As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato de gestão em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.
Salvador, 25 de abril de 2022.

CONTRATANTE:
Carlos Martins Marques de Santana - Secretário
SECRETARIA DE JUSTIÇA DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SJDHDS

INTERVENIENTE EXECUTORA:
Regina Celeste Bezerra Affonso de Carvalho - Diretora geral
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC

CONTRATADA:
ALFREDO SANTOS GARCIA - Presidente                        Luis Javier Del Hierro Nieto - Vice-Pre-
sidente
GINSO, GESTÃO DA INTEGRAÇÃO SOCIAL

TESTEMUNHAS:
Fabiana Valéria Burity Amorim                           Vanuza Oliveira Zasso
CPF: 749.920.155-49                                         CPF: 550.206.905-20

ANEXO I - PROPOSTA DE TRABALHO APRESENTADA PELA CONTRATADA, CONTENDO:  
Processo SEI nº 055.3925.2021.0000796-19; ID 00044349713
I.A DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS;
I.B QUADRO DE INDICADORES E METAS, PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
E DE APLICAÇÃO DE DESCONTO;
I.C METODOLOGIA DE TRABALHO;
I.D ORGANOGRAMA E DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL;
I.E ORÇAMENTOS (SINTÉTICO, ANALÍTICO E DESPESAS DE PESSOAL).
I.F CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO.
Obs.: Disponível no site de FUNDAC
<#E.G.B#652598#69#707767/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#652361#69#707516>
Aviso de Consulta Pública - RPPN Lagoa da Velha
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA (SEMA) torna público, em 
observância ao disposto no art.22, §2° e 3º, da Lei n 9.985, de 18.07.2000, e de acordo com 
o art. 5º, § 1°, do Decreto nº. 4.340, de 22 de agosto de 2002, bem como na Lei Estadual n° 
10.431, de 20.12.2006 e no Decreto n° 10.410 de 25.07.2007, que está estudando a proposta 
de reconhecimento da Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, denominada RPPN 
LAGOA DA VELHA, com área de 207,6554  ha, de propriedade da NM NAVARRO MARIANO 
PATRIMONIAL LTDA , localizada no município de Morro do Chapéu , Bahia e registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis do município de Morro do Chapéu. Conforme processo SEI 
n° 027.7667.2021.0002214-24.  memorial descritivo georreferenciado e demais informações 
sobre a proposta, estão disponíveis no site da Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia, 
www.meioambiente.ba.gov.br - Serviços - Consulta Pública. Qualquer manifestação sobre o 
processo de criação desta unidade deve ser enviada, no prazo de 15 dias, por correio eletrônico 
para o endereço rppn.sema@sema.ba.gov.br ou por correspondência para: Secretaria do Meio 
Ambiente - SEMA, Superintendência de Inovação e Desenvolvimento Ambiental - SIDA. Av. 
Ulysses Guimarães, nº 600, 5º Andar. Centro Administrativo da Bahia - CAB - CEP 41745-002 - 
Salvador - Bahia Tel (71) 3118-5434.
Márcia Cristina Telles de Araujo Lima.
Secretária do Meio Ambiente do Estado da Bahia
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Aviso de Consulta Pública - RPPN Edna Maria Tourinho Navarro Sampaio
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA (SEMA) torna público, em 
observância ao disposto no art.22, §2° e 3º, da Lei n 9.985, de 18.07.2000, e de acordo com o 
art. 5º, § 1°, do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, Lei Estadual 10.431/2006; Decreto 
Estadual 14.024/2012; Decreto Estadual 14.032/2012;Decreto Estadual 19.129.10.07.2019; 
Portaria SEMA 083/2019; Portaria MMA 126, de 27 de maio de 2004.Que está estudando , 
conforme o processo SEI nº 027.7667.2021.0002208-86 , a proposta de reconhecimento  de 
Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN. Denominada RPPN EDNA MARIA TOURINHO 
NAVARRO SAMPAIO, com área de 104,6196 ha, de propriedade de NM-NAVARRO MARIANO 
PATRIMONIAL LTDA, localizada no Município de Morro do Chapéu, Estado da Bahia a partir da 
propriedade Fazenda Martin Afonso. Registrada no Cartório de Imóveis da Comarca de Morro do 
Chapéu, matricula 9142. Qualquer manifestação sobre o processo de criação desta RPPN pode 
ser enviada, no prazo de 15 dias, por correio eletrônico para o email, rppn.sema@sema.ba.gov.
br ou por correspondência para: SEMA. Avenida Luiz Viana Filho, 6ª avenida, nº 600, 5º andar 
- Centro Administrativo da Bahia - CEP 41.745-900. Salvador - Ba. O mapa, memorial descritivo 
georreferrenciado  e demais informações sobre a proposta, estão disponíveis no site daSEMA, 
www.meioambiente.ba.gov.br - Serviços - RPPN. O prazo para recebimento de sugestões e 
contribuições é de 15 dias a partir da data da publicação deste documento no referido site e 
publicado no Diário Oficial.
Márcia Cristina Telles de Araujo Lima
Secretária do Meio Ambiente do Estado da Bahia
<#E.G.B#652361#70#707516/>

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#652358#70#707512>
PORTARIA Nº 25.897 DE 25 DE ABRIL DE 2022. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2020.001.005656/INEMA/LIC-05656, RESOLVE: Art. 1º - Conceder RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, válida pelo prazo de 04 (quatro) anos, à EMPRESA DE 
MINERAÇÃO BADIN LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 33.118.928/0004-77, com sede na 
Fazenda Hiassu, s/n, km 30, zona rural, no município de Itaju do Colônia, para lavrar 10.000 t/ano 
de rocha Granítica voltada para o mercado de rocha ornamental, em duas áreas que perfazem 
44,3 ha, inseridas na poligonal ANM/DNPM nº 2277/1960, cujas áreas diretamente afetadas estão 
delimitadas pelas poligonais, de vértices, em coordenadas UTM, padrão X/Y, Zona 24L, Datum 
SIRGAS 2000: ADA 01 - e ADA 02, nesse mesmo local e município, mediante o cumprimento da 
legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. 
Art. 2º - Esta Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 3º - Estabelecer que esta Licença, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos 
disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
- SISEMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes 
desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 
2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. DANIELLA TEIXEIRA 
FERNANDES DE ARAÚJO - Diretora Geral em Exercício
PORTARIA Nº 25.898 DE 25 DE ABRIL DE 2022. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2021.001.008195/INEMA/LIC-08195, RESOLVE: Art. 1º - Autorizar o direito 
de uso dos recursos hídricos, válido pelo prazo de 04 (quatro) anos, a GRACIETE DA SILVA 
DOURADO, inscrito no CPF n° 398.420.535-04, com sede na Rua Alexandre Silva, n° 99, Nova 
Olinda, no município de João Dourado, para captação subterrânea, na Bacia Hidrográfica do Rio 
São Francisco, no poço 1, nas coordenadas Lat.11°13’15,5”S e Long.41°33’23,6”W, de vazão 119 
m³/dia; e no poço 2, nas coordenadas Lat.11°13’18”S e Long.41°33’02”W, datum Sirgas 2000, de 
vazão 180 m³/dia, durante 12 h/d, para fins de irrigação por microaspersão, área 5,4 ha, localizado 
na Fazenda Severino Galego, Zona Rural, no município de João Dourado, mediante o cumprimento 
da legislação vigente, dos condicionantes e do parágrafo único deste artigo que constam na íntegra 
da Portaria, no referido processo. Art. 2º - Esta portaria não dispensa nem substitui a obtenção, 
pelo autorizado, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação 
pertinente, federal, estadual ou municipal, ou de outros órgãos e entidades competentes. Art. 3º - 
Estabelecer que esta autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao seu cumprimento 
sejam mantidas disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do Sistema Nacional 
de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos 
condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de 
dezembro de 2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. DANIELLA 
TEIXEIRA FERNANDES DE ARAÚJO - Diretora Geral em Exercício
PORTARIA Nº 25.899 DE 25 DE ABRIL DE 2022. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2016.001.000611/INEMA/LIC-00611, RESOLVE: Art. 1º - Conceder RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA UNIFICADA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, à FABROLIN COMÉRCIO E 
IND DE ESTRUTURA DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.683.098/0003-03, com 
sede na Fazenda Vila Velha de Jequiriça, s/n, Bairro Jequiriçá, no município de Valença, para a 
extração de 15.000 t/ano de areia a ser utilizada na construção civil, em área de 0,41ha interna-

lizada na poligonal do processo ANM nº 872.495/2019, delimitada conforme poligonal formada 
pelos pontos sob coordenadas UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, localizada 
no Sítio Sarapuí, distrito de Cajaíba, nesse mesmo município, mediante o cumprimento da 
legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. 
Art. 2º - Esta Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 3º - Estabelecer que esta Licença, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos 
disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
- SISEMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes 
desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 
2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. DANIELLA TEIXEIRA 
FERNANDES DE ARAÚJO - Diretora Geral em Exercício
PORTARIA Nº 25.900 DE 25 DE ABRIL DE 2022. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 2021.001.009198/INEMA/LIC-09198, RESOLVE: Art. 1º - Autorizar a 
alteração do direito de uso dos recursos hídricos, relacionada ao processo nº 2019.001.000304/
INEMA/LIC-00304, válida pelo prazo de vigência da Portaria n° 18.009, publicada no D.O.E 
em 26/03/2019, a PROQUIGEL QUÍMICA S/A, inscrita no CNPJ n° 27.515.154/0018-10, com 
sede na Rua Eteno, n° 2198, Polo Industrial de Camaçari, no município de Camaçari, para 
captação subterrânea, na Bacia Hidrográfica do Rio Joanes, no poço 1, nas coordenadas 
Lat.12°40’47,6”S e Long.38°21’23,3”W, de vazão 1.900 m³/dia; no poço 2, nas coordenadas 
Lat.12°40’34,2”S e Long.38°21’22,6”W, de vazão 6.790 m³/dia; no poço 3, nas coordenadas 
Lat.12°40’20,6”S e Long.38°21’06,5”W, de vazão 6.790 m³/dia; no poço 4, nas coordenadas 
Lat.12°40’05,7”S e Long.38°20’25,4”W, de vazão 5.160 m³/dia; no poço 5, nas coordenadas 
Lat.12°41’01”S e Long.38°20’03,9”W, datum Sirgas 2000, de vazão 4.500 m³/dia; durante 23 
h/d, para fins de consumo humano e abastecimento industrial, localizado no mesmo local e 
município, mediante o cumprimento da legislação vigente, dos condicionantes e do parágrafo 
único deste artigo que constam na íntegra da Portaria, no referido processo. Art. 2º - Esta portaria 
não dispensa nem substitui a obtenção, pelo autorizado, de certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidas pela legislação pertinente, federal, estadual ou municipal, ou de 
outros órgãos e entidades competentes. Art. 3º - Estabelecer que esta autorização, bem como 
cópias dos documentos relativos ao seu cumprimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização 
do INEMA e dos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - 
Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem 
ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme 
disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. DANIELLA TEIXEIRA FERNANDES DE 
ARAÚJO - Diretora Geral em Exercício
PORTARIA Nº 25.901 DE 25 DE ABRIL DE 2022. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei 
nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 2021.001.001526/INEMA/LIC-01526, RESOLVE: Art. 1.º - Conceder 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE, por 2 (dois) anos da Autorização de Supressão 
da Vegetação Nativa concedida mediante Portaria INEMA n 18.103, válida até 02/04/2021, a 
JOAQUIM FELIPE BRENNAND DE SOUZA LEÃO, inscrito no CPF 022.425.704-80, para 
implantação de Agricultura de Sequeiro, em uma área de 3.348,4361 ha, na Fazenda São 
Pedro, localizada na Rodovia BR 020, Zona Rural do município de São Desidério. Art. 2º - O 
rendimento de material lenhoso a ser lançado no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 
Produtos Florestais - Sinaflor/DOF, foi estimado em 56.638,1202 m³, 84.957,1803 St (stereo) e 
28.319,0601 MDC. Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. DANIELLA 
TEIXEIRA FERNANDES DE ARAÚJO - Diretora Geral em Exercício
PORTARIA Nº 25.902 DE 25 DE ABRIL DE 2022. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2016.001.002521/INEMA/LIC-02521, RESOLVE: Art. 1º - Conceder LICENÇA 
DE REGULARIZAÇÃO, válida pelo prazo de e 03(três) anos, à MUNICÍPIO DE SERRA PRETA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 13.627.823/0001-93, com sede na Rua Liberalino Gadelha s/n, Centro, 
no município de Serra Preta, para ampliação de cemitério horizontal contendo 204 (duzentos e 
quatro) sepulturas, com área total de 3.344 m² na zona urbana, localizada na Avenida Contorno 
s/n, Distrito do Bravo, município de Serra Preta, no entorno das coordenadas geográficas, 
Datum SIRGAS, Latitude S -12.37425° e Longitude W - 039,45664°, mediante o cumprimento da 
legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. 
Art. 2º - Esta Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 3º - Estabelecer que esta Licença, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos 
disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
- SISEMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes 
desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 
2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. DANIELLA TEIXEIRA 
FERNANDES DE ARAÚJO - Diretora Geral em Exercício
PORTARIA Nº 25.903 DE 25 DE ABRIL DE 2022. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
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12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2022.001.000291/INEMA/LIC-00291, RESOLVE: Art. 1º - Conceder APROVAÇÃO 
DA EXPLORAÇÃO OU CORTE DE FLORESTAS PLANTADAS, válida pelo prazo de 02 
(dois) anos, a REINALDO HANISCH, inscrito no CPF nº 284.763.879-20, com sede na Rua 
Guarujá, 396, Renato Gonçalves, no município de Barreiras, para o corte de eucalipto em uma 
área de 264,8991 ha, delimitada conforme poligonal formada pelos pontos sob coordenadas 
geográfica (SIRGAS 2000) (12° 04’ 09’’ S/45° 17’ 08’’ W) e coordenadas UTM (X/Y) informadas 
no certificado, SIRGAS 2000, no imóvel rural Fazenda Santa Catarina, com endereço na BR 
020, km 30 Sentido Barreiras a LEM, Zona Rural, no município de Barreiras, com rendimento de 
material lenhoso estimado em 18.205,26 m³ ou 21.846,312st ou 10.403,0057 MDC, mediante o 
cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no 
referido Processo. Art. 2º - Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas 
coordenadas de referência (12° 04’ 09’’ S/45° 17’ 08’’ W), deverão ser aproveitados conforme 
estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, 
bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais 
produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamen-
to. Art. 3º - Esta Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 4º - Estabelecer que esta Licença, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, 
sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do Sistema Estadual 
de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 5º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos 
condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 
07 de dezembro de 2020. Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DANIELLA TEIXEIRA FERNANDES DE ARAÚJO - Diretora Geral em Exercício
PORTARIA Nº 25.904 DE 25 DE ABRIL DE 2022. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2021.001.002333/INEMA/LIC-02333, requerido por LILLY KREITLOW, inscrita 
no CPF sob nº 403.066.231-53, com sede na Rua Dr. Arquimedes Vieira de Brito, Centro, Caixa 
postal 21, no município de Posse - GO, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE 
SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para implantação 
de agricultura de sequeiro, em uma área de 87,3612 ha, na Fazenda Rio Verde (mat.4.327), na  
Zona Rural, município de Correntina, delimitada com as seguintes coordenadas de referência  
em  UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, com rendimento de material lenhoso 
estimado em 175,6571 m3 ou 263,4856 st ou 87,8285 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA 
MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para Levantamento e Salvamento de 
Fauna Silvestre, na Fazenda Rio Verde, na Zona Rural do município de Correntina. Art. 2º - As 
concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos 
condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 4º - Os produtos e 
subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas de referência em 
SAD69 (13° 29’ 30” S/45° 46’ 40” W), deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 
115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria 
MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - 
DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 5º - Havendo 
processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser 
precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário 
estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 6º - Esta Portaria NÃO 
autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 
13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio 
genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem 
consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do 
Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico. 
d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas; e) margens de rodovias como 
áreas de solturas; f) manter animais silvestres em cativeiro; g) a utilização de técnica de rede 
de neblina para o grupo de avifauna (ou qualquer outra técnica que não esteja especificada no 
plano); h) coleta, com sacrifício, de espécimes das espécies presentes na Portaria MMA nº 444/ 
2014, sob pena de sofrer as sanções aplicáveis nos termos da legislação em vigor. Art. 7º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 8º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 
deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
- SISEMA.  Art. 9º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes 
desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 
2020. Art. 10º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. DANIELLA TEIXEIRA 
FERNANDES DE ARAÚJO - Diretora Geral em Exercício
<#E.G.B#652358#71#707512/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#652559#71#707727>
Portaria Nº 00411447 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
- SEPLAN, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEPLAN, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92044629  ALEXANDRA 

IGLESIAS 
REZENDE

 Secretário 
Administrativo I

 SEPLAN  Executivo/
Estado

 16.02.2021  25.04.2022

Finalidade:
AVERBAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

CLAUDIO RAMOS PEIXOTO
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#652559#71#707727/>
<#E.G.B#652565#71#707733>
Portaria Nº 00411413 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
- SEPLAN, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEPLAN, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92044629  ALEXANDRA 

IGLESIAS 
REZENDE

 Secretário 
Administrativo I

 SDE  Executivo/
Estado

 01.01.2015  05.11.2019

Finalidade:
AVERBAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

CLAUDIO RAMOS PEIXOTO
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#652565#71#707733/>
<#E.G.B#652569#71#707737>
Portaria Nº 00411410 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
- SEPLAN, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEPLAN, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92044629  ALEXANDRA 

IGLESIAS 
REZENDE

 Secretário 
Administrativo I

 SICM  Executivo/
Estado

 21.02.2013  31.12.2014

Finalidade:
AVRBAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

CLAUDIO RAMOS PEIXOTO
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#652569#71#707737/>
<#E.G.B#652591#71#707759>
Portaria Nº 00411706 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
- SEPLAN, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear CLEBER MATOS CORREIRA 
ARAUJO, para o cargo em comissão Secretário Administrativo I, símbolo DAI-5, do(a) COORD 
DE DES ORÇ DAS ÁREAS ECON DE INFR, a partir de 25 de Abril de 2022.

CLAUDIO RAMOS PEIXOTO
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#652591#71#707759/>

Superintendência de Estudos  
Econômicos e Sociais da Bahia -  SEI
<#E.G.B#652543#71#707711>
Portaria Nº 00411629 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas atribuições, 
resolve designar PEDRO MARQUES DE SANTANA, matrícula nº 37567778, para, em razão de 
Férias no período de 02 de Maio de 2022 a 31 de Maio de 2022, substituir ARTHUR SOUZA CRUZ 
JUNIOR, matrícula nº 92001708, no cargo Coordenador Tecnico, do(a) COORD DE CONJUNTURA.

JOSE ACACIO DE ALMEIDA FERREIRA
SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA
<#E.G.B#652543#71#707711/>
<#E.G.B#652589#71#707757>
Portaria Nº 00411604 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear MAGNOLIA FREITAS CARDIM, para o cargo em comissão 
Coordenador II, símbolo DAS-3, do(a) COORD DE BIBLIOTECA E DOCUMENTAÇÃO, a partir  
de 22 de Abril de 2022.

JOSE ACACIO DE ALMEIDA FERREIRA
SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA
<#E.G.B#652589#71#707757/>
<#E.G.B#652590#71#707758>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00411605 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear GILMARIO BRITO DOS SANTOS, para o cargo em comissão 
Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, a partir  de 
22 de Abril de 2022.

JOSE ACACIO DE ALMEIDA FERREIRA
SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA
<#E.G.B#652590#72#707758/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#652193#72#707313>
PORTARIA Nº 239 DE 22 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

Instaurar o processo de reparação de danos nº 019.5055.2021.0045390-13, nos termos nos 
termos do artigo 136 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 e do art. 31 e seguintes 
do Decreto Estadual nº 15.805/2014, designando a servidora pública Gilmara Nascimento 
Ferreira, cargo auxiliar de enfermagem, matrícula nº 19.447.305-0 para conduzir o presente 
expediente destinado a apurar, determinar e cobrar os danos atribuídos a servidora matrícula 
nº. 19468222-7, eis que teria se ausentado por mais de 30 dias iniciadas em março de 2012, 
podendo ter auferido remuneração sem a devida contraprestação de serviço,  ensejando res-
ponsabilidade civil, devendo concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 
sua instauração, admitida desde já uma prorrogação deste prazo por igual período, em face de 
circunstâncias excepcionais ou imperiosas para a conclusão dos trabalhos.

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#652193#72#707313/>
<#E.G.B#652196#72#707317>
PORTARIA Nº 240 DE 22 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
lastreada no quanto disposto nos artigos 204 e 209 da Lei Estadual nº. 6.677/1994, e tendo em 
vista o constante nos autos de número nº. 019.0839.2020.0032466-47

RESOLVE:

Instaurar processo administrativo disciplinar nº. 019.13086.2022.0058036-55, designando os 
servidores: Luciano Hayne Mettig, matrícula nº. 19.473.729-2, fisioterapeuta, Iana Monteiro 
Lima Gomes, matrícula nº. 19.483.678-7, fisioterapeuta, Lidiane Campos Sampaio, matrícula 
nº. 19.444.381-9, fisioterapeuta, sob a presidência do primeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de instauração, admitida desde já uma prorrogação deste prazo por igual 
período, em face de circunstâncias excepcionais ou imperiosas para a conclusão dos trabalhos, 
para apurar a conduta do servidor de matrícula 19.545.349, médico, em virtude da presença de 
indícios de que teria este apresentado frequência negativa ininterrupta e superior a 30 dias, a 
partir de 02/11/2019 até a presente data, tipificando tal conduta, se comprovada, as infrações 
disciplinares previstas no art. 198 e art. 175, incisos I, II, III e IX e X, 176, XVI, c/c o art. 192, II, 
todos da Lei Estadual n° 6677/94.

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#652196#72#707317/>
<#E.G.B#652194#72#707314>
PORTARIA Nº 241 DE 22 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições,
RESOLVE:

Instaurar o processo de reparação de danos nº 019.8519.2019.0015829-80, nos termos nos 
termos do art. 136 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 e do art. 31 e seguintes do 
Decreto Estadual nº 15.805/2014, designando a servidora pública Gabriela Aleluia Oliveira dos 
Santos, fisioterapeuta, matrícula nº 19543528-3 para conduzir o presente expediente destinado 
a apurar, determinar e cobrar os danos decorrentes de pagamento de multa imposta ao Estado 
pelo Auto de Infração de número R000889500, decorrente da conduta do servidor matrícula 
nº. 19254040, ensejando responsabilidade civil, devendo concluir os trabalhos no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de sua instauração, admitida desde já uma prorrogação deste prazo 
por igual período, em face de circunstâncias excepcionais ou imperiosas para a conclusão dos 
trabalhos.

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#652194#72#707314/>
<#E.G.B#652431#72#707593>
EDITAL CITAÇÃO
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº. 019.13086.2022.0020027-
91, instaurado pela Portaria nº. 102, de 23 de fevereiro de 2022, da Exma. Senhora Secretária 
da Saúde do Estado da Bahia, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 02 de março 
de 2022, que apura a conduta da servidora : matrícula nº. 19.245.017, Auxiliar Administrativo, 

em virtude da presença de indícios de que teria esta apresentado frequência negativa 
ininterrupta e superior a 30 dias a partir de abril de 2021, constantes no Processo n°. 
019.13086.2022.0020027-91 e processo anexo n°. 019.0698.2021.0044379-01, no uso de suas 
atribuições e nos termos do disposto no artigo 219 §3º e §4º da Lei Estadual 6.677 de 26 de 
setembro de 1994 c/c o artigo 361 do Código de Processo Penal - CPP, CITA, pelo presente 
Edital, A servidora Alice Ramos dos Santos Neta, matrícula nº. 19.245.017, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, para comparecer acompanhada de Advogado(a) devidamente 
constituído(a), bem como apresentar Defesa Inicial escrita, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir do terceiro dia após a data da publicação do presente Edital, na sede da 
Corregedoria da Saúde - CGS, situada na 4º Avenida, Plataforma 06, nº400, Lado B, 2º andar, 
Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA, sob pena de revelia, sendo-lhe assegurada vista 
dos autos neste local, em dias úteis, no horário das 08 às 18 horas.
A Comissão Processante encontra-se instalada no endereço acima mencionado, podendo ser 
contatada no telefone: (71)3115-4237.
Salvador/BA, 22 de abril de 2022.

Gilmaria Nascimento Ferreira
Presidente da comissão
<#E.G.B#652431#72#707593/>
<#E.G.B#652252#72#707392>
RETIFICAÇÃO
No Processo Administrativo Disciplinar instaurado através da portaria nº. 209/2022 publicada no 
DOE de 19/04/2022:

Onde se lê:(…) caracterizar violação dos deveres funcionais previstos no artigo 175, incisos I, 
II, III, IX e X c/c as proibições previstas no artigo 176, incisos I e XVI, podendo ser enquadrado 
no ilícito previsto no artigo 198, estando sujeito à consequência prevista no artigo 192, incisos 
II e XII, observados os requisitos traçados no artigo 188 a 192, todos da Lei Estadual 6.677/94.

Leia-se: (…) caracterizar violação dos deveres funcionais previstos no artigo 175, incisos I, II, III, 
IX e X c/c as proibições previstas no artigo 176, incisos I e XVI, podendo ser enquadrado no ilícito 
previsto no artigo 198 (c/c art. 313, do Código Penal), estando sujeito à consequência prevista 
no artigo 192, incisos II, V e XII, observados os requisitos traçados no artigo 188 a 192, todos da 
Lei Estadual 6.677/94.
<#E.G.B#652252#72#707392/>
<#E.G.B#652296#72#707445>
Portaria nº 220 de 22 de ABRIL de 2022
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
lastreado no quanto disposto nos artigos 183 e seguintes da Lei nº 12.209/11 e em face dos 
documentos constantes nos autos de número SEI 019.5163.2022.0004670-16,RESOLVE, 
com fundamento nas razões expostas no parecer PA-NCAD-FFB 1105/2021, aprovado pela 
Chefia da Procuradoria Administrativa, imporMEDIDA CAUTELAR INOMINADA, pelo prazo de 
90 (noventa) dias, prazo prorrogável automaticamente por igual período, se necessário, para 
determinar o afastamento temporário do exercício de suas atribuições, com cômputo de faltas 
injustificadas a partir da sua cientificação, dosservidores de matrícula n° 19466076, 19243780, 
19445492, 19441666, 19217248, 19218146 e 19221447, diante da constatação de que estes não 
teriam cumprido as regras constantes no Decreto Estadual nº 20.885/2021 e na Instrução SAEB 
nº 024/2021, mesmo após prévia notificação oportunizando regularização, devendo ser iniciado 
o processo de apuração da irregularidade acima indicada, com vistas a garantir manifestação do 
interessado sobre a referida imputação de comportamento irregular.
PUBLIQUE-SE,
ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#652296#72#707445/>
<#E.G.B#652161#72#707276>
 Portaria nº 222 de 19 de ABRIL de 2022
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE, com fundamento nas razões expostas no parecer PA-NCAD-227-2022, aprovado pela 
Chefia da Procuradoria Administrativa, determinar a EXTINÇÃO da medida cautelar inominada 
de afastamento temporário do exercício das atribuições, imposta ao servidor de matrícula nº 
19258138, através da portaria nº 20, publicada no DOE de 19/01/2022, tendo em vista a regula-
rização de sua situação, estando autorizado o seu retorno às atividades e cessação da contabili-
zação de faltas, sem prejuízo da posterior apuração da sua responsabilidade funcional e civil por 
descumprimento durante o período em que esteve afastado cautelarmente por descumprimento 
das disposições contidas no Decreto Estadual nº 20.885/2021.
PUBLIQUE-SE,
ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
Secretária da Saúde

Portaria nº 223 de 19 de ABRIL de 2022
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE, com fundamento nas razões expostas no parecer PA-NCAD-227-2022, aprovado 
pela Chefia da Procuradoria Administrativa, determinar a EXTINÇÃO da medida cautelar 
inominada de afastamento temporário do exercício das atribuições, imposta aos servidores de 
matrículas nº 19274297, 19472295 e 19521874, através da portaria nº 201, publicada no DOE 
de 09/04/2022, tendo em vista a regularização de sua situação, estando autorizado o seu retorno 
às atividades e cessação da contabilização de faltas, sem prejuízo da posterior apuração da 
sua responsabilidade funcional e civil por descumprimento durante o período em que esteve 
afastado cautelarmente por descumprimento das disposições contidas no Decreto Estadual nº 
20.885/2021.
PUBLIQUE-SE,
ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
Secretária da Saúde

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria nº 189 de 31 de março de 2022
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA no uso das atribuições legais e conforme 
disposto no Art.° 06 do Decreto nº 4052, de 27 de setembro de 1990 e Art. 17 da Lei 11373 de 
05 de fevereiro de 2009.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores listados abaixo para exercer atividades de preceptoria no Curso 
de Especialização em Saúde Pública ofertado pela Escola de Saúde Pública da Bahia Professor 
Jorge Novis - ESPBA/SUPREH.

NOME MATRÍCULA CARGO UNIDADE
Tais de Araújo Magnavita Carneiro 19536526 Enfermeiro NRS - Centro Leste 
Rita de Cássia de Sousa Nascimento 19251743 Enfermeiro NRS - Centro Leste 
Laura Emanuela Lima Costa 19268185 Enfermeiro NRS - Centro Norte 
Maria Florência Dias Bezerra Brasileiro 19465582 Fisioterapeuta NRS - Centro Norte 
Marta Maria Prates Rocha 19219804  Enfermeiro NRS - Extremo Sul 
Rosemeire da Silva Bacelar 19252592  Farmacêutico NRS - Extremo Sul 
Ana Clelia de Freitas Teixeira Góes 19544823 Enfermeiro SUPERH/ESPBA
Cleide Henriqueta Praxedes Fernandes 19525395 Enfermeiro SUPERH/ESPBA
Wilza Carla Mota Brito Lima 19544342 Enfermeiro NRS - Nordeste
Simone da Silva Oliveira 19453492 Enfermeiro NRS - Nordeste
Verônica Pereira Batista Barbosa 19545429 Sanitarista NRS - Sudoeste
Vinicius Rodrigues Santos 19452877 Enfermeiro NRS - Sudoeste
Suely Magna Dias da Cruz 19444184 Enfermeiro NRS - Oeste

Art. 2º - Esta portaria produz efeitos retroativos a 24 de fevereiro de 2022, encerrando em 28 de 
fevereiro de 2023.
ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
Secretária da Saúde

Portaria Nº 21 de 20 de Abril de 2022 - Auxílio Funeral
A Superintendente de Recursos Humanos da Saúde, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista os elementos constantes dos Processos Administrativos abaixo relacionados, resolve 
reconhecer o direito ao benefício do auxílio funeral, com base no artigo 16 da Lei nº 11.471/2009:

Processo Matrícula Ex-Servidor Beneficiário Valor
019.8606.2022.0034681-07 19473537 MARIA DO CARMO BISPO 

SANTOS
DEISE CARINE BISPO 
SANTOS

R$ 
2.080,00

019.11229.2022.0031891-49 19314451 ZORAIDE ALMEIDA 
MOREIRA

GABRIEL MOREIRA 
ROCHA

R$ 
2.500,00

019.9679.2022.0049129-23 19322653 ODETE BARBOSA DA 
SILVA

IVANILDO GUILHERME DA 
SILVA

R$ 
2.505,00

019.9704.2022.0049378-82 19302176 DANIEL DA SILVA 
NAPONUCENA

SONIA MARIA CARDOSO 
NAPONUCENA

R$ 
3.047,50

019.9162.2022.0045949-01 19323347 NILTON FERNANDES DE 
SOUZA

ALANA BOTELHO 
FERNANDES DE SOUZA

R$ 
3.113,76

019.9654.2022.0046750-78 19111622 MIRALVA COSTA SOUZA GABRIEL FERNANDES 
SOUZA SILVERIO

R$ 
3.113,76

019.9654.2022.0040841-18 19313797 ANA ALICE OLIVEIRA DOS 
SANTOS

ANA LUCIA OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

R$ 
3.113,76

019.5120.2022.0043284-55 19320970 REGINA SANT ANNA 
RODRIGUES DA COSTA

FREDERICO AUGUSTO 
SANT ANNA RODRIGUES 
DA COSTA

R$ 
3.113,76

JANAÍNA PERALTA DE SOUZA
SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS
<#E.G.B#652161#73#707276/>
<#E.G.B#652488#73#707654>
Portaria Nº 51227344 de 25 de Abril de 2022
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias

19255243 CATIA MARIA SILVA DE 
CARVALHO

Auxiliar administrativo 12.02.2022 12.04.2022 60

19243983 ANTONIO CARLOS 
OLIVEIRA DOS SANTOS

Auxiliar administrativo 10.03.2022 08.05.2022 60

19243983 ANTONIO CARLOS 
OLIVEIRA DOS SANTOS

Auxiliar administrativo 08.02.2022 09.03.2022 30

19243663 IEDA MACEDO DOS 
SANTOS

Auxiliar administrativo 29.11.2021 30.03.2022 122

19266864 VERA LUCIA LEITE DOS 
SANTOS

Auxiliar administrativo 16.03.2022 14.05.2022 60

19330146 ARLINDA CONCEICAO 
NONATO DE PAULA

Técnico administrativo 06.03.2022 03.06.2022 90

19248289 ELBO DOS ANJOS 
MALHADO DE ARAUJO

Enfermeiro 26.03.2022 30.03.2022 5

19544902 MICHELLE SANTOS 
SOTERO

Terapeuta Ocupacional 24.03.2022 28.03.2022 5

19472299 EDNA MARIA DOS 
SANTOS

Auxiliar de enfermagem 28.03.2022 25.06.2022 90

19252683 MAGALI CARMEN DE 
SANTANA RAMOS

Auxiliar de enfermagem 13.03.2022 11.04.2022 30

19267978 VALDIVA MARIA DE 
JESUS

Enfermeiro 24.03.2022 24.04.2022 32

19524592 GERALDO DOS 
SANTOS FILHO

Enfermeiro 28.02.2022 25.03.2022 26

19523976 DENISE AMORIM 
NOVAIS

Enfermeiro 16.03.2022 14.04.2022 30

19477617 KATIA DIAS COELHO DE 
FIGUEIREDO

Auxiliar de enfermagem 15.03.2022 13.05.2022 60

19312614 DIVALDO GUIMARAES 
PIMENTA

Auxiliar administrativo 01.04.2022 20.05.2022 50

19446833 CELSA MARIA PEREIRA 
SANTOS

Auxiliar de enfermagem 01.04.2022 20.04.2022 20

19534959 MIRELLA FERREIRA DE 
ARAUJO

Técnico em enfermagem 23.03.2022 30.03.2022 8

19469836 IEDA MARIA PINHEIRO 
NERI

Auxiliar de enfermagem 28.03.2022 12.04.2022 16

19276231 ANDREA REIS DOS 
REIS

Enfermeiro 12.03.2022 12.03.2022 1

19530374 JAQUELINE KRAUSE DE 
JESUS CUNHA

Técnico em enfermagem 19.03.2022 17.05.2022 60

19251014 ROSA HELENA 
COUTINHO TUDE DE 
CERQUEIRA

Odontólogo 15.03.2022 28.03.2022 14

19442751 CANDIDA MARGARETE 
DE LIMA SILVA

Auxiliar de enfermagem 21.03.2022 12.04.2022 23

19478178 LUIZ EMANUEL PIRES 
DE OLIVEIRA

Auxiliar de enfermagem 29.03.2022 11.04.2022 14

19441896 UOSNEI MONCORVO 
DE OLIVEIRA

Técnico em enfermagem 22.03.2022 19.06.2022 90

19524592 GERALDO DOS 
SANTOS FILHO

Enfermeiro 26.03.2022 08.04.2022 14

19245727 NAILDES OLIVEIRA DA 
SILVA

Auxiliar administrativo 20.03.2022 18.05.2022 60

19534750 ELIANA CRISTINA 
VIEIRA DA ROCHA

Técnico em enfermagem 10.03.2022 08.05.2022 60

19443523 DANIEL DA SILVA 
PEIXOTO

Auxiliar de enfermagem 20.03.2022 22.03.2022 3

19248497 DENIZE LIMA SANTOS Auxiliar de enfermagem 22.03.2022 20.05.2022 60
19454136 MIRIAM BARBOSA 

TOSTA
Técnico patologia clínica 21.03.2022 25.03.2022 5

19252459 OADE OLIVEIRA CUNHA 
DE SOUZA

Enfermeiro 18.03.2022 24.03.2022 7

19252459 OADE OLIVEIRA CUNHA 
DE SOUZA

Enfermeiro 04.03.2022 10.03.2022 7

19544140 MARILHA OLIVEIRA 
LIMA

Técnico em enfermagem 26.02.2022 26.04.2022 60

19634791 IRAMAIA DUARTE 
NUNES LOPES

Terapeuta Ocupacional 06.04.2022 04.06.2022 60

19462682 PAULINA MARIA 
ANGELA DA SILVA

Auxiliar de enfermagem 01.04.2022 20.05.2022 50

19522001 LUCIANA CERQUEIRA 
CASE

Médico 31.03.2022 29.04.2022 30

19463150 MAYRA COSTA 
CARDOSO

Farmacêutico 10.03.2022 08.05.2022 60

19250147 MARIA DA CONCEICAO 
DE MACEDO SILVA 
LACERDA

Auxiliar de enfermagem 03.03.2022 06.04.2022 35

19443392 ANA PAULA ROCHA 
MENDES DA CRUZ

Técnico em enfermagem 26.03.2022 30.03.2022 5

19459780 VANESSA CABRAL 
RIBEIRO MATTOS

Nutricionista 12.04.2022 20.04.2022 9

19251341 JOSELICE SOARES 
FONSECA

Assistente Social 27.03.2022 31.03.2022 5

19245589 IVANILDES FERNANDES 
DOS SANTOS

Auxiliar administrativo 17.03.2022 15.05.2022 60

19536696 RITA DE CASSIA DE SA 
MONTEIRO

Enfermeiro 14.03.2022 17.03.2022 4

19544288 GILVANIA LUCIA 
OLIVEIRA LOPES

Técnico em enfermagem 02.04.2022 31.05.2022 60

19533164 ROBERTA CERQUEIRA 
SANTA RITA

Técnico em enfermagem 24.03.2022 22.05.2022 60

19443091 ROGEMBERGUE DOS 
SANTOS OLIVEIRA

Técnico em enfermagem 08.04.2022 06.06.2022 60
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19469849 ANTONIO LUIZ GOMES 
DA SILVA

Auxiliar de enfermagem 14.04.2022 12.06.2022 60

19516511 NANCI PEREIRA 
SANTOS MATOS

Técnico em enfermagem 21.03.2022 04.04.2022 15

19330858 JOAO BATISTA 
SANTANA

Auxiliar de enfermagem 18.03.2022 06.04.2022 20

19523656 ANA CASSIA BAIAO DE 
MIRANDA

Fisioterapeuta 30.03.2022 17.04.2022 19

19244852 WELYS GONZAGA LIMA Auxiliar administrativo 28.03.2022 06.04.2022 10
19448040 MARIA DA CONCEICAO 

DOS SANTOS
Auxiliar de enfermagem 13.02.2022 13.04.2022 60

19470685 ROSEMEIRE CORREIA 
DOS SANTOS

Auxiliar de enfermagem 26.04.2022 30.04.2022 5

19478106 FATIMA REGINA 
CONCEICAO GALIZA

Auxiliar de enfermagem 07.04.2022 05.06.2022 60

19515943 REGINALDO MENDES 
DOS SANTOS

Enfermeiro 18.03.2022 16.05.2022 60

19482825 LUCIANA MARA 
BARBOSA LOPES

Técnico em enfermagem 11.04.2022 09.06.2022 60

19470269 CARLA OLIVEIRA 
BUENO MASSA

Coordenador III 26.03.2022 02.04.2022 8

19443705 LUZANIA BARBOSA 
RODRIGUES

Técnico em enfermagem 17.03.2022 15.05.2022 60

19272918 PATRICIA DE LIMA 
FONSECA

Assistente Social 18.03.2022 16.04.2022 30

19446802 RONALDO JOSE 
RIBEIRO SANTOS

Coordenador III 28.03.2022 01.04.2022 5

19251210 DEBORA VITORIA 
AROUCA MACIEL

Enfermeiro 15.03.2022 18.03.2022 4

19516511 NANCI PEREIRA 
SANTOS MATOS

Técnico em enfermagem 08.04.2022 24.04.2022 17

19447157 DAIANE BRITO 
MACHADO

Técnico em enfermagem 24.03.2022 31.03.2022 8

19449677 JUSSANA SANTOS 
SOUZA

Enfermeiro 26.03.2022 14.04.2022 20

19276282 ISABELA BRANDAO DE 
LIMA

Auxiliar de enfermagem 25.03.2022 31.05.2022 68

19252149 SERGIO EL KAID 
SOARES

Técnico patologia clínica 01.04.2022 30.04.2022 30

19248537 GIOVANE PIMENTA DA 
SILVA

Auxiliar administrativo 21.03.2022 19.05.2022 60

19442442 CLICINIA MARCAL ROSA 
CAMPOS

Técnico em enfermagem 05.04.2022 03.06.2022 60

19516837 FRANCISCA CELINA 
LIMA BESNOSIK

Técnico em enfermagem 27.03.2022 25.05.2022 60

19521686 JUBERT MENDES DE SA Médico 26.03.2022 24.05.2022 60
19273621 MARILIA SANTOS LIMA Auxiliar de enfermagem 29.03.2022 02.04.2022 5
19329228 JOAO SILVA DE 

CARVALHO
Auxiliar administrativo 02.04.2022 31.05.2022 60

19447716 JOELIA GERALDO DA 
SILVA

Técnico patologia clínica 06.04.2022 20.05.2022 45

59133376 PETRINA DE ALMEIDA 
SANTOS ASSIS

Auxiliar de enfermagem 08.04.2022 14.04.2022 7

19534490 LAIANE CARDOSO 
BARROS

Técnico em enfermagem 25.03.2022 11.04.2022 18

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#652488#74#707654/>

<#E.G.B#652234#74#707371>

POPTAPIA N° 236 DE 20 DE ABPIL DE 2022 
  

Cria a Comissão de Transição entre o 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
da Administração Hospitalar - IBDAH e 
o Estado da Bahia, referente ao 
gerenciamento e execução dos 
serviços de saúde do Hospital 
Regional Dantas Bião, e dá outras 
providências. 

  
  
A SECPETÁPIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto Simples, publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 09 de fevereiro de 2022, e com fundamento no art.109, incisos I 
e III, da Constituição do Estado da Bahia, e considerando a necessidade de 
transição do gerenciamento e execução dos serviços do Hospital Regional 
Dantas Bião, entre o IBDAH – Instituto Brasileiro de Desenvolvimento da 
Administração Hospitalar e o Estado da Bahia, através desta Secretaria da 
Saúde, 
  

PESOLVE: 
  
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Transição da Gestão do Hospital Regional 
Dantas Bião para coordenar os trabalhos inerentes à transferência do 
gerenciamento e execução dos serviços da citada unidade de saúde, do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento da Administração Hospitalar- 
IBDAH para a Secretaria da Saúde do Estado da Bahia. 
  
Art. 2º. Compete à Comissão de Transição: 
  
I - Coordenar, atuando articuladamente com o IBDAH – Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento da Administração Hospitalar e a Secretaria da Saúde do 
Estado da Bahia, as atividades necessárias à transferência da gestão da 
unidade, garantindo a continuidade da prestação dos serviços; 
II - Acompanhar o intercâmbio de informações entre as partes envolvidas; 
III - Realizar o levantamento descritivo das atuais condições da referida 
unidade de saúde, bem como o inventário de materiais e insumos presentes 
no local; 
IV - Adotar as medidas complementares para condução eficaz do processo 
de transição, reportando-se, a qualquer tempo, ao Gabinete da Secretária da 
Saúde.   
Parágrafo Único - A Comissão ora constituída deverá ter acesso a todas as 
informações necessárias à realização da transição e àquelas eventualmente 
solicitadas à atual Gestora do Hospital supramencionado. 
  
Art. 3º. A comissão de Transição do Hospital Regional Dantas Bião, sob a 
presidência do primeiro designado e nas eventuais ausências e 
impedimentos pelo segundo, será composta pelos seguintes servidores: 
  
I - Ronilton Franklin C. Barros, Matrícula 19.535.568-7, que a presidirá; 
II - Ana Thereza Ceita De Freitas, Matrícula 19.653.9268; 
III - Vinícius dos Santos Lima, Matrícula 9203093-9; 
IV - Moacyr Ribeiro de Souza Santana, Matrícula 92051215; 
  
Art. 4º. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data da entrega 
da Unidade Hospitalar pela atual contratada, para a conclusão dos trabalhos 
da comissão e entrega dos correspondentes relatórios de acompanhamento. 
  
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro 
SECPETÁPIA ESTADUAL DA SAÚDE 
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III - Realizar o levantamento descritivo das atuais condições da referida 
unidade de saúde, bem como o inventário de materiais e insumos presentes 
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< # E .
G.B#652234#74#707371/>

<#E.G.B#652234#74#707371/>
<#E.G.B#652301#74#707448>
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA N° 001/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DA BAHIA ATRAVÉ DA SECRETARIA DA SAÚDE DA BAHIA - SESAB E A 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML NINA 
RODRIGUES

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA 
- SESAB, com sede na Avenida Luiz Viana Filho, 4ª Avenida, nº 400, Plataforma 06, Lado 
B, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP nº 41.745-002, Salvador, Bahia, CNPJ/MF nº 
13.937.131/0001-41, doravante denominada de SESAB, representada neste ato, pela Secretária 
em Exercício, Dra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, portador de Identidade Civil nº 
03.102.083-60, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 363.928.635-91, devidamente 
autorizado por Ato de Delegação Decreto de 09 de fevereiro de 2022 e a Secretaria da 
Segurança Pública do Estado da Bahia, situada à 4ª Avenida, nº 430, Centro Adminis-
trativo da Bahia - CAB, CEP nº 41.745-002, Salvador, Bahia, CNPJ/MF nº 13.931.49/0001-

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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43, representada neste ato pelo Secretário, Sr. RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETO 
doravante denominada SSP, resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação Técnica 
e Administrativa, nos termos adiante registrados, aplicando-se-lhe, as normas e procedimen-
tos ditados pela Lei Estadual no 9.433/2005, Decreto Estadual no 9.266/2004 e Resolução nº 
144/2013 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente a cooperação entre os participantes e a definição das responsabili-
dades correlatadas à execução dos Serviços de Verificação de Óbitos - SVO, implantado no 1o 
andar do Instituto Médico legal - IML Nina Rodrigues.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Serviço de Verificação de Óbito - SVO e Instituto Médico legal - IML 
terão administrações independentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO

O presente Convênio de Cooperação Técnico - Administrativa tem natureza de mera cooperação 
entre a Secretaria da Saúde do Estado da Saúde e a Secretaria de Segurança Pública, não 
envolvendo liberação ou repasse de recursos financeiros entres os partícipes, competindo a 
cada secretaria arcar, mediante recurso próprios, com as despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações que lhe são conferidas por este instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS HUMANOS

A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB será responsável pela alocação dos profis-
sionais necessários ao pleno funcionamento do Serviço de Verificação de Óbito - SVO

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES

Competem às partes celebrantes deste instrumento as seguintes responsabilidades e 
compromissos:

I.  À Secretaria da Saúde do Estado, através do Serviço de Verificação de Óbitos:

a)  Realizar necropsias de pessoas falecidas de morte natural, sem assistência médica ou com 
assistência médica sem elucidação diagnóstica, inclusive as encaminhadas pelo Instituto Médico 
legal, fornecendo as respectivas declarações de óbito;
b)  Remover para o Instituto Médico legal - IML os casos confirmados ou suspeitos de morte 
por causas externas, verificadas antes ou no decorrer da necropsia, os em avançado estado de 
decomposição e os de morte natural de identidade desconhecida;
c)  Recepcionar os casos de morte natural procedentes da residência ou de Unidade de Saúde, 
ocorridas sem assistência médica ou com assistência médica sem elucidação diagnóstica;
d)  Comunicar ao órgão municipal competente os casos de corpos de indigentes e/ou não 
reclamado, após a realização da necropsia, para que seja procedido o registro do óbito, no prazo 
que determina a lei, e o sepultamento;
e)  Recepcionar apenas os corpos acompanhados por documentos específicos para realização 
de necropsias;
f)   Proceder as devidas notificações aos órgãos municipais e estaduais de Vigilância Epidemio-
lógica;
g)  Conceder prioridade ao esclarecimento da causa mortis de óbitos por causas de interesse 
da Vigilância em Saúde e/ou suspeitos de terem ocorrido devido a doença/agravo de notificação 
compulsória ou de agravo inusitado à saúde;
h)  Adotar as medidas de biossegurança pertinentes para garantir a saúde dos trabalhadores e 
usuários do serviço;
i)    Funcionar de 7:00 às 19:00 horas realização de autópsia e 24h por dia para recolhimento 
de cadáver;

j)    Disponibilizar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços de responsabilidade 
dos Serviços de Verificação de Óbitos - SVO;
k)  Disponibilizar serviço próprio contratado ou conveniado com outro ente público, de remoção 
de cadáver devidamente organizado para viabilizar o fluxo e o cumprimento das competências 
dos serviços;
l)    O SVO será responsável pelos resíduos produzidos, conforme Plano de Gerenciamento de 
Resíduo Sólido e Serviços de Saúde - PGRSS;
m)Atender às solicitações do IML para coleta de amostras de interesse da saúde pública, e 
informar os resultados dos exames realizados;
n)  Apoiar o IML nas atividades de coleta de amostras de interesse do IML.

II.  A Secretaria de Segurança Pública, através do Instituto Médico Legal - IML - Nina 
Rodrigues/ Departamento de Polícia Técnica
- DPT/ STELECOM, compromete-se a:

a)  Zelar pelo espaço físico e outros equipamentos do IML, comprometendo-se pela manutenção 
dos serviços de água, luz e telefonia e compartilhando-os com a equipe da SESAB/SVO, de 
forma a possibilitar a execução dos serviços pertinentes ao presente Termo;
b)  Elucidar os casos de morte decorrentes de causas externas, contemplando aquelas decorridas 
de fatores externos, não relacionados à curva vital, causadas por traumatismos, lesões ou outros 
agravos à saúde, intencionais, de inicio súbito e como consequência imediata de violência ou 
outra causa exógena;
c)  Recepcionar os casos de morte natural de identidade desconhecida, bem como os corpos em 
estágio de decomposição;
d)  Disponibilizar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços de identificação;

e)  Responsabilizar-se pela coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos (comuns, 
perfurocortantes, infectados) através de empresa contratada e licenciada;
f)  Comunicar ao SVO as doenças e agravos de interesse da saúde pública;
g)  Disponibilizar os dados de interesse da Vigilância em Saúde para complementação de 
informações sobre mortalidade materna, infantil, por doenças relacionadas ao trabalho e demais 
causas externas;
h)  Qualificar as notificações de mortalidade por causas externas no Sistema de Informação 
sobre Mortalidade, utilizando-se de um pareamento entre o Sistema de Mortalidade (SIM) e 
Sistema da SSP;
i)  Garantir que todos os corpos encaminhados ao Serviço de Verificação de Óbito - SVO sejam 
identificados pelo Instituto de Identificação Pedro Melo.
j)  Encaminhar ao Serviço de Verificação de Óbito - SVO as chamadas para recolhimento de 
corpos por morte natural.

CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado mediante notificação prévia com 
antecedência mínima de até 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos participantes, 
ou rescindido por qualquer dos participantes, em razão do descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas, condições ou superveniência de norma legal que torne o Termo de Cooperação 
material ou formalmente inexequível.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E SUAS MODIFICAÇÕES

O presente Termo terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado, mediante a formalização de Termo Aditivo, sem que haja modificação 
do seu objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo intenção na formalização de Termo Aditivo, deverá haver 
manifestação expressa de ambas as partes, de forma fundamentada e justificada, no prazo de 60 
(sessenta) dias antes do término de sua vigência, devendo este ser aprovado pelo Cooperado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quanto à prorrogação de vigência deste termo, deverá ser 
apresentada ao Cooperado, junto com justificativa, Plano de Trabalho aditivo ao ajuste Termo de 
Cooperação Técnica bem como apresentação de certidões de inexistência de débitos conforme 
Resolução TCE nº 144 de 12 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia providenciará a publicação deste Termo de 
Cooperação Técnica e Administrativa, em extrato, no Diário Oficial do Estado, nos termos do 
parágrafo primeiro do art. 131 da Lei Estadual nº 9.433/2005.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade do Salvador- Bahia, como componente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Convênio.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas para que se produzam os legais e jurídicos efeitos.

Salvador, 28 de março de 2022

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO  RICARDO CÉSAR MANDARINO 
BARRETO

SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA DA BAHIA
<#E.G.B#652301#75#707448/>
<#E.G.B#652311#75#707458>
PORTARIA N° 208 DE 12 DE abril DE 2022
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições a si conferidas por 
meio do Decreto Simples publicado no DOE de 05 de fevereiro de 2022, considerando o quanto 
constante no processo SEI tombado sob o nº 019.5258.2022.0047929-28 e tendo em vista o 
Decreto nº 17.983, de 24 de outubro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º  Definir a tramitação exclusiva através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA 
do processo finalístico gerenciado pelo Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN, intitulado 
“Laudo Laboratorial: Emissão - Amostras biológicas, ambientais e produtos”, cuja finalidade é 
o encaminhamento de laudos de amostras biológicas, ambientais e produtos para o LACEN 
encaminhados pelas unidades de saúde.
Art. 2º Fica vedado o cadastramento dos processos indicados no art. 1º em outros sistemas que 
tenham por finalidade o controle de tramitação de processo.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Secretária da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#652311#75#707458/>
<#E.G.B#652304#75#707453>

R E S O L U Ç Ã O CES Nº 09 /2021
Delibera pela alteração e inclusão no Plano Estadual de Saúde 2020-2023 e na Programação 
Anual de Saúde - PAS 2022

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde, em sua Ducentésima Octogésima Segunda Reunião 
Ordinária, realizada no dia 22 de dezembro de 2021, no uso de suas competências regimentais 
atribuições conferidas pela Lei nº 12.053  07 de janeiro de 2011,

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Considerando o art. 2º do Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde - O Conselho 
Estadual de Saúde tem por finalidade atuar na formulação de estratégias, propostas e no controle 
da execução da Política Estadual de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros.
Considerando o Inciso XIX do Art. 4º do Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde - 
Propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária do Fundo Estadual de 
Saúde - FES/BA e acompanhar a movimentação e destinação dos recursos;
Considerando a Constituição Federal de 1988 que assegura a participação da comunidade nas 
Políticas Sociais no Brasil. Em seu artigo 196, da Constituição Federal, que dispõe que a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando a Lei Federal nº 8.080/1990 e o Decreto Presidencial nº 7508/2011, que instituem 
e regulamentam o Sistema Único de Saúde e afirmam o princípio da participação da comunidade; 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências;
Considerando a Lei Federal nº 8.142/1990 e Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 
453/2012 que instituem e regulamentam os espaços de participação e controle social no SUS; 
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o parágrafo 
3º do artigo 198 da Constituição Federal; É vedada a exigência de restrição à entrega dos recursos 
federais na modalidade regular e automática prevista, os quais são considerados transferências 
obrigatórias destinadas ao custeio de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS;

R E S O L V E
Art. 1º - Delibera pela alteração e inclusão no Plano Estadual de Saúde 2020-2023 e na 
Programação Anual de Saúde - PAS 2022 , conforme abaixo especificado
Compromisso 01: Meta 1 - Iniciativa 5 - Ação 1: Apoiar a ampliação da oferta de serviços de PEP 
- Profilaxia pós-exposição ao HIV nos municípios de médio e grande porte e Acão 2: Cofinanciar 
a implantação de serviços de PrEP - Profilaxia pré-exposição ao HIV nos municípios de médio 
e grande porte com SAE em Aids. Iniciativa 7 - Construção de Unidade da Rede de Serviço de 
Verificação de Óbito - Ação 1: Construção de Unidade de Serviço de Verificação de Óbito.
Meta 3 - Iniciativa 2 - Ampliar a rede estadual de vigilância, alerta e resposta às emergências em 
saúde pública - Ação 1 - Investigar eventos que se constituam riscos de emergência em saúde pública; 
Ação 2 - Realizar apoio institucional/matricial às regionais e municípios para preparação e resposta às 
emergências em saúde pública e Ação 3 - Realizar apoio institucional/matricial às unidades hospitalares 
da rede própria da Sesab para implantação de Núcleo Hospitalar de Epidemiologia.

Compromisso 02: Meta 4 - Iniciativa 2 - Ação 1 - Cofinanciar o Componente Básico da Assistência 
farmacêutica dos municípios para aquisição de medicamentos e insumos da Assistência 
Farmacêutica na Atenção Básica; Ação 2 - Disponibilizar aos municípios adesão ao Modelo 
de Registro de Preço Compartilhado itens da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica em 
Registro de Preço e Ação 3 - Monitorar o gerenciamento pelos municípios do financiamento 
tripartite do Componente Básico da Assistência Farmacêutica.
Compromisso 03: Meta 1 - Iniciativa 3 - Ação 1 - Implantação de Unidade de Saúde; Meta 14 - 
Iniciativa 2 - Ação 2 - Produto 2 - Fluxo de atendimento a criança em situação de violência sexual 
estabelecido; Meta 15 - Iniciativa 1 - Ação 3 - Elaborar a Política Estadual de Atenção Integral 
à Saúde das Pessoas com Albinismo; Meta 24 - Implantar a Linha de Cuidado às pessoas 
com HTLV - Iniciativa 1 - Apoiar tecnicamente as Regiões de Saúde na implantação da Linha 
do cuidado às pessoas com HTLV - Ação 01 - Apoiar as CIR na elaboração e aprovação dos 
desenhos regionais da Linha do Cuidado e Ação 2 - Capacitar as equipes profissionais das 
unidades componentes dos desenhos regionais da linha de cuidado aprovados.
Compromisso 04: Meta 1 - Iniciativa 2 - Qualificar agentes comunitários de saúde e agentes de 
combate às endemias - Ação 1 - Qualificar Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Ação 2 - 
Qualificar Agentes Combate às Endemias (ACE).
Compromisso 06: Meta 8 - Iniciativa 1 - Ação 3 - Realizar a 11ª Conferência Estadual de Saúde 
e Ação 4 - Realizar a 2ª Conferência Estadual de Saúde Mental.

Marcos Antonio Almeida Sampaio
Presidente CES

HOMOLOGO a Resolução nº 09/2021 do Conselho Estadual de Saúde, no uso de sua competência 
delegada nos termos do Art 3º da Lei Estadual nº 12. 053, de 07 de janeiro de dois mil e onze.

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Secretária da Saúde
<#E.G.B#652304#76#707453/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652560#76#707728>
Despacho N° 51226712 DE 25 de Abril de 2022
Órgão: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP
Objeto: Licença para Tratamento de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 20446789  HENRIQUE SANTOS FIGUEIREDO  18.04.2022

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652560#76#707728/>
<#E.G.B#652532#76#707699>

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO Nº 169/2022 - GASEC/SSP
Referência: Processo SEI nº 012.6309.2022.0012919-61 (Dispensa em Caráter Emergencial nº 
001/2022 - SSP/DG)
Analisados os argumentos apresentados pela da Policia Civil da Bahia, doc. 00044070442 
corroborado pela Diretoria Geral, conforme doc. SEI nº 00044285946, incluindo às demandas 
da PM/BA e DPT/SSP e posteriormente o CICOM , também lastreado nos Pareceres da 
Procuradoria Geral do Estado (documentos SEI nº 00045313160/ 00045996594), AUTORIZO 
a Diretoria Geral a adotar as necessárias providências para a Contratação Direta Emergencial 
nº 001/2022 - SSP/DG, com a empresa LUIS CONFORTO COMERCIO DE MOVEIS E 
SERVIÇOS EIRELI CNPJ 16.422.504/0001-30, que apresentou o menor valor orçado, dentro 
do valor médio registrado pela SAEB, objetivando a contratação de empresa para aquisição 
dos itens de mobiliários que foram fracassados na licitação do Registro de Preços da SAEB, 
conforme informado pela SAEB. doc. 00045594453 no valor de R$ R$4.854.585,84 (quatro 
milhões, oitocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos). Salvador, 25 de abril de 2022. Ricardo César Mandarino Barretto - Secretário 
da Segurança Pública.
<#E.G.B#652532#76#707699/>
<#E.G.B#652526#76#707694>
Portaria Nº 00408982 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20446998  IANA PRICIA SOUZA PINTO  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652526#76#707694/>
<#E.G.B#652528#76#707695>
Portaria Nº 00408979 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20615429  DANIELLE SODRE NERY ROSA  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652528#76#707695/>
<#E.G.B#652557#76#707725>
Portaria Nº 00409628 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20453174  ARTUR EMILIO DE CARVALHO FRANCA  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652557#76#707725/>
<#E.G.B#652562#76#707730>
Portaria Nº 00409067 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 92027985  EDSON FERNANDES DE SOUZA  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652562#76#707730/>
<#E.G.B#652564#76#707732>
Portaria Nº 00409063 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20622587  TAUA VIEIRA BAHIA  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652564#77#707732/>
<#E.G.B#652566#77#707734>
Portaria Nº 00409057 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20615404  GUILHERME PONCHIO BARUQUE  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652566#77#707734/>
<#E.G.B#652567#77#707735>
Portaria Nº 00409055 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20460828  SUZYCLEIDE DE ALMEIDA SANTOS  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652567#77#707735/>
<#E.G.B#652568#77#707736>
Portaria Nº 00409053 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20454359  KLEBERTON JOSE GONCALVES MACHADO  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652568#77#707736/>
<#E.G.B#652570#77#707738>
Portaria Nº 00409048 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20453163  HUMBERTO LUCIANO DO ROSARIO SOUZA  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652570#77#707738/>
<#E.G.B#652571#77#707739>
Portaria Nº 00409047 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20447030  VINICIUS DE MORAES ALVES  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652571#77#707739/>
<#E.G.B#652582#77#707750>
Portaria Nº 00409021 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20446669  PABLUL QUEIROZ MORAES  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652582#77#707750/>
<#E.G.B#652583#77#707751>
Portaria Nº 00409019 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20446477  HENRIQUE PIRES SILVA SOUZA  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652583#77#707751/>
<#E.G.B#652585#77#707753>
Portaria Nº 00409017 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20339773  PEROLICE MASSENA DA SILVA  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652585#77#707753/>
<#E.G.B#652586#77#707754>
Portaria Nº 00409015 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20338894  TATIANA MARIA PARAISO DE BARRADAS CARNEIRO  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652586#77#707754/>
<#E.G.B#652587#77#707755>
Portaria Nº 00409013 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 84, I, da Lei nº 11.370, de 04 
de fevereiro de 2009, resolve conceder Grat Titulo Especializ ao(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 20280284  RAMIRO VILLAS BOAS TOURINHO  11.04.2022       10,00

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652587#77#707755/>

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#652489#77#707655>
Portaria Nº 00411359 de 25 de Abril de 2022
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar ANDREIA MARIA SANTOS ARAGAO, matrícula nº 20302363, 
para, em razão de Férias no período de 23 de Maio de 2022 a 06 de Junho de 2022, substituir 
JUSSARA MARIA DE FIGUEIREDO PAIXAO, matrícula nº 20440270, no cargo Coordenador 
III, do(a) DELEGACIA DO ADOLESCENTE INFRATOR.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652489#77#707655/>
<#E.G.B#652490#77#707656>
Portaria Nº 00408964 de 25 de Abril de 2022
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número do Proc. 
SEI

 20507329  DAVID SILVA 
SANTOS

 Investigador 
de polícia

 23 
DELEGACIA 
TERRITORIAL 
LAURO 
FREITAS

 DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA ME-
TROPOLITANA

 Data da 
Publicação

 0126629
2022001921009

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652490#78#707656/>
<#E.G.B#652536#78#707705>
Portaria Nº 00411703 de 25 de Abril de 2022
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e à vista da orientação da Procuradoria Judicial, resolve remover por decisão 
judicial, o(s) servidor(es) abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número do 
Proc. SEI

 20515579  RONALDO 
CARNEIRO TELES

 Investigador 
de polícia

 DEP 
REPRESSAO 
COMBATE 
CRIME 
ORGANIZADO

 DEP  DE 
HOMICIDIOS E 
PROTECAO A 
PESSOA

 Data da 
Publicação

 0060434
2022
2001401564

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652536#78#707705/>
<#E.G.B#652588#78#707756>
Portaria Nº 00411363 de 25 de Abril de 2022
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 
20304292

 JANILDA 
NASCIMENTO DE 
ANDRADE DOS 
SANTOS

 Escrivão de 
polícia

 7 COORD 
POLÍCIA DE 
ILHEUS

 CORREGEDORIA 
DA POLÍCIA CIVIL

 Data da 
Publicação

 

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652588#78#707756/>
<#E.G.B#652592#78#707760>
Portaria Nº 51227342 de 25 de Abril de 2022
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) abaixo rela-
cionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
Dias

12593099 WALDILENE SILVA DOS REIS Escrivão de polícia 03.03.2022 09.03.2022 7
20440496 SILVIO SANTOS DA SILVA Investigador de polícia 23.02.2022 24.03.2022 30
12617619 MANUALDO CALDAS 

CONCEICAO
Investigador de polícia 26.02.2022 05.04.2022 39

20412529 LUZANIDIA LEAL CERQUEIRA Escrivão de polícia 22.03.2022 20.05.2022 60
20124955 MARIO DA CRUZ MENEZES Investigador de polícia 26.03.2022 30.03.2022 5
12594369 ANDREA VIDERO CALDAS Investigador de polícia 13.02.2022 13.05.2022 90
20440053 ALVARO SANTANA ROCHA Coordenador IV 09.03.2022 31.03.2022 23
20348123 MOESIO SILVA DE LIMA Escrivão de polícia 05.02.2022 31.03.2022 55
20412541 CRISTIANE SANTOS COSTA Escrivão de polícia 30.03.2022 28.04.2022 30
20346840 VITOR HUGO DOS SANTOS Investigador de polícia 04.12.2020 03.03.2021 90
20346840 VITOR HUGO DOS SANTOS Investigador de polícia 08.08.2020 03.12.2020 118
20152305 VALERIA MIRANDA AZEVEDO Auxiliar administrativo 02.04.2022 06.04.2022 5
20302695 LUCIANA BARBOSA DA SILVA Escrivão de polícia 30.03.2022 31.03.2022 2
20302695 LUCIANA BARBOSA DA SILVA Escrivão de polícia 23.03.2022 24.03.2022 2

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652592#78#707760/>
<#E.G.B#652614#78#707783>
Portaria Nº 00411805 de 25 de Abril de 2022
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar OSVALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 12604047, 
para, em razão de Férias no período de 25 de Maio de 2022 a 03 de Junho de 2022, substituir 

TONY SOBREIRA LEMOS DA COSTA, matrícula nº 12651830, no cargo Coordenador II, do(a) 
COORD TEC INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652614#78#707783/>
<#E.G.B#652615#78#707784>
Portaria Nº 00411804 de 25 de Abril de 2022
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar JHONIS SANTOS DOS ANJOS, matrícula nº 92008535, 
para, em razão de Férias no período de 20 de Abril de 2022 a 29 de Abril de 2022, substituir 
TONY SOBREIRA LEMOS DA COSTA, matrícula nº 12651830, no cargo Coordenador II, do(a) 
COORD TEC INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652615#78#707784/>
<#E.G.B#652401#78#707559>
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE

PROCESSO  SEI nº 012.9541.2022.0020597-96
NOME Aline Gonçalves Sousa
CARGO Coordenador IV, DAÍ-5
DECRETO DE NOMEAÇÃO 26/03/2022
PRAZO 30 dias

Belª. Heloisa Campos de Brito
Delegada-Geral da Polícia Civil da Bahia

<#E.G.B#652401#78#707559/>
<#E.G.B#652397#78#707555>
ATOS DO DIRETOR DO DEPAF

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL

Portaria Nome Cargo Matrícula Processo % Total Obs.
0054/2022 José Carlos 

Tavares de 
Castro

IPC 20190044 S/n 17 39 Retificação 
da Portaria nº 
0347/2004, 
publicada no 
Diário
Oficial de 
25.11.2004

0055/2022 José Erimário 
Alves dos Santos

IPC 20421018 S/n 01 31

0056/2022 Fernandes de 
Santana Filho

IPC 20345821 S/n 16 21

0057/2022 Pedro Dagnaldo 
Pires da Silva

IPC 20345962 S/n 12 20

0058/2022 Caroline Maria 
Cruz de Araujo

COORD. 
III

92042368 012.9541.
2021.
0028016-29

12 12

GILDÉCIO JOSÉ DE SOUZA
Diretor do Departamento de Planejamento, Administração e Finanças
<#E.G.B#652397#78#707555/>
<#E.G.B#652182#78#707300>
Portaria nº 179, de 20 abril  de 2022. A DIRETORA DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL DA 
BAHIA,  com fundamento nos termos do art. 12, parágrafo único e art. 14, parágrafo único da 
Lei 6677/94, combinado com o Decreto Lei nº 27.368/80, arts. 54 e 55, incisos  I , II, e o  art. 56, 
inciso XXIV, e o item 7.1  do Edital SAEB/006-2000, RESOLVE: alterar a Portaria nº 069/2022, 
publicada no DOE de 12.02.2022, substituindo o DPC Flávio Augusto de Andrade Gois, Classe 
Especial, Matrícula nº 20.373.604  pela DPC  Daniella Andrade Monteiro de Queiroz, Classe 
Especial, Matrícula nº 20.373.701 para Presidente da Comissão do Processo Administrativo de 
Investigação Social - PAIS, e designar, na condição de membro,  a DPC Marjorie Cristina de 
Quadros Veiga, Classe Especial, Matrícula nº 20.291.850,  para compor a comissão afim de 
apurar indício de fato desabonador, sob o aspecto moral e criminal da conduta do candidato 
ao cargo de Delegado de Polícia do Concurso Público regido pelo Edital de Abertura de 
Inscrições SAEB006/2000, identificado pela inscrição  nº 000237J, documento de inscrição de  
nº 349548803, RG nº 03495488 03 SSP/BA.
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.
Salvador, 22 de abril  de 2022.
Joelma Jezler Franco Palmeira
Diretora da Acadepol
<#E.G.B#652182#78#707300/>

Departamento de Polícia Técnica – DPT
<#E.G.B#652525#78#707691>
Portaria Nº 00410530 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar DELMIR FARIAS CAMPOS, matrícula nº 20475203, para, em 
razão de Férias no período de 01 de Maio de 2022 a 10 de Maio de 2022, substituir DAVI LEITE 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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JORGE, matrícula nº 20140300, no cargo Coordenador II, do(a) COORD DE PESQUISA 
PAPILOSCÓPICA.

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652525#79#707691/>
<#E.G.B#652529#79#707696>
Portaria Nº 00410002 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 20280149  MARIA ELIZA PIRES CARDOSO  01.11.2015/31.10.2020  19.05.2022  17.06.2022

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652529#79#707696/>
<#E.G.B#652530#79#707698>
Portaria Nº 00410969 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SSP, o tempo de serviço prestado sob 
Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 20449974  RITA DE CASSIA 
BRAGA SANTOS 
DE SOUZA

 Perito 
criminal

 G. B. DE 
OLIVEIRA CIA 
LTDA

 01.08.2002  24.04.2007  1728

Finalidade:
CONTAGEM PARA FINS DE APOSENTADORIA

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652530#79#707698/>
<#E.G.B#652533#79#707700>
Portaria Nº 00410963 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SSP, o tempo de serviço prestado sob 
Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 20449974  RITA DE CASSIA 
BRAGA SANTOS 
DE SOUZA

 Perito 
criminal

 FARMACIA MG 
LTDA

 04.10.1994  03.07.2001  2465

Finalidade:
CONTAGEM PARA FINS DE APOSENTADORIA

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652533#79#707700/>
<#E.G.B#652534#79#707701>
Portaria Nº 00410961 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SSP, o tempo de serviço prestado sob 
Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 20449974  RITA DE CASSIA 
BRAGA SANTOS 
DE SOUZA

 Perito 
criminal

 BRACELL BAHIA 
FLORESTAL LTDA

 18.01.1988  30.03.1990  803

Finalidade:
CONTAGEM PARA FINS DE APOSENTADORIA

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652534#79#707701/>
<#E.G.B#652538#79#707706>

Portaria Nº 00410239 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar WALTER ALVES OLIVEIRA JUNIOR, matrícula nº 20446768, 
para, em razão de Férias no período de 17 de Abril de 2022 a 16 de Maio de 2022, substituir JOSE 
ROGERIO DOURADO GALVAO, matrícula nº 20447149, no cargo Coordenador Regional, do(a) 
GRANDE REGIONAL DA CHAPADA.

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652538#79#707706/>
<#E.G.B#652544#79#707713>
Portaria Nº 00411603 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar DANIELA SOUSA DE JESUS, matrícula nº 92059369, para, em 
razão de Férias no período de 09 de Maio de 2022 a 18 de Maio de 2022, substituir ABERALDO 
ARTUR ALENCAR RIBEIRO, matrícula nº 20292946, no cargo Coordenador III, do(a) COORD 
DE CONTROLE DA IDENTIFICAÇÃO.

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652544#79#707713/>
<#E.G.B#652547#79#707715>
Portaria Nº 00411524 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar QUEILA SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 92047731, para, em 
razão de Férias no período de 18 de Abril de 2022 a 27 de Abril de 2022, substituir CAROLINA 
SANTANA DE SOUZA, matrícula nº 20428560, no cargo Coordenador III, do(a) COORD  
PRODUÇÃO CONTROLE DE QUALIDADE.

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652547#79#707715/>
<#E.G.B#652572#79#707740>
Portaria Nº 00408372 de 25 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 20543768  WASHINGTON SILVA MOTA  21.09.2012/20.09.2017  02.05.2022  31.05.2022

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652572#79#707740/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#652613#79#707782>
Portaria Nº 00410014 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
SETRE:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 160060035227  21222385  JOSE ALBERTO 

DE OLIVEIRA 
MONTEIRO

 Analista técnico  12.07.1985 a 
11.07.1990

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#652613#79#707782/>
<#E.G.B#652620#79#707789>
Portaria Nº 00409850 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - 
SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve 
averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SETRE:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 1600110016116  21095265  JOSE JORGE DO 

NASCIMENTO
 Aux. Adminis-
trativo/motor

 24.07.1989 a 
23.07.1994

 180

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#652620#80#707789/>
<#E.G.B#652628#80#707797>
Portaria Nº 00411645 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, 
e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92065667  ALESSANDRA FALCAO  Secretário  

Administrativo I
 DAI-5  SUPER DESENVOLVI-

MENTO DO TRABALHO
 14.04.2022

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#652628#80#707797/>
<#E.G.B#652639#80#707808>
Portaria Nº 00407156 de 25 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 21224209  MARIA DE LURDES VIDAL GOMES  01.04.2003/31.03.2008  04.05.2022  02.06.2022

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#652639#80#707808/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#652205#80#707335>
PORTARIA Nº 030 DE 25 DE ABRIL DE 2022
O Diretor Geral da Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, no uso 
de suas atribuições e conforme o constante no processo SEI nº 069.1473.2021.0002721-07, 
RESOLVE: Art. 1º Constituir Comissão composta pelos servidores Adriano da Silva, matrícula 
nº 69000470, Hélio Ferraro Mendonça, matrícula nº 69478237, e Ilma de Jesus Lima, matrícula 
nº 92053059, para, sob a presidência do primeiro, proceder à instauração de Tomada de Contas 
Especial referente ao Termo de Convênio nº 26/2018, celebrado com a Prefeitura Municipal de 
Catu. Art. 2º O servidor fica, desde logo, autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo sua vigência 90 (noventa) dias.

Salvador, 25 de abril de 2022

Vicente José de Lima Neto
Diretor Geral
<#E.G.B#652205#80#707335/>

LOGÍSTICA
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Sede Egba
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<#E.G.B#652217#1#707350>

<#E.G.B#652217#1#707350/>

<#E.G.B#651376#1#706425>

<#E.G.B#651350#1#706399>

<#E.G.B#651350#1#706399/>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral Extraordinária, que se 
realizará no dia 29 de abril de 2022, às 10:00 horas, na sede social situada na Rua Sol Nascente, nº 43, Edifício Centro Médico 
Empresarial Vitraux, 14º andar - Bairro Federação - CEP 40210-760 - Salvador - Bahia, a fim de deliberarem sobre a seguinte Or-
dem do Dia: a) Proposta da Diretoria e da acionista majoritária, SF 288 Participações Societárias S/A (CNPJ nº 40.181.127/0001-
79), de aumento do capital social da Companhia, em atendimento à exigência da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), 
em R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para elevar o capital social da Sociedade de R$52.936.917,00 (cinquenta e dois 
milhões, novecentos e trinta e seis mil, novecentos e dezessete reais) para R$72.936.917,00 (setenta e dois milhões, novecentos 
e trinta e seis mil, novecentos e dezessete reais), com a emissão de 20.000.000 (vinte milhões) de ações ordinárias, pelo valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a serem subscritas e integralizadas mediante capitalização de crédito existente em nome 
da acionista controladora SF 288 Participações Societárias S/A. Aprovado o aumento de capital proposto, os acionistas terão o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação da ata ou do aviso próprio, para o exercício de seu direito de preferência 
na subscrição das novas ações, devendo fazê-lo por comunicação escrita à diretoria da sociedade, com indicação da forma de 
integralização, a teor do disposto no art. 171 da Lei nº 6.404/76 e art. 5º § 2º do Estatuto Societário. b) Proposta de Consolidação 
do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações aprovadas. c) O que ocorrer. Observação: A Companhia adotará, du-
rante a Assembleia, as normas de segurança editadas pelos poderes públicos para proteção dos acionistas e demais presentes, 
em razão da pandemia (Covid-19). Salvador-Bahia, 19 de abril de 2022. Tereza Rita Leony Valente – Diretora Presidente.

PROMÉDICA - PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESAS S.A.
CNPJ nº 15.214.919/0001-55

NIRE nº 29 3 0002870-3
ANS nº 326861

RÁDIO SOCIEDADE DA BAHIA S/A
CNPJ/MF nº 15.122.468/0001-26

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGO
Ficam os senhores acionistas convidados a comparecerem à AGO, que será realizada no dia 29 de abril de 2022, às 
15h30min, em nossa sede social, à Rua Jardim Federação, n.º 81 – Bairro Federação, Salvador/BA – CEP. 40.231-060, 
a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: a) AGO – exame e aprovação do relatório da diretoria e das 
demonstrações financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2021; b) deliberação da eleição de diretoria 
para o triênio 2022/2024 e outros assuntos de interesse da companhia. Salvador/BA, 15 de abril de 2022. A DIRETORIA.

<#E.G.B#651376#1#706425/>

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO 
DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA 

CNPJ: 18.810.874/0001-70 
RESULTADO PROVISÓRIO DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2022 

Objeto: RESULTADO PROVISÓRIO DA CHAMADA PÚBLICA para a seleção e contratação de entidades privadas sem fins 
lucrativos para a implementação da tecnologia social de Cisternas de Placas de 16 (dezesseis) mil litros, conforme Convênio 
919047/2021- Ministério da Cidadania, executado pelo Consórcio Chapada Forte, c/c os Itens 9 e 10 do Edital da Chamada 
Pública n. 001/2022, após analise dos documentos tempestivamente apresentados em envelope lacrado, esta Comissão 
concluiu que foram habilitadas as Entidades: Cáritas Diocesana de Ruy Barbosa - CDRB, CNPJ nº. 04.588.072/0001-52; 
Organização Filhos do Mundo – FEME, CNPJ nº. 03.218.098/0001-46 e a Cooperativa de Assessoria Técnica e Educacional 
para o Desenvolvimento da Agricultura Familiar – COOTRAF, CNPJ nº. 07.227.043/0001-53. Após critério classificatório, 
sagrou-se vencedora do certame no Lote 01 a Entidade Organização Filhos do Mundo – FEME, CNPJ nº. 03.218.098/0001-46 
e no Lote 02 a Cáritas Diocesana de Ruy Barbosa - CDRB, CNPJ nº. 04.588.072/0001-52, ou seja: LOTE 01 (VALOR 
ESTIMADO EM R$ 5.786.141,80) e LOTE 02 (VALOR ESTIMADO EM R$ 8.468.361,77). O processo encontra-se disponível 
para vista e maiores detalhes na Sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada 
Diamantina – CIDCD no horário de expediente. Abre-se prazo recursal. Registre-se. Publique-se. Andaraí/BA, 26/04/2022. 
Gabriela Souza Santos – Presidente da Comissão. 

<#E.G.B#652221#1#707355>

BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2021 E 2020 (Em R$)
Senhores Acionistas, em cumprimento às exigências legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras referentes ao Exercício Social encerrado em 31/12/2021.

RÁDIO SOCIEDADE DA BAHIA S/A
CNPJ: 15.122.468/0001-26

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Demonstração do Resultado - exercícios findos em 31/12/21

Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido - exercícios findos em 31 de dezembro
                                                                                           Capital              Prejuízos       Total
                                                                                            Social            Aumulados     
Saldo em 31 de dezembro de 2019  2.777.880  (6.068.126)  (3.290.246) 
Prejuízo líquido do exercício  -  (397.095)  (397.095)
Saldo em 31 de dezembro de 2020  2.777.880  (6.465.221)  (3.687.341)
lucro líquido do exercício  -  87.295   87.295 
Saldo em 31 de dezembro de 2021  2.777.880  (6.377.926)  (3.600.046)

ATIVO                                  2021 2020
Caixa e equivalentes de caixa III  1.381.907  476.309 
Contas a receber IV  2.044.710  1.549.444 
Impostos a recuperar / 
compensar   586.117  548.261 
Adiantamentos   10.809  5.487 
Despesas antecipadas   7.254  5.955 
Cheques a Recuperar   12.253  12.253 
   4.043.050  2.597.709 
   
Ativo não circulante   
 
Contas a receber -  34.907  34.907 
Depósitos Judiciais V  309.176  245.925 
Imobilizado VI  522.542  374.541 
Intangível VII  71.844  10.824 
    938.468  666.197 
   
Total do ativo    4.981.518  3.263.906

PASSIVO                             2021   2020
Passivo circulante Notas  
Fornecedores VIII  242.309  265.979 
Empréstimos e financiamentos   117.340  -   
Impostos e contribuições a recolher  578.178  531.197 
Parcelamentos de Impostos   36.687  1.549 
Salários e encargos sociais   3.630.829  3.450.442 
Contas a pagar   360.697  432.112 
Adiantamentos   63.168  63.168 
    5.029.207  4.744.446 
Passivo não circulante   
Empréstimos e financiamentos    234.680  -   
Impostos e contrib. a recolher   90.515  -   
Provisão para riscos tributários, 
cíveis e trabalhistas IX 3.227.163 2.206.801
   3.552.358  2.206.801 
Patrimônio líquido    
Capital social X  2.777.880  2.777.880 
Prejuízos acumulados    (6.377.926)  (6.465.222)
    (3.600.046)  (3.687.341)
Total do passivo   4.981.518  3.263.906 

  2021 2020
Receita liquida de vendas   11.655.415   9.675.969 
(-) Custos das vendas   (8.287.143)  (7.170.530)
= Lucro bruto   3.368.272  2.505.439 
( + / - ) Receitas/ (despesas) 
operacionais   (3.412.408)  (2.976.369)
Despesas tributarias   (258.534)  (101.801)
Despesas gerais e administrativas  (2.958.815)  (2.953.933)
Outras receitas e 
(despesas operacionais)   (195.059)  79.365 
( + / - ) Receitas / 
(despesas financeiras)   131.431  73.835 
Receitas financeiras   154.666  153.986 
Despesas financeiras   (19.645)  (79.227)
Impostos e Contribuições    (3.590)  (924)
( = ) Prejuízo (-) ou Lucro (+) 
líquido do exercício   87.295  (397.095)

DIRETORIA:           Sidnei Marques - Presidente    Luciano Araujo da Silveira - Diretor Executivo  
                      Márcio Cruz Silva - Contador - CRC/BA 032912/BA  Sérgio Araújo Cerqueira – Encarregado Financeiro  
   

                             2021   2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais  
Lucro/Prejuízo líquido do exercício  87.295  (397.095)
Ajustes para conciliar o resultado 
às disponibilidades geradas 
pelas atividades operacionais   
Depreciações e amortizações   126.834  124.433 
Perdas com duplicatas incobráveis  (205.890)  74.657 
Encargos financeiros   -   31.188 
Constituição de provisão 
para contingências   1.020.362  360.889 
Baixa do ativo imobilizado 
(Ativo - Depreciação)   -   (556)
   1.028.601  193.516 
Contas a receber   (289.376)  90.325 
Impostos a recuperar   (37.857)  (30.609)
Adiantamentos    (5.322)  4.401 
Despesas antecipadas   (1.299)  1.560 
Depósitos judiciais   (63.251)  5.801 
Cheque Recuperar   -  (12.253)
Decréscimo/ (acréscimo) em ativos  (397.104)  59.224 
Fornecedores    (23.670)  (55.842)
Impostos e contribuições a recolher  169.043   (112.027)
Salários e encargos sociais   180.387  (114.203)
Contas a pagar   (71.415)  226.565 
(Decréscimo)/ acréscimo 
em passivos   254.345  (55.507)
Caixa proveniente das operações  885.843  197.232 
Imposto de renda e 
contribuição social   3.590  924 
Caixa líquido proveniente das 
atividades operacionais   889.433   198.157 
Fluxos de caixa das 
atividades de investimentos  
Aquisição de imobilizado e intangível  (335.854)  (27.958)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento   (335.854)  (27.958)
Fluxos de caixa das 
atividades de financiamento   
Captação de empréstimos   352.019  
Amortização de empréstimos   -  (99.101)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de financiamento   352.019  (99.101)
(Diminuição)/ aumento líquido 
de caixa e equivalentes de caixa  905.598   71.097 
Caixa e equivalentes de caixa 
No início do exercício   476.309  405.212 
No final do exercício   1.381.907  476.309
(Diminuição)/ aumento líquido de 
caixa e equivalentes de caixa   905.598  71.097 

Demonstração dos Fluxos de Caixa - em 31/12/21 (em R$)

 NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Acionistas                                              Ordinárias        Preferenciais (CI-A)                 Total      Valor em Reais             % Ações 
Paulo Roberto Vieira Guimarães           123.211.054                       52.794.556       176.005.061           2.743.990            98,78%
Outros Acionistas                           1.521.652                            652.137                         0                33.890              1,22%
Total Geral                       124.732.706                       53.446.693       176.005.061               2.777.880             100,00%

I. CONTEXTO OPERACIONAL - A Sociedade tem por objeto social a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, 
informativo e recreativo, podendo explorar propaganda comercial dentro dos limites fixados pela lei especifica. A sociedade pode 
também exercer atividades correlatas,  tais como importação, exportação e a comercialização de programas de sonora, bem 
como de fitas magnéticas gravadas ou não e a realização de espetáculos de qualquer natureza. II. APRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, requeridas para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, as 
quais levam em consideração as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76,alteradas pelas Leis 
nº 11.638/07 e 11.941/09, nos pronunciamentos,nas orientações e nas interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), homologados pelos órgãos reguladores. Os pronunciamentos técnicos (CPCs) que poderão ser aplicáveis 
à Companhia, considerando-se suas operações são: CPC 02 – Efeitos nas mudanças nas taxas de câmbio e conversão de 
demonstrações contábeis. CPC 03 – Demonstrações dos fluxos de caixa. CPC 04 – Ativo intangível. CPC 05 - Divulgação sobre 
Partes Relacionadas. CPC 06 - Operações de Arrendamento Mercantil. CPC 12 – Ajuste ao valor presente. CPC 13 – Adoção 
inicial da lei nº 11.638/07 e medidas provisória nº 448/09. CPC 14 – Instrumento financeiros: reconhecimento, mensuração e 
evidenciação. CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. CPC 26 – Apresentação das demonstrações 
contábeis. As principais práticas contábeis adotadas foram as seguintes: a) as receitas e as despesas são contabilizadas pelo 
regime de competência; b) os ativos circulantes e os ativos não circulantes são apresentados ao valor histórico, incluindo, quando
aplicável, os rendimentos e variações monetárias auferidas até a data do balanço; c) o imobilizado e o intangível estão 
demonstrados pelo custo de aquisição, corrigido monetariamente até 31 de dezembro de 1995. A depreciação dos bens é 
efetuada pelo método linear considerando o tempo de vida útil e econômica dos mesmos; d) os passivos circulantes e os não 

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras   

As notas explicativas são partes integrantes das 
demonstrações financeiras   

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras   

circulantes  são demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos quando aplicável dos correspondentes 
encargos e variações monetárias e cambiais até a data do 
balanço; e) o imposto de renda foi calculado após as adições 
e exclusões previstas na legislação vigente; f) a contribuição 
social foi calculada sobre o lucro líquido ajustado na forma da 
legislação em vigor. III - CONTAS A RECEBER - O valor a 
receber de cliente em 31/12/2021, está representado pelo seu 
valor líquido, tendo como conta redutora (-) Provisão Créditos 
Incobráveis no valor de R$ 2.797.573.79, procedimento realiza-
do de acordo com os artigos 340 e 341 do RIR. IV - IMPOSTOS 
A RECUPERAR - O montante de R$ 586.117, registrado no 
Ativo Circulante, referente aos Impostos a compensar, são 
decorrente dos saldos negativos de IRPJ e CSLL do período 
de 2016 à 2021. V - DEPÓSITOS JUDICIAIS - O montante 
de R$ 309.176, trata-se de processos trabalharistas e civeis. 
VI e VII - IMOBILIZADO E INTANGIVEL - A composição do 
saldo do ativo imobilizado e intangivel esta registrada a movi-
mentação do bens - a depreciação acumualada e amortização. 
O montante de R$ 594.386,00. VIII - FORNECEDORES - O 
montante de R$ 242.309,00 apropriado do fornecedores. IX 
- PROVISÕES PARA CONTIGÊNCIAS - A Radio Sociedade 
S/A, na execução de suas atividades operacionais, mantém 
um passivo judicial de natureza cível e trabalhista e tributária, 
e por cautela, constituiu provisões para eventualmente fazer 
frente ao mesmo, mediante análise de risco, de acordo com 
as exigências legais. X – CAPITAL SOCIAL - O capital social 
integralizado é de R$ 2.777.880,07(dois milhões, setecentos e 
setenta e sete mil e oitocentos e oitenta reais e sete centavos), 
assim distribuídos entre os acionistas. 

SERVIÇOS GRÁFICOS
Impressão offset - rotativa e plana.
Impressão digital e com dados
Impressão offset - rotativa e plana.
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 >> CONTINUA >>

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2021
MENSAGEM DA DIRETORIA

A Companhia de Gás da Bahia – Bahiagás, responsável pela distribuição de gás cana-
lizado no estado da Bahia, apresenta este Relatório da Administração com a finalidade 
de prestar contas aos baianos, demonstrar as ações realizadas e os resultados obtidos 
em 2021, ano ainda marcado pela pandemia de Covid-19, mas, felizmente, com avan-
ços na vacinação.
No ano em que completou 27 anos de atuação, a Bahiagás continuou reforçando os 
cuidados para proteger colaboradores, usuários, fornecedores, enfim, todos que inte-
ragem com a Companhia. Sempre com uma forte cultura de segurança, um dos seus 
principais valores, seguiu como a maior concessionária de gás canalizado em volume 
movimentado do Norte-Nordeste e a terceira maior do país, alcançando a marca de 64 
mil usuários e quase 1.100 quilômetros de rede construída. A Companhia conquistou 
essas posições, ao longo da sua história, com foco nas suas diretrizes estratégicas 
de interiorização do gás natural e de massificação do seu uso, com competitividade 
e inovação.
Sempre atenta à diretriz da competitividade, em 2021, a Bahiagás promoveu nova cha-
mada pública para aquisição de gás natural, passando a receber o energético de oito 
novos supridores e a ter o portfólio de aquisição de gás natural mais diversificado do 
país. Isso significa que, a partir de 2022, mais de 70% do gás natural adquirido pela 
Bahiagás será entregue por diferentes supridores, com cerca de 26% dele oriundo do 
onshore (produção em terra) baiano. 
A Bahiagás continuou com o foco de levar os benefícios do gás natural para mais pes-
soas, empenhando esforços na execução de obras relevantes, como a implantação de 
dutos em Lauro de Freitas e Salvador, além da ligação de postos na Região Metropoli-
tana e em Feira de Santana. Adicionalmente, continuou trabalhando pela interiorização 
com as obras do Projeto Gás Sudoeste, que contou com a conclusão da Estação de 
Transferência de Custódia (ETC) em Itagibá.
A distribuição de gás natural é um serviço essencial e, durante todo esse período, mes-
mo nos momentos mais críticos, a Bahiagás continuou atuando de forma responsável 
e segura, levando o energético para lares, comércio, indústrias, hospitais e postos de 
combustíveis.
Além da garantia do fornecimento, os usuários residenciais e comerciais da Bahiagás 
passaram a contar, em 2021, com mais um canal de atendimento: o Aplicativo Bahiagás 
Virtual. O novo aplicativo trouxe mais modernidade, conforto e praticidade para os usuá-
rios do gás natural. Com ele, nossos usuários passaram a realizar diversos serviços de 
forma mais prática e rápida, obter informações e fazer solicitações sem a necessidade de 
se deslocar para o atendimento presencial da Companhia, o que também colaborou com 
o distanciamento social durante a pandemia. 
Também em 2021, houve o início da implantação do Programa de Gestão de Emissões 
Atmosféricas (Progea), que estabelece um mecanismo adequado para o registro e con-
trole das emissões dos Gases de Efeito Estufa, um dos principais objetivos para o Desen-
volvimento Sustentável. E, como a relação da Bahiagás com a sociedade baiana vai além 
do negócio do gás natural, a Companhia ainda lançou um novo Edital para Seleção de 
Patrocínios a Projetos Culturais, Sociais, Esportivos, Científico-Acadêmicos e Ambientais, 
que contou com mais de 400 inscrições.
A Companhia foi além e, em um momento tão desafiador, quando dezenas de cidades 
baianas ficaram em situação de emergência por causa das fortes chuvas, reforçou sua 
responsabilidade social, doando 19 toneladas de alimentos para famílias de Eunápolis, 
Mucuri, Porto Seguro, Itabuna, Ilhéus e Itacaré, municípios com sede, atuação ou que 
constam no Plano Diretor da Bahiagás. 
Seguindo em direção ao crescimento consciente e comprometida com os baianos, com o 
meio ambiente e o desenvolvimento do estado, a Bahiagás olha para todas essas ações e 
realizações, em tempos tão duros, e vê a perseverança, dedicação, criatividade, empatia 
e solidariedade que tornaram a Companhia e o estado da Bahia ainda mais fortes.

DESEMPENHO COMERCIAL 2021 E PREVISÃO PARA 2022
O ano de 2021 continuou desafiador como foi o ano de 2020, impondo obstáculos do 
ponto de vista comercial, em virtude da persistência da pandemia de Covid-19. Um 
ano de adaptação e superação em que, apesar das barreiras impostas pelo período de 
restrições e necessárias prevenções, continuamos expandindo a malha de distribuição, 
proporcionando uma maior atuação comercial da Bahiagás, com o atendimento a áreas 
desprovidas de gás natural. Em 2021, mais indústrias, comércios e famílias passaram a 
sentir os benefícios do energético.
A Companhia atingiu a marca de 1.082 km de rede de gasodutos construída, distri-
buindo o gás natural em diferentes segmentos de mercado, para diversos municípios 
do estado da Bahia. Entre eles, podemos citar Salvador, Camaçari, Alagoinhas, Amélia 
Rodrigues, Candeias, Catu, Conceição do Jacuípe, Dias D’ávila, Eunápolis, Feira de 
Santana, Ilhéus, Itabuna, Lauro de Freitas, Mucuri, Pojuca, Santo Amaro, São Francisco 
do Conde, São Sebastião do Passé e Simões Filho. 

Crescimento de Usuários
O número de usuários interligados à rede de distribuição da Bahiagás, em 2021, ultra-
passou a marca dos 64 mil, o que corresponde a um crescimento de 6,8% em relação 
ao resultado alcançado em 2020. Vale destacar o segmento residencial, que corres-
ponde a mais de 98% do total de usuários da Companhia. A Bahiagás, inclusive, ocupa 
o primeiro lugar na região Nordeste e está entre as maiores do Brasil no segmento.
A Bahiagás continuou sua expansão para os segmentos residencial e comercial de 
Lauro de Freitas, com atendimento à área da Praia de Buraquinho. A Companhia tam-
bém conectou usuários de Salvador nos bairros da Barra, Graça e Corredor da Vitória.
Estes números evidenciam que a atuação da Bahiagás é cada vez mais eficiente, exer-
cendo sua atividade com importantes avanços no estado da Bahia e cumprindo, assim, 
o seu papel enquanto concessionária estadual de distribuição de gás canalizado. 
A previsão para 2022 é atingir a marca de aproximadamente 72 mil unidades consu-
midoras, com a interligação de mais de 7 mil novas unidades. Para tanto, a Bahiagás 
vem focando na captação/ligação de usuários na capital e no interior do estado, inten-
sificando sua participação no varejo com o atendimento a estabelecimentos comerciais 
e a condomínios residenciais. A evolução do número de unidades consumidoras da 
Companhia no período de 2010 a 2021 e a previsão para 2022 podem ser visualizadas 

no gráfico abaixo:

Evolução das Vendas
Em 2021, a Bahiagás atingiu um volume total de distribuição de gás de, aproximada-
mente, 1,5 bilhão de m³/ano, o que equivale a uma média diária de cerca de 4,2 milhões 
de m³/dia, correspondendo a um incremento aproximado de 23% em relação ao total 
distribuído em 2020. Tal resultado é fruto do árduo trabalho para contornar a crise cau-
sada pela pandemia de Covid-19. Além disso, tivemos o início da comercialização para 
o primeiro usuário livre do estado da Bahia, a Unigel Agro, antiga Fafen-BA, fábrica de 
fertilizantes arrendada pelo grupo Unigel.
A distribuição das vendas anuais de 2021, dentre os diversos segmentos atendidos pela 
Companhia, pode ser visualizada no gráfico abaixo:

Para 2022, a previsão de distribuição de gás natural é de cerca de 5,9 milhões m³/dia, 
o que equivale a um aumento em torno de 40% em relação ao ano anterior. A evolução 
da distribuição de gás da Bahiagás, no período de 2015 a 2021, e a previsão para 2022 
podem ser visualizadas no gráfico abaixo:

Desempenho por segmento 
Industrial – Este segmento foi responsável, em 2021, por 89,3% do total de vendas da 
Bahiagás, sendo 66,7% para o uso como combustível e 22,6% para uso como matéria-
-prima petroquímica. Quando comparado com o ano de 2020, o volume de vendas de 
2021 aumentou 24,9%, devido à recuperação da atividade econômica, motivada pelo 
avanço da vacinação e melhora do cenário econômico global, bem como o atendimento 
à Unigel Agro.
O consumo médio diário deste segmento, em 2021, chegou a 3,9 milhões de m³/dia, 
sendo os principais ramos de atividade o químico e petroquímico, fertilizantes, papel e 
celulose, cerâmica, alimentos e bebidas, e metalúrgico. 
De forma geral, o consumo de gás natural pelo segmento industrial tem uma importante 

participação do Polo Industrial de Camaçari, mas também se expande para o Centro 
Industrial de Aratu, Feira de Santana, Alagoinhas, Eunápolis, Mucuri, Itabuna e Ilhéus. 
Automotivo – Em 2021, o segmento automotivo apresentou um volume de vendas 
médio de cerca de 293 mil m³/dia, com recuperação e incremento no consumo da or-
dem de 21,4% em relação a 2020, em virtude do relaxamento de algumas medidas de 
restrição do combate à pandemia, o que alavancou o fluxo de veículos, principalmente 
dos táxis e veículos de aplicativos. A Bahiagás encerrou o ano com 74 postos de com-
bustíveis ligados, que fornecem o energético para os usuários finais.
Residencial – O segmento residencial apresentou bons resultados em 2021, tendo 
alcançado um volume médio diário de vendas da ordem de 20,6 mil m³/dia. Tal resultado 
foi impulsionado pelo isolamento social, utilizado como medida de prevenção ao coro-
navírus, assim como pela adoção do home office por muitas empresas, além do grande 
número de novas ligações realizadas pela Companhia. A maior parte da expansão das 
vendas ocorreu na cidade de Salvador. Quando comparado ao ano de 2020, o volume 
de vendas de 2021, deste segmento, foi 4,7% superior.
Comercial – Em 2021, as vendas ao segmento comercial chegaram a 31,6 mil m³/
dia, com expansão do número de usuários interligados à malha de distribuição de 
gás natural em Salvador e no interior do estado, resultado que engloba as vendas do 
subsegmento Geração, Cogeração e Climatização. Quando comparado com o ano de 
2020, o volume de vendas de 2021, deste segmento, incrementou 38%, motivados pelo 
relaxamento das medidas restritivas que atingiram as atividades comerciais, tais como 
restaurantes, bares, shopping centers e hotéis. A Bahiagás tem intensificado seus es-
forços comerciais para apresentar soluções tecnológicas mais eficientes e inteligentes 
aos seus usuários nas áreas de Geração, Cogeração e Climatização, com a operação 
de novos equipamentos para diversificar o uso do gás natural.
Termelétrico – A Bahiagás tem contrato com a Imetame para atendimento à UTE Pros-
peridade I, com potência de 28MW e consumo de até 150.000 m³/dia de gás natural, 
tendo sido alcançado um volume médio diário de vendas da ordem de 115 mil m³/dia 
em 2021. Quando comparado com o ano de 2020, o volume de vendas de 2021, deste 
segmento, aumentou em 104,5%, justificado pelo despacho contínuo de térmicas para 
suprir a necessidade elétrica devido aos baixos níveis dos reservatórios das usinas hi-
droelétricas, o que gerou a utilização da referida UTE por um longo período em 2021.

SUPRIMENTO DE GÁS NATURAL
O anúncio do encerramento do fornecimento de gás natural, por parte da Petrobras, para 
os estados do Nordeste em 2022 foi altamente mitigado pela realização da Chamada 
Pública Coordenada, com o objetivo de adquirir gás natural para atendimento ao merca-
do baiano para os próximos três anos. A Chamada Pública 2021 promoveu o estímulo 
à participação de potenciais supridores por meio de um processo público e competitivo. 
Neste processo, foram recebidas propostas de suprimento de gás de nove diferentes 
empresas: Compass, EBrasil, Equinor, Excelerate (a partir do Terminal de Regaseifica-
ção da Bahia - TRBA), Galp, GasBridge, New Fortress Energy, Petrobras e Shell.
As negociações realizadas ao longo de 2021 após a Chamada Pública resultaram em 
novos contratos. Foram celebrados contratos com Shell, Equinor, Galp, Petroreconca-
vo, Origem (Alagoas e Bahia) e Petrobras, além dos contratos já existentes com Al-
vopetro e Consórcio ERG. Essa pioneira iniciativa de contratação de portfólio de gás 
possibilitou uma redução expressiva da dependência do combustível fornecido pela Pe-
trobras, garantindo competitividade para os consumidores baianos em face ao aumento 
experimentado pelas demais distribuidoras a nível nacional.

DESEMPENHO ECONÔMICO FINANCEIRO
As demonstrações financeiras de 2021 da Bahiagás revelam os resultados alcançados 
apesar dos impactos negativos causados pela Pandemia da Covid-19, observando-se 
uma melhora e recuperação dos principais indicadores da Companhia. 
1) Receita Bruta Operacional 
A receita operacional bruta, no exercício 2021, alcançou cerca de R$ 3,1 bilhões, repre-
sentando um aumento de 45% em relação ao faturado no exercício anterior (cerca de R$ 
2,2 bilhões). Os números alcançados são justificados principalmente pelo aumento do 
custo de aquisição do gás (35%) e pelo aumento do volume distribuído para o Mercado 
Cativo (8%) em 2021, quando comparado com 2020. Destacam-se os aumentos obser-
vados nos segmentos Industrial, Automotivo e Térmico em 2021. 
Essa variação positiva do volume é reflexo da retomada da atividade econômica, princi-
palmente no segundo semestre de 2021, em razão da flexibilização de algumas medidas 
restritivas de combate à pandemia da Covid-19. Importante destacar que, em 2021, a 
Bahiagás iniciou o Serviço de Movimentação de Gás Canalizado (SMGC), movimentan-
do gás natural para a indústria produtora de fertilizantes. No gráfico a seguir, é demons-
trada a evolução da Receita Bruta Operacional da Companhia no período 2017-2021:
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2) Custo de Aquisição do Gás Natural
Em 2021, o custo de aquisição do gás natural alcançou o montante de R$ 2,3 bilhões, 
valor 48% superior ao realizado em 2020 (R$ 1,5 bilhão). Esse aumento é justificado 
pelos mesmos fatores que impactaram a Receita Bruta, isto é, volume distribuído 
e custo de aquisição do gás. A evolução do Custo de Aquisição do gás natural no 
período 2017-2021 pode ser visualizada no gráfico abaixo:

3) Margem Bruta 
A Margem Bruta da Bahiagás, em 2021, atingiu o montante de R$ 316 milhões, frente 
a R$ 229 milhões registrado em 2020, o que implica numa variação positiva de 38%, 
justificada, principalmente, pelo aumento do volume distribuído em 2021. Adicionalmen-
te, ao longo de 2021, a margem praticada pela Companhia foi maior que a de 2020, 
estando em linha com a margem regulatória estabelecida no Contrato de Concessão.
A evolução da Margem Bruta no período 2017-2021 pode ser visualizada no gráfico 
a seguir:

4) EBITDA
O EBITDA (lucro antes dos juros, impostos, depreciação e amortização) atingiu, em 
2021, o montante de R$ 168 milhões, 72% superior a 2020 (R$ 97,5 milhões), resul-
tado justificado basicamente pelo aumento da Margem em 38%, como explicitado 
no tópico anterior.
A evolução do EBITDA no período 2017-2021 pode ser visualizada no gráfico que 
segue:

5) Lucro Líquido do Exercício 
A Companhia registrou, em 2021, o Lucro Líquido de cerca de R$ 117 milhões, 
representando um acréscimo de 112% em relação a 2020 (R$ 55,3 milhões), o 
que se justifica, em grande medida, pelo aumento do volume distribuído, assim 
como o aumento da margem. 
Importante salientar que, do montante do Lucro Líquido, R$ 20,8 milhões são 

decorrentes do Benefício Fiscal Sudene, fator que aumenta de forma substan-
cial a capacidade de investimento da Companhia. 
A evolução do Lucro Líquido no período 2017-2021 pode ser visualizada no 
gráfico abaixo:

6) Caixa e Equivalentes de Caixa 
A Companhia encerrou o exercício de 2021 com o montante de R$ 349 milhões 
em caixa, representando, portanto, uma aumento de 44% relativamente a 2020 
(R$ 241,8 milhões). Em 2021, foi observada uma maior entrada de recursos 
referente às operações da Companhia, como consequência do aumento das 
vendas, assim como do aumento da margem praticada. Por fim, os gastos 
com investimentos em 2021 também foram menores, 15%, quando compara-
dos com 2020. 
A evolução do Caixa e Equivalentes de Caixa no período 2017-2021 pode ser 
visualizada no gráfico abaixo:

INVESTIMENTOS REALIZADOS
Em 2021, a Bahiagás investiu o total de R$ 74,2 milhões. Esses investimentos 
refletem uma realização de 97% dos valores previstos para o ano. 
Em 2021, a malha de dutos da Companhia cresceu 33,4 km, permitindo que a 
Bahiagás alcançasse a marca dos 1.082,5 km de rede implantada.
Entre os investimentos realizados, merecem destaque os valores aplicados na 
Região Sudoeste do estado, da ordem de R$ 14,5 milhões, com a conclusão 
das obras da ETC Itagibá e os pagamentos referentes a liberações e anuên-
cias das obras dos trechos 1, 2 e 3 para implantação da rede de distribuição 
do Projeto Gás Sudoeste, que terá 306 km de extensão, disponibilizando o 
gás natural para atendimento aos setores industrial, automotivo, comercial e 
residencial na região.
Além disso, a Bahiagás destinou, para a expansão em Salvador, investimentos 
da ordem de R$ 16 milhões, com 20,6 km de rede construída, tendo como 
destaques as conclusões dos seguintes empreendimentos:
● Duto Juracy Magalhães Aço: Obra relevante que permitiu a interligação da 
região do Horto com a Garibaldi, aumentando a flexibilidade operacional no 
fornecimento de Gás Natural;
● Adensamento Graça Fase III: Obra finalizada com a finalidade de expansão 
da rede de gás natural na região da Graça, aumentando a possibilidade de 
ligação de usuários residenciais e comerciais;
● Duto BA-528 Aço: Obra finalizada com a finalidade de expansão da rede de 
gás natural na BA-528, possibilitando atendimento a usuários dos segmentos 
industrial e automotivo, como a Ok Alimentos e o Posto Sodic Moema.
Nos segmentos industrial e automotivo, a Bahiagás investiu cerca de R$ 11,8 
milhões para a ligação de novos usuários nos municípios de Salvador, Lauro 
de Freitas, Camaçari, Dias D’Ávila, Simões Filho, Mata de São João e Feira 
de Santana. A empresa atingiu a marca de 13 novos usuários automotivos e 
4 usuários industriais em 2021, com destaque para o atendimento à Unigel 
Agro, que faz parte do modelo prestação de serviço no Mercado Livre de Gás 
Natural.
Outro destaque foi a conclusão da obra do Duto Lauro de Freitas PEAD, re-
presentando um investimento de R$ 3,1 milhões em 2021, com o objetivo de 
adensar a rede no município de Lauro de Freitas, viabilizando a distribuição de 
gás natural para novos usuários residenciais e comerciais.

Abaixo, gráfico com a evolução dos investimentos e extensão da rede no pe-
ríodo 2013-2021:

 

PERSPECTIVAS 2022-2026
O Plano de Investimentos da Bahiagás (2022-2026) prevê a aplicação de R$ 
991,8 milhões em investimentos nos próximos 5 anos, destinados: i) à expansão 
da infraestrutura de distribuição de gás natural; ii) ao desenvolvimento de opor-
tunidades de negócios para atendimento a novos usuários; iii) à viabilização de 
novas oportunidades de negócios a partir da contratação de novos supridores; 
iv) à modernização e à ampliação das instalações da Companhia; v) a projetos 
de melhorias; e vi) à atuação na nova dinâmica de mercado – regulação de 
Autoprodutor, Autoimportador e Consumidor Livre.
A tabela abaixo apresenta o planejamento dos investimentos e da ampliação da 
extensão da rede de distribuição da Bahiagás no período 2022-2026.
INVESTIMENTO (R$ MM) 2022 2023 2024 2025 2026 TOTAL PI   
      2022-2026
INVESTIMENTO (R$ MM) 94,96 229,88 249,17 224,96 192,88 991,84
EXTENSÃO (KM) 46,36 163,40 208,45 137,60 101,38 657,19

No período 2022-2026, deverão ser implantados 657,2 km de rede de distribui-
ção, que, somados ao que já está implantado, levarão a Companhia a um total 
aproximado de 1.740 km de rede construída. 
Entre os principais pontos que nortearam a elaboração do Plano de Investimen-
tos 2022-2026, destacam-se: (i) a massificação e interiorização do uso do gás 
natural, sincronizando o Plano aos macroprojetos do Governo do Estado; (ii) os 
estudos para a implantação de redes urbanas em novos municípios e o atendi-
mento a novas áreas industriais.
O principal empreendimento previsto para o período é o Projeto Gás Sudoeste, 
que prevê a implantação de duto que vai interligar as cidades de Itagibá, Jequié, 
Maracás e Brumado, beneficiando um total de 12 municípios na região, tornan-
do-se o maior duto de distribuição do Nordeste e o segundo maior do Brasil.

INVESTIMENTOS 2022
A proposta orçamentária da Bahiagás para o ano de 2022 prevê a ligação de 
8.170 unidades consumidoras e a construção de cerca de 46,4 km de rede de 
gasodutos, com investimentos da ordem de, aproximadamente, R$ 95 milhões. 
O principal destaque no orçamento de investimentos 2022 continua sendo o 
Projeto Gás Sudoeste, que considera os investimentos previstos para os trechos 
1, 2 e 3, além da ETC Itagibá, bem como demais investimentos nas redes de 
dutos e estações dos municípios de Jequié, Maracás e Brumado. Os investi-
mentos totalizam R$ 47 milhões, representando 49,5% das aplicações previstas 
para o ano. 
Além disso, a Bahiagás continua concentrando esforços no adensamento das 
redes existentes, com previsão de alocação de 15,5% (R$ 14,7 milhões) dos 
investimentos orçados para 2022, garantindo, com isso, a eficiência da infraes-
trutura já implantada.
Os investimentos de natureza administrativa na Bahiagás, como adequações a 
serem realizadas nas sedes de Salvador, Camaçari, Feira de Santana e Itabuna, 
bem como investimentos na área de Tecnologia da Informação, foram estimados 
em R$ 9,8 milhões e são responsáveis por 10,3% dos investimentos orçados 
para o ano. 
O Plano de Investimentos 2022 também evidencia investimentos da ordem de 
R$ 15 milhões, representando 16,3%, para aumentar as ligações, tanto de usuá-
rios residenciais e comerciais, quanto de industriais e automotivos, visando um 
aumento de receita e de disponibilidade de atendimento da Companhia.
Importante ressaltar que a Bahiagás ainda prevê investimentos em melhorias 
operacionais, com o intuito de garantir segurança, bem como na elaboração de 
projetos básicos objetivando garantir ampliação da sua malha de distribuição. 
Os investimentos previstos são da ordem de, aproximadamente, R$ 8 milhões, 
representando 8,4% do Plano 2022.
A figura abaixo apresenta a distribuição percentual dos investimentos por terri-
tórios de identidade: R$ 43,3 milhões na Região Metropolitana de Salvador; R$ 
33,8 milhões no Médio Rio de Contas; R$ 13,1 milhões no Vale do Jiquiriçá; R$ 
1,7 milhões no Sudoeste Baiano; R$ 1,2 milhões no Portal do Sertão; R$ 866 mil 
no Litoral Sul; R$ 472 mil no Sertão do São Francisco; R$ 408 mil no Litoral Nor-
te e Agreste Baiano e R$ 12 mil no Recôncavo, demonstrando que a expansão 
do gás natural busca avançar, significativamente, para outras regiões baianas, 
atraindo novos investimentos e oportunidades de negócios, principalmente nos 
setores industrial e de mineração.
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SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA
Em 2021, a Companhia permaneceu diversificando ações para a melhoria contínua 
do seu Sistema de Gestão Integrada (SGI). Entre essas ações, merece destaque a 
aplicação de questionário de diagnóstico do SGI, que objetivou levantar dados so-
bre os principais entraves e dificuldades que os empregados possuíam na execu-
ção das atividades do SGI, para posterior construção de plano de ação, buscando 
atenuar essas dificuldades.
Uma das ações estabelecidas e que também merece destaque foi a elaboração 
das Cartilhas do SGI, com instruções de trabalho que orientam, passo a passo, 
como executar as rotinas que envolvem a Gestão de Anomalias e a Gestão da 
Informação Documentada dentro da Companhia.
Outra dessas ações foi a realização de workshops para dirimir eventuais dúvidas 
na utilização do software de controle e execução de tarefas. Foram realizadas oito 
turmas com os temas: Gestão de Anomalias; Gestão de Documentos; Gestão à 
Vista (Gestão de Indicadores); e Abordagem de Mantenedores.
O ano de 2021 também foi de consolidação da Gestão de Riscos ao SGI. Em cum-
primento à Política de Gestão de Riscos, aprovada pelo Conselho de Administra-
ção, e ao Manual de Gestão de Riscos (MGR), aprovado pela Diretoria Executiva, 
todas as gerências da Bahiagás construíram seus Planos de Tratamento de Riscos 
(PTR), conforme metodologia descrita no MGR.
Além disso, foi desenvolvido um portal em sistema eletrônico para que, ao longo 
do ano, e conforme as ações iam sendo executadas, toda a Companhia pudesse 
acompanhar a evolução dos PTR em todos os setores. Vale ressaltar que, além de 
a Gestão de Riscos ser requisito da Lei nº 13.303/2016, ela traz grandes benefícios 
na medida em que estabelece respostas para atenuar os impactos e/ou probabili-
dade dos riscos dentro dos processos mapeados.
Em relação às auditorias internas do SGI, em 2021, sua execução continuou pre-
judicada em função da pandemia de Covid-19. Entretanto, um novo programa foi 
elaborado para retomada da rotina em 2022.
As Reuniões de Análise Crítica (RAC) seguiram o curso normal de realização, con-
forme cronograma estabelecido no início de 2021. Trimestralmente, nessas reu-
niões foi discutido o avanço nos Indicadores Estratégicos da Companhia, além de 
outros relevantes temas que encontraram, nas RAC, a oportunidade para serem 
discutidos com todo o corpo gestor.

PLANO DE NEGÓCIOS E ESTRATÉGIA DE LONGO PRAZO
A Diretoria Executiva da Bahiagás submeteu o Plano de Negócios e Estratégia de Lon-
go Prazo para o horizonte 2022-2026 à apreciação do Conselho de Administração, que 
o aprovou em 21 de dezembro de 2021. Trata-se de uma obra de planejamento dinâmi-
co, que descreve a Companhia de forma sucinta, projetando estratégias de inserção no 
mercado e prevendo os possíveis resultados financeiros advindos de suas atividades. 
O Plano vem como uma ferramenta que busca conciliar a estratégia com a realidade 
empresarial. A partir das informações de pesquisas e estudos de cenários econômicos 
e das análises de risco, o Plano contempla, ainda, a compilação e vinculação dos dados 
do Planejamento Estratégico, do Plano de Investimento, do Plano Comercial, do Plano 
de Mercado e Suprimento, e do Plano Orçamentário Plurianual.

AUDITORIA E CONTROLES INTERNOS
O Plano de Auditoria Interna (PAINT) 2021 foi aprovado pelo Conselho de Admi-
nistração em 04 de março de 2021. Esse PAINT teve como objetivo levantar os 
controles praticados pelas gerências selecionadas, assessorar na elaboração e 
revisão de fluxos, acompanhar ações como a implantação dos projetos Paperless 
Company e Gás Sudoeste, além de avaliar a efetividade do gerenciamento dos ris-
cos na Companhia. Assim, a Gerência de Auditoria (GEAUD) executou, em 2021, 
as seguintes atividades de avaliação e/ou consultoria/assessoramento:
• Elaboração de procedimentos e orientações técnicas;
• Planejamento da gestão e melhoria da qualidade da atividade de auditoria interna 
(Etapa 02);
• Acompanhamento da implantação da Lei Federal nº 13.303/2016 e dos Decretos 
Estaduais nº 18.470 e nº 18.471/2018, e demais alterações;
• Avaliação da implementação do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
e da adesão deste aos processos de licitação e contratações;
• Avaliação da implementação da Lei Geral de Proteção a Dados Pessoais (LGPD);
• Acompanhamento do cálculo da margem da Companhia, diretrizes e critérios;
• Avaliação da implantação do Manual de Gestão de Ativos e da Política de Gestão 
de Ativos;
• Monitoramento dos controles internos (1ª Linha de defesa) da Gerência de En-
genharia (GEREN), Gerência Econômico-Financeira (GECOF) e Gerência de Ope-
rações (GEOPE);
• Assessoramento na elaboração/atualização dos controles internos (1ª Linha de 
defesa) da Gerência de Administração e Suprimento (GASUP), Gerência de Recur-

sos Humanos (GERHU), Gerência de Mercado e Pós Venda (GEMEP), Gerência 
de Contabilidade (GCONT), Gerência Jurídica (GEJUR) e Gerência de Segurança, 
Saúde e Meio Ambiente (GESEM);
• Levantamento dos controles internos (1ª Linha de defesa) da Gerência Comercial 
Varejo (GEVAR), Gerência de Tecnologia da Informação (GETIN) e Gerência de 
Comunicação (GERCO);
• Monitoramento do Projeto Gás Sudoeste (principal investimento da Companhia);
• Avaliação da implementação do Manual de Gerenciamento de Riscos;
• Acompanhamento das medidas adotadas pela Bahiagás decorrentes da pande-
mia de Covid-19 e o impacto nos negócios da empresa;
• Transformação digital (etapa Begê Digital).
Monitoramento
Em 2022, a GEAUD continuará o processo de otimização e adequação das rotinas 
internas, almejando um monitoramento mais efetivo em prol da melhoria contínua, 
conforme descrito no PAINT 2022. O foco será no monitoramento das recomenda-
ções a partir da automatização de parte das atividades e maior acompanhamento 
dos planos de ações e seus resultados, com o intuito de agregar valor à gestão e 
melhorar as operações de forma a assistir a Companhia na consecução de seus 
objetivos estratégicos.

RESPONSABILIDADE SOCIAL
Como parte de seu compromisso com os baianos, a Bahiagás promove o de-
senvolvimento da Bahia em suas variadas esferas. A Companhia tem realizado 
investimentos em iniciativas que possibilitem a ampliação das oportunidades de 
crescimento para a população, patrocinando diversos projetos culturais, sociais, 
esportivos, acadêmico-científicos e ambientais. Em 2021, a Companhia investiu 
cerca de R$ 2,2 milhões em patrocínios.
A pandemia impossibilitou a realização do Carnaval 2021, mas a Bahiagás con-
seguiu retomar com nova força a sua contribuição à sociedade através dos pa-
trocínios. Inclusive, com o lançamento do Edital, que selecionou 43 projetos para 
execução em 2022, todos adaptados às medidas de prevenção.
No esporte, a Bahiagás continuou investindo no desenvolvimento de talentosos 
atletas baianos. Em 2021, a Companhia patrocinou: Allan do Carmo e Eduarda Jor-
ge (maratona aquática), Bruno Vieira (triatlo), Ana Raquel (natação), Gabriela Vita 
(atletismo), Marcos William (caratê), Alisson Bomfim (taekwondo), Igor Nogueira 
(jiu jitsu), Everton Lima (kick boxing), André Lucas e Yuri Dórea (judô).
Quando dezenas de cidades baianas ficaram em situação de emergência por cau-
sa das fortes chuvas, a Bahiagás doou 19 toneladas de alimentos para famílias de 
Eunápolis, Mucuri, Porto Seguro, Itabuna, Ilhéus e Itacaré, municípios com sede 
atuação ou que constam no Plano Diretor da Companhia.
Abaixo, alguns dos projetos patrocinados em 2021:
Mulher com a palavra: O projeto conta com a Bahiagás desde a sua primeira edição, 
em 2018. Com a necessidade de distanciamento social, foi transformado em um 
programa exibido na TVE, com transmissão também pelo Youtube.
4º Festival de Acarajé Drive-thru Solidário: Sem poder colocar os tabuleiros nas ruas, 
as baianas ficaram sem renda. Através do projeto, foram distribuídos 10 mil acara-
jés para a população em troca de alimentos não perecíveis.
Bike Solidária: O projeto consistiu na recuperação de bicicletas, realizada na ofi-
cina-escola da Associação Parceiros da Alegria. As bicicletas recuperadas foram 
doadas para pessoas carentes.

Meia Maratona do Descobrimento – Porto Seguro: O projeto teve como objetivos incenti-
var o atletismo no interior da Bahia, potencializar o turismo esportivo, impulsionar a 
economia na região e promover inclusão social esportiva com corrida de indígenas, 
cadeirantes e portadores de necessidades especiais.
Ser Negro no Brasil – No Novembro Negro, consistiu em um bate-papo com o ator 
Érico Brás e a secretária estadual Fabya Reis, da Secretaria de Promoção da Igual-
dade (Sepromi), no Salvador Shopping, aberto ao público.

CAMPANHA INSTITUCIONAL
Com o mote “Mais energia para a Bahia crescer”, foi veiculada uma campanha 
institucional com ênfase na atuação da Companhia nos últimos 15 anos. Nas peças 
publicitárias (VT, spot de rádio, outdoor, revistas e mídias digitais), foi evidenciada 
a evolução da Bahiagás, especialmente a partir de 2007, quando a gestão passou 
a imprimir uma nova marca, alicerçada na construção de um planejamento estraté-
gico que propiciou a expansão da atuação da Companhia.

SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO AMBIENTE
Saúde Ocupacional
Em 2021, com a manutenção da pandemia, houve uma grande concentração das ações 
de higiene ocupacional para a prevenção da Covid-19 na Companhia, que contou com 
o aperfeiçoamento e implantação de novos procedimentos de biossegurança, como a 
higienização dos equipamentos de ar-condicionado e a instalação de filtros anti-Covid 
desenvolvidos pelo Senai/Cimatec.
Cumprindo o calendário anual de vacinação contra o vírus influenza, foi realizada a cam-
panha em parceria com o Serviço Social da Indústria (Sesi), imunizando colaboradores 
próprios e seus dependentes, e empregados das empresas prestadoras de serviços.
Outro marco importante foi a implantação do e-Social para os eventos relacionados à 
Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho. O e-Social é um sistema elaborado pelo 
Governo Federal, voltado ao registro e monitoramento da saúde do trabalhador, facilitan-
do a administração de informações de forma padronizada e simplificada. A implantação 
foi feita em parceria com o Sesi, através da Plataforma SESI Viva+.
Segurança do Trabalho
A Semana Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho (Sipat), promovida pela CIPA 
através de evento online para os colaboradores, manteve ações em parceria com a GE-
SEM: Auditoria Comportamental – Apresentação do Plano e do aplicativo; e Inspeções 
Preventivas Contra a Covid-19 – Portaria Conjunta nº 20 dos Ministérios da Saúde e 
Economia.
O objetivo das auditorias comportamentais é identificar não conformidades relacionadas 
ao comportamento dos trabalhadores durante a execução de suas atividades, conheci-
das como “desvios comportamentais”. A nova auditoria agora é feita por smartphones ou 
tablets, utilizando um aplicativo desenvolvido internamente em parceria com a CIPA. Com 
a alimentação das informações das auditorias no banco de dados, é possível gerar esta-
tísticas que possam influenciar positivamente os trabalhadores no desempenho de suas 
atividades, adotando comportamentos que reduzam os riscos de acidentes.
Além disso, uma nova rodada de Análises de Riscos das instalações foi promovida. Esses 
estudos têm por objetivo identificar as atuais condições operacionais das redes, avaliar a 
severidade de eventuais impactos decorrentes dos riscos existentes e fornecer subsídios 
para a implementação de medidas que visem a sua mitigação e controle. As revisões dos 
estudos também contemplaram as revisões dos Planos de Contingência relacionados e 
as redes de Eunápolis, Mucuri, Sudoeste (Trechos 1, 2 e 3), CIA Norte, CIA Sul, Millenium; 
incluindo Análise Quantitativa de Riscos do Gasoduto Lauro de Freitas.
O Programa Papo Seguro manteve sua agenda, realizando palestras semanais com a 
temática de Segurança do Trabalho, Meio Ambiente e Saúde Ocupacional (SMS). Esta-
tísticas de acidentes e incidentes, emissões atmosféricas, dentre outros, foram temas do 
programa, que continuou em formato online.
Ainda com as limitações impostas pela pandemia, o programa de qualificação de colabo-
radores em SMS seguiu promovendo os treinamentos acerca dos riscos envolvidos nas 
atividades da Bahiagás e integração de colaboradores. A capacitação, aliada ao plano de 
inspeções planejadas de segurança e Diálogos Diários de Segurança (DDS), forma um 
conjunto de ações realizadas pela Companhia voltadas para a prevenção de acidentes.
Meio Ambiente
Foi lançado o Programa de Gestão de Emissões Atmosféricas (Progea), que estabelece-
rá um mecanismo adequado para o registro e controle de emissões dos Gases de Efeito 
Estufa, um dos principais objetivos para o Desenvolvimento Sustentável. Com a execução 
das etapas de implantação previstas para 2022, será possível obter um balanço preliminar 
destas emissões para identificar processos que apresentem oportunidades de melhoria, 
que contribuirão para reduzir as emissões das operações, consolidando os valores preco-
nizados pela Companhia em termos de Responsabilidade Socioambiental.
A Bahiagás também ratificou o compromisso assumido junto ao Fórum Baiano de Mu-
danças Climáticas Globais e da Biodiversidade, contribuindo com o Inventário Estadual 
de Gases de Efeito Estufa e, principalmente, participando ativamente das discussões na 
Câmara Temática de Energia e Transporte.
Para celebrar o Dia da Árvore, a Companhia promoveu uma atividade simbólica na sua 
sede em Salvador. Foram distribuídas mudas de plantas cultivadas em um viveiro cons-
truído na base da Bahiagás, em Feira de Santana. Os colaboradores tiveram a oportu-
nidade de levar para casa plantas de diferentes espécies, entre ornamentais, aromáticas 
e de valor nutricional.
Relacionamento com Comunidades
Durante a concepção dos projetos, na execução das obras e na operação da sua rede de 
distribuição, a Bahiagás planeja a metodologia de atuação nas suas áreas de influência, 
considerando as peculiaridades de cada região, bem como suas características físicas, 
ambientais e antropológicas, visando o planejamento de ações de comunicação de riscos 
e educação ambiental.
Na fase de elaboração dos projetos, são discutidas as alternativas mais viáveis e que 
causem menos impactos no meio ambiente e nas comunidades, através de um minucioso 
processo de licenciamento ambiental, especialmente em áreas de maior sensibilidade 
ambiental ou com a presença de povos e comunidades tradicionais (quilombolas, indí-
genas, pesqueiras, ribeirinhas, povos de terreiro, etc.) e com potencial cultural, histórico 
e arqueológico. 
São realizados estudos e consultas, visando escolher a alternativa técnica, econômica e 
socioambiental mais viável e com baixo potencial de impactos negativos para o meio am-
biente e a sociedade. Durante a implantação, é mantido relacionamento com os públicos 
de interesse, visando prevenir e solucionar conflitos, através da comunicação antecipada 
das obras e de seu acompanhamento com visitas técnicas e cadastro dos equipamentos 
sociais.
Na operação da rede de distribuição, são realizadas reuniões de apresentação e for-
mação dos Núcleos de Defesa Comunitária (Nudec), cujos membros são pessoas de 
atuação e com representatividade nas comunidades, atuando como multiplicadores das 
informações. Os Nudec são o principal elo entre a Bahiagás e as comunidades em que a 
Companhia atua, sendo importante ferramenta da comunicação de riscos e ações de pre-
venção a acidentes. Esse grupo é treinado periodicamente nas questões de segurança, 
ambientais e de integridade dos gasodutos. Com a continuidade da pandemia, não foi 
possível executar atividades presenciais com os membros do Nudec.
O Programa de Relacionamento Comunitário desenvolvido pela Dutovia RLAM-Polo 
Petroquímico de Camaçari-Aratu nas Comunidades do entorno da sua área de interfe-
rência buscou construir ações conjuntas de Comunicação de Risco, Educação Ambien-
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BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020
(Em milhares de reais - R$)

ATIVO Nota  
 explicativa 2021 2020
CIRCULANTE    
Caixa e equivalentes de caixa 4  349.305  241.775 

Contas a receber de clientes 5  178.210   105.110 

Estoques 7  3.428   2.466 

Tributos a recuperar 8  40.637   33.384 

Despesas pagas antecipadamente   2.760   2.642 

Créditos nas operações de aquisição de gás 9  13.961   7.505 

Outros ativos    866   877 

   589.167   393.759 
NÃO CIRCULANTE    
Realizável a longo prazo:    

Depósitos vinculados 6  1.924  - 

Tributos a recuperar 8  33.534   31.191 

Imposto de renda e contribuição social diferidos 23  14.890   11.471 

Depósitos judiciais 10  13.965   13.469 

Créditos nas operações de aquisição de gás 9  13.961   15.010 

Imobilizado 11  15.996   17.792 

Intangível 11  435.520   412.580 

   529.790   501.513 
TOTAL DO ATIVO   1.118.957   895.272  

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota   
 explicativa 2021 2020
CIRCULANTE    
Empréstimos e Financiamentos 12  13.198   11.639 

Fornecedores 13  293.281   165.284 

Obrigações trabalhista e encargos sociais a pagar 14  14.224   9.579 

Tributos a pagar 15  29.602   18.692 

Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 18  -   - 

Outros passivos    734   506 

   351.039   205.700 
NÃO CIRCULANTE    
Empréstimos e Financiamentos   49.986   60.348 

Provisão para Contigências 16  30.692   25.504 

Débitos nas operações de venda de gás 17  7.270   10.473 

Outros passivos    200   176 

   88.148   96.501 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 18   
Capital social   484.516   477.543 

Reservas de lucros   135.179   95.568 

Dividendos adicionais propostos   60.075   19.960 

   679.770   593.071 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO   1.118.957   895.272 

tal e Iniciativa Social (Projeto Social Via de Música). As atividades realizadas buscaram 
estreitar cada vez mais o relacionamento das comunidades atendidas com a Dutovia, 
valorizando suas possibilidades, construindo o caminhar de um saber crítico e um des-
pertar de novos horizontes, a partir do aperfeiçoamento constante das suas capacida-
des, gerando uma relação produtiva entre a Dutovia e as comunidades.
Vale ressaltar que Itabuna foi um dos municípios baianos mais atingidos pelas fortes 
chuvas ocorridas no final de 2021. De acordo com a Prefeitura, mais de 600 famílias 
ficaram desabrigadas ou desalojadas. Diante desse desastre, que reuniu esforços dos 
governos federal, estadual, municipal, da sociedade civil e de empresas no apoio às 
vítimas, a Bahiagás engatou uma Campanha de Doação para as comunidades dos 
entornos das redes e manteve contato com membros dos Nudec, trabalhadores muni-
cipais da saúde e assistência social.
A Companhia manteve a não realização das atividades presenciais junto às comuni-
dades no entorno das RDGN. Foi necessária a adequação para o formato virtual, na 
medida do possível, em reuniões pelo Teams, comunicações por e-mail, WhatsApp e 
outros canais da Bahiagás.

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
A Bahiagás dispõe de infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) composta por 
um conjunto de sistemas necessários para auxiliar a tomada de decisão em todas as 
esferas da Companhia, com a máxima eficiência e segurança.
No ano de 2021, o montante investido em TI foi de aproximadamente R$ 9,5 milhões e, 
dentre os projetos realizados, destacam-se:
• Implantação dos novos equipamentos e software de backup, melhorando a eficiência 
na automatização, reduzindo a intervenção humana e, consequentemente, mitigando 
erros na gravação das cópias de segurança, garantindo a continuidade da operação 
e dos serviços de TI;
• Ampliação da infraestrutura de segurança de maneira a prover ambiente estável e 
confiável, necessário não apenas ao desenvolvimento das atividades cotidianas, mas 
para a operação da rede de dados e dos sistemas de TI, instrumentos indispensáveis 
para o funcionamento da Bahiagás. Outro fator relevante para a ampliação é a ne-
cessidade de conformidade dos processos da Companhia aos requisitos regulatórios 
impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);
• Realização de palestras de sensibilização sobre temas relacionados à segurança 
da informação, para adoção de comportamento seguro diante de tentativas de golpes 
cibernéticos através do envio de phishings, de códigos maliciosos ou de técnicas de 
engenharia social;
• Renovação do parque tecnológico com a aquisição de desktops e notebooks para 
os colaboradores;
• Implantação de recebimentos de cartões para a quitação de débitos na sala de aten-
dimento presencial;
• Implantação do aplicativo Bahiagás Virtual;
• Implantação de processos automatizados de diversos serviços de RH: envio do es-
pelho de ponto; inclusão de dependentes; comprovação de pagamentos; solicitação 
de auxílio educação; agendamento de férias; avaliação de desempenho; e registro de 
ponto via aplicativo móvel;
• Implantação de sistema de inscrição online para seleção de projetos de patrocínios da 
Bahiagás no site institucional;
• Implantação dos módulos de medição e faturamento para o segmento automotivo 
no sistema GGAS;
• Desenvolvimento do projeto de tramitação eletrônica de processos, Begê Digital, com 
o objetivo de reduzir a utilização de papel na Companhia, integrado à plataforma de 
assinatura eletrônica e digital.

GOVERNANÇA CORPORATIVA
A Bahiagás possui um conjunto de processos, políticas, regulamentos e normativos 
internos que estabelecem como a Companhia é dirigida, administrada e controlada. A 
Governança Corporativa na Bahiagás é fundamentada nos princípios da transparência, 
equidade, prestação de contas e responsabilidade corporativa, além de ser comprome-
tida com a aplicação de boas práticas, que asseguram a fiscalização da gestão pelos 
seus Diretores, Conselhos de Administração e Fiscal, Acionistas e órgãos de controle 
externo e interno, com o compromisso frequente do alcance dos resultados pretendidos 
pelas partes interessadas.
Nesse sentido, o acompanhamento da gestão é corroborado pela atuação da Auditoria 
Interna (vinculada diretamente ao Conselho de Administração), a quem compete confe-
rir a efetividade do gerenciamento de riscos, dos processos de governança e a confia-
bilidade dos processos relacionados às demonstrações financeiras, contribuindo para a 
manutenção da confiança da sociedade na Companhia, alinhada ao interesse público.
Durante 2021, a Bahiagás manteve-se na busca pelo cumprimento da Lei nº 
13.303/2016, realizando o Treinamento em Governança para Administradores, revisan-
do normativos internos, executando ações voltadas para a disseminação e internaliza-
ção do Código de Conduta e Integridade pelos colaboradores e promovendo a atua-
lização periódica, no site da Companhia, dos documentos elegíveis para divulgação, 
conforme exigido pela referida Lei.
Com as condições de distanciamento social ainda impostas pela pandemia de Co-
vid-19, a Bahiagás manteve-se adaptada às ferramentas de tecnologia da informação 
disponíveis para a realização de reuniões e treinamentos através de videoconferências 
e a implantação temporária do regime de teletrabalho para rotinas administrativas, ga-
rantindo a prestação dos serviços e o alcance dos resultados esperados pelas partes 
relacionadas.  
Dessa forma, a Bahiagás se mantém fiel ao atendimento à legislação, alinhada às me-
lhores práticas de governança, adaptando instrumentos normativos e sua gestão às 
exigências da Lei nº 13.303/2016.

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
A Gestão de Pessoas da Bahiagás atua com diretrizes em torno dos temas de carreira, 
remuneração e benefícios; desenvolvimento de pessoas, clima organizacional e quali-
dade de vida.
Após um 2020 marcado pelo home office, em 2021 ocorreu o retorno gradativo dos 
empregados administrativos às atividades presenciais através de rodízio e, por fim, o 
retorno em definitivo, de forma cuidadosa e respeitando as medidas de prevenção à 
Covid-19. Com a manutenção da pandemia, a Bahiagás, no entanto, manteve a contra-
tação de profissionais especializados objetivando o acolhimento psicológico daqueles 
que passam por situações de instabilidade emocional, a fim de gerenciar ansiedade, 
estresse, tensões e demais sintomas psicossomáticos, visando o bem-estar emocional.
Com o objetivo de demonstrar reconhecimento ao valor dos seus empregados, a Bahia-
gás promove, anualmente, a ação Tempo de Casa. E 2021 foi especial nesse sentido: 
dentre os homenageados, estavam os primeiros contratados pela Bahiagás em 1996, 
que completaram 25 anos de empresa e, em virtude das condições de isolamento, 
receberam a homenagem em suas residências.
A área de Recursos Humanos conseguiu colocar em prática um dos seus antigos de-
sejos: a automação dos seus processos. Com esse intuito, foi lançada a Comunidade 
GERHU, portal na intranet que centraliza diversos serviços e formulários, a exemplo de 
agendamento de férias, registro de ponto, consulta a contracheque, etc. A ferramenta 
trouxe maior agilidade e controle, diminuiu as tarefas burocráticas, o envio excessivo de 
e-mails e a tramitação de papel. 
As atividades de Treinamento e Desenvolvimento foram retomadas a pleno vapor. Na 

modalidade à distância ou presencial, a trajetória teve início com a realização da Oficina 
Detox, que reuniu 30 pessoas em uma ação de redesenho de processos através do 
método do design thinking. Também foram realizados treinamentos de segurança junto 
ao Senai. Ao longo do ano, foram 19 ações junto à entidade, que contabilizaram 186 
horas contemplando, especialmente, as equipes da área operacional. 
Também ocorreu uma série de treinamentos sobre o Regulamento de Licitações e Con-
tratos da Bahiagás, capitaneados pelo Ingep. Foram 14 turmas sobre os diferentes mó-
dulos do importante documento, que, ao total, contabilizaram 185 horas de treinamento.  
Além dessas vertentes, aconteceram treinamentos de brigada de incêndio industrial, 
movimentação de produtos perigosos, liderança, capacitação de administradores e a 
sensibilização anual sobre o Código de Conduta da Companhia, conforme a Lei nº 
13.303/2016. 
Foram ainda contratados 21 treinamentos abertos, que totalizaram cerca de 460 horas, 
atendendo a 48 empregados. Quanto às ações de educação continuada, 7 empregados 
foram contemplados com reembolso de curso de idiomas, e outros 4, com o reembolso 
de pós-graduação.
Com o objetivo de fortalecer a cultura e aperfeiçoamento do clima organizacional, além 
de promoção de boas práticas de gestão de pessoal, a Bahiagás contratou empre-
sa especializada em desenvolvimento empresarial, para a prestação de serviços de 
consultoria e treinamento. O projeto foi inaugurado com um workshop motivacional so-
bre “Propósito”, contou com uma pesquisa de engajamento, treinamento da liderança 
e início da capacitação dos empregados em 2021. As ações continuarão em 2022 e, 
depois, espera-se realizar o evento de encerramento do projeto, mantendo-se as ações 
de engajamento durante o resto do ano.
Em 2021, para a avaliação de desempenho do ciclo de 2020, foi utilizado um novo siste-
ma, o que trouxe melhoria de performance no processo, além de possibilitar a inclusão 
de metas individuais.
A Bahiagás encerrou o ano com 250 empregados efetivos, com um índice de rotativi-
dade de cerca de 6,0%. O quadro de empregados composto por 28% de mulheres e 
72% de homens. Dentre as funções de gestão, 35% ocupadas por mulheres e 65% por 
homens. A Companhia possui 9 pessoas com deficiência (PcD), número acima do pre-
visto pela legislação, e 30% das vagas do concurso público são destinadas à população 
negra, conforme o Decreto Estadual nº 15.353/2014.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A Bahiagás agradece a todos que contribuíram para a prestação do serviço de dis-
tribuição de gás natural aos baianos ao longo de 2021, com qualidade e segurança. 
Aos acionistas, pela confiança destinada à Diretoria; aos membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal; aos parceiros comerciais e fornecedores que prestaram rele-
vantes serviços; aos dedicados colaboradores; e, claro, aos usuários, que são a razão 
de existirmos.
Agradecemos ainda aos órgãos e entidades da Administração Federal, Estadual e Mu-
nicipal que, de forma direta ou indireta, contribuíram para que, em 2021, a Bahiagás 
mantivesse o pleno atendimento aos baianos.
Por fim, desejamos prosperidade e saúde para todos em 2022 e que, em breve, possa-
mos seguir mais juntos e confiantes nos aprendizados que tivemos, para continuarmos 
crescendo.

Luiz R. Barreiros Gavazza Paulo Virginio Teixeira de Lucena
DIRETOR-PRESIDENTE  DIRETOR TÉC.E COMERCIAL

Luciano Kulka Ribas
DIRETOR ADM. E FINANCEIRO
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 >> CONTINUA >>

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS PARA OS EXERCÍCIOS  
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(Em milhares de reais - R$, exceto o lucro por ação)

 Nota explicativa 2021 2020
RECEITAS  LÍQUIDAS - VENDAS DE GÁS E SERVIÇOS 19(a)  2.573.327   1.758.219 
RECEITA DE CONSTRUÇÃO (ICPC 01) 19(b)  58.342   63.031 
   2.631.669   1.821.250 
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 20  (2.352.233)  (1.611.145)
CUSTO DE CONSTRUÇÃO (ICPC 01) 19(b)  (58.342)  (63.031)
   (2.410.575)  (1.674.176)
LUCRO BRUTO   221.094   147.074 
RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS    
Despesas comerciais 20  (14.884)  (12.621)
Despesas gerais e administrativas 20  (95.854)  (79.886)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 21  4.629   (3.136)
LUCRO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO   114.985   51.431 
Receitas financeiras 22  22.321  13.966 
Despesas financeiras 22  (5.154)  (2.657)
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL   132.152   62.740 
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 23  

Corrente   (39.146)  (12.913)
Diferido   3.418   (1.467)
Incentivo Fiscal Sudene 18  20.765   6.973 

   (14.963)  (7.407)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO    117.189   55.333 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO POR AÇÃO DO CAPITAL - R$ (MIL) 3  5,68  2,72 
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES PARA  
OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(Em milhares de reais - R$, exceto o lucro por ação)

  2021 2020
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO    117.189  55.333 
Outros resultados abrangentes   -   - 
RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO   117.189   55.333 
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA - EXERCÍCIOS  
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E DE 2020

(Em milhares de reais - R$, exceto o lucro por ação)

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 Nota 2021 Reapresentação 2020 
 Explicativa   
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro Líquido do exercício   117.189   55.333 
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa   

Gerado pelas atividades operacionais:    
Amortização  50.237  44.605 
Custo residual do ativo intangível baixado   277  109 
Provisão baixa material de investimento em estoque  11  2.865  154 
Provisão para contingências   5.188  (2.073)
Estimativa de perda de crédito de liquidação duvidosa   2.616  1.497 
Juros e variações monetárias ativas e passivas   (5.327)  732 
Participação nos lucros de funcionários e administradores   3.111  1.458 
Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos   (3.419)  1.468 
Ajuiste de execícios anteriores   -   - 

Aumento (Redução) nos ativos operacionais 
Contas a receber de clientes   (75.716)  3.220
Depósitos vinculados   (1.924)  93 
Estoques   (962)  (164)
Tributos a recuperar   11.986   (1.866)
Despesas pagas antecipadamente   (118)  (821)
Créditos a receber - Petrobras 24  -  - 
Outros ativos   (565)  (376)
Aumento (Redução) nos passivos operacionais    
Fornecedores   127.997  (48.127)
Obrigações trabalhista e encargos sociais a pagar   1.534   (2.695)
Tributos a pagar   10.910   9.243 
Outros Passivos   (6.250)  2.486 
Caixa proveniente das operações   239.629   64.276 
Juros empréstimos pagos   (5.779)  (1.565)
Imposto de renda e contribuição social pagos   (20.348)  (13.794)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais   213.501   48.917 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO    
Aquisição de intangível   (74.153)  (89.144)
Caixa líquido usado nas atividades de investimento   (74.153)  (89.144)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO  
Dividendos pagos  -   (45.750)
Juros capital próprio pagos   (30.490)  (52.239) 
Emprestimos e Financiamentos   (1.329)  2.628 
Caixa líquido usado nas atividades de financiamento   (31.819)  (95.361)
Aumento Líquido/(Diminuição) de caixa e equivalente de caixa   107.530  (135.588)
Representado por:    
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício   241.775   377.363 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício   349.305   241.775 
Aumento Líquido/(Diminuição) de caixa e equivalente de caixa   107.530   (135.588)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(Em milhares de reais - R$, exceto o lucro por ação)

         
 Nota Capital Reserva Reserva Reserva Lucros Dividendos
 Explicativa social Legal Incentivos Especial acumulados Adicionais Total
    Fiscais   Propostos 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  461.388  85.828    16.155  -  - 45.750 609.121
Aumento de capital 
01 de junho de 2020  3.060  -  (3.060)  -  -  -  - 
Aumento de capital 
16 de dezembro de 2020  13.095  -  (13.095)  -  -  -  - 
Dividendos adicionais aprovados  
(R$ 2,33 por Ação)   -    -  -   -  (45.750)  (45.750)
Lucro líquido do exercício   -    -   -   55.333   -   55.333 
Destinação do lucro líquido  
do exercícico 18    

Reserva incentivos fiscais   -   -  6.973  -   (6.973)  -   - 
Ajuste reserva de incentivos fiscais   -   -   -   -   -   -
Reserva legal   -   2.767   -   -   (2.767)  -   - 
Dividendos mínimos obrigatórios   -   -   -   -   -   -   - 
Dividendos adicionais propostos  
( R$ 0,98 por Ação)   -   -   -   -   (19.960)  19.960   - 
Juros sobre o capital próprio 
( R$ 1,26 por Ação)   -   -   -   -   (25.633)  -   (25.633)

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020   477.543  88.595   6.973   -   -   19.960  593.071 
Aumento de capital - 23 de  
agosto de 2021   6.973   -   (6.973)  -   -   -   - 
Dividendos adicionais aprovados   -   -   -   -   -   -   - 
Lucro líquido do exercício   -   -   -   -   117.189   -   117.189 
Destinação do lucro líquido do 
exercícico 18        - 

Reserva incentivos fiscais   -   -  20.765   -  (20.765)  -   - 
Ajuste reserva de incentivos fiscais   -   -   -   -   (1)  -   (1)
Reserva legal   -   5.859   -   -   (5.859)  -   - 
Reserva especial   -   -   -   19.960  -  (19.960)   -
Dividendos mínimos obrigatórios   -   -   -   -   -   -   - 
Dividendos adicionais propostos  
(R$ 2,91por Ação)   -   -   -   -  (60.075)  60.075   - 
Juros sobre o capital próprio 
(R$ 1,48 por Ação)   -   -   -   -   (30.489)  -   (30.489)

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021   484.516   94.454    20.765   19.960   -   60.075   679.770 
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Reservas de lucros

 Nota 2021 % 2020  %
 Explicativa   Reapresentado
1 - RECEITAS  3.207.559   2.233.593   
1.1. Vendas de produtos 19  3.131.823   2.165.476   
1.2. ( - ) Provisão para créditos de liquidação duvidosa   (2.007)   (1.132)  
1.3. Outras receitas operacionais   77.743    69.249   
2 - INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS   (2.688.346)   (1.912.528)  
2.1. Outros custos de produtos vendidos   (2.564.670)   (1.793.451)  
2.2. Energia, serviços de terceiros e outras despesas operacionais   (123.676)   (119.077)  
3 - RETENÇÕES   (50.237)     (44.605)  
3.1. Amortização   (50.237)   (44.605)  
4 - VALOR ADICIONADO LÍQUIDO  PRODUZIDO PELA ENTIDADE   468.976    276.460   
5 - VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA   22.321   13.966
5.1. Receitas financeiras   22.321   13.966   
6 - VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR   491.297    290.426   
7 - DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO   491.297   100  290.426  100
7.1. Pessoal

Remuneração direta   53.149   11   37.732  13 
FGTS  2.472   1   2.172  1 
Benefícios   13.126   3   9.467  3 

7.2. Impostos taxas e contribuições
Federais   17.676  4  30.623   11 
Estaduais  279.060   57  149.536  51 
Municipais  726  0  564   0 

7.3. Remuneração de capital de terceiros     
Juros   5.154   1  2.657  1 
Aluguéis  2.746  1  2.342  1

7.4. Remuneração de capitais próprios     
Juros sobre capital próprio  30.489  6  25.633  9 
Lucros retidos  86.699   18  29.700   10  

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021 E DE 2020 

(Em milhares de reais - R$, exceto o lucro por ação)
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E DE 2020 

(Em milhares de Reais – R$, exceto o lucro por ação)

1. Contexto operacional
A Companhia de Gás da Bahia – Bahiagás é uma sociedade de economia mista, constituída em 26 de fevereiro de 1991, com sede 
na cidade de Salvador, tem como objeto social a aquisição, comercialização, transporte, distribuição de gás e a prestação de serviços 
correlatos, podendo vir a promover a produção e armazenamento de gás, observada a legislação federal pertinente, os critérios 
econômicos de viabilização dos investimentos, os desenvolvimentos econômico e social, os avanços técnicos e a integração do gás 
na matriz energética do Estado.
A Companhia é concessionária exclusiva, pelo prazo de 50 anos, prorrogáveis, da exploração dos serviços de distribuição de gás 
canalizado em todo o Estado da Bahia, contados a partir da publicação do Decreto Estadual nº 4.401 de 12 de março de 1991, con-
forme contrato de regulamentação da concessão para exploração industrial, comercial, institucional e residencial dos serviços de gás 
canalizado no Estado da Bahia, datado de 06 de dezembro de 1993.
Ao término do Contrato ocorrerá a reversão ao Poder Concedente dos bens e instalações, procedendo-se os levantamentos, ava-
liações e determinação do valor de indenização à Companhia, observado o estabelecido no Contrato de Regulamentação da Con-
cessão.
Por iniciativa do Poder Legislativo Estadual, foi publicada a Lei nº 13.813, de 21 de dezembro de 2017, que autoriza o Poder Executivo 
Estadual a criar duas novas empresas de economia mista para prestação de serviços de distribuição de gás canalizado, dividindo o 
Estado da Bahia em três áreas geográficas. Até a emissão das presentes demonstrações financeiras, os termos da concessão ou-
torgada à Companhia permanecem inalterados e nenhuma iniciativa formal adicional foi adotada pelo Poder Executivo com respeito 
à criação das novas empresas.  
A Companhia implantou relevantes exigências da Lei Federal n° 13.303/2016 e dos Decretos Estaduais n° 18.470/2018 e 18.471/2018, 
conforme relato que segue abaixo: 
▪  Os requisitos de transparência definidos nos incisos I, III, IV, V, VI, VII e VIII e IX do Art. 8°, da Lei 13.303/16 vêm sendo atendidos 
pela Administração da Bahiagás. 
▪ Visando atender às disposições do inciso II, do Art. 8°, da Lei 13.303/16, as instâncias competentes já estão debatendo a proposta 
de reforma do Estatuto Social da Companhia, a qual contempla a criação do Comitê de Auditoria Estatutário e do Comitê de Elegibi-
lidade e a nova composição do Conselho de Administração.
▪  Foram aprovados pelas instâncias competentes, estando vigentes na Companhia, os seguintes instrumentos normativos: Código de 
Conduta e Integridade, Política de Conformidade, Política de Gestão de Riscos, Política de Porta-Vozes e Regulamento de Licitação 
e Contratos.
▪ O Plano de Negócios e de Estratégia de Longo Prazo para os exercícios que se iniciam vem sendo apresentado pela Diretoria 
Executiva ao Conselho de Administração de acordo com os regramentos do §1°, do Art. 23, da Lei 13.303/2016. 
▪ Práticas de gerenciamento de riscos e de controle interno foram implementadas pela Administração, inclusive com a inclusão da 
Gerência de Auditoria Interna na estrutura organizacional da Companhia, além da criação de um Comitê de Gestão de Riscos, ambos 
em atividade.
1.1 Impactos da Pandemia COVID-19
A permanência da pandemia continuou afetando a sociedade, ocasionando impactos também na economia. O setor de distribuição 
de gás natural, no entanto, desde o início permaneceu em atividade por ser um serviço essencial para manutenção de diversos seg-
mentos da sociedade. Por sua vez, o avanço da vacinação em 2021 trouxe boas perspectivas, propiciando retomada de atividades 
e melhoria dos cenários.
Ainda assim, como a situação ainda requer, a Bahiagás continuou reforçando as medidas de prevenção. Convocado no início da pan-
demia, o Comitê de Crise – também conhecido como Comitê de Prevenção à Covid-19 nesse contexto – permaneceu em atuação, 
responsável por monitorar e mitigar os impactos nas principais atividades da Companhia. 
Entre os protocolos de prevenção estabelecidos em 2020, foram mantidos e/ou reforçados em 2021: rodízio para atuação das fun-
ções administrativas em sistema home office, nos momentos de pico da pandemia; disponibilização de álcool em gel em todos os 
setores da empresa; distribuição de máscaras para os colaboradores; medidas de distanciamento social nas estações de trabalho, 
elevadores, refeitórios e veículos da frota; priorização de reuniões virtuais; reforço na higienização dos ambientes; realização de 
testagem; aferição de temperatura diária no acesso às unidades; atendimento psicológico e acompanhamento do quadro de saúde 
dos colaboradores, etc. O estímulo e o monitoramento da vacinação dos colaboradores, em atendimento às legislações específicas, 
foram medidas adicionais, fundamentais nesse contexto.
A Companhia também continuou realizando ações em benefício do público externo. Foi lançado o aplicativo “Bahiagás Virtual”, novo 
canal que facilita o acesso de clientes residenciais e comerciais aos serviços e diminui a quantidade de pessoas no atendimento 
presencial, contribuindo com o distanciamento social. 
Também foram doadas 1.500 máscaras para a Associação Metropolitana de Taxistas (AMT), para distribuição entre seus associados, 
profissionais diariamente mais expostos devido ao grande número de passageiros que transportam. As máscaras foram confeccio-
nadas pela Cooperativa Rede de Produtoras da Bahia (Cooperede), que recebeu 5 mil metros de tecido doados pela Companhia 
em 2020. 
A Bahiagás ainda participou de mais uma etapa da entrega do “Kit Mulher Solidária”, destinado a mulheres em estado de vulnera-
bilidade. A Associação Aspiral do Reggae, que acolhe mulheres chefes de família monoparental, recebeu 97 cestas com itens de 
alimentação e higiene. A ação foi fruto de uma parceria, estabelecida em 2020, com a Secretaria de Políticas para as Mulheres do 
Estado da Bahia (SPM) e o Fundo de População das Nações Unidas, organismo da ONU responsável por questões populacionais. 
E, ainda, após revogação do Edital de 2020, justamente devido à pandemia, a Bahiagás lançou, em 2021, um novo Edital de Patrocí-
nio para seleção de projetos culturais, sociais, esportivos, científico-acadêmicos e ambientais, contribuindo com segmentos bastante 
afetados pelo contexto pandêmico.
Diante do cenário de incertezas resultantes da pandemia, a Bahiagás continua acompanhando ativamente os desdobramentos so-
cioeconômicos, principalmente as consequências que poderão ser percebidas pelos usuários dos serviços de distribuição de gás na-
tural, o que deve influenciar no desempenho da Companhia. Importante ressaltar que, apesar da Pandemia da COVID-19 ter gerado 
impactos negativos também em 2021, observou-se uma melhora e recuperação dos principais indicadores. A Bahiagás entende não 
haver riscos na continuidade de sua operação, contudo, apresenta a seguir a mensuração de alguns impactos econômico-financeiros 
decorrentes da pandemia, no exercício de 2021.
▪  Vendas: Na comparação com o ano de 2020 observou-se uma recuperação da demanda de gás natural. Houve um aumento de 
8% do volume distribuído (Mercado Cativo). Essa melhora foi percebida em todos os segmentos à exceção do GNC Automotivo. 
O aumento da Receita foi impactado também pelo aumento da tarifa, principalmente em virtude do aumento do custo do gás. Tal 
aumento seguiu a mesma tendência de elevação dos preços de outros energéticos em 2021. No entanto, deve-se ressaltar que o 
volume distribuído ao Mercado Cativo, em 2021, ficou um pouco abaixo do observado nos anos de 2018 (-2%) e 2019 (-3%). 
▪  Contas a receber: Com a suavização dos efeitos da Pandemia graças à vacinação, observou-se uma retomada crescente do volu-
me distribuído de gás natural no decorrer de 2021. A inadimplência dos segmentos Industrial e Automotivo se manteve sob controle, 
o que representa aproximadamente 0,1% do total do faturamento da Companhia. Nos segmentos Comercial e Residencial houve 
redução de 3,97% e 0,85% respectivamente, quando comparado a inadimplência apurada em 2020. Portanto, observa-se que para 
os grandes clientes o índice de inadimplência mante-se estável enquanto que para os segmentos de varejo (Comercial e Residencial) 
houve uma retomada do controle, em 2021. 
▪  Custos e Despesas: A execução do orçamento de 2021 ainda sofreu com os impactos negativos relacionados à Pandemia, pinci-
palmente no grupo Serviços e Outros, onde são registradas todas as despesas e custos operacionais, à exceção das despesas com 
Pessoal e Tributárias. Em 2021, esse grupo registrou um aumento de 10% frente a 2020, contudo ainda ficou a níveis inferiores se 
comparado com 2018 (-5%) e 2019 (-4%). 
▪  Recuperabilidade de ativos: a Administração avaliou e concluiu quanto à não existência de indícios de perda na recuperabilidade 
de seus ativos, principalmente aqueles vinculados à Concessão, no encerramento do exercício em decorrência da Pandemia. 

2.  Apresentação das demonstrações financeiras
As demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2021 e 2020, em milhares de reais (Moeda Funcional), foram preparadas de 
acordo com as práticas contábeis brasileiras, considerando a legislação societária brasileira, as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), os pronunciamentos, as interpretações e as orientações emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e homologados pelos órgãos competentes. Compreende o conjunto dessas demons-
trações: balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração do resultado abrangente, demonstração das 
mutações do patrimônio líquido, demonstração dos fluxos de caixa e as notas explicativas apresentadas de forma comparativa.
A demonstração do valor adicionado (DVA) tem por finalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante 
determinado período. É apresentada conforme requerido pela legislação societária brasileira, como informação suplementar às de-
monstrações financeiras, e foi elaborada com base nos registros contábeis que serviram de base para a preparação das demonstra-
ções financeiras, seguindo as disposições contidas no CPC 09 – Demonstração do Valor Adicionado. 
A autorização para conclusão destas demonstrações financeiras foi dada pela Administração da Companhia em 28 fevereiro de 2022. 
3. Principais práticas contábeis
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração dessas demonstrações financeiras estão descritas a seguir:
a) Instrumentos financeiros
Classificação/mensuração
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos e passivos financeiros foram adquiridos ou contratados e é determinada 
no reconhecimento inicial dos instrumentos financeiros.
Ativos financeiros
O CPC 48 contém três principais categorias de classificação/mensuração para ativos financeiros: mensurados ao custo amortizado, 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) e ao valor justo por meio do resultado (VJR). 
A Companhia classifica seus ativos financeiros sob a categoria de custo amortizado. 
Os ativos financeiros são registrados no ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data 
do balanço.
Passivos financeiros
O CPC 48 contém duas principais categorias de classificação/mensuração para passivos financeiros: mensurados ao custo amorti-
zado e ao valor justo por meio do resultado.  
A Companhia classifica seus passivos financeiros sob a categoria custo amortizado.
Os passivos financeiros são apresentados como passivo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses 
após a data do balanço.
Compensação de instrumentos financeiros
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando há um direito legalmente 
aplicável de compensar os valores reconhecidos e há uma intenção de liquidá-los numa base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o 
passivo simultaneamente. 
Desreconhecimento (baixa) de instrumentos financeiros
Um ativo financeiro (ou, quando for o caso, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) 
é baixado quando os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram, e/ou, quando transferir os seus direitos ou riscos de 
receber os fluxos de caixa do ativo ou assumir uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos.
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente 
for substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente forem 
significativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo original e reconhecimento de um novo 
passivo, sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis reconhecida na demonstração do resultado.
Valor recuperável (impairment) de ativos financeiros – ativos mensurados ao custo amortizado
A Companhia avalia no final de cada período de relatório se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou grupo de ativos 
financeiros esteja deteriorado. Os critérios utilizados pela Companhia para determinar se há evidência objetiva de uma perda por 
impairment incluem: (i) dificuldade financeira significativa do emissor ou tomador; (ii) uma quebra de contrato, como inadimplência ou 
atraso nos pagamentos de juros ou de principal; (iii) probabilidade de o devedor declarar falência ou reorganização financeira; e (iv) 
extinção do mercado ativo daquele ativo financeiro em virtude de problemas financeiros.
b) Caixa e equivalentes de caixa
Estão representadas por depósitos em conta corrente e aplicações financeiras de curto prazo, registradas ao custo, acrescidas 
dos rendimentos auferidos até a data do balanço, que não supera o valor de mercado, possuem alta liquidez e estão sujeitas a um 
insignificante risco de mudança de valor.
c) Depósitos vinculados
Referem-se a valores depositados em conta corrente vinculados a incentivos fiscais cuja a movimentação é autorizada pela instituição 
responsável pela aprovação dos referidos incentivos. 
d) Contas a receber de clientes
Referem-se a créditos junto a clientes decorrentes de comercialização e distribuição de gás canalizado e serviços correlatos. A es-
timativa de Perda de Crédito de Liquidação Duvidosa é constituída em montante considerado suficiente para fazer frente às perdas 
esperadas na realização das contas a receber. 
e) Estoques 
Os materiais em estoque, classificados no ativo circulante (almoxarifado de manutenção e administrativo) destinados à manutenção 
operacional e classificados no ativo intangível destinados à construção de infraestrutura de distribuição, estão registrados ao custo 
médio de aquisição e não excedem os seus custos de reposição ou valores de realização, deduzidos de provisões para perdas 
quando aplicável. 
f) Intangível 
Os bens integrantes do ativo intangível compreendem o direito de uso da infraestrutura, construída ou adquirida pela Concessionária 
(direito de cobrar dos usuários do serviço público por ela prestado), em consonância com o CPC 04 (R2) – Ativos Intangíveis, ICPC 
01(R1) e OCPC 05 Contrato de Concessão, que estão demonstrados pelo custo de aquisição, deduzidos da amortização, conforme 
Nota nº 11 às demonstrações financeiras. 
A amortização do ativo intangível reflete o padrão em que se espera que os benefícios econômicos futuros do ativo sejam utilizados 
pela Companhia, os quais correspondem à metodologia de remuneração prevista para o cálculo da tarifa conforme Contrato de 
Concessão.
A amortização dos componentes do ativo intangível é descontinuada quando o respectivo ativo tiver sido totalmente recuperado ou 
baixado, o que ocorrer primeiro, deixando de integrar a base de cálculo da tarifa de prestação dos serviços objeto da concessão.
Extinta a concessão, todos os ativos de distribuição de gás serão revertidos ao Poder Concedente, tendo a Companhia direito à 
indenização a ser determinada com base no levantamento dos valores conforme contrato de concessão. 
O valor recuperável do ativo intangível, é revisto para identificar perdas por impairment sempre que eventos ou alterações nas cir-
cunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. A perda por impairment é reconhecida pelo montante em que 
o valor contábil do ativo ultrapassa o valor recuperável, que é o maior entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. 
g) Fornecedores e outras contas a pagar
As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar são obrigações a pagar por mercadorias ou serviços que foram 
adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivo circulante se o pagamento for devido 
no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método 
de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente.
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h) Passivos circulante e não circulante
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e varia-
ções monetárias incorridos até a data do balanço.
i) CPC 06 R2 Operações de arrendamento mercantil:
O CPC 06 R2 introduz um modelo único de contabilização de arrendamentos no balanço patrimonial para arrendatários. Um arren-
datário reconhece um ativo de direito de uso que representa o seu direito de utilizar o ativo arrendado e um passivo de arrendamento 
que representa a sua obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções opcionais estão disponíveis para arrendamentos 
de curto prazo e itens de baixo valor. A Norma é efetiva para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2019.
A Administração revisou todos os contratos de arrendamento da Companhia e concluiu que a maior parte se refere a arrendamentos 
de curto prazo, de baixo valor e ainda arrendamentos nos quais não controlam o ativo e nem direcionam o uso. Estes arrendamentos 
continuarão sendo reconhecidos linearmente como despesas no resultado do exercício. Com relação aos demais arrendamentos, 
sujeitos ao escopo da Norma, a Companhia reconheceu em seus ativos de direito de uso e passivos de arrendamento   em 1° de 
janeiro de 2019. A natureza das despesas relacionadas a estes ativos e passivos de arrendamento mudaram em relação ao modelo 
vigente até 31 de dezembro de 2018, uma vez que são reconhecidas despesas de depreciação para os ativos e despesas de juros 
sobre os passivos. 
A Companhia aplicou a abordagem de transição simplificada.
Os ativos de direito de uso relativos a arrendamentos de propriedades foram mensurados na transição como se as novas regras 
sempre tivessem sido aplicadas. Todos os outros ativos de direito de uso foram mensurados ao valor dos passivos de arrendamento 
no momento da adoção.
j) Provisões para contingências
Reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada como resultado de eventos passados, sendo 
provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e o valor possa ser estimado com segurança. As 
provisões são quantificadas ao valor presente do desembolso esperado para liquidar a obrigação, sendo utilizada a taxa adequada 
de desconto de acordo com os riscos relacionados ao passivo.
São atualizadas até as datas dos balanços pelo montante estimado das perdas prováveis, observadas suas naturezas e apoiadas na 
opinião dos assessores legais da Companhia. Os fundamentos e a natureza das provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 
estão descritos na nota explicativa nº 16.
k) Imposto de Renda e Contribuição Social
Em 21 de dezembro de 2011, a Companhia obteve, por meio do Laudo Constitutivo nº 0195/2011 da SUDENE, o direito à redução de 
75% do Imposto sobre a Renda e Adicionais, calculados com base no Lucro da Exploração, com início de fruição do benefício a partir 
do ano calendário de 2011 com previsão de término no ano calendário de 2020. 
Em 19/12/2019, a Companhia obteve, por meio do Laudo Constitutivo nº 0174/2019 da Sudene, a renovação por mais 10 anos do 
direito à redução de 75% do Imposto sobre a Renda e Adicionais, calculados com base no Lucro da Exploração, com previsão de 
término em 31/12/2028.
A partir de 01 de janeiro 2012, a Companhia iniciou a fruição do benefício de incentivo fiscal SUDENE para reinvestimentos, instituído 
pela Lei n° 5.508/68, regulamentado pela Instrução Normativa SRF n° 267/02, mediante o depósito de 30% do imposto devido sobre 
o Lucro da Exploração, acrescido de 50% de recursos próprios, em conta vinculada do Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Em 11 de setembro de 2019, foi publicada a Portaria MDR nº 2.154 a qual condicionou a fruição do benefício de incentivo fiscal 
SUDENE para reinvestimentos relativamente ao lucro da exploração do ano-base de 2019 somente quando entrar em vigor a imple-
mentação, pelos órgãos públicos federais responsáveis, das medidas de compensação de que trata o inciso II do caput do art. 14 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 referente ao impacto orçamentário-financeiro para o Governo Federal. 
Diante da exigência legal, a Companhia suspendeu o benefício de incentivo fiscal SUDENE para reinvestimentos em agosto de 2019, 
sendo os valores depositados do período de janeiro a julho de 2019 referentes a 30% do imposto devido sobre o Lucro da Exploração, 
revertido para a União e os valores referentes a 50% de recursos próprios com atualizações, devolvidos para a Companhia conforme 
estabelecido pela Portaria MDR nº 3.114, de 23.12.2019. A fruição do benefício de incentivo fiscal SUDENE para reinvestimentos 
permaneceu suspensa durante o exercício 2020 e retornou em 2021.
A provisão para imposto de renda foi constituída à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o lucro real, mais adicional de 10% (dez 
por cento). A provisão para contribuição social sobre o lucro líquido foi constituída a alíquota de 9% (nove por cento).
l) Apuração do resultado do exercício
O resultado do exercício é apurado pelo regime de competência. 
Reconhecimentos de receita de venda de mercadorias e serviços
De acordo com o CPC 47, a receita de venda de produtos é reconhecida no resultado quando todos os riscos e benefícios inerentes 
ao produto são transferidos para o comprador. Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na sua realização.
Os Administradores da Companhia avaliaram as principais fontes de receita da Companhia e entenderam que as mesmas deverão 
ser reconhecidas no determinado momento em que a entrega do gás e/ou o serviço é realizado. 
A Receita Operacional Líquida é mensurada com base no valor do produto entregue, excluindo descontos, abatimentos e encargos 
sobre vendas.
Reconhecimento da receita de construção
Nos termos dos contratos de concessão de distribuição de gás canalizado, que estão ao alcance do ICPC 01(R1), o concessionário 
atua como prestador de serviços para a concedente quando constrói ou melhora a infraestrutura usada para prestar um serviço 
público por conta própria ou através de terceiros. Ao prestar o serviço, o concessionário deve mensurar e reconhecer a receita dos 
serviços que presta de acordo com o CPC 47 – Receita de contrato com cliente.
No caso da construção de infraestrutura para prestação do serviço público de distribuição de gás natural, a receita é reconhecida 
ao resultado por valor igual ao seu respectivo custo, tendo em vista que não existe margem definida no contrato de concessão e 
considerando que a Administração não entende a construção de infraestrutura como fonte de lucro conforme demonstrado na Nota 
nº 19, letra “b”.
m) Uso de estimativas
As estimativas contábeis foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para determi-
nação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a estas estimativas e premissas 
incluem perdas de créditos de liquidação duvidosa e provisão para contingências.   
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes devido a imprecisões inerentes ao 
processo para sua determinação. A Administração da Companhia revisa as estimativas e premissas regularmente e entende que não 
haverá divergências materiais quando da realização dessas.
n) Lucro por ação
O cálculo básico de lucro por ação é feito por meio da divisão do lucro líquido do período, atribuído aos detentores de ações ordinárias 
e preferenciais da Companhia, pela quantidade de ações ordinárias e preferenciais. A Companhia optou por incluir as ações preferen-
ciais no cálculo tendo em vista seu direito a dividendo igual ao das ações ordinárias. 
No caso da Companhia, não existe ações em tesouraria que diluam o cálculo do lucro por ação, não havendo, nesse caso, diferença 
entre o lucro básico e o lucro diluído. 
No quadro a seguir, estão apresentados os dados de resultado e ações utilizados no cálculo dos lucros básico e diluído por ação:
 2021 2020
Lucro líquido do exercício atribuído aos acionistas  117.189  55.333 
Total de ações ordinárias e preferenciais 20.637.794 20.340.795
Lucro /ação  em reais (R$) 5,68 2,72

4. Caixa e equivalentes de caixa
 2021 2020
Caixa e bancos  502   2.873 
Aplicações de liquidez imediata  348.803   238.902 
Total 349.305 241.775

As aplicações financeiras são representadas por fundos de renda fixa e Certificados de Depósitos Bancários – CDB cujos rendimen-
tos têm correspondido a aproximadamente 100% da variação dos Certificados de Depósito Interbancários – CDI. 
5. Contas a receber de clientes
         2021 2020
Braskem S/A 42.128 21.767
Oxiteno Nordeste S/A Ind. e Comércio 14.408 8.396
Elekeiroz S.A. 11.162 8.132
Deten Química S.A. 6.688 4.934
Dow Brasil Nordeste S/A-Dow Química 10.472 4.584
Condomínio Shopping da Bahia 1.787 1.217
Ceramus Bahia S.A. 2.352 1.564
Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa (8.830) (6.952)
Outros 98.043 61.468
 178.210 105.110
A composição do saldo de clientes por idade de vencimento é a seguinte:
 2021  2020
A vencer 165.613 98.528
Vencidos até 90 dias 3.767 3.001
Vencidos há mais de 90 dias  8.830 3.581
 178.210 105.110

6. Depósitos vinculados
 2021 2020
Circulante  -   - 
Não Circulante  1.924   - 
Total  1.924  -

Referem-se a depósitos constituídos junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/A, por conta de Incentivos Fiscais de Reinvestimentos - 
Sudene, calculado sobre o Lucro da Exploração o qual reduz o Imposto de Renda Corrente do Exercício, acrescidos 50% de recursos 
próprios com as devidas atualizações, foram liberados da conta vinculada para conta de movimentação da Companhia, conforme 
estabelecido pela Portaria MDR nº 3.114, de 23.12.2019.
Com a suspensão do benefício de incentivo fiscal SUDENE para reinvestimentos por parte de governo em agosto de 2019, o saldo 
dos valores depositados foi revertido para a União na proporção do imposto devido e os valores referentes a 50% de recursos pró-
prios com as devidas atualizações, devolvidos para a Companhia conforme estabelecido pela Portaria MDR nº 3.114, de 23.12.2019. 
Com o retorno da fruição do benefício em 2021, foram realizados os depósitos que aguardam a validação da Sudene para liberação.
7. Estoques 2021 2020
Gás Natural  657  411 
Suprimentos gerais e de manutenção  2.450  1.693 
Almoxarifado  96   120 
Odorante  225  242 
Total 3.428 2.466

Gás Natural
O estoque de gás natural ao final de 31 de dezembro de 2021 montou em R$ 657 (R$ 411 em 2020), equivalentes à 325 mil m³ (325 
mil m³ em 2020), distribuídos numa extensão de 1.082 Km (1.049 km em 2020) de dutos de distribuição em operação.
8. Tributos a recuperar   2021 2020
Estimativa de Imposto de renda sobre aplicação financeira   1.308  900  
ICMS a recuperar   9.083  8.284  
CSLL   3.497  3.713  
IRPJ   11.081  16.157  
PIS   8.863  6.382  
INSS  4  4 
COFINS   40.335  29.135  
Total   74.171  64.575  
Ativo circulante   40.637  33.384  
Ativo não circulante   33.534  31.191  

A partir de janeiro de 2015, a Companhia, com base nos artigos nº 53 e 55, § 21 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passou 
a registrar como Tributos a recuperar, os créditos de PIS e COFINS gerados pelas aquisições de materiais e serviços utilizados na 
construção da rede de gás os quais serão aproveitados para compensação de Tributos a Pagar de Pis e Cofins sobre Vendas e 
Outras Receitas Operacionais à medida que for sendo amortizado o Ativo Intangível em operação.
Em 28/01/2019 a Companhia obteve êxito em relação a Ação Declaratória nº 0045161-91.2016.4.01.3400 que teve como objeto a 
exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS nas parcelas a vencer. A partir de dezembro de 2019, com 
base no artigo 27, Parágrafo Único da IN 1911/2019, a Companhia passou a excluir o valor do ICMS recolhido da base de cálculo da 
contribuição do PIS e COFINS, que gerou o aumento do crédito.
Com base na decisão do STF o qual reconheceu que os efeitos da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS devem 
se dar após 15/03/2017, ressalvadas as ações judiciais e administrativas protocoladas até 15/03/2017, e que o valor a ser excluído é 
o ICMS destacado nas notas fiscais, a Companhia iniciou em outubro de 2021, a excluir da base de cálculo do PIS e COFINS o valor 
do ICMS destacado, diretamente na emissão da nota fiscal.
9. Créditos nas operações de aquisição de gás 
A Bahiagás e o Consórcio ERG Petróleo e Gás celebraram contrato de compra e venda de gás natural em 30 de julho de 2007. 
Em decorrência da não retirada de gás por questões comerciais, a Companhia efetuou pagamentos de “Take or Pay” ao Consórcio 
ERG Petróleo e Gás nos anos de 2009, 2010, 2012, 2014 e 2015, os quais são, de acordo com as disposições contratuais, recuperá-
veis pela Bahiagás. Ocorreram recuperações de “Take or Pay” nos anos de 2011, 2012 e 2013, cujos respectivos saldos atualizados 
estão registrados no Ativo Circulante e Não Circulante. 
Com vistas ao processo de recuperação dos compromissos pagos, as partes assinaram em 1º de agosto de 2019 o 5º Aditivo ao 
contrato de compra e venda de gás natural com o Consórcio ERG, e retomaram a operação em abril de 2020. O contrato tem prazo 
de 52 meses divididos em 2 períodos de fornecimento:
1º Período de Fornecimento – A partir de 1º de fevereiro de 2020 até 31 de janeiro de 2021 o gás será entregue em Humildes (Feira 
de Santana), com quantidade contratada de 25.000 m³/dia. 
2º Período de Fornecimento – Elevação da quantidade contratada para 40.000 m³/dia a partir de 1º de fevereiro de 2021 até o fim 
da vigência do contrato. 
Em 2020, o Take or Pay recuperado pela Bahiagás foi de R$ 1.319.338,90, equivalente a 733.171 m³, o volume a recuperar é de 
12.607.645 m³ o equivalente a R$ 22.514.732,44 ao preço de recuperação em 31/12/2020.
Em 2021, o Take or Pay recuperado pela Bahiagás foi de R$ 3.623.922,19, equivalente a 1.956.301,43 m³, o volume a recuperar é de 
10.651.343,57m³ o equivalente a R$ 27.921.431,28 ao preço de recuperação em 31/12/2021.
 2021 2020
Circulante  13.961  7.505 
Não Circulante  13.961   15.010 
Total  27.922   22.515 

 

10. Depósitos judiciais
  2021 2020
Fiscais 5.382 5.247
Trabalhistas 6.532 6.215
Cíveis 2.051 2.007
 13.965 13.469
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IMOBILIZADO DEPRECIÁVEL Tempo  Estimado  
 de Benefícios
 Econômicos em Anos  31/12/2021 Adições Baixas Transf. 31/12/2020 Adições Baixas Transf. 31/12/2019
Edificações Vigência do Contrato   25.605   1.603   -     -  24.001   1.483   -     -   22.519 
Imobilizado Depreciável    25.605   1.603   -     -   24.001   1.483   -     -   22.519 
DEPRECIAÇÃO Taxa Amortização  31/12/2021 Adições Baixas Transf. 31/12/2020 Adições Baixas Transf. 31/12/2019
Edificações Proporcional Vigência do contrato   (9.609)  (3.399)  -     -   (6.210)  (3.129)  -     -  (3.081)
Depreciação    (9.609)  (3.399)  -     -  (6.210)  (3.129)  -     -  (3.081)
IMOBILIZADO A DEPRECIAR   31/12/2021 Adições Baixas Transf. 31/12/2020 Adições Baixas Transf. 31/12/2019
Obras em andamento    -     -     -     -     -     -     -     -     -   
Imobilizado a Depreciar    -     -     -     -  -     -     -     -   -   
Total do Imobilizado    15.996   (1.796)  -     -   17.792   (1.646)  -     -   19.438 

 Tempo Estimativa de 
 Benefícios 
INTANGÍVEL AMORTIZÁVEL Econômicos em Anos  31/12/2021 Adições Baixas Transf. 31/12/2020 Adições Baixas Transf. 31/12/2019
Redes de Distribuição 10   707.422   2.178   (3.172)  30.927  677.489   5.946   (111)  42.533  629.121 
Edificações 10   7.829   16   -     2.241  5.572   13   -     -   5.559 
Instalações, aparelhos e máquinas 10   6.601   1.357   -     (161)  5.405   171   (8)  7  5.235 
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros  10   8.873   -     -     6.195  2.678   8   -     -  2.670 
Móveis e Utensílios 10   3.177   84   -     676  2.417   103   -     -    2.314 
Equipamentos de Informática 10   32.297   6.845   -     7.962  17.490   306   -     -  17.184 
Veículos 10   584   -     -     -     584   -     -     -   584 
Softwares  10   20.023   2.389   -     741   16.893   2.059   -     -  14.834 
Marcas e patentes 10   201   -     (1)  201  1   -     -     -   1 
Direitos de uso e Concessões 10   -     -     -     (201)  201   -     -     -   201 
Terrenos 10   1.031   -     -     523   508   -     -     -   508 
Intangível Amortizável    788.038   12.869   (3.173)  49.104   729.238   8.606   (119)  42.540   678.211 
AMORTIZAÇÃO Taxa Amortização  31/12/2021 Adições Baixas Transf. 31/12/2020 Adições Baixas Transf. 31/12/2019
Redes de Distribuição 10%   (489.200)  (43.357)  2.940   14.907  (463.690)  (38.741)  2  -   (424.951)
Edificações 10%   (6.309)  (377)  -     (885)  (5.047)  (302)  -     -   (4.745)
Instalações, aparelhos e máquinas 10%   (3.170)  (528)  -     160   (2.802)  (499)  6   -   (2.309)
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros  10%   (5.067)  (322)  -     (3.484)  (1.261)  (178)  -     -     (1.083)
Móveis e Utensílios 10%   (2.447)  (171)  -     (675)  (1.601)  (178)  -     -   (1.423)
Equipamentos de Informática 10%   (18.391)  (1.796)  -     (8.896)  (7.699)  (1.576)  -     -   (6.123)
Veículos 10%   (515)  (48)  -     -   (467)  (59)  -     -   (408)
Softwares  10%   (10.748)  (1.465)  -     (604)  (8.679)  (1.301)  -     -   (7.378)
Marcas e patentes 10%   (7)  (7)  1   -  (1)  -     -     -  (1)
Direitos de uso e Concessões 10%   -     -     -     -   -     -     -     -  -   
Terrenos 10%   (1.031)  -     -     (523)  (508)  (7)  -     -  (501)
Amortização    (536.885)  (48.071)  2.941   -  (491.755)  (42.841)  8  -  (448.922)
INTANGÍVEL A AMORTIZAR   31/12/2021 Adições Baixas Transf. 31/12/2020 Adições Baixas Transf. 31/12/2019
Materiais para aplicação (1)    42.930   13.827   (2.910)  (8.938)  40.951   30.030   (138)  (8.953)  20.012 
Obras em andamento (2)    141.437   47.457   -     (40.166)  134.146   50.508   (14)  (33.587)  117.239 
Intangível a Amortizar    184.367   61.284   (2.910)  (49.104)  175.097   80.538   (152)  (42.540)  137.251 
Total do Intangível    435.520   26.082   (3.142)  -   412.580   46.303   (263)  -  366.540

11. Imobilizado e Intangível
Imobilizado
Os valores reconhecidos no Imobilizado edificações, referem-se ao direito de uso de arrendamento correspondente aos contratos de 
aluguéis da Sede Administrativa e da Sede Operacional da Companhia, situadas no município de Salvador, em conformidade com 
o CPC 06 (R2). 

A Companhia mensurou a valor presente dos pagamentos remanescentes dos referidos contratos, descontados a partir da taxa 
incremental de empréstimo. 
Os valores dos ativos são constituídos com base nos respectivos contratos, líquido do crédito de PIS e COFINS, e depreciados 
anualmente considerando suas vigências, totalizando R$ 3.399 em 2021 (R$ 3.129 em 2020), devidamente apropriadas ao resultado 
do exercício.

Intangível
Os valores reconhecidos no Intangível, como o direito de cobrar dos usuários pelo fornecimento de gás, são 
constituídos pelos custos relativos à construção de infraestrutura para a prestação de serviços de distribuição  
de gás.
Devido à característica das atividades operacionais, a amortização do intangível tem início quando o bem que lhe 

deu origem entra em atividade.
A amortização foi calculada com base no contrato de concessão (10 anos) e integrante da base de cálculo da 
tarifa de prestação de serviços, totalizando R$ 48.071 em 2021 (R$ 42.841 em 2020), devidamente apropriadas ao 
resultado do exercício, observado o tratamento do crédito de PIS e COFINS referente à amortização.
No quadro a seguir demonstra-se a movimentação das contas ocorridas no exercício, como segue:

(1) Os materiais para aplicação são compostos basicamente de estoques de tubulações, válvulas, computadores de vazão, 
sistemas de odorização e outros equipamentos para construção de infraestrutura da rede de distribuição de gás. 
No exercício de 2021 a Companhia fez a avaliação técnica das condições dos materiais em estoque e constatou a defasagem 
física e operacional de alguns equipamentos, que resultou no registro da provisão de perdas de material em depósito, demons-
trado no quadro acima, tendo como contra partida o resultado do exercício.
(2) As obras em andamento representadas por diversos empreendimentos de expansão da rede que ainda não entraram em 
operação.
A Companhia realizou cálculo do valor recuperável dos ativos de longa duração, tendo como base os valores registrados na 
contabilidade em 31 de dezembro de 2021 cujo objetivo foi à demonstração da capacidade da unidade geradora de caixa em 
recuperar o valor do ativo líquido constante das demonstrações financeiras para o exercício, com base na expectativa da geração 
de caixa da Companhia nos próximos cinco anos. Até 31 de dezembro de 2021 não foram identificadas perdas por impairment. 
A Companhia realizou no exercício 2021 o inventário integral de seus ativos patrimoniais, readequando seus registros no controle 
de ativos em conformidade com seu Manual de Gestão de Ativos sendo o reflexo deste inventário devidamente registrado no 
resultado do exercício, tendo como contra partida as baixas nas contas patrimoniais demonstrado no quadro acima. 
12. Empréstimos e Financiamentos
 2021 2020
CIRCULANTE  
Empréstimo a Pagar  7.379  6.713 
Juros sobre Financiamentos   1.838  1.732 
Direto de Uso e Arrendamento  3.981  3.194 
Empréstimo Circulante  13.198  11.639 
NÃO CIRCULANTE 2021 2020
Banco do Nordeste  33.574   41.453 
Direto de Uso e Arrendamento  16.412   18.895 
Empréstimo Não Circulante  49.986  60.348

a)  Conforme mencionado na nota 3, letra “i”, a Companhia reconheceu seu passivo de direito de uso correspondente aos contra-
tos de aluguéis da Sede Administrativa e da Sede Operacional, situadas no município de Salvador, em conformidade com o CPC 
06. 
A Companhia mensurou a valor presente os pagamentos remanescentes dos referidos contratos, descontados a partir da taxa 
incremental de empréstimo. 
b)  Em 2019 foi contratado Financiamento junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, como parte dos recursos necessá-
rios para implantação do primeiro trecho do gasoduto do sudoeste da Bahia, com recursos do FNE – Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste. O prazo total da operação é de 8 anos, sendo 2 de carência.
As taxas negociadas com o Banco consideram o Custo Anual de IPCA + taxa fixa a.a, a ser calculada de acordo com a metodo-
logia definida na Resolução CMN Nº 4.622, de 2 de janeiro de 2018.
13. Fornecedores
 2021 2020
Supridores de Gás  280.673  137.704 
Outros  12.608  30.580 
Total  293.281  165.284 
 
14.   Obrigações trabalhistas e encargos sociais a pagar

 2021 2020
Participação nos lucros e resultados    3.111  1.481  
Provisão de férias   6.253  4.302  
Provisão gratificação  2.934  2.239  
INSS   1.116  964  
FGTS    407  294  
Outras  403  299  
Total   14.224  9.579 
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 15. Tributos a pagar
 2021 2020
Imposto de renda pessoa jurídica  -   -   
ICMS sobre vendas  27.443   17.118 
Impostos retidos na fonte  1.383   873 
Outros  776   701 
Total  29.602   18.692 

16. Provisão para contingências 
16.1. Contingências Passivas
A movimentação da provisão para contingências nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 foi a seguinte:

 Trabalhista Fiscais Cíveis Total
Saldo em 31 de dezembro de 2019  998   1.228   25.351   27.577 
Constituição  (454)  -   (1.619)  (2.073)
Saldo em 31 de dezembro de 2020  544   1.228   23.732   25.504 
Constituição  683   -   4.505   5.188 
Saldo em 31 de dezembro de 2021  1.227   1.228   28.237  30.692 

Processos com provisão constituída (perda provável)
Provisões trabalhistas 
Referem-se a ações movidas por ex-empregados de empreiteiros e de empresas prestadoras de serviços contratadas 
pela Companhia, nas quais se discutem a responsabilidade subsidiária da Bahiagás. Baseada na opinião dos seus as-
sessores jurídicos, a Administração entende que as provisões constituídas registradas no balanço são suficientes para 
cobrir prováveis perdas com tais causas.
Provisões fiscais 
Refere-se à ação de cobrança de taxa de passagem de gasodutos movida contra a Companhia no exercício de 2015. 
Baseada na opinião dos seus assessores jurídicos à época, a Administração constituiu a provisão registrada ao final de 
2015, e com fundamento na opinião jurídica formada a partir de 2016.
Provisões Cíveis 
Referem-se a ações movidas por pessoas físicas e empresas com contratos encerrados com a Companhia. Baseada na 
opinião dos seus assessores jurídicos, a Administração entende que as provisões constituídas registradas no balanço 
são suficientes para cobrir prováveis perdas com tais causas.
Outros processos sem provisão constituída (perda possível)
Provisões trabalhistas 
Existem diversos processos de natureza trabalhista, no montante de R$ 6.232, classificados como de perda possível 
pelos assessores jurídicos, para os quais nenhuma provisão foi constituída.
Fiscais
Existem diversos processos de natureza fiscal, no montante de R$ 4.129, classificados como de perda possível pelos 
assessores jurídicos, para os quais nenhuma provisão foi constituída, destacando-se:
a) Processo administrativo – Receita Federal do Brasil
Em 2015, a Companhia foi notificada a pagar o valor de R$ 1.809, por conta dos processos administrativos nº 
10580.000110/2001-31 e 10580.004581/2002-07, consolidado no processo nº 10580.724071/2014-20, cujos autos fo-
ram conclusos pela Receita Federal do Brasil - RFB, referente indeferimento de processo de compensação tributária de 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica Exercícios 2001 e 2002.
A Companhia não concordando com a decisão na esfera administrativa, contestou judicialmente tal notificação, efetu-
ando o correspondente depósito judicial, assegurando através de decisão cautelar, a emissão de Certidão Positiva com 
efeito de Negativa de Débito.
A sentença publicada no dia 11 de outubro de 2017, o processo judicial foi julgado de modo favorável à Companhia, que 
teve o seu pedido reconhecido como procedente, isto para extinguir o débito no valor de R$ 1.809, condenar a União 
ao pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e possibilitar o levan-
tamento do montante depositado como garantia do juízo assim que fosse certificado o trânsito em julgado da decisão.
A União interpôs recurso de Apelação em face da decisão, em face do qual a Companhia apresentou Contrarrazões. A 
remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região foi ordenada no dia 19 de fevereiro de 2018.
Em 23 de março de 2018, os autos foram recebidos no gabinete do Desembargador Relator. Os autos já estão conclu-
sos para elaboração de voto e acórdão.
O processo foi migrado para o sistema PJE em 24 de janeiro de 2020, e segue concluso para elaboração de voto e 
acórdão.
Cíveis 
Existem diversos processos de natureza civil, no montante de R$ 915.311, classificados como de perda possível pelos 
assessores jurídicos, para os quais nenhuma provisão foi constituída, destacando-se:
a) ABRACE
Ação Coletiva n. 0077211-85.2009.8.05.0001
Autora: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE GRANDES CONSUMIDORES INDUSTRIAIS DE ENERGIA E DE CONSUMI-
DORES LIVRES 
Rés: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS e AGERBA - AGENCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PUBLICOS DE ENERGIA TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO DA BAHIA
Objeto da ação: Trata-se de Ação Coletiva, com pedido de antecipação da tutela, promovida pela ABRACE contra a 
AGERBA e a BAHIAGÁS, na qual a Autora objetiva extirpar as revisões tarifárias praticadas pela BAHIAGÁS na cobran-
ça dos serviços de fornecimento de gás natural canalizado às empresas integrantes da ABRACE nos anos de 2007 e 
2008, e a condenação da Ré à devolução dos valores cobrados decorrentes da aplicação dos critérios supostamente 
ilegais de revisão.
Valor histórico: R$ 72.201 (após acolhimento de Impugnação ao Valor da Causa apresentada pela BAHIAGÁS)
SITUAÇÃO ATUAL: Protocolizada petição em que a ABRACE requer a designação de audiência de conciliação e, pos-
teriormente, o saneamento do feito. 
Último andamento – Conclusos para despacho.
POSSIBILIDADE DE PERDA: Possível (até o momento, não há decisão de mérito, favorável ou desfavorável à Com-
panhia)
b) Cetro Engenharia Ltda.
Ação Ordinária n. 0548625-05.2014.8.05.0001 
Autora: CETRO ENGENHARIA LTDA.
Ré: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS
Objeto da ação: A demandante busca indenização por dano material, moral e outros, em razão da suposta ocorrência 
de prejuízos causados pela BAHIAGÁS na execução de três contratos administrativos e de valores não pagos ou pagos 
a menor.
Valor histórico: R$20.000

SITUAÇÃO ATUAL: deferido pedido liminar da Bahiagás de redução de honorários do perito. Intimação ao perito para 
informar a data, horário e local de realização da perícia.
POSSIBILIDADE DE PERDA: Possível (até o momento, não há decisão de mérito, favorável ou desfavorável à Com-
panhia)
c) Elecnor do Brasil Ltda.
Tutela de Urgência em Caráter Antecedente n. 0524455-90.2019.8.05.0001 (já convertida em Ação Ordinária)
Autora: ELECNOR DO BRASIL LTDA.
Ré: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS
Objeto da ação: A demandante busca indenização por danos materiais (reequilíbrio econômico financeiro), em razão da 
suposta ocorrência de prejuízos causados pela BAHIAGÁS na execução de contrato administrativo para a construção 
e montagem do trecho I do Duto de Distribuição de Gás Natural Sudoeste, e de valores não pagos ou pagos a menor.
Valor histórico: R$ 31.390
SITUAÇÃO ATUAL: Produzida a prova pericial de engenharia de forma antecipada, o seu resultado final foi favorável 
à BAHIAGÁS, uma vez que foram reconhecidos pelo perito como devidos pela BAHIAGÁS à ELECNOR apenas 15% 
(quinze por cento) do valor dos pedidos que foram objeto da perícia. O Juízo da causa questionou às partes acerca 
da possibilidade de realização de tentativa de mediação no processo em comento. Ambas as partes concordaram e a 
primeira audiência está marcada para o dia 18 de fevereiro de 2021.
A mediação restou infrutífera, motivo pelo qual o processo voltou ao curso regular no âmbito do Poder Judiciário. No 
final do ano de 2021, a BAHIAGÁS apresentou Contestação aos pedidos formulados na inicial. Os autos se encontram 
conclusos para despacho, possivelmente para conceder, à ELECNOR, prazo para Réplica.
POSSIBILIDADE DE PERDA: Possível (até o momento, não há decisão de mérito, favorável ou desfavorável à Com-
panhia)
d) Sidney Amaral Cardoso.
Cumprimento Provisório de Sentença n. 0327551-97.2019.8.05.0001
Autor: SIDNEY AMARAL CARDOSO
Ré: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS
Objeto da ação: Cumprimento Provisório da Sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n. 0578190-
09.2017.8.05.0001, no que se refere a honorários de sucumbência 
Valor histórico: R$15.362
SITUAÇÃO ATUAL: Suspensa necessidade de depósito judicial, em razão da atribuição de efeito suspensivo aos Agra-
vos Internos interpostos pela BAHIAGÁS e pelo ESTADO DA BAHIA.
POSSIBILIDADE DE PERDA: A expectativa de perda é considerada “possível” porque foi interposto Agravo Interno 
pela Bahiagás, com possibilidade de reversão da decisão que inadmitiu o Recurso de Apelação, não tendo sido ainda 
encerrada a prestação jurisdicional no âmbito do Tribunal de Justiça. 
Outros processos sem provisão constituída pendente de valorização 
Para o processo movido pela Braskem não foi possível dimensionar o momento do cumprimento da ação e os valores 
efetivamente envolvidos. Dessa forma, nenhuma provisão foi constituída.
a) Braskem - ação cautelar e ação declaratória 
Em dezembro de 2002, a Braskem ajuizou Ações Judiciais contra a Bahiagás, postulando o fornecimento de 1.200.000/
m³ diários de gás natural canalizado. Em grau de Recursos Especiais, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: (a) obrigar 
a Bahiagás fornecer 1.200.000 m³/dia; (b) reduzir a multa diária pelo não fornecimento de gás para R$ 20 mil; (c) esta-
belecer que o momento inicial para aplicação da referida multa se dará após o trânsito em julgado do Acórdão e depois 
que a Bahiagás for formalmente intimada para cumprir o fornecimento e não fazê-lo. 
Acórdão do STJ transitado em julgado. Antes, porém, foi impetrado mandado de segurança, com vistas a remessa, ao 
STF, do recurso extraordinário interposto contra o acórdão do STJ.
Aguardar processamento de agravo interposto pela Bahiagás para destrancar o recurso extraordinário que interpôs 
contra o acórdão proferido pelo TJBA.
b) Braskem - liquidação de sentença
Decorrente da decisão judicial proferida nos autos da Ação Declaratória, a qual estabeleceu o dever da Bahiagás de 
indenizar a Braskem pelos danos emergentes e lucros cessantes decorrentes da redução dos volumes fornecidos pela 
Bahiagás àquela empresa, foi requerida Ação de Liquidação de Sentença.
Tal pedido de liquidação foi contestado pela Bahiagás sob o argumento, entre outros, de que não há comprovação nos 
autos de efetivo dano decorrente da redução do fornecimento do gás natural, estando atualmente distribuído à 7ª Vara 
de Relações de Consumo da Comarca de Salvador – Bahia, em fase de perícia técnica, com laudo pericial desfavorável 
à Companhia, ainda não apreciado em decisão judicial.
16.2 Contingências ativas
Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS
O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu em decisão publicada em outubro/2017, que o ICMS não integra a base de 
cálculo de PIS e COFINS. Esta decisão, a princípio, não é passível de ser alterada. No entanto, a União opôs embargos 
de declaração no mesmo mês, buscando, além da alteração do conteúdo decisório, modular os efeitos da decisão e 
definir qual o ICMS a ser retirado da base de cálculo do PIS e da COFINS - se o destacado na nota ou o a recolher. Em 
14 de maio de 2021, foi publicado o extrato da ata do julgamento do STF sobre os embargos de declaração opostos 
pela União restou claro que o critério a ser utilizado para fins de apuração do ICMS na base de cálculo do PIS e da 
COFINS é a destacado na nota fiscal.
Se antecipando à possibilidade de procedência da demanda acima indicada, a BAHIAGÁS, representada pela ASSO-
CIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS CANALIZADO (ABEGAS) colaborou para o ajuiza-
mento de ação ordinária pela União, em 25 de outubro de 2016, onde se requereu que fossem “julgados integralmente 
procedentes os pedidos ora formulados, de forma que seja reconhecido o direito dos associados da Autora na obtenção 
da repetição do indébito do PIS e da COFINS recolhidos indevidamente nos últimos 5 anos, ante a incidência indevida 
do ICMS em suas bases de cálculos, condenando-se, via de consequência, a Ré à restituição dos valores correspon-
dentes, devidamente corrigidos e atualizados, e/ou a acatarem a compensação dos mesmos nos recolhimentos futuros 
das associadas da Autora, a título de PIS e COFINS”. Em sentença prolatada em 11 de novembro de 2020, a ação foi 
julgada procedente para reconhecer o direito dos associados da ABEGÁS à repetição de indébito, mediante compen-
sação ou restituição por precatório, relativo às diferenças pagas a maior concernentes aos tributos mencionados. Foi 
interposto recurso de Apelação, buscando a reforma da sentença referente a prescrição, para fins de compensação e 
repetição de indébito, tendo em vista que, na sentença, o juízo a quo considerou como marco inicial a propositura da 
ação de repetição de indébito. Foi solicitado o deferimento quanto à compensação cruzada. Atualmente os autos estão 
conclusos para decisão.
No momento, considerando que a decisão da ação ordinária ainda não transitou em julgado, a Companhia está ava-
liando os impactos correlatos decorrentes do registro da contingência ativa no âmbito das providências administrativas, 
comerciais, regulatórias e dos eventuais aspectos tributários atinentes a estas variáveis. Portanto, tal indefinição não 
permitiu, ainda, apurar de forma efetiva os reflexos contábeis no resultado do exercício e na posição patrimonial e 
financeira da Companhia.
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17. Débitos nas operações de venda de gás
Nos contratos de venda de gás natural firmados entre a Companhia e usuários industriais estão estabelecidos compromis-
sos de retiradas de gás natural (“Take or Pay”), de apuração mensal (Contratos para clientes de Médio e Grande Porte) e 
anual (Contratos de para clientes de Grande Porte). Por motivo de força maior gerado pela pandemia, durante o exercício 
de 2020 os pagamentos realizados pelos usuários foram efetuados com base nas apurações ocorridas até o dia 16 de 
março, com a isenção da penalidade a partir de 17 de março, condição que foi mantida até 05/01/2021. 
18. Patrimônio líquido
a) Capital social
Em 31 de dezembro de 2021, o capital social subscrito e integralizado é de R$ 484.516, e está representado por 
20.637.794 ações, sendo 6.879.264 ações ordinárias e 13.758.530 ações preferenciais, todas em classe única, sem 
valor nominal. 

A Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de setembro de 2021 aprovou o aumento de capital no montante de R$ 
6.973, proveniente da incorporação de incentivos fiscais de redução de 75% do Imposto de Renda (Lei nº 4.239/63 e Lei 
nº 8.191/91), com a emissão de 296.999 ações, sendo 99.001 ordinárias e 197.998 preferenciais, todas de classe única, 
sem valor nominal e inconversíveis de uma classe em outra.  
Em 31 de dezembro de 2020, o capital social subscrito e integralizado é de R$ 477.543, e está representado por 20.340.795 
ações, sendo 6.780.263 ações ordinárias e 13.560.532 ações preferenciais, todas em classe única, sem valor nominal. 
As ações preferenciais são nominativas, sem valor nominal, não têm direito a voto e gozam da prioridade no recebimento 
de dividendos obrigatórios e no reembolso do capital em caso de liquidação da Companhia e participam em igualdade de 
condições com as ações ordinárias nos dividendos distribuídos.
O capital autorizado da Companhia é de 900.000.000 ações.
Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a composição acionária da Companhia está demonstrada como segue:

b) Reserva legal
A reserva legal é constituída com a destinação de 5% do lucro líquido do exercício até alcançar 20% do capital social, e sua uti-
lização está restrita à compensação de prejuízos e ao aumento do capital social a qualquer momento a critério da Companhia.
c) Reserva de Incentivos Fiscais 
Incentivo Fiscal SUDENE 75% do IRPJ exercícios de 2021 e 2020:
O incentivo de redução de 75% do Imposto sobre a Renda e Adicionais incidentes sobre o lucro da exploração, conforme 
mencionado na Nota nº 3, letra k, foi de R$ 20.765 em 2021 (R$ 6.973 em 2020), relativo ao Laudo Constitutivo nº 0195/2011 
e 0174/2019.
Incentivo Fiscal SUDENE por Reinvestimento IRPJ exercícios de 2021 e 2020:
O benefício SUDENE por Reinvestimento IRPJ foi suspenso para o exercício de 2020 e retornou em 2021 conforme mencio-
nado na Nota nº 3, letra k. 
Total do Incentivo Fiscal SUDENE exercícios de 2021 e 2020:
Em 2021 a Companhia obteve o total de R$ 20.765 (R$ 6.973 em 2020)   referentes aos incentivos fiscais Sudene de Redução 
sobre 75% do Imposto sobre a Renda e Adicionais incidentes sobre o lucro da exploração, relativo aos Laudos Constitutivos 
n.os 0195/2011 e 0174/2019.
d) Dividendos e Juros sobre Capital Próprio 
O estatuto social da Companhia estabelece a distribuição do dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do exercí-
cio, conforme determina a Lei nº 6.404/76, nos termos do seu artigo 202.
Conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de novembro de 2021, foram pagos juros sobre o 
capital próprio de R$ 30.489 em 2021 (R$ 25.633 em 2020), que na forma da legislação societária foram imputados aos divi-
dendos, sendo registrados no patrimônio líquido.
Assim, ficam à disposição dos acionistas no patrimônio líquido o valor de R$ 60.075 a título de dividendos adicionais propos-
tos, em conformidade com proposta de distribuição integral do resultado do exercício de 2021, deduzidas a constituição da 
reserva legal e de incentivos fiscais, conforme demonstrado a seguir:
 2021 2020
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO   117.189  55.333 
Ajuste do IR e CSSL  -   -   
Ajuste Incentivo Sudene 2018  -    -   
Ajuste Reserva de Incentivos Fiscias  (1)  -   
Ajuste Exercícios Anteriores  (1)  -   
BASE RESERVA LEGAL  117.188  55.333 
Reserva Legal (5%)  (5.859)  (2.767)
Reserva Incentivo Fiscal Sudene  (20.765)  (6.973)
BASE DE CÁLCULO DIVIDENDOS  90.564   45.593 
Dividendos Mínimos Obrigatórios (25% )  -   -   
Juros s/ Capital Próprio Imputados aos Dividendos   30.489   25.633 
Imposto de renda na fonte  (3.796)  (3.191)
Juros s/ Capital Próprio  Líquido de Imposto de Renda  26.693   22.442 
Dividendos Adicionais Propostos  60.075   19.960 
TOTAL DE DIVIDENDOS/JSCP A PAGAR  86.768  42.402 

A parcela de juros sobre o capital próprio de R$ 30.489 mil em 2021 tem incidência de retenção de imposto de renda 
na fonte de 15% - R$ 3.796 mil, exceto para os acionistas imunes e isentos, conforme estabelecido na Lei nº 9.249/95.
19. Receita líquida
a) Receita Líquida de Gás

 2021 2020
Receita Bruta  3.137.425   2.165.693 
Vendas canceladas  (5.601)  (215)
Perdas Estimdas  -   -   
ICMS  (331.239)  (240.810)
PIS  (40.518)  (29.691)
COFINS  (186.630)  (136.758)
ISS  (110)  -   
Total da receita líquida  2.573.327  1.758.219 

A receita operacional bruta de vendas no exercício de 2021 alcançou R$ 3.137.425,    representando um aumento de 44,87% 
em relação às vendas do exercício de 2020 (R$ 2.165.693), devido ao acréscimo do volume distribuído de 23,24% e da va-
riação positiva da tarifa média do gás natural em 17,55%, justificada em grande medida pelo aumento do custo de aquisição 
do gás. 
A receita de venda por segmento nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 é a seguinte:

 2021 Receita Vendas     Receita
Segmento Bruta Canceladas ISS ICMS PIS COFINS Líquida
Venda Gás Industrial   2.461.286   907   -     248.304   31.658   145.820   2.034.596 
Venda Gás Matéria-Prima   302.276   4.585   -     31.169   3.451   15.896   247.175 
Venda Gás Cogeração Comercial  17.751   -     -     2.130   265   1.219   14.137 
Venda Gás Térmica   29.994   -     -     -     463   2.135   27.396 
Venda Gás Automotivo   266.296   62   -     42.952   3.793   17.466   202.024 
Venda Gás GNC  7.136   15   -     805   100   459   5.757 
Venda Gás Comercial   14.363   31   -     1.720   213   983   11.416 
Venda Gás Residencial   34.660   1   -     4.159   515   2.374   27.611 
Movimentação Gás Industrial  3.663   -     110   -     60   278   3.215 
Total  3.137.425   5.601   110   331.239   40.518   186.630   2.573.327 

2020 Receita Vendas     Receita
Segmento Bruta Canceladas ISS ICMS PIS COFINS Líquida
Venda Gás Industrial   1.791.229   126   -     190.476   23.986   110.474   1.466.167 
Venda Gás Matéria-Prima   158.549   -     -     19.026   2.453   11.303   125.767 
Venda Gás Cogeração Comercial  8.790   -     -     1.055   136   628   6.971 
Venda Gás Térmica   8.985   -     -     -     144   664   8.177 
Venda Gás Automotivo   155.207   12   -     25.160   2.308   10.631   117.096 
Venda Gás GNC  6.503   -     -     731   95   438   5.239 
Venda Gás Comercial   8.939   77   -     1.063   138   636   7.025 
Venda Gás Residencial   27.491   -     -     3.299   431   1.984   21.777 
Movimentação Gás Industrial  -     -     -     -     -     -     -   
Total 2.165.693  215   -     240.810   29.691   136.758   1.758.219 

b) Receita e Custo de Construção 2021 2020
Receita de Construção  58.342  63.031 
Custo de Construção   (58.342)  (63.031)
Total  -  -   
Receita e Custo de Construção
A construção de infraestrutura é considerada como prestação de serviços ao Poder Concedente, sendo que a correspondente receita 
é reconhecida ao resultado por valor igual ao custo, tendo em vista que não existe margem definida no Contrato de Concessão para 
esse serviço. 
Essa prestação de serviço gera ao concessionário o benefício de poder cobrar do usuário do serviço, via tarifa, o retorno do valor 
dispendido, sem acréscimo, isto é, sem margem na atividade de construção.
20. Custos dos produtos vendidos e despesas operacionais

Despesas por Natureza 2021 2020
Compra de Gás  (2.257.385)  (1.528.991)
Pessoal  (77.274)  (56.981)
Amortização  (50.220)  (44.603)
Despesas de Serviços contratados   (29.734)  (28.410)
Despesas de Aluguéis  (2.746)  (2.342)
Direitos de passagens da rede  (5.431)  (3.573)
Despesas institucionais e promocionais  (2.481)  (3.954)
Despesas de Conversão de Clientes  (1.508)  (1.256)
Despesas tributárias  (23.018)  (23.166)
Outras Despesas Operacionais  (13.174)  (10.376)
  (2.462.971)  (1.703.652)

Classificadas como: 2021 2020
Custo dos Produtos Vendidos  (2.352.233)  (1.611.145)
Despesas Comerciais  (14.884)  (12.621)
Despesas Gerais e Administrativas  (95.854)  (79.886)
  (2.462.971)  (1.703.652)

                                    Classe das Ações       
 Ordinárias     Preferenciais    Total   
 Quantidade     Quantidade    Quantidade
Acionistas 2021 % 2020 % 2021 % 2020 % 2021 % 2020 %
Estado da Bahia 3.508  51,0  3.458  51,0  -      -      3.508   17   3.458  17,0
Gaspetro S/A 1.685  24,5  1.661  24,5  6.879  50,0  6.780  50,0  8.565  41,5  8.441  41,5
Mitsui Gás 1.685  24,5  1.661  24,5  6.879  50,0  6.780  50,0  8.565  41,5  8.441  41,5
Total 6.879  100  6.780  100  13.758  100  13.561  100  20.638  100  20.341  100
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28. SEGUROS
A Companhia possui cobertura de seguros para os bens do ativo intangível, e outros seguros contratados nas seguintes modalidades e valores:

O valor em risco atribuído a contratação do Seguro Riscos Nomeados, corresponde a R$ 677.878 ao final de 2021 (R$ 668.168 em 2020), para cobertura da totalidade dos bens localizados na sede e nas filiais da Companhia, bem como, nos municípios atendidos pela 
rede de distribuição de gás sob a gestão da Companhia na qualidade de concessionária. Os seguros contratados foram considerados suficientes pela Administração.

 Lene Matos de Oliveira Luiz Raimundo Barreiros Gavazza
 Contadora Diretor Presidente
 CRC/BA 21.132 CPF: 124.838.935-20

 Luciano Kulka Ribas Paulo Virginio Teixeira de Lucena
 Diretor Administrativo e Financeiro Diretor Técnico e Comercial
 CPF: 022.426.849-06 CPF: 784.049.831-00

Tipo de seguro  Bens segurados/objeto do seguro  2021  2020
Responsabilidade civil  Prédio, instalações e rede de distribuição de gás 10.000  10.000
Riscos Nomeados/Incêndio/raio/explosão  Prédio, instalações e rede de distribuição de gás 25.511            23.732
Compreensivo Empresarial Tumulto/greve/saques/atos dolosos/danos elétricos  Geral  12.000  12.000
Riscos Nomeados (Nova Sede)  Maquinismos / Móveis / Utensílios e Mercadorias com cobertura contra - incêndio / queda de raio / explosão / implosão e danos elétricos. 36.000 36.000
Seguro de Responsabilidade Civil por Práticas Trabalhistas Indevidas  Custos de defesa e custos de compensação associados aos danos morais em reclamação iniciada por colaborador contra o segurado.  5.000       5.000
Veículo  Mercedes-Benz – Atego 1418 Placa – NZB 0866 422  405
Veículo  Caminhão–Agrale CAM 14000 4X2 E5 2014   Placa – OZI-0866  287  220
Seguro Responsabilidade Civil para Conselheiros, Diretores e/ou Administradores Cobertura para Pagamento e/ou reembolso, a título de Indenização securitária. 10.000 10.000

21. Outras receitas e despesas operacionais 2021 2020
Outras Receitas Operacionais  20.010  6.583 
Outras Despesas Operacionais  (15.381)  (9.719)
Total  4.629  (3.136)
22. Receitas/(despesas) financeiras

 2021 2020
Receitas Financeiras  22.321  13.966 
Receita sobre Aplicação Financeira  11.319   9.406 
Juros - Contas a Receber  1.329   2.832 
Variação Monetária  13  36 
Outras Receitas Financeiras  9.660  1.692 
Despesas Financeiras  (5.154)  (2.657)
Juros - Obrigações Fiscais  (73)  (157)
Variação Monetária  (1.653)  (1.726)
Outras Despesas Financeiras  (3.428)  (774)
Total  17.167  11.309 
23. Imposto de Renda e Contribuição Social 
Os valores do imposto de renda e contribuição social que afetaram o resultado do exercício são demonstrados como segue:
 2021 2020
Imposto de Renda e Contribuição Social Correntes  39.146   12.913 
Imposto de Renda Correntes  28.734  9.417 
Contribuição Social Correntes  10.412   3.496 
Redução IRPJ Incentivo Fiscal Sudene  (20.765)  (6.973)
Ajustes ao lucro que afetam o resultado do exercício:  
Constituição de Imp. de Renda e Contr. Social Diferidos   (3.418)  1.467 
Imposto de Renda Social Diferidos   (2.513)  1.079 
Contribuição Social Diferidos   (905)  388 
Imposto de Renda e Contribuição Social no resultado  14.963  7.407 

Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos registrados no ativo realizável a longo prazo em 2021 montam R$ 
14.890, sendo R$ 10.949 de IRPJ e R$ 3.941 de CSLL. Em 2020 montam R$ 11.471, sendo R$ 8.435 de IRPJ e R$ 3.036 de CSLL, 
os quais são decorrentes de diferenças temporais. 
Com relação a esses créditos, estima-se que os mesmos serão realizados nos próximos exercícios. 
24. Partes relacionadas
a) Transações e Saldos
As transações mercantis com a Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, empresa ligada, referem-se a compra de gás natural e são reali-
zadas de acordo com os limites de preços estabelecidos pelo mercado. Os valores das operações realizadas são:
 2021 2020
Saldo de fornecedor (passivo circulante)  256.182  134.704 
Compras de gás natural - resultado – custo dos produtos  2.032.246  1.528.991 

 

Em 31 de dezembro de 2021, o volume de compras de gás natural pela Companhia atingiu 1.349.346 mil m³/ano (1.250.405 mil m³/
ano em 2020), que corresponde a 3.697 mil m³/dia (3.426 mil m³/dia em 2020). Esse acréscimo de volume, em 2021, de 7,91%, ocor-
reu em função do aumento do consumo motivado, principalmente, pela retomada da atividade econômica, em razão da flexibilização 
de algumas medidas restritivas de combate à pandemia da COVID-19.
b) Reembolso a Acionistas 
Autorizados pela Assembleia Geral de acionistas, a Companhia reembolsa a remuneração dos empregados dos acionistas que 
foram cedidos à Bahiagás. O reembolso aos acionistas em 2021 foi de R$ 647 (R$ 654 em 2020), contabilizadas como Despesas 
de Pessoal.
c) Remuneração dos administradores  
A remuneração dos administradores em 2021 foi de R$ 1.271 (R$ 1.257 em 2020), correspondendo a “benefícios de curto prazo 
a empregados e a administradores”, que estão apresentados na rubrica “Despesas Gerais e Administrativas” na demonstração do 
resultado.
  2021 2020
Honorários Diretoria 904 912
Honorários Conselho de Administração 304 313
Participação nos Lucros Diretoria                                                             63 32
Total 1.271 1.257

25. Participação nos lucros e resultados 
Em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.101/2000 e com a Política de Participação nos Lucros e Resultados 
aprovada pelo Conselho de Administração, a Companhia estipulou o Programa de Participação nos Lucros e Resultados (PPLR) 
para o exercício 2021, documento este que foi aprovado pelo Conselho de Administração na ata da sua 328ª Reunião e negociado 
junto a Comissão de Empregados com a participação de um representante do Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Químico e 
Petroleiro da Bahia. O valor provisionado para o exercício de 2021 a título de Participação nos Lucros e Resultados aos empregados 
e administradores foi de R$ 3.111 (R$ 1.458 em 2020 provisionado exclusivamente para empregados). 
26. Compromissos vinculados a contratos
A Companhia assumiu compromissos contratuais, cujos principais termos estão definidos a seguir:
Contrato com a Petrobras – Petróleo Brasileiro S.A.

A Companhia adquire junto a Petrobras, através de Contrato de Compra e Venda Firme Inflexível, com compromissos de retirada 
mensal de gás natural (Take or Pay) e de utilização mensal de capacidade de transporte de gás natural (Encargo de Capacidade), a 
maior parte do gás que comercializa e distribui. O Contrato celebrado em 23 de dezembro de 2019 teve seu início de fornecimento 
em 1 de janeiro de 2020 com a garantia de retirada da quantidade diária contratada de 3.750 mil m³/dia. Posteriormente aditado, 
houve uma redução do valor da quantidade diária contratada reduzida para 3.375 mil m³/dia, a partir de 1 de julho de 2020. A vigência 
do Contrato foi prorrogada até 31 de dezembro de 2021 mediante celebração do 2º termo de aditamento. Em 16/06/21, foi assinado 
o 3º aditivo ao contrato no qual há a redução do valor da quantidade diária contratada para 3.240 mil m³/dia, durante o período de 
01/01/21 a 15/06/21 e para 3.225 mil m³/dia, no período de 16/06/21 a 31/12/21. Em 16/09/21, foi assinado o 4º termo de aditamento, 
incluindo o ponto de entrega FAFEN (BA).
Contrato com o Consórcio ERG Petróleo e Gás
A Bahiagás assinou em 1º de agosto de 2019 o 5º Aditivo ao contrato de compra e venda de gás natural com o Consórcio ERG, e 
retomaram a operação em abril de 2020. O contrato tem prazo de 52 meses divididos em 2 períodos de fornecimento:
•  1º Período – A partir de 1º de fevereiro de 2020 até 31 de janeiro de 2021 o gás será entregue em Humildes (Feira de Santana), com 
quantidade contratada de 25.000 m³/dia. 
•  2º Período – Elevação da quantidade contratada para 40.000 m³/dia a partir de 1º de fevereiro de 2021 até o fim da vigência do 
contrato. 
Contrato com a Imetame Energia Ltda.
A Bahiagás e a Imetame Energia assinaram o primeiro contrato de compra e venda de gás natural em 10 de agosto de 2018, com 
quantidade contratada de até 150.000m³/dia de gás natural. Trata-se de gás produzido na Bacia do Recôncavo e visa unicamente ao 
atendimento da UTE Prosperidade I, cuja potência é de 28MW, também de propriedade do grupo Imetame. 
Em 2020, os compromissos do contrato de compra e venda foram renovados e estarão vigentes até 30 de junho de 2021. Em 2021, 
houve aditamento ao contrato prorrogando a vigência até 31 de dezembro de 2021.
Tão logo seja aprovada a minuta de contrato e a tarifa de movimentação de gás natural pela AGERBA, o contrato de compra e 
venda atualmente em vigor deverá ser rescindido pelas partes, que assinarão, a partir de então, contrato de prestação de serviços 
de movimentação de gás natural.
Contrato com a Alvopetro S.A.
Em 30 de abril de 2018 foi assinado contrato de suprimento com a Alvopetro, produtor independente de óleo e gás da Bacia do 
Recôncavo, que irá fornecer até 500.000 m³/dia de gás natural à Bahiagás em diversas modalidades, proveniente da jazida unitizada 
dos campos de Caburé, Caburé Leste e Cardeal do Nordeste, operados pela IMETAME. 
A Alvopetro construiu, entre os municípios de Camaçari e Mata de São João, gasoduto de escoamento e uma UPGN (Unidade de 
Processamento de Gás Natural), para garantir a qualidade do gás entregue conforme regulamentação da ANP.
Por parte da Bahiagás, o projeto contou investimentos da ordem de 30 milhões de reais e contemplou a construção de estação de 
transferência de custódia (ETC) para recebimento do gás no município de Mata de São João e gasoduto de distribuição de 15km de 
extensão, até o município de Dias D’Ávila. 
O início de fornecimento de gás natural para Bahiagás se deu em julho de 2020.
Em 2021, os compromissos do contrato de compra e venda nas diversas modalidades foram renovados e estarão vigentes até 31 
de dezembro de 2022.
Contrato de financiamento com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB
O Contrato de Financiamento com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB foi assinado em 19/12/2018, respaldado em autorização 
do Conselho de Administração, no valor de até R$ 56.539 mil, como parte dos recursos necessários para implantação do primeiro tre-
cho do gasoduto do sudoeste da Bahia, com recursos do FNE – Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste. Foi autorizada 
também, a constituição das seguintes garantias: Fiança Bancária e Cessão Fiduciária de Conta Reserva. O prazo total da operação 
é de 8 anos, sendo 2 de carência.
As taxas negociadas com o Banco consideram o Custo Anual de IPCA + taxa fixa de 2,5707% a.a., calculada de acordo com a me-
todologia definida na Resolução CMN Nº 4.622, de 2 de janeiro de 2018.
O valor do financiamento corresponde a 80% do valor total do investimento de R$ 70.674 mil, referente ao 1º Trecho do Projeto de 
Construção do Duto de Distribuição de Gás Natural (Itagibá-Jequié).
Em 2019 ocorreram duas liberações de recursos pelo BNB. A primeira em junho, no valor de R$ 21.613 mil e a segunda em outubro, 
no valor de 26.720 mil, totalizando R$ 48.333 mil.
Em 2021, foi pleiteado também ao BNB um novo Contrato de Financiamento, no montante de R$ 39.842 mil, correspondendo a 50% 
do investimento de R$ 79.690 mil, referente ao 2º Trecho do Projeto de Construção do Duto de Distribuição de Gás Natural (Jequié a 
Maracás). Essa operação segue em trâmite junto à entidade financiadora, estando nas instâncias finais para sua efetivação.
Contratos de aluguel da sede 
A Bahiagás possui contrato de aluguel do prédio onde funciona sua sede. Este contrato tem um prazo de 10 anos (120 meses), tendo 
ocorrido seu início em 01 de agosto de 2016. Em 31 de dezembro de 2021, ainda restam 55 meses de contrato e o valor atual do 
pagamento mensal é de R$ 429.
27. Gestão de riscos financeiros
Risco de crédito
O risco surge da possibilidade de a Companhia vir a incorrer em perdas resultantes da dificuldade de recebimento de valores fatu-
rados a seus clientes. Para reduzir esse tipo de risco e para auxiliar no gerenciamento do risco de inadimplência, a Companhia vem 
monitorando as contas a receber de clientes, recorrendo a cobrança judicial quando necessária.
Valor de mercado dos instrumentos financeiros
Para determinar o valor estimado de mercado dos instrumentos financeiros, foram utilizadas as informações disponíveis e metodo-
logias de avaliação própria. As estimativas não indicam, necessariamente, que tais instrumentos possam ser operados no mercado 
diferentemente das taxas utilizadas.
Não houve operações com derivativos nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020.
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Aos
Acionistas e Administradores da 
Companhia de Gás da Bahia - BAHIAGÁS
Salvador - BA
Opinião sobre as demonstrações contábeis
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia de Gás da Bahia - BAHIAGÁS (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira da Companhia de Gás da Bahia - BAHIAGÁS em 31 de dezembro de 2021, o desem-
penho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 
Base para opinião sobre as demonstrações contábeis 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outros assuntos 
Auditoria do período anterior 
As demonstrações contábeis da Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 2020 foram examinadas por outro 
auditor independente que emitiu relatório de auditoria em 12 de março de 2021 com opinião sem modificação sobre essas 
demonstrações contábeis. 
Demonstrações do Valor Adicionado (DVA)
A Demonstração do Valor Adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, elaborada sob a res-
ponsabilidade da Administração da Companhia, e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foi submetida 
a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. Para a 
formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento 
Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi ade-
quadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e é 
consistente em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor 
A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o relatório da administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o relatório da administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o relatório da administração e, 
ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabo-
ração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais;
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia;
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divul-
gações feitas pela Administração;
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significativa em relação a eventos ou circunstâncias que possa causar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
significativa devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional;
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

Salvador, 14 de março de 2022.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1 – S – BA

Antomar de Oliveira Rios
Contador CRC 1 BA 017715/O-5

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

PARECER DO CONSELHO FISCAL - EXERCÍCIO 2021
COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS | CNPJ (MF): 34.432.153/0001-20 NIRE: 293.000.18155

DIRETORIACONSELHO DE ADMINISTRAÇÃOCONTADORA

Luciano Kulka Ribas 
Diretor Administrativo e Financeiro 

CPF: 022.426.849-06

Luiz Raimundo Barreiros Gavazza 
Diretor Presidente 

CPF: 124.838.935-20

Paulo Virginio Teixeira de Lucena 
Diretor Técnico e Comercial 

CPF: 784.049.831-00

Lene Matos de Oliveira 
CRC/BA 21.132

Marcus Benício Foltz Cavalcanti 
Luiz Raimundo Barreiros Gavazza 

Adelson de Araújo Prata 
Ricardo Antônio Cavalcanti Araújo 

Luisa Fragoso Pereira Rizzo

O Conselho Fiscal da Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, de acor-
do com o disposto no artigo 163 da Lei 6.404/1976, examinou o relatório anual da administração, as demonstrações financeiras, 
as notas explicativas e o Relatório dos Auditores Independentes emitido por BDO RCS Auditores Independentes SS, datado de 
14 de março de 2022, apresentado sem ressalvas, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021.

Com base nos documentos examinados e nos esclarecimentos apresentados pelos membros da administração e tendo em 
conta, ainda, o parecer dos Auditores Independentes, o Conselho Fiscal considera que os citados documentos representam 
adequadamente a situação patrimonial e opina favoravelmente a proposta da Administração relativa à destinação do lucro do 
exercício de 2021, a serem submetidos à Assembleia Geral de Acionistas.

Salvador/BA, 23 de março de 2022.

LUIZ HENRIQUE GONZALES D’UTRA

 MARCO FRANCESCO PATRIARCHI                             ELBA ALVES DE BRITTO
 ALYNE VALENTIM MUNIZ  JASSICON QUEIROZ DOS SANTOS

< # E .
G.B#652285#13#707431/>
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EXEMPLAR DE ASSINANTE - VENDA PROIBIDA

DIÁRIO OFICIAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

CASA CIVIL

Empresa Gráfica da Bahia – EGBA
<#E.G.B#652323#1#707472>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2022-EGBA
BB Nº 934732
Abertura: 10/05/2022 às 10:30 h. Objeto: Aquisição de peças para Impressora digital IGEN. 
Local de realização: http://www.licitacoes-e.com.br. O edital e seus anexos poderão ser obtidos 
através do site http://www.egba.ba.gov.br e http://www.licitacoes-e.com.br. Os interessados 
poderão entrar em contato através do e-mail copel@egba.ba.gov.br, telefone (71) 3116-2832 
ou presencialmente, de segunda à sexta, das 9:00 às 11:00 h, no endereço: Rua Mello Moraes 
Filho, nº 189, sala 121, 1º andar. NÃO ENCAMINHAMOS EDITAL POR E-MAIL. Salvador, 
25/04/2022. Mª Anunciada Souza Sampaio - Pregoeira.
<#E.G.B#652323#1#707472/>

CASA MILITAR
<#E.G.B#652436#1#707598>
COMUNICADO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 - BB nº 933768
A Pregoeira da Casa Militar do Governador comunica aos interessados no Pregão Eletrônico 
acima referenciado, que tem como objeto aquisição de aparelho telefônico satelital, Família 
58.05, que em virtude da necessidade de ajuste no Edital, fica remarcada a data de abertura do 
referido certame para o dia 09/05/2022, às 10horas, Salvador - BA, 25 de abril de 2022 - Daniela 
Mª Marques Falcão Aranha - Maj PM - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#652436#1#707598/>

SECRETARIA DE CULTURA

Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural – IPAC
<#E.G.B#652322#1#707471>
AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE 001.2022
SECRETARIA DE CULTURA - INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL DA 
BAHIA - IPAC
Tipo: Técnica e Preço - Abertura: 10.05.2022 às 10:00 horas (horário local) - Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para elaborar projetos executivos 
visando a REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DO REGGAE,  no Largo do Pelourinho,  , consoante 
ás especificações e condições constantes do Edital e seus anexos. - Família(s): 06.42 - Local: 
Os interessados poderão obter informações e/ou o Edital e seus anexos no endereço: Sede 
do IPAC á Rua Largo do Cruzeiro de São Francisco, nº 20, Centro Histórico - Salvador/Bahia, 
telefone: (71) 3117 - 6484 ou e-mail: cpl.ipac@ipac.ba.gov.br. - Salvador, 25 de abril de 2022. - 
Humberto Rocha Ribeiro - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#652322#1#707471/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Companhia Baiana de Pesquisa Mineral – CBPM
<#E.G.B#652277#1#707422>
COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL - CBPM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 004/2022
A Companhia Baiana de Pesquisa Mineral - CBPM torna público que realizará PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO para a contratação de empresa especializada para a EXECUÇÃO DE ESTUDOS 
E ENSAIOS ANALÍTICOS DIRECIONADOS PARA DESENVOLVER PREPARAÇÃO, 
PROCESSAMENTO E CARACTERIZAÇÃO METALÚRGICA/TECNOLÓGICA DE MATERIAIS 
GEOLÓGICOS, OBEDECENDO AS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS, no 
dia 17 de maio de 2022, às 10:00hs (horário de Brasília), conforme especificações do Edital 
e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016, da Lei Complementar 
nº 123/06, Decretos Estaduais nºs 18.470 e 18.471/2018. Modo de Disputa: Fechado. Os 
interessados poderão solicitar o Edital e seus anexos através do endereço eletrônico: copel@
cbpm.ba.gov.br ou em sua sede na Quarta Avenida, n.º 460 - Centro Administrativo da Bahia, 
nos horários das 08:30 às 12:00h e das 13:00 às 16:30h. Quaisquer esclarecimentos poderão ser 
obtidos pelo e-mail: copel@cbpm.ba.gov.br, pelos Telefones (71) 3115-7493/7589. Salvador-Ba, 
25 de abril de 2022. - Adelaide Silva Santos Bastos - Presidente da COPEL.
<#E.G.B#652277#1#707422/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#652459#1#707620>
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

AVISO - LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 044/22 - CONDER
Abertura: 18/05/2022, às 09h:30m. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS DO COLÉGIO ESTADUAL 
DA CACHOEIRA, NA RUA DO JENIPAPEIRO, BAIRRO DE PITANGA, NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRA - BAHIA. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no site 
da CONDER (http://www.conder.ba.gov.br) no campo licitações, a partir do dia 27/04/2022. 
Salvador - BA, 25 de abril de 2022. Maria Helena de Oliveira Weber - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação.
<#E.G.B#652459#1#707620/>

Companhia de Transportes do Estado da Bahia – CTB
<#E.G.B#652312#1#707460>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.004/CTB

Abertura: 06/05/2022 às 09h00min. Objeto: Prestação de serviços especializados de interme-
diação, através de cartões eletrônicos com CHIPs e senhas, no fornecimento de alimentação / 
refeição aos empregados da Companhia de Transportes do Estado da Bahia - CTB, conforme 
especificações do Termo de Referência; Sites: www.licitacoes-e.com.br ou www.comprasnet.
ba.gov.br.
Os interessados poderão obter informações e/ou o Edital e seus anexos no seguinte endereço: 
Largo da Calçada, s/n, Estação de Trens - Prédio Anexo, Calçada, Salvador - BA, de segunda-
-feira a sexta-feira, das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 17h00min ou pelo endereço eletrônico 
www.comprasnet.ba.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Nº licitação no BB: 934775. Maiores 
esclarecimentos através do telefone: (71) 3612-1205. Salvador - BA, 25/04/2022 - Ana Claudia 
Couto - Pregoeira.
<#E.G.B#652312#1#707460/>
<#E.G.B#652314#1#707462>
AVISO DE LICITAÇÃO - LP Nº 22.002 / CTB

A Companhia de Transportes do Estado da Bahia - CTB, torna público que fará realizar licitação, 
em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.303/16 e Legislações pertinentes, 
cujo objeto é contratação de empresa de consultoria para a prestação de serviços espe-
cializados de Verificador Independente (“VI”) do Sistema Metroviário de Salvador e Lauro 
de Freitas - SMSL, de acordo com as exigências e demais condições expressas no Edital e 
seus Anexos. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.
ctb.ba.gov.br ou na sede da CTB, situada no Largo da Calçada, s/n, Estação de Trens - Prédio 
Anexo, Calçada, Salvador - BA, na sala da COPEL, das 09:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 
17:00 horas. A sessão pública para recebimento das propostas dar-se-á no dia 17 de maio 
de 2022, às 9:00 horas, na sala de reuniões da CTB, no endereço acima. Outras informações 
poderão ser obtidas através do telefone: (71) 3612-1205. Salvador - BA, 25/04/2022  - Ana 
Claudia Martins de Souza Couto - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
<#E.G.B#652314#1#707462/>

SECRETARIA DA FAZENDA

Agência de Fomento do Estado 
da Bahia S/A – DESENBAHIA
<#E.G.B#652428#1#707589>
AVISO DE LICITAÇÃO - MODO DE DISPUTA ABERTO ELETRÔNICO Nº 025/2021 - 
DESENBAHIA
Abertura: 18/05/2022, às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
Objeto: Contratação de empresa seguradora no mercado nacional para emissão de apólice de 
Seguro de Responsabilidade Civil - D&O (Directors & Officers). Local da sessão: http://www.
licitacoes-e.com.br/.  O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site http://www.
licitacoes-e.com.br/, sob o nº 933250 e http://www.desenbahia.ba.gov.br/. Os interessados 
poderão entrar em contato através do e-mail: cpl@desenbahia.ba.gov.br, telefone (71) 3103-
1256/1144 ou presencialmente de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00hs, na Rua 
Ivonne Silveira, nº 213, Narandiba-BA. Nyalle Simony Pimentel Lima - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, em exercício.
<#E.G.B#652428#1#707589/>
<#E.G.B#652432#1#707592>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO - MODO DE DISPUTA ABERTO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - 
DESENBAHIA
Abertura: 19/05/2022, às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
Objeto: Medição, aquisição e instalação de dois bancos de capacitores automático estimados 
em 70kVAr e 15kVAr. Local da sessão: http://www.licitacoes-e.com.br/.  O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através do site http://www.licitacoes-e.com.br/, sob o nº 934124 e http://
www.desenbahia.ba.gov.br/. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: 
cpl@desenbahia.ba.gov.br, telefone (71) 3103-1256/1144 ou presencialmente de segunda a 
sexta-feira, das 08:00h às 12:00hs, na Rua Ivonne Silveira, nº 213, Narandiba-BA. Nyalle Simony 
Pimentel Lima - Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em exercício.
<#E.G.B#652432#2#707592/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#652270#2#707413>
SELEÇÃO DE CONSULTORES PELOS MUTUÁRIOS DO BANCO MUNDIAL
Solicitação de Manifestação de Interesse - SMI N° 001/2022
BRASIL PROGRAMA DE RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS DA
BAHIA - PREMAR2
Empréstimo n: 8580-BR
Serviços: Consultoria para elaboração do projeto final de engenharia para implantação de 
contornos viários de núcleos urbanos na BA-001 entre Nazaré das Farinhas e Camamu, 
com extensão total  aproximada de 35,5 km, inclusive ramos de acessos das intersecções

O Estado da Bahia assinou em 31/05/2016 um contrato de empréstimo com o Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial) para a implementação do Programa de 
Restauração e Manutenção de Rodovias Estaduais da Bahia (PREMAR2), que é gerido pela 
Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA), planejando aplicar parte dos recursos desse empréstimo 
em serviços de consultoria. O Programa é constituído de cinco componentes. A Componente 1 - 
Fortalecimento Institucional - tem o objetivo de promover a melhoria na capacidade institucional da 
SEINFRA, mediante a prestação de assistência técnica, apoio operacional e treinamento. Nesse 
contexto há a necessidade de diretrizes para elaboração dos estudos e projetos de engenharia 
necessários às obras de implantação e pavimentação de Rodovias do Estado da Bahia. Os serviços 
de consultoria (“os Serviços”) descritos nessa SMI incluem a programação geral para a execução de 
Estudos de Tráfego, Hidrológicos, Estudos de Traçado, Estudos Topográficos, Estudos Geotécnicos, 
Projeto Geométrico Básico, Projeto Básico de Terraplenagem, Projeto Básico de Drenagem, Projeto 
Básico de Pavimentação, Projeto Básico de Obras-de-arte Especiais, Projeto Básico de Interseções, 
Retornos e Acessos, Projeto Básico de Sinalização, Projeto Básico de Dispositivos de Proteção, 
Projeto Básico de Cercas, Projeto Básico de Desapropriação, Projeto Básico de Paisagismo, Projeto 
Básico do Canteiro de Obras e Acampamento do Pessoal, e Quantitativos e Orçamento Básico da 
Obra. As minutas do Termo de Referência podem ser encontradas em http://www.infraestrutura.
ba.gov.br. Os serviços serão executados durante o período de 7 meses.

A SEINFRA convida empresas de consultorias elegíveis (“Consultorias”) à apresentação de 
manifestação de interesse, com vistas à prestação dos serviços de consultoria. As empresas 
interessadas deverão demonstrar que são qualificadas e têm a experiência relevante para 
desempenhar os serviços. As manifestações de interesse não devem exceder 50 páginas no 
total. Critérios para estabelecer a lista curta incluem: (i) experiência em elaboração de Projetos 
de Obras d’Arte Especiais; (ii) Projeto de Drenagem e Obras d’Arte Correntes; e (iii) Projetos de 
Interseções e Acessos. As empresas serão selecionadas de acordo com as regras do Banco 
Mundial contidas nas Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores Financiadas por 
Empréstimos do BIRD pelos Mutuários do Banco Mundial, edição de janeiro de 2011 (“Diretrizes de 
Consultoria”), seguindo o método de Seleção pelo Menor Custo (SMC). Especial atenção deve 
ser dada pelos consultores interessados ao parágrafo 1.9 das Diretrizes, que define a política do 
Banco Mundial em matéria de Conflito de Interesses. As Consultorias podem se associar a outras 
empresas na forma de Consórcios, com vistas a melhorar suas qualificações e/ou experiências.
Interessados podem obter maiores informações no endereço abaixo, de segunda a sexta-feira, 
de 8:30h a 12:00h e de 13:30 a 18:00h (horário local). As Manifestações devem ser entregues 
no endereço abaixo por via postal até às 18:00h - horário local - do dia 17/05/2022. Não serão 
aceitas manifestações entregues via endereço eletrônico.

SEINFRA - Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia
CPL - Coordenação Permanente de Licitação
Alexinaldo Negreiros da Silva - Presidente da Comissão
4a Avenida, n° 440, Centro Administrativo da Bahia (CAB)
Prédio Anexo, 1º andar, Ala B, Salvador, Bahia - Brasil
CEP: 41.476-900
Tel: +55-71-3115-2174
E-mail: cpl.premar@infra.ba.gov.br
www.infraestrutura.ba.gov.br

Salvador, 25 de abril de 2022.

Alexinaldo Negreiros da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
<#E.G.B#652270#2#707413/>
<#E.G.B#652491#2#707647>
AVISOS DE LICITAÇÃO - CONVITE Nº 004/2022 E CONCORRÊNCIAS Nº 084/2022, Nº 
085/2022 E Nº 086/2022 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
CONVITE Nº 004/2022.
Tipo: Menor Preço. Abertura: 04/05/2022 às 09h30min. Objeto: Manutenção da iluminação cênica 
da Ponte sobre o Rio Cachoeira na rodovia BA.001, segmento: Ilhéus - Pontal. Família 08.47
CONCORRÊNCIA Nº 084/2022

Tipo: Menor Preço. Abertura: 02/06/2022 às 09h. Objeto: Restauração da Rodovia BA 220, 
trecho Aribicé - Euclides da Cunha, com extensão total de 27,00km. Família 07.19
CONCORRÊNCIA Nº 085/2022
Tipo: Menor Preço. Abertura: 02/06/2022 às 10h. Objeto: Pavimentação em TSD no Acesso à 
Serra do Ramalho (Eixo Ímpar), extensão: 7,00 km.  Família 07.19.
CONCORRÊNCIA Nº 086/2022
Tipo: Técnica e Preço. Abertura: 02/06/2022 às 11h. Objeto: Pavimentação em TSD com Capa 
Selante na Rodovia BA-142, trecho: Tapiramutá - Volta Grande, extensão: 10,20 km.  Família 07.19.
Local: Comissão Permanente de Licitação - CPL - SEINFRA, Av. Luiz Viana Filho, nº 440 - 4ª 
Avenida - Centro Administrativo da Bahia - Prédio Anexo - 1º andar - Ala B, Salvador-Ba. Os 
interessados poderão obter informações no endereço supracitado, de segunda a sexta-feira, 
das 8h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. maiores esclarecimentos no telefone 
(71)3115-2174, no site: www.infraestrutura.ba.gov.br e e-mail: cpl@infra.ba.gov.br. Salvador-Ba, 
25/04/2022. Alexinaldo Negreiros da Silva/Presidente da CPL.
<#E.G.B#652491#2#707647/>

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#652351#2#707502>
NOVA DATA DE ABERTURA
EDITAL DE LICITAÇÃO No 0018/2022 - ID: 930961 - Objeto: SERVIÇO DE ROÇAGEM 
MECANIZADA E PODA DE ÁRVORE COM REMOÇÃO DOS RESÍDUOS RESULTANTES DA 
ROÇAGEM (VEGETAÇÃO ROÇADA) DA FAIXA DE SERVIDÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
DE GÁS NATURAL DA BAHIAGÁS POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, SOB O REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS.  Data de abertura: Para abertura das propostas: a partir do dia 04/05/2022 
às 14:00. Aquisição: O Edital pode ser adquirido gratuitamente através do site www.licitacoes-e.
com.br ou mediante pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais), na Avenida Professor Magalhães 
Neto, 1838, Ed. Civil Business. Pituba, Salvador, BA. CEP: 41.810-012, de 9 às 11 e de 14 às 17 
horas. Promotor do Certame: Gabriel Teles Bastos
<#E.G.B#652351#2#707502/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#652316#2#707464>
AVISO DE LICITAÇÃO PELO RITO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º097/22.
Objeto: Aquisição tubos pvc pba jei (vários diâmetros), no sistema de registro de preços. 
Disputa: 06/05/2022 às 09h (Horário de Brasília-DF). Edital: www.licitacoes-e.com.br. (Licitação 
nº934534). Recursos: Próprios. Informações: pregao@embasa.ba.gov.br. A licitação será 
processada de acordo com as disposições da Lei nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006, 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMBASA e Lei nº 10.520/2002, no que couber 
- Salvador 25 de abril de 2022 - Railda Ramos dos Santos da Silva - Agente de Licitação.
<#E.G.B#652316#2#707464/>
<#E.G.B#652336#2#707486>
AVISO DE LICITAÇÃO PELO RITO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 099/2022.
Objeto: Serviço de dados móveis para telemetria, com plataforma m2m (machine to machine) e 
transmissão multioperadoras. Disputa: 19/05/2022 às 09h (Horário de Brasília-DF). Edital: www.
licitacoes-e.com.br (Licitação nº 934543) Recursos: Próprios. Informações: pregao@embasa.
ba.gov.br. A licitação será processada de acordo com as disposições da Lei nº 13.303/2016, Lei 
Complementar nº 123/2006, Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMBASA e Lei nº 
10.520/2002 no que couber - Salvador, 25 de abril de 2022 - Carlos Luís Lessa e Silva - Agente 
de Licitação.
<#E.G.B#652336#2#707486/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#652299#2#707440>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 286/2022- ID Nº 934493-SECRETARIADA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÃO. Abertura: 06/05/2022 às 
10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de lavanderia hospitalar para: Hospital Geral Menandro de Farias - HGMF, 
Hospital Especializado Octávio Mangabeira - HEOM e Maternidade Tsylla Balbino - MTB, nas 
dependências da contratada com locação de enxoval. Família: 02.55. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. 
Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail:yole.anjos@saude.ba.gov.br,  
telefone (71) 3115-4307/3115-4340 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30h às 
17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações 
- Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 25/04/2022-Yole Sampaio 
Ribeiro- Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#652299#2#707440/>
<#E.G.B#652310#2#707459>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 287/2022- ID Nº 934681- SECRETARIADA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÃO. Abertura: 10/05/2022 às 
10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar 
(Ataduras e Curativo), para compor o Sistema de “Registro de Preços”.. Família: 65.10. O 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: viviane.
paranhos@saude.ba.gov.br,  telefone (71) 3115-4340/3115-4307 ou presencialmente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, 
Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, 
Salvador - BA,25/04/2022 -Pregoeiro (a) Oficial- Viviane Paranhos Mendonça
<#E.G.B#652310#3#707459/>
<#E.G.B#652333#3#707482>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2022 ID: 934578 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC) Abertura: 09/05/2022, às 10h00min(HO-
RÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de Medicamento: DEXAMETASONA, comprimido, 
4mg, DEXAMETASONA, 0,1% colírio frasco 5mL (RP MUNICÍPIOS), etc. REGISTRO DE 
PREÇO”. Família(s): 65.02. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.
comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato 
através do e-mail: jessica.queiroz@saude.ba.gov.br, telefone (71) 3115-8334/ 3115-4307 ou 
presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30 h às 17:30 h no endereço: 4ª avenida 
nº 400 -Plataforma VI Lado “A” Térreo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, 
25/04/2022.
Jéssica Clarissa dos Santos Gabriel Queiroz- Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#652333#3#707482/>
<#E.G.B#652409#3#707567>
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 068/2022 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 
9.433/2005, visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá 
propostas objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (COMPRESSOR DE AR). Os interessados deverão 
apresentar as propostas de preços, entre os dias 26/04/2022 à 29/04/2022, das 08h30min às 
17h30min, no prédio da SESAB, na 4ª avenida, nº 400, plataforma VI, térreo, lado “A”, Salvador - 
BA, CEP: 41.750-300, Coordenação de Compras/CEAC ou através do e-mail joaocarlos.santos@
saude.ba.gov.br. O termo de referência poderá ser consultado através da página inicial 
do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por meio de solicitação via e-mail: joaocarlos.
santos@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos telefones (71) 3115-9678/4303. 
Salvador-Bahia, 25 de abril de 2022. Emmanuel Santos de Oliveira - Central de Aquisições e 
Contratações da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#652409#3#707567/>
<#E.G.B#651977#3#707075>
AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 - ID-BB- 
934055 - SESAB/NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE CENTRO LESTE Abertura: 06/05/2022, 
às 10:30 min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Contratação de Empresa especializada em 
Manutenção Preventiva e corretiva, com reposição de peças, em Grupo Gerador, Família: 04.19. 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail dires2.
copel@saude.ba.gov.br, telefone (75)3612-4962 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, 
das 9h às 17h no endereço: Avenida Deputado Colbert Martins da Silva- BA, 22/04/2022. Jane 
Alessandra da Silva Teles de Carvalho - Pregoeiro (a) Oficial.
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 - ID-BB-934580 - SESAB/
NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE CENTRO LESTE Abertura: 06/05/2022, às 14:30 min. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Contratação dos serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e de reparo de condicionadores de ar, com reposição eventual de peças e acessórios e 
lubrificantes. Família: 04.37. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.
comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato 
através do e-mail dires2.copel@saude.ba.gov.br, telefone (75)3612-4962 ou presencialmente, 
de segunda a sexta-feira, das 9h às 17h no endereço: Avenida Deputado Colbert Martins da 
Silva- BA, 22/04/2022. Jane Alessandra da Silva Teles de Carvalho - Pregoeiro (a) Oficial.

G.B#651977#3#707075/>
<#E.G.B#652200#3#707328>
SESAB - HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES/JEQUIÉ-BA
COPEL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - N° 11/2022 - ID Banco do Brasil N° 934691
Disputa: 10/05/2022 às 09:00 horas - Objeto: Aquisição de Material Médico - CANULA. Os 
interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos, gratuitamente, nos sites 
https://comprasnet.ba.gov.br e/ou www.licitacoes-e.com.br. Outros esclarecimentos poderão ser 
obtidos no Hospital Geral Prado Valadares situado na Rua São Cristóvão S/N Centro. Jequié 
- BA, de segunda a sexta das 09:00 às 17:00h, através do telefone (73) 3528-7189 ou ainda 
através do e-mail: hgpv.copel@saude.ba.gov.br. Jequié-BA, 25 de abril de 2022. Mônica C. 
Veloso Menezes - Pregoeira.
<#E.G.B#652200#3#707328/>
<#E.G.B#652215#3#707349>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/2022 - ID BB Nº.:   934766
HOSPITAL GERAL DO ESTADO DA BAHIA - (SESAB/HGE).
PROCESSO SEI: 019.8083.2022.0010423-46.
Abertura: 11/05/2022 às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de Material 
de Consumo Médico-Hospitalar (kit prismaflex/bolsa). Família(s): 65.15. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através dos sites: www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os 
interessados poderão entrar em contato através do e-mail: hge.copel@saude.ba.gov.br, telefone 
(71) 3277-8696 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 16h00min no 
endereço: Hospital Geral do Estado -Setor de Licitação- Avenida Vasco da Gama, S/N, Brotas 
- Salvador /Bahia. CEP: 40.286-901. 25/04/2022. Rosângela dos Santos Conceição Agostinho 
- Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#652215#3#707349/>
<#E.G.B#652219#3#707352>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2022 - ID BB Nº.:   934788
HOSPITAL GERAL DO ESTADO DA BAHIA - (SESAB/HGE).
PROCESSO SEI: 019.8083.2021.0170109-95.
Abertura: 12/05/2022 às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de Material 
de Consumo Médico-Hospitalar (peças e acessórios). Família(s): 65.04; 65.15 e 65.25. O Edital 
e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites: www.comprasnet.ba.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: hge.copel@
saude.ba.gov.br, telefone (71) 3277-8696 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 16h00min no endereço: Hospital Geral do Estado -Setor de Licitação- Avenida 
Vasco da Gama, S/N, Brotas - Salvador /Bahia. CEP: 40.286-901. 25/04/2022. Rosângela dos 
Santos Conceição Agostinho - Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#652219#3#707352/>
<#E.G.B#652350#3#707501>
HGRS - AVISO DE ADIAMENTO - Pregão Eletrônico nº 010/2022 - ID 932811. O Pregoeiro do 
Hospital Geral Roberto Santos, comunica aos interessados em participar da licitação acima 
referenciada, cujo objeto: Aquisição de Teste Imunológico (Protocolo de Teste Família: 65.05), e com 
sessão de abertura então designada para o dia 28/04/2022 às 09:00hs, o mesmo fica adiado para o 
dia 10/05/2022 às 09:00hs, COMO NOVO ID: 934697, por motivo de inconsistência na publicação 
anterior. Outras informações e/ou Edital e seus anexos podem ser obtidos através do endereço 
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br e www.comprasnet.ba.gov.br. Os interessados poderão entrar 
em contato através do e-mail: hgrs.copel@saude.ba.gov.br, telefone: 71-3103-8898/8899 ou pre-
sencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00hs no endereço: 
COPEL do HGRS na Estrada do Saboeiro S/N, Prédio Anexo, 1º Anadar, Sala de Licitação - Bairro: 
Cabula, Salvador/BA - 25/04/2022 - Francisco Silva Mota /Pregoeiro - HGRS.
<#E.G.B#652350#3#707501/>
<#E.G.B#652248#3#707386>
SESAB - Secretaria da Saúde do Estado da Bahia
HGCA - Hospital Geral Cleriston Andrade
Comissão Permanente de Licitação - COPEL

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Esta publicação tem como finalidade captar propostas de preços de Serviço de Dosimetria 
Individual - Família: 02.41.  No período de 26/04/2022 a 29/04/2022, visando balizar preços 
para composição do processo de aditivo contratual para a unidade do Hospital Geral Clériston 
Andrade. Maiores informações através do e-mail: hgca.copel@saude.ba.gov.br. Feira de 
Santana, 25/04/2022. Elen Cristiana Santana Ribeiro - Pregoeira.
<#E.G.B#652248#3#707386/>
<#E.G.B#652353#3#707504>
SESAB - Secretaria da Saúde do Estado da Bahia
HGCA - Hospital Geral Cleriston Andrade
Comissão Permanente de Licitação - COPEL

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Esta publicação tem como finalidade captar propostas de preços para Peças de Manutenção de 
CHILLER. - Família 04.37  No período de 26/04/2022 a 29/04/2022, visando balizar contratação 
emergencial para a unidade do Hospital Geral Clériston Andrade. Maiores informações através 
do e-mail; hgca.copel@saude.ba.gov.br. ou pelo telefone (75) 3602-3310. Feira de Santana, 25  
de Abril de 2022. Elen Cristiana Santana Ribeiro - Pregoeira.
<#E.G.B#652353#3#707504/>
<#E.G.B#652231#3#707369>
SESAB - HOSPITAL ANA NERY

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2022
Abertura: 10/05/2022, às 09h30min. (Horário de Brasília). Objeto: Aquisição de Soluções 
para hemodiálise - Família(s): 65.02. ID BB nº 934668 - site: www.licitacoes-e.com.br. Os 
interessados poderão obter o Edital e seus anexos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.
br e www.licitacoes-e.com.br. Maiores esclarecimentos através do email han.copel@saude.
ba.gov.br.e/ou han.compras@saude.ba.gov.br - telefone (71) 3117-1830 ou presencialmente, 
de segunda a sexta-feira, das 08h30min, às 17h00min, no endereço: Rua Saldanha Marinho, 
s/n, Bloco Administrativo, Sala 403, Cx. D’Água, CEP 40323-010. Salvador - BA, 25 de abril de 
2022 - GILCELENE PIMENTA SILVA - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#652231#3#707369/>

Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
<#E.G.B#652306#3#707454>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 - FUNDAÇÃO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BAHIA. Abertura: 06/05/2022, às 9h (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA).
Objeto: Aquisição de Material de Consumo (saco, esponja e luva de segurança) - BB n° 934867 
- Família: - 42.40 - 79.20 - 81.05- - O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos 
sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em 
contato através do e-mail copel.hemoba@hemoba.ba.gov.br, telefone (71) 3116-5629 ou pre-
sencialmente, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h - 13h às 17h no endereço: Ladeira do 
Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador/Bahia, 25/04/2022. Sirlei Márcia Santos Ferreira dos Santos 
- Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#652306#3#707454/>

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
 www.egba.ba.gov.brEGBA: 71 3116 2137 •

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#652239#4#707377>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº022/2022 - Policia Civil da Bahia/ DEPAF./
COSEL. BB nº934702 . Abertura: 12/05/2022, às 11h00 min.(horário de Brasília); Objeto: : 
Prestação de Serviços de Fornecimento de Alimentação para os Custodiados da Delegacia 
Territoriais de Pojuca, 36ª Mata de São João, 23ª Lauro de Freitas, 27ª Itinga, 34ª Portão, 20ª 
Candeais e São Sebastião do Passé . Família: 01.28; Local da sessão: http://www.licitacoes-e.
com.br/;O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, gratuitamente, através do site www.
comprasnet.ba.gov.br. e www.licitacoes-e.com.br; Os interessados poderão entrar em contato 
através do email cosel.dpaf@pcivil.ba.gov.br; telefone (71)3116-6463 ou presencialmente, de 
segunda a sexta-feira, das 10:00h às16:00h no endereço: Praça 13 de Maio s/nº, Prédio sede 
da Polícia Civil, 4º andar, Piedade, Salvador - BA, 25/04/2022. Pregoeira: Aidil Oliveira Pinto- 
20.470.884-8
<#E.G.B#652239#4#707377/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#652213#4#707346>
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL - CIPE-CAATINGA/JUAZEIRO
Modalidade: Pregão Presencial n.º 001/2022, data: 10/05/2022, horário: 14h30min, Objeto: 
aquisição de material de consumo (gêneros alimentícios) para atender as necessidades da 
CIPE - CAATINGA. Informações e/ou Edital no comprasnet.ba.gov.br, ou na Sede do CIPE - 
CAATINGA, Rodovia Lomanto Júnior, km 04, S/N, 3º BEIC, Castelo Branco, Juazeiro-BA. De 
segunda a sexta-feira das 08 às 18:00 horas, e-mail: francelino.leandro@pm.ba.gov.br ou pelo 
telefone (75) 3477-5009. Juazeiro, 26 de abril de 2022, Francelino Leandro dos Santos Oliveira 
- CB PM, Pregoeiro.
<#E.G.B#652213#4#707346/>
<#E.G.B#652389#4#707546>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - SSP/PMBA/CPR-N
Abertura: 09/05/2022, às 15h00min. Objeto: Aquisição de material de consumo para atender as 
necessidades do Canil da CIPT-Norte. Famílias: 65.03 e 87.10. Local da sessão: Travessa José 
Petitinga, nº 01, Bairro Santo Antônio - Juazeiro-BA. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
através do site www.comprasnet.ba.gov.br. Os interessados poderão entrar em contato através 
do e-mail geovanini@pm.ba.gov.br, telefone (74) 3614-1984 ou presencialmente, de segunda a 
sexta-feira, das 08h00 às 18h00 no endereço: Travessa José Petitinga, nº 01, Bairro Santo Antônio 
- Juazeiro-BA, 25/04/2022. Marcela Geovanini Neris da Silva - Sd 1ª Cl PM - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#652389#4#707546/>
<#E.G.B#652216#4#707348>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 - PMBA/CPRC-BTS
Abertura: 09/05/2022, às 10h30min. Objeto: Contratação do serviço de lavagem de veículos 
para o CPRC-BTS e orgânico Família: 04.99 Local da sessão: Site do Banco do Brasil (www.
licitacoes-e.com.br) O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.
comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato 
através do e-mail cprcbts.selic@pm.ba.gov.br, telefone (71) 3117-6360, ou presencialmente, 
de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h no endereço: Rua Aterro do Joanes, 149 - Lobato, 
Salvador/BA, 23/04/2021. Edson José Correia Júnior - Cap PM - Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#652216#4#707348/>
<#E.G.B#652445#4#707606>
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 - SSP/PMBA/19º BPM/JEQUIÉ
Abertura: 09/05/2022, às 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de material de 
Consumo (Informática) para o 19° BPM/Jequié e 93ªCIPM/Maracás. Família(s): 70.10; 70.15 e 
70.25. Local da sessão: Sede do 19º BPM, sala da CPL, situado à Avenida Otávio Mangabeira, 
S/Nº, Bairro KM 03, Jequié - BA. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites 
www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em 
contato através do e-mail: bpm19.cpl@gmail.com, telefone (73) 3526-5222 / (73) 3527-1900 
ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 25/04/2022, Uanderson Costa 
Sampaio de Matos - SD PM/ Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#652445#4#707606/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#652174#4#707291>
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 - (SETRE / SUDESB)
A Comissão Permanente de Licitação, em razão da pandemia do novo Coronavírus, comunica 
aos interessados que a sessão de abertura da licitação supracitada, do Tipo: Menor Preço (fator 
“k”).  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA 
DO ESTÁDIO MUNICIPAL MANOEL OTÁVIO DE SOUZA EM RODELAS/BA. Família: 07.18, 
ocorrerá por videoconferência, a ser realizada através do Microsoft Teams, que é uma ferramenta 
de colaboração corporativa pertencente à plataforma Office 365. O acesso aos procedimentos 
para uso da ferramenta pelos licitantes será feito pelo endereço eletrônico <https://comprasnet.
ba.gov.br/content/sessao-virtual>. Os licitantes interessados em participar do certame deverão 

encaminhar os envelopes de credenciamento, proposta de preços e habilitação, na forma 
descrita no Instrumento Convocatório, via Correios ou outro meio similar de entrega, com data 
e horário limite para o recebimento até às 12h00min do dia 09/05/2022, sendo a abertura da 
sessão às 10h00min do dia 10/05/2022. Os envelopes deverão ser endereçados com aviso de 
recebimento para a Comissão de Licitação - COPEL, para o seguinte endereço Av. Radioamado-
res, nº 159 a 357, Pituaçu, CEP: 41.740-090,(Tribuna de Honra do Estádio de Pituaçu) Salvador/
BA. A ser recepcionado no setor de protocolo da SUDESB, que irá registrar a data e horário de 
recebimento. O Edital poderá ser obtido através do site www.comprasnet.ba.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas através do tel. (71) 3116-9114 ou e-mail < copel.sudesb@sudesb.ba.gov.
br>. Salvador/BA. 25/04/2022 - Osvan Rodrigo dos Santos Ramos - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#652174#4#707291/>
<#E.G.B#652176#4#707293>
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 - (SETRE / SUDESB)
A Comissão Permanente de Licitação, em razão da pandemia do novo Coronavírus, comunica 
aos interessados que a sessão de abertura da licitação supracitada, do Tipo: Menor Preço (fator 
“k”).  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 
DE QUADRA POLIESPORTIVA 30X17M NOS MUNICÍPIOS DE COARACI/BA E JIQUIRIÇÁ/
BA. Família: 07.18, ocorrerá por videoconferência, a ser realizada através do Microsoft Teams, 
que é uma ferramenta de colaboração corporativa pertencente à plataforma Office 365. O acesso 
aos procedimentos para uso da ferramenta pelos licitantes será feito pelo endereço eletrônico 
<https://comprasnet.ba.gov.br/content/sessao-virtual>. Os licitantes interessados em participar 
do certame deverão encaminhar os envelopes de credenciamento, proposta de preços e 
habilitação, na forma descrita no Instrumento Convocatório, via Correios ou outro meio similar de 
entrega, com data e horário limite para o recebimento até às 12h00min do dia 10/05/2022, sendo 
a abertura da sessão às 10h00min do dia 12/05/2022. Os envelopes deverão ser endereçados 
com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação - COPEL, para o seguinte endereço 
Av. Radioamadores, nº 159 a 357, Pituaçu, CEP: 41.740-090,(Tribuna de Honra do Estádio de 
Pituaçu) Salvador/BA. A ser recepcionado no setor de protocolo da SUDESB, que irá registrar 
a data e horário de recebimento. O Edital poderá ser obtido através do site www.comprasnet.
ba.gov.br. Informações poderão ser obtidas através do tel. (71) 3116-9114 ou e-mail < copel.
sudesb@sudesb.ba.gov.br>. Salvador/BA. 25/04/2022 - Osvan Rodrigo dos Santos Ramos - 
Presidente da Comissão.
<#E.G.B#652176#4#707293/>

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#652365#4#707519>
SECRETARIA DO TURISMO - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 003/2022 da SUPROSET. N° BB: 931279. Abertura: 10/05/2022 às 
10h00min (Horário de Brasília) Órgão Interessado: SETUR/BA Local: Site: www.licitacoes-e.
com.br. Objeto: Contratação, por meio de processo licitatório, de  empresa especializada na 
prestação de serviços, sob demanda, de organização, coordenação, produção, execução e 
operacionalização de eventos nacionais,  em que a SETUR realiza, correaliza, participa e co-
participa. Família: 01.63. Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos, 
gratuitamente, na Avenida Tancredo Neves nº 776, Bloco A, 5º Andar Caminho das Árvores, 
Salvador - Bahia, telefones: (71) 3116-4183, telefax: (71) 3116-4114, das 09:00h às 17:00h, ou 
pela internet www.comprasnet.ba.gov.br e/ou www.licitacoes-e.com.br. Salvador, 25/04/2022. 
Isa Behrens - Pregoeira.
<#E.G.B#652365#4#707519/>
<#E.G.B#652381#4#707539>
SECRETARIA DO TURISMO - AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE PATROCÍNIO Nº 
001/2022.

Chamamento Público nº 001/2022. Período de inscrição: 29/04/22, 02 e 03/05/22 das 09h00min 
às 17h00min (Horário de Brasília). Órgão Interessado: SETUR/BA Local: Site: www.setur.ba.gov.
br. Objeto: Seleção e contratação de empresa especializada em evento turístico para realização 
do Projeto Feculta, a ocorrer no período de 17 a 29 de maio de  2022, que apresente o melhor 
projeto, conforme especificações constantes no edital. Família: 01.63. Os interessados poderão 
obter informações e/ou Edital e seus anexos, gratuitamente, na Avenida Tancredo Neves nº 
776, Bloco A, 7º Andar Caminho das Árvores, Salvador - Bahia, telefones: (71) 3116-4130, 
das 09:00h às 17:00h, pela internet www.setur.ba.gov.br ou ainda pelo e-mail comissaodepa-
trocinio@turismo.ba.gov.br. Salvador, 25/04/2022. Magda Ferreira Guimarães - Presidente da 
Comissão de Patrocínio.
<#E.G.B#652381#4#707539/>

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#652437#4#707599>
RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 - 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO-SAEB/COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO-
-CCL.
A Comissão de Licitação para Obras e Serviços de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo, 
em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005, informa aos interessados o resultado da 
Proposta de Preços da licitação acima referenciada, que tem por objeto a prestação dos serviços 
de desenvolvimento de projetos para as Universidades Estaduais (UEFS, UESB, UESC e UNEB), 
para a Capital, Região Metropolitana de Salvador e para os Municípios do Interior do Estado da 
Bahia, ao sul da BR 242, pelo sistema de Registro de Preços. Empresas Habilitadas: Triunfo 
Projetos e Arquitetura Eireli, Tera Ltda., TPF Engenharia Ltda. e UFC Engenharia S.A. O Parecer 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



LICITAÇÕES 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.402

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

de Julgamento da Habilitação, com as razões que motivaram o posicionamento da Comissão 
de Licitação se encontra à disposição dos interessados, para consulta, na Secretaria da Admi-
nistração ou mediante solicitação através do e-mail: clop.ccl@saeb.ba.gov.br - BA, 25/04/2022. 
Luciana Andrade Quixadá Nou - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#652437#5#707599/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
<#E.G.B#652349#5#707494>
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE Nº 001/2022

A Pregoeira Oficial da SDR em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do 
edital de licitação torna público o resultado da licitação acima referenciada, Objeto contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículo automotor sem condutor 
e sem fornecimento de combustível, com quilometragem livre, a fim de atender às demandas 
da BAHIATER .Empresa Adjudicatária: CS BRASIL FROTAS S.A, valor  global LOTE 1 de R$ 
120.000,00 ( Cento e Vinte mil reais),  LOTE 2- R$ 1.500.584,64 (Hum milhão, quinhentos mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), Valor global da Contratação 
R$1.620.584,64, (Hum milhão seiscentos e vinte mil, quinhentos e oitenta e quatro  reais e 
sessenta e quatro centavos). Salvador/BA, 25 de abril de 2022. Crispina das Graças Pereira 
Soares- Pregoeira.

O Secretário da SDR no uso de suas atribuições em conformidade com o Art. 112, XVI, Lei 
Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2022, para o objeto 
adjudicado. Salvador /BA 25 de abril de 2022. Jeandro Laytynher Ribeiro Secretário.
<#E.G.B#652349#5#707494/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#652415#5#707573>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 - (SEC / UNEB CAMPUS 
IX) - O PREGOEIRO OFICIAL DO DCH - CAMPUS IX DA UNEB, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. Objeto: Reforma Centro Cirúrgico e Clínica Veterinária de Ensino - DCH - 
Campus IX - Barreiras. Empresa Adjudicária - UTP - INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕERS LTDA, 
CNPJ: 07.329.802/0001-99; Lote: ÚNICO Valor total: R$478.756,07 (quatrocentos e setenta e 
oito mil setecentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). Critério de julgamento: Menor Fator 
“k”: 0,80. Barreiras - BA, 25/04/2022. Vandeilson Ribeiro de Souza. Pregoeiro Oficial.
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 - (SEC / UNEB CAMPUS 
IX) O PREGOEIRO OFICIAL DO DCH - CAMPUS IX DA UNEB, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. Objeto: Reforma Centro Cirúrgico e Clínica Veterinária de Ensino - DCH - 
Campus IX - Barreiras. Empresa Adjudicária - UTP - INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕERS LTDA, 
CNPJ: 07.329.802/0001-99; Lote: ÚNICO Valor total: R$478.756,07 (quatrocentos e setenta e 
oito mil setecentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). Critério de julgamento: Menor Fator 
“k”: 0,80. Barreiras - BA, 25/04/2022. Vandeilson Ribeiro de Souza. Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#652415#5#707573/>
<#E.G.B#652413#5#707571>
HOMOLOGAÇÃO - O Diretor do DCH - Campus IX da UNEB, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 106, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado da supramenciona-
da licitação e adjudica o objeto contratual em favor da vencedora. Barreiras - BA, 25/04/2022. 
Reginaldo Conceição Cerqueira - Diretor.
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 - O Diretor do DCH - Campus IX da 
UNEB, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 106, Lei Estadual n° 9.433/2005, 
homologa o resultado da supramencionada licitação e adjudica o objeto contratual em favor da 
vencedora. Barreiras - BA, 25/04/2022. Reginaldo Conceição Cerqueira - Diretor.
<#E.G.B#652413#5#707571/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#652289#5#707434>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 - UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHA - UESB
O PREGOEIRO OFICIAL da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHA - UESB, 
em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital de Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Prestação de serviço de transporte 
rodoviário (intermunicipal e interestadual) de pessoal em caráter eventual, em veículo do tipo 
micro-ônibus e ônibus executivo. Empresa adjudicatária: Rota Transportes Rodoviários Ltda 
venceu o lote 01 ofertando o valor de R$ 649.800,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e 
oitocentos reais) e o lote 02 no valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais). Valor 
Total: R$ 1.279.800,00 (um milhão e duzentos e setenta e nove mil e oitocentos reais). Vitória da 
Conquista - BA, 25/04/2022. (Adriano Camilo Magalhães) Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 019/2022, para o objeto adjudicado supramencionado. Vitória da 
Conquista - BA, 25/04/2022.
<#E.G.B#652289#5#707434/>
<#E.G.B#652325#5#707475>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 - UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHA - UESB
O PREGOEIRO OFICIAL da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHA - UESB, 
em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital de Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Material de Consumo 
(Material de expediente). Empresas adjudicatárias: EDSON RIBEIRO CERQUEIRA ME venceu 
os lotes 01, 02 e 03 cotando os valores de R$ 68.149,19 (sessenta e oito mil e cento e quarenta 
e nove reais e dezenove centavos), R$ 2.927,80 (dois mil e novecentos e vinte e sete reais e 
oitenta centavos) e R$ 3.464,25 (três mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos); PROTESE VIDA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR EIRELI venceu o lote 04 
cotando o valor de R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais); ILMACIA LIMA FERREIRA 
CARVALHO venceu o lote 05 cotando o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Valor Total: 
R$ 95.141,24 (noventa e cinco mil e cento e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos).O lote 
06 será encaminhado para a autoridade competente para revogação. Vitória da Conquista - BA, 
25/04/2022. (Tatiana Vieira dos Santos Paiva) Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 015/2022, para o objeto adjudicado supramencionado. Vitória da Conquista - 
BA,25/04/2022.
<#E.G.B#652325#5#707475/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#652264#5#707408>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2022 - SEINFRA
O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições, resolve, declarar DESERTA a 
licitação supramencionada, tendo por objeto a Pavimentação em TSD nos Acessos a BA-560 no 
Município de Rio do Pires, extensão 3,34 km, em razão de não acudirem interessados. Salvador/
BA, 22/04/2022 - Marcus Cavalcanti - Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#652264#5#707408/>
<#E.G.B#652385#5#707542>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 009/2022 - SEINFRA
A Comissão Permanente de Licitação - CPL da SEINFRA, em conformidade com a Lei Estadual 
nº. 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referida, cujo objeto é a Recuperação do Acesso à rodovia BA 084 em Revestimento Primário, 
trecho: Entr. BA.084 - Comunidade Cova d’Agua (Nova Soure) - Estrada para Araci, extensão 
11 km Empresa vencedora Queiroz Pimentel Serviços Ltda. CNPJ nº 02.335.428/0001-10. Valor 
total 1.635.537,68 (um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais e 
sessenta e oito centavos). Critério de Julgamento: Menor Preço, resultante da aplicação linear do 
menor multiplicador único “K” proposto de 0,80 (zero vírgula oitenta), sobre os preços unitários. 
Salvador/BA, 25/04/2022. Alexinaldo Negreiros da Silva/Presidente da Comissão.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições e com fundamento no Art. 106 da 
Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado da supramencionada licitação e adjudica o 
objeto contratual em favor da empresa vencedora Queiroz Pimentel Serviços Ltda. Salvador/BA, 
25/04/2022. Marcus Cavalcanti/Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#652385#5#707542/>
<#E.G.B#652400#5#707558>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 041/2022 - SEINFRA
O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições, resolve, declarar DESERTA a licitação 
supramencionada, tendo por objeto a Pavimentação em TSD com Capa Selante nos Acessos 
a BR-135 no Município de Cocos, extensão 6,21 km, em razão de não acudirem interessados. 
Salvador/BA, 25/04/2022 - Marcus Cavalcanti - Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#652400#5#707558/>

Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Energia,  Transportes 
e Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#652241#5#707378>
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CP n.º 01/2022 - AGERBA

Processo nº. 081.2177.2021.0003434-82. Objeto: Outorga de Permissão de Serviço Público de 
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado da Bahia, através do 
SLIC, Subsistema complementar, com veículos tipo Microônibus, na linha n.º 2310 - SERRA 
DOURADA X SANTANA. - 04 (quatro) vagas. Decisão da Diretoria da Agerba, em regime 
de colegiado através da Ata 10/2022, item 22, com fundamento no art. 106, Lei Estadual n° 
9.433/2005, homologa o resultado da supramencionada licitação e adjudica o objeto contratual 
em favor do licitante vencedor Sr. João Pereira Neto. Salvador, 25 de abril de 2022. CARLOS 
HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS - Diretor Executivo
<#E.G.B#652241#5#707378/>
<#E.G.B#652242#5#707380>
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CP n.º 04/2022 - AGERBA

Processo nº. 081.2177.2021.0003432-11. Objeto: Outorga de Permissão de Serviço Público de 
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado da Bahia, através do 
SLIC, Subsistema complementar, com veículos tipo Microônibus, na linha n.º 2307 - SÃO FELIX 
DO CORIBE X SERRA DOURADA. - 01 (uma) vaga. Decisão da Diretoria da Agerba, em regime 
de colegiado através da Ata 10/2022, item 19, com fundamento no art. 106, Lei Estadual n° 
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9.433/2005, homologa o resultado da supramencionada licitação e adjudica o objeto contratual 
em favor do licitante vencedor Sr. Edinilzo Batista de Souza. Salvador, 25 de abril de 2022. 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS - Diretor Executivo
<#E.G.B#652242#6#707380/>
<#E.G.B#652243#6#707381>
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CP N.º 05/2022 - AGERBA

Processo n.º 081.2173.2021.0003194-00. Objeto: Outorga de Permissão de Serviço Público de 
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado da Bahia, através do 
SLIC, Subsistema complementar, com veículos tipo Microônibus, na linha n.º 2308 - GUANAMBI 
X POVOADO DE FEIRINHA (CARINHANHA). - 01 (uma) vaga. Decisão da Diretoria da Agerba, 
em regime de colegiado através da Ata 10/2022, item 15, com fundamento no art. 106, Lei 
Estadual n.° 9.433/2005, homologa o resultado da supramencionada licitação e adjudica o objeto 
contratual em favor do licitante vencedor Sr. Kleber Alves dos Santos. Salvador, 25 de abril de 
2022. CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS - Diretor Executivo
<#E.G.B#652243#6#707381/>
<#E.G.B#652356#6#707507>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 030/2021 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA / AGERBA
O DIRETOR EXECUTIVO DA AGERBA, no uso de suas atribuições, declara DESERTA a 
licitação em referência, que tem por objeto a exploração, por meio de permissão, de 03 (três) 
vagas no Subsistema Complementar - SLIC, integrante do Sistema de Transporte Rodoviário In-
termunicipal de Passageiros do Estado da Bahia - SRI, na Linha nº 2115- FEIRA DE SANTANA 
- RETIROLÂNDIA - em razão de não acudirem interessados, de acordo com as informações 
constantes nos autos do processo nº. 081.0556.2020.0001721-41. Salvador - Ba, 25 de abril de 
2022. Carlos Henrique Martins. Diretor Executivo da AGERBA.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 126/2021 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA / AGERBA
O DIRETOR EXECUTIVO DA AGERBA, no uso de suas atribuições, declara DESERTA a 
licitação em referência, que tem por objeto a exploração, por meio de permissão, de 10 (dez) 
vagas no Subsistema Complementar - SLIC, integrante do Sistema de Transporte Rodoviário In-
termunicipal de Passageiros do Estado da Bahia - SRI, na Linha nº 2211 - CRUZ DAS ALMAS X 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - em razão de não acudirem interessados, de acordo com as 
informações constantes nos autos do processo nº. 081.0556.2021.0001641-49. Salvador - Ba, 
25 de abril de 2022. Carlos Henrique Martins. Diretor Executivo da AGERBA.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 061/2021 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA / AGERBA
O DIRETOR EXECUTIVO DA AGERBA, no uso de suas atribuições, declara DESERTA a 
licitação em referência, que tem por objeto a exploração, por meio de permissão, de 12 (doze) 
vagas no Subsistema Complementar - SLIC, integrante do Sistema de Transporte Rodoviário In-
termunicipal de Passageiros do Estado da Bahia - SRI, na linha nº 2114 - FEIRA DE SANTANA 
X CONCEIÇÃO DO COITÉ em razão de não acudirem interessados, de acordo com as 
informações constantes nos autos do processo nº. 081.0556.2020.0001715-01. Salvador - Ba, 
25 de abril de 2022. Carlos Henrique Martins. Diretor Executivo da AGERBA.
<#E.G.B#652356#6#707507/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#652163#6#707278>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022014 - SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS / COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E 
DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB
O Pregoeiro Oficial da CERB, em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/16, Lei 
Complementar nº 123/06 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Filtro Ascendente, Vazão 1,0 1,5 e 2,0 L/S, 
sem Instalação. Empresa(s) adjudicatária(s): IDEAL SAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Lote 
Único, perfazendo o valor global de R$1.899.999,96 (um milhão, oitocentos e noventa e nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). Salvador - BA, 13/04/2022. 
Sidney Souza Nascimento - Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Presidente da CERB, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 8, 
do Decreto Federal nº 5.450/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 2022014, para 
o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). Salvador - BA, 19/04/2022. Alexsandro Freitas 
Silva - Diretor Presidente.
<#E.G.B#652163#6#707278/>
<#E.G.B#652164#6#707279>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022003 - SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS / COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E 
DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB
O Pregoeiro Oficial da CERB, em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/16, Lei Complementar 
nº 123/06 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: aquisição de PAR DE RECEPTORES GNSS RTK-UHF COM COLETOR 
DE DADOS, SOFTWARE DE COLETA DE DADOS, SOFTWARE DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS E ACESSÓRIOS. Empresa(s) adjudicatária(s): WHBN EQUIPAMENTOS 

TOPOGRÁFICOS LTDA, Lote Único, no valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
Salvador - BA, 19/04/2022. Sidney Souza Nascimento - Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Presidente da CERB, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 8, 
do Decreto Federal nº 5.450/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 2022003, para 
o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). Salvador - BA, 19/04/2022. Alexsandro Freitas 
Silva - Diretor Presidente.
<#E.G.B#652164#6#707279/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#652197#6#707319>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021 - SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE - SEMA / INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Instituto do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - INEMA, em conformidade com a Lei Estadual nº. 9.433/05 e disposições do Edital 
da Licitação, após análise e julgamento da proposta de preço e habilitação, torna público o 
resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Prestação de serviço para reconhecimento e 
complementação cadastral de barragens fiscalizadas pelo INEMA. Empresa Vencedora: MMC 
ENGENHARIA LTDA. Valor Global: R$ 1.853.819,91 (um milhão, oitocentos e cinquenta e três 
mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e um centavos). 
Salvador - BA, 25/04/2022 - Tanila Bispo da Cunha - Presidente da Comissão de Licitação.
Homologação e Adjudicação
A Diretora Geral do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o art. 106 da Lei Estadual nº. 9.433/05, homologa o 
resultado da Tomada de Preços nº. 002/2021 e adjudica o objeto supra mencionado.
Salvador - BA, 25/04/2022 - Daniella Teixeira Fernandes de Araújo - Diretora Geral do INEMA 
em Exercício. 

<#E.G.B#652197#6#707319/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#652291#6#707441>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2022. ID: 927936 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público 
o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Materiais de uso Hospitalar 
(Tira Reagente, Cânula e Sonda) para compor o sistema de Registro de Preços.  Empresa (s) 
adjudicatária (s): CIRURGICA FERNANDES COM DE MAT CIRURGICOS E HOSPITALARES 
SOC LTDA. CNPJ N°: 61.418.042/0001-31. Lote: 02. Valor do Lote: R$ 184.000,00 (cento e 
oitenta e quatro mil reais).  PRONTO MEDICO COMERCIO E SERVICOS EIRELLI. CNPJ N°: 
10.389.446/0001-03. Lote: 04. Valor do Lote: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).  Valor 
total do(s) Lote(s): R$ 189.500,00 (cento e oitenta e nove mil e quinhentos reais). Lote (s) 
Fracassado (s): 01 e 03. Critério de julgamento: Menor Preço. Salvador - BA. PRISCILA DE 
OLIVEIRA- Pregoeiro (a) Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
161/2022, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 22/04/2022. ADÉLIA MARIA 
CARVALHO DE MELO PINHEIRO - SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA.
<#E.G.B#652291#6#707441/>
<#E.G.B#652293#6#707443>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022. ID: 920671 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) PREGOEIRO (A) 
OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. Objeto: Aquisição de Equipamento de Uso Hospitalar (Tomada para ar 
comprimido), para compor o sistema de “Registro de Preços”. Empresa (s) adjudicatária (s): 
PROTEC EXPORT IND COM IMPORT E EXPORT DE EQUIP MEDICOS HOSPITALARES. 
CNPJ nº: 06.207.441/0001-45. Lote: 01. Valor do Lote: R$ 285.984,00 (duzentos e oitenta e 
cinco mil novecentos e oitenta e quatro reais). Valor Total do Lote: R$ 285.984,00 (duzentos e 
oitenta e cinco mil novecentos e oitenta e quatro reais). Critério de julgamento: Menor Preço 
Salvador - BA.  Cristina de Oliveira Santana Torres - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 043/2022, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 24/04/2022. 
ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO- Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#652293#6#707443/>
<#E.G.B#652422#6#707580>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2022. ID: 926534  - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Materiais de uso 
Hospitalar com critério de comodato (KIT DE MONITORIZAÇÃO PAM), para compor o sistema 
de Registro de Preços.  Empresa (s) adjudicatária (s): UTICOR COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. CNPJ N°: 01.230.254/0001-69. Lote: 02. Valor do 
Lote: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). Valor total do(s) Lote(s): R$ 72.000,00 (setenta 
e dois mil reais). Lote Fracassado: 01. Critério de julgamento: Menor Preço. Salvador - BA. 
PRISCILA DE OLIVEIRA- Pregoeiro (a) Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
127/2022, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 24/04/2022. ADÉLIA MARIA 
CARVALHO DE MELO PINHEIRO - SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA.
<#E.G.B#652422#7#707580/>
<#E.G.B#652425#7#707585>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2022. ID: 924174 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) PREGOEIRO (A) 
OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. OBJETO: Aquisição de Materiais de uso Hospitalar (Agulha Hipodérmica) 
“Registro de Preços”. Adjudicatária(s): INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA. CNPJ Nº: 
59.309.302/0001-99. Lote: 06. Valor do lote: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). PROCIMED 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSP E ODONTOLOGICOS LTDA. CNPJ Nº: 
33.961.969/0001-88. Lote: 03 e 04. Valor do lote: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais). QUALITYMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAS HOSPITALARES EIRELI. CNPJ Nº: 
38.109.645/0001-30. Lote: 05.  Valor do lote: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Valor Total do 
Lote: R$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais). Lote fracassado: 
02. Lote deserto: 01. Critério de julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Mariana de Assis 
Bispo. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 079/2022 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - 
Bahia, 24/04/2022. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro- Secretária da Saúde do Estado 
da Bahia.
<#E.G.B#652425#7#707585/>
<#E.G.B#652245#7#707383>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 - ID: 926318. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Medicamentos “Registro de Preço”. Empresa(s) adjudicatária(s): 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ: 44.734.671/0001-
51. Lote(s): 02. Valor do(s) Lote(s): R$ 80.902,00 (oitenta mil e novecentos e dois reais). 
MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTES 
LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote(s): 01. Valor do(s) Lote(s): R$ 63.840,00 (sessenta 
e três mil oitocentos e quarenta reais). SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote(s): 06. Valor do(s) Lote(s): R$ 4.601,60 (quatro mil 
seiscentos e um reais e sessenta centavos). Valor total do(s) Lote(s): R$ 149.343,60 (cento e 
quarenta e nove mil trezentos e quarenta e três reais e sessenta centavos). Lote fracassado: 
03 (SUFENTANILA  citrato solução injetável 5mcg/ml ampola de 2ml). Lote(s) deserto(s): 04 
(FENOTEROL bromidrato solução oral 5mg/ml frasco 20ml), 05 (SOLUCAO eletrolítica com 
bicarbonato 5.000ml), 07 (SUFENTANILA citrato solução injetável 0,05mg/ml ampola de 1ml) 
e 08 (SOLUCAO eletrolítica com bicarbonato 5.000ml). Critério de julgamento: Menor preço. 
Salvador - BA. FABIOLA PINEIRO CORDEIRO. Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 039/2022, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 24/04/2022. ADÉLIA 
MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#652245#7#707383/>
<#E.G.B#652246#7#707384>
SAFTEC- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2022.
PROCESSO Nº 019.5022.2022.0034268-43 - CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC - 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: RECORDATI RARE DISEASES. OBJETO: 
CISTEAMINA COLÍRIO 0,5%- 42 UNIDADES. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$271.492,47 
(duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos) - 
AMPARO LEGAL: Art. 59, inciso IV da Lei Estadual nº. 9.433 de 01 de março de 2005, com base 
na Lei Federal nº. 8.666/93.

Salvador,17/04/2022- Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro- Secretária da Saúde.
<#E.G.B#652246#7#707384/>
<#E.G.B#652290#7#707438>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022 - ID: 927738. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Medicamentos “Registro de Preço”. Empresa(s) adjudicatária(s): 

BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA. CNPJ: 
60.831.658/0021-10. Lote(s): 05 e 09. Valor do(s) Lote(s): R$ 701.750,00 (setecentos e um 
mil setecentos e cinquenta reais). CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA. CNPJ: 44.734.671/0001-51. Lote(s): 02. Valor do(s) Lote(s): R$ 142.500,00 (cento e 
quarenta e dois mil quinhentos reais). MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA HOSPITALAR 
DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 04, 06 e 10. Valor 
do Lote: R$ 351.355,00 (trezentos e cinquenta e um mil trezentos e cinquenta e cinco reais). 
MS HOSPITALAR EIRELI. CNPJ: 36.191.620/0001-00. Lote: 07. Valor do Lote: R$ 8.360,00 
(oito mil trezentos e sessenta reais). SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote: 08. Valor do Lote: R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos 
e cinquenta reais). Valor total do(s) Lote(s): R$ 1.208.215,00 (um milhão duzentos e oito mil 
duzentos e quinze reais). Lote(s) deserto(s): 01 (EFEDRINA sulfato solução injetável 50mg) 
e 03 (BENZOATO de benzila emulsão 250mg/mL fr. 100mL). Critério de julgamento: Menor 
preço. Salvador - BA. FERNANDO LIMA PINTO. Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 063/2022, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 24/04/2022. ADÉLIA 
MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#652290#7#707438/>
<#E.G.B#652294#7#707442>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 - ID: 928540. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Medicamentos “Registro de Preço”. Empresa(s) adjudicatária(s): 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ: 67.729.178/0006-53. Lote(s): 02.  
Valor do(s) Lote(s): R$ 1.455.020,00 (um milhão quatrocentos e cinquenta e cinco mil e vinte 
reais). ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 34.707.920/0001-66. 
Lote(s): 07.  Valor do(s) Lote(s): R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais). SALVADOR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote(s): 06.  
Valor do(s) Lote(s): R$ 20.247,50 (vinte mil duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
centavos). Valor total do(s) Lote(s): R$ 1.555.767,50 (um milhão quinhentos e cinquenta e 
cinco mil setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). Lote(s) deserto (s): 03 
(TICAGRELOR 90mg comprimido revestido). Lote(s) fracassado (s): 01 (GLICOSE solução 
injetável 50% 10mL), 04 (ALCOOL etilico 70% solução antisseptica uso externo frasco com 
100mL), 05 (VASELINA liquida 100% grau farmacêutico frasco com 100ml) e 08 (ALCOOL 
etilico 70% solução antisseptica uso externo frasco com 100mL). Critério de julgamento: Menor 
preço. Salvador - BA. FERNANDO LIMA PINTO. Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 077/2022, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 22/04/2022. ADÉLIA 
MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#652294#7#707442/>
<#E.G.B#652195#7#707316>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2021 - 908566 - SESAB/
CHVC A PREGOEIRA DO SESAB/CHVC, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos para Assistência 
Farmacêutica (Família 65.02). Empresa adjudicatária: Opem Representação Importadora e 
Distribuidora Ltda - CNPJ nº 38.909.503/0001-57 . Itens: 02, 04. Valor total: R$ 539.010,00 
(quinhentos e trinta e nove mil e dez reais). Critério de julgamento: menor preço por item - Vitória 
da Conquista - BA, 25/04/2022. ELISETE DE OLIVEIRA SANTOS NERI -  Pregoeira Oficial.  
HOMOLOGAÇÃO A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
ELETRÔNICO nº 082/2021, para o objeto adjudicado supramencionado. Vitória da Conquista - 
BA, 25/04/2022. ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO - SECRETARIA DA SAUDE 
DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#652195#7#707316/>
<#E.G.B#652238#7#707375>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 -SESAB/HOSPITAL 
GERAL DE CAMAÇARI-A PREGOEIRA OFICIAL DO HOSPITAL GERAL DE CAMAÇARI, 
em conformidade com a Lei Estadual n° 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, 
torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Material 
Médico Hospitalar Parte III. Empresas vencedoras: GALMED COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI Lotes/Edital: 02 e 03 R$ 3.630,00 (três mil e seiscentos e trinta reais), 
ADIB PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA Lote/Edital: 01 R$ 5.519,40 (cinco mil 
quinhentos e dezenove reais e quarenta centavos). O lote/Edital 04 resultou fracassado na 
licitação. Valor Global do certame: R$ 9.149,40 (nove mil cento e quarenta e nove reais 
e quarenta centavos) Critério de Julgamento: Menor Preço/Especificações/parecer técnico.. 
Camaçari, 24/04/2022, Denize do Nascimento Dias- Pregoeira Oficial.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 121, XXXIV para o pregão eletrônico, Lei Estadual n° 9.433/2005, adjudica 
o objeto em favor da vencedora e homologa o resultado do Pregão para o objeto supramencio-
nado- Dra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#652238#7#707375/>

SERVIÇOS GRÁFICOS
EGBA: 71 3116 2837/2838 • www.egba.ba.gov.br
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Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
<#E.G.B#652224#8#707362>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 - FUNDAÇÃO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BAHIA.
A PREGOEIRA OFICIAL DA HEMOBA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Freezer Vertical. Lote Único: Empresa INDREL - Indústria de Refrigeração 
Londrinense LTD. CNPJ: 78.589.504/0001-86 - Valor total: R$ 125.880,00 (Cento e vinte e 
cinco mil, oitocentos e oitenta reais) - Critério de julgamento: menor preço - Salvador/Bahia, 
25/04/2022 - Sirlei Márcia Santos Ferreira dos Santos - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO O DIRETOR GERAL DA HEMOBA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 016/2022, para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador/Bahia, 25/04/2022. 
Anelisa Schittini Costa Streva - Diretora Geral.
<#E.G.B#652224#8#707362/>

Instituto de Perinatologia da Bahia – IPERBA
<#E.G.B#652338#8#707489>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2022 - SESAB/IPERBA
A PREGOEIRA OFICIAL DO INSTITUTO DE PERINATOLOGIA DA BAHIA, em conformidade 
com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado 
da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Ventiladores. Empresas adjudicatá-
rias: IMPERIO ELETRO E INFORMATICA EIRELI, CNPJ: 33.721.795/0001-86 - Lotes: 01 e 
03. Valor total da Proposta: R$ 7.474,90 (sete mil quatrocentos e setenta e quatro e noventa 
centavos) e FUTURA CLIMATIZAÇÃO DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ: 
30.430.226/0002-74 - Lote: 02. Valor total da Proposta: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote. Salvador-BA, 25/04/2022. Maria 
Auxiliadora Drummond Pinto Dantas - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art.112, XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 009/2022, para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador-BA, 25/04/2022. 
Dra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro - Secretária da Saúde
<#E.G.B#652338#8#707489/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#652191#8#707310>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 - SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA/POLÍCIA CIVIL DA BAHIA O Pregoeiro Oficial do Departamento de 
Planejamento, Administração e Finanças/Comissão Setorial de Licitação, em conformidade com 
a Lei Estadual n° 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: Prestação de serviço de Fornecimento de Alimentação aos 
Custodiados da Justiça na Delegacia Territorial do município de Feira de Santana-BA. Empresa 
vencedora: WC Comercio de Generos Alimenticios LTDA CNPJ: 26.275.429/0001-85 Valor total: 
R$ 208.800,00(duzentos e oito mil e oitocentos reais). Salvador- BA, 20/04/2022 Jefferson Ibis 
Araujo Schmegel - Pregoeiro Oficial. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO A Delegada Geral 
da Polícia Civil da Bahia, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 121, XXXIV, Lei 
Estadual n° 9.433/2005, adjudica o objeto em favor da vencedora e homologa o resultado do 
Pregão para o objeto supramencionado. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da Polícia 
Civil da Bahia.
<#E.G.B#652191#8#707310/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#652214#8#707347>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - PMBA/CPE
A PREGOEIRA OFICIAL DO CPE, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Mobiliário. Família:71.10. Empresa adjudicatária: CADEIRA E CIA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 09.046.339/0001-01. LOTE: Único. Valor 
total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 22/04/2021, Salvador, BA, Ana Cristina de Jesus 
Rocha - Sd 1ª Cl PM - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O COMANDANTE DE POLICIAMENTO ESPECIALIZADO DA POLÍCIA MILITAR, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o 
resultado do Pregão eletrônico nº 007/2022 do CPE, para o objeto adjudicado supramencionado. 
BA, 22/04/2021. CEL PM MANUEL PAULO MUNIZ JUNIOR - COMANDANTE DO CPE.
<#E.G.B#652214#8#707347/>
<#E.G.B#652412#8#707570>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 - SSP/PMBA/ 
8ºBPM-PORTO SEGURO
O PREGOEIRO OFICIAL DO 8º BPM, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: aquisição de material de expediente de escritório-Demanda anual 2022-Do 8º 
BPM, 7ªCIPM/Eunápolis e CIPPA/PS. Empresa adjudicatária: Papelaria Star Eirelli - CNPJ: 

02.750.806/0001-22. Vencedora dos 29 itens no valor total: R$ 22.850,79 (Vinte e dois mil 
oitocentos e cinquenta reais e setenta e nove centavos). Critério de julgamento: Menor preço por 
item. Porto Seguro/BA, 22/04/2022. Adilson Santana-Subten PM-Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Comandante Geral da Polícia Militar, no uso de suas atribuições, em conformidade com o 
art. 112, XVI, Lei Estadual 9.433/05, homologa o resultado do Pregão Presencial nº 018/2022, 
Processo SEI 030.2322.2022.0022964-02, para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador/
BA, 22/04/2022. Paulo José Reis de Azevedo Coutinho - Cel PM - Comandante Geral.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 - SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA/ 8º BPM-PORTO SEGURO
O PREGOEIRO OFICIAL DO 8º BPM, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: aquisição de água mineral em galão de 20 litros e gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis - demanda 8ºBPM durante o Curso de Formação de Soldado-CFSdPM 2021-2022. 
Empresa adjudicatária: Comercial de Alimentos Independência Eireli - CNPJ: 11.472.777/0001-
75. Vencedora dos 33 itens no valor total: R$ 12.999,84 (Doze mil novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e quatro centavos). Critério de julgamento: Menor preço por item. Porto Seguro/
BA, 25/04/2022. Adilson Santana-Subten PM-Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Comandante do 8º Batalhão da Polícia Militar, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual 9.433/05, homologa o resultado do Pregão Presencial nº 
027/2022, Processo SEI 030.2322.2022.0047029-12, para o objeto adjudicado supramenciona-
do. Porto Seguro/BA, 25/04/2022. Alexandre Costa de Souza - Ten Cel PM - Comandante do 
8º BPM.
<#E.G.B#652412#8#707570/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#652283#8#707429>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - (SSP/BA/CBMBA).
A PREGOEIRA OFICIAL DO CBMBA/15º GBM, em conformidade com a Lei Estadual nº 
9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Material de Informática. Empresas adjudicatárias: CASA DESIGN DIS-
TRIBUIDORA LTDA-ME. CNPJ nº 95.437.877/0001-50. Lote: 10. Valor total: R$ 3.945,00 (três 
mil novecentos e quarenta e cinco reais); COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI. CNPJ nº 
10.942.831/0001-36. Lote: 2. Valor total: R$ 381,00 (trezentos e oitenta e um reais); IMPERIO 
ELETRO E INFORMATICA EIRELI. CNPJ nº 33.721.795/0001-86. Lotes: 4 e 6. Valor total: R$ 
432,95 (quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos). Critério de julgamento: 
Menor Preço. Paulo Afonso - BA, 25/04/2022. Jéssica de Souza Moreira Silva - SD BM - Pregoeira 
Oficial. HOMOLOGAÇÃO: O Comandante Geral do 15º Grupamento de Bombeiros, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 002/2022, para os objetos adjudicados supramencionados. 
BA, 25/04/2022. Tarcísio Ribeiro do Vale - TEN CEL BM, Comandante do 15º GBM.
<#E.G.B#652283#8#707429/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#652233#8#707370>
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022 (SETRE/SUDESB)
A Comissão de Licitação da SUDESB, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital de Licitação, torna público o julgamento de habilitação da licitação acima 
referida, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DAS REFORMAS DO ESTÁDIO WALTER 
RIBEIRO EM REMANSO/BA E ESTÁDIO FRANCISCO ASSIS ROCHA EM SENTO SÉ/BA. 
Empresas habilitadas: Ferreira Costa Engenharia e Projetos Ltda. Salvador/BA.  25/04/2022 - 
Osvan Rodrigo dos Santos Ramos - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#652233#8#707370/>
<#E.G.B#652254#8#707394>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021 - ( SETRE/SUDESB)
A Comissão de Licitação da SUDESB, em conformidade com a Lei Estadual 9.433/2005 
e disposições do Edital de Licitação, torna público o resultado do lote VII da licitação acima 
referida. Objeto: CONTRATAÇÃO, POR LOTES DISTINTOS E AUTÔNOMOS, DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS EM DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA. 
Empresa vencedora (Lote VII): Ferreira Costa Engenharia e Projetos Ltda - EPP (CNPJ: 
15.384.511/0001-21), com o Fator Multiplicador “K”= 0,83 (zero vírgula oitenta e três). Critério 
de julgamento: Menor Preço (Fator “K”). Salvador/BA. 25/04/2022 - Osvan Rodrigo dos Santos 
Ramos - Presidente da Comissão.
Adjudicação e Homologação
O Diretor Geral da SUDESB no uso de suas atribuições homologa o resultado da supracitada 
licitação e adjudica o objeto contratual em favor da empresa vencedora. Salvador/BA. 25/04/2022. 
Vicente José de Lima Neto - Diretor Geral.
<#E.G.B#652254#8#707394/>

DIÁRIO OFICIAL
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SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#652373#9#707527>
SECRETARIA DE TURISMO
RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022, SUINVEST.
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação / SETUR, em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referida. Objeto: Contratação de Postos de Vigilância 
e Segurança Patrimonial para o SAT (Posto de Serviço de Atendimento ao Turista) do 
Pelourinho, Salvador - Ba. EMPRESA VENCEDORA: PARCEIRO SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 
34.465.201/0001-86, nos termos da ata juntada aos autos. VALOR TOTAL: R$ 181.699,80 (cento 
e oitenta e um mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO. Salvador- BA, 25 de abril de 2022 - Isa Behrens - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO
O Secretário de Turismo, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 
002/2022 - SUINVEST, que tem por objeto: Contratação de Postos de Vigilância e Segurança 
Patrimonial para o SAT (Posto de Serviço de Atendimento ao Turista) do Pelourinho, 
Salvador - Ba.  EMPRESA VENCEDORA: PARCEIRO SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 
34.465.201/0001-86, nos termos da ata juntada aos autos. VALOR TOTAL: R$ 181.699,80 
(cento e oitenta e um mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).  CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. Salvador- BA, 25 de abril de 2022. LUIS MAURÍCIO 
BACELLAR BATISTA - Secretário de Turismo.
<#E.G.B#652373#9#707527/>

RECURSOS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#652416#9#707574>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2022

A Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, situada na Av. Luiz Viana Filho, 
250, Av. II, Conjunto SEPLAN - CAB comunica aos interessados que o Diretor, no uso de 
suas atribuições, CONHECE do Recurso impetrado TEMPESTIVAMENTE, contra a decisão 
do PE 05/2022. Com fundamento no julgamento da Comissão de Licitação, entende pelo 
INDEFERIMENTO do Recurso impetrado pela CELTROVIC COMÉRCIO DE PEÇAS E 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME e pelo INDEFERIMENTO do Direito de Petição 
impetrado pela RESECO EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO mantendo 
a decisão da Pregoeira. O julgamento do Recurso na íntegra está no site www.car.ba.gov.
br.Salvador, 25 de abril de 2022. Wilson José Vasconcelos Dias. Diretor Executivo.
<#E.G.B#652416#9#707574/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652604#9#707773>
NOTIFICAÇÃO
A Comissão de Tomada de Contas Especial constituída pela Portaria nº 8.678/2016, do 
Secretário de Educação do Estado da Bahia, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 
11.10.2016, com base no parágrafo único, do art. 79 da Lei nº 2.322/1966; na Lei 9.433/2005; no 
Decreto nº 9.266/2004 e na Resolução nº 1403/2016 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, 
vem NOTIFICAR o Sr. Everaldo Souza dos Santos acerca da instauração do processo de 
Tomada de Contas Especial, Processo SEI nº 011.14928.2022.0029717-17, mediante Portaria 
nº 966/2022, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 21/04/2022, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento desta, querendo, efetue o pagamento da quantia 
original reclamada, devidamente atualizada, ou apresente defesa no que tange ao cumprimento 
das obrigações relativas à prestação de Contas dos Recursos do Transporte Escolar-PETE, 
instituído pela Lei Estadual nº 9.433/2005, Decreto Estadual nº 9.266/2004 e pelas Leis Federais 
nº 9.394/96 e 10.709/2003, que disciplinam as transferências de recursos financeiros diretamente 
aos Municípios que realizam transporte escolar de alunos do ensino médio da rede pública 
estadual, residentes na zona rural, manifestado por meio do Termo de Adesão nº 376/2009, 
celebrado entre o Município de Piraí do Norte/BA e o Estado da Bahia, referente ao ano de 2019. 
O presente termo assinado em 04/03/2009, com vigência de 5 (cinco) anos, renovando-se auto-
maticamente por igual período, desde que verificadas as hipóteses previstas nos artigos 5º e 7º 
da Lei Estadual nº 11.359/2009, que se refere à prestação de contas deste recurso anualmente 
recebido, até o dia 28 de fevereiro do ano subsequente. Informamos que quaisquer esclareci-
mentos e/ou encaminhamento de documentos deverão ser remetidos à Comissão de Tomada 
de Contas Especial, com endereço na sala nº 129 da Secretaria da Educação, localizada na 5ª 
Avenida, n° 550, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador, Bahia, Brasil, CEP 41745-000, 
telefone (71) 3115-0222, endereço eletrônico: sofia.adileu@enova.educacao.ba.gov.br, 22 de 
abril de 2022. Comissão Permanente de Tomada de Contas/SEC.
<#E.G.B#652604#9#707773/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#652396#9#707545>
JULGAMENTO DE RECURSO - TOMADA DE PREÇO Nº 009/2022 - SEINFRA
O Secretário de Infraestrutura do Estado da Bahia - SEINFRA, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no art. 202 da Lei Estadual nº 9.433/2005, decide, negar provimento ao recurso 
interposto pela licitante Cland Construção e Locação Ltda, na licitação acima referenciada. 
Salvador-BA, 25/04/2022. Marcus Cavalcanti/Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#652396#9#707545/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652520#9#707686>
DECISÃO DE RECURSO - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 - SSP/DG
O Secretário da Segurança Pública no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 203 
da Lei Estadual nº 9.433/2005, decide DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto 
pela empresa PÓRTICO CONSTRUÇÕES LTDA: NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto 
pela Empresa IFC ENGENHARIA LTDA na licitação acima referenciada, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA DESTINADAS À REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DA SEDE DO BATALHÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, 
NO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS. Salvador - BA 25/04/2022 - RICARDO CÉSAR 
MANDARINO BARRETTO - Secretário da Segurança Pública.
<#E.G.B#652520#9#707686/>

CONTRATOS

GABINETE DO GOVERNADOR
<#E.G.B#652606#9#707774>
GABINETE DO GOVERNADOR
RESUMO DO TERMO ADITIVO N° 06/2022 - CONTRATO nº 001.20.7J.PS.0
Processo nº 014.1498.2022.0000547-61 - Contratante: O Estado da Bahia, através do Gabinete 
do Governador - Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DA BAHIA - PRODEB. Prorrogação de Prazo do Contrato original por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir de 24 de abril de 2022 e renúncia ao Reajustamento Anual - Cláusula Décima 
Segunda, para o período da renovação contratual. Valor global estimado: R$ 664.021,41 
(seiscentos e sessenta e quatro mil, vinte e hum reais e quarenta e hum centavos). Unidade 
Orçamentária/Gestora: 33.101/0001 - Projeto Atividade: 2002 - Elemento de Despesa: 33.90.40 
- Fonte: 100. Salvador, 25.04.2022.
<#E.G.B#652606#9#707774/>
<#E.G.B#652593#9#707761>
          GABINETE DO GOVERNADOR - RESUMO DAS COMPRAS ART. 59, I E II - MARÇO 2022 LEI 9.433/05

Nº PROC. OBJETO FORNECEDOR QTD V. UNIT. 
(R$)

V. TOTAL 
(R$) DATA DE PAGAMENTO

2022000055053 AQUISIÇÃO DE 
SACO, PARA ACON-
DICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS 05 KG

GILDESC COMERCIO 
E DESCARTÁVELIS 
LTDA

06 17,99
107,94 17/03/2022

2022000091955     AQUISIÇÃO DE 
SABONETE LÍQUIDO

JL COMERCIO 
DE PRODULTOS 
DESCARTAVÉIS E 
LIMPEZA EIRELI

42 4,60 193,20
18/03/2022

2022000078517 AQUISIÇÃO DE 
INSETICIDA, A BASE 
DE AGUÁ

PROSPERITY 
COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA

09 5,50 49,50 17/03/2022

2022000091874 AQUISIÇÃO DE 
ÁLCOOL ETÍLICO 
70%

KOP BRASIL 
INSDUSTRIAS FAR-
MACEUTICAS LTDA

120 6,81 817,20 24/03/2022

2022000060642 AQUISIÇÃO DE 
PAPEL, TOALHA EM 
BOBINA

ALDABERTO SILVIA 
DA MOTA EIRELI

39 43,00 1.677,00 02/03/2022

2022000015779           AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIOS 
DIVERSOS

         ATEND TUDO 
COMER E SERVIÇOS 
LTDA

11 VARIAVEL 13.919,00 25/03/2022

2021000371205 AQUISIÇÃO 
DE CADEIRA 
GIRATÓRIA

TECNO2000MOBI-
LIARIO CORPOR E 
ESCOLAR

17 945,00 16.065,00 25/03/2022

<#E.G.B#652593#9#707761/>

CASA CIVIL
<#E.G.B#652602#9#707768>
CASA CIVIL
RESUMO DO TERMO ADITIVO N°09/2022 - CONTRATO nº 001.20.0E.PS.0
Processo: 014.1498.2022.0000488-76 - Contratante: O Estado da Bahia, através da Casa Civil 
- Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA - 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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PRODEB. Prorrogação de Prazo do Contrato original por mais 12 (doze) meses, contados a 
partir de 24 de abril de 2022 e renúncia ao Reajustamento Anual - Cláusula Decima Segunda, 
para o período da renovação contratual. Valor global estimado: R$762.037,59(setecentos e 
sessenta e dois mil, trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos). Unidade Orçamentária/
Gestora: 14.101/0001/14.601/0001 - Projeto Atividade: 2002/6113 - Elemento de Despesa: 
33.90.40 - Fonte: 100/128. Salvador, 25.04.2022.
<#E.G.B#652602#10#707768/>
<#E.G.B#652595#10#707763>
                          CASA CIVIL - RESUMO DAS COMPRAS ART. 59, I E II - MARÇO  2022 LEI 9.433/05

Nº PROC. OBJETO FORNECEDOR QTD V. 
UNIT. 
(R$)

V. TOTAL 
(R$) DATA DE 

PAGAMENTO
2022000075321 AQUISIÇÃO DE 

ENVELOPE, TIMBRADO, 
SACO MÉDIO

MANUELA SERVICOS 
GRAFICOS LTDA

60 3,80 228,00 24/03/2022

2022000090711 AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL 
DE 1 LITRO

KOP BRASIL 
INDÚSTRIAS FARMA-
CEUTICAS LTDA

336 6,79 2.281,44 24/03/2022

2022000046313 AQUISIÇÃO DE CLIPS 
Nº 4

CRISTINA FELISMO 
DOS SANTOS

42 2,56 107,44 15/03/2022

2022000046313 AQUISIÇÃO DE PARA 
MOUSE PAD

CRISTINA FELISMO 
DOS SANTOS

18 6,73 121,10 15/03/2022

2022000055215 AQUISIÇÃO DE 
TESOURA

CRISTINA FELISMO 
DOS SANTOS

30 11,89 356,69 03/03/2022

2022000051147 AQUISIÇÃO DE 
GUARDANAPO 18X22

JL COMERCIO 
PRODUL DESCAR E 
LIM EIRELI

300 1,18 354,00 09/03/2022

2022000075321 AQUISIÇÃO DE 
ENVELOPE, TIMBRADO, 
SACO MÉDIO

MANUELA SERVIÇOS 
GRAFICOS LTDA

60 3,80 228,00 24/03/2022

2022000046739 AQUISIÇÃO DE 
MEMÓRIA FLASH

MH COMER DE PAEL 
ELETR E INFOR 
ERELI

25 27,12 678,00 02/03/2022

<#E.G.B#652595#10#707763/>

VICE-GOVERNADORIA
<#E.G.B#652423#10#707581>
VICE GOVERNADORIA
RESUMO DO TERMO ADITIVO N°04/2022 - CONTRATO nº001.20.4B.PS.0
Processo: SEI nº 014.1498.2022.0000545-07- Contratante: O Estado da Bahia, através da Vice 
Governadoria - Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DA BAHIA - PRODEB. Prorrogação de Prazo do Contrato original por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir de 24 de abril de 2022, renúncia ao Reajustamento Anual - Cláusula Décima 
Segunda, para o período da renovação contratual e Acréscimo aproximado de 17,07597% ao 
valor global. Valor global estimado atualizado: R$ 61.421,57 (sessenta e hum mil, quatrocentos 
e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos). Unidade Orçamentária/Gestora: 07.101/0001 
- Projeto Atividade: 2002 - Elemento de Despesa: 33.90.40 - Fonte: 100. Salvador, 25.04.2022.
<#E.G.B#652423#10#707581/>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#652391#10#707548>
RESUMO DA APOSTILA Nº PGE 004/2022
Processo nº 006.0416.2021.0027251-60
Contratante: Estado da Bahia, através da Procuradoria Geral do Estado

Nº DO CONTRATO EMPRESA CONTRATADA
030/2021 HENRY EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA
038/2021 BUREAU VERITAS DO BRASIL SOCIEDADE CLASSIFICADORA E 

CERTIFICADORA LTDA 
004/2022 CONSTRUREFRI COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI ME 
015/2022 VTECH COMÉRCIO, SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA
016/2022 INTELLISISTEMAS SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO E MANUTENÇÃO 

LTDA 

Objeto: Fica alterada a Dotação Orçamentária dos aludidos instrumentos com a inclusão da 
Fonte 300 - Recursos Ordinários não vinculados do Tesouro - Exercícios Anteriores
<#E.G.B#652391#10#707548/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#652300#10#707450>
PROCESSO N° 023.1899.2021.0008599-36
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 009/SEAP/2019
PARTES: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO e o Senhor Nelson Normando de Souza. OBJETO: prorrogação 
de vigência do Contrato por mais 12 meses (doze) a contar de 19/04/22. Data da assinatura: 
19/04/2022.
<#E.G.B#652300#10#707450/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#652374#10#707529>
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2022
PARTES: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB e a Empresa Creta 
Comércio e Serviços Ltda - OBJETO: Prestação de serviços terceirizados de transportes - 
PRAZO: O prazo de vigência do contrato, a contar de 25/04/2022, será de 12 (doze) meses - 
VALOR GLOBAL:  865.145,88 (oitocentos e sessenta e cinco mil e cento e quarenta e cinco reais 
e oitenta e oito centavos) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Gestora: 3.10.301.0001, 
Fonte: 147, Projeto/atividade:  2000, Elemento de Despesa: 33.90.37  - ASSINATURAS: Lázaro 
Miguel de Jesus Pinha/Diretor Geral da ADAB e Carlos Alberto Santana Gomes/Empresa Creta 
Comércio e Serviços Ltda - DATA DA ASSINATURA: 22/04/2022
<#E.G.B#652374#10#707529/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#652446#10#707582>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 PARA DINAMIZAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS LIDERADOS POR MULHERES

ERRATA 03: PRORROGAÇÃO DE DATA FINAL DE ENVIO DAS PROPOSTAS

Onde se lê:

ETAPAS DO EDITAL DATA- HORÁRIO-ENDEREÇO
I - Data limite para envio das propostas pela OSC* Data Final:  30/04/2022

Horário: 8:30 às 17:30 horas
Endereço: Avenida Luis Viana Filho, 2ª Avenida, nº 
250, Centro Administrativo da Bahia (CAB), CEP: 
41.745.003, Salvador/Bahia

II - Sessão pública (via web) de abertura dos envelopes Data: 05/05/2022
III - Avaliação das propostas pela Comissão de Seleção, 
incluindo a divulgação do resultado preliminar  

Data: 06/05/2022 a 17/05/2022

Resultado Preliminar: 23/05/2022
IV - Apresentação de recursos contra o resultado 
preliminar

 Data: 24/05/2022 a 01/06/2022

V - Análise dos recursos e rati-retificação do resultado  Data limite: 02/06/2022 a 06/06/2022
VI - Análise do cumprimento dos requisitos e dos 
impedimentos legais, bem como a homologação do 
resultado final

Data: 07/06/2022 a 10/06/2022

VII - Celebração dos Termos de Colaboração Data: 01/07/2022 a 30/07/2022
*Serão aceitas as propostas entregues presencialmente no endereço da CAR acima mencionado 
ou enviado pelos Correios através de SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento 
(AR), postada até o dia 30/04/2022.

Leia-se:

ETAPAS DO EDITAL DATA- HORÁRIO-ENDEREÇO
I - Data limite para envio das propostas pela OSC* Data Final:  16/05/2022

Horário: 8:30 às 17:30 horas
Endereço: Avenida Luis Viana Filho, 2ª Avenida, nº 
250, Centro Administrativo da Bahia (CAB), CEP: 
41.745.003, Salvador/Bahia

II - Sessão pública (via web) de abertura dos envelopes Data: 17/05/2022

GESTÃO DOCUMENTAL
EGBA: 71 3117 2517 / 2535 • www.egba.ba.gov.br

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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III - Avaliação das propostas pela Comissão de Seleção, 
incluindo a divulgação do resultado preliminar  

Data: 17/05/2022 a 23/05/2022

Resultado Preliminar: 23/05/2022
IV - Apresentação de recursos contra o resultado 
preliminar

 Data: 24/05/2022 a 01/06/2022

V - Análise dos recursos e rati-retificação do resultado  Data limite: 02/06/2022 a 06/06/2022
VI - Análise do cumprimento dos requisitos e dos 
impedimentos legais, bem como a homologação do 
resultado final

Data: 07/06/2022 a 10/06/2022

VII - Celebração dos Termos de Colaboração Data: 01/07/2022 a 30/07/2022
*Serão aceitas as propostas entregues presencialmente no endereço da CAR acima mencionado 
ou enviado pelos Correios através de SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento 
(AR), postada até o dia 16/05/2022.
Danilo Uzêda da Cruz
Presidente da Comissão de Seleção
Processo Administrativo Nº: 035.16069.2022.0003066-41
<#E.G.B#652446#11#707582/>
<#E.G.B#652484#11#707648>
RET RAT RESUMO DE CONTRATO
CT 096/2022 CONTRATANTES: CAR/ YANMAR SOUTH AMÉRICA INDÚSTRIA DE 
MÁQUINAS LTDA.Município: Indaiatuba - SP; Publicado no D.O.E. 19/04/2021, onde se lê 
aquisição de 03 (três) Carretas Tanque Pipa de 4.000 Litros, para atender ao Convênio nº 
891.553/2019, leia-se aquisição de 15(quinze) Tratores.
<#E.G.B#652484#11#707648/>
<#E.G.B#652524#11#707690>
RESUMO DE CONTRATO
CT 105/2022 CONTRATANTES: CAR/ TERWAL MÁQUINAS LTDA.Município: Salvador-Ba; 
OBJETO: aquisição de 42 (quarenta e duas) Máquinas Forrageiras; Unidade Orçamentária: 
18.401; Função: 20; Sub-Função: 606; Programa:304; P/A/OE: 1399; Natureza da Despesa: 
44905200;Destinação de Recursos: 0.128.000000 / 0.300.000000;Valor: R$ 663.833,10;Prazo: 
12 meses; Data da Assinatura: 25/04/2022
<#E.G.B#652524#11#707690/>

Coordenação de Desenvolvimento Agrário – CDA
<#E.G.B#652378#11#707535>
RESUMO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL- AFM

PROCESSO
CONTRATADO AFM ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

077.1617.2022.0001022-69 MAAX SOLUTIONS 
COMERCIO E SERVIÇOS 
EM INFORMATICA EIRELI

39.004.00035/2022 AQUISIÇÃO DE 
PAPEL A4

R$2.265,00

Salvador, 25  de abril de 2022. Camilla Lima Batista - Coordenadora Executiva.
<#E.G.B#652378#11#707535/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#652545#11#707712>
RESUMO DO CONTRATO Nº 040/22. PROCESSO: SEI Nº 043.11409.2022.0001476-63. 
MODALIDADE: Licitação Presencial Nº 014/22. CONTRATADA: ENDEAL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Execução de Obra de Construção de 1 (uma) Unidade Escolar 
Estadual de Tempo Integral, Localizada no Município de Teixeira de Freitas - Bahia. VALOR: R$ 
27.805.998,17 (vinte e sete milhões, oitocentos e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais 
e dezessete centavos). DESTINAÇÃO DE RECURSO: 0.107.000000 - Recursos Vinculados ao 
FUNDEB; 0.114.000000 - Recursos Vinculados á Educação; 0.100.000000 - Recursos Ordinários 
não Vinculados do Tesouro; 0.108.000000 - Cota-Parte Salário Educação; 0.178.00000 - Trans-
ferenciais de Recursos de Complementação ao FUNDEB/VAAT. AÇÃO: 12.368.306.7527 - 
Construção de Unidade Escolar da Educação Básica. NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51 
- Obras e Serviços. PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses. REGIME DE EXECUÇÃO: 
Empreitada por Preço Unitários. FORMA DE PAGAMENTO: Mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, referente aos serviços realizados e aprovados pela fiscalização.  DATA DA 
ASSINATURA: 25 de abril de 2022.
<#E.G.B#652545#11#707712/>
<#E.G.B#652549#11#707716>
RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/21. FIRMADO EM: 23/08/21. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4031.2022.0006360-07. CONTRATADA: ANKARA ENGENHARIA 
LTDA. OBJETO: Prorroga o prazo de execução do supramencionado Contrato por mais 02 
(dois) meses, modificando-o para 25 de junho de 2022, sem alteração de valor.  DATA DA 
ASSINATURA: 25 de abril de 2022.

RESUMO DO 15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/19. FIRMADO EM: 27/09/19. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4031.2022.0005948-35. CONTRATADA: CERQUEIRA CORREIA 
ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Prorroga o prazo de execução do supramencionado Contrato 
por mais 30 (trinta) dias, modificando-o para 26 de maio de 2022, sem alteração do valor.  DATA 
DA ASSINATURA: 25 de abril de 2022.

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 089/21. FIRMADO EM: 13/10/21. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4116.2022.0006179-15. CONTRATADA: CONSTRUTORA JOTAELE 
LTDA. OBJETO: Prorroga o prazo de execução do supramencionado Contrato por mais 30 (trinta) 
dias, modificando-o para 10 de junho de 2022, sem alteração de valor.  DATA DA ASSINATURA: 
25 de abril de 2022.
<#E.G.B#652549#11#707716/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652605#11#707775>
RESUMO DO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2009. PROCESSO: 
011.5556.2021.0028414-35. PARTES: ESTADO DA BAHIA, através da Secretaria da Educação 
e Sra. Isabela Cristina Silva e Silva. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
28/2009, por mais 24 (vinte e quatro) meses, com início em 15/12/2021 e término em 14/12/2023, 
bem como a supressão temporária de R$ 751,50 (setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
centavos) no valor mensal do contrato, o que corresponde a 10% (dez por cento) pelo período 
de 15/12/2021 a 31/03/2022. VALOR GLOBAL: R$177.704,70 (cento e setenta e sete mil 
setecentos e quatro reais e setenta centavos). AMPARO LEGAL: Art. 3º do Decreto nº 9.440/05. 
FONTE: 0.100.000000/0.107.000000/0.114.000000. DATA DE ASSINATURA: 22/04/2022. 
ASSINATURAS: Secretário da Educação em exercício e Locadora.
<#E.G.B#652605#11#707775/>
<#E.G.B#652663#11#707832>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 062/2021
PROCESSO SEI Nº 011.5620.2022.0014189-74. CONTRATANTE: Estado da Bahia, através 
da Secretaria da Educação. CONTRATADA: CONSTRUTORA VOLQUE LTDA. OBJETO: 
Acréscimo de R$ 2.269.208,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e nove mil e duzentos e 
oito reais), perfazendo o acumulado de aproximadamente 10,52% do valor inicial do contrato, e 
supressão de 63.332,59 (sessenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e nove 
centavos), equivalendo aproximadamente 0,29% do valor originário do contrato, correspondendo 
um acréscimo financeiro ao contrato de R$ 2.205.875,41 (dois milhões, duzentos e cinco mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e um centavos), equivalendo aproximadamen-
te a 10,23% do valor inicial do contrato, bem como o prazo de execução fica prorrogado por 
mais 90 (noventa) dias, tendo o início no dia 31/04/2022 e término no dia 29/07/2022, além 
disso, o prazo de vigência fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, tendo o início no dia 
24/07/2022 e término no dia 21/10/2022. VALOR GLOBAL ESTIMADO: O valor do contrato 
passa a ser de R$ 23.775.311,82 (vinte e três milhões, setecentos e setenta e cinco mil, 
trezentos e onze reais e oitenta e dois centavos). AMPARO LEGAL: Art.  141, inciso IV e Art. 143, 
inciso I, alíneas “a” e “b”, c/c §1º da Lei Estadual nº 9.433/2005. DESTINAÇÃO DE RECURSO: 
0.107.000000, 0.114.000000, 0.100.000000, 0.108.000000, 0.178.00000 e 0.308.000000. 
DATA DE ASSINATURA: 25/04/2022. ASSINATURAS: Secretaria da Educação e Empresa 
CONSTRUTORA VOLQUE LTDA.
<#E.G.B#652663#11#707832/>
<#E.G.B#652603#11#707772>
RESUMO REGISTRO DE PREÇO - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/SUPROT
Secretaria da Educação - SUPROT. Processo SEI nº 011.5580.2022.0021852-83. UO 11.101 
- UG 0046 - Projeto Atividade: 4448 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Fonte 0.322.000000. 
Registro de Preço nº 09.009PE065/2021. Favorecido: JSA Multimarcas Ltda - Item 3 (cola). Valor 
total: R$ 1.397,00.

RESUMO REGISTRO DE PREÇO - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/SUPROT
Secretaria da Educação - SUPROT. Processo SEI nº 011.5580.2022.0021852-83. UO 11.101 
- UG 0046 - Projeto Atividade: 4448 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Fonte 0.322.000000. 
Registro de Preço nº 09.009PE062/2021. Favorecidos: Bahia Graf Ltda - Itens 5 (borracha) e 6 
(apagador). Valor total: R$ 2.740,00. Rita Maria Conceicao Silva - Item 2 (caderno). Valor total: 
R$ 6.612,50. JSA Multimarcas Ltda - Item 1 (apontador). Valor total: R$ 330,00.

RESUMO REGISTRO DE PREÇO - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/SUPROT
Secretaria da Educação - SUPROT. Processo SEI nº 011.5580.2022.0021852-83. UO 11.101 
- UG 0046 - Projeto Atividade: 4448 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Fonte 0.322.000000. 
Registro de Preço nº 09.009PE076/2021. Favorecido: Bahia Graf Ltda - Itens 8 (pincel preto) e 9 
(pincel azul). Valor total: R$ 7.920,00.

RESUMO REGISTRO DE PREÇO - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/SUPROT
Secretaria da Educação - SUPROT. Processo SEI nº 011.5580.2022.0021852-83. UO 11.101 - UG 
0046 - Projeto Atividade: 4448 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Fonte 0.322.000000. Registro 
de Preço nº 09.009PE055/2021. Favorecidos: Rita Maria Conceicao Silva - Item 4 (caneta azul). 
Valor total: R$ 3.540,00. Villas Comercial EIRELI - Item 7 (fita adesiva). Valor total: R$ 4.920,00.
<#E.G.B#652603#11#707772/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#652420#11#707579>
RESUMO DO CONTRATO: Nº 027/2022 - PROCESSO Nº 074.15865.2022.0009209-12; 
CONTRATANTE: UNEB; CONTRATADA: Marcos Adriano Cardoso Vilas Boas Barros; OBJETO: 
Fornecimento de água mineral para atender as demandas do Campus II/Alagoinhas; DISPENSA 
ELETRÔNICA: N° 11.008.2022.0002; VIGÊNCIA: 08 meses; VALOR TOTAL: R$ 6.500,00; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2443; Fonte: 114; Elemento de Despesa: 
3390.30; DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022.
<#E.G.B#652420#11#707579/>
<#E.G.B#652426#11#707587>
RESUMO DOS TERMOS ADITIVOS: 051/2022 - PROCESSO Nº 074.8973.2022.0009382-74; 
CONTRATANTE: UNEB; CONTRATADA: Creta Comércio e Serviço LTDA; CONTRATO: N° 
028/2020; OBJETO: Prorrogação de prazo de contrato de prestação de serviços de conservação 
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e limpeza por posto - LOTE VI; VIGÊNCIA: 12 meses; VALOR TOTAL: R$ 1.405.299,48; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2000; Fonte: 114; Elemento de Despesa: 
3390.37. 062/2022 - PROCESSO Nº 074.8973.2022.0009384-36; CONTRATANTE: UNEB; 
CONTRATADA: Creta Comércio e Serviço LTDA; CONTRATO: N° 029/2020; OBJETO: 
Prorrogação de prazo de contrato de prestação de serviços de conservação e limpeza por posto - 
LOTE VII; VIGÊNCIA: 12 meses; VALOR TOTAL: R$ 920.678,40; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto/Atividade: 2000; Fonte: 114; Elemento de Despesa: 3390.37. 067/2022 - PROCESSO 
Nº 074.8973.2022.0009373-83; CONTRATANTE: UNEB; CONTRATADA: Creta Comércio 
e Serviço LTDA; CONTRATO: N° 027/2020; OBJETO: Prorrogação de prazo de contrato de 
prestação de serviços de conservação e limpeza por posto - LOTE V; VIGÊNCIA: 12 meses; 
VALOR TOTAL: R$ 1.328.027,76; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2000; Fonte: 
114; Elemento de Despesa: 3390.37. 069/2022 - PROCESSO Nº 074.7097.2022.0011624-48; 
CONTRATANTE: UNEB; CONTRATADA: ZCR Soluções em Tecnologia EIRELI; CONTRATO: 
N° 062/2017; OBJETO: Prorrogação de prazo de contrato de elaboração e execução de projetos 
de redes LAN, manutenção, remanejamento e instalação com fornecimento de material (exceto 
ativos de rede) e mão-de-obra de pontos de telecomunicações, pontos elétricos e de links 
ópticos nos diversos Campis da UNEB; VIGÊNCIA: 12 meses; VALOR TOTAL: R$ 1.000.000,00; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 7952; Fonte: 114; Elemento de Despesa: 
3390.40. 073/2022 - PROCESSO Nº 074.7972.2022.0017147-69; CONTRATANTE: UNEB; 
CONTRATADA: MMR Construtora LTDA - ME; CONTRATO: N° 037/2021; OBJETO: Prorrogação 
de prazo de contrato de construção de um prédio com 07 (sete) salas de aula e 01 (um) pequeno 
auditório no DEDC X/Teixeira de Freitas; VIGÊNCIA: 240 dias. 070/2022 - PROCESSO Nº 
074.7784.2022.0017252-05; CONTRATANTE: UNEB; CONTRATADA: Saturnino Turismo 
LTDA; CONTRATO: N° 163/2015; OBJETO: Prorrogação de prazo de contrato de transporte 
rodoviário, de pessoal, para atender ao DCHT XVI/Irecê; VIGÊNCIA: 12 meses; VALOR TOTAL: 
R$ 40.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2443; Fonte: 114; Elemento de 
Despesa: 3390.39. 076/2022 - PROCESSO Nº 074.7726.2022.0014260-77; CONTRATANTE: 
UNEB; CONTRATADA: MBM Seguradora S/A; CONTRATO: N° 032/2019; OBJETO: Prorrogação 
de prazo de contrato de seguro contra acidentes pessoais coletivos estimados para atender 5.000 
(cinco mil) pessoas sendo eles docentes, técnicos e discentes do DCV I/Salvador; VIGÊNCIA: 
12 meses; VALOR TOTAL: R$ 7.800,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2443; 
Fonte: 114; Elemento de Despesa: 3390.39.
<#E.G.B#652426#12#707587/>
<#E.G.B#652417#12#707576>
RESUMO DA APOSTILA: Nº 022/2022 - PROCESSO Nº 074.7715.2022.0010991-45; 
LOCATÁRIA: UNEB; LOCADORA: Carla Carine Alves Brito Santana; CONTRATO Nº 001/2021; 
OBJETO: Fica indicada como fiscal do contrato a servidora Rita Conceição Barral Passos, 
matrícula nº 74.002444-9. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2022.
<#E.G.B#652417#12#707576/>

Universidade Estadual de Feira de Santana – UEFS
<#E.G.B#652179#12#707296>
Resumo de Termo Aditivo:
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2019; Contratada: PRIME SERVIÇOS E EMPREEN-
DIMENTOS EIRELI.; Objeto:  revisão dos preços em decorrência de correção salarial prevista 
à Convenção Coletiva de Trabalho SEAC/BA / SINTRALP 2022/2022 (MTE nº BA000091/2022, 
de 15/02/2022), referente ao contrato de prestação do serviço de conservação e limpeza, por 
posto de serviço. Valor Global: R$ 460.636,39. Prazo: da data de assinatura até 18/03/2023. 
Assinatura: 22/04/2022.
<#E.G.B#652179#12#707296/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#652497#12#707662>
Res. Termo Aditivo nº 01 ao Contrato n.º 003/2021 - UESB / TA WEBER - ME. Objeto: 
prorrogação do prazo do prazo do Contrato por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial 
o dia 22/04/2022 e termo final o dia 22/04/2023. Valor global anual estimado: R$ 55.249,32 
(cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos). Data da 
assinatura: 20/04/2022.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#652497#12#707662/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#652272#12#707416>
RESUMOS DE CONTRATOS - UESC
Nº 036/2022: JBL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP; PROC. SEI BA Nº 
073.6794.2021.0021180-67; P.E N° 028/2022; OBJETO:  Aquisição de AÇÚCAR E CAFÉ, descritos 
no anexo único deste contrato conforme especificações constantes da AFM; Valor: R$ 86.032,00 
(oitenta e seis mil e trinta e dois reais); D.O. 11304. 0001. 12.122.502.2000.9900.33903000. 
0114000000.1; Prazo: 10 (dez) dias ; Assinatura: 25/04/2022 Nº 041/2022:  C RODRIGUES 
VALVERDE ME; PROC. SEI BA Nº 073.6798.2021.0024277-19; P.E N° 040/2022; OBJETO: 
Aquisição de projetores multimidia interativos, descritos no anexo único deste contrato conforme 
especificações constantes da AFM; Valor:  R$ 14.999,95 (quatorze mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e cinco centavos); D.O. 11304. 0001. 12.364.306.7867.5700.449052000. 
0114000000.1; Prazo: 20 dias; Assinatura: 25/04/2022
<#E.G.B#652272#12#707416/>
<#E.G.B#652276#12#707420>
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATOS - UESC
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 029/2022: EMPRESA CONTA FOLHAS COMERCIAL 
E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA; PROC. SEI-BA Nº 073.5749.2021.0009998-30; Objeto: 
Alteração da dotação orçamentária constante da Cláusula Quarta do Contrato nº 029/2022, que 

passa a ser a seguinte: 11304.0001.12.126.502.2002.9900.339040000114000000.1 11304.000
1.12.126.502.2002.9900.33903000.0114000000.1; Assinatura: 25/04/2022.
<#E.G.B#652276#12#707420/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#652433#12#707594>
RESUMO DE CONTRATO:
CONTRATO NR 3000002808 - ORIGEM: INEXIGIBILIDADE No 0039/2022 - OBJETO: 
PATROCÍNIO À MEIA MARATONA DO DESCOBRIMENTO - PORTO SEGURO - PATROCI-
NADORA: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - PATROCINADA: VIDA SPORT 
LTDA. - VIGÊNCIA: 06 MESES - VALOR: R$ 50.000,00 - DATA: 25/04/2022.
<#E.G.B#652433#12#707594/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#652473#12#707635>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA   BAHIA - CERB

Extrato de Contrato nº 052/2022 - Processo SEI nº 039.0756.2021.0003554-12. Partes: CERB e 
Roble Serviços Ltda. Objeto: Execução de Obras do Sistema Integrado de Abastecimento de Água 
(SIAA) das localidades de Xingozinho, Salobro, Tabuleirinho, Sítio do Tará, Malhada de Caiçara, 
Lagoa Seca, Lagoa do Junco, Pinheiro, Picos e Pedrezinha, no município de Paulo Afonso, no 
Estado da Bahia. Fundamento: Licitação nº 2022007. Valor: R$ 10.917.102,17. Prazos: 270 
(duzentos e setenta) dias para execução e 390 (trezentos e noventa) dias para vigência do contrato.
<#E.G.B#652473#12#707635/>
<#E.G.B#652460#12#707622>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo Aditivo nº 050/2022 ao contrato nº 039/2020 - Processo SEI n° 
039.0812.2022.0001506-77. Partes: CERB e a Metro Engenharia e Consultoria Ltda.
Objeto: Prorrogar por mais 90(noventa) dias o prazo para conclusão das obras e para o  Trabalho 
Social, constantes do contrato.

Extrato de Termo Aditivo nº 051/2022 ao contrato nº 041/2019 - Processo SEI n° 
039.0770.2022.0001229-81. Partes: CERB e MAP Serviços de Segurança Eireli. Objeto: 
Acrescer o valor do contrato originário em mais R$416.018,50 (quatrocentos e dezesseis mil, 
dezoito reais e cinquenta centavos).

Extrato de Termo Aditivo nº 053/2022 ao contrato nº 071/2019.  Processo Sei nº 
039.0805.2022.0001498-01. Partes: CERB e a Bessa Engenharia Eireli Epp. Objeto: prorrogar o 
prazo de vigência do contrato originário por mais 30 (trinta) dias.

Extrato de Termo Aditivo nº 055/2022 ao contrato nº 006/2021 - Processo SEI n° 
039.0812.2022.0001512-15. Partes: CERB e a Metro Engenharia e Consultoria Ltda.
Objeto: Prorrogar por mais 90(noventa) dias o prazo para conclusão das obras e para o  Trabalho 
Social, constantes do contrato.
<#E.G.B#652460#12#707622/>
<#E.G.B#652537#12#707704>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

RESUMO DE AFM- AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL
MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇO

RP /AFM CERB AFM SIMPAS CONTRATADA OBJETO VALOR 
TOTAL

220031/220098 23.003.00061/2022 Bahia Graf Ltda Caneta 
Salientadora

R$ 116,64

<#E.G.B#652537#12#707704/>

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#652328#12#707478>
RESUMO DE EXTRATO DO CONTRATO Nº 460019072
1 - Contrato nº 460019072. 2 - Contratante: Embasa. 3 - Contratada: Prolimp Produtos e Serviços 
Eireli, CNPJ nº 40.764.896/0001-08. 4 - Objeto: Fornecimento de sal granulado s/iodo, saco de 
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25 kg, Lote 01, no sistema de registro de preços, através da ATA 5000001222, assinada em 
29/04/21. 5 - Valor global do contrato: R$ 116.610,00. 6 - Prazo de vigência: 180 dias. 7 - Data 
de Assinatura: 22/04/22. 8 - Origem: Licitação SP nº 019/21 - GLGE/DG. 9 - Recursos: Próprios. 
Salvador, 25/04/2022. Paulo Henrique Farias Monteiro - Gerente da Unidade de Licitações e 
Contratações - PLC.
<#E.G.B#652328#13#707478/>
<#E.G.B#652342#13#707492>
RESUMO DE EXTRATO DO CONTRATO Nº 460019077
1 - Contrato nº 460019077. 2 - Contratante: Embasa. 3 - Contratada: Kalpa Serviços de 
Manutenção Ltda, CNPJ nº 24.325.916/0001-80. 4 - Objeto: Fornecimento de sal granulado 
s/ iodo, saco de 25 kg, Lotes 02 e 03, no sistema de registro de preços, através da ATA 
5000001223, assinada em 29/04/21. 5 - Valor global do contrato: R$ 139.300,00. 6 - Prazo de 
vigência: 180 dias. 7 - Data de Assinatura: 22/04/22. 8 - Origem: Licitação SP nº 019/21 - GLGE/
DG. 9 - Recursos: Próprios. Salvador, 25/04/2022. Paulo Henrique Farias Monteiro - Gerente da 
Unidade de Licitações e Contratações - PLC.
<#E.G.B#652342#13#707492/>
<#E.G.B#652362#13#707515>
RESUMO DE EXTRATO DO CONTRATO Nº 460019048
1 - Contrato nº 460019048. 2 - Contratante: Embasa. 3 - Contratada: Sidrasul Sistemas 
Hidráulicos Ltda, CNPJ nº 82.992.686/0001-09. 4 - Objeto: Fornecimento de tubulação flexível, 
terminal cônico inox, fita poliuretano e fivela aço inox para instalação do Poço II Nova Soure. 
5 - Valor proposto: R$ 66.748,01 / Valor equalizado: R$ 78.144,00. 6 - Prazo de vigência: Até 30 
dias. 7 - Data de Assinatura: 22/04/22. 8 - Origem: Licitação SP nº 016/22 - UNA/DI. 9 - Recursos: 
Próprios. Salvador, 25/04/2022. Paulo Henrique Farias Monteiro - Gerente da Unidade de 
Licitações e Contratações - PLC.
<#E.G.B#652362#13#707515/>
<#E.G.B#652180#13#707298>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 146/22
1 - Aditivo nº 146/22. 2 - Contratante: Embasa. 3 - Contratada: E M Rodrigues Martins Souza. 
4 - Objeto: Prorrogação por mais 365 dias. 5 - Data de Assinatura: 22/04/22. 6 - Origem: Contrato 
nº 460017429. Salvador, 25/04/22. Paulo Henrique Farias Monteiro - Gerente da Unidade de 
Licitações e Contratações - PLC.
<#E.G.B#652180#13#707298/>
<#E.G.B#652204#13#707334>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 162/22
1 - Aditivo nº 162/22. 2 - Contratante: Embasa. 3- Contratado: MEDEIROS SANTOS 
ENGENHARIA CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA. 4 - Objeto: Prorrogação por mais 150 
dias do Contrato. 5 - Data de Assinatura: 22/04/22 - Origem: Contrato nº 460017113. Salvador, 
25/04/22. Paulo Henrique Farias Monteiro - Gerente da Unidade de Licitações e Contratações.
<#E.G.B#652204#13#707334/>
<#E.G.B#652286#13#707432>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 164/22
1 - Aditivo nº 164/22. 2 - Contratante: Embasa. 3- Contratado: GEOMÉTRICA ENGENHARIA 
DE PROJETOS LTDA. 4 - Objeto: Prorrogação por mais 120 dias do Contrato. 5 - Data de 
Assinatura: 22/04/22 - Origem: Contrato nº 460017644. Salvador, 25/04/22. Paulo Henrique 
Farias Monteiro - Gerente da Unidade de Licitações e Contratações - PLC.
<#E.G.B#652286#13#707432/>

SECRETARIA DA JUSTIÇA,  DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#652407#13#707565>
RESUMO DE CONTRATO - AFM

AFM CONTRATADA VALOR
38.006.00236/2022 BRUNO ESPÍRITO SANTO PIERRIN IND. COM. DE ESPUMAS 12.261,50
38.006.00237/2022 BRUNO ESPÍRITO SANTO PIERRIN IND. COM. DE ESPUMAS 12.261,50
38.006.00238/2022 BRUNO ESPÍRITO SANTO PIERRIN IND. COM. DE ESPUMAS 12.261,50
38.006.00239/2022 ARCANJO COMERCIO EIRELI 81,84
38.006.00240/2022 ARCANJO COMERCIO EIRELI 60,06
38.006.00241/2022 ARCANJO COMERCIO EIRELI 30,00
38.006.00242/2022 ARCANJO COMERCIO EIRELI 135,54
38.006.00243/2022 ARCANJO COMERCIO EIRELI 15,48
38.006.00244/2022 ARCANJO COMERCIO EIRELI 51,72
38.006.00245/2022 ARCANJO COMERCIO EIRELI 51,36
38.006.00246/2022 ARCANJO COMERCIO EIRELI 40,75
38.006.00247/2022 ARCANJO COMERCIO EIRELI 296,50
38.006.00248/2022 SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIREL 91,50
38.006.00249/2022 HENFER SERVIÇO E COMÉRCIO EIREL 220,80
38.006.00250/2022 MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 128,00
38.006.00251/2022 EDSON RIBEIRO CERQUEIRA ME 1.314,80
38.006.00252/2022 EDSON RIBEIRO CERQUEIRA ME 258,00
38.006.00253/2022 EDSON RIBEIRO CERQUEIRA ME 500,00
38.006.00254/2022 EDSON RIBEIRO CERQUEIRA ME 855,60
38.006.00255/2022 EDSON RIBEIRO CERQUEIRA ME 395,00
38.006.00256/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 1.499,50

38.006.00257/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 5.800,50
38.006.00258/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 3.200,00
38.006.00259/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 690,30
38.006.00260/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 3.600,00
38.006.00261/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 1.040,00
38.006.00262/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 2.500,00
38.006.00263/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 2.500,00
38.006.00264/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 689,85
38.006.00265/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 689,85
38.006.00266/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 1.245,00
38.006.00267/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 1.245,00
38.006.00268/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 8.574,00
38.006.00269/2022 FASE EMPREENDIMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 6.024,00
38.006.00270/2022 HENFER SERVIÇO E COMERCIO EIRELI 146,08
38.006.00271/2022 HENFER SERVIÇO E COMERCIO EIRELI 460,80
38.006.00272/2022 HENFER SERVIÇO E COMERCIO EIRELI 397,38
38.006.00273/2022 HENFER SERVIÇO E COMERCIO EIRELI 100,62
38.006.00274/2022 VIP COMERCIO DE MAQUINA DE COSTURA LTDA 6.438,00
38.006.00275/2022 VIP COMERCIO DE MAQUINA DE COSTURA LTDA 8.140,00

 Salvador, 25 de abril de 2022
Regina Celeste Affonso de Carvalho
DIRETORA GERAL/FUNDAC
<#E.G.B#652407#13#707565/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#652178#13#707295>
RESUMO DO CONTRATO N° 8/2022

PROCESSO: 017.1776.2021.0000164-18 CONTRATANTE: O Estado da Bahia/SEPLAN. 
CONTRATADA: FEELING PROPAGANDA LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada 
em Programação e Comunicação Visual para prestação dos serviços de desenvolvimento de projeto 
gráfico de capa, miolo e separatrizes; diagramação e editoração eletrônica de textos, infográficos, 
tabelas, gráficos e mapas;  revisão ortográfica e copidescagem;  tratamento de imagens; produção 
de ilustrações, infográficos, tabelas, gráficos e mapas; mais acompanhamento de produção gráfica 
(impressão e acabamento) de publicações da Secretaria do Planejamento (Seplan). Valor Global: 
R$119.600,00 (cento e dezenove mil e seiscentos reais). Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Unidade Orçamentária: 17.101. Destinação do Recurso: 100. Ação: 04.121.315.4042. Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39. Fundamento Legal: Lei Estadual n° 9.433/05 e Lei Federal nº 8.666/93
<#E.G.B#652178#13#707295/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#652519#13#707685>
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2019
CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DA SAÚDE. CONTRATADA: 
A FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA - FJS, CNPJ nº. 15.194.004/0001-25. OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato nº 023/2019, pelo prazo de 12 
(doze) meses, a iniciar do dia 01/06/2022 até o dia 31/05/2023. Fica estimado o valor mensal 
do contrato em R$ 9.789.455,25 (nove milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor global aproximado, para o 
período de 12 (doze) meses, de R$ 117.473.463,00 (cento e dezessete milhões, quatrocentos 
e setenta e três mil quatrocentos e sessenta e três reais). Unidade Gestora: 3.19.601.00083, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39, Projeto/Atividade: 103023132641, Fontes de Recursos: 100 / 
130 / 281. Data de Assinatura: 24/04/2022. Processo nº 019.9276.2022.0029605-87.

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO.
SECRETÁRIA ESTADUAL DE SAÚDE.
<#E.G.B#652519#13#707685/>
<#E.G.B#652332#13#707483>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 062/2022 PROCESSO N°019.8521.2022.0030171-65 CONTRATO N° 021/2018 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e empresa: GUARDSECURE SEGURANÇA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 42.035.097/0001-18-45. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO, da 
seguinte forma:

Substituição de:

Unidade Fiscal Cadastro

CAS José Porto dos Santos   192004822
Para:

Unidade Fiscal Cadastro
CAS Lucas Marcos Oliveira Santos 92060832

DATA DA ASSINATURA: 24/04/2022. Dra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Secretária 
Estadual da Saúde.
<#E.G.B#652332#13#707483/>
<#E.G.B#652335#13#707484>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 064/2022 PROCESSO N°019.8333.2022.0055537-90 CONTRATO N° 022/2021 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e empresa: CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
CNPJ nº 04.374.998/0001-45. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO, da seguinte forma:

Substituição de:

Unidade Fiscal Cadastro
Sesab - Suregs Sinthia Carneiro Almeida Pacheco  19654290-2

Para:

Unidade Fiscal Cadastro
Sesab - Suregs Mauro Benedito Chaves 92012010

DATA DA ASSINATURA: 24/04/2022. Dra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Secretária 
Estadual da Saúde.
<#E.G.B#652335#14#707484/>
<#E.G.B#652340#14#707490>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 069/2022 PROCESSO N° 019.5142.2022.0053739-74 CONTRATO N° 003/2022 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia - 
SESAB/FESBA, CNPJ n°.05.816.630/0001-52 e empresa: STERYCICLE GESTÃO AMBIENTAL 
LTDA, CNPJ nº 01.568.077/0011-05, OBJETO: INCLUSÃO do FISCAL, da seguinte forma:
Inclusão de:

UNIDADE FISCAL CADASTRO 
 LACEN/BA  Ivana Patrícia Santos Silva 195172267

DATA DA ASSINATURA: 24/04/2022. Dra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Secretária 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#652340#14#707490/>
<#E.G.B#652345#14#707496>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº070/2022 PROCESSO N°019.12818.2022.0056957-54CONTRATO N° 
010/2022CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado 
da Bahia - SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e empresa:CRETA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 04.374.998/0001-45,OBJETO: INCLUSÃOda Unidade Gestora, 
Projeto Atividade, Elemento de despesa e Fonte de recurso, devido à disponibilidade 
orçamentária, da seguinte forma:

Unidade Gestora Atividade Elemento Fonte
005 4037/4850/4855 339037 130/138/338/282/682

DATA DA ASSINATURA: 24/04/2022.Dra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Secretária 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#652345#14#707496/>
<#E.G.B#652414#14#707572>
GOVERNO DO  ESTADO DA  BAHIA
SECRETARIA  DA  SAÚDE  DO  ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC/SESAB
COORDENAÇÃO DE COMPRAS- CCO/CEAC/SESAB
RESUMO DE AFM´S

Nome Valor Total CNPJ Fornecedor AFM / APS Assinatura 
da AFM/APS

UMIDIFICADOR, 
aquecido 

R$ 830.000,00 06.269.451/0001-
05 

MEDICALSYSTEM 
COMERCIO E SERVIÇOS 
DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

19.004.00253/2022  20/04/2022

CONDICIONADOR, 
de ar 

R$ 170.400,00 27.390.535/0001-
72 

MUNDIAL REFRIGERAÇÃO 
EIRELI 

19.004.00263/2022 20/04/2022

BALANÇA, digital 
pediátrica

R$ 136.909,54 18.192.961/0001-
00

ULTRA MEDICAL 
COMERCIO 
DE MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI

19.004.00234/2022 22/04/2022

PLAQUETA, de 
identificação

R$ 618.000,00 35.210.098/0001-
96

ARTSTICKER 
COMUNICACAO VISUAL 
EIRELI

19.004.00274/2022 25/04/2022

BELICHE, em perfis 
e tubo de aço

R$ 445.000,00 11.295.284/0001-
07

INDUSTRIA E COMERCIO 
MOVEIS KUTZ LTDA

19.004.00272/2022 25/04/2022

NEGATOSCOPIO, 
de 02 (dois) corpos

R$ 39.596,00 13.103.801/0001-
24

MOURA PORTO 
FABRICACAO E 
COMERCIO DE MOVEIS 
E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR

19.004.00223/2022 25/04/2022

CONDICIONADOR, 
de ar

R$ 156.660,00 22.665.775/0001-
19

ROKA ASSISTANCE 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA

19.004.00264/2022 25/04/2022

REFRIGERADOR, 
combinado fros free

R$ 57.920,00 15.332.298/0001-
04

R L SAT ANTENAS LTDA 19.004.00238/2022 25/04/2022

SOFA, de 03 
lugares

R$ 104.400,00 18.650.027/0001-
95

BEATRIZ COMERCIO DE 
MOVEIS EIRELI

19.004.00265/2022 14/04/2022

Kilson Lomanto
Diretor de Compras - CCO
Central de Aquisições e Contratações - CEAC/CCO
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB/CEAC/CCO
<#E.G.B#652414#14#707572/>
<#E.G.B#652553#14#707721>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO (AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM)

Nº AFM Empresa Valor R$ Data de 
Assinatura

01 19.077.00644/2022 IMPERATRIZ COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA

23.940,00 25/04/2022

02 19.077.00526/2022 ADIB PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

26.205,12 25/04/2022

03 19.077.00617/2022 TECMÉDICA HOSPITALAR LTDA 59.095,00 25/04/2022

Salvador, 25 de Abril de 2022. Márcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral.
<#E.G.B#652553#14#707721/>
<#E.G.B#652162#14#707277>
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE/ESCOLA DE SAUDE PUBLICA 
DA BAHIA PROF. JORGE NOVIS

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 33/2022

Convênio de Cooperação Técnica nº. 33/2022, celebrado entre o Estado da Bahia, por intermédio 
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, CNPJ/MF Nº. 13.937.131/0001- 41 e 
a ESCOLA TÉCNICA EM SAÚDE MARIA PASTOR. CNPJ/MF sob o n.o 33.887.068/0001-93 
Objeto: Estabelecimento de cooperação técnica com vistas à concessão de estágio obrigatório 
não remunerado, nas unidades públicas de saúde que integram a estrutura da SESAB, aos 
educandos da ESCOLA TÉCNICA EM SAÚDE MARIA PASTOR regularmente matriculados 
nos Cursos de Habilitação Profissional - Enfermagem, Radiologia, Análises Clínicas e Nutrição. 
Vigência: 02 anos (dois) anos, a contar da data de publicação.

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE/ESCOLA DE SAUDE PUBLICA 
DA BAHIA PROF. JORGE NOVIS

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 34/2022

Convênio de Cooperação Técnica nº. 34/2022, celebrado entre o Estado da Bahia, por intermédio 
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, CNPJ/MF Nº. 13.937.131/0001- 41 e o 
CENTRO DE FORMAÇÃO TECNICA EM ENFERMAGEM IRMÃ DULCE LTDA. CNPJ/MF sob o 
n.o 00.722.278/0003-34 Objeto: Estabelecimento de cooperação técnica com vistas à concessão 
de estágio obrigatório não remunerado, nas unidades públicas de saúde que integram a estrutura 
da SESAB, aos educandos do CENTRO DE FORMAÇÃO TECNICA EM ENFERMAGEM IRMÃ 
DULCE LTDA regularmente matriculados no Curso de Habilitação Profissional - Enfermagem. 
Vigência: 02 anos (dois) anos, a contar da data de publicação.
<#E.G.B#652162#14#707277/>
<#E.G.B#652208#14#707340>
SESAB/SUVISA/LABORATÓRIO CENTRAL PROFESSOR GONÇALO MONIZ/LACEN
RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 031/2021
PROCESSO SEI:  019.5077.2021.0159662-68.
Contratante: ESTADO DA BAHIA/SESAB/SUVISA/LABORATÓRIO CENTRAL GONÇALO 
MONIZ/LACEN. Contratada: PERKINELMER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 00.351.210/0001-
24. Objeto: acréscimo de quantitativo na aquisição de insumos. Valor Global: R$ 781.800,00 
(setecentos e oitenta e um mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 0046 - LACEN. Unidade 
Orçamentária 19.601, Fonte de Recurso:0.130, Projeto 5370, Elemento de Despesa 3.3.90.30. 
Data da Assinatura: 24/04/2022. Assinam: Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro - SESAB e 
Leonardo Lyrio Gertner e Roberta Paschoalick Farinelli - CONTRATADO.
<#E.G.B#652208#14#707340/>
<#E.G.B#652404#14#707552>
HOSPITAL GERAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - HGVC
RESUMO DE AQUISIÇÕES PELO REGISTRO DE PREÇO

 Nº. AFM                       FORNECEDOR Valor (R$)
19.138.00652/2022 Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda 3.865,00
19.138.00653/2022 Fabmed Distribuidora Hospitalar Ltda 1.955,00
19.138.00654/2022 Salvador Distribuidora De Medicamentos Eireli 1.818,00

Total R$ 7.638,00

Amparo Legal, Artigo 33 Lei Estadual nº. 9.433/05 em consonância com a Lei Federal nº. 8.666/93 
e demais alterações. Vitória da Conquista 26 de Abril de 2022. Geovani Moreno Santos Júnior. 
Diretor do Hospital Geral de Vitória da Conquista.
<#E.G.B#652404#14#707552/>
<#E.G.B#652266#14#707406>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Resumo do 3° Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo/2022
SESAB - Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - Hospital Geral Cleriston Andrade

2° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 006/2020 - PROCESSO SEI N° 019.9723.2022.0037547-
12. CONTRATANTE: Governo do Estado da Bahia - através da Secretaria da Saúde do Estado 
da Bahia - SESAB - CONTRATADA: PSH PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES, CNPJ: 
03.008.929/0001-55. OBJETO: Fornecimento de Nutrição Parenteral Manipulada (NPT), por um 
período de 12 (doze) meses. O valor mensal estimado é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 
totalizando o valor global anual de R$ 720.000,00 (Setecentos e vinte mil reais). VIGÊNCIA - 
30.04.2022 à 29.04.2023 - ATIVIDADE: 2641 - ELEMENTO: 33.90.39, FONTE: 130/281. DATA 
DE ASSINATURA: 24 de Abril de 2022. Dra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro.
<#E.G.B#652266#15#707406/>
<#E.G.B#652399#15#707557>
MATERNIDADE ALBERT SABIN-MAS
RESUMO - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL (AFM) AUTORIZAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (APS)- MODALIDADE REGISTRO DE PREÇO E PREGÕES 
ELETRÔNICO -

AFM/APS 
19.134

FORNECEDOR CNPJ OBJETO VALOR DATA 
ASSINATURA

00164/2022 PROTESE VIDA 
COMERCIO 
DE MATERIAIS 
HOSPITALAR EIRELI

14.929.894/0001-03 MATERIAL 
HOSPITALAR

43,65 25/04/2022

00151/2022 JSA MULTIMARCAS 
LTDA

29.130.483/0001-20 MATERIAL 
UTENSILIOS 
DOMÉSTICOS

2.489,10 25/04/2022

00177/2022 MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA 
HOSPITALAR 
DE HIGIENE E 
TRANSPORTE LTD

96.827.563/0001-27 MATERIAL 
HOSPITALAR

75,50 25/04/2022

Salvador, 25 de Abril de 2022, Louricea de Cerqueira Daltro/Diretora Geral /MAS
<#E.G.B#652399#15#707557/>

Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
<#E.G.B#652220#15#707353>
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO

Processo SEI nº. 056.3053.2022.0000610-27. Fica a partir de 25 de abril de 2022, rescindido 
unilateralmente o Contrato nº 044/2021 celebrado entre a empresa GIL FARMA COMERCIAL 
FARMACÊUTICO LTDA e a Fundação HEMOBA. Data da Assinatura: 25/04/2022. Diretora 
Geral - Em Exercício: Anelisa Schittini Costa Streva.
<#E.G.B#652220#15#707353/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#652260#15#707400>
DIRETORIA GERAL

Extrato do Contrato nº 2/2022 - SSP/DG
Referência: Processo SEI nº 020.4542.2021.0008992-14
Partes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Segurança Pública, com interveniên-
cia do Fundo Estadual de Segurança Pública - FESP e a empresa Gemelo do Brasil Data 
Centers Comércio e Serviços Ltda. Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva dos 
equipamentos UPS (Uninterruptible Power Supply) APS GALAXY 300 KVA, incluindo todos os 
materiais, baterias e serviços necessários a colocar os equipamentos em pleno funcionamento. 
Os equipamentos estão instalados no Centro de Operações e Inteligência - COI da Secretaria da 
Segurança Pública. Valor Global: R$ 759.990,02 (setecentos e cinquenta e nove mil, novecentos 
e noventa reais e dois centavos). Recursos: Unidade Orçamentária: 20.603 - FESP; Unidade 
Gestora: 0001 - FESP; Função: 06; Subfunção: 181; Programa: 314; Projeto/Atividade: 2048; 
Região/Planejamento: 9900; Natureza da Despesa: 33.90.39; Destinação do Recurso: 342; e 
Tipo de Recurso Orçamentário: 1. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da subscrição 
da Autorização de Prestação de Serviços - APS, será 90 (noventa) dias.
<#E.G.B#652260#15#707400/>
<#E.G.B#652375#15#707531>
DIRETORIA GERAL

Extrato do Termo de Retificação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2021 - SSP/DG
Referência: Processo SEI nº 020.4487.2022.0002172-93
Partes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Segurança Pública e a empresa Mainan 
Engenharia Ltda. Objeto do Aditivo: O presente instrumento tem por finalidade RETIFICAR A 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2021/SSP/DG: “Visa o 
presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de execução dos serviços por mais 90 (noventa) 
dias, com termo inicial em 20/04/2022”, que passará a viger da seguinte forma: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO: Visa o presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo 
de execução dos serviços por mais 120 (cento e vinte) dias, com termo inicial em 20/04/2022. 
Recursos: Unidade Orçamentária: 20.101 - APG; Unidade Gestora: 0001 - DG; Ação: 7879; 

Natureza da Despesa: 44.90.51; e Destinação de Recurso: 100 e 0.300.000000. Permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas do contrato originário, desde que não colidam com deste 
instrumento.
<#E.G.B#652375#15#707531/>
<#E.G.B#652380#15#707536>
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TECNOLÓGICA E ORGANIZACIONAL - SGTO

Extrato do Termo Aditivo nº 03/2022/SGTO ao Contrato nº 05/2019.
Processo SEI nº 020.4522.2022.0002249-24. Contratante: O Estado da Bahia através da 
Secretaria da Segurança Pública. Contratada: Tecnew Consultoria em Informática S/A. Objeto: 
renovação contratual com prazo de vigência por mais 12 (doze) meses com início em 25 de abril 
de 2022 e término em 24 de abril de 2023. Valor Global: R$ 868.000,00 (oitocentos e sessenta e 
oito mil reais). Unidade Orçamentária: 20.601- Feaspol; Unidade Gestora: 0001; P/A/OE: 7875; 
Elemento de despesa: 44.90.40; Destinação do recurso: 116. Assinatura 25 de abril de 2022.
<#E.G.B#652380#15#707536/>
<#E.G.B#652258#15#707399>
DIRETORIA GERAL

Extrato do Quarto Termo Aditivo Contrato nº 3/2021 - SSP/DG
Referência: Processo SEI nº 020.16113.2022.0004846-67
Partes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Segurança Pública e a empresa PJ 
Construções e Terraplanagem Ltda. Objeto do Aditivo: Visa o presente Termo Aditivo o 
acréscimo de serviços, no percentual 23,34% (vinte e três vírgula trinta e quatro por cento) ao 
contrato de prestação dos serviços de execução das obras de reforma do prédio da nova sede 
do 18º BPM - Batalhão de Polícia Militar e BEPTUR - Batalhão Especializado de Polícia Turística, 
localizado no Centro Histórico de Salvador/Bahia, no valor de R$ 1.149.037,85 (um milhão, cento 
e quarenta e nove mil, trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos), passando o valor do contrato 
original de (R$ 4.922.408,13) para (R$  6.071.445,98). Recursos: Unidade Orçamentária: 20.101 
- APG; Unidade Gestora: 0001 - DG; Fontes: 100 e 300; Projeto: 7880; e Elemento de Despesa: 
33.90.39. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original a 
que se refere este instrumento.
<#E.G.B#652258#15#707399/>
<#E.G.B#652464#15#707627>
DIRETORIA GERAL

Extrato da Apostila nº 45/2022/SSP/DG - Modificação de Dotação Orçamentária
Referência: Processo SEI nº 020.4487.2021.0014153-65
Objeto: Apostilar o Contrato nº 05/2022/SSP/DG e as Autorizações de Prestação de Serviços - APS/
SAEB nºs 20.004.00033/2022; 20.004.00034/2022; 20.004.00038/2022; 20.004.00040/2022; e 
20.004.00061/2022, Municípios de: Jequié; Jaguaquara; Ilhéus; Cruz das Almas; e Itabuna, res-
pectivamente, tendo como Contratada a empresa Grado Engenharia Ltda., CNPJ/MF sob o nº 
32.651.465/0001-07, que objetivou a execução das obras de construção e reforma de unidades 
policiais, para a Modificação de Dotação Orçamentária a seguir: Unidade Orçamentária: 20.101 
- APG; Unidade Gestora: 0001 - DG; Fontes: 100 e 300; Projeto/Atividade: 7880; e Elemento de 
Despesa: 44.90.51. Salvador, 25 de abril de 2022. Ricardo César Mandarino Barretto - Secretário 
da Segurança Pública.
<#E.G.B#652464#15#707627/>

Departamento de Polícia do Interior – DEPIN
<#E.G.B#652444#15#707607>
Resumo Contrato nº 06/2022. Processo SEI 012.6335.2022.0003726-65. Empresa contratante 
Polícia Civil - Contratada Empresa EDITA RAMETH LOPES ALIMENTOS - ME, CNPJ no 
08.290.340/0001-06. Objetivo: prestação de fornecimento de alimentação aos custodiados na DT 
de Itapetinga. Valor global anual em R$ 438.480,00 (quatrocentos e trinta e oito mil quatrocentos e 
oitenta reais) - vigência de 21/04/2022 a 20/04/2023. Elemento da despesa 3390.39.00 - Atividade: 
06.421.314.4548 -Unidade Gestora - 20.0004. Fica indicado como gestor do contrato, o Coordenador 
Regional, DPC Antônio Roberto Gomes Silva Junior, matrícula: 20.409.777-6 e como fiscal deste 
Contrato o servidor, José Bispo Santos, matrícula: 20.305.142-6. P. Eletrônico nº 11/2022
<#E.G.B#652444#15#707607/>
<#E.G.B#652177#15#707294>
Resumo de Rescisão n° 01/2022. A Excelentíssima Senhora Delegada Geral da Polícia Civil, 
Bela. Heloísa Campos de Brito, no uso de suas atribuições legais, Decide rescindir o contrato 
nº 14/2021 em face da Empresa contratada EDITA RAMETH LOPES ALIMENTOS - ME, CNPJ 
nº 08.290.340/0001-06. Objetivo: prestação de serviços para fornecimento de alimentação aos 
custodiados na Delegacia Territorial de Itapetinga, nos termos do art. 168, inciso II e §1º, da Lei 
Estadual 9.433/2005, a partir do dia 21.04.2022.
<#E.G.B#652177#15#707294/>
<#E.G.B#652442#15#707603>
Resumo de Rescisão n° 01/2022. A Excelentíssima Senhora Delegada Geral da Polícia Civil, 
Bela. Heloísa Campos de Brito, no uso de suas atribuições legais, Decide rescindir o contrato nº 
08/2021 e aditivo nº 01/2022 em face da Empresa contratada Sandra M P Almeida Restaurantes 
- EPP, CNPJ n° 17.422.880/0001-97. Objetivo: prestação de serviços para fornecimento de 
alimentação aos custodiados na Delegacia Territorial de Jacobina, nos termos do art. 168, inciso 
II e §1º, da Lei Estadual 9.433/2005, a partir do dia 25.04.2022.
<#E.G.B#652442#15#707603/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#652212#15#707345>
RESUMO DE CONTRATO - 3º BEIC/JUAZEIRO
Contrato n.º 117/2022. Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022. Contratante: PMBA. 
Contratada: INDIANA VEÍCULOS LTDA, CNPJ n.º 40.606.402/0008-25. Objeto: prestação de 
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serviço de manutenção preventiva, corretiva e de reparos de veiculo automotor com revisão 
de 10.000 KM, 20.000KM e 30.000KM, veículo MARCA/MODELO FORD/RANGER. Valor 
R$ 3.687,00(três mil, seiscentos e oitenta e sete reais e zero centavos). Data da assinatura: 
22/04/2022. Vigência: 12(doze) meses. Simone Terêncio Santos - Subten PM- Presidente 
da CPL.
<#E.G.B#652212#16#707345/>
<#E.G.B#652218#16#707351>
RESUMO TERMO ADITIVO Nº 233/2019-002 - CPRO
Processo SEI: 030.2669.2022.0026032-19. Contratante: O Estado da Bahia, através da SSP/
PMBA/CPR-Oeste. Contratada: OESTE DOS CARTUCHOS LTDA - CNPJ: 14.722.071/0001-
02. Objeto: Prorrogação de Prazo sem Reajuste/Revisão de Valores - Contrato 233/2019. 
Serviço de Impressão Corporativa para o CPRO e as Unidades Apoiadas.  Valor: R$ 14.936,05. 
Conta Orçamentária: 3.20.801.0096.06.181.314.2002.9900.33904000.0100000000.1. Vigência: 
13/05/2022 à 12/05/2023. Data da Assinatura: 20/04/2022. Barreiras/BA. Ernest César Portas 
Beck - Maj PM - Gestor de Contratos do CPR-Oeste.
<#E.G.B#652218#16#707351/>
<#E.G.B#652318#16#707468>
RESUMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO - CPRChp
Processo SEI n.º 030.2753.2022.0004198-15: Termo Aditivo CPR-Chp n.º 199/2021-002; 
Contrato n.º 199/2021; Contratante: Polícia Militar da Bahia, CNPJ/MF sob o n.º 33.457.634/0001-
27; Contratada: Reformadora e Distribuidora de Pneus Roda Viva LTDA, CNPJ/MF nº 
14.284.244/0001-58 Objeto: inclusão de veículos ao objeto do Contrato n.º 199/2021, cujo objeto 
é a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e de reparo, com reposição de 
peças e/ou acessórios em veículos automotores pertencentes ao patrimônio da Polícia Militar da 
Bahia, em uso no Comando de Policiamento da Região da Chapada e Unidades Apoiadas. Valor 
do Contrato: R$ 46.745,99 (quarenta e seis mil setecentos e quarenta e cinco reais e noventa 
e nove centavos). Dotação Orçamentária - Projeto/Atividade: 6921; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00. Data de Assinatura: 20/04/2022.
<#E.G.B#652318#16#707468/>
<#E.G.B#652331#16#707480>
RESUMO TERMO ADITIVO - BATALHÃO DE POLÍCIA DE CHOQUE
Contratante: PMBA - Batalhão de Polícia de Choque. Contratada: CODAMI TRANSPORTE 
E MANUTENÇÃO DE VEICULOS LTDA ME CNPJ 40.572.182/0001-90. Objeto: prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva e de reparo, com reposição de peças e/ou 
acessórios em veículos automotores. Termo Aditivo nº 191/2019-004 ao Contrato 191/2019. Data 
da Assinatura: 20/04/2022. Vigência: 12 (doze) meses a contar de 30/04/2022 até 29/04/2023.  
Valor: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais). Conta Orçamentária: 3.20.801.0
020.06.181.314.6921.9.900.3.3.90.39.00.0.100.000000.1.
<#E.G.B#652331#16#707480/>
<#E.G.B#652575#16#707742>
RESUMO DO TERMO ADITIVO N° 83/2021-001 - APM
Processo SEI nº 030.15010.2022.0013322-24; Contrato n° APM 83/2021; Contratante: PMBA/
Academia de Polícia Militar; Contratada: MOE SERVICOS EIRELI, CNPJ no 23.370.206/0001-
09. Objeto: Prorrogação de prazo no contrato de manutenção de condicionadores de ar. O 
prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, início em 26/04/2022 e termino em 
25/04/2023. Valor global anual do contrato: R$ 43.378,02 (quarenta e três mil trezentos e setenta 
e oito reais e dois centavos). Dotação Orçamentária: 20801.0023.06.181.314.6922.9900.3390
3900.0100000000.1. Forma de pagamento: ordem bancária. Data da assinatura: 25/04/2022.

RESUMO DO TERMO ADITIVO N° 98/2021-001 - APM
Processo SEI nº 030.15010.2022.0009279-84; Contrato n° APM 98/2021; Contratante: 
PMBA/ Academia de Polícia Militar; Contratada: ELLU TERCEIRIZAÇÃO EIRELI. CNPJ: 
14.125.360/0001-24. Objeto: Prorrogação de prazo e adição de postos no contrato de prestação 
de serviços de terceirizados de conservação e limpeza. O prazo de vigência fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, início em 26/05/2022 e termino em 25/05/2023. Valor global anual 
do contrato: R$ 360.084,48 (trezentos e sessenta mil oitenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos. Dotação Orçamentária: 20801.0023.06.181.314.6922.9900.33903700.0100000000.1
. Forma de pagamento: ordem bancária. Data da assinatura: 25/04/2022.
<#E.G.B#652575#16#707742/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#652305#16#707455>
Resumo do Termo de Contrato nº 59/2022
Processo: 069.1475.2021.0001039-97. Contratante: SUDESB.  Contratada: BV CONSTRUÇÕES, 
SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA - EPP. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CIVIL para  RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS DO ESTÁDIO 
ROBERTO SANTOS - PITUAÇU, originário da Tomada Preço nº 016/2021. Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa 305/ 
PAOE 1009/ Região Planejamento 7800/ Natureza da Despesa: 4.4.90.51/ Destinação Recurso 
0.100.000000 e/ou 0.300.000000. Valor Global R$ 1.643.888,71 (um milhão, seiscentos e quarenta 
e três mil oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e um centavos). Regime de Execução: 
empreitada por preço unitário. Prazo: 12 (doze) meses. Data: 28/04/2022. Assinaturas: Vicente 
José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB E  Benedito Farias dos Santos Filho, Representante 
Legal da Contratada.

Resumo do Termo de Contrato nº 70/2022
Processo:069.1475.2021.0003812-96. Contratante: SUDESB.  Contratada: 
METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE  EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS NOS MUNICÍPIOS 
DE: IBIRAPUÃ , ILHÉUS, ITABUNA I e II, ITAPETINGA, TEIXEIRA DE FREITAS, UBAITABA 
e ITAPÉ-BA, originário da Concorrência Pública nº 002/2021, Lote II. Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa 305/ 
PAOE 7882/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa: 4.4.90.51/ Destinação Recurso 
0.100.000000 e/ou 0.300.000000. Valor Global: R$ 7.815.402,82 (sete milhões, oitocentos e 
quinze mil quatrocentos e dois reais e oitenta e dois centavos). Regime de Execução: empreitada 
por preço unitário. Prazo: 12 (doze) meses. Data: 25/04/2022. Assinaturas: Vicente José de Lima 
Neto - Diretor Geral da SUDESB;  Heron Guimarães Teixeira e Mauro de Oliveira Prates - Repre-
sentantes Legais da Contratada.
<#E.G.B#652305#16#707455/>

SECRETARIA DE TURISMO

Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da 
Bahia – BAHIATURSA
<#E.G.B#652624#16#707793>
RESUMO DO CONTRATO Nº 042/2022
PROCESSO Nº: 032.2298.2022.0001229-54; TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 040/2022; 
INTERESSADO: PAU VIOLA PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI; OBJETO: Cota de patrocínio 
para realização do Projeto, “EXPOSIÇÃO ENCRUZILHADA/EXPOSIÇÃO UTOPIAS E 
DISTOPIAS”, no período de 18 de abril a 30 de setembro de 2022, no município de Salvador 
- BA; VALOR GLOBAL: R$ 450.000,00; ASSINATURA: 18/04/2022; VIGÊNCIA: 90 dias; 
BASE LEGAL: Lei 9.433/05, Art. 60, caput; FONTE ORÇAMENTÁRIA: 0.100.000000 e/ou 
0.300.000000.

RESUMO DO CONTRATO Nº 075/2022
PROCESSO Nº: 032.2298.2022.0001941-90; TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 072/2022; 
INTERESSADO: VALDECIR DA PAIXÃO MENEZES PRODUÇÕES E EVENTOS; OBJETO: 
Cota de patrocínio para realização do Projeto, no dia 19 de abril de 2022, na cidade de Salvador 
- BA; VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00; ASSINATURA: 19/04/2022; VIGÊNCIA: 90 dias; 
BASE LEGAL: Lei 9.433/05, Art. 60, caput; FONTE ORÇAMENTÁRIA: 0.100.000000 e/ou 
0.300.000000.

<#E.G.B#652624#16#707793/>

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#652419#16#707577>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
PROCESSO SEI Nº 083.7201.2022.0006590-62 - INTERESSADO: OSMAN ALIMENTOS LTDA 
- OBJETO: CAFE, torrado e moído. Embalagem a vácuo de 250 g, de primeira qualidade - 
VALOR: R$  1.618,00 (hum mil seiscentos e dezoito reais) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10301  Projeto/atividade: 20.122.502.2000, Fonte: 147, Elemento de despesas: 33.90.30.00 - 
Amparo Legal art. 59, II da Lei nº 9.433, de 01 de março de 2005.
<#E.G.B#652419#16#707577/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#652367#16#707521>
DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 06/2022. PROCESSO SEI: 035.7415.2022.0004864-94. 
CONTRATADA: EGBA. CNPJ: 15.257.819/0001-06. OBJETO: Renovação de 01 (um) Certificado 
Digital - CNPJ A1. Valor Global: R$ 198,00. AMPARO LEGAL: Art. 29, Inciso II, da Lei Federal 
nº 13.303 de 30.03.2016.
<#E.G.B#652367#16#707521/>

LOGÍSTICA
EGBA: 71 3117 2157 / 2535 • www.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
<#E.G.B#652209#17#707341>
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2022: Processo: 026.1271.2022.0000402-85-SEI; 
Contratada: Entel Comércio e Serviços Ltda.; Objeto: Prestação dos serviços continuados 
de reprografia para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano. Valor: R$ 2.409,54 (dois mil, 
quatrocentos e nove reais e cinqüenta e quatro centavos);Base Legal: Lei Estadual 9.433/05, 
artigo 59, II; Data: 25/04/2022. Diretoria Administrativa.
<#E.G.B#652209#17#707341/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia – IRDEB
<#E.G.B#652284#17#707430>
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº02/2022 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/IRDEB

Processo n° 009.0231.2022.0015061-19 Contratante: INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DA BAHIA-IRDEB. Contratado: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - 
COELBA. CNPJ: 15.139.629/0001-94 Objeto: Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica Alta 
Tensão - IRDEB. No valor R$ 2.385.282,52 (dois milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos 
e oitenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) para o período de 24 meses, e vigência a contar 
de 19/12/2022, Base legal: caput artigo 60 da Lei Estadual nº 9433/2005, conforme parecer da PGE 
n° 196/2022.
Salvador - BA, 25/04/2022 - FLAVIO SILVA GONÇALVES - DIRETOR GERAL DO IRDEB
<#E.G.B#652284#17#707430/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#652494#17#707659>
RESUMO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2022 - UESB
Processos n° 072.7558.2022.0004604-39 Contratante: UESB Contratado: INSTITUTO AVALIA 
DE INOVAÇÃO EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.417.695/0001-26, 
Objeto: prestação de serviços especializados para realização do Processo Seletivo (Vestibular 
UESB/2022), com elaboração das provas, impressões dos cadernos, correção das provas 
objetivas e discursivas, processamento dos resultados, julgamento dos recursos e fornecimento 
de todo material necessário ao desenvolvimento das atividade. Valor: R$ 465.000,00 (quatrocentos 
e sessenta e cinco reais), pelo prazo de 12 (doze) meses. Base legal: no art. 59, inciso XII, da Lei 
Estadual nº 9.433/2005. Parecer PROJUR: 154/2022. Vitória da Conquista, 20/04/2022.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#652494#17#707659/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#652354#17#707506>
RESUMO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 27.004.2022.0029- SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE - SEMA/DIRETORIA ADMINISTRATIVA-SEMA/DA
Processo 027.1437.2022.0000651-67 AFM n° 27.004.00057/2022, Contratante: O Estado da 
Bahia através da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA Contratado: A. Santos Oliveira  CPNJ:  
12.975.943/0001-19 Objeto:  camisa social Valor Global: R$ 640,00 Base legal: art. 59, inciso II, 
da Lei Estadual n° 9.433/05, BA 20/04/2022 - Márcia Cristina Telles de Araújo Lima - Secretária 
do Meio Ambiente

RESUMO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 27.004.2022.0034- SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE - SEMA/DIRETORIA ADMINISTRATIVA-SEMA/DA
Processo 027.1444.2022.0000531-80 AFM n° 27.004.00059/2022, Contratante: O Estado da 
Bahia através da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA Contratado: Grupo Load comércio e 
serviços EIRELI  CPNJ: 25.331.089/0001-08 Objeto:  fone de ouvido Valor Global: R$ 1.198,59 
Base legal: art. 59, inciso II, da Lei Estadual n° 9.433/05, BA 22/04/2022 - Márcia Cristina Telles 
de Araújo Lima - Secretária do Meio Ambiente

RESUMO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 27.004.2022.0035- SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE - SEMA/DIRETORIA ADMINISTRATIVA-SEMA/DA
Processo 027.1437.2022.0000557-90 AFM n° 27.004.00058/2022, Contratante: O Estado da 
Bahia através da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA Contratado: Osman alimentos LTDA 
CPNJ: 41.073.717/0001-40 Objeto: Café  Valor Global: R$ 3.335,00  Base legal: art. 59, inciso II, 
da Lei Estadual n° 9.433/05, BA 22/04/2022 - Márcia Cristina Telles de Araújo Lima - Secretária 
do Meio Ambiente
<#E.G.B#652354#17#707506/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#652247#17#707385>
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM 
SAÚDE - SAFTEC
AVISO DE ABERTURA DISPENSA EMERGENCIAL
A Coordenação de Compras da SAFTEC torna público que está aberto até dia 03/05/2022 o 
prazo para entrega de propostas, na 4ª. Avenida n° 400, 2° andar, Prédio Anexo, CAB -Salvador-

BA, CEP 41.145.005, bem como pelo endereço eletrônico saftec.compras@saude.ba.gov.br, 
para as aquisições dos medicamentos listados abaixo, para atender Determinação Judicial.

Dispensa Nº102/2022: VEMURAFENIBE, 240MG, COMPRIMIDO - 1.792 unidades.
Dispensa Nº103/2022: SEMAGLUTIDA 1,34MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, CARPULE COM 
3ML + SISTEMA DE APLICACAO - 12 unidades.
Dispensa Nº104/2022: ROMIPLOSTIM, 250MCG, PO PARA SOLUCAO INJETAVEL - 120 
unidades.
Dispensa Nº105/2022: BUROSUMABE, 30MG, SOLUÇAO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 
COM 1ML - 76 unidades.
Dispensa Nº107/2022: TETRABENAZINA 25MG COMPRIMIDO - 1.680 unidades.
Dispensa Nº108/2022: OCTREOTIDA, ACETATO 30MG, SUSPENSAO INJETAVEL, FRASCO-
-AMPOLA + DILUENTE + SISTEMA DE APLICAÇÃO - 102 unidades.

Conforme previsão do art. 59, inciso IV da Lei Estadual n° 9.433/2005. Os interessados poderão 
obter informações no endereço citado acima, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 18h, ou 
através do telefone (71) 3115-8375.
Salvador, 25 de Abril de 2022.
Mª Fernanda Yanase
Diretora Administrativa
DA/SAFTEC/SESAB
<#E.G.B#652247#17#707385/>
<#E.G.B#652403#17#707562>
NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE NORTE
Dispensa Eletrônica 19.054.2022.0003. Núcleo Regional de Saúde - Norte. Processo SEI: 
019.10640.2022.0052796-46. Contratante: NUCLEO REGIONAL DE SAUDE NORTE. CNPJ: 
05.816.630/0001-52. Contratado: JL COMERCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEIS E LIMPEZA 
EIRELI. CNPJ: 23.124.547/0001-02. Objeto: 500 pacotes de 100 unidades de Copos descartáveis 
de 200ml. Valor R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais). Amparo legal: Lei Estadual 9.433/05, 
artigo 59, Inciso II. Lei Federal 8.666/93, baseado no artigo 24, Inciso II e as demais alterações. 
Justificativa: aquisição com valor no limite do valor estipulado em dispositivo legal. Juazeiro, 25 de 
abril de 2022. Pedro Alcântara de Souza. Coordenador Técnico do NRS Norte Juazeiro.
<#E.G.B#652403#17#707562/>
<#E.G.B#652317#17#707465>
COPEL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II
NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE SUDOESTE

Dispensa de licitação 02/2022 - Contratante - Núcleo Regional de Saúde Sudoeste - Contratado: 
ENIO TADEU OLIVEIRA ROCHA SERVIÇOS- Objeto - Aquisição de Faixas e Banners, Valor 
Global - R$ 9.610,00 nove mil seiscentos e dez reais) Amparo legal - Artigo 59, Inciso II da Lei 
Estadual nº 9.433/05 de março de 2005, com base na Lei Federal 8.666/93, com as demais 
alterações, Justificativa: Necessidade imediata de aquisição dos produtos para divulgação,e 
informações, durante a realização de eventos, valor da despesa dentro do limite estabelecido 
por Lei para Dispensa - Vitória da Conquista, 25 de abril de 2022. Karoline Silva Rebouças - 
Coordenadora /Núcleo Regional de Saúde Sudoeste
<#E.G.B#652317#17#707465/>
<#E.G.B#652435#17#707597>
HOSPITAL GERAL DE GUANAMBI
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Processo SEI Nº 019.10239.2022.0048167-18 PCE Nº 19.183.2022.0016 Contratante: 
HOSPITAL GERAL DE GUANAMBI - Contratado: SAUDE MED MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI. 18.889.314/0001-52 (ITEM 01), Valor R$ 11.370,00 (onze mil e trezentos e setenta 
reais). Objeto: AQUISIÇÃO DE SENSOR DE OXIMETRIA TIPO Y NEONATAL PAGA O HGG; 
Justificativa: AQUISIÇÃO COM VALOR LIMITE ESTIPULADO EM LEI. Amparo Legal: Artigo 59, 
Inciso II da Lei Estadual 9.433/05. Data da Disputa: 25/04/2022. Guanambi, 26 de abril de 2022.

Paula Luísa Lima Melo de Barros
Diretoria Geral do H.G.G.
<#E.G.B#652435#17#707597/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#652371#17#707525>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0001/2022- SSP/PC/BA/ACADEPOL
Processo SEI nº.012.8907.2022.0013347-13 Contratante: Polícia Civil. Contratado: ADRIANA 
LIMA BRITO CPF: 934.065.685-72  Objeto: contratação temporária de instrutor para ministrar 
aula no Curso de Formação de DPT/2022 para o ingresso na carreira de Perito Criminal, Editais 
SAEB 013/94 e 001/2014(Sub Judice),  Valor Global: R$ 525,00 - Base Legal: art.59, inciso II, 
da Lei nº 9.433/2005, conforme pareceres da PGE nº. PA-NSSP-MCF-69-2018 e PA-NLC-VSN-
693/2010 - 25/04/2022. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da Polícia Civil.
<#E.G.B#652371#17#707525/>
<#E.G.B#652376#17#707530>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0010/2022- SSP/PC/BA/ACADEPOL
Processo SEI nº.012.8907.2022.0013394-30 Contratante: Polícia Civil. Contratado: FERNANDO 
ANTÔNIO SANTANA DA PAIXÃO CPF: 377.307.545-68  Objeto: contratação temporária de 
instrutor para ministrar aula no Curso de Formação de DPT/2022 para o ingresso na carreira de 
Perito Criminal, Editais SAEB 013/94 e 001/2014(Sub Judice),  Valor Global: R$ 525,00 - Base Legal: 
art.59, inciso II, da Lei nº 9.433/2005, conforme pareceres da PGE nº. PA-NSSP-MCF-69-2018 e 
PA-NLC-VSN-693/2010 - 25/04/2022. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da Polícia Civil.
<#E.G.B#652376#17#707530/>
<#E.G.B#652382#17#707537>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0013/2022- SSP/PC/BA/ACADEPOL
Processo SEI nº012.8907.2022.0015102-01 Contratante: Polícia Civil. Contratado: JUSSARA 
MARIA SANTOS DE SOUZA CPF: 224.160.725-87 Objeto: contratação temporária de instrutor 
para ministrar aula no Curso de Formação de DPT/2022 para o ingresso na carreira de Perito 
Criminal, Editais SAEB 013/94 e 001/2014(Sub Judice),  Valor Global: R$ 300,00- Base Legal: 
art.59, inciso II, da Lei nº 9.433/2005, conforme pareceres da PGE nº. PA-NSSP-MCF-69-2018 e 
PA-NLC-VSN-693/2010 - 25/04/2022. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da Polícia Civil.
<#E.G.B#652382#18#707537/>
<#E.G.B#652388#18#707547>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0038/2022- SSP/PC/BA/ACADEPOL
Processo SEI nº012.8907.2022.0020356-98 Contratante: Polícia Civil. Contratado: MARCELO 
COSTA SANSÃO CPF: 872.521-635-04 Objeto: contratação temporária de instrutor para 
ministrar aula no Curso de Formação de DPT/2022 para o ingresso na carreira de Perito 
Criminal, Editais SAEB 013/94 e 001/2014(Sub Judice),  Valor Global: R$ 375,00- Base Legal: 
art.59, inciso II, da Lei nº 9.433/2005, conforme pareceres da PGE nº. PA-NSSP-MCF-69-2018 e 
PA-NLC-VSN-693/2010 - 25/04/2022. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da Polícia Civil.
<#E.G.B#652388#18#707547/>
<#E.G.B#652393#18#707549>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0012/2022- SSP/PC/BA/ACADEPOL
Processo SEI nº012.8907.2022.0013405-27 Contratante: Polícia Civil. Contratado: MARCOS 
ALMEIDA SANTOS CPF: 882.025.345-34 Objeto: contratação temporária de instrutor para 
ministrar aula no Curso de Formação de DPT/2022 para o ingresso na carreira de Perito Criminal, 
Editais SAEB 013/94 e 001/2014(Sub Judice),  Valor Global: R$ 1.050,00- Base Legal: art.59, 
inciso II, da Lei nº 9.433/2005, conforme pareceres da PGE nº. PA-NSSP-MCF-69-2018 e PA-
NLC-VSN-693/2010 - 25/04/2022. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da Polícia Civil.
<#E.G.B#652393#18#707549/>
<#E.G.B#652395#18#707554>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0005/2022- SSP/PC/BA/ACADEPOL
Processo SEI nº012.8907.2022.0013416-80 Contratante: Polícia Civil. Contratado: OSVALDO 
SILVA CPF: 616.088.825-00 Objeto: contratação temporária de instrutor para ministrar aula no 
Curso de Formação de DPT/2022 para o ingresso na carreira de Perito Criminal, Editais SAEB 
013/94 e 001/2014(Sub Judice),  Valor Global: R$ 1.200,00- Base Legal: art.59, inciso II, da 
Lei nº 9.433/2005, conforme pareceres da PGE nº. PA-NSSP-MCF-69-2018 e PA-NLC-VSN-
693/2010 - 25/04/2022. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da Polícia Civil.
<#E.G.B#652395#18#707554/>
<#E.G.B#652402#18#707561>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0009/2022- SSP/PC/BA/ACADEPOL
Processo SEI nº012.8907.2022.0013417-61 Contratante: Polícia Civil. Contratado: SILVANA 
CONCEIÇÃO DA SILVA MIRANDA CPF: 887.298.185-91 Objeto: contratação temporária de 
instrutor para ministrar aula no Curso de Formação de DPT/2022 para o ingresso na carreira de 
Perito Criminal, Editais SAEB 013/94 e 001/2014(Sub Judice),  Valor Global: R$ 525,00- Base 
Legal: art.59, inciso II, da Lei nº 9.433/2005, conforme pareceres da PGE nº. PA-NSSP-MCF-
69-2018 e PA-NLC-VSN-693/2010 - 25/04/2022. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da 
Polícia Civil.
<#E.G.B#652402#18#707561/>
<#E.G.B#652408#18#707566>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0030/2022- SSP/PC/BA/ACADEPOL
Processo SEI nº012.8907.2022.0019775-50 Contratante: Polícia Civil. Contratado: TATIANA 
ELEUTÉRIO D`ALMEIDA PINHO CPF: 962.183.045-15 Objeto: contratação temporária de 
instrutor para ministrar aula no Curso de Formação de DPT/2022 para o ingresso na carreira de 
Perito Criminal, Editais SAEB 013/94 e 001/2014(Sub Judice),  Valor Global: R$ 600,00- Base 
Legal: art.59, inciso II, da Lei nº 9.433/2005, conforme pareceres da PGE nº. PA-NSSP-MCF-
69-2018 e PA-NLC-VSN-693/2010 - 25/04/2022. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da 
Polícia Civil.
<#E.G.B#652408#18#707566/>
<#E.G.B#652410#18#707568>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0007/2022- SSP/PC/BA/ACADEPOL
Processo SEI nº 012.8907.2022.0015094-59 Contratante: Polícia Civil. Contratado: TIAGO 
FERREIRA DA SILVA CPF: 781.546.505-68 Objeto: contratação temporária de instrutor para 
ministrar aula no Curso de Formação de DPT/2022 para o ingresso na carreira de Perito Criminal, 
Editais SAEB 013/94 e 001/2014(Sub Judice),  Valor Global: R$ 1.050,50- Base Legal: art.59, 
inciso II, da Lei nº 9.433/2005, conforme pareceres da PGE nº. PA-NSSP-MCF-69-2018 e PA-
NLC-VSN-693/2010 - 25/04/2022. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da Polícia Civil.
<#E.G.B#652410#18#707568/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#652398#18#707556>
RESUMO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 003/2022 - Processo SEI n. 021.2140.2022.0000985-
98. Contratante: Estado da Bahia/SETRE e Contratada: Patrimonial Ponto 12 Ltda. Objeto: 
locação de imóvel situado à Rua Mariazumba, nº 330, Granjas Rurais Presidente Vargas, Galpão 
006, Salvador - Bahia, pelo período de 12 (doze) meses. Valor global: R$ 131.160,00 (cento e 
trinta e um mil e cento e sessenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária-3.21.
101-APG, Natureza da Despesa-33.90.39.00, Projeto/Atividade-2000, Fonte-0.100 da Unidade 
Gestora-21.101.0003-DA. Fundamentação Legal: Parecer Jurídico nº PA-NLC-251-2022 da 
Procuradoria Geral do Estado/Procuradoria Administrativa, com fulcro no art. 59, inciso VII da 
Lei Estadual nº 9.433/2005. Autorização: Davidson de Magalhães Santos - Secretário, em 25 de 
abril de 2022.
<#E.G.B#652398#18#707556/>

OUTROS EXPEDIENTES

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#652451#18#707613>
PORTARIA Nº 146 DE 22 DE ABRIL DE 2022
A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o constante no PA de no.  0300180275677, com fulcro na disposição contida nos art.185, 
IV e 186, I e II, c/c os arts. 192, II e III e 194, todos da Lei Estadual n° 9.433/05 e considerando o 
entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por meio dos opinativos insertos 
nos autos referenciados, resolve aplicar à empresa EXOMED COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ nº 12.882.932/0001-94, estendendo-se a todos os seus 
CNPJ´s existentes, a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Estadual Direta e Indireta pelo período de 32 (trinta e dois) dias, cumulada com multa, a 
partir da data da publicação deste ato.

Liliane Barbosa Britto
Superintendente de Recursos Logísticos

PORTARIA Nº 147 DE 22 DE ABRIL DE 2022
A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o constante no PA de no. 0300180207612, com fulcro na disposição contida nos arts. 185, 
IV e 186, I e II, c/c os arts. 192, II e III, e 194, todos da Lei Estadual nº. 9.433/05, e considerando 
o entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por meio do opinativo inserto 
nos autos referenciados, resolve aplicar à empresa CS MED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº. 11.400.939/0001-60, estendendo-se a todos os seus 
CNPJ’s existentes, a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Estadual Direta e Indireta pelo período de 34 (trinta e quatro) dias, cumulada com multa, 
a partir da data da publicação deste ato.

LILIANE BARBOSA BRITTO
Superintendente de Recursos Logísticos
<#E.G.B#652451#18#707613/>
<#E.G.B#652453#18#707615>
PORTARIA Nº 148 DE 22 DE ABRIL DE 2022
A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o constante no PA SEI n° 011.5558.2020.0025254-81, com fulcro na disposição contida nos 
arts. 185, IV e 186, I e II, c/c os arts. 192, I, 194, todos da Lei Estadual n° 9.433/05 e considerando 
o entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por meio do opinativo 
inserto nos autos referenciados, resolve aplicar à empresa FIALHO REIS CONSTRUCOES E 
REFORMAS LTDA, CNPJ nº 11.734.851/0001-84, estendendo-se a todos os seus CNPJ´s 
existentes, a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual Direta e Indireta pelo período de 09 (nove) meses, cumulada com multa, a partir da data 
da publicação deste ato.

Liliane Barbosa Britto
Superintendente de Recursos Logísticos

PORTARIA Nº 149 DE 22 DE ABRIL DE 2022
A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o constante no PA SEI n° 020.11057.2020.0011628-89, com fulcro na disposição 
contida nos arts.185, IV e 186, I e II, c/c os arts. 192, I, 194, todos da Lei Estadual n° 9.433/05 
e considerando o entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por meio 
do opinativo inserto nos autos referenciados, resolve aplicar à empresa A C CONSTRUÇÕES 
EIRELI, CNPJ nº.  13.686.515/0001-39, estendendo-se a todos os seus CNPJ´s existentes, 
a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta pelo período de 09 (nove) meses, cumulada com multa, a partir da data da 
publicação deste ato.

Liliane Barbosa Britto
Superintendente de Recursos Logísticos
<#E.G.B#652453#18#707615/>
<#E.G.B#652476#18#707634>
PORTARIA Nº 188 DE 25 DE ABRIL DE 2022
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições, 
considerando o entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, conforme 
Processo SEI n° 009.0287.2020.0038409-66, resolve conceder Efeito Suspensivo ao Recurso 
Administrativo, com fulcro na previsão contida no art. 202, §2º da Lei estadual nº 9.433/05 e 
art. 59, §1º da Lei estadual nº 12.209/11, suspendendo os efeitos da Portaria SAEB nº. 2974/18, 
publicada no DOE de 13/11/2018, que aplicou a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Publica Estadual Direta e Indireta à empresa TRANSLO-
GISTICS TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA., CNPJ nº. 06.211.302/0001-95, a partir da data 
da publicação deste ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
Secretária da Administração em exercício
<#E.G.B#652476#18#707634/>

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
EGBA: 71 3116 2137 • www.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DE CULTURA

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#652443#19#707605>
FUNCEB / AVISO DE ERRATA
O Pregoeiro Oficial da Fundação Cultural do Estado da Bahia informa que no Aviso de Licitação 
publicado no DOE de 23/04/2022, caderno de Licitações, onde se lê: “Pregão Presencial 
n°002/2022 - B.B n° 932881”, leia-se: “Pregão Eletrônico n° 002/2022 - B.B n° 934838”, 
mantendo-se incólume os demais dados publicados. Márcio Moreira de Souza - Pregoeiro Oficial
<#E.G.B#652443#19#707605/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#652172#19#707288>
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO Nº 049/2022
Processo: 011.9009.2022.0026540-84 PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Educação e a Empresa COSTA ARGOLLO ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 11.177.494/0001-
09 - OBJETO: prestação de serviços de Levantamentos Topográficos de Imóveis, de acordo 
com as especificações constantes da Portaria nº 659/2022, publicada no DOE de 07/04/2022, do 
edital de credenciamento 002/2018 e respectivos anexos - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
com base nos valores definidos na Tabela de Preços devidamente homologada através da 
Portaria 659/2022, publicada no DOE de 07/04/2022, durante o qual os credenciados poderão 
ser convidados a firmar as contratações, nas oportunidades e quantidades de que o Contratante 
necessitar, observadas as condições fixadas no procedimento e as normas pertinentes 
- VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação da Portaria nº 659/2022 - DATA DE 
ASSINATURAS: 20 de abril de 2022. ASSINATURAS: Secretário da Educação em exercício.
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO Nº 060/2022
Processo: 011.9009.2022.0026563-71 PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Educação e a Empresa H2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 12.075.993/0001-
40 - OBJETO: prestação de serviços de Levantamentos Topográficos de Imóveis, de acordo 
com as especificações constantes da Portaria nº 659/2022, publicada no DOE de 07/04/2022, do 
edital de credenciamento 002/2018 e respectivos anexos - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
com base nos valores definidos na Tabela de Preços devidamente homologada através da 
Portaria 659/2022, publicada no DOE de 07/04/2022, durante o qual os credenciados poderão 
ser convidados a firmar as contratações, nas oportunidades e quantidades de que o Contratante 
necessitar, observadas as condições fixadas no procedimento e as normas pertinentes 
- VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação da Portaria nº 659/2022 - DATA DE 
ASSINATURAS: 20 de abril de 2022. ASSINATURAS: Secretário da Educação em exercício.
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO Nº 062/2022
Processo: 011.9009.2022.0026558-11 PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Educação e a Empresa RVL AVALIAÇÃO PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 26.384.309/0001-16 
- OBJETO: prestação de serviços de Levantamentos Topográficos de Imóveis, de acordo com 
as especificações constantes da Portaria nº 659/2022, publicada no DOE de 07/04/2022, do 
edital de credenciamento 002/2018 e respectivos anexos - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
com base nos valores definidos na Tabela de Preços devidamente homologada através da 
Portaria 659/2022, publicada no DOE de 07/04/2022, durante o qual os credenciados poderão 
ser convidados a firmar as contratações, nas oportunidades e quantidades de que o Contratante 
necessitar, observadas as condições fixadas no procedimento e as normas pertinentes 
- VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação da Portaria nº 659/2022 - DATA DE 
ASSINATURAS: 22 de abril de 2022. ASSINATURAS: Secretário da Educação em exercício.
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO Nº 066/2022
Processo: 011.9009.2022.0026555-61 PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Educação e a Empresa GEOSOLUT ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº 21.701.346/0001-97 - OBJETO: prestação de serviços de Levantamentos 
Topográficos de Imóveis, de acordo com as especificações constantes da Portaria nº 659/2022, 
publicada no DOE de 07/04/2022, do edital de credenciamento 002/2018 e respectivos anexos 
- REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS: com base nos valores definidos na Tabela de Preços 
devidamente homologada através da Portaria 659/2022, publicada no DOE de 07/04/2022, 
durante o qual os credenciados poderão ser convidados a firmar as contratações, nas oportu-
nidades e quantidades de que o Contratante necessitar, observadas as condições fixadas no 
procedimento e as normas pertinentes - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação 
da Portaria nº 659/2022 - DATA DE ASSINATURAS: 22 de abril de 2022. ASSINATURAS: 
Secretário da Educação em exercício.
<#E.G.B#652172#19#707288/>
<#E.G.B#652173#19#707290>
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO Nº 047/2022
Processo: 011.9009.2022.0027775-93. PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Educação e a Empresa WF COMERCIAL DE ALIMENTOS EIREL, CNPJ nº 26.275.429/0001-85 
- OBJETO: prestação de serviços de Buffet e Alimentação Pronta, de acordo com as especifica-
ções constantes da Portaria nº 657/2022, publicada no DOE de 09/04/2022, do edital de creden-
ciamento 001/2020 e respectivos anexos - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS: com base nos 
valores definidos na Tabela de Preços devidamente homologada através da Portaria 657/2022, 
publicada no DOE de 09/04/2022, durante o qual os credenciados poderão ser convidados 
a firmar as contratações, nas oportunidades e quantidades de que o Contratante necessitar, 
observadas as condições fixadas no procedimento e as normas pertinentes - VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a contar da publicação da Portaria nº 657/2022 - DATA DE ASSINATURAS: 22 de 
abril de 2022. ASSINATURAS: Secretário da Educação em exercício.
<#E.G.B#652173#19#707290/>
<#E.G.B#652366#19#707520>

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
RESUMO DE APS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 002/2020

Nº DE PROCESSO Nº DA APS EMPRESA OBJETO VALOR TOTAL

011.5507.2022.0026299-
21

11.004.00056/2022 SABER VIAGENS 
TURISMO E 
EVENTOS LTDA
CNPJ  nº 
31.447.286/0001-
81

Serviços de Hotelaria e 
Hospedagem, com ou sem o 
fornecimento de refeições e com 
ou sem locação de espaço próprio 
para o município de Salvador/BA 
PLANEJAMENTO PARA 2022.
REUNIAO DOS CONSELHOS DE 
EDUCAÇÃO DA BAHIA

R$ 126.217,80

<#E.G.B#652366#19#707520/>
<#E.G.B#652430#19#707583>
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
RESUMO DE APS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 004/2020

Nº DE PROCESSO Nº DA APS FORNECEDOR OBJETO VALOR TOTAL
011.9253.2022.0029530-
72

71.798.00001/2022 MARIA ELZA 
NERES SOUSA 
BARRETO EIRELI

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLEGIO ESTADUAL DUQUE 
DE CAXIAS - NTE 20

2.543,21

011.7649.2022.0028692-
41

71.769.00002/2022 N S MORAES LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLEGIO ESTADUAL 
PROFESSORA RENI MIRANDA 
FERREIRA - NTE 22

5.736,27

011.7636.2022.0026589-
51

71.986.00001/2022 ID EMPREENDI-
MENTOS EIRELI

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLEGIO ESTADUAL 
ANTONIETA XAVIER SIQUEIRA 
SANTOS - NTE 17

4.014,38

011.9253.2022.0029060-
74

71.916.00002/2022 COMERCIAL 
ATACADISTA 
DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 
TERRA VIVA 
LTDA - ME 

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLEGIO ESTADUAL DARIA 
VIANA DE QUEIROZ  - NTE 20

5.644,71

011.14492.2022.0023695-
49

70.355.00001/2022 IP LEITE EIRELI LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLEGIO ESTADUAL ERALDO 
TINOCO MELLO - NTE 19

29.518.60

011.9253.2022.0029268-
57

71.800.00002/2022 DENILSON 
WILLIAM 
MOREIRA BRITO

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO JOSÉ GONÇALVES - NTE 
20

3.736,08

011.9253.2022.0028992-
72

71.151.00001/2022 ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 
DO XANDU

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO CENTRO INTEGRADO DE 
EDUCAÇÃO NAVARRO DE BRITO 
- NTE20

9.985,25

011.7643.2022.0027594-
00

71.373.00001/2022 ERICA MALENNA 
GOMES DA 
CUNHA

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLÉGIO ESTADUAL DE 
PINDOBAÇU - NTE 25

13.951,27

011.7644.2022.0022439-
15

70.225.00001/2022 ROSELIA 
FERNANDES DE 
JESUS

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO ESCOLA ESTADUAL SEVERINO 
VIEIRA NTE 26

22.356,25

011.7253.2022.0029024-
19

71.157.00001/2022 2W COMERCIO 
DISTRIBUIÇÃO 
E SERVIÇOS 
EIRELI

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLEGIO DA POLICIA MILITAR- 
COM ERALDO TINOCO NTE 20

6.359,71

011.9253.2022.0029490-
41

71.143.00001/2022 FABIO MOREIRA 
BRITO

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLEGIO ESTADUAL DR. 
ROBERTO SANTOS- NTE20

4.863,36

011.9253.2022.0029331-
28

71.793.00001/2022 MARIA ELZA 
NERIS SOUSA 
BARRETO EIRELI

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLEGIO ESTADUAL JOSÉ 
MOREIRA CORDEIRO- NTE20

1.709,12

011.92536.2022.0030134-
05

71.153.00001/2022 LAMBERTINY 
SERVIÇOS AD-
MINISTRATIVOS 
E PRODUÇOES 
DE EVENTOS 
EIRELI

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
NO COLEGIO ESTADUAL ABDIAS 
MENEZES-NTE20

5.892,33

<#E.G.B#652430#19#707583/>
<#E.G.B#652455#19#707617>CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO Nº 035/2022
Processo: 011.9009.2022.0026542-46 PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Educação e a Empresa PROAMBIENTEHS SUSTENTABILIDADE E ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ nº 22.564.864/0001-79 - OBJETO: prestação de serviços de Levantamentos 
Topográficos de Imóveis, de acordo com as especificações constantes da Portaria nº 659/2022, 
publicada no DOE de 07/04/2022, do edital de credenciamento 002/2018 e respectivos anexos 
- REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS: com base nos valores definidos na Tabela de Preços 
devidamente homologada através da Portaria 659/2022, publicada no DOE de 07/04/2022, 
durante o qual os credenciados poderão ser convidados a firmar as contratações, nas oportu-
nidades e quantidades de que o Contratante necessitar, observadas as condições fixadas no 
procedimento e as normas pertinentes - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação 
da Portaria nº 659/2022 - DATA DE ASSINATURAS: 25 de abril de 2022. ASSINATURAS: 
Secretário da Educação em exercício.
<#E.G.B#652455#20#707617/>
<#E.G.B#652597#20#707766>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS
PROCESSO SEI Nº:011.5556.2021.0062739-38. PARTES: ESTADO DA BAHIA, através da 
Secretaria da Educação e Sra. Maria Erineide Rodrigues da Silva. OBJETO: Indenização pela 
ocupação do imóvel, no qual funciona o funciona o Anexo do Colégio Estadual Indígena Xucuru 
Kariri, no município de Paulo Afonso-BA durante o período de 16/07/2019 a 31/12/2020, sem 
lastro contratual. VALOR: R$ 16.193,63 (dezesseis mil cento e noventa e três reais e sessenta 
e três centavos). AMPARO LEGAL: Art. 128, parágrafo único da Lei Estadual nº 9.433/05 e no 
Decreto Estadual nº 181-A/1991. FONTE: 0.100.000000.  ASSINATURA: 22/04/2022.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. PROCESSO: 011.5571.2022.0019079-95. O Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Educação e a Empresa Ilive Comunicação e Entretenimento Ltda. OBJETO DO 
TERMO DE INDENIZAÇÃO: Serviços de produção audiovisual, com gravação de áudio e vídeo 
em HD, transmissão de evento em tempo real e suporte técnico do Lançamento do Livro “Torto 
Arado”, realizado nos dias 14 e 15 de março de 2022. VALOR DA INDENIZAÇÃO: R$ 16.250,00 
(dezesseis mil duzentos e cinquenta reais). AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 181-A/91 e 
art. 128, parágrafo único da Lei Estadual nº 9.433/05. FONTE: 0.100.000000 e 0.114.000000. 
ASSINATURA: 22/04/2022.
<#E.G.B#652597#20#707766/>
<#E.G.B#652222#20#707357>
TORNAR SEM EFEITO
A Comissão Permanente de Credenciamento, no uso de suas atribuições, instituída através 
da Portaria nº 765/2021, publicada no DOE em 31 de março de 2021 e, em observância à 
prerrogativa legal que concede a Administração Pública a possibilidade de rever os seus atos, 
resolve TORNAR SEM EFEITO a publicação da convocação da empresa GTL SUPER GORDO 
LTDA, CNPJ 09.256.361/0001-78, publicada no Diário Oficial de 23 de ABRIL de 2022, fl. 96, 
referente ao processo nº 011.9253.2022.0030067-01 considerando o cancelamento da primeira 
APS por erro tecnico.
<#E.G.B#652222#20#707357/>
<#E.G.B#652368#20#707523>
RETIFICAÇÃO
No ato da convocação da empresa SABER VIAGENS TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ 
31.447.286/0001-81, publicado no DOE, na edição de 21/04/2022, página 15, do caderno de 
Licitações, por necessidade de alteração na informação referente ao valor.
ONDE SE LÊ: R$ 170.832,21
LEIA-SE: R$126.217,80
<#E.G.B#652368#20#707523/>
<#E.G.B#652326#20#707476>
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766/2022, 
publicada no Diário Oficial de 31/03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
D’TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA CNPJ: 15.199.862/0001-62, credenciada para 
a prestação do Serviço de Alimentação Pronta para o município de Salvador - Formação de 
Formadores - Equipe Técnica e Articuladores Pedagógicos , 30 Almoços servidos em Buffet 
self service, valor unitário R$ 60,42 e valor total R$ 1.812,60 da Unidade Orçamentária:11.801 
Unidade Gestora 0001 Projeto/Atividade: 12.128.306.4062 Elemento de Despesa 3.3.90.39 
Destinação De Recursos 0.114.000000 Conforme especificação na solicitação do Processo 
SEI Nº 011.5403.2022.0029989-72 O convocado deverá no prazo de 5 (cinco) dias apresentar 
a documentação necessária ao Credenciamento. Salvador, 25 de abril de 2022. Comissão 
Permanente de Credenciamento.
E.G.B#652326#20#707476/>
<#E.G.B#652434#20#707595>
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766/2022, 
publicada no Diário Oficial de 31/03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
GILSON DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA, CNPJ 12.831.587/0001-60, credenciada para 
a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para a 
COLEGIO ESTADUAL ANTONIO GONÇALVES, NTE 20, no município de RIBEIRÃO DO 
LARGO- BA, Itens diversos, valor total de R$ 18.998,25 conforme especificação do processo 
SEI Nº 011.9253.2022.0030067-01. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. 
Salvador, 25 de Abril de 2022.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766/2022, 
publicada no Diário Oficial de 31/03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
ALDO MENDES GALVÃO, CNPJ 09.096.776/0001-21, credenciada para a prestação de Serviço 

de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o CENTRO DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL DA BAHIA -  CEEBA, NTE 26, no município de SALVADOR- BA, Itens diversos, valor 
total de R$ 26.743,31 conforme especificação do processo SEI Nº 011.7644.2022.0018524-89. 
O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e 
assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 25 de Abril de 2022.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766/2022, 
publicada no Diário Oficial de 31/03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
ALDI TELES COMERCIO SERVICOS LTDA, CNPJ 24.343.124/0001-38, credenciada para 
a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o 
COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIINHA TAVARES, NTE 26, no município de 
SALVADOR- BA, Itens diversos, valor total de R$ 4.579,12 conforme especificação do processo 
SEI Nº 011.7644.2022.0030153-12. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. 
Salvador, 25 de Abril de 2022.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766/2022, 
publicada no Diário Oficial de 31/03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
LAMBERTINY SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI, 
CNPJ 11.874.103/0001-05, credenciada para a prestação de Serviço de Logística e Entrega 
Fracionada de Gêneros Alimentícios para o COLEGIO ESTADUAL DOM CLIMÉRIO ALMEIDA 
DE ANDRADE, NTE 20, no município de VITORIA DA CONQUISTA, Itens diversos, valor total 
de R$ 6.665,59 conforme especificação do processo SEI Nº 011.9253.2022.003588-41. O 
convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e 
assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 25 de Abril de 2022.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766/2022, 
publicada no Diário Oficial de 31/03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
COMERCIAL DE ALIMENTOS INDEPENDENCIA EIRELI, CNPJ 11.472.777/0001-75, 
credenciada para a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros 
Alimentícios para o COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO DE ITAMARAJU, NTE 07, no 
município de ITAMARAJU- BA, Itens diversos, valor total de R$ 11.019,84 conforme especi-
ficação do processo SEI Nº 011.7625.2022.0031234-11. O convocado deverá no prazo de 05 
(cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação 
de Serviço. Salvador, 25 de Abril de 2022.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766/2022, 
publicada no Diário Oficial de 31/03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
CLAUDIA LILIANE PIRES DIAS, CNPJ 04.810.805/0001-51, credenciada para a prestação de 
Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o COLÉGIO ESTADUAL 
ZULEIDE FREIRE DE ABREU, NTE 20, no município de JACARACI-BA, Itens diversos, valor 
total de R$ 3.603,30 conforme especificação do processo SEI Nº 011.2253.200,0030575-26. O 
convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e 
assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 25 de Abril de 2022.
<#E.G.B#652434#20#707595/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#652424#20#707584>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS - O Estado da Bahia, através da Universidade do Estado da Bahia (UNEB), 
reconhece que é devido pagamento aos seguintes interessados:

PROCESSO CONTRATADO OBJETO VALOR PRAZO
074.8062.2022.0007817-55 Maria Aparecida 

Crissi Knuppel
Professora Formadora da disciplina 
Sociedade Tecnológica, para curso 
de Especialização em Educação 
Digital, ofertado pela UNEAD

R$ 
1.300,00

23/02 a 
13/03/2022

074.8062.2022.0007838-80 Vani Moreira Kenski Professora Formadora da disciplina 
Tecnologia Digital da Informação e 
Comunicação, para curso de Es-
pecialização em Educação Digital, 
ofertado pela UNEAD

R$ 
1.300,00

23/02 a 
13/03/2022

<#E.G.B#652424#20#707584/>

Universidade Estadual de Feira de Santana – UEFS
<#E.G.B#652324#20#707474>
Resumo de Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos. 
Processo Nº 071.3289.2022.0007246-47. ZCR SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI. 
Objeto: Serviços de suporte operacional do ambiente de Tecnologia da Informação -TI. Valor: 
R$95.880,00. Período: Março/2022. Feira de Santana, 20/04/2022. Evandro do Nascimento 
Silva - Reitor da UEFS.
<#E.G.B#652324#20#707474/>

SERVIÇOS GRÁFICOS
EGBA: 71 3116 2837/2838 • www.egba.ba.gov.br

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#652327#21#707477>
REVOGAÇÃO DE LOTE - Pregão Eletrônico Nº 015/2021 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA BAHA - UESB
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHA - UESB, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o disposto no art. 122 da lei estadual no 9.433/2005 REVOGA o Lote 
006 do supramencionado procedimento licitatório, que tem como objeto a Aquisição de Material 
de Consumo (Material de expediente). Vitória da Conquista- BA, 25/04/2022. Luiz Otávio de 
Magalhães, Reitor.
<#E.G.B#652327#21#707477/>

SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL
<#E.G.B#652439#21#707601>
ERRATA DO RESUMO DO CONTRATO Nº 007/2022, publicada no D.O. E de 23/04/2022, 
caderno Licitações página 8

ONDE SE LÊ:
PRAZO: 12(doze) meses

LEIA-SE:
PRAZO: A contar da data de 12 de Maio de 2022  será de 12 (doze) meses

Maricarla Almeida
Coordenadora de Contratos e Convênios
SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
<#E.G.B#652439#21#707601/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#652523#21#707689>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. Processo SEI nº. 019.5238.2022.0045239-08. O Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde, reconhece que é devido à empresa Sebastião Azevedo Junior - EPP, o 
fornecimento ininterrupto de refeições para o Hospital Especializado Mario Leal, no período de 1 
e 2 de fevereiro de 2022, o valor total de R$ 5.843,60 (cinco mil oitocentos e quarenta e três 
reais e sessenta centavos), Unidade Gestora: 19.0003. Projeto/Atividade: 2641. Elemento de 
Despesa: 33.90.39. Fonte de Recurso: 0.130.000000
<#E.G.B#652523#21#707689/>
<#E.G.B#652527#21#707693>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. Processo SEI nº. 019.5238.2022.0016871-36. O Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde, reconhece que é devido à empresa Sebastião Azevedo Junior - EPP, o 
fornecimento ininterrupto de refeições para o Hospital Especializado Mario Leal, no período de 
janeiro de 2022, o valor total de R$ 95.000,30 (noventa e oito mil reais e trinta centavos), 
Unidade Gestora: 19.0003. Projeto/Atividade: 2641. Elemento de Despesa: 33.90.39. Fonte de 
Recurso: 0.130.000000
<#E.G.B#652527#21#707693/>
<#E.G.B#652199#21#707327>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº020/2022
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as 
empresas, LICIMASTER DIST. DE MED. E PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI, 
MEDYCAMENTHA PRODUTOS ONCOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, MS HOSPITALAR 
EIRELI E UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A. Firmam as presente Atas de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº. 020/2022, decorrente de licitação no 
processo administrativo nº. 019.8712.2021.0165449-50. Objeto: Aquisição de Medicamentos, 
para Órgão e entidades da Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação 
correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. 
Assinatura: 25/04/2022.
<#E.G.B#652199#21#707327/>
<#E.G.B#652392#21#707550>
Convocamos a empresa ALEX SANTOS ARAUJO, inscrita sob o CNPJ nº 13.025.508/0001-96, 
para assinar a AFM de nº 19.004.00249/2022, via Sistema SEI, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, tendo em vista as diversas tentativas sem êxito desta Coordenação de Compras (SESAB/
CEAC/CCO) em contatar a empresa por e-mail e telefone.
<#E.G.B#652392#21#707550/>
<#E.G.B#652438#21#707600>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2022.0017314-37. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a CFW SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Dezembro/2021, o valor 
total de R$12.942,02 (doze mil novecentos e quarenta e dois reais e dois centavos). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2022.0014696-19. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a BOLGAR SERVICOS MEDICOS LTDA - ME, em razão da prestação de 

Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Dezembro/2021, 
o valor total de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2022.0034522-13. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a IGL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral de Ipiaú, realizado no mês de Janeiro/2022, o valor total de 
R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2022.0000489-97. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a HSM2 MEDICINA E SAUDE LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Agosto/2021, o valor 
total de R$1.664,02 (um mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dois centavos). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2022.0037183-90. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a ZIP MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Maternidade Maria da Conceição de Jesus, realizado no mês de 
Fevereiro/2022, o valor total de R$8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2022.0037281-91. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a MATHEUS CUNHA MENDONÇA LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Maternidade Maria da Conceição de Jesus, realizado no mês de 
Fevereiro/2022, o valor total de R$7.000,00 (sete mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2022.0043885-63. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a GMI - GRUPO DE MEDICINA INTEGRADA DA BAHIA S/S, em razão 
da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês 
de Janeiro/2022, o valor total de R$20.000,00 (vinte mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2022.0025025-51. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a CIB - SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos no Hospital Geral Menandro de Faria, realizado no mês de Dezembro/2021, o valor total 
de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2022.0023063-70. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a SELECT MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Menandro De Faria, realizado no mês de Dezembro/2021, 
o valor total de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2021.0149796-16. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a PREVENT MED - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado no mês de Julho/2021, o 
valor total de R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2022.0007070-11. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a ALLIANCE MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da 
prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos-HGRS, realizado no mês de 
Novembro/2021, o valor total de R$ 100.929,00 (cem mil novecentos e vinte e nove reais). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2022.0001166-76. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a DOM MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos-HGRS, realizado no mês de Outubro/2021, 
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o valor total de R$ 7.086,60 (sete mil oitenta e seis reais e sessenta centavos). Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2022.0025953-21. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a THALITA MADEIRA DE ALMEIDA LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Outubro/2021, o valor total 
de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2022.0038557-45. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a INTENSIVA MED SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Janeiro/2022, 
o valor total de R$ 76.164,31 (setenta e seis mil cento e sessenta e quatro reais e trinta e 
um centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2022.0018197-13. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a ASI SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos na Unidade de Emergencia Pirajá, realizado no mês de Dezembro/2021, o valor total 
de R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2021.0177157-50. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a IHORA MED SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
em razão da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês 
de Agosto/2021, o valor total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2022.0023563-35. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a MED PLUS SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Dezembro/2021, o valor 
total de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2022.0014109-93. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a JMED SOCIEDADE MÉDICA LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos no Hospital Geral Roberto Santos-HGRS, realizado no mês de Dezembro/2021, o valor 
total de R$ 17.274,80 (dezessete mil duzentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2022.0032739-77. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a EGREGORA SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos-HGRS, realizado no mês de Janeiro/2022, o 
valor total de R$ 1.693,50 (um mil seiscentos e noventa e três reais e cinquenta centavos). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2022.0018069-76. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a DIGITALMED - SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Dezembro-
2021, o valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2022.0038444-25. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a J.Q.V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, em razão da prestação 
de Serviços Médicos na Maternidade Maria da Conceição de Jesus, realizado no mês de 
Fevereiro/2022, o valor total de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11374.2022.0006803-14. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a RC Radiologia Intervencionista Ltda, em razão da prestação de 

Serviço de Hemodinâmica no HGRS (FIXA), executados no mês de Dezembro/2021, no valor 
total de R$ 554.719,83 (Quinhentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e dezenove reais e 
oitenta e três   centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de 
Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.5120.2020.0106506-12. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Associação Obras Sociais Irmã Dulce - AOSID, em razão da utilização 
de OPME no Hospital do Oeste, executados no mês de Dezembro/2019, no valor total de R$ 
49.338,68 (Quarenta e nove mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2022.0023262-86. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto de Saúde e Ação Social - ISAS, em razão da prestação 
de  serviços de análises clínicas laboratoriais e diagnósticos por anatomia patológica, cito-
patologia e imunopatologia dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, atendidos  nas 
Unidades: Maternidade Tsylla Balbino - MTB, CEDAP 1 e 2, Hospital Geral Santa Tereza - HGST, 
executados no mês de Janeiro/2022, no valor total de R$ 110.893,12 (Cento e dez mil, oitocentos 
e noventa e três reais e doze centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 
Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2022.0029620-35. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a RC Radiologia Intervencionista Ltda, em razão da prestação de Serviço 
de Hemodinâmica no HGRS (OPME), executados no mês de Dezembro/2021, no valor total de 
R$ 911.812,81 (Novecentos e onze mil, oitocentos e doze reais e oitenta e um centavos). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11374.2022.0028845-61. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a RC Radiologia Intervencionista Ltda, em razão da prestação de 
Serviço de Hemodinâmica no HGRS (VARIÁVEL), executados no mês de Janeiro/2022, no valor 
total de R$ 454.196,18 (Quatrocentos e cinquenta e quatro mil, cento e noventa e seis reais 
e dezoito   centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de 
Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.5120.2020.0029554-26. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a liga Alvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil, em razão da utilização 
de OPME no Hospital da Criança, executados no período de Abril/19 a Junho/19, no valor 
total de R$ 48.247,98 (Quarenta e oito mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e oito 
centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Elemento de Despesa: 
33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2022.0029327-13. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a RC Radiologia Intervencionista Ltda, em razão da prestação de 
Serviço de Hemodinâmica no HGRS (FIXA), executados no mês de Janeiro/2022, no valor total 
de R$ 554.719,83 (Quinhentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e dezenove reais e oitenta e 
três  centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.
<#E.G.B#652438#22#707600/>
<#E.G.B#652268#22#707409>
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.5120.2022.0050347-57 que é devido à   FUNDAÇÃO GONÇALVES 
E SAMPAIO - FGS - MUNICÍPIO DE CAETITÉ / HOSPITAL MUNICIPAL DE CAETITÉ, o valor 
de R$ 2.441.093,57 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, noventa e três reais 
e cinquenta e sete centavos), referente à realização de serviços assistenciais ambulatoriais e 
hospitalares de média e alta complexidade no âmbito do SUS, no período de Fevereiro/2022, 
mencionado na Nota Fiscal nº. 20225, U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.39.00; 
F-130/281 Salvador: 25/04/2022.
<#E.G.B#652268#22#707409/>
<#E.G.B#652372#22#707526>
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.1265.2022.0048215-41 que é devido à   ITABUNA TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA ME, o valor de R$ 907,82 (Novecentos e sete reais e oitenta e dois centavos), 
referente à realização de serviços de locação e manutenção de equipamentos, gravação de voz 
e central telefônica, no período de março de 2022, mencionado na Nota Fiscal nº. 2022000090, 
U.G. 0006; P/A- 10.302.313.6146; E.D-33.90.39.00; F-130/281 Salvador: 25/04/2022.
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RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.5120.2022.0023065-78 que é devido Fundação de Neurologia 
e Neurocirurgia Instituto do Cérebro, o valor de R R$22.150,00 (Vinte e dois mil e cento e 
cinqüenta reais), referente à realização de serviços de saúde especializados em avaliações 
neurológicas em pacientes internados na rede de urgência e emergência do Sistema Único de 
Saúde - SUS no município de Salvador no período de Janeiro de 2022, mencionado na Nota 
Fiscal nº. 00031102, U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.39.00; F-130/281 Salvador: 
25/04/2022.
<#E.G.B#652372#23#707526/>
<#E.G.B#652187#23#707305>
HOSPITAL GERAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - SESAB
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS
SEI: 019.9087.2022.0036523-15

CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB, através do 
HOSPITAL GERAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - HGVC; CONTRATADA NORDESTE 
IMPLANTES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
18.451.598/0001-09; OBJETO: Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais - OPME, 
existente na tabela SUS, sem respaldo contratual, no 19/11/2021 a 28/01/2022, mencionado nas 
notas fiscais n.º 22.502, 22.504, 22.505, 22.506, 22.507, 22.508, 22.509, 22.510, 22.790, 22.791, 
22.792, 22.793, totalizando o valor de R$ 31.577,95 (trinta e um mil e quinhentos e setenta e sete 
reais e noventa e cinco centavos). Amparo Legal: Artigo 128, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 9.433 e Decreto Estadual n.º 181-A/1991. Data da assinatura do Termo de Reconhecimento 
de Débito: 25/04/2022. Vitória da Conquista, Bahia, 26/04/2022. Geovani Moreno Santos Júnior 
- Diretor Geral.
<#E.G.B#652187#23#707305/>
<#E.G.B#652249#23#707388>
HOSPITAL GERAL DE CAMAÇARI - H.G.C.
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo 019.2635.2022.0051342-35. O Estado da Bahia através da Secretaria de Saúde do 
Estado/SESAB (Hospital Geral de Camaçari) reconhece que é devido a JSA COMERCIO E 
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ; 13.126.732/0001-74, referente à prestação 
de serviço de manutenção preventiva e corretiva, reparo em condicionador de ar com reposição 
eventual de peças instalados no HGC. Referente ao período de 23/01/2022 a 22/02/2022  no 
valor global de R$ 9.931,66 (Nove mil, novecentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos) 
, nota fiscal número: 00000812. Data da assinatura: 24/04/2022 - Dotação Orçamentária: Fonte: 
00/30/81 - Projeto/Atividade: 26.41 - Elemento de Despesa: 33.90-39 - Camaçari, 25 de abril de 
2022 - Dra ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO  - Secretária de Saúde do Estado.

HOSPITAL GERAL DE CAMAÇARI - H.G.C.
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo 019.2635.2022.0051344-05. O Estado da Bahia através da Secretaria de Saúde do 
Estado/SESAB (Hospital Geral de Camaçari) reconhece que é devido a JSA COMERCIO E 
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ; 13.126.732/0001-74, referente à prestação 
de serviço de manutenção preventiva e corretiva, reparo em condicionador de ar com reposição 
eventual de peças instalados no HGC. Referente ao período de 23/02/2022 a 22/03/2022 no 
valor global de R$ 9.931,66 (Nove mil, novecentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos) 
, nota fiscal número: 00000857. Data da assinatura: 24/04/2022 - Dotação Orçamentária: Fonte: 
00/30/81 - Projeto/Atividade: 26.41 - Elemento de Despesa: 33.90-39 - Camaçari, 25 de abril de 
2022 - Dra ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO  - Secretária de Saúde do Estado.
<#E.G.B#652249#23#707388/>
<#E.G.B#652175#23#707292>
SESAB - HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES/JEQUIÉ-BA
COPEL-COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coord. de Planejamento e Compras do Hospital Geral Prado Valadares, no uso de suas 
atribuições CONVOCA a empresa abaixo relacionada para devolver a AFM assinadas no prazo 
máximo de até 5 dias corridos, sob pena prevista na Lei 9.433/2005.

EMPRESA Nº R.P/P.E AFM/APS
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA RP.PE 777/2021 19.102.00584/2022
J S COMERCIO IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI

RP.PE 445/2021 19.102.00586/2022

MRT MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA RP.PE 885/2021
RP.PE 885/2021

19.102.00587/2022
19.102.00588/2022

CALLMED COMERCIO DE  MEDICAMENTOS E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA

RP.PE 242/2021 19.102.00589/2022

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA HOSPITALAR DE 
HIGIENE E TRANSPORTE LTDA

RP.PE 071/2021
RP.PE017/2021

19.102.00590/2022
19.102.00607/2022

LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI

RP.PE 270/2021 19.102.00591/2022

FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FARMCEUTICA 
CEARENSE LTDA

RP.PE 355/2021
RP.PE 149/2021

19.102.00592/2022
19.102.00604/2022

MS HOSPITALAR EIRELI RP.PE 251/2021
RP.PE 188/2021

19.102.00596/2022
19.102.00605/2022

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELI RP.PE 307/2021 19.102.00597/2022
RIOBAHIAFARMA COMERCIO E DISTR DE PRODUTOS 
MEDICOS E COSMETICOS LTDA

RP.PE 121/2021 19.102.00624/2022

LABORATORIOS B BRAUNA S/A RP.PE 166/2021 19.102.00635/2022
MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
FARMACEUTICOS EIRELI

RP.PE 483/2021 19.102.00644/2022

VITA BAHIA COMERCIAL LTDA RP.PE 471/2021 19.102.00618/2022

CANAA COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA

RP.PE 256/2021 19.102.006195/2022

TECMEDICA HOSPITALAR LTDA RP.PE 372/2021
RP.PE 863/2021
RP.PE 670/2021

19.102.00620/2022
19.102.00628/2022
19.102.00627/2022

ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA RP.PE 162/2021
RP.PE 198/2021

19.102.00626/2022
19.102.00610/2022

 TRES LEOES MATERIAL HOSPITALAR LTDA RP.PE 003/2021 19.102.00629/2022

J A COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA RP.PE 004/2022 19.102.00630/2022
DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

RP.PE 421/2021
RP.PE 421/2021
RP.PE 666/2021
D.E 19.102.2022.0071

19.102.00631/2022
19.102.00632/2022
19.102.00659/2022
19.102.00636/2022

NUTRI HOSPITALAR LTDA-ME RP.PE 372/2021 19.102.00633/2022
MEDICAL 7 COMERCIO E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA

RP.PE 686/2021 19.102.00634/2022

CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRE-
SENTAÇAO LTDA

RP.PE 095/2021 19.102.00609/2022

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA RP.PE 142/2021
RP.PE 147/2021

19.102.00610/2022
19.102.00603/2022

ZUCK PAPEIS LTDA RP.PE 019/2021 19.102.00613/2022

UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A RP.PE 229/2021 19.102.00614/2022

MASTER MEDIC COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE H HOSPITALARES EIRELI

RP.PE 151/2021 19.102.00616/2022

COLOPLAST DO BRASIL LTDA RP.PE 285/2021 19.102.00617/2022

BLAU FARMACEUTICA S.A RP.PE 111/2021 19.102.00606/2022
NOVA BAHIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA RP.PE 116/2021 19.102.00608/2022

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA

RP.PE 074/2021 19.102.00611/2022

SPACEMED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA RP.PE 183/2021 19.102.00615/2022

LF COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI RP.PE 470/2021 19.102.00585/2022
CAMILA ALVES SAMPAIO FALCAO DA SILVA LTDA EPP D.E 19.102.2022.0075 19.102.00650/2022

PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
EIRELI

D.E 19.102.2022.0072
D.E 19.102.2022.0071

19.102.00640/2022
19.102.00637/2022

HDF SAUDE E SOLUÇÕES DIVERSAS LTDA D.E. 19.102.2022.0077
D.E 19.102.2022.0071

19.102.00652/2022
19.102.00639/2022

SIMED COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI D.E 19.102.2022.0074
D.E 19.102.2022.0071

19.102.00653/2022
19.102.00638/2022

PROTESE VIDA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR 
EIRELI

D.E 19.102.2022.0074 19.102.00654/2022

PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
HOSP E ODONTOLOGICOS LTDSA

D.E 19.102.2022.0074 19.102.00655/2022

ALEX SANTOS ARAUJO D.E 19.102.20220073 19.102.00656/2022

Jequié, 22 de abril de 2022.

Felipe Barreto Evangelista
Coordenador de Planejamento e Compras
<#E.G.B#652175#23#707292/>

Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
<#E.G.B#652211#23#707344>
Extrato de Termo de Reconhecimento de Debito, Indenização e Quitação de Créditos.

Processo Administrativo n° 056.3059.2022.0000119-37. A Fundação HEMOBA reconhece que é 
devido à SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL do Município de Juazeiro/
BA, o valor total de R$ 489,74 (quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos), 
que consta na Fatura de nº 01/2022, referente à Prestação de Serviço de Fornecimento de 
Água. Unidade Gestora/Executora: 19.201/0001-DR: 0.613.000000 - PAOE: 4514. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.92.00. Data da assinatura: 25/04/2022. Representantes das Partes: Anelisa 
Schittini Costa Streva e Jaira dos Santos Costa.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Processo Administrativo n° 056.3059.2022.0000233-58. A Fundação HEMOBA reconhece que é 
devido à SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL do Município de Juazeiro/
BA, o valor total de R$ 388,94 (trezentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), 
que consta na Fatura de nº 02/2022, referente à Prestação de Serviço de Fornecimento de 
Água. Unidade Gestora/Executora: 19.201/0001-DR: 0.130.000000 - PAOE: 4514. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00. Data da assinatura: 25/04/2022. Representantes das Partes: Anelisa 
Schittini Costa Streva e Jaira dos Santos Costa.
<#E.G.B#652211#24#707344/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#652421#24#707578>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 - SSP/8º BPM/PORTO 
SEGURO
O TEN CEL PM Alexandre Costa de Souza, no uso de suas atribuições, declara DESERTA 
a licitação em referência, que tem por objeto aquisição de pneus para viaturas do 8ºBPM/
Porto Seguro-Bahia, em razão de não acudirem interessados, de acordo com as informações 
constantes nos autos do processo nº 030.2322.2022.0032756-11 - Porto Seguro/Ba, 20/04/2022. 
Alexandre Costa de Souza - Ten Cel PM - Comandante do 8º BPM.
<#E.G.B#652421#24#707578/>
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PREFEITURAS
MUNICÍPIOS P R E F E I T U R A S

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A L C O B A Ç A

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CC 4-2022

CONCORRÊNCIA Nº CC 4-2022 - Prefeitura Municipal de Alcobaça/BA, torna público aos interessados em participar da 

Concorrência Pública do tipo menor preço global, objeto contratação de empresa especializada para reforma e ampliação 

do estádio Municipal na sede do Município de Alcobaça-BA, conforme memorial descritivo, planilha orçamentaria e demais 

documentos. Abertura: 27/05/2022 ás 10:00hs, retirada edital: junto a CPL do município, 08h às 12h ou no site https://doem.org.

br/ba/alcobaca, “editais” - Givaldo Muniz - Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CC 5-2022

CONCORRÊNCIA Nº CC 5-2022 - Prefeitura Municipal de Alcobaça/BA, torna público aos interessados em participar da 

Concorrência Pública do tipo menor preço global, objeto contratação de empresa especializada na execução de pavimentação 

em piso intertravado do bairro farol, na rua Baleia, rua Tubarão, rua Badejo, rua Robalo, rua da Lagosta e Av. Atlantica no 

município de Alcobaça-BA, conforme termo de convenio n. 75/2022 “CONDER”, memorial descritivo, planilha orçamentaria e 

demais documentos. Abertura: 31/05/2022 ás 10:00hs, retirada edital: junto a CPL do município, 08h às 12h ou no site https://

doem.org.br/ba/alcobaca, “editais” - Givaldo Muniz - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A M A R G O S A

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022-Republicação-Objeto Contratação de empresa de engenharia para 

execução de obras/serviços da RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO, no município de Amargosa - 

Bahia, descritos no instrumento de projeto básico, conforme Convênio MDR Nº 910561/2021, através do menor preço global, 

empreitada por preço global. DATA: 26/05/2022. HORA: 09H00MIN. Informações: licitacoes@amargosa.ba.gov.br, (075) 

3634-2735. Cópia do edital: https://amargosa.ba.gov.br/diario-oficial/a-partir-de-9-5-2019/ultimos-diarios-publicados/. Amargosa/

BA, 26 de abril de 2022. CARLA SOUZA OLIVEIRA. PRESIDENTE DA CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APORÁ
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A P O R ÁPREFEITURA DE APORÁ – BA

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 001-2022
Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus efeitos jurídicos e legais e de acordo com o que consta da Tomada 
de Preços nº 001-2022, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a licitante R & R SERVIÇOS COMBINADOS E LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEIS EIRELI, inscrito no CNPJ nº 28.089.900/0001-76, com o valor global de R$ 288.634,68 (duzentos e oitenta e 
oito mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos), nos termos da Tomada de Preços nº 001-2022, que 
tem por Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E 
DRENAGEM SUPERFICIAL, NAS RUAS 01 E 02, NO POVOADO DA CHAPADA NO MUNICÍPIO DE APORÁ- BAHIA, 
CONFORME TERMO CONVÊNIO Nº 042/2022 FIRMADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
ESTADO DA BAHIA - CONDER. A Prefeita Municipal de Aporá – BA, no uso de suas atribuições legais resolve: Homologar 
o presente procedimento de licitação realizado através da Modalidade Tomada de Preços nº 001-2022, do Tipo Menor Preço 
Global, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo e no competente Parecer 
Jurídico, tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei N° 8.666/93 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento. ASSIM, nos termos da Legislação vigente, 
fica o presente processo HOMOLOGADO. Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Aporá –
BA, 13 de abril de 2022. CARINE DANTAS DE MENEZES NEGREIROS - PREFEITA MUNICIPAL. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 002-2022
Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus efeitos jurídicos e legais e de acordo com o que consta da Tomada 
de Preços nº 002-2022, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a licitante PENA FORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito 
no CNPJ nº 20.685.955/0001-37, com o menor valor global de R$ 224.374,12 (duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e 
setenta e quatro reais e doze centavos), nos termos da Tomada de Preços nº 002-2022, que tem por Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM 
SUPERFICIAL, NA TRAVESSA GERÔNIMO XAVIER, NO MUNICÍPIO DE APORÁ- BAHIA, CONFORME TERMO 
CONVÊNIO Nº 011/2022 FIRMADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - 
CONDER. A Prefeita Municipal de Aporá – BA, no uso de suas atribuições legais resolve: Homologar o presente 
procedimento de licitação realizado através da Modalidade Tomada de Preços nº 002-2022, do Tipo Menor Preço Global, 
uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo e no competente Parecer Jurídico, 
tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei N° 8.666/93 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento. ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o 
presente processo HOMOLOGADO. Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Aporá – BA, 
13 de abril de 2022. CARINE DANTAS DE MENEZES NEGREIROS - PREFEITA MUNICIPAL. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 003-2022
Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus efeitos jurídicos e legais e de acordo com o que consta da Tomada 
Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus efeitos jurídicos e legais e de acordo com o que consta da Tomada 
de Preços nº 003-2022, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a licitante PENA FORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito 
no CNPJ nº 20.685.955/0001-37, com o menor valor global de R$ 132.322,19 (cento e trinta e dois mil, trezentos e vinte e 
dois reais e dezenove centavos), nos termos da Tomada de Preços nº 003-2022, que tem por Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL, NA RUA 
JÚLIO DANTAS, DISTRITO DE ITAMIRA, NO MUNICÍPIO DE APORÁ- BAHIA, CONFORME TERMO CONVÊNIO Nº 
040/2022 FIRMADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER. A
Prefeita Municipal de Aporá – BA, no uso de suas atribuições legais resolve: Homologar o presente procedimento de 
licitação realizado através da Modalidade Tomada de Preços nº 003-2022, do Tipo Menor Preço Global, uma vez que, de 
acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo e no competente Parecer Jurídico, tudo transcorreu 
dentro da legalidade e nos preceitos da Lei N° 8.666/93 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento. ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente 
processo HOMOLOGADO. Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Aporá – BA, 13 de abril 
de 2022. CARINE DANTAS DE MENEZES NEGREIROS - PREFEITA MUNICIPAL. 
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PREFEITURA DE APORÁ – BA
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 001-2022
Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus efeitos jurídicos e legais e de acordo com o que consta da Tomada 
de Preços nº 001-2022, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a licitante R & R SERVIÇOS COMBINADOS E LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEIS EIRELI, inscrito no CNPJ nº 28.089.900/0001-76, com o valor global de R$ 288.634,68 (duzentos e oitenta e 
oito mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos), nos termos da Tomada de Preços nº 001-2022, que 
tem por Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E 
DRENAGEM SUPERFICIAL, NAS RUAS 01 E 02, NO POVOADO DA CHAPADA NO MUNICÍPIO DE APORÁ- BAHIA, 
CONFORME TERMO CONVÊNIO Nº 042/2022 FIRMADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
ESTADO DA BAHIA - CONDER. A Prefeita Municipal de Aporá – BA, no uso de suas atribuições legais resolve: Homologar 
o presente procedimento de licitação realizado através da Modalidade Tomada de Preços nº 001-2022, do Tipo Menor Preço 
Global, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo e no competente Parecer 
Jurídico, tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei N° 8.666/93 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento. ASSIM, nos termos da Legislação vigente, 
fica o presente processo HOMOLOGADO. Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Aporá –
BA, 13 de abril de 2022. CARINE DANTAS DE MENEZES NEGREIROS - PREFEITA MUNICIPAL. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 002-2022
Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus efeitos jurídicos e legais e de acordo com o que consta da Tomada 
de Preços nº 002-2022, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a licitante PENA FORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito 
no CNPJ nº 20.685.955/0001-37, com o menor valor global de R$ 224.374,12 (duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e 
setenta e quatro reais e doze centavos), nos termos da Tomada de Preços nº 002-2022, que tem por Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM 
SUPERFICIAL, NA TRAVESSA GERÔNIMO XAVIER, NO MUNICÍPIO DE APORÁ- BAHIA, CONFORME TERMO 
CONVÊNIO Nº 011/2022 FIRMADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - 
CONDER. A Prefeita Municipal de Aporá – BA, no uso de suas atribuições legais resolve: Homologar o presente 
procedimento de licitação realizado através da Modalidade Tomada de Preços nº 002-2022, do Tipo Menor Preço Global, 
uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo e no competente Parecer Jurídico, 
tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei N° 8.666/93 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento. ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o 
presente processo HOMOLOGADO. Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Aporá – BA, 
13 de abril de 2022. CARINE DANTAS DE MENEZES NEGREIROS - PREFEITA MUNICIPAL. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 003-2022
Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus efeitos jurídicos e legais e de acordo com o que consta da Tomada 
Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus efeitos jurídicos e legais e de acordo com o que consta da Tomada 
de Preços nº 003-2022, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a licitante PENA FORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito 
no CNPJ nº 20.685.955/0001-37, com o menor valor global de R$ 132.322,19 (cento e trinta e dois mil, trezentos e vinte e 
dois reais e dezenove centavos), nos termos da Tomada de Preços nº 003-2022, que tem por Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL, NA RUA 
JÚLIO DANTAS, DISTRITO DE ITAMIRA, NO MUNICÍPIO DE APORÁ- BAHIA, CONFORME TERMO CONVÊNIO Nº 
040/2022 FIRMADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER. A
Prefeita Municipal de Aporá – BA, no uso de suas atribuições legais resolve: Homologar o presente procedimento de 
licitação realizado através da Modalidade Tomada de Preços nº 003-2022, do Tipo Menor Preço Global, uma vez que, de 
acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo e no competente Parecer Jurídico, tudo transcorreu 
dentro da legalidade e nos preceitos da Lei N° 8.666/93 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento. ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente 
processo HOMOLOGADO. Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Aporá – BA, 13 de abril 
de 2022. CARINE DANTAS DE MENEZES NEGREIROS - PREFEITA MUNICIPAL. 

PREFEITURA DE APORÁ – BA
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051-2022 - TOMADA DE PREÇO Nº 001-2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E 
DRENAGEM SUPERFICIAL, NAS RUAS 01 E 02, NO POVOADO DA CHAPADA NO MUNICÍPIO DE APORÁ- BAHIA, 
CONFORME TERMO CONVÊNIO Nº 042/2022 FIRMADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
ESTADO DA BAHIA – CONDER. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APORÁ – BA. REPRESENTANTE 
LEGAL: CARINE DANTAS DE MENEZES NEGREIROS. CONTRATADA:  R&R SERVICOS COMBINADOS E LOCACAO 
DE AUTOMOVEIS LTDA, inscrito no CNPJ nº 28.089.900/0001-76. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 288.634,68 
(duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos). ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO: 13/04/2022. INÍCIO DO CONTRATO: 18/04/2022. VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052-2022 - TOMADA DE PREÇO Nº 002-2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E 
DRENAGEM SUPERFICIAL, NA TRAVESSA GERÔNIMO XAVIER, NO MUNICÍPIO DE APORÁ- BAHIA, CONFORME 
TERMO CONVÊNIO Nº 011/2022 FIRMADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA 
BAHIA – CONDER. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APORÁ – BA. REPRESENTANTE LEGAL: CARINE 
DANTAS DE MENEZES NEGREIROS. CONTRATADA:  PENA FORTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrito no CNPJ 
nº 20.685.955/0001-37. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 224.374,12 (duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e 
setenta e quatro reais e doze centavos). ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 13/04/2022. INÍCIO DO CONTRATO: 
18/04/2022. VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053-2022 - TOMADA DE PREÇO Nº 003-2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E 
DRENAGEM SUPERFICIAL, NA RUA JÚLIO DANTAS, DISTRITO DE ITAMIRA, NO MUNICÍPIO DE APORÁ- BAHIA, 
CONFORME TERMO CONVÊNIO Nº 040/2022 FIRMADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
ESTADO DA BAHIA – CONDER. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APORÁ – BA. REPRESENTANTE 
LEGAL: CARINE DANTAS DE MENEZES NEGREIROS. CONTRATADA:  PENA FORTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI, 
inscrito no CNPJ nº 20.685.955/0001-37. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 132.322,19 (cento e trinta e dois mil, 
trezentos e vinte e dois reais e dezenove centavos). ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 13/04/2022. INÍCIO DO 
CONTRATO: 18/04/2022. VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A E T I T É

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-22PE - O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

CAETITÉ - BA designado através da Portaria Nº 11 de 11 de janeiro de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação em 11/05/2022 às 08h00min, no site http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. OBJETO: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de equipamentos de desfibrilador, respirador portátil, aspirador portátil, oxímetro e bomba 
de infusão para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Caetité-BA. O Edital encontra-se disponível no 

site: https://caetite.ba.gov.br/, no site http://www.comprasnet.gov.br/, no e-mail licitacao@caetite.ba.gov.br e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min. Divulgação dos 

outros atos - Diário Oficial - site: www.caetite.ba.gov.br. FAUSTO JOSÉ PRISCO DA SILVA - Pregoeiro - 26/04/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053-22PE - O Pregoeiro da Prefeitura Municipal 

de CAETITÉ - BA designado através da Portaria Nº 11 de 11 de janeiro de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação em 10/05/2022 às 08h30min, no site http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. OBJETO: 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa visando a locação caminhões pipa e caçambas para 
atender a demanda as demandas do Município de Caetité-BA. O Edital encontra-se disponível no site: https://caetite.ba.gov.

br/, no site http://www.comprasnet.gov.br/, no e-mail licitacao@caetite.ba.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal, maiores 

informações no Setor de Licitação das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min. Divulgação dos outros atos - Diário 

Oficial - site: www.caetite.ba.gov.br. FAUSTO JOSÉ PRISCO DA SILVA - Pregoeiro - 26/04/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055-22PE - O Pregoeiro da Prefeitura Municipal 

de CAETITÉ - BA designado através da Portaria Nº 11 de 11 de janeiro de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação em 11/05/2022 às 13h45min, no site http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. OBJETO: 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de brita e pó de brita, para atender as demandas do município de 
Caetité-Ba. O Edital encontra-se disponível no site: https://caetite.ba.gov.br/, no site http://www.comprasnet.gov.br/, no e-mail 

licitacao@caetite.ba.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação das 08h00min às 

12h00min e das 14h00min às 18h00min. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - site: www.caetite.ba.gov.br. FAUSTO JOSÉ 

PRISCO DA SILVA - Pregoeiro - 26/04/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056-22PE - O Pregoeiro da Prefeitura Municipal 

de CAETITÉ - BA designado através da Portaria Nº 11 de 11 de janeiro de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação em 10/05/2022 às 09h00min, no site http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. OBJETO: 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos, para atender as demandas do município 
de Caetité-BA. O Edital encontra-se disponível no site: https://caetite.ba.gov.br/, no site http://www.comprasnet.gov.br/, no 

e-mail licitacao@caetite.ba.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação das 08h00min 

às 12h00min e das 14h00min às 18h00min. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - site: www.caetite.ba.gov.br. PABLO 

HENRIQUE RODRIGUES MAIA DA SILVA - Pregoeiro - 26/04/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE 
LOURDES

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A M P O  A L E G R E  D E  L O U R D E S

AVISO DE RETIFICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 05-2022
Sobre a publicação feita na data de quinta-feira, 17 de Março de 2022, ANO CVI, Nº 23.376, pág. 03, no Diário Oficial do estado 

da Bahia, caderno dos municípios, referente ao extrato de contrato.

ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2022
Concluídos os procedimentos da licitação, realizada sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2022, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, que objetiva o registro de preços para eventual aquisição de gás medicinal, tipo oxigênio, e cilindros de 

oxigênio, para atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Campo Alegre de Lourdes/BA, em 

cumprimento às disposições contidas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 10.024/2019; considerando o julgamento do 

PREGÃO ELETRÔNICO em comento, decido pela ADJUDICAÇÃO do objeto a empresa vencedora do certame para o Lote único, 

a empresa DEMERVAL DIAS OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.527.294/0001-00, com sede na Rua Bartolomeu 

Alves Ribeiro, nº 48, Bairro Milonga, na cidade de São Raimundo Nonato-PI, CEP 64.770-000, com o valor para o Total para os itens 

de R$ 194.910,00 (cento e noventa quatro mil novecentos e dez reais).Ciência aos interessados, observadas as prescrições 

legais pertinentes. Campo Alegre de Lourdes/BA, 16 de Março de 2022.Geison Ferreira dos Santos. Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2022
Processo Administrativo nº 099/2022. O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES, Estado da Bahia, 
homologa o procedimento de licitação realizado sob o a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, cujo objeto é objetiva o registro de preços para eventual aquisição de gás medicinal, tipo oxigênio, e cilindros de oxigênio, 
para atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Campo Alegre de Lourdes/BA, em cumprimento às 
disposições contidas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 10.024/2019.Diante da Ata de julgamento e da consequente 
adjudicação do objeto à empresa: DEMERVAL DIAS OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.527.294/0001-00, com 
sede na Rua Bartolomeu Alves Ribeiro, nº 48, Bairro Milonga, na cidade de São Raimundo Nonato-PI, CEP 64.770-000, com o 
valor para o Total para o Lote de R$ 194.910,00 (cento e noventa quatro mil novecentos e dez reais), bem como pelo presente 
ato de homologação, AUTORIZO a realização dos procedimentos legais para a contratação da referida empresa, bem como 
a publicação destes atos para que produzam seus efeitos legais. Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes. Publique-se, registre-se e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. Gabinete do Prefeito Municipal 
de Campo Alegre de Lourdes BA, 16 de Março de 2022. ENILSON MARCELO RODRIGUES DA SILVA. Prefeito Municipal

ONDE SE LÊ: R$ 194.910,00 (cento e noventa quatro mil novecentos e dez reais)

LEIA-SE: R$ 194.800,00 (cento e noventa quatro mil e oitocentos reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A P E L A  D O  A L T O  A L E G R E

TOMADA DE PREÇOS Nº001/2022 - PROCESSO: 036/2022. OBJETO: Pavimentação em paralelepípedos 
com drenagem superficial nas seguintes vias Públicas: Rua da Saudade, Rua Joana Angélica, Rua Rui Barbosa, Rua Abrão 
Gomes de Souza, e Antônio Tibúrcio, no Município de Capela do Alto Alegre, referente ao Termo de Convenio nº 088/2021. C.A.S 
DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 07.246.322/0001-64. VALOR: R$ 1.080.937,41 (Um milhão e oitenta mil novecentos e trinta e 
sete reais e quarenta e um centavos. Em 12/04/2022, Reila Souza Almeida, Presidente da Comissão de Licitação.

TOMADA DE PREÇOS Nº001/2022 - O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - Bahia, torna público que o 
Exmo. Sr. Prefeito, homologou em 18/04/2022 o resultado da TOMADA DE PREÇOS nº 001/2022. OBJETO: Pavimentação em 
paralelepípedos com drenagem superficial nas seguintes vias Públicas: Rua da Saudade, Rua Joana Angélica, Rua Rui Barbosa, 
Rua Abrão Gomes de Souza, e Antônio Tibúrcio, no Município de Capela do Alto Alegre, referente ao Termo de Convenio nº 
088/2021. EMPRESA: C.A.S DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 07.246.322/0001-64. VALOR: R$ 1.080.937,41 (Um milhão e 
oitenta mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos). Em 18/04/2022, Claudinei Xavier Novato, Prefeito.

TOMADA DE PREÇOS Nº001/2022 - EXTRATO CONTRATO Nº 087/2022.CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre - Ba. CONTRATADO: C.A.S DA SILVA  LTDA. OBJ.: Pavimentação em para-
lelepípedos com drenagem superficial nas seguintes vias Públicas: Rua da Saudade, Rua Joana Angélica, Rua Rui Barbosa, 
Rua Abrão Gomes de Souza, e Antônio Tibúrcio, no Município de Capela do Alto Alegre, referente ao Termo de Convenio nº 
088/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. ASSINATURA: 18/04/2022. VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses corridos. VALOR: R$ 

1.080.937,41 (Um milhão e oitenta mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C O C O S

PREGÃO ELETRINICO Nº 012-2022 - Objeto: Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa 

para a aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S10 e Diesel Comum), destinados ao abastecimento da frota da 

Prefeitura Municipal de Cocos-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Data de abertura: 09/05/2022, às 09h00m, O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no endereço 

eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes e também no www.comprasgovernamentais.

gov.br - UASG 983.461. Cocos-Ba, 20/04/2022. Anizio Veiga Filho - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  F E I R A  D E  S A N T A N A

COMUNICADO À SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO

LICITAÇÃO 004-2022 PREGÃO ELETRÔNICO 003-2022. Objeto: Registro de preço para aquisição de 

material de higiene e limpeza para atender a Secretaria Municipal de Educação e as Escolas da rede pública municipal de ensino. 

Informamos que as respostas às solicitações de esclarecimentos encontram-se disponíveis no site: www.licitacoes-e.com.br 

Feira de Santana, 25/04/2022. Petronio Rodrigues de Lima Rocha - Pregoeiro.

LICITAÇÃO 021-2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 016-2022 - Objeto: Aquisição e fornecimento de bancos, 

conjunto de mesas e bancos e rampas de acessibilidade em concreto pré-moldado para as praças e espaços públicos, com 

caráter de lazer e urbanístico para atender ao Departamento de Àreas Verdes da SESP. Tipo: Menor preço. Data: 11/05/2022, 

às 08h30. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, 

das 08h30 às 12h00 e 14h00 às 17h30. Tel.: (75) 3602-8307. Edital no site:  Número correspondente: nº 934660. Feira de 

Santana, 25/04/2022. Fabrício dos Santos Amorim - Pregoeiro.

LICITAÇÃO 025-2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 020-2022 - Objeto: Aquisição de medicamentos 

manipulados para atender a demanda dos pacientes atendidos no programa de pacientes acometidos por bexiga neurogênica 

e serviço de atendimento móvel de urgência (SAMU 192). Tipo: Menor preço. Data: 10/05/2022, às 08h30. Informações no 

Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08h30 às 12h00 

e 14h00 às 17h30. Tel.: (75) 3602-8345. Edital no site:  número correspondente: 934521. Feira de Santana, 25/04/2022. 

Jacicleide Gomes dos Santos - Pregoeira.
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FICA REMARCADA A LICITAÇÃO 016-2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 011-2022 - Objeto: 

Aquisição de materiais para construção civil, ferramentas agrícolas, de jardinagem e paisagismo, com a finalidade de prover as 

condições necessárias e oportunas de construção, revitalização, manutenção e conservação de praças e logradouros públicos 

do município de Feira de Santana. Tipo: Menor preço. Data: 10/05/2022, às 08h30min. Informações no Departamento de Gestão 

de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08h30 às 12h00 e 14h00 às 17h30. Tel.: (75) 

3602-8345. Edital no site: www.licitacoes-e.com.br - Número correspondente: 934013. Feira de Santana, 25/04/2022. Petronio 
Rodrigues de Lima Rocha - Pregoeiro.

FOI FRACASSADA A LICITAÇÃO 005-2022 - TOMADA DE PREÇO 002-2022.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e reforço em torre metálica 

autoportante de seção transversal quadrada, construída com colunas, diagonais e travamentos de cantoneiras, com altura 

de 100m e 18.20m² de AEV. Tipo: Menor Preço. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações, Av. 

Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08h30 às 12h00 e 14h00 às 17h30. Tel.: (75) 3602-8376. Feira de Santana, 

22/04/2022. Sirleide de Oliveira Rodrigues - Presidente da CPL.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 45-2022-02I - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
112-2022. Repartição Interessada: GABINETE DO PREFEITO Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA MINISTRAR 

O CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONT. ADM. - LEI 14.133/21, PARA 40 SERVIDORES 

ENVOLVIDOS COM PROC. ADM. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA E UND. DESCENTRALIZADAS 

NOS DIAS 05 E 06/04/22 NO TEATRO MARGARIDA RIBEIRO. CONTRATADA: ICASP CONSULTORIA E GESTAO PUBLICA 

LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). Amparo legal: Art. 60, inciso II, da Lei Estadual 
9.433/05. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto 

acima mencionado. Feira de Santana, 01/04/2022.  Colbert Martins da Silva Filho - Prefeito Municipal.
EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 45-2022-02I - CONTRATO N° 89-2022-02C - Processo 
Administrativo Nº 112-2022.  Contratante:  Município de Feira de Santana.  Objeto:  CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA 

MINISTRAR O CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONT. ADM. - LEI 14.133/21, PARA 

40 SERVIDORES ENVOLVIDOS COM PROC. ADM. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA E UND. DES-

CENTRALIZADAS NOS DIAS 05 E 06/04/22 NO TEATRO MARGARIDA RIBEIRO. CONTRATADA: ICASP CONSULTORIA 

E GESTAO PUBLICA LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). Assinatura do Contrato: 
01/04/2022, Feira de Santana, 01/04/2022.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

O MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, representado pelo seu Exmº Sr. Prefeito Colbert Martins da Silva Filho, tendo em vista 

o disposto nos autos do Processo Administrativo nº 718-SEDUC-2020, que concluiu pela necessidade de rescindir o contrato 

nº 541-2020-09C, firmado em 19 de outubro de 2020, com a Empresa: CSL CAROARA TRANSPORTES SERVIÇOS LTDA, 

que tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos visando atender 

as necessidades institucionais das Secretarias, Autarquias e Fundações que compõe a estrutura administrativa do Município 

de Feira de Santana-Ba, vem, de acordo com o quanto disposto do art. 167, inciso I e artigo 168, inciso I, da Lei Estadual nº 

9.433/05, bem como o Parecer de n° 1889/PGM/2021, rescindir unilateralmente o contrato originário. FSA, 10/11/2021. Colbert 
Martins da Silva Filho- Prefeito Municipal.

COMUNICADO - CORREÇÃO EDITALÍCIA

LICITAÇÃO Nº 020-2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015-2022. Objeto: Contratação de empresa para 

locação de veículos a serem utilizados no desenvolvimento das atividades inerentes ao Departamento de Limpeza Pública, com 

aplicação conforme necessidades e requisições do mesmo. Encontra-se disponível no site: www.licitacoes-e.com.br, correção 

ao edital. Feira de Santana, 22/04/2022. Cleidenice Silva Lima - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  G E N T I O  D O  O U R O

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 
AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 02TP/2022 - Objeto: Construção de unidades habitacionais com 02 
quartos para melhoria habitacionais e controle de doença de chagas no Povoado de Alagoinhas em conformidade com o Nº do 
Processo do Convênio 25100017959201 571 - FUNASA. Sessão: 11/05/2022, às 08:00h. Tipo: Menor Preço. Informações e 
Sessão no Setor de Licitações, na Praça Vanderlino Vieira, nª 01, CEP: 47.450-000 – Gentio do Ouro/Bahia, das 08:00h às 
12:00h. Fone (74) 3637-2127. Vagner Pereira da Silva – Presidente da COPEL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  G U A N A M B I

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021-22PE-PMG

No aviso de licitação Pregão Eletrônico SRP nº 21-22PE-PMG, publicado na imprensa em 20/04/2022 onde se lê:    Aviso de 
Licitação - Pregão Eletrônico SRP nº 021-22PE-PMG
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do decreto Nº 840 de 12 de abril de 2022, leva ao 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021-22PE-PMG em 05/05/2022 às 09h, 

no site www.licitacoes-e.com.br.

Leia-se:  Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 021-22PE-PMG
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do decreto Nº 840 de 12 de abril de 2022, leva ao 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021-22PE-PMG em 05/05/2022 às 09h, no 

site www.licitacoes-e.com.br.

Permanecem inalteradas as demais informações da publicação. Maiores informações no Setor de Licitação de 08:00min às 

12:00min e das 14:00min ás 18:00min. Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros 

atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Jaryne Soares Costa Araújo - 25/04/2022 - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGRAPIÚNA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. Objeto Contratação de empresa especializada em engenharia para Reforma E 
Requalificação Das Praças Marco Zero E Praça José Alfredo Lima Borges localizadas na Sede do Município de
Igrapiúna/Ba, conforme condições e especificações estabelecidas no Anexo I do edital O Edital encontra-se disponível no 
Portal da Transparência (http://igrapiuna.ba.gov.br/transparência). Informações podem ser obtidas pelo e-mail
colic@igrapiuna.ba.gov.br. Certame ocorrerá em 12 de maio de 2022, no Centro Administrativo Dr. Antônio Lemos Maia,
1º andar, CEP 45443-000, ás 09h00m. Igrapiúna, 22 de abril de 2022. Roberto Eugenio O. Travassos– Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHÉM
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  I T A N H É M

EXTRATO DO CONTRATO N° 259/2022.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2022 - CONTRATO Nº 259/2022 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Itanhém - Bahia - CONTRATADO: AMÉLIA ROSA DE BRITO RODRIGUES - ME - OBJETO: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS - VALOR: R$ 576.750,00 (Quinhentos e setenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais) - 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças - 04 -  Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SMAS - 05 - Secretaria Municipal de Saúde - 06- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte - 07 - Secretaria de Agropecuária e Abastecimento - 08 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Viação 

- 09 - Secretaria Municipal de Turismo - 10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - ATIVIDADE: 2020- Manut. 

dos Serv Técnicos e Admin da Sec. de Administração e Finanças - 2039 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

da Ação Social - 2054 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Sec. de Saúde - 2104- Gestão de Ações Ad-

ministrativas da Educação - 2128 - Manut dos Serv Técnicos e Admin da Sec. de Agropecuária e Abastecimento - 2133 - Manut 

dos Serv Téc e Admin da Sec. de Infraestrutura, Transportes e Viação - 2146 - Manutenção da Secretaria de Turismo - 2148 

- Manut. da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - ELEMENTO: 3.3.90.30- Material de Consumo - FONTE: 

00/01/02//14/28/29 - Recursos Ordinários e Vinculados - DATA DA ASSINATURA: 25/03/2022. Mildson Dias Medeiros - 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N° 270/2022.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2022 - CONTRATO Nº 270/2022 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Itanhém - Bahia - CONTRATADO: CACIQUE & CACIQUE LTDA - ME - OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL DE ÀGUA MINERAL E GÁS GLP 13KG, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - VALOR: R$ 485.000,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil reais) - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças - 04 -  Secretaria Municipal 

de Assistência Social - SMAS - 05 - Secretaria Municipal de Saúde - 06- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

- 07 - Secretaria de Agropecuária e Abastecimento - 08 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Viação - 09 - 

Secretaria Municipal de Turismo - 10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - ATIVIDADE: 2020- Manut. dos 

Serv Técnicos e Admin da Sec. de Administração e Finanças - 2039 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da 

Ação Social - 2054 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Sec. de Saúde - 2104- Gestão de Ações Admi-

nistrativas da Educação - 2128 - Manut dos Serv Técnicos e Admin da Sec. de Agropecuária e Abastecimento - 2133 - Manut 

dos Serv Téc e Admin da Sec. de Infraestrutura, Transportes e Viação - 2146 - Manutenção da Secretaria de Turismo - 2148 

- Manut. da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - ELEMENTO: 3.3.90.30- Material de Consumo - FONTE: 

00/01/02//14/28/29 - Recursos Ordinários e Vinculados - DATA DA ASSINATURA: 31/03/2022. Mildson Dias Medeiros - 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N° 271/2022.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2022 - CONTRATO Nº 271/2022 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhém - 
Bahia - CONTRATADO: RENATO MEDEIROS CORREIA DE ITANHÉM - ME - OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÀGUA 
MINERAL E GÁS GLP 13KG, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

- VALOR: R$ 50.100,00 (Cinquenta mil e cem reais) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 03 - Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças - 04 -  Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS - 05 - Secretaria Municipal 

de Saúde - 06- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - 07 - Secretaria de Agropecuária e Abastecimento - 08 - 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Viação - 09 - Secretaria Municipal de Turismo - 10 - Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico - ATIVIDADE: 2020- Manut. dos Serv Técnicos e Admin da Sec. de Administração e Finanças 

- 2039 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Ação Social - 2054 - Manutenção dos Serviços Técnicos e 

Administrativos da Sec. de Saúde - 2104- Gestão de Ações Administrativas da Educação - 2128 - Manut dos Serv Técnicos e 

Admin da Sec. de Agropecuária e Abastecimento - 2133 - Manut dos Serv Téc e Admin da Sec. de Infraestrutura, Transportes e 

Viação - 2146 - Manutenção da Secretaria de Turismo - 2148 - Manut. da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - 

ELEMENTO: 3.3.90.30- Material de Consumo - FONTE: 00/01/02//14/28/29 - Recursos Ordinários e Vinculados - DATA DA 

ASSINATURA: 31/03/2022. Mildson Dias Medeiros - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRUÇU
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  I T I R U Ç U

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGRAPIÚNA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  I G R A P I Ú N A

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
EGBA: 71 3116 2137 • www.egba.ba.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRUÇU  
CHAMADA PUBLICA OSC02/2022: Objeto: Chamamento Público para seleção de entidade de direito privado, sem 
fins lucrativos, objetivando a formalização de Termo de Colaboração visando a operacionalização do “Projeto Educação
Estruturada e Eficaz”, no âmbito da Secretaria de Educação e Cultura. Maiores informações no site www.itiruçu.ba.gov.br, e-mail 
itirucu@itiruçu.ba.gov.br, telefone (73)3538-1221. Adriana Bitencourt. Presidente da Comissão de Seleção. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIQUIRIÇÁ
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J I Q U I R I Ç Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIQUIRIÇÁ-BA 
TOMADA DE PREÇOS 003/2021 – Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços da 

construção de unidade básica de saúde, no município de Jiquiriçá-Bahia em convênio com o governo do estado da Bahia, 
descritos neste instrumento de projeto básico, no dia 11/05/2022, às 08h30min, na Prefeitura Municipal, situada na Praça 
Dom Florêncio, 92, Centro. Edital: Encontra-se disponível no endereço acima. Fone: (75) 3651-2224. Os demais atos 
relativos a esta licitação serão publicados no diário oficial do município: www.jiquiriça.ba.gov.br - Jiquiriçá-BA, 26/04/2022.
Leonardo Santos dos Reis – Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIQUIRIÇÁ-BA 
TOMADA DE PREÇOS 004/2022 – Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços da 

contenção em alvenaria de pedra argamassada para construção de escola no município de Jiquiriçá-ba, descritos neste
instrumento de projeto básico, no dia 16/05/2022, às 08h30min, na Prefeitura Municipal, situada na Praça Dom Florêncio, 92, 
Centro. Edital: Encontra-se disponível no endereço acima. Fone: (75) 3651-2224. Os demais atos relativos a esta licitação 
serão publicados no diário oficial do município: www.jiquiriça.ba.gov.br - Jiquiriçá-BA, 26/04/2022. Leonardo Santos dos Reis 
– Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA REAL
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  L A G O A  R E A L

PREGÃO ELETRÔNICO N º. 014/2022 SRP
UASG: 983289.
OBJETO: Registro de Preços visando aquisições futuras e eventuais de materiais diversos, para atender as demandas 

de construções, reformas, manutenções e demais serviços das diversas Secretarias, do Município de Lagoa Real - Bahia. 

Entrega das Propostas: a partir de 26/04/2022 às 08h no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/05/2022 

às 08h no site www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do Município http://lagoareal.ba.gov.

br/licitacoes/ e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações com a Comissão Permanente de Licitações, nos dias úteis, 

das 08h às 12h, de segunda a sexta ou pelo e-mail: licitacao.lagoareal.ba@gmail.com. Lagoa Real, 25/04/2022. Suzete Izabel 

Pereira - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  L A U R O  D E  F R E I T A S

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
- Nº 001/2022/SMS A Comissão da Secretaria Municipal de Saúde, torna público a abertura de prazo para a interposição 

das CONTRARRAZÕES no prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação do presente aviso face a interposição de recurso da 

empresa GRADUS CONSTRUTORA LTDA contra a sua inabilitação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA - Nº 001/2022COPEL/SMS, 

que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NAS 

EDIFICAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAURO DE FREITAS/BA. O inteiro teor do mesmo encontra-se 

à disposição dos interessados na Comissão. Euzeilda Gomes Oliveira Salles - Presidente. Lauro de Freitas/BA, 25/04/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA 
SENHORA

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  L I V R A M E N T O  D E  N O S S A  S E N H O R A

EXTRATO DE CONTRATO Nº 281/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 272/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00039688805.

Objeto: Aquisição de medicamentos (AZITROMICINA, 500 mg comprimido revestido ou capsula e 
METFORMINA, cloridrato, 850 mg, comprimido),  Pregão Eletrônico 272/2021, Processo Adminis-
trativo n.º 19.8712.2021.0084322-77, Ata de Registro de Preços n.º 00039688805.

Contratante: Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora

Contratada: LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EMATERIAIS HOSPITALARES EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ/

CPF sob o n°27.600.270/0001-90, situada na Av. Prof. Joaquim Cavalcanti, 208 Iputinga - Recife/PE, CEP: 50.800-010.

Valor do Contrato: R$ 39.400,00 (trinta e nove mil, quatrocentos reais).

Vigência do contato: O prazo de vigência do contrato será da data de sua publicação, ou do extrato respectivo, até 07 de 

dezembro de 2022.

Livramento de Nossa Senhora - Bahia, 19 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 282/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 272/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00039688155.

Objeto: Aquisição de medicamento (AZITROMICINA, pó p/ susp. oral, 40 mg/ml, frasco 15 ml),  Pregão 
Eletrônico 272/2021, Processo Administrativo n.º 19.8712.2021.0084322-77, Ata de Registro de 
Preços n.º 00039688155.

Contratante: Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora

Contratada: MS HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 36.191.620/0001-00, situada na Rua Buenopolis 200- 

Feira de Santana/BA, CEP: 44.094-594.

Valor do Contrato: R$ 9.800,00 (nove mil, oitocentos reais).

Vigência do contato: O prazo de vigência do contrato será da data de sua publicação, ou do extrato respectivo, até 07 de 

dezembro de 2022.

Livramento de Nossa Senhora - Bahia, 19 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 283/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 272/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00039688905.

Objeto: Aquisição de medicamento (LOSARTANA, potássica, 50 mg comprimido ou capsula),  Pregão 
Eletrônico 272/2021, Processo Administrativo n.º 19.8712.2021.0084322-77, Ata de Registro de 
Preços n.º 00039688905.

Contratante: Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora

Contratada: SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 21.632.425/0001-93, 

situada na Rua da Bolívia, Nº 223 - Granjas Rurais Presidente Vargas Salvador - BA, CEP: 41.230-195.

Valor do Contrato: R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil, quinhentos  reais).

Vigência do contato: O prazo de vigência do contrato será da data de sua publicação, ou do extrato respectivo, até 07 de 

dezembro de 2022.

Livramento de Nossa Senhora - Bahia, 19 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 288/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 314/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00041558095.

Objeto: Aquisição de medicamento (FENITOINA, 50mg/ml, solução injetável ampola com 5mL), Pregão 
Eletrônico 314/2021, Processo Administrativo n.º 019.8712.2021.0123650-23,  Ata de Registro de 
Preços n.º  00041558095.

Contratante: Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora

Contratada: SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 21.632.425/0001-93, 

situada na Rua da Bolívia, Nº 223 - Granjas Rurais Presidente Vargas Salvador - BA, CEP: 41.230-195.

Valor do Contrato: R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta reais).

Vigência do contato: O prazo de vigência do contrato será da data de sua publicação, ou do extrato respectivo, até 28 de 

janeiro de 2023.

Livramento de Nossa Senhora - Bahia, 19 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 289/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 314/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00041557781.

Objeto: Aquisição de medicamento (LACTULOSE 667 mg/ml, xarope, frasco com 120 ml), Pregão 
Eletrônico 314/2021, Processo Administrativo n.º 019.8712.2021.0123650-23,  Ata de Registro de 
Preços n.º   00041557781.

Contratante: Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora

Contratada: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 34.729.047/0001-02 situada 

na Rua Mirian Ferreira Castelo 81 Alvorada - Vila Velha-ES CEP: 29117-530

Valor do Contrato: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Vigência do contato: O prazo de vigência do contrato será da data de sua publicação, ou do extrato respectivo, até 28 de 

janeiro de 2023.

Livramento de Nossa Senhora - Bahia, 19 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUQUÉM DE SÃO 
FRANCISCO

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M U Q U É M  D E  S Ã O  F R A N C I S C O

ATO AVISO DE LICITAÇÃO
ATO TP Nº. 001/2022PMSF - CONSTRUÇÃO DE TRÊS ESTRUTURAS PARA BASE DE CAIXA DE ÁGUA, EM 

CONCRETO ARMADO Objeto: A Prefeitura Municipal de Muquém do São Francisco/BA, por meio da Prefeita Municipal, Senhora 

Gilmaria Rios Pereira Araújo e a Senhorita Presidente da CPL, nomeada pela Portaria de nº 233/2022, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber e TORNA PÚBLICO aos interessados, que se encontra aberto o presente Edital de Licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇO para Eventual contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para construção 

de três estruturas para base de caixa d’água, em concreto armado, com altura de 10 (dez) metros, para suportar caixa de água 

com capacidade de 20.000 litros, nas comunidades de Santa Bárbara, Quilombo Jatobá e Cipó, todos localizados na zona rural 

deste município, respeitando o projeto básico, os quantitativos, as especificações complementares, plano de trabalho e demais 

normas de execução, todos aprovados pela Administração fazendo parte integrante deste edital, tudo em conformidade com 

a Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, pela Lei 12.378/2010 que regulamenta o exercício das profissões vinculadas ao 

CONFEA/CREA. As especificações técnicas e demais condições constantes no Anexo I do Edital. O recebimento dos envelopes 

“HABILITAÇÃO E PROPOSTAS”: 12/05/2022 às 09h:00min na sala de Licitações. Tipo: Menor Preço Global por Lote. Regime 

de Execução: Empreitada por Preço global. Prazo de execução: 10 (dez) meses, a partir da Ordem de Serviço. O Edital estará 

disponível através do e-mail: licitacao@muquemdosaofrancisco.ba.gov.br no portal https://www.muquemdosaofrancisco.ba.gov.

br/na Prefeitura, Pç. Jaime Oliveira do Amor, s/nº, Centro, de 2ª à 6ª-feira, das 08h30min às 18h00min h, tel. 77 3652-1014. 

Muquém do São Francisco/BA.

DAT Muquém do São Francisco/BA 25 de abril de 2022

ASS Vanessa Magalhães da Silva

CAR Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  O L I V E I R A  D O S  B R E J I N H O SPREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022 
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar destinados a alimentação 
escolar dos alunos da rede pública de Oliveira dos Brejinhos-BA, conforme edital. Período de abertura: 27/04/2022 a 
17/05/2022. Edital e Informações: sede da Prefeitura situada na Praça João Nery Santana, nº 197, Centro, das 08 às 12 
horas. Andrea Taciana Marques da Silva Leite - CECAAF. Oliveira dos Brejinhos - BA, 25/04/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÃO ARCADO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P I L Ã O  A R C A D O

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação n° 004/2022. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 

especializados com o objetivo de subsidiar os trabalhos de reforma e atualização da legislação municipal que disciplina as 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO - BA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS  Nº 002/2022 
O Prefeito Municipal de Planaltino, Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve Homologar o  Processo Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 
002/2022 OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços de Reforma de Estádio 
de Futebol, no município de Planaltino, Bahia, TERMO DE CONVÊNIO Nº 014/2022, tudo conforme Edital e seus 
anexos., em favor de FRANCISCO MARLON ALVES GUERREIRO – ME - CNPJ: 32.522.090/0001-77, com um valor de 
R$ R$ 1.644.589,59.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S E B A S T I Ã O  L A R A N J E I R A S

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022TP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022CPL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS 

RUAS: SEBASTIÃO DE SOUZA ALMEIDA, FRANCISCO CERQUEIRA LEÃO, ANTÔNIO FRANCISCO DIAS, OTACÍLIO 

NOGUEIRA (TRECHO 01, TRECHO 02, TRECHO 03 E TRECHO 04, EDILSON LUIS ROCHA (TRECHO 01, TRECHO 02 E 

TRECHO 03), NO BAIRRO BELsA VISTA, MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS/BA, CONVENIO Nº 00042322908 - 

TERMO 017/2022.

O Prefeito Municipal de Sebastião Laranjeiras - BA, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações, RESOLVE Homologar a Tomada de Preço em epigrafe, conforme dados abaixo descritos.

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA BAHIANA ALMEIDA LTDA

CNPJ: 10.954.690/0001-71

ENDEREÇO:  R OSCAR SANTOS, 07 - SALA - CENTRO - CEP 46.190-000 - PARAMIRIM - BA

Valor Global da contratação: R$ 1.144.542,59 (Um milhão, cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta e nove centavos).

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato.

Sebastião Laranjeiras - Bahia, 25 de abril de 2022.

Pedro Antônio Pereira Malheiros

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇO N.º 002/2022TP - CONTRATO: Nº 095/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS. Contratada: CONSTRUTORA BAHIANA ALMEIDA LTDA, CNPJ nº 10.954.690/0001-71, 

valor R$ 1.144.542,59 (UM MILHÃO, CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), Signatários: Pela contratante: PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS, Pela contratada: 

ALEXANDRINO JOSÉ ALMEIDA DA SILVA. Data de assinatura: 25/04/2022. Dotação Orçamentária: UNIDADE 06.06 SEC. 

MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS, PROJETO/ATIVIDADE 15.451.0015.1.566 PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOURO E 

URBANIZAÇÃO/PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, ELEMENTO 4.4.90.51.00 Obras e Instalacoes. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS RUAS: 

SEBASTIÃO DE SOUZA ALMEIDA, FRANCISCO CERQUEIRA LEÃO, ANTÔNIO FRANCISCO DIAS, OTACÍLIO NOGUEIRA 

(TRECHO 01, TRECHO 02, TRECHO 03 E TRECHO 04, EDILSON LUIS ROCHA (TRECHO 01, TRECHO 02 E TRECHO 03), 

NO BAIRRO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS/BA, CONVENIO Nº 00042322908 - TERMO 017/2022 

Vigência: De 25/04/2022 A 26/12/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2754/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO/BA torna público aos interessados que 

realizará Licitação na Modalidade Concorrência Pública Nº003/2022, cujo objeto é a Contratação de empresas de engenharia 

para MANUTENÇÕES DE PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLARES envolvendo a prestação de serviço, de caráter corretivo e 

construtivo de novos equipamentos, com fornecimento de mão de obra, materiais ferramentas e equipamentos necessários 

para execução de todos os serviços elencados na planilha orçamentária, a serem realizados no Município de Simões Filho/BA. 

A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 30/05/2022, às 09:00hs, no Auditório da Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

do Município de Simões Filho/BA, situada à Praça 07 de Novembro, nº 359, Centro - Simões Filho - Bahia. CEP 43.700-000. 

Informações através do telefone 3296-8399 e na Sala da Copel. Aquisição do Edital através do portal: http://www.simoesfilho.

ba.gov.br. Isacarla dos Santos Silva - Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILÂNDIA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  T E O F I L Â N D I A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILÂNDIA – BA  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 007/2022. Objeto: Registro de preços para futura AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS para atender as secretarias municipais. Tipo: Menor Preço por lote. Data 
da Sessão e disputa: 06/05/2022 às 09hs. Sistema: www.bllcompras.com. Nº do edital: PE007/2022. Edital no site ou e-mail 
licitacaoteofilandia@gmail.com Tel. 75.3268-2150. Higo Moura Medeiros – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATÃ
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  U B A T Ã

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATÃ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2022. Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA REFORMA E 
REVITALIZAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE UBATÃ/BA - FLÁVIO DIAS, EM ATENDIMENTO AO ESCOPO DO 
CONVÊNIO ESTADUAL N. 036/2021.  Sagrou-se vencedora a empresa A&S CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 
11.607.704/0001-43, com valor global de R$ 4.230.236,41 (Quatro milhões, duzentos e trinta mil duzentos e trinta e seis 
reais e quarenta e um centavos). Prazo de vigência do contrato de 12 meses de 20/04/2022 a 20/04/2023. Igor Bastos Rocha 
Melo – Presidente da CPL. 

carreiras que compõem o magistério para atender as necessidades deste Município de Pilão Arcado/BA. Fundamentação legal: 

25, inciso II da Lei n° 8.666/93. Contratante: Prefeitura Municipal de Pilão Arcado, Contratada: HELDER MOREIRA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ sob o n° 36.728.259/0001-09. Valor mensal de R$ 8.750,00 (oito mil e setecentos e 

cinquenta reais) Valor global referente a 02 (dois) meses é de: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 O MUNICÍPIO DE PILÃO ARCADO/BA, atendendo a Lei nº. 11.947/2009 e as  Resoluções/

FNDE/CD nº. 038/2009, nº 026/2013, nº 04/2015, nº 006/2020 e 021/2021, realizará chamada pública no dia 26 de abril até 20 de 

maio de 2022, a partir das 09h até as 14h, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal para aquisição de gêneros alimentícios 

da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e 

Fundamental da Rede Pública Municipal de Pilão Arcado/BA. O edital está disponível no site: http://www.pilaoarcado.ba.gov.

br, Maiores Informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura, localizado na Praça 

Coronel Franklin Lins nº 41 Município de Pilão Arcado/BA, Presidente da CPL: Deivid Fonseca Borges.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P L A N A L T I N O

DOOL
dool.egba.ba.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  U M B U R A N A S

PREGÃO PRESENCIAL SRP DE N° 012/2022, Processo Administrativo 061/2022, Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, Objeto: 

Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para fornecimento de bombas submersas para manutenção de poços 

artesianos, almejando atender às necessidades dos munícipes de Umburanas-BA. Sessão de Abertura: às 09:30 h do dia 

06/05/2022 e será realizada na sala de reuniões da COPEL na Prefeitura Municipal de Umburanas - Bahia, Avenida Severino 

Ribeiro Granja, 115 - Centro. Maiores informações através do tel. (74) 3528-1258 das 08:00h às 12:00h. Os interessados poderão 

obter o Edital pelo site oficial da Prefeitura Municipal de Umburanas ou na sede Prefeitura Municipal de Umburanas - BA, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação, das 08:00h as 12:00h. Umburanas, 25 de abril de 2022

AUTARQUIAS
A U T A R Q U I A S

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM

C O N S Ó R C I O  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  S U S T E N T Á V E L  D O  T E R R I T Ó R I O  B A C I A  D O  P A R A M I R I M

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
DOTERRITÓRIO BACIA DOPARAMIRIM 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 002-2022-PP 
CDS Bacia do Paramirim, torna público a abertura de processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 002- 2022-PP, 
critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, cujo o objeto é Contratação de empresas para fornecimento de materiais 
permanente e materiais de consumos para atendimento dos kits produtivos das cadeias de apicultura, leite, mandiocultura, 
caprino/ovinocultura, visando o cumprimento do convênio de nº 748/2021, celebrado entre Companhia de Desenvolvimento e 
Ação Regional- CAR, empresa vinculada a Secretaria de Desenvolvimento Rural- SDR e o Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Território Bacia do Paramirim Sessão de julgamento: 06/05/2022, 08:30h.Edital disponivel: 
http://www.cdsbp.ba.gov.br/Diario_Oficial ou na sede do CDS- Bcia do Paramirim, de segunda a sexta feira,das 08h:00min às
12h:00min. Informações (77) 3650- 1160cdsbp@outlook.com. Caturama/Ba, 25 de abril de 2022- Laís Venância Oliveira 
Paixão Vieira- PREGOEIRA. 
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GESTÃO
DOCUMENTAL

Digitalização, microlmagem

e guarda de documentos.

Agende seu atendimento
de forma rápida e fácil
Agende seu atendimento

Egba. Melhores preços, melhor
qualidade, maior segurança.
Egba. Melhores preços, melhor

Sede Egba

71 3117 2517/  2535
www.egba.ba.gov.br

R. Mello Moraes Filho, 189 
Fazenda Grande do Retiro
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LOGÍSTICA

De materiais, produtos e

equipamentos, compreendendo

coleta, recebimento, distribuição,

movimentação, armazenamento,

com gerenciamento e controle

das informações.

Agende seu atendimento
de forma rápida e fácil
Agende seu atendimento

Egba. Melhores preços, melhor
qualidade, maior segurança.
Egba. Melhores preços, melhor

R. Mello Moraes Filho, 189
Fazenda Grande do Retiro

Sede Egba

71 3117 2517/  2535
www.egba.ba.gov.br
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CERTIFICAÇÃO
DIGITAL
CERTIFICAÇÃO

Garante autenticidade
e segurança nas
transações eletrônicas.
e segurança nas

Agende seu atendimento
de forma rápida e fácil
Agende seu atendimento

Egba. Melhores preços, melhor
qualidade, maior segurança.
Egba. Melhores preços, melhor

Sede Egba

71 3116 2137
www.egba.ba.gov.br

R. Mello Moraes Filho, 189 
Fazenda Grande do Retiro
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